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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 104 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 

1990, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 2º e 3º, 

renumerando-se o atual parágrafo único como § 1º: 

“Art. 

104.............................................. 

.................................................

.... 

§ 2º As medidas previstas nesta Lei serão aplicadas 

independentemente de o infrator ter atingido a 

maioridade penal, ressalvado o § 5º do art. 121. 

§ 3º Na impossibilidade de aplicação das medidas 

previstas nos incisos V a VII do art. 112, em vista de 

o infrator ter completado a maioridade penal ou civil 

sem ainda ter se sujeitado a qualquer das medidas 

sócio-educativas, a autoridade competente aplicará uma 

das hipóteses dos incisos I a IV do mesmo  artigo,  

conforme  diretriz estabelecida em seu § 1º.” (NR) 

Art. 2º O art. 105 da Lei nº 8.069, de 1990, passa a 

vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 105. 

............................................ 

Parágrafo único. A autoridade competente pode, 

dadas as circunstâncias, a gravidade da infração e a 

necessidade educacional, aplicar ao adolescente 

quaisquer das medidas previstas nos incisos I a IV e 

VII do art. 112, por ato infracional praticado antes 

da adolescência.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Senado Federal, em 30 de agosto de 2002 
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Senador Ramez Tebet 
Presidente do Senado Federal 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

.................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV  
 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

CAPÍTULO I  
 DO PODER LEGISLATIVO 

.................................................................................................................................................... 

Seção VIII  
 Do Processo Legislativo  

.................................................................................................................................................... 

Subseção III 
 Das Leis  

.................................................................................................................................................... 

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, em um só 
turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a Casa revisora o 
aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. 

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora. 
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 

Dispõe sobre o estatuto da criança e do adolescente, e dá 
outras providências. 

.................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 
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TÍTULO III 
DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

.................................................................................................................................................... 

Art. 104. São penalmente inimputáveis os menores de 18 (dezoito) anos, sujeitos 
às medidas previstas nesta Lei. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, deve ser considerada a idade do 
adolescente à data do fato. 

Art. 105. Ao ato infracional praticado por criança corresponderão as medidas 
previstas no art. 101. 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS INDIVIDUAIS 

Art. 106. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade senão em flagrante 
de ato infracional ou por ordem escrita e fundamentada da autoridade judiciária competente. 

Parágrafo único. O adolescente tem direito à identificação dos responsáveis pela 
sua apreensão, devendo ser informado acerca de seus direitos. 
.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 112. Verificada a prática de ato infracional, a autoridade competente poderá 
aplicar ao adolescente as seguintes medidas: 

I - advertência; 
II - obrigação de reparar o dano; 
III - prestação de serviços à comunidade; 
IV - liberdade assistida; 
V - inserção em regime de semiliberdade; 
VI - internação em estabelecimento educacional; 
VII - qualquer uma das previstas no art. 101, I a VI. 
§ 1º A medida aplicada ao adolescente levará em conta a sua capacidade de

cumpri-la, as circunstâncias e a gravidade da infração. 
§ 2º Em hipótese alguma e sob pretexto algum, será admitida a prestação de

trabalho forçado. 
§ 3º Os adolescentes portadores de doença ou deficiência mental receberão

tratamento individual e especializado, em local adequado às suas condições. 
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Art. 113. Aplica-se a este Capítulo o disposto nos artigos 99 e 100. 
.................................................................................................................................................... 

Seção VII 
Da internação 

Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, sujeita aos 
princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em 
desenvolvimento. 

§ 1º Será permitida a realização de atividades externas, a critério da equipe
técnica da entidade, salvo expressa determinação judicial em contrário. 

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua manutenção ser
reavaliada, mediante decisão fundamentada, no máximo a cada 6 (seis) meses. 

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação excederá a 3 (três)
anos. 

§ 4º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o adolescente deverá ser
liberado, colocado em regime de semiliberdade ou de liberdade assistida. 

§ 5º A liberação será compulsória aos 21 (vinte e um) anos de idade.
§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de autorização judicial,

ouvido o Ministério Público. 

Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando: 
I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a 

pessoa; 
II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves; 
III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente 

imposta. 
§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser

superior a 3 (três) meses. 
§ 2º Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra medida

adequada. 
.................................................................................................................................................... 
.................................................................................................................................................... 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto com a finalidade de permitir a aplicação de 

medidas sócio-educativas a infratores que atingirem a maioridade penal, por meio de 

alteração do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA. 

Pelo despacho da recebido, a proposição será apreciada 

conclusivamente por esta Comissão de Seguridade Social e Família, e pela 
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Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. Cabe-nos o pronunciamento 

quanto ao mérito da proposta. 

No prazo regimental não foram apresentadas emendas. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

O Projeto de Lei n° 7.197, ora analisado, revela-se

desnecessário, por não trazer aperfeiçoamento à legislação vigente. 

A proposta pretende aplicar as medidas previstas na Lei nº 

8.069/90 àqueles que cometeram atos infracionais e que atinjam a maioridade penal. 

Ao propor a alteração, o autor ressalva as disposições do § 5º do art. 121 da referida 

Lei. Ocorre que esse parágrafo já permite que essas medidas se estendam até a 

idade de 21 anos, o que cumpre efetivamente o propósito contido no Projeto em 

exame. 

Assim, temos mera repetição da Lei vigente, sem qualquer 

alteração significativa e sem nenhuma inovação no ordenamento jurídico. 

Por sua vez, o § 3º acrescido ao art. 104 do ECA decorre da 

previsão feita no § 2º, já comentado acima, decorrendo daí sua prejudicialidade, em 

face dos comentários expendidos. 

O art. 2º do Projeto pretende permitir a aplicação de medidas 

socioeducativas a crianças, dependendo da verificação da gravidade da infração e a 

necessidade educacional, como critérios a serem adotados pela autoridade na 

aplicação dessas. No nosso entendimento, essa proposta não deve prosperar, visto 

que o caput do art. 105 do Estatuto da Criança e do Adolescente, determina que “ao 

ato infracional praticado por criança corresponderão as medidas previstas no art. 

101”, na perspectiva de que crianças, por sua condição especial de pessoa em 

formação e em desenvolvimento, devem ser tratadas sob a ótica “Das Medidas 

Específicas de Proteção” constantes do referido art. 101. 

Ademais, o art. 112 do ECA já contempla esses aspectos 

como balizamento na aplicação das medidas previstas, as quais comportam uma 

gradação, permitindo a adequação da medida à gravidade da conduta e à 
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capacidade de seu cumprimento pela criança ou adolescente. Assim, mais uma vez, 

encontramo-nos diante de proposta inócua, que repete, com outras palavras, o que 

a legislação atual já contempla. 

Desse modo, voto pela rejeição do Projeto de Lei nº 7.197, de 

2002. 

Sala da Comissão, em 12 de dezembro de 2012. 

Deputado EDUARDO BARBOSA 
Relator 

III – PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião ordinária 
realizada hoje, rejeitou o Projeto de Lei nº 7.197/2002, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Eduardo Barbosa. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Dr. Rosinha - Presidente, Geraldo Resende e Antonio Brito - Vice-
Presidentes, André Zacharow, Benedita da Silva, Carmen Zanotto, Chico das Verduras, 
Colbert Martins, Dr. Jorge Silva, Eduardo Barbosa, Eleuses Paiva, Fernando Marroni, 
Francisco Floriano, Jhonatan de Jesus, João Ananias, Lauriete, Manato, Mandetta, Mara 
Gabrilli, Marcus Pestana, Nazareno Fonteles, Nilda Gondim, Padre João, Rosane Ferreira, 
Amauri Teixeira, Henrique Afonso, Jefferson Campos, Pastor Eurico e Raimundo Gomes de 
Matos. 

Sala da Comissão, em 27 de março de 2013. 

Deputado DR. ROSINHA  
Presidente 
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CAMARA DOS DEPUTADOS
 

PROJETO DE LEI
 
N! 1.938-A, DE 1999
 

(Do Sr. Enio Bacci) 

Altera a Lei nO 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, definindo 
a permanência de internos nas FEBEMs, exclusivamente para menores de 18 anos e dá 
outras providências. 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24,11) . 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

" - Projeto apensado: PL.-2.511/00 

111 - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- termo de recebimento de emendas ao substitutivo 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 1° - O parágrafo 4° do art.12l da lei 8.069 
de 13 de julho de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

8
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Art. 121 - . 
§ l° - . 
§ 2° - . 
§ 3° - .., 
§ 4° - Atingido a idade de 18 anos, e o limite 

estabelecido no parágrafo anterior, o adolescente 
deverá ser liberado, colocado em regime de semi
liberdade ou de liberdade assistida; ou ainda 
transferido para "casas de transição". 

§ 5° - .., 
§ 6° - ... 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário. 

Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Os avanços conquistados pela Lei 8.069, que 
dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente - EC~ tão 
bem comentados na obra do Ilustre Sr. Doutor Antônio Chaves, ex
diretor da Faculdade de Direito da UPS, Juiz de Direito Aposentado 
e membro titular da Academia Paulista de Direito, nos dá plenitude a 
sensação de que aplicada e fiscalizada em curto espaço de tempo 
poderemos recuperar e principalmente evitar que o 
jovemadolescente tome-se infrator. 

A nossa proposta visa adaptar, entenda-se, 
aperfeiçoar a legislação vigente, no sentido de não manter o menor 
infrator maior de 18 anos de idade em companhia de jovens 
adolescentes menores de 18 anos. Tal iniciativa deve-se a 
necessidade de que as casas de recuperação, leia-se FEBEMs 
estarem repletas de adolescentes maiores, sabidamente perigosos e 
periculosos, contaminando a todos, pois as FEBEM a princípio 
teriam que acolher menores com desvio de conduta ou infratores, 

9
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de ambos os sexos, que não fossem notoriamente 
pengosos. 

o ideal seria criar-se casas de transição com 
atendimentos especial para adolescentes que estejam cumprindo 
medida de internamento, após completarem 18 anos de idade, 
recebendo um atendimento diferenciado e sem a convivência com os 
menores. 

Considere-se ainda que algumas rebeliões 
ocorridas em FEBEMs, devem servir para tomarmos algumas lições, 
como em Porto Alegre, por exemplo, cuja rebelião ocorrida em 

outubro/99, foi liderada por sete adolescentes, todos maiores (cinco" 
com 19 anos, e um com 21 anos de idade.) 

No entanto, nossa realidade é outra em muitos 
casos, mostrando que nas FEBEMs existem jovens adolescentes 
reincidentes de crimes, muitas vezes caracterizados de hediondos. 
Baseado nessas argumentações, conclamo aos nobres pares a adesão 
a nossa proposta 

Sala das Sessões em?71.1/Ú / de 1999. 

d
~ ~ 

" ~~S;~ '-- ---
-~~ ADO ENIO BACCI ·PDTIRS. 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTIJDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° Se069, DE 13 DE JULHO DE 1990 

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, E DÁ 
OU1RAS PROVIDÊNCIAS. 

............ -. .;. : .
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LIVRO Ir 

PARTE ESPECIAL
 

TÍTIJLO IH
 
DA PRÁTlCA DE ATO INFRACIONAL
 

CAPÍTULOrv
 
DAS 1v1EDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS
 

Seção VII
 
Da internação
 

Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, 
sujeita aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 
peculiar de pessoa em desenvolvimento. 

§ 1° Será permitida a realização de atividades externas, a critério da 
equipe técnica da entidade, salvo expressa determinação judicial em 
contrário. 

§ 2° A medida não comporta prazo determinado, devendo sua 
manutenção ser reavaliada, mediante decisão fundamentada, no máximo a 
cada 6 (seis) meses. 

§ 3° Em nenhuma hipótese o periodo máximo de internação 
excederá a 3 (três) anos. 

§ 4° Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, ;,t 
adolescente deverá ser liberado, colocado em regime de semiliberdade ou de 
liberdade assistida. 

§ 5° A liberação será compulsória aos 21 (vinte e um) anos de 
idade. 

§ 6° Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de 
autorização judicial, ouvido o Ministério Público. 
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PROJETO DE LEI 
N~ 2.511, DE 2000 

(Do Sr. Alberto Fraga) 

Altera a Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente, 
determinando a obrigatoriedade do cumprimento de internação por ato infracional a maior 
de dezoito anos em estabelecimento diverso do destinado aos adolescentes, e dá outras 
providências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N° 1.938, DE 1999.) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. I° Os § 3° e 5° do artigo 121 da Lei n° 8.069, de 13 de julho de 
1990, Estatuto da Criança e do Adolescente, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art.121 - . 

§3° - Em nenhuma hipótese o período máximo de internação 
excederá a três anos, exceto no caso de prática de ato infracional que a lei penal 
comum classifique como crime hediondo, avaliada a capacidade psicossocial de 
entendimento do adolescente infrator. (NR) 

§5° O adolescente que atingir 18 (dezoito) anos de idade será 
transferido compulsoriamente para estabelecimento penal diverso do destinado 
ao cumprimento da internação. (NR)" 

Art. 2°Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

12
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JUSTIFICATIVA 

As recentes rebeliões nos estabelecimentos de internação para 
adolescentes alastram-se por todo o país, aterrorizando a população e causando 
enormes prejuízos ao Erário. Não estão seguros nem a população nem os 
adolescentes que lá estão internados. As fundações do bem estar do menor 
transformaram-se em verdadeiras escolas do crime, ao invés do adolescente 
estudar e se recuperar ele sai pós-graduado na prática de delito, pois os Estados 
não têm observado a ordem legal de separar o adolescente infrator e o carente, 
colocando-os juntos, em um mesmo ambiente. O ideal seria separar inclusive por 
gravidade do ato infracional praticado. 

Recentemente, o. Governador do Estado de São Paulo, Mário Covas, 
tomou uma medida exemplar, de enviar para estabelecimentos penais os 
adolescentes que completaram 18 (dezoito) anos e ainda continuam em 
estabelecimento de internação. Tal medida deve-se ao fato de que foi verificado 
que tais "adolescentes" (na realidade já responsáveis penalmente) são, na 
maioria da vezes, os responsáveis pelas rebeliões, atuando como líderes dos 
demais, justamente pela maior idade. 

Lamentavelmente, a exemplar medida do Governador pode ser 
interpretada como ilegal, pois o Estatuto da Criança e do Adolescente não 
dispõe sobre o assunto. É tal lacuna que o projeto de lei apresentado visa 
corrigir, determinando que os penalmente responsáveis, os maiores de dezoito 
anos, con..ienados por ato infracional, sejam compulsoriamente transferidos para 
estabelecimentos penais, e não possam mais conviver com os adolescentes. 

Visa também o projeto permitir que o adolescente que praticou ato 
infracional, que a lei penal defina como crime hediondo, possa ser internado por . 
tempo superior aos três anos previstos no Estatuto, desde que avaliada a sua 

capacidade de entendimento. A medida é necessária, pois muitos adolescentes, 
ainda que minoria, são de dificil recuperação, voltando a cometer atos 
infracionais e depois crimes, reiteradamente, como atestam especialistas no trato 
com menores de idade, carecendo de um tempo maior de internação, para seu 
resguardo, bem como da própria sociedade. 
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Pelo seu grande alcance de proteção da vida e da dignidade dos 
adolescentes, de seus direitos humanos e os da sociedade, é que solicito aos 
colegas parlamentares a aprovação do Projeto de Lei. 

Sa~, em 23 de feve iro de 2.000. 

/~~ 
- DEPUTAD-ºALBERTO FRAGA 

LEGISLAÇÃO CITADA AN"EX.ADA PELA 
COORDENAÇAo DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

. --. -.. "" .. - " "",, -.. "" - .. -"" " " .. "" ". ". "" " " - "" """" "" """ - "" " . "" "" "" "" " . " """ .. " " .. " " '" " " .. " " .. 

LIVRO II
 
PARTE ESPECIAL
 

........ _- .... _ .... " .. " " " " " " .. " " '''' " " " " ,," " 

TíTULO III
 
DA PRÁTICA DE ATO I1'.TfRACIONAL
 

.... -- ---- ••••• _. _ ••••••• _ _ _ o •••~ •••• _.~-•••• __-_~;.~ ••~_ ~ ~:._ ••- •• ;. .-.; •• _ . 

CAPÍTULO IV
 
DAS rv1EDIDAS SaCIO-EDUCATIVAS
 

Seção VII
 
Da internação
 

Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, 
sujeita aos principios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 
peculiar de pessoa em desenvolvimento. 
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§ 3° Em nenhwna hipótese o período máximo de internação 
excederá a 3 (três) anos. 

§ 4° Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o 
adolescente deverá ser liberado, colocado em regime de semiliberdade ou de 
liberdade assistida. 

§ 5° A liberação será compulsória aos 21 (vinte e um) anos de 
idade . 
... - .. 

............................................................................................................................. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA
 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS
 
PROJETO DE lEI N° 1.938/99
 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento
 

Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente
 

determinou .a abertura - e divulgação na Ordem do Dia
 

das Comissões de prazo para apresentação de
 

Emendas, a partir de 01 de Junho de 2000, por cinco
 

sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas
 

emendas ao projeto e nem aos seus apensados.
 

Sala da Comissão, em 12 de junho de 2000. 

eves GUimarãi 
ecretário 
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I - RELATÓRIO 

o Deputado ENIO BACCI apresentou o Projeto de Lei n° 

1.938, de 1999, alterando o § 4° do art. 121 do Estatuto da Criança e do 

Adolescente, para possibilitar a transferência do adolescente internado para as 

"casas de transição". 

Na Justificação alega que os internos maiores de dezoito 

anos causam problemas nos estabelecimentos de recuperação e normalmente 

lideram rebeliões, sendo perigosos e prejudiciais aos adolescentes. 

Encontra-se apensado o Projeto 'de Lei nO 2.511, de 2000, 

alterando os §§ 3° e 5° do art. 121 do Estatuto da Criança e do Adolescente, para 

possibilitar a internação por mais tempo do adolescente infrator pela prática de 

crime hediondo, avaliada a sua capacidade psicossocial de entendimento. Além 

disso estabelece a transferência compulsória daquele que atingir dezoito anos 

para estabelecimento penal diverso do destinado ao cumprimento da internação.

Justifica a proposição, alegando que os maiores de dezoito 

anos já são penalmente responsáveis e por isso devem ser transferidos para 

estabelecimento penal diverso e que eles lideram as rebeliões. 

Não foram apresentadas emendas a esses projetos no 

prazo regimental. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Compete a esta Comissão apreciar o mérito dessas 

proposições na forma regimental. 

o Projeto de Lei nO 1.938, de 1999, cria as chamadas 

"casas de transição". 

16
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Entretanto, o artigo 123 do Estatuto já dispõe sobre a 

rigorosa separação dos internos por critérios de idade, compleição física e 

gravidade da infração, aliada a atividades pedagógicas. 

Se esse dispositivo fosse cumprido não haveria os 

problemas de liderança de rebelião que foi apontada na Justificação. 

Embora tenham que estar separados a lei não estabelece 

que devam estar em estabelecimentos distintos. 

Da forma em que está redigida a alteração do § 4° do art. 

121 no art. 1° do projeto, ele entrará em contradição com o § 3° que proíbe a 

internação além dos três anos, sendo que o projeto não especifica a finalidade 

dessas__"casas detransíção". 

Parece-me que desejou criar um estabelecimento similar à 

"casa de albergado", na execução penal, que foi instituída na lei mas não 

implementada em várias localídades. 

o Projeto de Lei nO 2.511 , de 2000, permite a internação por 

mais de três anos pela prática de crime hediondo, avaliada a capacidade 

psicossocial de entendimento do adolescente infrator. I "/1 

- ------ ----- ------- ----------

Dispõe ainda o § 5° que o adolescente que atingir a idade 

de dezoito anos será transferido compulsoriamente para estabelecimento penal 

diverso do destinado ao cumprimento da internação. 

A proposição deixa em aberto o tempo de internação o que 

não convém devido ao caráter de brevidade da internação por tratar-se de 

pessoa em desenvolvimento. 

Por outro lado, avaliar a capacidade psicossocial de 

entendimento não é fácil, tanto que a lei abandonou esse critério quando 

estipulou a imputabilidade penal aos dezoito anos, considerando simplesmente a 

idade. 

o que seria conveniente, se houvesse suspeita de doença 

mental. é proceder à avaliação psiquiátrica do infrator. 
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A transferência do menor que atingir dezoito anos para 

estabelecimento penal não é possível, pois ele não está condenado a sanção 

penal, mas apenas sujeito a medida socioeducativa. 

Para que ele seja transferido para estabelecimento penal é 

necessário que esteja processado e condenado por infração penal praticada após 

haver completado os dezoito anos e não por motivo de medida socioeducativa 

que lhe foi aplicada por infração praticada quando inimputável. 

Apresento, então Substitutivo para corrigir essas falhas dos 

projetos sob exame. 

Pelo exposto, VOTO , no mérito, pela aprovação dos 

Projetos de Lei n? 1.938, de 1999 e 2.511, de 2000, na forma do Substitutivo em 

anexo. 

Sala da Comissão, em J3 de ~ de 2000 . 

.c~ L 
-: Deputado CELSO ~~ 

Relator 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 1.938, DE 1999 
(Apenso o PL nO 2.511, de 2000) 

.Altera os §§ 3° e 5° do art. 121 da Lei 
n? 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da 
Criança e do Adolescente. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Os §§ 3° e 5° do art. 121 da Lei n? 8.069, de 13 de 
julho de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

18
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"Art. 121 . 

§ 3° Em nenhuma hipótese o periodo máximo de 
internação excederá a três anos, exceto no caso de prática 
de ato infracional , por adolescente, tipificado como crime 
hediondo, quando poderá estender-se até quatro anos, 
avaliada, nesse período, a saúde mental do infrator e a sua 
periculosidade. 

§ 5° O menor que completar dezoito anos de idade 
será transferido para estabelecimento diverso, sendo 
obrigatoriamente separado dos adolescentes na execução 
da medida socioeducativa e ao completar vinte e um anos 
de idade será liberado, compulsoriamente, exceto na 
hipótese do parágrafo anterior, quando será liberado 
somente ao término da medida ou com autorização judicial 
acompanhada das medidas que se fizerem necessárias 
conforme o resultado da avaliação psiquiátrica. 

Art.2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da CO J3 de~e 2.000 . e
Deputado C"O G //L 

Relator ~ . 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE LEI N° 1.938/99 

Nos termos do art. 119, caput, 11, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente 

determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

das Comissões de prazo para apresentação de 

emendas, a partir de 26 de setembro de 2000 , por cinco 
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sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas 

emendas ao substitutivo. -: 

Sala da Comissão, em 10 de Outubro de 2000 . 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de 
Lei nº 1.938/99 e o de nº 2.511/2000, apensado, com substitutivo, nos 
termos do parecer do Relator, Deputado Celso Giglio. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Cleuber Carneiro - Presidente; Jorge Alberto e Celso 
Giglio - Vice-Presidentes; Alceu Collares, Affonso Camargo, Agnelo 
Queiroz, Almerinda de Carvalho, Ângela Guadagnin, Antônio Joaquim 
Araújo, Armando· Abílio, Darcísio Perondi, Dr. Benedito Dias, Or. 
Rosinha, Eduardo Barbosa, Eduardo Jorge, Eduardo Seabra, Euler 
Morais, Henrique Fontana, Ildefonço Cordeiro, Jandira Feghali, Jorge 
Costa, José Unhares, Laire Rosado, Laura Carneiro, Lavoisier Maia, 
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Lídia Quinan, Lúcia Vânia, Pedro Canedo, Rafael Guerra, Raimundo 
Gomes de Matos, Renildo Leal, Ricarte de Freitas, Saulo Pedrosa, 
Saraiva Felipe, Serafim Venzon e Ursicino Queiroz. 

Sala da Comissão, em 22 de novembro de 2000. 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Altera os §§ 3º e 5º do art. 121 da 
Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
Estatuto da Criança e do Adolescente. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º - Os §§ 3º e 5º do art. 121 da Lei nº 8.069, de 13 de julho 
de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 121 . 
§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de 

internação excederá a três anos, exceto no caso de prática de 
ato infracional, por adolescente, tipificado como crime hediondo, 
quando poderá estender-se até quatro anos, avaliada, nesse 
período, a saúde mental do infrator e a sua periculosidade. 
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§ 5º O menor que completar dezoito anos de idade será 
transferido para estabelecimento diverso, sendo 
obrigatoriamente separado dos adolescentes na execução da 
medida socioeducativa e ao completar vinte e um anos de idade 
será liberado, compulsoriamente, exceto na hipótese do 
parágrafo anterior, quando será liberado somente ao término da 
medida ou com autorização judicial acompanhada das medidas 
que se fizerem necessárias conforme o resultado da avaliação 
psiquiátrica. 

11 

IIArt. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

Sala da Corníssã ,em 22 de novembro de 2000. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF 
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PROJETO DE LEI N.º 5.673, DE 2009 

(Do Sr. Glauber Braga) 
 

Dá nova redação ao art. 104 da Lei nº 8.069, 13 de julho de 1990, e inclui na referida 
lei os arts. 105-A e 122, considerando que o regime de semiliberdade e a medida de 
internação não serão aplicados ao adolescente que praticou o ato infracional em 
razão de dependência ou sob o efeito de droga; os benefícios da anistia, graça e 
indulto alcançam o menor infrator e a medida de internação só poderá ser aplicada 
após o trânsito em julgado da sentença condenatória. 
 
 
 
DESPACHO:  
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO;  
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, RICD)  
 
APRECIAÇÃO:  
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
 
O CONGRESSO NACIONAL DECRETA:     

 

Art. 1º – O artigo 104 da lei n. 8.069/90 passa a ter a seguinte redação: 

 

Art. 104. São penalmente inimputáveis os menores de 18 (dezoito) anos, sujeitos às 

medidas previstas nesta Lei. 

§ 1o Para os efeitos desta Lei, deve ser considerada a idade do adolescente à data 

do fato. 

§2o Não serão aplicados o regime de semiliberdade ou a medida de internação ao 

adolescente que praticou o ato infracional em razão da dependência, ou sob o efeito, 

proveniente de caso fortuito ou força maior, de droga. 

 

Art. 2º – Inclui-se à Lei n. 8.069/90 o artigo 105-A, cuja redação é a seguinte: 
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Art. 105-A. A responsabilização do menor infrator poderá ser extinta em razão de 

anistia, graça ou indulto. 

Art. 3o – Inclui-se ao artigo 122 da lei n. 8.069/90 o inciso IV, cuja redação é a 

seguinte: 

Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando: 

(...) 

IV – transitar em julgado a sentença condenatória. 

JUSTIFICATIVA 

No Brasil, devido á relevância social ou sua importância, alguns normativos legais 

são condensados em codificações próprias para que se tenha um tratamento das 

questões jurídicas no âmbito mais especifico e detalhado do assunto selecionado. 

O Estatuto da Criança e do Adolescente, Lei n. 8.069 de 13 de julho de 1990, traz 

codificação especifica vinculado ao tratamento social e legal que deve ser oferecido 

às crianças e adolescentes de nosso país, dentro de um espírito de maior proteção e 

cidadania decorrentes da própria Constituição promulgada em 1988. O diploma 

dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente. 

A Lei compreende a primazia do direito da Criança e do Adolescente em receber 

proteção e socorro em quaisquer circunstâncias, pela família, pela sociedade e pelo 

Estado, com a preferência na formulação e na execução das políticas sociais 

públicas e a destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas 

com a proteção à infância e à juventude. 

Embora destaque que nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer 

forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, 

punido na forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos 
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fundamentais, a Legislação Especial traz medidas absolutamente segregadoras e 

penalizantes1, 

Nas hipóteses do menor cometer ato infracional, em que pese sejam penalmente 

inimputáveis, como determina o Código Penal2, o próprio ECA3 e a Constituição da 

República4, os menores de dezoito anos poderão sofrer sanções, tais como a 

internação em estabelecimento apropriado para este fim.  

A medida sócio-educativa, além da finalidade supostamente pedagógica, tem nítida 

finalidade retributiva e punitiva, havendo nítido exercício do ius puniendi estatal.  

A proteção à infância e a juventude prevista cai por terra quando a lei dispõe no art. 

112, IV pena privativa de liberdade ao menor infrator, ainda que não haja trânsito em 

julgado da decisão. 

Embora o art. 108 do Diploma traga que a internação, antes da sentença, pode ser 

determinada pelo prazo máximo de quarenta e cinco dias, o art. 121, no seu § 3º 

permite a internação pelo prazo de até três anos, sem o trânsito em julgado.Ou seja, 

basta a sentença de 1º grau para que o menor supostamente infrator tenha 

restringida sua liberdade, ainda que sob o codinome de medida sócio-educativa. 

Na prática a própria lei respalda uma pena privativa de liberdade, mesmo antes do 

trânsito em julgado. Senão vejamos: Art. 112. Verificada a prática de ato 

infracional, a autoridade competente poderá aplicar  ao adolescente as seguintes 

medidas: - advertência; II - obrigação de reparar o dano; III - prestação de serviços à 

comunidade; IV - liberdade assistida; V - inserção em regime de semi-liberdade; VI - 

1 Capítulo IV da lei 8.069/90. 
2 Art. 27 do Código Penal Brasileiro. 
3 Art. 104 - São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às medidas previstas 
nesta Lei. 
4 Art. 228 da CR. 
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internação em estabelecimento educacional ; e, VII - qualquer uma das previstas 

no art. 101, I a VI. 

Traz o art. 122, do mesmo diploma legal: 

“A medida de internação só poderá ser aplicada quando: I - tratar-se 

de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a 

pessoa; II - por reiteração no cometimento de outras infrações 

graves; e, III - por descumprimento reiterado e injustificável da 

medida anteriormente imposta.” 

Vamos tratar de cada um dos incisos permissivos de medida privativa de liberdade 

separadamente. 

O inciso primeiro do referido artigo diz que a medida acauteladora se justifica 

quando o crime for cometido mediante violência ou grave ameaça à pessoa. Temos 

neste caso que a internação só poderá se dar nos atos infracionais como roubo, 

crimes dolosos contra a vida, extorsão mediante seqüestro, etc, i.e., um rol muito 

excepcional e restrito de atos infracionais análogos a crime.  

Inegável que há uma seletividade tanto no aspecto sociológico quanto criminológico 

na punibilidade do menor infrator. Sabemos que esta medida pune principalmente o 

menor envolvido com o tráfico de drogas.  

Entretanto, a novel lei que dispõe sobre o Sistema Nacional de Políticas Públicas 

sobre Drogas 5 trouxe alguns avanços que não são aplicados ao menor infrator. 

Dispõe o art. 45 da lei: “É isento de pena o agente que , em razão da 

dependência, ou sob o efeito, proveniente de caso fortuito ou força maior, de 

droga, era, ao tempo da ação ou da omissão , qualquer que tenha sido a infração 
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penal praticada, inteiramente incapaz de entender o caráter ilícito do fato ou de 

determinar-se de acordo com esse entendimento .” (grifamos)  

 

Com efeito, o instituto da inimputabilidade trata exatamente da falta de capacidade 

de entendimento do cometimento do ilícito.  

 

Conceitualmente podemos dizer que: Imputável é o individuo mentalmente são e 

desenvolvido, capaz de entender o caráter do que é ilícito de comportar-se de 

acordo com as regras social e juridicamente estabelecidas. Tal capacidade se 

adquire progressivamente, com o desenvolvimento físico e mental. Maturidade e 

sanidade são dois elementos que integram a imputabilidade, com a conseqüente 

capacidade plena de entender e de querer. 

 

Damásio de Jesus, citando Aníbal Bruno, expõe o seguinte conceito: “imputar é 

atribuir a alguém a responsabilidade de alguma coisa; imputabilidade penal é o 

conjunto de condições pessoais que dão ao agente capacidade para lhe ser 

juridicamente imputável a prática de um fato punível”6 

 

Como dito anteriormente, conforme a legislação pátria, no que se refere ao menor de 

18 anos a presunção de inimputabilidade  é absoluta,  sendo, então, o menor 

considerado como tendo desenvolvimento incompleto em decorrência de um critério 

de política criminal. 

 

Ora, se para aqueles que são em tese imputáveis, no caso de crime tipificado na Lei 

n. 11.343/06, é dado o benefício da isenção de pena, i.e., extingue-se a punibilidade, 

com maior razão, a medida deve ser aplicada ao menor infrator.   

 

O segundo inciso trata da reincidência.  

 

                                                                                                                                                                                     
5 Lei n. 11.343/06 
6 JESUS, Damásio E. de. Direito Penal – Parte Geral. São Paulo: Editora Saraiva, 2002, p. 469. 
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Com o advento da Constituição da República (1988), faz-se necessário analisar a 

adequação das normas infraconstitucionais com as regras e princípios 

hierarquicamente superiores. E não sendo possível essa adequação, tem-se que 

aquelas não foram recepcionadas pela Constituição.  

 

Dessa forma, o artigo 63 do Código Penal interpretado à luz da Constituição - o 

instituto da reincidência - não é, em absoluto, compatível com os princípios 

constitucionais fundamentais, tais como o princípio da não-culpabilidade e da 

isonomia. 

 

Causa espécie que uma lei especial, posterior aos ditames constitucionais e que se 

diz protetiva à juventude e à infância, traga artigos frontalmente opostos ao que 

determina a Lex Maior.   

 

A doutrina nacional encontra-se pacificada no sentido de que a reincidência é um 

instituto que fere as garantias constitucionais. Fauzi Hassan Choukr7, diz: "O direito 

brasileiro impossibilita a dupla persecução pelo mesmo fato criminoso. Tal previsão 

não está expressamente prevista na Constituição Federal, mas pode ser dela 

extraída tanto do seu artigo 5º, § 1º, como da Convenção Interamericana (Pacto de 

San Jose da Costa Rica)." 

 

O instituto da reincidência, sob outra perspectiva, viola o princípio do non bis in idem, 

ou seja, o direito pátrio veda que alguém possa ser punido duas vezes pelo mesmo 

fato.  

 

Na jurisprudência, recorrentemente há decisões afastando a aplicação da 

reincidência. 

 

"TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

A reincidência, além de agravar a pena do novo delito, constitui-se 
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em fator obstaculizante de uma série de benefícios legais, tais como 

a suspensão condicional da pena, o alongamento do prazo para o 

deferimento da liberdade condicional, a concessão do privilégio do 

furto de pequeno valor, só para citar alguns. Esse duplo gravame da 

reincidência é antigarantista, sendo, à evidência, incompatível com o 

Estado Democrático de Direito [...]" SUL. 5ª Câmara Criminal. AC nº 

699.291.050. Relator: Amilton Bueno de Carvalho. Data do 

julgamento: 11.8. 1999. 

 

"TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. 

EMBARGOS INFRINGENTES. AGRAVAÇÃO DA PENA PELA 

REINCIDÊNCIA. A agravação obrigatória da pena pela reincidência, 

caracteriza bis in idem. Um mesmo fato não pode ser tomado em 

consideração duplamente porque possibilita uma inadmissível 

reiteração no exercício do jus puniendi do Estado. Embargos 

acolhidos para que prevaleça o voto minoritário que afasta o 

acréscimo da pena pela reincidência. Predominância dos votos mais 

favoráveis em razão do empate". 3º Grupo Criminal. EI n.º 

70000916106. Data do julgamento: 13.11.00 

 

"SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. RESP – Penal – Processual 

– Agravante – Reincidência – Prova – Certidão de Trânsito em 

Julgado. A reincidência está incluída no rol das circunstâncias 

agravantes [...]. Ademais, o instituto da reincidência não se esgota, 

porém, em dado meramente cronológico: crime praticado depois de 

condenação por crime anterior, com trânsito em julgado. Impõe-se, 

além disso, examinar se a repetição do agente evidencia tendência 

genérica, ou específica para a criminalidade, aferindo, assim, a 

personalidade do autor". STJ. 1ª Turma. RESP nº 158045/BA. 

Relator: Luiz Vicente Cernicchiaro. Data do julgamento: 17.02.99 

                                                                                                                                                                                     
7 CHOUKR, Fauzi Hassan. Processo Penal à luz da Constituição. 1ª ed. Bauru: Edipro, 1999. 
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Devemos, ainda, observar que o inciso que trata da reiteração é cláusula aberta, 

quando, modernamente, as medidas de privação devem ter caráter absolutamente 

restritivo. Ora, a lei permite além da medida de internação antes do trânsito em 

julgado, também, a critério do juiz de primeira instância, apenas verificado o 

cometimento de infração, que se aplique a restritiva de liberdade por reiteração de 

infração. 

 

Sendo assim, temos que o Código Penal trata de forma mais benéfica aqueles que 

cometem crimes (maiores imputáveis) do que o ECA e suas medidas sócio-

educativas.      

 

O projeto apresentado pretende restringir as possibilidades de aplicação da medida 

de internação às hipóteses em que for manifesta sua necessidade. Urge que aos 

requisitos do artigo 122 – de duvidosa constitucionalidade, conforme demonstrado – 

se some o trânsito em julgado da sentença que reconheceu a materialidade e a 

autoria do ato infracional.  

 

Devemos observar ainda que quando da Execução a medida de internação não 

encontra assento na Lei n. 7.210/848 e tampouco no Código Penal. Em outras 

palavras, os benefícios como progressão de regime, livramento condicional, remição, 

anistia e indulto não são aplicados ao menor infrator, com flagrante desrespeito ao 

ordenamento pátrio.  

Sala das Sessões, em 04 de agosto de 2009. 

Deputado Glauber Braga 

                                                           
8 Lei de Execuções Penais 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO I  
 

PARTE GERAL  
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO II  

 DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS  
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO III  

 DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA  
....................................................................................................................................................... 
 

Seção III  
 Da Família Substituta  

....................................................................................................................................................... 
 

Subseção IV  
 Da Adoção  

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 45. A adoção depende do consentimento dos pais ou do representante legal do 
adotando.  

§ 1º O consentimento será dispensado em relação à criança ou adolescente cujos 
pais sejam desconhecidos ou tenham sido destituídos do poder familiar. (Expressão "pátrio 
poder" alterada pelo art. 3º da Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º Em se tratando de adotando maior de doze anos de idade, será também 
necessário o seu consentimento.  
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Art. 46. A adoção será procedida de estágio de convivência com a criança ou 
adolescente, pelo prazo que a autoridade judiciária fixar, observadas as peculiaridades do 
caso.  

§ 1º O estágio de convivência poderá ser dispensado se o adotando já estiver sob a
tutela ou guarda legal do adotante durante tempo suficiente para que seja possível avaliar a 
conveniência da constituição do vínculo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 

§ 2º A simples guarda de fato não autoriza, por si só, a dispensa da realização do
estágio de convivência. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 3º Em caso de adoção por pessoa ou casal residente ou domiciliado fora do País,
o estágio de convivência, cumprido no território nacional, será de, no mínimo, 30 (trinta) dias.
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º O estágio de convivência será acompanhado pela equipe interprofissional a
serviço da Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmente com apoio dos técnicos 
responsáveis pela execução da política de garantia do direito à convivência familiar, que 
apresentarão relatório minucioso acerca da conveniência do deferimento da medida. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II  
 DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II  
 DAS MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PROTEÇÃO  

....................................................................................................................................................... 

Art. 102. As medidas de proteção de que trata este Capítulo serão acompanhadas 
da regularização do registro civil.  

§ 1º Verificada a inexistência de registro anterior, o assento de nascimento da
criança ou adolescente será feito à vista dos elementos disponíveis, mediante requisição da 
autoridade judiciária.  

§ 2º Os registros e certidões necessárias à regularização de que trata este artigo
são isentos de multas, custas e emolumentos, gozando de absoluta prioridade.  

§ 3º Caso ainda não definida a paternidade, será deflagrado procedimento
específico destinado à sua averiguação, conforme previsto pela Lei nº 8.560, de 29 de 
dezembro de 1992. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Nas hipóteses previstas no § 3º deste artigo, é dispensável o ajuizamento de
ação de investigação de paternidade pelo Ministério Público se, após o não comparecimento 
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ou a recusa do suposto pai em assumir a paternidade a ele atribuída, a criança for 
encaminhada para adoção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 
TÍTULO III 

DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 103. Considera-se ato infracional a conduta descrita como crime ou 

contravenção penal.  
 
Art. 104. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

medidas previstas nesta lei.  
Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, deve ser considerada a idade do 

adolescente à data do fato.  
 
Art. 105. Ao ato infracional praticado por criança corresponderão as medidas 

previstas no art. 101.  
 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS INDIVIDUAIS 

 
Art. 106. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade senão em flagrante 

de ato infracional ou por ordem escrita e fundamentada da autoridade judiciária competente.  
Parágrafo único. O adolescente tem direito à identificação dos responsáveis pela 

sua apreensão, devendo ser informado acerca de seus direitos.  
 
Art. 107. A apreensão de qualquer adolescente e o local onde se encontra 

recolhido serão incontinenti comunicados à autoridade judiciária competente e à família do 
apreendido ou à pessoa por ele indicada.  

Parágrafo único. Examinar-se-á, desde logo e sob pena de responsabilidade, a 
possibilidade de liberação imediata.  

 
Art. 108. A internação, antes da sentença, pode ser determinada pelo prazo 

máximo de quarenta e cinco dias.  
Parágrafo único. A decisão deverá ser fundamentada e basear-se em indícios 

suficientes de autoria e materialidade, demonstrada a necessidade imperiosa da medida.  
 
Art. 109. O adolescente civilmente identificado não será submetido à identificação 

compulsória pelos órgãos policiais, de proteção e judiciais, salvo para efeito de confrontação, 
havendo dúvida fundada.  

 
CAPÍTULO III 

DAS GARANTIAS PROCESSUAIS 
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Art. 110. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade sem o devido 
processo legal.  

 
Art. 111. São asseguradas ao adolescente, entre outras, as seguintes garantias:  
I - pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, mediante citação 

ou meio equivalente;  
II - igualdade na relação processual, podendo confrontar-se com vítimas e 

testemunhas e produzir todas as provas necessárias à sua defesa;  
III - defesa técnica por advogado;  
IV - assistência judiciária gratuita e integral aos necessitados, na forma da lei;  
V - direito de ser ouvido pessoalmente pela autoridade competente;  
VI - direito de solicitar a presença de seus pais ou responsável em qualquer fase 

do procedimento.  
 

CAPÍTULO IV 
DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
 
Art. 112. Verificada a prática de ato infracional, a autoridade competente poderá 

aplicar ao adolescente as seguintes medidas:  
I - advertência;  
II - obrigação de reparar o dano;  
III - prestação de serviços à comunidade;  
IV - liberdade assistida;  
V - inserção em regime de semiliberdade;  
VI - internação em estabelecimento educacional;  
VII - qualquer uma das previstas no art. 101, I a VI.  
§ 1º A medida aplicada ao adolescente levará em conta a sua capacidade de 

cumpri-la, as circunstâncias e a gravidade da infração.  
§ 2º Em hipótese alguma e sob pretexto algum, será admitida a prestação de 

trabalho forçado.  
§ 3º Os adolescentes portadores de doença ou deficiência mental receberão 

tratamento individual e especializado, em local adequado às suas condições.  
 
Art. 113. Aplica-se a este capítulo o disposto nos arts. 99 e 100.  
 
Art. 114. A imposição das medidas previstas nos incisos II a VI do art. 112 

pressupõe a existência de provas suficientes da autoria e da materialidade da infração, 
ressalvada a hipótese de remissão, nos termos do art. 127.  

Parágrafo único. A advertência poderá ser aplicada sempre que houver prova da 
materialidade e indícios suficientes da autoria.  

 
Seção II 

Da Advertência 
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Art. 115. A advertência consistirá em admoestação verbal, que será reduzida a 

termo e assinada.  
 

Seção III 
Da Obrigação de Reparar o Dano 

 
Art. 116. Em se tratando de ato infracional com reflexos patrimoniais, a 

autoridade poderá determinar, se for o caso, que o adolescente restitua a coisa, promova o 
ressarcimento do dano, ou, por outra forma, compense o prejuízo da vítima.  

Parágrafo único. Havendo manifesta impossibilidade, a medida poderá ser 
substituída por outra adequada.  

 
Seção IV 

Da Prestação de Serviços à Comunidade 
 
Art. 117. A prestação de serviços comunitários consiste na realização de tarefas 

gratuitas de interesse geral, por período não excedente a seis meses, junto a entidades 
assistenciais, hospitais, escolas e outros estabelecimentos congêneres, bem como em 
programas comunitários ou governamentais.  

Parágrafo único. As tarefas serão atribuídas conforme as aptidões do adolescente, 
devendo ser cumpridas durante jornada máxima de oito horas semanais, aos sábados, 
domingos e feriados ou em dias úteis, de modo a não prejudicar a freqüência à escola ou à 
jornada normal de trabalho.  

 
Seção V 

Da Liberdade Assistida 
 
Art. 118. A liberdade assistida será adotada sempre que se afigurar a medida mais 

adequada para o fim de acompanhar, auxiliar e orientar o adolescente.  
§ 1º A autoridade designará pessoa capacitada para acompanhar o caso, a qual 

poderá ser recomendada por entidade ou programa de atendimento.  
§ 2º A liberdade assistida será fixada pelo prazo mínimo de seis meses, podendo a 

qualquer tempo ser prorrogada, revogada ou substituída por outra medida, ouvido o 
orientador, o Ministério Público e o defensor.  

 
Art. 119. Incumbe ao orientador, com o apoio e a supervisão da autoridade 

competente, a realização dos seguintes encargos, entre outros:  
I - promover socialmente o adolescente e sua família, fornecendo-lhes orientação 

e inserindo-os, se necessário, em programa oficial ou comunitário de auxílio e assistência 
social;  

II - supervisionar a freqüência e o aproveitamento escolar do adolescente, 
promovendo, inclusive, sua matrícula;  

III - diligenciar no sentido da profissionalização do adolescente e de sua inserção 
no mercado de trabalho;  

IV - apresentar relatório do caso.  
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Seção VI 

Do Regime de Semiliberdade 
 
Art. 120. O regime de semiliberdade pode ser determinado desde o início, ou 

como forma de transição para o meio aberto, possibilitada a realização de atividades externas, 
independentemente de autorização judicial.  

§ 1º É obrigatória a escolarização e a profissionalização, devendo, sempre que 
possível, ser utilizados os recursos existentes na comunidade.  

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, aplicando-se no que couber, as 
disposições relativas à internação.  

 
Seção VII 

Da Internação 
 
Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, sujeita aos 

princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em 
desenvolvimento.  

§ 1º Será permitida a realização de atividades externas, a critério da equipe técnica 
da entidade, salvo expressa determinação judicial em contrário.  

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua manutenção ser 
reavaliada, mediante decisão fundamentada, no máximo a cada seis meses.  

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação excederá a três anos.  
§ 4º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o adolescente deverá ser 

liberado, colocado em regime de semiliberdade ou de liberdade assistida.  
§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade.  
§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de autorização judicial, 

ouvido o Ministério Público.  
 
Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando:  
I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a 

pessoa;  
II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves;  
III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente 

imposta.  
§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser 

superior a três meses.  
§ 2º Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra medida 

adequada.  
 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 
 

Institui o Sistema Nacional de Políticas 
Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve 
medidas para prevenção do uso indevido, 
atenção e reinserção social de usuários e 
dependentes de drogas; estabelece normas para 
repressão à produção não autorizada e ao 
tráfico ilícito de drogas; define crimes e dá 
outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º Esta Lei institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas - 
Sisnad; prescreve medidas para prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social de 
usuários e dependentes de drogas; estabelece normas para repressão à produção não 
autorizada e ao tráfico ilícito de drogas e define crimes.  

Parágrafo único. Para fins desta Lei, consideram-se como drogas as substâncias ou 
os produtos capazes de causar dependência, assim especificados em lei ou relacionados em 
listas atualizadas periodicamente pelo Poder Executivo da União.  

 
Art. 2º Ficam proibidas, em todo o território nacional, as drogas, bem como o 

plantio, a cultura, a colheita e a exploração de vegetais e substratos dos quais possam ser 
extraídas ou produzidas drogas, ressalvada a hipótese de autorização legal ou regulamentar, 
bem como o que estabelece a Convenção de Viena, das Nações Unidas, sobre Substâncias 
Psicotrópicas, de 1971, a respeito de plantas de uso estritamente ritualístico-religioso.  
Parágrafo único. Pode a União autorizar o plantio, a cultura e a colheita dos vegetais referidos 
no caput deste artigo, exclusivamente para fins medicinais ou científicos, em local e prazo 
predeterminados, mediante fiscalização, respeitadas as ressalvas supramencionadas. 

.................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................  
 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
 

PARTE GERAL  
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....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V  
 DAS PENAS  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III  
 DA APLICAÇÃO DA PENA 

....................................................................................................................................................... 

Reincidência 
Art. 63. Verifica-se a reincidência quando o agente comete novo crime, depois de 

transitar em julgado a sentença que, no País ou no estrangeiro, o tenha condenado por crime 
anterior. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Art. 64. Para efeito de reincidência: 
I - não prevalece a condenação anterior, se entre a data do cumprimento ou 

extinção da pena e a infração posterior tiver decorrido período de tempo superior a 5 (cinco) 
anos, computado o período de prova da suspensão ou do livramento condicional, se não 
ocorrer revogação;  

II - não se consideram os crimes militares próprios e políticos. (Artigo com 
redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 

Institui a Lei de Execução Penal. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

TÍTULO I 
DO OBJETO E DA APLICAÇÃO DA LEI DE EXECUÇÃO PENAL 

Art. 1º A execução penal tem por objetivo efetivar as disposições de sentença ou 
decisão criminal e proporcionar condições para a harmônica integração social do condenado e 
do internado.  

Art. 2º A jurisdição penal dos juízes ou tribunais da justiça ordinária, em todo o 
território nacional, será exercida, no processo de execução, na conformidade desta lei e do 
Código de Processo Penal.  

Parágrafo único. Esta lei aplicar-se-á igualmente ao preso provisório e ao 
condenado pela Justiça Eleitoral ou Militar, quando recolhido a estabelecimento sujeito à 
jurisdição ordinária. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 7.391-A, DE 2010 
(Do Sr. Odair Cunha) 

Dispõe sobre a reserva de vagas para menores infratores nos contratos de 
prestação de serviços de Administração Pública, alterando o art. 105 da Lei 8.069 de 
3 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente; tendo parecer da 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação, com 
substitutivo (relator: DEP. SANDRO MABEL). 

DESPACHO:  
ÀS COMISSÕES DE:  
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO;  
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 

APRECIAÇÃO:  
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24, II. 

S U M Á R I O 

I – Projeto inicial 

II – Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- parecer do relator 
- substitutivo oferecido pelo relator 
- parecer da Comissão 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. O Art. 105 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar com o 
seguinte com o seguinte acréscimo: 

“Art. 105.A . A Administração pública federal, estadual e municipal, ao fazer a 
contratação de mão de obra terceirizada, deverá reservar percentual de vagas para menores 
infratores, em igualdade de condições com as pessoas tratadas no art. 29-B da Lei n.º 7.210, 
de 1 de julho de 1984.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Trata-se de anteprojeto de lei encaminhado a esta Casa pelo Conselho Nacional de 
Justiça, o qual subscrevo com o fito de viabilizar sua tramitação, uma vez que o Poder 
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Judiciário não detém a iniciativa da matéria. 

Assim, apresento a Proposição aos nobres Pares da Câmara dos Deputados. 

  
Sala das Sessões, em 26 de maio de 2010. 

 
 

Deputado ODAIR CUNHA (PT/MG) 
Terceiro-Secretário 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO II 
 

PARTE ESPECIAL 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 105. Ao ato infracional praticado por criança corresponderão as medidas 
previstas no art. 101.  

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS INDIVIDUAIS 
 
Art. 106. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade senão em flagrante 

de ato infracional ou por ordem escrita e fundamentada da autoridade judiciária competente.  
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Parágrafo único. O adolescente tem direito à identificação dos responsáveis pela 
sua apreensão, devendo ser informado acerca de seus direitos.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 

 
Institui a Lei de Execução Penal. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DO CONDENADO E DO INTERNADO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DO TRABALHO 

 
SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
....................................................................................................................................................... 

 
ART. 29. O TRABALHO DO PRESO SERÁ REMUNERADO, MEDIANTE 

PRÉVIA TABELA, NÃO PODENDO SER INFERIOR A TRÊS QUARTOS DO SALÁRIO 
MÍNIMO.  

§ 1º O PRODUTO DA REMUNERAÇÃO PELO TRABALHO DEVERÁ 
ATENDER:  

A) À INDENIZAÇÃO DOS DANOS CAUSADOS PELO CRIME, DESDE QUE 
DETERMINADOS JUDICIALMENTE E NÃO REPARADOS POR OUTROS MEIOS;   

B) À ASSISTÊNCIA À FAMÍLIA;   
C) A PEQUENA DESPESAS PESSOAIS;   
D) AO RESSARCIMENTO AO ESTADO DAS DESPESAS REALIZADAS 

COM A MANUTENÇÃO DO CONDENADO, EM PROPORÇÃO A SER FIXADA E SEM 
PREJUÍZO DA DESTINAÇÃO PREVISTA NAS LETRAS ANTERIORES.   
§ 2º RESSALVADAS OUTRAS APLICAÇÕES LEGAIS, SERÁ DEPOSITADA A PARTE 
RESTANTE PARA CONSTITUIÇÃO DO PECÚLIO, EM CADERNETAS DE 
POUPANÇA, QUE SERÁ ENTREGUE AO CONDENADO QUANDO POSTO EM 
LIBERDADE.  

ART. 30. AS TAREFAS EXECUTADAS COMO PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
À COMUNIDADE NÃO SERÃO REMUNERADAS.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO  

I – RELATÓRIO 

O projeto de lei sob parecer, de iniciativa do nobre Deputado 
Odair Cunha, pretende alterar o Estatuto da Criança e do Adolescente, com o 
objetivo de prever reserva de vagas para menores infratores, no caso de contratação 
de mão de obra terceirizada pela administração pública federal, estadual ou 
municipal. 

No prazo regimental, no âmbito desta Comissão, nenhuma 
emenda foi apresentada ao projeto. 

A proposição, sujeita à apreciação conclusiva pelas comissões, 
será analisada também pela Comissão de Seguridade Social e Família, quanto ao 
mérito, e pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, para a análise de 
sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica 
legislativa. 

II – VOTO DO RELATOR 

A ocorrência de crimes praticados por adolescentes tem 
crescido assustadoramente nos últimos anos, de forma que estes estão 
assemelhados aos adultos em suas atividades delituosas, demonstrando que estão 
cientes das práticas danosas cometidas à sociedade. Entretanto, não há que se falar 
em isonomia de tratamento na punição de adultos e adolescentes. Estes últimos são 
indivíduos em processo de construção da personalidade que, pelos mais variados 
motivos, cometem um crime, mas que podem ainda ser recuperados e conviverem 
de forma harmoniosa na sociedade no futuro. 

O tratamento dos menores vai além da simples repressão, 
deve ter o objetivo de educá-los e regenerá-los, de maneira a fazer com que sejam 
úteis à sociedade e a si mesmos. A legislação não deve preocupar-se apenas em 
punir, mas em oferecer condições para resgatá-los enquanto ainda são passíveis de 
tratamento eficaz de recuperação. 

A medida proposta pelo projeto de lei sob análise se mostra 
relevante e meritória, pois, na medida em que reserva percentual de vagas de mão 
de obra nas empresas contratadas pela administração pública a menores infratores, 
cria um mecanismo eficiente de recuperação e inserção social. Um trabalho digno é 
capaz de transformar um indivíduo, em especial na fase da adolescência, pois lhe 
abre possibilidades de adquirir conhecimento e experiência que serão úteis para a 
vida inteira. O homem que trabalha sente-se útil, valorizado, enquanto que aquele 
que não trabalha sente-se humilhado, com a autoestima baixa. 
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Destarte, entendemos que a proposição merece ser aprovada 
por esta Comissão. Promovemos, entretanto, algumas correções à mesma, 
contempladas em substitutivo anexo, em virtude de pequenas falhas constatadas. O 
art. 1º se refere ao art. 105, da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, quando, na 
verdade, trata-se de adição do art. 105-A ao corpo da aludida lei. Já no acréscimo 
desse dispositivo, o texto original se refere ao art. 29-B da Lei nº 7.210, de 1º de 
julho de 1984, artigo esse inexistente no normativo citado. 

Diante do exposto, manifestamos o nosso voto pela 
APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 7.391, de 2010, nos termos do substitutivo anexo. 

 
Sala da Comissão, em 22 de março de 2012. 

 

 

Deputado SANDRO MABEL 

Relator 
 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE  LEI Nº 7.391, DE 2010 

O Congresso Nacional decreta: Art. 1º A Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990, fica acrescida do seguinte artigo: 

“Art. 105-A A administração pública federal, estadual, 

distrital e municipal, ao fazer a contratação de mão de obra 

terceirizada, deverá reservar percentual de vagas para 

menores infratores, em igualdade de condições com as 

pessoas tratadas no art. 29 da Lei nº 7.210, de 1º de julho de 

1984.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Sala da Comissão, em 22 de março de 2012. 
 

 

Deputado SANDRO MABEL 
Relator 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente, com substitutivo o 
Projeto de Lei nº 7.391/2010, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Sandro 
Mabel. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Roberto Santiago - Presidente, Laercio Oliveira - Vice-
Presidente, Assis Melo, Alex Canziani, André Figueiredo, Armando Vergílio, Augusto 
Coutinho, Chico Lopes, Dalva Figueiredo, Daniel Almeida, Erivelton Santana, Eudes 
Xavier, Flávia Morais, Isaias Silvestre, Luciano Castro, Major Fábio, Paulo Rubens 
Santiago, Policarpo, Ronaldo Nogueira, Sandro Mabel e Sebastião Bala Rocha. 

Sala da Comissão, em 27 de março de 2013. 

 

Deputado ROBERTO SANTIAGO  
Presidente 

 
PROJETO DE LEI N.º 345-A, DE 2011 

(Do Sr. Hugo Leal) 
 

Altera dispositivo da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o 
Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências, para aplicação do 
Estatuto às pessoas entre 18 (dezoito) e 26 (vinte e seis) anos de idade. ; tendo 
parecer da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, pela 
aprovação, com substitutivo (relator: DEP. ENIO BACCI). 
 
 
DESPACHO:  
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO;  
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, RICD)  
 
APRECIAÇÃO:  
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
 
 

S U M Á R I O 
I – Projeto inicial 
 

44
45



 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7197-A/2002 

30 

II – Na Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado: 
− Parecer vencedor 
− Substitutivo oferecido pelo Relator 
− Parecer da Comissão 
− Votos em separado 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera o parágrafo único do art. 2º da Lei nº 8.069, de 13 

de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 

outras providências, para aplicação do Estatuto às pessoas entre 18 (dezoito) e 26 

(vinte e seis) anos de idade.  

Art. 2º  O parágrafo único do art. 2º, da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 

1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º .................................................................................... 

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se 

excepcionalmente este estatuto às pessoas entre 18 (dezoito) e 26 

(vinte e seis) anos de idade.” (NR) 

Art. 3º  O §5º do art. 121, da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 121 .................................................................................. 

§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e seis anos de idade.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Na sistemática do próprio ECA, especificamente no seu artigo 2º, 

entende-se por criança a pessoa até doze anos de idade incompletos e adolescente 

a pessoa entre doze e dezoito anos de idade. Em caráter excepcional, todavia, 
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aplica-se o Estatuto aos jovens entre dezoito e vinte um anos, consoante bem exara 

o § único do próprio artigo 2º, ‘in verbis’: "Nos casos expressos em lei, aplica-se 

excepcionalmente este Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte anos de idade". 

Pela legislação em vigor, na hipótese de um adolescente praticar um 

delito antes de completar 18 anos de idade, ele será processado e julgado segundo 

as regras do ECA, pois sempre deve prevalecer a data do fato (art. 104 § único), 

ainda que a sentença seja proferida após a maioridade penal (18 anos); e uma vez 

aplicada a medida sócio-educativa (internamento, por exemplo), o limite da prisão 

não pode ser superior a três (3) anos (art. 121 § 3º) e sua liberação (soltura) será 

compulsória aos 21 anos de idade (art. 121 § 5º). 

Assim, conforme o Estatuto, um adolescente infrator, minimamente 

conhecedor das regras jurídicas, estaria horas antes de completar a sua maioridade 

penal (18 anos) a praticar os mais diversos crimes (homicídio, estupro, assalto, 

seqüestro), ficando livre assim que completar os vinte e um anos. 

O art. 121 § 5º do ECA, ao dispor que "a liberação será compulsória 

aos vinte e um anos de idade", prevê que o adolescente que tenha atingido 21 anos 

de idade, estando internado (preso) por um crime praticado enquanto inimputável 

(menor de 18 anos), deve ser imediatamente solto, pois o sistema jurídico do ECA, 

especial e protetivo, não admite a aplicação de qualquer medida sócio-educativa ao 

infrator que atingiu 21 anos de idade, configurando-se assim, segundo a melhor 

doutrina, numa forma ‘sui generis’ de extinção da punibilidade, para uns alcançada 

pela prescrição e para outros pelo perdão. O fato é que, atingindo os 21 anos, o 

adolescente infrator será imediatamente posto em liberdade, ainda que reste muito 

tempo de pena a cumprir, haja vista que, naquela data, perdeu o Estado-Juiz o 

direito de punir, aplicando-se assim, por analogia, a regras do Código Penal; 

Assim, em uma só lufada de despachos, o Juiz da Infância e da 

Juventude estaria mandando para o arquivo morto um sem-número de ato 

infracionais. 

Esta benevolência da legislação é uma das causas do descrédito do 

sistema de recuperação de jovens infratores, pois, em boa parte dos casos 

concretos, a medida imposta torna-se simplesmente um mito. Sua função de 
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prevenção geral das infrações penais torna-se bem enfraquecida, gerando sensação 

de insegurança para a sociedade. 

Nesse sentido, o presente projeto aperfeiçoa o Estatuto para que o 

jovem infrator cumpra a decisão judicial e possa se recuperar para o convívio em 

sociedade.  

Considerando o mérito e o alcance social da iniciativa, contamos com o 

apoio dos nossos Pares para sua aprovação.  

Sala das Sessões, em 09 de fevereiro de 2011. 

 

Deputado HUGO LEAL 

PSC-RJ 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
 

PARTE GERAL 
 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.  
 
Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 

idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.  
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Parágrafo único. Nos casos expressos em Lei, aplica-se excepcionalmente este 
estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.  

 
Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais 

inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta lei, 
assegurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim 
de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de 
liberdade e de dignidade.  
............................................................................................................................................. 
 

LIVRO II 
 

PARTE ESPECIAL 
............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO III 
DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 103. Considera-se ato infracional a conduta descrita como crime ou 

contravenção penal.  
 
Art. 104. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

medidas previstas nesta lei.  
Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, deve ser considerada a idade do 

adolescente à data do fato.  
 
Art. 105. Ao ato infracional praticado por criança corresponderão as medidas 

previstas no art. 101.  
............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO IV 
DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS 

............................................................................................................................................. 
 

Seção VII 
Da Internação 

 
Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, sujeita aos 

princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em 
desenvolvimento.  

§ 1º Será permitida a realização de atividades externas, a critério da equipe técnica 
da entidade, salvo expressa determinação judicial em contrário.  

48
49



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7197-A/2002 
 

34 

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua manutenção ser 
reavaliada, mediante decisão fundamentada, no máximo a cada seis meses.  

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação excederá a três anos.  
§ 4º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o adolescente deverá ser 

liberado, colocado em regime de semiliberdade ou de liberdade assistida.  
§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade.  
§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de autorização judicial, 

ouvido o Ministério Público.  
 
Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando:  
I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a 

pessoa;  
II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves;  
III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente 

imposta.  
§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser 

superior a três meses.  
§ 2º Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra medida 

adequada.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

 
 
 

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO  
 

PARECER VENCEDOR 
 
I – RELATÓRIO 
 
 Trata-se de Projeto de Lei proposto pelo ilustre Deputado Hugo Leal, cujo objetivo é 
alterar a lei nº 8.069, de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente – 
ECA. 
  
 Na justificativa apresentada, o Autor ressalta que um adolescente infrator conhecedor 
das normas jurídicas, “estaria horas antes de completar a sua maioridade penal (18 anos) a 
praticar os mais diversos crimes (homicídio, estupro, assalto, sequestro), ficando livre assim 
que completar os vinte e um anos.” 
 
 Ainda pondera que, “esta benevolência da legislação é uma das causas de descrédito 
do sistema de recuperação de jovens infratores, pois, em boa parte dos casos concretos, a 
medida imposta torna-se simplesmente um mito”. 
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 Por outro lado, a Relatora, Deputada Dalva Figueiredo, explicita que “aumentar o 
tempo máximo de restrição de liberdade, medida adotada em questões penas aplicadas aos 
adultos, não vem se mostrando uma medida eficaz para diminuir a criminalidade”. 
 
 Os Deputados Fernando Francischini e Keiko Ota apresentaram votos em separado, 
contrários ao parecer da Deputada Dalva Figueiredo. 
 
 Submetido a votação, na reunião ordinária da Comissão de Segurança Pública e 
Combate ao Crime Organizado de 22 de agosto de 2012, o parecer da nobre Deputada Dalva 
Figueiredo pela rejeição do projeto, não foi aprovado pelo Colegiado e, na sequencia, o 
Presidente designou-me relator do parecer vencedor. 
 
 É o relatório. 
 
II – VOTO 
 
 A Matéria é de competência desta Comissão, nos termos da alínea g do inciso XVI do 
art. 32 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 
 
 O projeto original do Deputado Hugo Leal vem ao encontro de uma necessidade 
jurídica e um reclame social. Eis que o ECA prevê a liberação compulsória independente da 
gravidade do crime praticados por menores e adolescentes ao completarem 21 anos de idade. 
O nobre Edil estende esse prazo até os 26 anos de idade. O brilhante voto em separado do 
Deputado Fernando Francischini e consequente substitutivo limita o intuito do projeto original 
(26 anos), apenas para casos de reincidência de crimes hediondos – Lei 8.069.  
  
 Derrotado em Plenário o parecer, reapresento proposta semelhante com o intuito de 
abranger a aplicação do período de internamento (26 anos) previsto no ECA para qualquer 
tipo de crime onde haja reincidência respeitado critérios e convicções do julgador, a fim de 
que ao invés de impositiva a proposta possa ser adequada caso a caso. 
 
 Observe-se ainda a importante lembrança do douto parlamentar Lourival Mendes 
sobre a necessidade de medida privativa de liberdade. Deixo de consigná-la no meu 
substitutivo eis que o presente projeto de lei inclui § 3º e 5º ao artigo 121 do ECA que diz 
textualmente: A internação constitui medida privativa da liberdade sujeita aos princípios 
de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento. 
 
 Convicto de que esta proposta representa a maioria desta Comissão, aliado às 
justificativas amplamente debatidas e especialmente dos votos em separado dos Deputados 
Fernando Francischini e Keiko Ota, peço apoio pela aprovação do PL 345/11 na forma do 
substitutivo que apresento. 
 
  Sala da Comissão, em 4 de setembro de 2012. 
 
 
 Deputado Enio Bacci – PDT/RS  
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 SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N. 345 DE 2011 
 

  Altera dispositivo da Lei nº 8.069, de 13 
de julho de 1990, que “Dispõe sobre o Estatuto da 
Criança e do Adolescente, e dá outras 
providências”, para aplicação do Estatuto às 
pessoas entre 18 (dezoito) e 26 (vinte e seis) anos 
de idade. 

 
 O Congresso Nacional decreta: 
 
 
 Art. 1º Esta lei altera o parágrafo único do art. 2º da lei n.º 8.069, de 13 de julho de 
1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências, para 
aplicação do Estatuto às pessoas entre 18 (dezoito) e 26 (vinte e seis) anos de idade. 
 
 Art. 2º O parágrafo único do art. 2º, da Lei n.º 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
 
 “Art. 2º ............................................................................................. 
 
 Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este estatuto 
às pessoas entre 18 (dezoito) e 21 (vinte e um) anos de idade, podendo a medida 
socioeducativa estender-se até a idade de 26 anos (vinte e seis) nos casos de reincidência de 
crimes, a critério do julgador. 
 
 Art. 3º Os parágrafos 3º e 5º do art. 121, da Lei n.º 8.069, de 13 de julho de 1990, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 
 
 “Art. 121 ............................................................................................. 
 
 § 3º O período máximo de internação será de 03 (três) anos, salvo nos casos previstos 
no parágrafo único do art. 2º desta Lei. 
 
 § 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade, salvo nos casos de 
reincidência previsto no parágrafo único do art. 2º desta Lei. 
 
 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 Sala da Comissão, em 4 de setembro de 2012. 
 
 
 Deputado Enio Bacci – PDT/RS  

51
52



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7197-A/2002 

37 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime 
Organizado, em reunião ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação, com 
substitutivo do Projeto de Lei nº 345/11, nos termos do Parecer Vencedor do 
Relator, Deputado Enio Bacci, contra o voto do Deputado Vanderlei Siraque. Os 
Deputados Fernando Francischini e Keiko Ota apresentaram voto em separado. 

O parecer da Deputada Dalva Figueiredo passou a 
constituir voto em separado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Efraim Filho - Presidente; Mendonça Prado e Alexandre 
Leite - Vice-Presidentes; Enio Bacci, Fernando Francischini, José Augusto Maia, 
Junji Abe, Keiko Ota, Pinto Itamaraty, Rodrigo Bethlem eVanderlei Siraque - 
Titulares; Fabio Trad, Guilherme Campos, Hugo Leal e Pastor Eurico - Suplentes. 

Sala da Comissão, em 7 de novembro de 2012. 

Deputado EFRAIM FILHO 
Presidente 

VOTO EM SEPARADO DA DEPUTADA DALVA FIGUEIREDO 

I – RELATÓRIO 
Vem a esta Comissão o Projeto de Lei nº 345/2011, que visa a 

alterar o parágrafo único do art. 2º e §5º do art. 121, da Lei nº 8.069, de 13 de julho 

de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) com o objetivo de aumentar 

o tempo de internação do adolescente que comete ato infracional.

Em sua justificação, o nobre Autor, explica que, diante do texto 

hoje previsto em lei, “um adolescente infrator, minimamente conhecedor das regras 

jurídicas, estaria horas antes de completar a sua maioridade penal (18 anos) a 

praticar os mais diversos crimes (homicídio, estupro, assalto, seqüestro), ficando 

livre assim que completar os vinte e um anos”. 

Aduz, ainda, que “esta benevolência da legislação é uma das 
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causas do descrédito do sistema de recuperação de jovens infratores, pois, em boa 

parte dos casos concretos, a medida imposta torna-se simplesmente um mito. Sua 

função de prevenção geral das infrações penais torna-se bem enfraquecida, gerando 

sensação de insegurança para a sociedade”. 

Em 28 de março de 2011, a Mesa Diretora da Casa, 

despachou o projeto às Comissões de Segurança Pública e Combate ao Crime 

Organizado; de Seguridade Social e Família e de Constituição e Justiça e de 

Cidadania.  

A proposição é sujeita a apreciação do Plenário, momento em 

que será objeto de emendas. 

É o relatório. 

II - VOTO 
A matéria em questão é da competência desta Comissão, nos 

termos da alínea g, do inciso XVI, do art. 32, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 

Como anteriormente apresentado, o principal objetivo das 

alterações propostas é elevar o tempo de internação a que o adolescente em conflito 

com a lei pode ser submetido.  

Aumentar o tempo máximo de restrição de liberdade, medida 

adotada em questões penais aplicadas aos adultos, não vem se mostrando uma 

medida eficaz para diminuir a criminalidade.  

É temerário supor que tal ação surtirá efeito diferente no caso 

de adolescentes. Esta Comissão tem debatido esse tema desde sua criação e creio 

que já existe acúmulo suficiente para chegarmos a essa conclusão. Mesmo no caso 

dos adultos, é quase unânime a concordância sobre a ineficácia do mero aumento 

do tempo de uma pena, sem que as demais dimensões relacionadas ao delito sejam 

contempladas. 

É sabido que, em casos pontuais, nos quais haja a sinalização 

da existência de transtornos mentais, pode ser necessário um tempo maior, não só 

para o cumprimento da medida sócio-educativa, mas também para o devido 

tratamento do adolescente. Para essas hipóteses, a legislação em vigor já prevê a 

53
54



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7197-A/2002 
 

39 

interdição da pessoa e o PL nº 1.627/2007, que trata da Execução de Medidas 

Socioeducativas, já aprovado nesta Casa e tramitando no Senado, introduz 

novidades como a suspensão da medida socioeducativa para o tratamento de saúde 

e uma nova série de procedimentos para dar mais eficácia ao cumprimento das 

medidas socioeducativas. 

Por essas razões defendemos que, fora de um contexto mais 

amplo de outras medidas, não há como sustentar o mero aumento do tempo de 

internação.  

Entendo que esse contexto mais amplo excede até mesmo o 

campo temático de desta Comissão e necessita ser entendido como uma demanda 

da sociedade. Além disso, devemos nos lembrar da própria promoção da construção 

coletiva do ECA, que foi um grande exemplo de participação social no processo 

legislativo de um assunto que interessa a tantos brasileiros.  

Para exemplificar a posição que sustento neste parecer, indico 

a seguir algumas medidas que compõem o contexto mais amplo, sem o qual, 

nenhum aumento do tempo de internação faz o mínimo sentido: 

- O detalhamento dos princípios e diretrizes gerais para a 

aplicação de medidas socioeducativas; 

- A obrigatoriedade e as condições gerais de elaboração de um 

plano individual para a consecução dos objetivos que se pretende 

atingir com as medidas socioeducativas; 

- O detalhamento da assistência que o Estado deve 

disponibilizar ao adolescente que cumpre a medida socioeducativa, 

incluindo capacitação para o trabalho, no caso do adolescente que 

se encontre interno; 

- Um ser humano em desenvolvimento não é somente sujeito de 

direitos, o é também de deveres. É necessário tratar dos deveres do 

adolescente que cumpre medida socioeducativa, não somente de 

seus direitos; 
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- O adolescente pode cometer novas infrações ou deixar de 

cumprir sua parte acordada. É necessário tratar das questões 

disciplinares no que diz respeito ao que foi previamente acordado 

com o adolescente; 

- Progressões de estágio nas medidas, recompensas, avaliação, 

acompanhamento psicológico e social devem ser detalhados para 

que a sua execução seja mais facilmente garantida ao adolescente; 

- É necessário um detalhamento mais minucioso das atribuições 

dos órgãos que possuem ingerência em todo o processo 

socioeducativo de adolescente que cometem atos infracionais; 

- É necessário especificar o modelo, diretrizes gerais e certas 

normas para os estabelecimentos responsáveis pelas execução das 

medidas socioeducativas; 

- As próprias medidas socioeducativas em si merecem um 

detalhamento maior no que diz respeito à sua aplicação, às 

condições de sua execução e às responsabilidades dos diversos 

órgãos, da família e do adolescente; 

- É necessário avaliar as políticas públicas de atendimento ao 

adolescente e a sua execução. 

Esses são alguns exemplos que trago com a intenção de 
esclarecer aos nobres Colegas o quão abrangente é o tema e, adicionalmente, me 
auxiliam a demonstrar que aumentar o tempo de internação é uma medida 
superficial e inócua. A boa notícia é que muitos dos temas acima já foram debatidos 
em Comissão Especial e aprovados por esta Casa no contexto do PL nº 1.627/2007. 

Ao estudar a matéria, verifiquei que o Autor apresentou a 
proposta como demonstração de sua preocupação genuína em sugerir o que, sob o 
seu ponto de vista, poderá melhorar a situação lamentável pela qual a segurança 
pública e os adolescentes em conflito com a lei vêm passando no Brasil.  
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Por isso louvamos a sua iniciativa, no entanto ressaltamos que, 

independentemente da adoção de outras medidas construídas em um contexto de 

debate coletivo com toda a sociedade, o mero aumento do tempo e da idade 

máximos para internação, bem como das outras medidas isoladas, não 

proporcionarão ganho para a segurança pública, como demonstramos em nossa 

argumentação. 

Dessa forma, voto pela REJEIÇÃO do PL 345/2011. 

Sala da Comissão, em 05 de maio de 2011. 

Deputada DALVA FIGUEIREDO  

 

VOTO EM SEPARADO DA SRA. KEIKO OTA (PSB/SP) 

Com a presente iniciativa, a Ilustre Signatária pretende 

declarar sua divergência do Voto da Relatora Dalva Figueiredo, contrário ao Projeto 

de Lei nº 345 de 2011, em virtude da real situação social no Brasil, onde o crime 

organizado promove crianças e adolescentes para realização de diversos crimes. 

Desta maneira, o crime organizado faz uso do Estatuto da Criança e do Adolescente 

(ECA) em seu próprio favor, valendo-se da condenação máxima de três anos 

atribuída a crianças e adolescentes de acordo com o ECA.  

Portanto, o PL nº 345/2011, na forma originalmente 

apresentada e não do substitutivo, visa tão somente uma adequação do ECA com a 

realidade fática da qual sofre a sociedade brasileira e por isso demanda nosso 

apoio. 

É de conhecimento público o fato de que o crime organizado 

faz uso do ECA em favor de suas práticas criminosas. Conforme o próprio Autor do 

PL 345/2011 antecipa, o crime organizado, ao contrário do que alguns podem 

sustentar, é conhecedor das normas jurídicas do código penal que rege nosso 

Estado. A impressa nacional constantemente noticia a contratação, por facções 

criminosas, de grandes escritórios jurídicos e mesmo grandes advogados no âmbito 

nacional para a defesa de seus interesses.  
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Portanto, não se está tratando aqui com o “homem comum” - 

cidadão que conhece minimamente as normas e age nos limites da Lei no seu 

cotidiano. Ao contrário, trata-se aqui de ação criminosa organizada, que detém uma 

capacidade acima da média de apoiar-se juridicamente e que, desta forma, passa a 

fazer uso da benevolência do ECA com os direitos da criança e do adolescente em 

prol de seus interesses, além dos limites da Lei. Tal forma criminosa, não só 

corrompe crianças e adolescentes, como põe em perigo o cidadão comum, que 

respeita tanto o ECA como a condição de inocência da criança e do adolescente, 

colocando-o em completa situação de refém do crime organizado. 

Além disso, instaurou nos meios suburbanos e criminosos a 

convicção de impunidade erroneamente associada a liberdade certa aos 21 anos de 

idade para o menor infrator, uma vez que o ECA não permite medida privativa de 

liberdade maior que três anos e que exceda essa idade. 

Certamente, o sustentado pela nobre Relatora tem todo apoio 

teórico, e mesmo empírico. É sabido, dos meios acadêmicos da sociologia, o grande 

desentendimento que existe em relação à efetividade do aumento temporal da 

medida privativa de liberdade, como incremento da severidade da pena em atingir 

um resultado de desencorajamento para conduta ilícita ou mesmo sócio-correcional.  

Além disso, a louvável intenção da Relatora em enumerar 

tantas outras possíveis medidas que pretendem atingir o mesmo fim e que, sem 

dúvida, constituem fonte para um profundo debate acerca da solução final do 

problema. Contudo, tais medidas, esbarram em duas importantes barreiras: (1) 

englobam uma solução de longo prazo, e, principalmente; (2) que tratam de um 

problema que é reflexo da profunda falha de infraestrutura e recursos humanos do 

sistema carcerário brasileiro como um todo, e que demandam um outro grande 

conjunto de medidas paralelas. 

No que tange o Voto em Separado do Deputado Fernando 

Francischini e a forma substitutiva apresentada, que condiciona o novo limite para 

perpetuação da pena até 26 anos à reincidência criminal, a proposta passaria a 

excluir um grande número de menores infratores não reincidentes e no limiar de 

completarem 18 anos. Desta forma, o substitutivo não pode prosperar, pois, não 

atingiria a amplitude do resultado almejado pelo PL 345 / 2011, e perpetuaria ainda, 

a excludente impeditiva da punição mais condizente com o crime cometido. 
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Conclui-se, assim, que apesar de bem respaldado, tanto 

tecnicamente, como ideologicamente, o voto apresentado pela Relatora contrário à 

aprovação do PL 345/2011 não contribui para uma solução de segurança pública 

que demanda o cidadão comum e a sociedade brasileira no curto e médio prazo. 

Não contribui também como barreira para o uso, pelo crime organizado na utilização 

dos mecanismos benéficos, do Estatuto da Criança e do Adolescente na corrupção 

de seus beneficiários e tornando-os agentes do crime.  

Por outro lado, o PL 345 / 2011, na forma originalmente 

apresentado visa corrigir a utilização maligna da atual legislação brasileira – seja por 

facções criminosas, seja pela própria pessoa da criança ou do adolescente que, por 

inocência ou corrupção, desconhece os efeitos psicológicos e sociais de se cometer 

um crime; determinando o fim da concepção de impunidade, aqui criticada, e que de 

modo vil está sendo propagada na sociedade brasileira. 

Diante do exposto, utilizo-me da faculdade assegurada 

regimentalmente, para expender minha opinião divergente do Relator e apresentar 

voto em separado por razões técnicas condizentes com o atual quadro social 

brasileiro e no mérito pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n.º 345 / 2011 na forma 

originalmente proposta à Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime 

Organizado. 

Sala da Comissão, em 13 de junho de 2012. 

Deputada Keiko Ota 
(PSB/SP)  

 
VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO FERNANDO FRANCISCHINI 

 

I – RELATÓRIO 

  Cuida-se de Projeto de Lei proposto pelo ilustre Deputado Hugo Leal, 

cujo objetivo é alterar a Lei nº 8.069, de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da 

Criança e do Adolescente – ECA. 

  Na justificativa apresentada, aduz o nobre Autor que um jovem estando 

prestes a completar a maioridade penal e comete ato infracional estaria livre de 

sansões quando completar os 21 (vinte e um) anos de idade. 
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  Ainda pondera que, “esta benevolência da legislação é uma das 

causas de descrédito do sistema de recuperação de jovens infratores, pois, em boa 

parte dos casos concretos, a medida imposta torna-se simplesmente um mito”. 

 
  É o relatório. 
II – VOTO 
 
  A Matéria é de competência desta Comissão, nos termos da alínea g 

do inciso XVI do art. 32 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados e foi 

distribuída à Nobre Relatora Deputada Dalva Figueiredo. 

  Segundo alega a Nobre Relatora, “aumentar o tempo máximo de 

restrição de liberdade, medida adotada em questões penais aplicadas aos adultos, 

não vem se mostrando uma medida eficaz para diminuir a criminalidade”. Alega 

ainda que “é temerário supor que tal ação surtirá efeito diferente no caso de 

adolescentes”. 

  Por fim, vota pela rejeição do Projeto. 

  Com a devida vênia da Nobre Relatora, entendemos que seu voto não 

deve prosperar, pelas razões que doravante consignamos. 

  A intenção da proposição sob análise é meritória, dela decorrendo 

efeitos benéficos, quando analisada sob a estrita ótica da segurança pública e do 

descrédito do sistema de recuperação de jovens infratores. 

  A inovação proposta pelo Projeto de Lei nº 345 de 2011, é tentar 

minimizar a criminalidade juvenil, que tem ocupado lugar de grande destaque nos 

mais diversos debates sobre segurança pública.  

  O Estatuto da Criança e do Adolescente já oferece alguns meios de 

enfrentamento à criminalidade de crianças e adolescentes, o que não implica dizer 

que necessários são alguns ajustes nesta Lei, que já teve resultados positivos, 

porém, com a própria evolução da população dentro dessa faixa etária, necessita 

desses ajustes para minorar o cometimento de infrações. 
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  Diariamente vemos casos e mais casos de jovens e adolescentes 

praticando crimes bárbaros, hediondos. A exemplo, citamos o caso do jovem 

“Champinha”, que em 2003 estuprou e matou a jovem Liana, que havia saído de 

casa para acampar com o namorado Felipe Caffé. Em notícias publicadas por toda a 

imprensa, o menor Champinha foi quem idealizou e concretizou o crime, que contou 

ainda com a ajuda de alguns comparsas. 

Apesar da barbárie cometida pelo menor, "Champinha" foi internado na 

Fundação CASA e lá permaneceu até dezembro de 2006, pois, ao completar 21 

anos, não poderia permanecer em local de internação de menores, vez que nossa 

Lei não permite a continuação da internação. A Fundação CASA, onde ficou 

internado o menor, emitiu laudo concluindo que este apresentava um retardamento 

mental moderado, e que cometeu crimes coagido pelos comparsas. Não satisfeito 

com o laudo, o juiz da Vara da Infância e da Juventude determinou que outro fosse 

feito por psiquiatras forenses do Instituto Médico Legal. Este laudo chegou a uma 

conclusão bem diferenciada do primeiro. De acordo com os especialistas do IML, 

"Champinha" revelava uma personalidade de grande periculosidade agindo por 

impulso sendo, portanto, incapaz de conviver em sociedade . Quando este laudo 

foi publicado, os psiquiatras da Fundação CASA justificaram o laudo anterior, 

alegando que ignoravam crimes cometidos por "Champinha" anteriormente ao 

assassinato de Liana e Filipe, e o fato de ter sido provada inocência de 

"Pernambuco", antes apontado como a pessoa que havia coagido o menor a praticar 

os crimes. Mister destacar que, tratava-se de um menor reincidente, inclusive 

observado que, os psiquiatras da Fundação Casa, alegaram ter ignorado crimes 

cometidos anteriormente pelo menor. 

  Pelas razões acima expostas, julgando importantes e imprescindíveis 

as disposições aqui tratadas, voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 345, de 2011, 

na forma do substitutivo que apresento anexo. 

Sala da Comissão, em 23 de maio de 2012 
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Deputado FERNANDO FRANCISCHINI 

PSDB/PR 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N. 345 DE 2011 
 

Altera dispositivo da Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da 
Criança e do Adolescente e dá outras 
providências, para aplicação do Estatuto às 
pessoas entre 18 (dezoito) e 26 (vinte e seis) 
anos de idade.  

 
 

  O Congresso Nacional decreta: 

 

  Art. 1º Esta lei altera o parágrafo único do art. 2º da Lei nº 8.069, de 13 

de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 

outras providências, para aplicação do Estatuto às pessoas entre 18 (dezoito) e 26 

(vinte e seis) anos de idade. 

 

  Art. 2º O parágrafo único do art. 2º, da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 

1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

   

  “Art. 2º .................................................................................... 

   

  Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se 

excepcionalmente este estatuto às pessoas entre 18 (dezoito) e 21 (vinte e um) anos 

de idade, podendo a medida sócioeducativa estender-se até a idade de 26 (vinte e 

seis) anos nos casos de reincidência de crimes previstos na Lei nº 8.072 de 1990.” 

(NR) 

   

  Art. 3º O §5º do art. 121, da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 
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  “Art. 121 .................................................................................. 

   

  § 3º O período máximo de internação será de 03 (três) anos, salvo nos 

casos previstos no parágrafo único do art. 2º desta Lei. 

   

  § 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade, salvo 

nos casos de reincidência previsto no parágrafo único do art. 2º desta Lei. 

   

  Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sala da Comissão, em 23 de maio de 2012 

 

Deputado FERNANDO FRANCISCHINI 

PSDB/PR 

 

PROJETO DE LEI N.º 346, DE 2011 
(Do Sr. Hugo Leal) 

 
Altera dispositivo da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o 
Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências, para prever 
aumento do tempo de internação de adolescente autor de ato infracional grave e 
conceder-lhe formação técnico-profissional. 
 
 
 
DESPACHO:  
ÀS COMISSÕES DE  
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO; SEGURIDADE 
SOCIAL E FAMÍLIA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, RICD)  
 
APRECIAÇÃO:  
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º  Esta lei altera dispositivos da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 

1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 

providências, para prever aumento do tempo de internação de adolescente autor de 

ato infracional grave e conceder-lhe formação técnico-profissional. 

Art. 2º  O §3º do art. 121, da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 121. 

.................................................................................... 

§ 3º O período máximo de internação não poderá exceder a três 

anos, exceto em caso de prática de ato infracional que a Legislação 

Penal puna com reclusão, quando poderá chegar a até cinco anos. 

...........................................................................”(NR) 

 

Art. 3º  O parágrafo único do art. 123, da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 

1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 123. 

.................................................................................... 

Parágrafo único. Durante o período de internação, inclusive 

provisória, serão obrigatórias atividades pedagógicas e de formação 

técnico-profissional. 

...........................................................................”(NR) 

 

63
64



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7197-A/2002 

49 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

É significativo e preocupante o número de adolescentes envolvidos 

com crimes de natureza grave tais como roubo, homicídio, tráfico de drogas entre 

outros.  

Os problemas sociais, como uma das causas, empurram os jovens 

para o mundo do crime. Por outro lado, as internações também sinalizam uma 

melhor aplicação da ferramenta de punição para responsabilizar aqueles que 

cometeram atos infracionais considerados. 

Esses adolescentes dificilmente têm acesso à qualificação profissional, 

ficando, assim, de fora do mercado formal de trabalho, facilitando para que venham 

a cometer atos infracionais. 

Assim, a falta de oportunidades de estudo e de trabalho tornam os 

jovens vulneráveis ao tráfico de drogas, uma das maiores causa de internação. A 

dependência química é a principal mola propulsora de todos os outros atos 

infracionais, pois, por trás da maioria dos roubos e dos homicídios está a teia do 

tráfico. 

A educação é a chave para frear a escalada dos jovens na 

criminalidade. E ela precisa começar até mesmo na aplicação das penalidades aos 

infratores. Assim é importante revisar o tempo de internação em casos de crimes 

mais graves, como roubo e homicídio, pelo caráter violento e de ameaça à vida.  

Assim, o presente projeto traz importante discussão sobre a 

necessidade de aumentar o tempo de internação dos crimes contra a vida como uma 

das questões a serem reformuladas no sistema de justiça da infância e juventude. 

Também entendemos que o Estado deve observar a qualidade da 

internação e suas finalidades para que o adolescente esteja preparado para retornar 

ao convívio social. 

Dessa forma, estamos propondo a alteração do parágrafo único do art. 
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123 para que o Estado forneça adequada formação técnico-profissional durante o 

período de internação. 

A internação é a medida mais severa no conjunto das medidas 

previstas pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) e, por isso, constitui-se 

na última opção a ser aplicada pelo juiz, devendo ainda necessariamente, 

corresponder à gravidade do ato infracional cometido. A discussão da duração desta 

privação de liberdade, com efeito, repercute no sentido de proporção entre o que foi 

praticado pelo adolescente e as consequências que irá sofrer – um dos princípios 

básicos decorrentes da legalidade no Estado Democrático de Direito. 

E falar em proporcionalidade, se partimos de um exercício lógico, 

implica considerar que de um lado 3 anos podem ser insuficientes para responder a 

um crime de sangue, mas, de outro, são demasiadamente excessivos em se 

tratando dos chamados crimes de bagatela ou menor potencial ofensivo. Por isso, 

propomos a dilação do prazo apenas para as infrações graves e apenas na 

legislação penal com reclusão. 

Assim, incontestável que o ECA precise de uma revisão equilibrada e 

dosada deste tema, para a construção de uma sociedade mais justa e mais segura.

Considerando o mérito e o alcance social da iniciativa, contamos com o 

apoio dos nossos Pares para sua aprovação.  

Sala das Sessões, em 9 de fevereiro de 2011. 

Deputado HUGO LEAL 
PSC-RJ 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEX ADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
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............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO III 
DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO IV 
DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS 

............................................................................................................................................. 
 

Seção VII 
Da Internação 

 
Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, sujeita aos 

princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em 
desenvolvimento.  

§ 1º Será permitida a realização de atividades externas, a critério da equipe técnica 
da entidade, salvo expressa determinação judicial em contrário.  

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua manutenção ser 
reavaliada, mediante decisão fundamentada, no máximo a cada seis meses.  

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação excederá a três anos.  
§ 4º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o adolescente deverá ser 

liberado, colocado em regime de semiliberdade ou de liberdade assistida.  
§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade.  
§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de autorização judicial, 

ouvido o Ministério Público.  
 
Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando:  
I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a 

pessoa;  
II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves;  
III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente 

imposta.  
§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser 

superior a três meses.  
§ 2º Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra medida 

adequada.  
 
Art. 123. A internação deverá ser cumprida em entidade exclusiva para 

adolescentes, em local distinto daquele destinado ao abrigo, obedecida rigorosa separação por 
critérios de idade, compleição física e gravidade da infração.  

Parágrafo único. Durante o período de internação, inclusive provisória, serão 
obrigatórias atividades pedagógicas.  

 
Art. 124. São direitos do adolescente privado de liberdade, entre outros, os 

seguintes:  
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I - entrevistar-se pessoalmente com o representante do Ministério Público;  
II - peticionar diretamente a qualquer autoridade;  
III - avistar-se reservadamente com seu defensor;  
IV - ser informado de sua situação processual, sempre que solicitada;  
V - ser tratado com respeito e dignidade;  
VI - permanecer internado na mesma localidade ou naquela mais próxima ao 

domicílio de seus pais ou responsável;  
VII - receber visitas, ao menos semanalmente;  
VIII - corresponder-se com seus familiares e amigos;  
IX - ter acesso aos objetos necessários à higiene e asseio pessoal;  
X - habitar alojamento em condições adequadas de higiene e salubridade;  
XI - receber escolarização e profissionalização;  
XII - realizar atividades culturais, esportivas e de lazer;  
XIII - ter acesso aos meios de comunicação social;  
XIV - receber assistência religiosa, segundo a sua crença, e desde que assim o 

deseje;  
XV - manter a posse de seus objetos pessoais e dispor de local seguro para 

guardá-los, recebendo comprovante daqueles porventura depositados em poder da entidade;  
 XVI - receber, quando de sua desinternação, os documentos pessoais 

indispensáveis à vida em sociedade.  
§ 1º Em nenhum caso haverá incomunicabilidade.  
§ 2º A autoridade judiciária poderá suspender temporariamente a visita, inclusive 

de pais ou responsável, se existirem motivos sérios e fundados de sua prejudicialidade aos 
interesses do adolescente.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 

 
PROJETO DE LEI N.º 347, DE 2011 

(Do Sr. Hugo Leal) 
 

Altera dispositivos da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o 
Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências, para tratar dos 
casos de aplicação da medida de internação.  
 
 
DESPACHO:  
ÀS COMISSÕES DE  
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO; SEGURIDADE 
SOCIAL E FAMÍLIA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, RICD)  
 
APRECIAÇÃO:  
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta lei altera o art. 122, 125 e 183 da Lei nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 
providências, para tratar dos casos de aplicação da medida de internação. 

Art. 2º  O art. 122, da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 122 .................................. 

I – tratar-se de ato infracional: 

a) cometido mediante grave ameaça ou violência à pessoa; 

b) definido como crime hediondo; 

c) consistente em tráfico ilícito de substâncias entorpecentes e 
drogas afins; 

d) praticado em ações de quadrilha, bando ou do crime 
organizado. 

............................................ 

§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo 
não poderá ser superior a 6 (seis) meses. 

............................................” (NR) 

Art. 3º  O art. 125, da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 125. A política de atendimento ao adolescente infrator, 
privado de liberdade, far-se-á por meio de um conjunto articulado de 
ações governamentais e não-governamentais, cabendo à União, aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios zelar pela integridade 
física e mental dos internos e adotar as medidas adequadas de 
contenção e segurança.” (NR) 

Art. 4º  O art. 183, da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 183. O prazo máximo para conclusão do procedimento, 
estando o adolescente internado provisoriamente, será de 90 (noventa) 
dias, para os casos dos atos infracionais previstos no art. 122, I, a, b e 
c, e de 45 (quarenta e cinco) dias para os demais casos.” (NR). 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Pela legislação em vigor, são restritas as hipóteses de internação para 
os adolescentes que cometem crimes, deixando de considerar crimes graves como o 
tráfico ilícito de substâncias entorpecentes e drogas a fins, praticado em ações de 
quadrilha, bando ou do crime organizado. 

O tráfico de drogas é considerado, hoje, um dos principais crimes 
cometidos por menores, chegando a representar 25% das ocorrências. 

Segundo especialistas em segurança pública, os jovens estão 
cometendo outros tipos de crime em função das drogas e assumindo o controle do 
tráfico cada vez mais cedo. Assim, há necessidade urgente de ações mais rigorosas 
no combate a este tipo de criminalidade.  

O número de ocorrências tem mantido a média dos anos anteriores. 
Mas o tipo de crime mudou. O ato infracional, que até então era praticado sem 
violência, na sua maioria, hoje não. Os adolescentes estão usando de violência, 
chegando às raias de assinar as pessoas. 

Um levantamento da Vara da Infância e da Juventude de Belo 
Horizonte apontou o tráfico de drogas como principal crime cometido pelos 
adolescentes entre 12 e 17 anos. Já em 2007, mais de 25% das ocorrências tinham 
ligação com a venda de entorpecentes. 

Nesse sentido, o presente projeto aperfeiçoa o Estatuto para que o 
jovem infrator de crimes considerados graves pela nossa sociedade possa receber 
medida de internação para retornar ao convívio social.  

Também o projeto realiza importante alteração na redação do artigo 
125 para definir que a política de atendimento ao adolescente infrator, privado de 
liberdade, far-se-á por meio de um conjunto articulado de ações governamentais e 
não-governamentais, cabendo à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios zelar pela integridade física e mental dos internos e adotar as medidas 
adequadas de contenção e segurança. 

Considerando o mérito e o alcance social da iniciativa, contamos com o 
apoio dos nossos Pares para sua aprovação. 
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Sala das Sessões, em 9 de fevereiro de 2011. 

Deputado HUGO LEAL 
PSC-RJ 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANE XADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO III 
DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO IV 
DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS 

............................................................................................................................................. 
 

Seção VII 
Da Internação 

............................................................................................................................................. 
 
Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando:  
I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a 

pessoa;  
II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves;  
III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente 

imposta.  
§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser 

superior a três meses.  
§ 2º Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra medida 

adequada.  
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Art. 123. A internação deverá ser cumprida em entidade exclusiva para 
adolescentes, em local distinto daquele destinado ao abrigo, obedecida rigorosa separação por 
critérios de idade, compleição física e gravidade da infração.  

Parágrafo único. Durante o período de internação, inclusive provisória, serão 
obrigatórias atividades pedagógicas.  

 
Art. 124. São direitos do adolescente privado de liberdade, entre outros, os 

seguintes:  
I - entrevistar-se pessoalmente com o representante do Ministério Público;  
II - peticionar diretamente a qualquer autoridade;  
III - avistar-se reservadamente com seu defensor;  
IV - ser informado de sua situação processual, sempre que solicitada;  
V - ser tratado com respeito e dignidade;  
VI - permanecer internado na mesma localidade ou naquela mais próxima ao 

domicílio de seus pais ou responsável;  
VII - receber visitas, ao menos semanalmente;  
VIII - corresponder-se com seus familiares e amigos;  
IX - ter acesso aos objetos necessários à higiene e asseio pessoal;  
X - habitar alojamento em condições adequadas de higiene e salubridade;  
XI - receber escolarização e profissionalização;  
XII - realizar atividades culturais, esportivas e de lazer;  
XIII - ter acesso aos meios de comunicação social;  
XIV - receber assistência religiosa, segundo a sua crença, e desde que assim o 

deseje;  
XV - manter a posse de seus objetos pessoais e dispor de local seguro para 

guardá-los, recebendo comprovante daqueles porventura depositados em poder da entidade;  
 XVI - receber, quando de sua desinternação, os documentos pessoais 

indispensáveis à vida em sociedade.  
§ 1º Em nenhum caso haverá incomunicabilidade.  
§ 2º A autoridade judiciária poderá suspender temporariamente a visita, inclusive 

de pais ou responsável, se existirem motivos sérios e fundados de sua prejudicialidade aos 
interesses do adolescente.  

 
Art. 125. É dever do Estado zelar pela integridade física e mental dos internos, 

cabendo-lhe adotar as medidas adequadas de contenção e segurança.  
 

CAPÍTULO V 
DA REMISSÃO 

 
Art. 126. Antes de iniciado o procedimento judicial para apuração de ato 

infracional, o representante do Ministério Público poderá conceder a remissão, como forma de 
exclusão do processo, atendendo às circunstâncias e conseqüências do fato, ao contexto 
social, bem como à personalidade do adolescente e sua maior ou menor participação no ato 
infracional.  

Parágrafo único. Iniciado o procedimento, a concessão da remissão pela 
autoridade judiciária importará na suspensão ou extinção do processo.  
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............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO VI 
DO ACESSO À JUSTIÇA 

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO III 
DOS PROCEDIMENTOS 

............................................................................................................................................. 
 

Seção V 
Da apuração de Ato Infracional Atribuído a Adolescente 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 183. O prazo máximo e improrrogável para a conclusão do procedimento, 
estando o adolescente internado provisoriamente, será de quarenta e cinco dias.  

 
Art. 184. Oferecida a representação, a autoridade judiciária designará audiência de 

apresentação do adolescente, decidindo, desde logo, sobre a decretação ou manutenção da 
internação, observado o disposto no art. 108 e parágrafo.  

§ 1º O adolescente e seus pais ou responsável serão cientificados do teor da 
representação, e notificados a comparecer à audiência, acompanhados de advogado.  

§ 2º Se os pais ou responsável não forem localizados, a autoridade judiciária dará 
curador especial ao adolescente.  

§ 3º Não sendo localizado o adolescente, a autoridade judiciária expedirá 
mandado de busca e apreensão, determinando o sobrestamento do feito, até a efetiva 
apresentação.  

§ 4º Estando o adolescente internado, será requisitada a sua apresentação, sem 
prejuízo da notificação dos pais ou responsável.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 

 
PROJETO DE LEI N.º 348, DE 2011 

(Do Sr. Hugo Leal) 
 

Cria dispositivos na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o 
Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências, para dispor sobre 
antecedentes, tratamento ambulatorial, internação em estabelecimento de 
tratamento psiquiátrico e responsabilidade do Estado para adequar as entidades de 
atendimento, públicas ou privadas, às diretrizes e normas deste Estatuto. 
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DESPACHO:  
ÀS COMISSÕES DE  
SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME ORGANIZADO; SEGURIDADE 
SOCIAL E FAMÍLIA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, RICD)  

APRECIAÇÃO:  
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

O Congresso Nacional decreta: 

Ar t. 1º Esta Lei tem por finalidade criar dispositivos na Lei nº 8.069, de 

13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 

outras providências, para dispor sobre antecedentes,  tratamento ambulatorial, 

internação em estabelecimento de tratamento psiquiátrico e responsabilidade do 

Estado para adequar as entidades de atendimento, públicas ou privadas, às 

diretrizes e normas deste Estatuto. 

Art. 2º  A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e 

do Adolescente passa a vigorar acrescida de um art. 103-A, de uma Seção V-A, de 

um art. 119-A, de uma Seção VIII, de um art. 125-A e de um art. 259-A, com as 

redações a seguir: 

“Art. 103-A. A prática de ato infracional pelo adolescente, com 16 

(dezesseis) anos ou mais, será considerada como antecedentes, para 

fins de fixação da pena base de ilícitos por ele praticados quando maior 

de 18 (dezoito) anos.” 

“Seção V-A Do Tratamento Ambulatorial 

Art. 119-A. O tratamento ambulatorial será aplicado ao adolescente 

portador de transtorno mental não perigoso, assim entendido aquele 
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que não expõe a sociedade e o próprio adolescente a situação de 

risco. Parágrafo único. O tratamento ambulatorial subsistirá o tempo 

necessário à plena formação psíquica do adolescente.” 

“Seção VIII – Da Internação em Estabelecimento de Tratamento 

Psiquiátrico 

Art. 125-A A internação em estabelecimento de tratamento psiquiátrico 

será destinada aos adolescentes com transtorno mental grave, que 

coloque em risco a sociedade ou a si próprio e subsistirá enquanto não 

for averiguada, mediante perícia médica, a cessação de periculosidade. 

§ 1º A perícia médica para constatação da cessação da periculosidade 

será realizada a qualquer tempo por determinação da autoridade 

judicial, de ofício ou a requerimento do Ministério Público ou do 

defensor do adolescente infrator. 

§ 2º A desinternação será sempre condicional, devendo ser 

restabelecida a situação anterior se o adolescente, antes do decurso 

de um ano, praticar fato indicativo da persistência de sua 

periculosidade e, mediante perícia médica, for constatado o retorno do 

transtorno mental grave e perigoso. 

§ 3º Toda perícia médica realizada para os fins previstos neste artigo 

deverá ser subscrita por, no mínimo, dois peritos.” 

“Art. 259-A. Os Estados, no prazo de 5 (cinco) anos a contar da data de 

vigência desta lei, ressalvado o disposto no § 4º abaixo, deverão, 

obrigatoriamente, adequar as entidades de atendimento, públicas ou 

privadas, às diretrizes e normas deste Estatuto. 

§ 1º Aplicam-se as disposições constantes do caput aos Municípios 

que possuam entidades de atendimento próprias, públicas ou privadas. 
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§ 2º O não atendimento às determinações deste artigo caracterizará 

improbidade administrativa por parte do responsável pelo ato omissivo, 

cujos fatos serão apurados nos moldes previstos na Lei nº 8.429, de 2 

de junho de 1992. 

§ 3º Caberá ao Ministério Público da Infância e Juventude a 

fiscalização quanto ao cumprimento do prazo estabelecido neste artigo, 

com auxílio dos Conselhos da Criança e do Adolescente e do Conselho 

Tutelar de cada Município. 

§ 4º Aplicam-se as disposições deste artigo às entidades de 

atendimento em construção ou que vierem a ser construídas após o 

início de vigência desta lei.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Pela legislação em vigor, são restritas as hipóteses de internação para 

os adolescentes que cometem crimes, deixando de considerar crimes graves como o 

tráfico ilícito de substâncias entorpecentes e drogas a fins, praticado em ações de 

quadrilha, bando ou do crime organizado. 

 

A finalidade do presente projeto é o aperfeiçoamento do Estatuto, que 

já conta com mais de duas décadas, merecendo atender as novas necessidades dos 

menores infratores e da sociedade. 

Assim, dispõe que a prática de ato infracional pelo adolescente, com 16 

(dezesseis) anos ou mais, será considerada como antecedentes, para fins de fixação 

da pena base de ilícitos por ele praticados quando maior de 18 (dezoito) anos, 

dando um tratamento repressivo maior para os que são reincidentes nas práticas 

delituosas. 

75
76



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7197-A/2002 
 

61 

Importante o disciplinar um adequado tratamento ambulatorial para o 

adolescente portador de transtorno mental não perigoso, assim entendido aquele 

que não expõe a sociedade e o próprio adolescente a situação de risco. Devendo o 

tratamento ambulatorial subsistir o tempo necessário à plena formação psíquica do 

adolescente. 

Neste mesmo sentido, disciplina a internação em estabelecimento de 

tratamento psiquiátrico para os adolescentes com transtorno mental grave, que 

coloque em risco a sociedade ou a si próprio, também subsistindo enquanto não for 

averiguada, mediante perícia médica, a cessação de periculosidade. 

Por fim, estipula a responsabilidade do Estado para adequar as 

entidades de atendimento, públicas ou privadas, às diretrizes e normas deste 

Estatuto. 

Considerando o mérito e o alcance social da iniciativa, contamos com o 

apoio dos nossos Pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 9 de fevereiro de 2011. 

Deputado HUGO LEAL 
PSC-RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA AN EXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO III 
DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 
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CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 103. Considera-se ato infracional a conduta descrita como crime ou 
contravenção penal.  

Art. 104. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 
medidas previstas nesta lei.  

Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, deve ser considerada a idade do 
adolescente à data do fato.  
............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO IV 
DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS 

Seção V 
Da Liberdade Assistida 

Art. 118. A liberdade assistida será adotada sempre que se afigurar a medida mais 
adequada para o fim de acompanhar, auxiliar e orientar o adolescente.  

§ 1º A autoridade designará pessoa capacitada para acompanhar o caso, a qual
poderá ser recomendada por entidade ou programa de atendimento. 

§ 2º A liberdade assistida será fixada pelo prazo mínimo de seis meses, podendo a
qualquer tempo ser prorrogada, revogada ou substituída por outra medida, ouvido o 
orientador, o Ministério Público e o defensor.  

Art. 119. Incumbe ao orientador, com o apoio e a supervisão da autoridade 
competente, a realização dos seguintes encargos, entre outros:  

I - promover socialmente o adolescente e sua família, fornecendo-lhes orientação 
e inserindo-os, se necessário, em programa oficial ou comunitário de auxílio e assistência 
social;  

II - supervisionar a freqüência e o aproveitamento escolar do adolescente, 
promovendo, inclusive, sua matrícula; 

III - diligenciar no sentido da profissionalização do adolescente e de sua inserção 
no mercado de trabalho;  

IV - apresentar relatório do caso. 

Seção VI 
Do Regime de Semiliberdade 

Art. 120. O regime de semiliberdade pode ser determinado desde o início, ou 
como forma de transição para o meio aberto, possibilitada a realização de atividades externas, 
independentemente de autorização judicial.  

§ 1º É obrigatória a escolarização e a profissionalização, devendo, sempre que
possível, ser utilizados os recursos existentes na comunidade.  

77
78



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7197-A/2002 
 

63 

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, aplicando-se no que couber, as 
disposições relativas à internação.  
............................................................................................................................................. 
 

Seção VII 
Da Internação 

 
Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, sujeita aos 

princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em 
desenvolvimento.  

§ 1º Será permitida a realização de atividades externas, a critério da equipe técnica 
da entidade, salvo expressa determinação judicial em contrário.  

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua manutenção ser 
reavaliada, mediante decisão fundamentada, no máximo a cada seis meses.  

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação excederá a três anos.  
§ 4º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o adolescente deverá ser 

liberado, colocado em regime de semiliberdade ou de liberdade assistida.  
§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade.  
§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de autorização judicial, 

ouvido o Ministério Público.  
 
Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando:  
I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a 

pessoa;  
II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves;  
III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente 

imposta.  
§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser 

superior a três meses.  
§ 2º Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra medida 

adequada.  
 
Art. 123. A internação deverá ser cumprida em entidade exclusiva para 

adolescentes, em local distinto daquele destinado ao abrigo, obedecida rigorosa separação por 
critérios de idade, compleição física e gravidade da infração.  

Parágrafo único. Durante o período de internação, inclusive provisória, serão 
obrigatórias atividades pedagógicas.  

 
Art. 124. São direitos do adolescente privado de liberdade, entre outros, os 

seguintes:  
I - entrevistar-se pessoalmente com o representante do Ministério Público;  
II - peticionar diretamente a qualquer autoridade;  
III - avistar-se reservadamente com seu defensor;  
IV - ser informado de sua situação processual, sempre que solicitada;  
V - ser tratado com respeito e dignidade;  
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VI - permanecer internado na mesma localidade ou naquela mais próxima ao 
domicílio de seus pais ou responsável;  

VII - receber visitas, ao menos semanalmente;  
VIII - corresponder-se com seus familiares e amigos;  
IX - ter acesso aos objetos necessários à higiene e asseio pessoal;  
X - habitar alojamento em condições adequadas de higiene e salubridade;  
XI - receber escolarização e profissionalização;  
XII - realizar atividades culturais, esportivas e de lazer;  
XIII - ter acesso aos meios de comunicação social;  
XIV - receber assistência religiosa, segundo a sua crença, e desde que assim o 

deseje;  
XV - manter a posse de seus objetos pessoais e dispor de local seguro para 

guardá-los, recebendo comprovante daqueles porventura depositados em poder da entidade;  
 XVI - receber, quando de sua desinternação, os documentos pessoais 

indispensáveis à vida em sociedade.  
§ 1º Em nenhum caso haverá incomunicabilidade.  
§ 2º A autoridade judiciária poderá suspender temporariamente a visita, inclusive 

de pais ou responsável, se existirem motivos sérios e fundados de sua prejudicialidade aos 
interesses do adolescente.  

 
Art. 125. É dever do Estado zelar pela integridade física e mental dos internos, 

cabendo-lhe adotar as medidas adequadas de contenção e segurança.  
 

CAPÍTULO V 
DA REMISSÃO 

 
Art. 126. Antes de iniciado o procedimento judicial para apuração de ato 

infracional, o representante do Ministério Público poderá conceder a remissão, como forma de 
exclusão do processo, atendendo às circunstâncias e conseqüências do fato, ao contexto 
social, bem como à personalidade do adolescente e sua maior ou menor participação no ato 
infracional.  

Parágrafo único. Iniciado o procedimento, a concessão da remissão pela 
autoridade judiciária importará na suspensão ou extinção do processo.  
............................................................................................................................................. 
 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
 
Art. 259. A União, no prazo de noventa dias contados da publicação deste 

Estatuto, elaborará projeto de lei dispondo sobre a criação ou adaptação de seus órgãos às 
diretrizes da política de atendimento fixados no art. 88 e ao que estabelece o Título V do 
Livro II.  

Parágrafo único. Compete aos Estados Municípios promoverem a adaptação de 
seus órgãos e programas às diretrizes e princípios estabelecidos nesta lei.  

 
Art. 260. Os contribuintes poderão deduzir do imposto devido, na declaração do 

Imposto sobre a Renda, o total das doações feitas aos Fundos dos Direitos da Criança e do 
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Adolescente - nacional, estaduais ou municipais - devidamente comprovadas, obedecidos os 
limites estabelecidos em Decreto do Presidente da República. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 8.242, de 12/10/1991) 

I - limite de 10% (dez por cento) da renda bruta para pessoa física;  
II - limite de 5% (cinco por cento) da renda bruta para pessoa jurídica.  
§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997)  
§ 1º-A. Na definição das prioridades a serem atendidas com os recursos captados 

pelos Fundos Nacional, Estaduais e Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
serão consideradas as disposições do Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa dos 
Direitos de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar, bem como as regras e princípios 
relativos à garantia do direito à convivência familiar previstos nesta Lei. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º Os Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente fixarão critérios de utilização, através de planos de aplicação das doações 
subsidiadas e demais receitas, aplicando necessariamente percentual para incentivo ao 
acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente, órfãos ou abandonado, na 
forma do disposto no art. 227, § 3º, VI, da Constituição Federal.  

§ 3º O Departamento da Receita Federal, do Ministério da Economia, Fazenda e 
Planejamento, regulamentará a comprovação das doações feitas aos fundos, nos termos deste 
artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.242, de 12/10/1991) 

§ 4º O Ministério Público determinará em cada comarca a forma de fiscalização 
da aplicação, pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, dos incentivos 
fiscais referidos neste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.242, de 12/10/1991) 

§ 5º A destinação de recursos provenientes dos fundos mencionados neste artigo 
não desobriga os Entes Federados à previsão, no orçamento dos respectivos órgãos 
encarregados da execução das políticas públicas de assistência social, educação e saúde, dos 
recursos necessários à implementação das ações, serviços e programas de atendimento a 
crianças, adolescentes e famílias, em respeito ao princípio da prioridade absoluta estabelecido 
pelo caput do art. 227 da Constituição Federal e pelo caput e parágrafo único do art. 4º desta 
Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

PROJETO DE LEI N.º 1.035, DE 2011 
(Do Sr. Dr. Ubiali) 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal - para 
estabelecer a obrigatoriedade de consideração dos antecedentes infracionais do 
agente, quando da fixação da pena-base, disciplinada no art. 59 do Código Penal. 
 
DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL-348/2011 
 
APRECIAÇÃO:  
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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O Congresso Nacional decreta: 
 
 

Art. 1º Esta Lei altera o art. 59 do Decreto-Lei n.º. 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – 
Código Penal. 
 

Art. 2.º O art. o art. 59 do Decreto-Lei n.º. 2.848, de 7 de dezembro de 1940, Código 
Penal, passa a vigorar acrescido do § 1º com a seguinte redação: 
 

“Art. 59 ...................................................................................... 
..................................................................................................... 
 
§ 1.º No momento da fixação da pena-base, os antecedentes infracionais 
deverão ser expressamente arrolados e considerados como fonte de 
informação acerca da personalidade do agente que, após a maioridade penal, 
reiterar no cometimento de condutas criminosas.” (NR). 

 
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este Projeto de Lei foi inicialmente apresentado pelo Deputado Marcio França e agora 
reapresentado por mim. 

O ato infracional corresponde para o adolescente, na sistemática adotada pelo Estatuto 
da Criança e do Adolescente, ao crime cometido pelos adultos. O adolescente que comete um 
ato infracional é julgado e pode ter que cumprir uma medida sócio-educativa. 

O Estatuto da Criança e do Adolescente, ao regulamentar os arts. 227 e 228 da 
Constituição Federal, na apuração do ato infracional, focaliza de uma forma privilegiada as 
condições psicossociais do adolescente infrator. Situação que deve ser mantida, pois o 
Estatuto filiou-se à doutrina de proteção integral à criança (até doze anos incompletos) e ao 
adolescente (até dezoito anos incompletos). 

Ocorre que atualmente muitos adolescentes infratores acreditam que, ao cometerem 
um ato infracional, tudo o que fizeram antes de iniciada a maioridade penal será apagado e 
esquecido de sua vida pregressa, de modo que, atingida a imputabilidade penal aos dezoito 
anos, podem, sem reservas, iniciar a prática de condutas criminosas na condição de réu 
primário e de bons antecedentes.  

No entanto, o sigilo tratado no Estatuto da Criança e do Adolescente tem a finalidade 
exclusiva de preservar a imagem daquele adolescente que, após atingir a maioridade penal, se 
absteve de cometer novas condutas delituosas. Assim, o sigilo não se presta a acobertar o 
passado infracional daquele adolescente que, na vida adulta, reitera na prática de condutas 
criminosas. 

Nesse sentido, o presente projeto de lei tem o intuito de fazer-se observar, 
efetivamente, quando da fixação da pena-base, prevista no art. 59 do Código Penal, o passado 

81
82



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7197-A/2002 
 

67 

infracional de muitos adolescentes que na vida adulta reiteram na prática de condutas 
criminosas.  

Feitas essas considerações, por considerarmos que a alteração proposta representa um 
avanço na legislação penal, pois veicula um fator de desestímulo aos adolescentes infratores, 
para que não cometam crimes quando adultos. 

Solicitamos o apoio dos nobres Pares para a aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 13 de abril de 2011. 

Deputado DR. UBIALI 
PSB/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 
....................................................................................................................................................... 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 
adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 
adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 
políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 
materno-infantil;  
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II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as 
pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social 
do adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 
convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 
obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 
uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 
adequado às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  
I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o 

disposto no art. 7º, XXXIII;  
II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  
III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 
a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 
condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 
privativa da liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 
subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 
órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao 
adolescente e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 
criança e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 
casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 
mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 
filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 
consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 
I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 
II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 
Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

Código Penal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 
CÓDIGO PENAL 

 
PARTE GERAL 

......................................................................................................................................... 

TÍTULO V 
DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DA APLICAÇÃO DA PENA 
 

Fixação da pena 
Art. 59. O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à 

personalidade do agente, aos motivos, às circunstâncias e conseqüências do crime, bem como 
ao comportamento da vítima, estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para 
reprovação e prevenção do crime:  

I - as penas aplicáveis dentre as cominadas; 
II - a quantidade de pena aplicável, dentro dos limites previstos; 
III - o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade; 
IV - a substituição da pena privativa da liberdade aplicada, por outra espécie de 

pena, se cabível. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
 

Critérios especiais da pena de multa 
Art. 60. Na fixação da pena de multa o juiz deve atender, principalmente, à 

situação econômica do réu.  
§ 1º A multa pode ser aumentada até o triplo, se o juiz considerar que, em virtude 

da situação econômica do réu, é ineficaz, embora aplicada no máximo.  
 

Multa substitutiva  
§ 2º A pena privativa de liberdade aplicada, não superior a 6 (seis) meses, pode 

ser substituída pela de multa, observados os critérios dos incisos II e III do art. 44 deste 
Código. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

84
85



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7197-A/2002 
 

70 

PROJETO DE LEI N.º 1.052, DE 2011 
(Do Sr. Dr. Ubiali) 

 
Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente 
- para ampliar o prazo de internação do adolescente infrator, estabelecer a 
possibilidade de aplicação de medidas de segurança, e dá outras providências. 
 
 
DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-347/2011.  
 
APRECIAÇÃO:  
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei altera os arts. 104, 112, 121 e 122, e acrescenta o art. 125- A, todos da Lei nº. 
8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente. 
 
Art. 2.º O art. 104 da Lei nº. 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar acrescido do § 1.º, 
transformando-se o parágrafo único em § 2.º, com a seguinte redação: 
 

“Art.104 ............................................................................................ 
.......................................................................................................... 
 
§ 1.º O adolescente que praticar ato infracional será obrigatoriamente submetido a 
exame psiquiátrico e a testes projetivos de personalidade, a serem realizados por 
equipe interprofissional composta por médicos psiquiatras e psicólogos. 
 
§ 2.º Para os efeitos desta Lei, deve ser considerada a idade do adolescente à data 
do fato.” (NR). 

 
Art. 3.º O art. 112 da Lei nº. 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar acrescido do 
inciso VIII, e dos parágrafos 4º e 5º, com a seguinte redação: 
 

“Art. 112............................................................................................ 
................................................................................................... 
I - ...................................................................................................... 
II - ..................................................................................................... 
III - .................................................................................................... 
IV - .................................................................................................. 
V - .................................................................................................... 
VI - ................................................................................................... 
VII - .................................................................................................. 
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VIII – medida de segurança.(NR). 
 
§1º.................................................................................................... 
 
§2º.................................................................................................... 
 
§3º.................................................................................................... 
 
§4.º Verifica-se a reincidência quando o adolescente comete novo ato infracional, 
depois de transitar em julgado a sentença que aplicar medida de internação. 
 
§5.º Para efeito de reincidência não prevalece a sentença anterior, que impôs 
medida de internação, se entre a data documprimento da medida e o ato 
infracional posterior tiver transcorrido período de tempo superior a 5 (cinco) 
anos.” (NR). 

Art. 4.º O art. 114, da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 

“Art. 114. A imposição das medidas previstas nos incisos I, II, III, IV, V, VI e 
VIII do art. 112 pressupõe a existência de provas suficientes da autoria e da 
materialidade da infração, ressalvada a hipótese de remissão, nos termos do art. 
127.” (NR) 

 
Art. 5.º Os parágrafos 3º, 5º e 6º do art. 121 da Lei nº. 8.069, de 13 de julho de 1990, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art.121............................................................................................. 
......................................................................................................... 
 
§ 1.º ................................................................................................ 
......................................................................................................... 
§ 2.º.................................................................................................. 
.......................................................................................................... 
 
§ 3.º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação excederá a quatro 
anos. 
 
§ 4.º ................................................................................................ 
.......................................................................................................... 
 
§ 5º Em caso de reincidência, o período máximo de internação a que alude o §3º 
deste artigo será duplicado. 
 
§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de autorização judicial, 
após a oitiva do representante do Ministério Público e de junta específica de 
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avaliação da Infância e da Juventude, composta por assistente social, psicólogo e 
psiquiatra.” (NR). 

 
Art. 6.º O art.122 da Lei nº. 8.069, de 13 de julho de 1999, Estatuto da Criança e do 
Adolescente, passa a vigorar acrescido do § 3.º com a seguinte redação: 
 

“Art. 122 ........................................................................................... 
.......................................................................................................... 
I - ...................................................................................................... 
II - ..................................................................................................... 
III - .................................................................................................... 
 
§ 1.º.................................................................................................. 
 
§ 2.º.................................................................................................. 
 
§ 3.º Na hipótese do inciso I deste artigo, se o resultado for a morte da vítima ou a 
ocorrência de lesão corporal de natureza grave, o prazo máximo de internação 
previsto no art. 121, §3º desta Lei, será aumentado de 1(um) a 2/3 (dois terços).” 
(NR). 

 
Art. 7.° A Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar acrescida da Seção VIII, 
intitulada “Das Medidas de Segurança”, ao Capítulo IV, do Título III, do Livro II (Parte 
Especial), com a seguinte redação: 
 

Seção VIII 
Das Medidas de Segurança 

 
“Art. 125-A. O adolescente que ao cometer ato infracional demonstre, mediante 
perícia psiquiátrica realizada por junta médica, especificamente designada para 
esse fim, ser portador de doença mental grave, poderá ser submetido às seguintes 
medidas de segurança: 
 
I – internação em hospital de custódia e tratamento psiquiátrico ou, à falta, em 
outro estabelecimento adequado; 
 
II – sujeição a tratamento ambulatorial. 
 
§1.º A internação, ou tratamento ambulatorial, será por tempo indeterminado, 
subsistindo enquanto não for averiguada, mediante perícia médica, a cessação de 
periculosidade. O prazo mínimo de duração será de 1 (um) a 2 (dois) anos. 
 
§2.º A perícia médica realizar-se-á ao termo do prazo mínimo fixado e deverá ser 
repetida de ano em ano, ou a qualquer tempo,se o determinar a autoridade judicial. 
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§3.º A desinternação, ou liberação do adolescente, será sempre condicional 
devendo ser restabelecida a situação anterior se o agente, antes do decurso de 1 
(um) ano, pratica fato indicativo da persistência de sua periculosidade. 
 
§4.º Poderá o juiz, em qualquer fase do tratamento ambulatorial, determinar a 
internação do adolescente, se essa providência for necessária para fins curativos. 
 
§5.º É direito do adolescente, submetido a medida de segurança de internação, ser 
obrigatoriamente recolhido a estabelecimentodotado de características 
hospitalares, onde receberá tratamento adequado ao seu transtorno psíquico. 
 
§6.º A medida de segurança só poderá ser aplicada quando tratar-se de ato 
infracional cometido mediante violência ou grave ameaça a pessoa.”(NR). 

 
Art. 8.º Revoga-se o parágrafo 5.º, do art. 121, da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990. 
 
Art. 9.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Este Projeto de Lei foi inicialmente apresentado pelo Deputado Marcio França e 
agora reapresentado por mim. 

O Estatuto da Criança e do Adolescente, ao regulamentar os arts. 227 e 228 da 
Constituição Federal, na apuração do ato infracional, focaliza de uma forma privilegiada as 
condições psico-sociais do adolescente infrator. Situação que deve ser mantida, pois o 
Estatuto filiou-se à doutrina de proteção integral à criança (até doze anos incompletos) e ao 
adolescente (até dezoito anos incompletos). Entretanto, ainda enfrenta “pré-conceitos” 
introjetados no consciente coletivo, que consideram a legislação vigente como um mecanismo 
de proteção dos jovens infratores. 
 

Vê-se, que tal raciocínio, na esfera da infância e da juventude, diverge muito da 
lógica que rege o Direito Penal. Assim, no ECA não existemmodelos de conduta e suas 
respectivas sanções, tais como os “tipos penais” do Código Penal, mas unicamente a descrição 
de condutas, nos termos do art. 122 do ECA, que servem, tão somente, para limitar a 
possibilidade de aplicação de medida sócio-educativa que implique em privação da liberdade 
e não, para determiná-la.  
 

A doutrina da proteção integral fundamenta-se em tríplice sistema harmônico de 
garantias: o primário referente às políticas públicas; o secundário, que dispõe acerca das 
medidas de proteção a criança e ao adolescente em situação de risco pessoal ou social, e o 
sistema terceário que disciplina a aplicação de medidas sócio-educativas aos adolescentes que 
praticarem atos infracionais. 
 

Ressalte-se, nesse ponto, que as estruturas preconizadas pelo Estatuto da Criança e 
do Adolescente carecem, até os dias de hoje, de efetiva implementação, o que compremete, 
seriamente, a sua efetividade. 
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Nesse sentido, o terceiro sistema de prevenção, operador das medidas sócio-

educativas, será acionado, via de regra, todas as vezes em que os sistemas anteriores não 
atuarem, a contento, no amparo e na proteção à criança e ao adolescente. Hipótese em que o 
adolescente comete o ato infracional. 
 

É a partir dessas premissas, em atenção ao princípio da proteção integral, visando 
atender as peculiariedades da pessoa em desenvolvimento, quepropomos o presente projeto de 
lei, cujo o objetivo principal é estabelecer um novo limite de tempo para o cumprimento da 
medida sócio-educativa de internação, bem como a previsão de aplicação excepcional, nas 
hipóteses que especifica, das medidas de segurança. 
 

Desse modo, sugerimos o aumento do limite máximo do tempo de cumprimento 
da medida de internação, de três para quatro anos, para os  adolescentes que praticarem atos 
infracionais, de extrema gravidade, com oemprego de violência ou grave ameaça à pessoa, 
mas que são recuperáveis, sob o ponto de vista psicológico, pois possuem recursos internos 
próprios capazes de assimilar um processo socializador ou ressocializador. 

 
De outro lado, estabelecemos a previsão de aplicação de medidas de segurança, 

direcionadas àqueles adolescentes infratores, considerados como de alta periculosidade, que 
não dispõem de recursos internos próprios para a assimilação de um processo socializador, 
tais como os adolescentes com retardo mental de alta periculosidade, os psicóticos que não 
respondem a medicamentos e, principalmente, os psicopatas portadores de personalidade anti-
social, sempre aferidos mediante perícias psiquiátricas e testes projetivos de personalidade. 
 

Esclareça-se, que o aumento do período máximo de internação é dirigido ao 
Estado, que já falhou anteriormente na implementação de políticas públicas e em medidas 
protetivas voltadas à criança e ao adolescente em situação de risco pessoal ou social, para que 
disponha de mais tempo, quando necessário, para educar e socializar o adolescente infrator 
apto a absorver os ensinamentos e as regras de conduta para se viver em harmonia na 
sociedade. 
 

Na hipótese de reincidência no cometimento de ato infracional, o adolescente 
demonstra, em maior grau, a reprovabilidade de sua conduta e sua necessidade em receber a 
aplicação de nova medida sócio-educativa com maior tempo de internação para que o Estado 
invista na sua recuperação e sociabilização. Assim, sugerimos nova redação ao §5º do art. 
121, para que o prazo máximo de internação seja duplicado na hipótese de reincidência na 
pratica de ato infracional. 
 

Inserimos, ainda, parágrafo 3º, ao art. 122 do Estatuto, para estabelecer uma causa 
especial de aumento do tempo máximo de cumprimento da medida sócio-educativa de 
internação, hipótese do ato infracional cometido com violência ou grave ameaça a pessoa 
tenha como resultado a morte ou lesão corporal de natureza grave. Nesses casos, o aumento 
será de um a dois terços e se justifica face à violência do ato infracional, e que em tese 
demanda maior tempo para a educação e socialização do menor. 
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Advirta-se, mais uma vez, que a medida de internação, ainda que prive o adolescente infrator 
de sua liberdade de ir e vir, tem um caráter essencialmente educativo e socializador e não, 
punitivo e retributivo, como querem alguns. 
 

Ademais, é certo que se o Estado investisse, maciçamente, em políticas públicas e 
programas de prevenção, o número de adolescentes infratores seria reduzido 
significativamente, e ainda economizaria-se os recursos financeiros. 
 

Entretanto, existem adolescentes infratores que não dispõem de recursos internos 
aptos à assimilação eficaz do processo socializador e, por isso, a estes adolescentes estão 
vocacionadas as medidas de segurança. São os infratores com retardo mental (de alta 
periculosidade), de alguns casos graves de psicóticos (que não respondem satisfatoriamente à 
medicação) e, especialmente, os psicopatas portadores do transtorno da personalidade anti-
social, dentre outros casos de moléstias mentais que impeçam a assimilação do processo 
socializador.  

 
Os casos de retardo mental e psicose grave, por serem mais óbvios ao 

conhecimento científico e até aos leigos, são identificados com maior facilidade. De outro 
lado, os psicopatas apenas são identificados, de forma inequívoca, mediante perícias médico-
psiquiátricas e testes projetivos de personalidade realizados por profissionais especializados e 
devidamente habilitados. Por esta razão, são mais perigosos e preocupantes, pois são pessoas 
dotadas de inteligência normal ou até elevada e que, na maioria dos casos, também são 
articuladas, sedutoras, dissimuladas, etc., entretanto, são desprovidas de afetividade, remorso, 
ou sentimento de culpa. São indivíduos que não possuem empatia ou sensibilidade ao 
sofrimento alheio, com a característica essencial de um padrão invasivo de desrespeito e 
violação dos direitos alheios, que se inicia na infância ou começo da adolescência e persiste 
na idade adulta. 

 
Deixando de lado os termos técnicos e as explicações científicas, próprios dos 

profissionais da área, pois o que pretendemos aqui é apenas dar uma clara noção do problema, 
propomos a inserção de medidas de segurança no texto do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, para que sejam aplicadas aos indivíduos que não disponham de mecanismo 
interno de freios inibitórios, que possibilitem a contenção da própria vontade no cometimento 
de atos infracionais, pois é certo que a capacidade de discernimento e assimilação do 
adolescente infrator é pressuposto lógico para a aplicação da medida sócio-educativa. 
 

Por fim, propomos a extinção do limite de idade (21 anos) para a liberação 
compulsória do adolescente infrator submetido a medida sócioeducativa de internação. De 
fato, não assiste razão ao limite de idade imposto pelo §5° do art. 121 do Estatuto, pois a 
medida deve perdurar enquanto necessária for à educação e socialização do adolescente, de 
modo que ele apenas deverá ser liberado compulsoriamente quando demonstrar aptidão ao 
convívio social, observado, é claro, o prazo limite de internação de cinco anos. 
 

Assim, por considerarmos que as alterações propostas sejam um avanço na 
legislação de proteção ao adolescente. Solicitamos o apoio dos nobres Pares para a aprovação 
do presente projeto de lei. 
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Sala das Sessões, em 13 de abril de 2011. 

 

Deputado DR. UBIALI 

PSB/SP 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
2011 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 
adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 
políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 
materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as 
pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social 
do adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 
convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 
obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
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§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 
uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 
adequado às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  
I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o 

disposto no art. 7º, XXXIII;  
II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  
III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 
a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 
condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 
privativa da liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 
subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 
órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao 
adolescente e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 
criança e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 
casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 
mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 
filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 
consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 
I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 
II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 
Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  
 
Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os 

filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
LIVRO II 

 
PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO III 

DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
....................................................................................................................................................... 

Art. 104. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 
medidas previstas nesta lei.  

Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, deve ser considerada a idade do 
adolescente à data do fato.  

 
Art. 105. Ao ato infracional praticado por criança corresponderão as medidas 

previstas no art. 101.  
 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS INDIVIDUAIS 

 
Art. 106. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade senão em flagrante 

de ato infracional ou por ordem escrita e fundamentada da autoridade judiciária competente.  
Parágrafo único. O adolescente tem direito à identificação dos responsáveis pela 

sua apreensão, devendo ser informado acerca de seus direitos.  
 
Art. 107. A apreensão de qualquer adolescente e o local onde se encontra 

recolhido serão incontinenti comunicados à autoridade judiciária competente e à família do 
apreendido ou à pessoa por ele indicada.  

Parágrafo único. Examinar-se-á, desde logo e sob pena de responsabilidade, a 
possibilidade de liberação imediata.  

 
Art. 108. A internação, antes da sentença, pode ser determinada pelo prazo 

máximo de quarenta e cinco dias.  
Parágrafo único. A decisão deverá ser fundamentada e basear-se em indícios 

suficientes de autoria e materialidade, demonstrada a necessidade imperiosa da medida.  
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Art. 109. O adolescente civilmente identificado não será submetido à identificação 
compulsória pelos órgãos policiais, de proteção e judiciais, salvo para efeito de confrontação, 
havendo dúvida fundada.  

 
CAPÍTULO III 

DAS GARANTIAS PROCESSUAIS 
 
Art. 110. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade sem o devido 

processo legal.  
 
Art. 111. São asseguradas ao adolescente, entre outras, as seguintes garantias:  
I - pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, mediante citação 

ou meio equivalente;  
II - igualdade na relação processual, podendo confrontar-se com vítimas e 

testemunhas e produzir todas as provas necessárias à sua defesa;  
III - defesa técnica por advogado;  
IV - assistência judiciária gratuita e integral aos necessitados, na forma da lei;  
V - direito de ser ouvido pessoalmente pela autoridade competente;  
VI - direito de solicitar a presença de seus pais ou responsável em qualquer fase 

do procedimento.  
 

CAPÍTULO IV 
DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
 
Art. 112. Verificada a prática de ato infracional, a autoridade competente poderá 

aplicar ao adolescente as seguintes medidas:  
I - advertência;  
II - obrigação de reparar o dano;  
III - prestação de serviços à comunidade;  
IV - liberdade assistida;  
V - inserção em regime de semiliberdade;  
VI - internação em estabelecimento educacional;  
VII - qualquer uma das previstas no art. 101, I a VI.  
§ 1º A medida aplicada ao adolescente levará em conta a sua capacidade de 

cumpri-la, as circunstâncias e a gravidade da infração.  
§ 2º Em hipótese alguma e sob pretexto algum, será admitida a prestação de 

trabalho forçado.  
§ 3º Os adolescentes portadores de doença ou deficiência mental receberão 

tratamento individual e especializado, em local adequado às suas condições.  
 
Art. 113. Aplica-se a este capítulo o disposto nos arts. 99 e 100.  
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Art. 114. A imposição das medidas previstas nos incisos II a VI do art. 112 
pressupõe a existência de provas suficientes da autoria e da materialidade da infração, 
ressalvada a hipótese de remissão, nos termos do art. 127.  

Parágrafo único. A advertência poderá ser aplicada sempre que houver prova da 
materialidade e indícios suficientes da autoria.  

 
Seção II 

Da Advertência 
 
Art. 115. A advertência consistirá em admoestação verbal, que será reduzida a 

termo e assinada.  
 

Seção III 
Da Obrigação de Reparar o Dano 

 
Art. 116. Em se tratando de ato infracional com reflexos patrimoniais, a 

autoridade poderá determinar, se for o caso, que o adolescente restitua a coisa, promova o 
ressarcimento do dano, ou, por outra forma, compense o prejuízo da vítima.  

Parágrafo único. Havendo manifesta impossibilidade, a medida poderá ser 
substituída por outra adequada.  

 
Seção IV 

Da Prestação de Serviços à Comunidade 
 
Art. 117. A prestação de serviços comunitários consiste na realização de tarefas 

gratuitas de interesse geral, por período não excedente a seis meses, junto a entidades 
assistenciais, hospitais, escolas e outros estabelecimentos congêneres, bem como em 
programas comunitários ou governamentais.  

Parágrafo único. As tarefas serão atribuídas conforme as aptidões do adolescente, 
devendo ser cumpridas durante jornada máxima de oito horas semanais, aos sábados, 
domingos e feriados ou em dias úteis, de modo a não prejudicar a freqüência à escola ou à 
jornada normal de trabalho.  

 
Seção V 

Da Liberdade Assistida 
 
Art. 118. A liberdade assistida será adotada sempre que se afigurar a medida mais 

adequada para o fim de acompanhar, auxiliar e orientar o adolescente.  
§ 1º A autoridade designará pessoa capacitada para acompanhar o caso, a qual 

poderá ser recomendada por entidade ou programa de atendimento.  
§ 2º A liberdade assistida será fixada pelo prazo mínimo de seis meses, podendo a 

qualquer tempo ser prorrogada, revogada ou substituída por outra medida, ouvido o 
orientador, o Ministério Público e o defensor.  

 
Art. 119. Incumbe ao orientador, com o apoio e a supervisão da autoridade 

competente, a realização dos seguintes encargos, entre outros:  

95
96



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7197-A/2002 
 

81 

I - promover socialmente o adolescente e sua família, fornecendo-lhes orientação 
e inserindo-os, se necessário, em programa oficial ou comunitário de auxílio e assistência 
social;  

II - supervisionar a freqüência e o aproveitamento escolar do adolescente, 
promovendo, inclusive, sua matrícula;  

III - diligenciar no sentido da profissionalização do adolescente e de sua inserção 
no mercado de trabalho;  

IV - apresentar relatório do caso.  
 

Seção VI 
Do Regime de Semiliberdade 

 
Art. 120. O regime de semiliberdade pode ser determinado desde o início, ou 

como forma de transição para o meio aberto, possibilitada a realização de atividades externas, 
independentemente de autorização judicial.  

§ 1º É obrigatória a escolarização e a profissionalização, devendo, sempre que 
possível, ser utilizados os recursos existentes na comunidade.  

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, aplicando-se no que couber, as 
disposições relativas à internação.  

 
Seção VII 

Da Internação 
 
Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, sujeita aos 

princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em 
desenvolvimento.  

§ 1º Será permitida a realização de atividades externas, a critério da equipe técnica 
da entidade, salvo expressa determinação judicial em contrário.  

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua manutenção ser 
reavaliada, mediante decisão fundamentada, no máximo a cada seis meses.  

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação excederá a três anos.  
§ 4º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o adolescente deverá ser 

liberado, colocado em regime de semiliberdade ou de liberdade assistida.  
§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade.  
§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de autorização judicial, 

ouvido o Ministério Público.  
 
Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando:  
I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a 

pessoa;  
II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves;  
III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente 

imposta.  
§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser 

superior a três meses.  
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§ 2º Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra medida 
adequada.  

 
Art. 123. A internação deverá ser cumprida em entidade exclusiva para 

adolescentes, em local distinto daquele destinado ao abrigo, obedecida rigorosa separação por 
critérios de idade, compleição física e gravidade da infração.  

Parágrafo único. Durante o período de internação, inclusive provisória, serão 
obrigatórias atividades pedagógicas.  

 
Art. 124. São direitos do adolescente privado de liberdade, entre outros, os 

seguintes:  
I - entrevistar-se pessoalmente com o representante do Ministério Público;  
II - peticionar diretamente a qualquer autoridade;  
III - avistar-se reservadamente com seu defensor;  
IV - ser informado de sua situação processual, sempre que solicitada;  
V - ser tratado com respeito e dignidade;  
VI - permanecer internado na mesma localidade ou naquela mais próxima ao 

domicílio de seus pais ou responsável;  
VII - receber visitas, ao menos semanalmente;  
VIII - corresponder-se com seus familiares e amigos;  
IX - ter acesso aos objetos necessários à higiene e asseio pessoal;  
X - habitar alojamento em condições adequadas de higiene e salubridade;  
XI - receber escolarização e profissionalização;  
XII - realizar atividades culturais, esportivas e de lazer;  
XIII - ter acesso aos meios de comunicação social;  
XIV - receber assistência religiosa, segundo a sua crença, e desde que assim o 

deseje;  
XV - manter a posse de seus objetos pessoais e dispor de local seguro para 

guardá-los, recebendo comprovante daqueles porventura depositados em poder da entidade;  
 XVI - receber, quando de sua desinternação, os documentos pessoais 

indispensáveis à vida em sociedade.  
§ 1º Em nenhum caso haverá incomunicabilidade.  
§ 2º A autoridade judiciária poderá suspender temporariamente a visita, inclusive 

de pais ou responsável, se existirem motivos sérios e fundados de sua prejudicialidade aos 
interesses do adolescente.  

 
Art. 125. É dever do Estado zelar pela integridade física e mental dos internos, 

cabendo-lhe adotar as medidas adequadas de contenção e segurança.  
 

CAPÍTULO V 
DA REMISSÃO 

 
Art. 126. Antes de iniciado o procedimento judicial para apuração de ato 

infracional, o representante do Ministério Público poderá conceder a remissão, como forma de 
exclusão do processo, atendendo às circunstâncias e conseqüências do fato, ao contexto 

97
98



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7197-A/2002 
 

83 

social, bem como à personalidade do adolescente e sua maior ou menor participação no ato 
infracional.  

Parágrafo único. Iniciado o procedimento, a concessão da remissão pela 
autoridade judiciária importará na suspensão ou extinção do processo.  

Art. 127. A remissão não implica necessariamente o reconhecimento ou 
comprovação da responsabilidade, nem prevalece para efeito de antecedentes, podendo incluir 
e eventualmente a aplicação de qualquer das medidas previstas em lei, exceto a colocação em 
regime de semiliberdade e a internação.  

 
Art. 128. A medida aplicada por força da remissão poderá ser revista 

judicialmente, a qualquer tempo, mediante pedido expresso do adolescente ou de seu 
representante legal, ou do Ministério Público.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.895, DE 2011 
(Do Sr. Alexandre Leite) 

 
Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da 
Criança e do Adolescente, e dá outras providências. 
 
 
 
DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL-1052/2011.  
 
APRECIAÇÃO:  
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
 
               O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O Art. 2 º da Lei nº 8.069 de 13 de julho de 1990, passa a vigorar com 
parágrafo único (...) 

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente 
este Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e oito anos de idade. 

Art.. 2 º  o Art. 121  A internação constitui medida privativa da liberdade, 
sujeita aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar 
de pessoa em desenvolvimento. 

§ 3º - O período máximo de internação não excederá a três anos, salvo nos 
seguintes casos: 

Se o adolescente praticar ato infracional com emprego de violência ou grave 
ameaça, o período de internação será de três anos, findo o qual haverá reavaliação, 
pelo juiz competente, o qual autorizará a sua liberação, ou o encaminhamento para 
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o regime de semiliberdade ou de liberdade assistida. Se o adolescente realizar 
pluralidade de atos infracionais com violência ou grave ameaça, o período de 
internação de três anos será por cada ato infracional cometido.  

Se do ato infracional, com emprego de violência ou grave ameaça, resultar 
morte ou lesão corporal de natureza grave, o período de internação será seis anos, 
findo o qual haverá reavaliação, pelo juiz competente, que autorizará a sua 
liberação, ou o encaminhamento para o regime de semiliberdade ou de liberdade 
assistida.  

Se o adolescente realizar pluralidade de atos infracionais com violência ou 
grave ameaça, e se qualquer um deles resultar morte ou lesão corporal de natureza 
grave, o período de internação será de seis anos; pelos demais atos infracionais, 
serão acrescidos o período de internação de três anos por cada um deles. 

Ficam vedadas as concessões de regime de semiliberdade ou de liberdade 
assistida em caso de ato infracional, praticado com violência ou grave ameaça, de 
que resulte morte ou lesão corporal de natureza grave enquanto não tiver 
transcorrido o período mínimo de internação previsto nos incisos anteriores para 
efeito de reavaliação. 

§ 4º Cumprido o período de internação estabelecido no parágrafo anterior e 
seus incisos, o internado deverá ser liberado, colocado em regime de semiliberdade 
ou de liberdade assistida. Sempre que o juiz entender necessário, determinará a 
realização de exame psicológico para decidir pelo regime mais adequado para 
recuperação do internado. 

§ 5º A liberação  será compulsória aos vinte e um anos de idade, salvo nos 
casos dos incisos I, II e III do parágrafo 3º, quando o limite máximo de internação 
será de 28 anos de idade. 

Art. 3º O Art. Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando:   

§ 2º. Não será aplicada a internação havendo outra medida adequada, salvo 
se do ato infracional praticado com violência ou grave ameaça ocorrer morte ou 
lesão corporal de natureza grave, hipótese em que a internação será obrigatória, nos 
termos do art. 121 e seus parágrafos. 

Art. 4º O Art. 126 Antes de iniciado o procedimento judicial para apuração de 
ato infracional, o representante do Ministério Público poderá conceder a remissão, 
como forma de exclusão do processo, atendendo às circunstâncias e conseqüências 
do fato, ao contexto social, bem como à personalidade do adolescente e sua maior 
ou menor participação no ato infracional. 

§ 1º Iniciado o procedimento, a concessão da remissão pela autoridade 
judiciária importará na suspensão ou extinção do processo. 

§ 2º A remissão de que trata este artigo não se aplica no caso de ato 
infracional praticado por adolescente com emprego de violência ou grave ameaça. 

Art. 5º O Art. 174 Comparecendo qualquer dos pais ou responsável, o 
adolescente será prontamente liberado pela autoridade policial, sob termo de 
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compromisso e responsabilidade de sua apresentação ao representante do 
Ministério Público, no mesmo dia ou, sendo impossível, no primeiro dia útil imediato, 
exceto quando se tratar de ato infracional com emprego de violência ou grave 
ameaça ou se, pela gravidade do ato infracional e sua repercussão social, deva o 
adolescente permanecer sob internação para garantia de sua segurança pessoal ou 
manutenção da ordem pública. 

Art. 6º O Art. 178 O adolescente a quem se atribua autoria de ato infracional não 
poderá ser conduzido ou transportado em condições atentatórias à sua dignidade, 
ou que impliquem risco à sua integridade física ou mental, sob pena de 
responsabilidade. 

Art. 7º O Art. 181 Promovido o arquivamento dos autos ou concedida a 
remissão pelo representante do Ministério Público, nos casos em que a lei permite, 
mediante termo fundamentado, que conterá o resumo dos fatos, os autos serão 
conclusos à autoridade judiciária para homologação. 

Art. 8º O Art. 185 A internação, decretada ou mantida pela autoridade 
judiciária, não poderá ser cumprida em estabelecimento prisional, salvo nos 
seguintes casos: 

I- Se o adolescente atingir a idade de 18 anos durante a internação; 

II- Se o início da internação se der após a idade de 18 anos e até os 28 anos, 
por ato infracional praticado quando adolescente. 

Parágrafo único - Os internados, nas hipóteses em que devam cumprir a internação 
em estabelecimento prisional, serão separados dos demais detentos. 

Art. 9º O Art. 188 A remissão, nos casos em que a lei permite, como forma de 
extinção ou suspensão do processo, poderá ser aplicada em qualquer fase do 
procedimento, antes da sentença. 

Art. 10º O Art. 201 Compete ao Ministério Público: 

I - conceder a remissão, nos casos em que a lei permite como forma de 
exclusão do processo; 

Art. 11º Esta lei entra em vigar na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
O Art. 228 da Constituição Federal, no Capítulo destinado à proteção da 

família, da criança do adolescente e o idoso, trouxe a seguinte garantia: “são 
penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às normas da 
legislação especial”. 
  Resta claro que o legislador constituinte indicou que a repressão 
estatal aos menores de dezoito anos deve conter medidas especiais, visando à 
recuperação da pessoa humana. Entretanto, este tratamento especial não é 
sinônimo de impunidade ou benevolência estatal. 
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  Para tanto urge a necessidade de reforma da legislação especial, ou 
seja, do Estatuto da Criança e do Adolescente, no sentido de ampliar o tempo de 
internação daqueles infratores que cometem atos infracionais graves. 
  Se o adolescente completar 18 anos, deverá ser submetido à avaliação 
social, psicológica e médica, a qual subsidiará a decisão do magistrado quanto ao 
tempo da manutenção da internação. O limite máximo de idade para a manutenção 
da internação será de 28 anos de idade. Considerando-se a modificação dos prazos 
de internação devido ao surgimento do cúmulo material em relação à pratica de atos 
infracionais graves (com emprego de violência ou grave ameaça), o prazo máximo 
de internação será de 10 anos após a maioridade penal. 
  Cabe ressaltar que a simples mudança da legislação especial não trará 
a segurança e a paz tão almejadas pela sociedade brasileira. É preciso, ao lado 
dessas medidas, analisar as reais condições de vida da juventude brasileira, 
proporcionando educação adequada e de qualidade. A sociedade em que vivemos 
tem criado uma camada de excluídos. 
  As questões envolvendo o direito penal não devem ser analisadas sob 
a emoção do momento social vivido. Qualquer modificação legal, em especial, sobre 
o direito penal, deve ser precedida de estudos e de sua real eficácia.  
    A sociedade não pode reagir da mesma forma que os criminosos, pois 
não somos bárbaros. A época da barbárie, da escravidão, da violência 
indiscriminada contra o homem foi substituída pelo humanismo. O século XX 
conquistou o respeito à dignidade humana. A nova etapa e o desafio é o real 
respeito a este estado alcançado. Não podemos correr o risco de indicar soluções 
bárbaras. Sem cair na barbárie e na emoção do momento social, o país necessita de 
uma reforma na legislação penal e processual penal. Entretanto, a falta de diferença, 
para o adolescente, entre matar uma pessoa e matar dez pessoas, praticar o ato 
infracional correspondente a um latrocínio ou a dez latrocínios, favorece a percepção 
do “pode tudo”, de maneira nefasta. O comportamento correto e adequado deve ser 
sempre premiado; o comportamento inadequado e grave não deve ser aceito pela 
sociedade, e deve-se contribuir para incutir, no adolescente, a idéia de que o 
respeito às normas é salutar e que tais comportamentos não devem ser repetidos. O 
adolescente, assim, procurará evitar tais comportamentos e, se não o fizer, será 
afastado do convívio social para ser reeducado. 
  A pluralidade de atos infracionais graves (com evento morte, por 
exemplo) implicará em tempo maior de internação e servirá, pedagogicamente, para 
que o adolescente perceba a diferença entre matar uma pessoa e matar 10 pessoas. 
Hoje, tanto num quanto noutro caso, a internação não pode exceder a três anos, e o 
adolescente sabe disso. 

Outra questão importante se relaciona à gravidade do ato infracional. 
Atualmente, se o adolescente praticar um fato definido como roubo ou como 
latrocínio, o prazo máximo de internação é igual: três anos. O adolescente sabe 
disso. Assim, o projeto apresenta um período mínimo de internação para a situação 
em que o adolescente tenha praticado uma infração grave, com evento morte ou 
lesões corporais de natureza grave. Desta forma, será perceptível ao adolescente a 
diferença entre praticar um fato definido como roubo e um definido como latrocínio. 
Se praticar apenas a conduta prevista como roubo, o prazo máximo de internação 
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será de três anos, mas se progredir para o comportamento previsto como latrocínio, 
a internação será de pelo menos 6 anos. Além disso, depois do período de 
internação, sua condição de voltar ou não ao convívio social será reavaliada pelo 
juiz competente mediante parecer psicológico e oitiva do representante do órgão do 
Ministério Público. 

Sendo essas as razões que nos levam a apresentar o projeto, onde 
afronte, pedimos aos nobres Pares o apoio necessário para a aprovação da matéria 
competente. 
 

Sala das Sessões, em 2 de agosto de 2011. 
 
 

Deputado ALEXANDRE LEITE  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

............................................................................................................................................. 
 

 
CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CR IANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 
normas da legislação especial.  

 
Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os 

filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
 

PARTE GERAL 
 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.  
 
Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 

idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.  
Parágrafo único. Nos casos expressos em Lei, aplica-se excepcionalmente este 

estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.  
 
Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais 

inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta lei, 
assegurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim 
de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de 
liberdade e de dignidade. 
............................................................................................................................................. 
 

LIVRO II 
 

PARTE ESPECIAL 
............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO III 
DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 

............................................................................................................................................. 
 

Seção VII 
Da Internação 

 
Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, sujeita aos 

princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em 
desenvolvimento.  

§ 1º Será permitida a realização de atividades externas, a critério da equipe técnica 
da entidade, salvo expressa determinação judicial em contrário.  
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§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua manutenção ser 
reavaliada, mediante decisão fundamentada, no máximo a cada seis meses.  

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação excederá a três anos.  
§ 4º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o adolescente deverá ser 

liberado, colocado em regime de semiliberdade ou de liberdade assistida.  
§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade.  
§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de autorização judicial, 

ouvido o Ministério Público.  
 
Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando:  
I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a 

pessoa;  
II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves;  
III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente 

imposta.  
§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser 

superior a três meses.  
§ 2º Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra medida 

adequada.  
 
Art. 123. A internação deverá ser cumprida em entidade exclusiva para 

adolescentes, em local distinto daquele destinado ao abrigo, obedecida rigorosa separação por 
critérios de idade, compleição física e gravidade da infração.  

Parágrafo único. Durante o período de internação, inclusive provisória, serão 
obrigatórias atividades pedagógicas.  

 
Art. 124. São direitos do adolescente privado de liberdade, entre outros, os 

seguintes:  
I - entrevistar-se pessoalmente com o representante do Ministério Público;  
II - peticionar diretamente a qualquer autoridade;  
III - avistar-se reservadamente com seu defensor;  
IV - ser informado de sua situação processual, sempre que solicitada;  
V - ser tratado com respeito e dignidade;  
VI - permanecer internado na mesma localidade ou naquela mais próxima ao 

domicílio de seus pais ou responsável;  
VII - receber visitas, ao menos semanalmente;  
VIII - corresponder-se com seus familiares e amigos;  
IX - ter acesso aos objetos necessários à higiene e asseio pessoal;  
X - habitar alojamento em condições adequadas de higiene e salubridade;  
XI - receber escolarização e profissionalização;  
XII - realizar atividades culturais, esportivas e de lazer;  
XIII - ter acesso aos meios de comunicação social;  
XIV - receber assistência religiosa, segundo a sua crença, e desde que assim o 

deseje;  
XV - manter a posse de seus objetos pessoais e dispor de local seguro para 

guardá-los, recebendo comprovante daqueles porventura depositados em poder da entidade;  
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 XVI - receber, quando de sua desinternação, os documentos pessoais 
indispensáveis à vida em sociedade.  

§ 1º Em nenhum caso haverá incomunicabilidade.
§ 2º A autoridade judiciária poderá suspender temporariamente a visita, inclusive

de pais ou responsável, se existirem motivos sérios e fundados de sua prejudicialidade aos 
interesses do adolescente.  

Art. 125. É dever do Estado zelar pela integridade física e mental dos internos, 
cabendo-lhe adotar as medidas adequadas de contenção e segurança.  

CAPÍTULO V 
DA REMISSÃO 

Art. 126. Antes de iniciado o procedimento judicial para apuração de ato 
infracional, o representante do Ministério Público poderá conceder a remissão, como forma de 
exclusão do processo, atendendo às circunstâncias e conseqüências do fato, ao contexto 
social, bem como à personalidade do adolescente e sua maior ou menor participação no ato 
infracional.  

Parágrafo único. Iniciado o procedimento, a concessão da remissão pela 
autoridade judiciária importará na suspensão ou extinção do processo.  

Art. 127. A remissão não implica necessariamente o reconhecimento ou 
comprovação da responsabilidade, nem prevalece para efeito de antecedentes, podendo incluir 
e eventualmente a aplicação de qualquer das medidas previstas em lei, exceto a colocação em 
regime de semiliberdade e a internação.  
............................................................................................................................................. 

TÍTULO VI 
DO ACESSO À JUSTIÇA 

............................................................................................................................................. 

CAPÍTULO III 
DOS PROCEDIMENTOS 

............................................................................................................................................. 

Seção V 
Da apuração de Ato Infracional Atribuído a Adolescente 

............................................................................................................................................. 

Art. 174. Comparecendo qualquer dos pais ou responsável, o adolescente será 
prontamente liberado pela autoridade policial, sob termo de compromisso e responsabilidade 
de sua apresentação ao representante do Ministério Público, no mesmo dia ou, sendo 
impossível, no primeiro dia útil imediato, exceto quando, pela gravidade do ato infracional e 
sua repercussão social, deva o adolescente permanecer sob internação para garantia de sua 
segurança pessoal ou manutenção da ordem pública.  
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Art. 175. Em caso de não-liberação, a autoridade policial encaminhará, desde 
logo, o adolescente ao representante do Ministério Público, juntamente com cópia do auto de 
apreensão ou boletim de ocorrência.  

§ 1º Sendo impossível a apresentação imediata, a autoridade policial encaminhará
o adolescente a entidade de atendimento, que fará a apresentação ao representante do
Ministério Público no prazo de vinte e quatro horas.  

§ 2º Nas localidades onde não houver entidade de atendimento, a apresentação
far-se-á pela autoridade policial. A falta de repartição policial especializada, o adolescente 
aguardará a apresentação em dependência separada da destinada a maiores, não podendo em 
qualquer hipótese, exceder o prazo referido no parágrafo anterior.  

Art. 176. Sendo o adolescente liberado, a autoridade policial encaminhará 
imediatamente ao representante do Ministério Público cópia do auto de apreensão ou boletim 
de ocorrência.  

Art. 177. Se, afastada a hipótese de flagrante, houver indícios de participação de 
adolescente na prática de ato infracional, a autoridade policial encaminhará ao representante 
do Ministério Público relatório das investigações e demais documentos.  

Art. 178. O adolescente a quem se atribua autoria de ato infracional não poderá 
ser conduzido ou transportado em compartimento fechado de veículo policial, em condições 
atentatórias à sua dignidade, ou que impliquem risco à sua integridade física ou mental, sob 
pena de responsabilidade.  

Art. 179. Apresentado o adolescente, o representante do Ministério Público, no 
mesmo dia e à vista do auto de apreensão, boletim de ocorrência ou relatório policial, 
devidamente autuados pelo cartório judicial e com informação sobre os antecedentes do 
adolescente, procederá imediata e informalmente à sua oitiva e, em sendo possível, de seus 
pais ou responsável, vítima e testemunhas.  

Parágrafo único. Em caso de não-apresentação, o representante do Ministério 
Público notificará os pais ou responsável para apresentação do adolescente, podendo 
requisitar o concurso das Polícias Civil e Militar.  

Art. 180. Adotadas as providências a que alude o artigo anterior, o representante 
do Ministério Público poderá:  

I - promover o arquivamento dos autos;  
II - conceder a remissão;  
III - representar à autoridade judiciária para aplicação de medida sócio-educativa. 

Art. 181. Promovido o arquivamento dos autos ou concedida a remissão pelo 
representante do Ministério Público, mediante termo fundamentado, que conterá o resumo dos 
fatos, os autos serão conclusos à autoridade judiciária para homologação.  

§ 1º Homologado o arquivamento ou a remissão, a autoridade judiciária
determinará, conforme o caso, o cumprimento da medida.  

§ 2º Discordando, a autoridade judiciária fará remessa dos autos ao Procurador-
Geral de Justiça, mediante despacho fundamentado, e este oferecerá representação, designará 
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outro membro do Ministério Público para apresentá-la, ou ratificará o arquivamento ou a 
remissão, que só então estará a autoridade judiciária obrigada a homologar.  

 
Art. 182. Se, por qualquer razão, o representante do Ministério Público não 

promover o arquivamento ou conceder a remissão, oferecerá representação à autoridade 
judiciária, propondo a instauração de procedimento para aplicação da medida sócio-educativa 
que se afigurar a mais adequada.  

§ 1º A representação será oferecida por petição, que conterá o breve resumo dos 
fatos e a classificação do ato infracional e, quando necessário, o rol de testemunhas, podendo 
ser deduzida oralmente, em sessão diária instalada pela autoridade judiciária.  

§ 2º A representação independe de prova pré-constituída da autoria e 
materialidade.  

 
Art. 183. O prazo máximo e improrrogável para a conclusão do procedimento, 

estando o adolescente internado provisoriamente, será de quarenta e cinco dias.  
 
Art. 184. Oferecida a representação, a autoridade judiciária designará audiência de 

apresentação do adolescente, decidindo, desde logo, sobre a decretação ou manutenção da 
internação, observado o disposto no art. 108 e parágrafo.  

§ 1º O adolescente e seus pais ou responsável serão cientificados do teor da 
representação, e notificados a comparecer à audiência, acompanhados de advogado.  

§ 2º Se os pais ou responsável não forem localizados, a autoridade judiciária dará 
curador especial ao adolescente.  

§ 3º Não sendo localizado o adolescente, a autoridade judiciária expedirá 
mandado de busca e apreensão, determinando o sobrestamento do feito, até a efetiva 
apresentação.  

§ 4º Estando o adolescente internado, será requisitada a sua apresentação, sem 
prejuízo da notificação dos pais ou responsável.  

 
Art. 185. A internação, decretada ou mantida pela autoridade judiciária, não 

poderá ser cumprida em estabelecimento prisional.  
§ 1º Inexistindo na comarca entidade com as características definidas no art. 123, 

o adolescente deverá ser imediatamente transferido para a localidade mais próxima.  
§ 2º Sendo impossível a pronta transferência, o adolescente aguardará sua 

remoção em repartição policial, desde que em Seção isolada dos adultos e com instalações 
apropriadas, não podendo ultrapassar o prazo máximo de cinco dias, sob pena de 
responsabilidade.  

 
Art. 186. Comparecendo o adolescente, seus pais ou responsável, a autoridade 

judiciária procederá à oitiva dos mesmos, podendo solicitar opinião de profissional 
qualificado.  

§ 1º Se a autoridade judiciária entender adequada a remissão, ouvirá o 
representante do Ministério Público, proferindo decisão.  

§ 2º Sendo o fato grave, passível de aplicação de medida de internação ou 
colocação em regime de semiliberdade, a autoridade judiciária, verificando que o adolescente 
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não possui advogado constituído, nomeará defensor, designando, desde logo, audiência em 
continuação, podendo determinar a realização de diligências e estudo do caso.  

§ 3º O advogado constituído ou o defensor nomeado, no prazo de três dias 
contado da audiência de apresentação, oferecerá defesa prévia e rol de testemunhas.  

§ 4º Na audiência em continuação, ouvidas as testemunhas arroladas na 
representação e na defesa prévia, cumpridas as diligências e juntado o relatório da equipe 
interprofissional, será dada a palavra ao representante do Ministério Público e ao defensor, 
sucessivamente, pelo tempo de vinte minutos para cada um, prorrogável por mais dez, a 
critério da autoridade judiciária, que em seguida proferirá decisão.  

 
Art. 187. Se o adolescente, devidamente notificado, não comparecer, 

injustificadamente, à audiência de apresentação, a autoridade judiciária designará nova data, 
determinando sua condução coercitiva.  

 
Art. 188. A remissão, como forma de extinção ou suspensão do processo, poderá 

ser aplicada em qualquer fase do procedimento, antes da sentença.  
 
Art. 189. A autoridade judiciária não aplicará qualquer medida, desde que 

reconheça na sentença:  
I - estar provada a inexistência do fato;  
II - não haver prova da existência do fato;  
III - não constituir o fato ato infracional;  
IV - não existir prova de ter o adolescente concorrido para o ato infracional.  
Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, estando o adolescente internado, será 

imediatamente colocado em liberdade.  
............................................................................................................................................. 
 

 
CAPÍTULO V 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
............................................................................................................................................. 
 

Art. 201. Compete ao Ministério Público:  
I - conceder a remissão como forma de exclusão do processo;  
II - promover e acompanhar os procedimentos relativos às infrações atribuídas a 

adolescentes;  
III - promover e acompanhar as ações de alimentos e os procedimentos de 

suspensão e destituição do poder familiar, nomeação e remoção de tutores, curadores e 
guardiães, bem como oficiar em todos os demais procedimentos da competência da Justiça da 
Infância e da Juventude; (Expressão "pátrio poder" alterada pelo art. 3º da Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 

IV - promover, de ofício ou por solicitação dos interessados, a especialização e a 
inscrição de hipoteca legal e a prestação de contas dos tutores, curadores e quaisquer 
administradores de bens de crianças e adolescentes nas hipóteses do art. 98;  
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V - promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos interesses 
individuais, difusos ou coletivos relativos à infância e à adolescência, inclusive os definidos 
no art. 220, § 3°, inciso II, da Constituição Federal;  

VI - instaurar procedimentos administrativos e, para instruí-los:  
a) expedir notificações para colher depoimentos ou esclarecimentos e, em caso de

não-comparecimento injustificado, requisitar condução coercitiva, inclusive pela polícia civil 
ou militar;   

b) requisitar informações, exames, perícias e documentos de autoridades
municipais, estaduais e federais, da administração direta ou indireta, bem como promover 
inspeções e diligências investigatórias;   

c) requisitar informações e documentos a particulares e instituições privadas;
VII - instaurar sindicâncias, requisitar diligências investigatórias e determinar a 

instauração de inquérito policial, para apuração de ilícitos ou infrações às normas de proteção 
à infância e à juventude;  

VIII - zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados às 
crianças e adolescentes, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;  

IX - impetrar mandado de segurança, de injunção e habeas corpus , em qualquer 
juízo, instância ou tribunal, na defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis afetos 
à criança e ao adolescente;  

X - representar ao juízo visando à aplicação de penalidade por infrações 
cometidas contra as normas de proteção à infância e à juventude, sem prejuízo da promoção 
da responsabilidade civil e penal do infrator, quando cabível;  

XI - inspecionar as entidades públicas e particulares de atendimento e os 
programas de que trata esta lei, adotando de pronto as medidas administrativas ou judiciais 
necessárias à remoção de irregularidades porventura verificadas;  

XII - requisitar força policial, bem como a colaboração dos serviços médicos, 
hospitalares, educacionais e de assistência social, públicos ou privados, para o desempenho de 
suas atribuições.  

§ 1º A legitimação do Ministério Público para as ações cíveis previstas neste
artigo não impede a de terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo dispuserem a Constituição e 
esta lei.  

§ 2º As atribuições constantes deste artigo não excluem outras, desde que
compatíveis com a finalidade do Ministério Público.  

§ 3º O representante do Ministério Público, no exercício de suas funções, terá
livre acesso a todo local onde se encontre criança ou adolescente. 

§ 4º O representante do Ministério Público será responsável pelo uso indevido das
informações e documentos que requisitar, nas hipóteses legais de sigilo.  

§ 5º Para o exercício de atribuições de que trata o inciso VIII deste artigo, poderá
o representante do Ministério Público:

a) reduzir a termo as declarações do reclamante, instaurando o competente
procedimento, sob sua presidência;  

b) entender-se diretamente com a pessoa ou autoridade reclamada, em dia, local e
horário previamente notificados ou acertados;  

c) efetuar recomendações visando à melhoria dos serviços públicos e de
relevância pública afetos à criança e ao adolescente, fixando prazo razoável para sua perfeita 
adequação.   

109
110



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7197-A/2002 

95 

Art. 202. Nos processos e procedimentos em que não for parte, atuará 
obrigatoriamente o Ministério Público na defesa dos direitos e interesses de que cuida esta lei, 
hipótese em que terá vista dos autos depois das partes, podendo juntar documentos e requerer 
diligências, usando os recursos cabíveis.  
............................................................................................................................................. 
............................................................................................................................................. 

PROJETO DE LEI N.º 3.503, DE 2012 
(Do Sr. Ronaldo Benedet) 

Altera dispositivos na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Altera o Estatuto da 
Criança e do Adolescente. 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL 347/2011. 

APRECIAÇÃO:  
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

O Congresso Nacional decreta e a Presidente da República sanciona a 

seguinte Lei: 

Art. 1º. Os arts. 108, 110, 121 e 122 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 

1990, passam a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 108. Antes da sentença, poderá ser determinada a internação 

preventiva, a critério da autoridade judiciária, levando-se em conta a 

periculosidade do menor infrator. 
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Parágrafo único. A decisão deverá ser fundamentada em laudo 

psiquiátrico, e basear-se em indícios suficientes de autoria e 

materialidade, demonstrada a necessidade imperiosa da medida.” 

 

“Art. 110. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade sem o 

devido processo legal, ressalvada a hipótese do art. 108.” 

 

“Art. 121. ......................................................................... 

§ 1º ................................................................................ 

§ 2º A medida não comporta prazo certo, devendo a sua duração ser 

determinada por decisão judicial, fundamentada em avaliação psiquiátrica 

da qual o menor deverá ser submetido a cada seis meses. 

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação excederá a 

pena mínima prevista para o tipo penal equiparado ao ato infracional. 

§ 4º .............................................................................. 

§ 5º .............................................................................. 

§ 6º Qualquer hipótese à desinternação será autorizada mediante decisão 

judicial, precedida de avaliação psiquiátrica, e ouvido o Ministério Público.” 

 

“Art. 122. ...................................................................... 

I - tratar-se de ato infracional equiparado a crime hediondo, ou cometido 

mediante grave ameaça ou violência a pessoa; 

II - ............................................................................... 

III - .............................................................................. 

Parágrafo único. A medida de internação será preterida, caso seja 

recomendada outra medida pelo laudo de avaliação psiquiátrica.” 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 
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JUSTIFICATIVA 

Submeto à apreciação desta egrégia casa legislativa, o anexo Projeto de 

Lei que altera dispositivos na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e dá 

outras providências. 

O Projeto de Lei ora encaminhado foi elaborado com o objetivo de 

adequar o Estatuto da Criança e do Adolescente à realidade vivida pelo 

Brasil. 

A violência deixou de ser atributo das grandes cidades, tornando-se 

frequente e corriqueira em todos os Municípios brasileiros. 

Um dos fatos mais preocupantes é que a violência cometida por crianças e 

adolescentes vem aumentando em proporções inusitadas. No Brasil, a 

pobreza, o desemprego, a falta de perspectivas profissionais, o 

narcotráfico, o alcoolismo e consumo de drogas são sempre os primeiros 

fatores a serem lembrados como possíveis etiologias da violência. 

Embora a legislação brasileira impeça a punição dos menores de dezoito 

anos, o Estatuto da Criança e do Adolescente é um instrumento legal que 

prevê medidas sócio-educativas aos menores que venham a cometer 

alguma conduta infracional que possa ser equiparada a crime ou 

contravenção. 

Ocorre que, embora louvável a iniciativa do legislador no início da década 

de 90, o texto do ECA mostra-se ultrapassado, não mais se adequando a 

realidade hoje vivida no Brasil. 
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Em outras palavras, naquela época os indivíduos com menos de 18 anos 

eram muito mais ingênuos, mais “crianças” do que nos dias de hoje. 

Atualmente, com a evolução das mídias sociais, especialmente a internet, 

as crianças e adolescentes tem amadurecido mais cedo, inclusive no que 

diz respeito à prática de atos infracionais equiparados a tipos penais. 

 

Na redação atual, o ECA só prevê a aplicação de medida de internação aos 

menores que tenham praticado algum ato infracional mediante grave 

ameaça ou violência. No entanto, sabemos que grande parte destes atos 

violentos tem origem ou se relacionam diretamente ao narcotráfico.  

 

Com efeito, cumpre destacar que diversas são as cidades em que crianças 

e adolescentes estão infiltrados no tráfico de drogas, principalmente pela 

certeza da impunidade, mostrando-se verdadeira escola de criminosos. 

 

Assim, entendemos ser necessária a modificação legislativa, no sentido de 

incluir no rol dos atos infracionais sujeitos a medida de internação, 

aqueles equiparados a crimes hediondos, como é o caso do tráfico de 

drogas. 

 

De outra banda, entendemos que não existe justificativa plausível para 

limitar temporalmente a medida de internação em três anos, como 

atualmente prevê o §3º do art. 121 da Lei nº 8.069/90. 

 

Sobre o tema, o médico Arthur Kaufman9, Professor doutor do 

Departamento de Psiquiatria da Faculdade de Medicina da Universidade de 

São Paulo, destaca: 
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“A psiquiatria da infância e da adolescência descreve, porém, como um de 

seus quadros mais graves o chamado Transtorno de Conduta (TC), 

caracterizado por um padrão repetitivo e persistente de conduta 

antissocial, agressiva ou desafiadora, por no mínimo seis meses. A 

presença de sintomas de TC na infância é um mau sinal, pois prevê 

delinquência na vida adulta. Quanto mais intenso o comportamento 

agressivo na infância, maior a probabilidade de ocorrer comportamento 

delinquente ou francamente criminoso na fase adulta. O TC pode ter início 

já aos cinco ou seis anos de idade, mas habitualmente aparece ao final da 

infância ou início da adolescência. O início precoce prediz um pior 

prognóstico e um risco aumentado de Transtorno da Personalidade 

Antissocial (CID 301.7) na vida adulta. 

Os portadores de problemas graves de personalidade, tais como a 

sociopatia e a psicopatia, não costumam beneficiar-se por medicações, e 

atividades como sócio e psicoterapia têm efeito bastante limitado, ao 

contrário do que ocorre com pacientes neuróticos, ou mesmo com 

psicóticos. É evidente, portanto, que um período de internação de três 

anos não tem efeito sequer paliativo. Para a perversidade inata, não há 

tratamento médico, não existe reeducação possível em três anos, e talvez 

nem sequer em 30.” 

 

Não quereremo acabar com a maioridade penal. Pelo contrário, se propõe 

o contínuo acompanhamento psiquiátrico dos menores, devendo as 

decisões judiciais que determinem a continuidade da internação serem 

necessariamente fundamentadas em laudos psiquiátricos. Não podemos 

generalizar a internação como se pena fosse. Cada caso deve ser 

acompanhado individualmente, independente de existir um limitador 

temporal de três anos que, diga-se de passagem, não possui qualquer 
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justificativa plausível. O limitador passaria a ser a pena mínima aplicada 

aos tipos penais equiparados aos atos infracionais. 

Como já dito, dada à relativa impunidade dos menores, é frequente que 

eles sejam empregados por quadrilhas para diversos tipos de serviços 

escusos e também para serem responsabilizados por crimes graves 

perpetrados por maiores. As alterações propostas, além de darem 

efetividade à aplicação das medidas, servem para coibir o uso de menores 

em atos criminosos, mormente o narcotráfico. 

Dessa forma, apresentamos o presente Projeto de Lei, que poderá ser 

aperfeiçoado por meio de emendas apresentadas pelos nobres pares desta 

Casa Legislativa, aos quais solicitamos apoio para aprovação da matéria. 

Sala das Sessões, 22 de Março de 2012. 

RONALDO JOSÉ BENEDET 

Deputado Federal - PMDB/SC 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e 
dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

................................................................................................................................................ 

TÍTULO III 
DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 

................................................................................................................................................ 

115
116



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-7197-A/2002 
 

101 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS INDIVIDUAIS 

................................................................................................................................................ 
 
Art. 108. A internação, antes da sentença, pode ser determinada pelo prazo 

máximo de quarenta e cinco dias.  
Parágrafo único. A decisão deverá ser fundamentada e basear-se em indícios 

suficientes de autoria e materialidade, demonstrada a necessidade imperiosa da medida.  
 
Art. 109. O adolescente civilmente identificado não será submetido à identificação 

compulsória pelos órgãos policiais, de proteção e judiciais, salvo para efeito de confrontação, 
havendo dúvida fundada.  

 
CAPÍTULO III 

DAS GARANTIAS PROCESSUAIS 
 
Art. 110. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade sem o devido 

processo legal.  
 
Art. 111. São asseguradas ao adolescente, entre outras, as seguintes garantias:  
I - pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, mediante citação 

ou meio equivalente;  
II - igualdade na relação processual, podendo confrontar-se com vítimas e 

testemunhas e produzir todas as provas necessárias à sua defesa;  
III - defesa técnica por advogado;  
IV - assistência judiciária gratuita e integral aos necessitados, na forma da lei;  
V - direito de ser ouvido pessoalmente pela autoridade competente;  
VI - direito de solicitar a presença de seus pais ou responsável em qualquer fase 

do procedimento.  
 

CAPÍTULO IV 
DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
 
Art. 112. Verificada a prática de ato infracional, a autoridade competente poderá 

aplicar ao adolescente as seguintes medidas:  
I - advertência;  
II - obrigação de reparar o dano;  
III - prestação de serviços à comunidade;  
IV - liberdade assistida;  
V - inserção em regime de semiliberdade;  
VI - internação em estabelecimento educacional;  
VII - qualquer uma das previstas no art. 101, I a VI.  
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§ 1º A medida aplicada ao adolescente levará em conta a sua capacidade de 
cumpri-la, as circunstâncias e a gravidade da infração.  

§ 2º Em hipótese alguma e sob pretexto algum, será admitida a prestação de 
trabalho forçado.  

§ 3º Os adolescentes portadores de doença ou deficiência mental receberão 
tratamento individual e especializado, em local adequado às suas condições.  

 
Art. 113. Aplica-se a este capítulo o disposto nos arts. 99 e 100.  
 
Art. 114. A imposição das medidas previstas nos incisos II a VI do art. 112 

pressupõe a existência de provas suficientes da autoria e da materialidade da infração, 
ressalvada a hipótese de remissão, nos termos do art. 127.  

Parágrafo único. A advertência poderá ser aplicada sempre que houver prova da 
materialidade e indícios suficientes da autoria.  

 
Seção II 

Da Advertência 
 
Art. 115. A advertência consistirá em admoestação verbal, que será reduzida a 

termo e assinada.  
 

Seção III 
Da Obrigação de Reparar o Dano 

 
Art. 116. Em se tratando de ato infracional com reflexos patrimoniais, a 

autoridade poderá determinar, se for o caso, que o adolescente restitua a coisa, promova o 
ressarcimento do dano, ou, por outra forma, compense o prejuízo da vítima.  

Parágrafo único. Havendo manifesta impossibilidade, a medida poderá ser 
substituída por outra adequada.  

 
Seção IV 

Da Prestação de Serviços à Comunidade 
 
Art. 117. A prestação de serviços comunitários consiste na realização de tarefas 

gratuitas de interesse geral, por período não excedente a seis meses, junto a entidades 
assistenciais, hospitais, escolas e outros estabelecimentos congêneres, bem como em 
programas comunitários ou governamentais.  

Parágrafo único. As tarefas serão atribuídas conforme as aptidões do adolescente, 
devendo ser cumpridas durante jornada máxima de oito horas semanais, aos sábados, 
domingos e feriados ou em dias úteis, de modo a não prejudicar a freqüência à escola ou à 
jornada normal de trabalho.  

 
Seção V 

Da Liberdade Assistida 
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Art. 118. A liberdade assistida será adotada sempre que se afigurar a medida mais 
adequada para o fim de acompanhar, auxiliar e orientar o adolescente.  

§ 1º A autoridade designará pessoa capacitada para acompanhar o caso, a qual 
poderá ser recomendada por entidade ou programa de atendimento.  

§ 2º A liberdade assistida será fixada pelo prazo mínimo de seis meses, podendo a 
qualquer tempo ser prorrogada, revogada ou substituída por outra medida, ouvido o 
orientador, o Ministério Público e o defensor.  

 
Art. 119. Incumbe ao orientador, com o apoio e a supervisão da autoridade 

competente, a realização dos seguintes encargos, entre outros:  
I - promover socialmente o adolescente e sua família, fornecendo-lhes orientação 

e inserindo-os, se necessário, em programa oficial ou comunitário de auxílio e assistência 
social;  

II - supervisionar a freqüência e o aproveitamento escolar do adolescente, 
promovendo, inclusive, sua matrícula;  

III - diligenciar no sentido da profissionalização do adolescente e de sua inserção 
no mercado de trabalho;  

IV - apresentar relatório do caso.  
 

Seção VI 
Do Regime de Semiliberdade 

 
Art. 120. O regime de semiliberdade pode ser determinado desde o início, ou 

como forma de transição para o meio aberto, possibilitada a realização de atividades externas, 
independentemente de autorização judicial.  

§ 1º É obrigatória a escolarização e a profissionalização, devendo, sempre que 
possível, ser utilizados os recursos existentes na comunidade.  

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, aplicando-se no que couber, as 
disposições relativas à internação.  

 
Seção VII 

Da Internação 
 
Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, sujeita aos 

princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em 
desenvolvimento.  

§ 1º Será permitida a realização de atividades externas, a critério da equipe técnica 
da entidade, salvo expressa determinação judicial em contrário.  

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua manutenção ser 
reavaliada, mediante decisão fundamentada, no máximo a cada seis meses.  

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação excederá a três anos.  
§ 4º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o adolescente deverá ser 

liberado, colocado em regime de semiliberdade ou de liberdade assistida.  
§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade.  
§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de autorização judicial, 

ouvido o Ministério Público. 
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§ 7º A determinação judicial mencionada no § 1º poderá ser revista a qualquer
tempo pela autoridade judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012,
publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando:  
I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a 

pessoa;  
II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves;  
III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente 

imposta.  
§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser

superior a 3 (três) meses, devendo ser decretada judicialmente após o devido processo legal. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 
19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

§ 2º Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra medida
adequada. 

Art. 123. A internação deverá ser cumprida em entidade exclusiva para 
adolescentes, em local distinto daquele destinado ao abrigo, obedecida rigorosa separação por 
critérios de idade, compleição física e gravidade da infração.  

Parágrafo único. Durante o período de internação, inclusive provisória, serão 
obrigatórias atividades pedagógicas.  
............................................................................................................................................... 
............................................................................................................................................ 

PROJETO DE LEI N.º 3.680, DE 2012 
(Do Sr. Hugo Leal) 

Altera a redação do art. 122 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que "dispõe 
sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras providências", a fim de 
estabelecer critério para a aplicação do conceito de reiteração, com vistas à 
aplicação da medida de internação. 

DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-347/2011. 

APRECIAÇÃO:  
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1.º  Esta lei altera a redação do art. 122 da Lei n.º 8.069, de 13 de 

julho de 1990, que “dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá 

outras providências”, a fim de estabelecer critério para a aplicação do conceito de 

reiteração, com vistas à aplicação da medida de internação. 

Art. 2.º  O art. 122 da Lei n.º 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 122. ……………………………………………………… 

………………………………………………………………… 

II – por reiteração no cometimento de infração grave; 

………………………………………………………………… 

§3.º A prática de uma infração grave anterior será suficiente 
para caracterizar a reiteração prevista pelo inciso II deste artigo 
(NR).” 

Art. 3.º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Consoante entendimento pacífico do Superior Tribunal de Justiça - 

STJ, ao interpretar o inciso II do art. 122 do Estatuto da Criança e do Adolescente, a 

reiteração não se confunde com a reincidência, sendo necessária a prática de, ao 

menos, três atos graves anteriores para a aplicação da medida de internação. 

Ocorre que a reincidência é instituto de direito penal. Com efeito, 

dispõe o art. 63 do diploma repressor que se verifica a reincidência quando o agente 

comete novo crime, depois de transitar em julgado a sentença que, no País ou no 

estrangeiro, o tenha condenado por crime anterior. 

Assim, tendo em vista reparar esta grave interpretação do STJ, no que 

tange ao conceito de reiteração para fins de internação, apresentamos este projeto 

de lei, o qual, sem sombra de dúvida, será benéfico para o aprimoramento da 

segurança pública em nosso País, haja vista a frequência com que se repete o 

cometimento de ato infracional grave por menores de dezoito anos. 
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Por esse elevado motivo, contamos com o endosso dos ilustres Pares 

para a conversão desta proposição em norma jurídica. 

 Sala das Sessões, em 12 de abril de 2012. 

Deputado HUGO LEAL 

 PSC-RJ 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

..................................................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 
..................................................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 

..................................................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS 

..................................................................................................................................................................................... 

Seção VII 
Da Internação 

....................................................................................................................................................... 

Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando:  
I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a 

pessoa;  
II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves;  
III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente 

imposta.  
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§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser
superior a 3 (três) meses, devendo ser decretada judicialmente após o devido processo legal. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 
19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

§ 2º Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra medida
adequada. 

Art. 123. A internação deverá ser cumprida em entidade exclusiva para 
adolescentes, em local distinto daquele destinado ao abrigo, obedecida rigorosa separação por 
critérios de idade, compleição física e gravidade da infração.  
.....................................................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

Código Penal. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

CÓDIGO PENAL 

PARTE GERAL 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 
DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA APLICAÇÃO DA PENA 

..................................................................................................................................................................................... 

Reincidência 
Art. 63. Verifica-se a reincidência quando o agente comete novo crime, depois de 

transitar em julgado a sentença que, no País ou no estrangeiro, o tenha condenado por crime 
anterior. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Art. 64. Para efeito de reincidência: 
.....................................................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 3.844, DE 2012 
(Do Sr. Roberto de Lucena) 

 
Altera o art. 124 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que "dispõe sobre o 
Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. 
 
 
 
DESPACHO:  
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD).  
 
APRECIAÇÃO:  
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 
 

       O Congresso Nacional decreta: 
 
 

Art. 1.º. Esta lei altera o art. 124 da Lei n.º 8.069, de 13 de 

julho de 1990, que “dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 

providências”, a fim de estabelecer a impossibilidade de visita íntima a adolescente 

submetido a medida sócio-educativa de internação. 

Art. 2.º. O art. 124 da Lei n.º 8.069, de 13 de julho de 1990, 

passa a vigorar acrescido do seguinte §3.º: 

“Art. 124. ............................................................................. 

…………………………………………………………………... 

§3.º Não haverá direito a visita íntima durante a internação.” 
(NR) 

Art. 3.º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A sociedade brasileira conhece todo o drama das instituições 
destinadas à internação de crianças e adolescentes, que nem sempre conseguem 
cumprir seu papel de proteção, educação e ressocialização dos jovens infratores, 
dada uma série imensa de fatores que vão desde a falta de recursos e pessoal 
especializado até a ausência de políticas públicas específicas voltadas ao tema. 

O sistema de casas de internação se mantém com essas 
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deficiências, e de vez em quando, há as noticiadas e temidas rebeliões, que chegam 
à violência e até morte. Diante desse quadro, algumas opiniões acabam colocando 
em risco a próprio conceito de proteção à criança e adolescente posto na 
Constituição Federal. 

Dentre essas idéias equivocadas, algumas vozes vêm surgindo 
no sentido de que os problemas com adolescentes seriam mais facilmente 
controlados se se estabelecesse para eles o direito à visita íntima, nos mesmos 
moldes que se exerce nos estabelecimentos carcerários de adultos. 

Tal idéia é não só absurda, como coloca em risco todo o 
sistema educativo que se pretende criar. 

Embora nossa sociedade seja mais aberta a costumes de 
liberdade sexual, e algumas famílias realmente aprovem a atividade sexual de seus 
filhos adolescentes, não é de modo algum adequado que isso se dê em 
estabelecimentos de internação, onde o jovem deve receber disciplina e orientação, 
e não lazer ou prazeres fúteis. 

Se na visita íntima a condenados adultos se exige que sejam 
realizadas por cônjuges ou companheiros em união estável, como se faria tal coisa 
com adolescentes, que ainda não têm maturidade para decidir sobre tais coisas? 
Isso sem falar nos riscos para meninas e meninos, sejam afetivos, sejam de saúde 
com tais práticas impossíveis de supervisionar adequadamente. 

Por todo o exposto, conclamamos os Nobres Pares a 
aprovarem esta proposição, estabelecendo a impossibilidade dessa visita íntima no 
Estatuto da Criança e do Adolescente. 

 

            Sala das Sessões, 10 de maio de 2012. 

 

Deputado ROBERTO DE LUCEN A 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS 

....................................................................................................................................................... 

Seção VII 
Da Internação 

....................................................................................................................................................... 

Art. 124. São direitos do adolescente privado de liberdade, entre outros, os 
seguintes: 

I - entrevistar-se pessoalmente com o representante do Ministério Público;  
II - peticionar diretamente a qualquer autoridade;  
III - avistar-se reservadamente com seu defensor;  
IV - ser informado de sua situação processual, sempre que solicitada;  
V - ser tratado com respeito e dignidade;  
VI - permanecer internado na mesma localidade ou naquela mais próxima ao 

domicílio de seus pais ou responsável; 
VII - receber visitas, ao menos semanalmente;  
VIII - corresponder-se com seus familiares e amigos;  
IX - ter acesso aos objetos necessários à higiene e asseio pessoal;  
X - habitar alojamento em condições adequadas de higiene e salubridade;  
XI - receber escolarização e profissionalização;  
XII - realizar atividades culturais, esportivas e de lazer;  
XIII - ter acesso aos meios de comunicação social;  
XIV - receber assistência religiosa, segundo a sua crença, e desde que assim o 

deseje; 
XV - manter a posse de seus objetos pessoais e dispor de local seguro para 

guardá-los, recebendo comprovante daqueles porventura depositados em poder da entidade;  
 XVI - receber, quando de sua desinternação, os documentos pessoais 

indispensáveis à vida em sociedade.  
§ 1º Em nenhum caso haverá incomunicabilidade.
§ 2º A autoridade judiciária poderá suspender temporariamente a visita, inclusive

de pais ou responsável, se existirem motivos sérios e fundados de sua prejudicialidade aos 
interesses do adolescente.  
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Art. 125. É dever do Estado zelar pela integridade física e mental dos internos, 
cabendo-lhe adotar as medidas adequadas de contenção e segurança.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 5.425, DE 2013 

(Do Sr. Marcos Rogério) 
 

Altera os §§ 3º e 5º do art. 121 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe 
sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente. 
 
 
 
DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL 1052/2011. 
 
APRECIAÇÃO:  
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
  

Art. 1º Os §§ 3º e 5º do art. 121 da Lei nº 8069, de 13 de julho de 1990, 
passam a vigorar com as seguintes redações: 

 
“Art. 121................................................................................................. 
 
“§2º A medida não comporta prazo determinado, mas deverá obedecer a critério 

de proporcionalidade em face da gravidade do ato infracional praticado e dos 
antecedentes do menor, devendo sua manutenção ser reavaliada, mediante decisão 
fundamentada, no máximo a cada seis meses.” (NR) 

 
§ 3º Em nenhuma hipótese, o período máximo de internação excederá a oito 

anos.” (NR) 
............................................................................................................... 
 
“§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e nove anos de idade.”(NR) 
............................................................................................................... 
 
“§8º O internado poderá remir, por bom comportamento ou estudo, parte do tempo 

de internação.” (NR) 
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Art. 2º Esta Lei entrará em vigor 120 dias da data de sua publicação. 
 

Justificativa 
 

De acordo com o art. 121 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que 
dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, a internação constitui medida 
privativa da liberdade, sujeita aos princípios de brevidade, excepcionalidade e 
respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, sendo permitida a 
realização de atividades externas, a critério da equipe técnica da entidade, salvo 
expressa determinação judicial em contrário. 

A internação não comporta prazo determinado, devendo sua 
manutenção ser reavaliada, mediante decisão fundamentada, no máximo a cada 
seis meses, mas, na forma do §3º do dispositivo já referenciado, em nenhuma 
hipótese, o período máximo de internação excederá a três anos. Atingido este limite, 
o adolescente deverá ser liberado, colocado em regime de semiliberdade ou de 
liberdade assistida, sendo que a liberação será compulsória aos vinte e um anos de 
idade. 

Contudo, a despeito da nobreza do cuidado dispensado às nossas 
crianças e adolescentes, no que diz respeito aos limites de idade com o fim da 
referida proteção legal, frente aos crimes, os mais bárbaros, cometidos por menores 
todos os dias, essas regras já demandam alteração. Registro, aliás, como sinal 
desta demanda, as trinta propostas apensadas de emenda à Constituição10 
aguardando juízo de admissibilidade na CCJ desta Casa, tendo por escopo a 
redução da maioridade penal, na maioria dos casos, para dezesseis anos.  

Dentre as apensadas à PEC nº 171 (principal), há propostas como a 
PEC 169, de 1999, para alterar o limite de idade da responsabilidade penal para 
quatorze anos, e até para doze11 (PEC nº 345, de 2004); mas, ainda, com o intuito 
                                                           

10 PECs n°s 37, de 1995; 91, de 1995; 301, de 1996; 3 86, de 1996; 426, de 1996; 531, de 
1997; 68, de 1999; 133, de 1999; 150, de 1999; 167, de 1999; 169, de 1999; 633, de 1999; 260, de 
2000; 321, de 2001; 377, de 2001; 582, de 2002; 64, de 2003; 179, de 2003; 242, de 2004; 272, de 
2004; 302, de 2004; 345, de 2004; 489, de 2005; 48, de 2007; 73, de 2007; 85, de 2007; 87, de 2007; 
125, de 2007; 399, de 2009; 57, de 2011. 

11 Vários países que adotam idade penal em faixa etária inferior a 18 anos: França (13 anos), 
Espanha (16 anos), Itália (14 anos), Alemanha (14 anos), Suíça (15 anos), Portugal (16 anos), 
Nicarágua (10 anos), Paraguai (15 anos), Venezuela (12 anos), Chile (16 anos), Cuba (12 anos) e 
Honduras (12 anos). Lembrou que o Código Penal Tipo para a América Latina preconiza a 
responsabilidade penal aos 14 anos.  
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de dar uma resposta mais cuidadosa à sociedade, proposta para estabelecer que a 
maioridade penal será fixada em lei, devendo ser observados os aspectos 
psicossociais do agente, aferidos em laudo emitido por junta de saúde que avalie a 
capacidade do infrator de se autodeterminar e seu discernimento em face do fato 
delituoso que praticou (PEC 321, de 2001). 

O fato é que, aprovadas medidas como essas – propostas que, 
registra-se, avolumam-se a cada ano – o ingresso do agente no sistema 
penitenciário ocorrerá mais cedo, o que assevero novamente, ocorrerá em razão das 
agruras por que têm passado os brasileiros em face do aumento da criminalidade 
praticada por nossas crianças e adolescentes. Jovens que, infelizmente, têm 
assumido a autoria de delitos para esmaecerem a responsabilidade dos demais 
integrantes da quadrilha que já integra. 

O maior desenvolvimento mental verificado nos jovens da atualidade em 
comparação à época da edição do Código Penal; o acesso à informação, a liberdade 
de imprensa, a ausência de censura prévia, a liberação sexual, dentre outros fatores, 
aumentaram o discernimento dos jovens para compreender o caráter de licitude ou 
ilicitude dos atos que praticam, e revelam como razoável, a responsabilização 
desses que, a despeito da tenra idade, praticam, com plena consciência da ilicitude 
do fato, crimes os mais graves. 

O que pretendemos com a presente medida legislativa, enquanto se 
aguarda o desfecho desta complexa discussão, é a alteração do ECA a fim de que 
se fixe novo limite de idade para permanência do menor infrator em internação, 
passando-se de 21 anos, tal qual prevê a atual redação do §5º do art. 121, para 29 
anos, idade estabelecida no inciso III do §1º do art. 1º do Projeto de Estatuto da 
Juventude12 já aprovado na Câmara e na CCJ do Senado, como limite para a 
qualidade de jovem; e, de outro lado, ampliando-se o período máximo de internação 
de 3 para 8 anos. 

                                                                                                                                                                                     
 

12 Art. 1º Esta Lei institui o Estatuto da Juventude, dispondo sobre os direitos dos jovens, os 
princípios e diretrizes das políticas públicas de juventude, o estabelecimento do Sistema Nacional de 
Juventude e dá outras providências.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei, são consideradas jovens as pessoas com idade entre 15 
(quinze) e 29 (vinte e nove) anos, de acordo com a seguinte nomenclatura:  

I - jovem-adolescente, entre 15 (quinze) e 17 (dezessete) anos;  
II - jovem-jovem, entre 18 (dezoito) e 24 (vinte e quatro) anos;  
III - jovem-adulto, entre 25 (vinte e cinco) e 29 (vinte e nove) anos. 
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Além disso, proponho alteração do §2º do mesmo dispositivo para que a 
internação, que não comporta prazo determinado, deva obedecer a critério de 
proporcionalidade em face da gravidade do ato infracional praticado e dos 
antecedentes do menor, mantida a determinação para que a manutenção da medida 
seja reavaliada, mediante decisão fundamentada, no máximo a cada seis meses. De 
outro lado, por acréscimo de §8º, a previsão de remissão, por bom comportamento 
ou estudo, de parte do tempo da internação. 

Preocupado com a exequibilidade da norma projetada, proponho, por 
último, vacatio legis de 120 dias, a fim de que os locais de internação de jovens 
infratores adaptem-se às novas regras. 

Trata-se de proposta inspirada no PL nº 6.923, de 2002, de autoria do 
dd. deputado Pompeu de Matos, de meu Partido, arquivado nos termos do § 4º do 
artigo 164 do RICD, em razão do fim da respectiva legislatura, e que agora renovo, 
dada a sua importância e pertinência, adaptando-o aos novos reclamos da 
sociedade, razão pela qual conto com o apoio dos Pares em sua rápida aprovação. 

 
Sala das Sessões, em 23 de abril de 2012. 

 
Deputado MARCOS ROGÉRIO  

PDT – Rondônia 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO II 
PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 
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....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS 

....................................................................................................................................................... 

Seção VII 
Da Internação 

Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, sujeita aos 
princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em 
desenvolvimento.  

§ 1º Será permitida a realização de atividades externas, a critério da equipe técnica
da entidade, salvo expressa determinação judicial em contrário. 

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua manutenção ser
reavaliada, mediante decisão fundamentada, no máximo a cada seis meses. 

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação excederá a três anos.
§ 4º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o adolescente deverá ser

liberado, colocado em regime de semiliberdade ou de liberdade assistida.  
§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade.
§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de autorização judicial,

ouvido o Ministério Público. 
§ 7º A determinação judicial mencionada no § 1º poderá ser revista a qualquer

tempo pela autoridade judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012,
publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando:  
I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a 

pessoa;  
II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves;  
III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente 

imposta.  
§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser

superior a 3 (três) meses, devendo ser decretada judicialmente após o devido processo legal. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 
19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

§ 2º Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra medida
adequada. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

RESOLUÇÃO Nº 17, de 1989 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados 
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....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 
DA APRECIAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES 

........................................................................................................................................ 
 

CAPÍTULO XI 
DA PREJUDICIALIDADE 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 164. O Presidente da Câmara ou de Comissão, de ofício ou mediante 
provocação de qualquer Deputado, declarará prejudicada matéria pendente de deliberação:  

I - por haver perdido a oportunidade;  
II - em virtude de prejulgamento pelo Plenário ou Comissão, em outra 

deliberação.  
§ 1º Em qualquer caso, a declaração de prejudicialidade será feita perante a 

Câmara ou Comissão, sendo o despacho publicado no Diário da Câmara dos Deputados.  
§ 2º Da declaração de prejudicialidade poderá o Autor da proposição, no prazo de 

cinco sessões a partir da publicação do despacho, ou imediatamente, na hipótese do parágrafo 
subseqüente, interpor recurso ao Plenário da Câmara, que deliberará, ouvida a Comissão de 
Constituição e Justiça e de Cidadania. (Parágrafo com redação adaptada à Resolução nº 20, 
de 2004) 

§ 3º Se a prejudicialidade, declarada no curso de votação, disser respeito a emenda 
ou dispositivo de matéria em apreciação, o parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania será proferido oralmente. (Parágrafo  com redação adaptada à Resolução nº 20, de 
2004) 

§ 4º A proposição dada como prejudicada será definitivamente arquivada pelo 
Presidente da Câmara.  

 
CAPÍTULO XII 

DA DISCUSSÃO 
 

Seção I 
Disposições Gerais 

 
Art. 165. Discussão é a fase dos trabalhos destinada ao debate em Plenário.  
§ 1º A discussão será feita sobre o conjunto da proposição e das emendas, se 

houver.  
§ 2º O Presidente, aquiescendo o Plenário, poderá anunciar o debate por títulos, 

capítulos, seções ou grupos de artigos.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 5.454, DE 2013 
(Da Sra. Andreia Zito) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 2.848 de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal) e as Leis nº 
8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), e nº 12.594, 
de 18 de janeiro de 2012 (SINASE). 
 
 
DESPACHO:  
APENSE-SE À(AO) PL-346/2011. 
 
APRECIAÇÃO:  
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 
 
  

    O CONGRESSO NACIONAL d ecreta:  

   

    Art. 1º  O inciso II do art.61 da Lei nº 2.848 de 7 de dezembro de 1940 

(Código Penal), passa a vigorar acrescido da seguinte alínea “m”: 

 
“Art.61 - .................................. 
................................................ 
II - .......................................... 
................................................ 
m - com a participação de menor de dezoito anos de idade.” (NR) 
 

     Art. 2º  O art. 64 da Lei n° 12.594, de 18 de janeiro de 20 12, passa a 

vigorar acrescido dos seguintes §§ 9º, 10 e 11: 
 

“Art. 64 ........................................... 
............................................................ 
§ 9o Excepcionalmente, se diagnosticada doença mental, o juiz poderá 
extinguir a medida socioeducativa, ouvidos o defensor e o Ministério 
Público, e determinar o tratamento ambulatorial ou a internação 
compulsória, nos termos da Lei nº 10.216, de 6 de abril de 2001. 

  
§ 10 A internação compulsória será por prazo indeterminado, sujeito a 
reavaliação a cada seis meses, que poderá ser determinada de oficio ou  
a requerimento do Ministério Público ou defensor”. (NR) 
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Art. 3º  Os arts. 2º, 112, 121, 122, 123 e 124 da Lei n° 8. 069, de 13 de 

julho de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 2º................................................ 

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se 
excepcionalmente este Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e 
seis anos de idade.” (NR) 

“Art. 112 ...................................... 
........................................................ 

VIII - internação em estabelecimento educacional com maior contenção, 
em Regime Especial de Atendimento, após os dezoito anos.” (NR) 

“Art. 121.............................. 
............................................ 

§ 3º O período máximo de internação será de três anos, salvo no
Regime Especial de Atendimento, em que o período máximo de 
internação será de até oito anos. 

§ 4º O período máximo também será de até oito anos se houver
reiteração no cometimento de qualquer das infrações previstas no 
inciso I do § 3º do art.122 desta lei. 

§ 5° A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade,
salvo se o adolescente for: 

I - reincidente em medida de internação e tiver cometido alguma 
das infrações previstas no inciso I do § 3º do art.122 desta lei; ou 

II - inserido em Regime Especial de Atendimento.” (NR) 
................................................ 

§ 8º Nas hipóteses dos §§ 3º e 4º deste artigo, deverá ser
observado o seguinte: 

I - o tempo cumprido em estabelecimento educacional será 
computado para fins do tempo total de internação; 

II - em nenhuma hipótese, o adolescente poderá receber tratamento 
mais gravoso do que o conferido ao adulto.” (NR) 

“Art.122................................. 
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.............................................. 

§ 3º A medida de internação deverá ser executada em Regime
Especial de Atendimento quando preenchidos os seguintes 
requisitos concomitantemente: 

I - o ato infracional praticado for equivalente aos crimes hediondos 
previstos nos incisos I a VI do art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho 
de 1990; e 

II – automaticamente, quando jovem completar dezoito anos 
durante o seu cumprimento, independentemente da avaliação a que 
se refere o § 2º do art. 121. 

§ 4º Poderá ser inserido em Regime Especial de Atendimento o
maior de dezoito anos que participar de motins ou rebeliões em 
estabelecimento educacional com destruição de patrimônio público 
ou manutenção em cárcere privado de servidores ou colaboradores 
da unidade, se não for submetido a prisão provisória. 

§ 5º Para os fins do disposto no inciso VIII do art.112 desta lei, o
maior de dezoito anos, após transferência para o Regime Especial 
de Atendimento, deverá ser avaliado por equipe técnica 
multiprofissional da entidade de atendimento, cujo relatório será 
submetido ao juiz, que decidirá pela manutenção ou não no Regime 
Especial, ouvido o Ministério Público e garantidos o contraditório e 
a ampla defesa.” (NR) 

“Art. 123.......................................... 

§ 1º - Durante o período de internação, inclusive provisória, serão
obrigatórias atividades pedagógicas.” 

§2º - Na hipótese prevista no § 3º do artigo 121, a internação deverá ser
cumprida em estabelecimento educacional especial, com maior 
contenção.” (NR) 

“Artigo 124 ......................................... 
........................................................... 

§ 4º O maior de dezoito anos em cumprimento de internação no
Regime Especial de Atendimento terá direito ao trabalho interno ou 
externo, neste último caso mediante autorização judicial.” (NR)  

Art. 4º  - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei tem por objetivo alterar o Código Penal, o 

Estatuto da Criança e do Adolescente e o Sistema Nacional de Atendimento 

Socioeducativo –SINASE. 

As referidas alterações pretendem adequar a legislação existente à 

realidade atual, criando instrumentos eficazes no combate à crescente participação 

de menores de idade na prática de atos infracionais.  

 Assim, pretende-se incluir nova circunstância agravante no artigo 61 

do Código Penal, a fim de punir, com maior rigor, o adulto que se utiliza de 

adolescentes para a prática de crime. 

 Como se sabe, o ECA considera adolescente a pessoa “entre doze e 

dezoito anos de idade”. Todavia, o Estatuto se aplica, excepcionalmente, “às 

pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade”, donde resulta que a proteção 

integral prevista na Constituição também se estende ao jovem adulto que cumpre 

medida socioeducativa.  

A experiência tem demonstrado que, em muitos casos, a aplicação ao 

jovem adulto do programa socioeducativo previsto no ECA  mostra-se inadequada e 

ineficaz, tanto para a garantia da segurança e disciplina das unidades, como para o 

projeto de educação e inserção desses jovens na sociedade. 

Propõe-se, portanto, a alteração do artigo 112 do ECA, para nele incluir o 

inciso VIII, dispondo sobre a internação em estabelecimento educacional com maior 

contenção, em Regime Especial de Atendimento, após os dezoito anos. 

A alteração do artigo 122 do ECA estabelece os requisitos para a inserção 

no Regime Especial de Atendimento. 

Tais requisitos, que devem ser preenchidos concomitantemente; são os 

seguintes: 

- o ato infracional praticado for equivalente aos crimes hediondos 

previstos nos incisos I a VI do artigo 1º da Lei federal nº 8.072, de 25 de julho de 

1990; 

- transferência automática do jovem que completar dezoito anos. 
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Também poderá ser inserido em Regime Especial de Atendimento o 

maior de dezoito anos que participar de motins ou rebeliões em estabelecimento 

educacional com destruição de patrimônio público ou manutenção em cárcere 

privado de servidores ou colaboradores da unidade, se não for submetido a prisão 

provisória. 

Após a transferência automática do jovem que completar dezoito 

anos para o Regime Especial de Atendimento será determinada pelo Juiz avaliação 

técnica multiprofissional, para manutenção ou não no Regime Especial, observado o 

contraditório e a ampla defesa. 

Aumenta-se, também, para até 8 (oito) anos, o tempo de 

permanência no Regime Especial de Atendimento.  

Por fim, propõe-se a alteração do SINASE, para fins de regramento 

da internação compulsória e do tratamento ambulatorial aos adolescentes e jovens 

adultos portadores de doença mental diagnosticada no curso da execução da 

medida socioeducativa. 

Essas, em síntese, as medidas que contribuirão para reduzir a 

violência que vem acometendo, principalmente, os grandes centros urbanos, 

mediante adequação da legislação aplicável ao adolescente à atual realidade e aos 

anseios da sociedade.  

Sala das Sessões, 24 de abril de 2013. 

Deputada ANDREIA ZITO 
PSDB/RJ 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

Código Penal. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o 
art. 180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

CÓDIGO PENAL 
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PARTE GERAL 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 
DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA APLICAÇÃO DA PENA 

....................................................................................................................................................... 

Circunstâncias agravantes 
Art. 61. São circunstâncias que sempre agravam a pena, quando não constituem 

ou qualificam o crime: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11/7/1984) 

I - a reincidência; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
II - ter o agente cometido o crime: (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 
a) por motivo fútil ou torpe; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de

11/7/1984) 
b) para facilitar ou assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem

de outro crime; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
c) à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação, ou outro recurso que

dificultou ou tornou impossível a defesa do ofendido; (Alínea com redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11/7/1984) 

d) com emprego de veneno, fogo, explosivo, tortura ou outro meio insidioso ou
cruel, ou de que podia resultar perigo comum; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, 
de 11/7/1984) 

e) contra ascendente, descendente, irmão ou cônjuge; (Alínea com redação dada
pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

f) com abuso de autoridade ou prevalecendo-se de relações domésticas, de
coabitação ou de hospitalidade, ou com violência contra a mulher na forma da lei específica; 
(Alínea acrescida pela Lei nº 11.340, de 7/8/2006) 

g) com abuso de poder ou violação de dever inerente a cargo, ofício, ministério ou
profissão; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

h) contra criança, maior de 60 (sessenta) anos, enfermo ou mulher grávida;
(Alínea com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

i) quando o ofendido estava sob a imediata proteção da autoridade; (Alínea com
redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

j) em ocasião de incêndio, naufrágio, inundação ou qualquer calamidade pública,
ou de desgraça particular do ofendido; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11/7/1984) 

l) em estado de embriaguez preordenada. (Alínea com redação dada pela Lei nº
7.209, de 11/7/1984) 

Agravantes no caso de concurso de pessoas 
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Art. 62. A pena será ainda agravada em relação ao agente que:  
I - promove, ou organiza a cooperação no crime ou dirige a atividade dos demais 

agentes; 
II - coage ou induz outrem à execução material do crime;  
III - instiga ou determina a cometer o crime alguém sujeito à sua autoridade ou 

não-punível em virtude de condição ou qualidade pessoal;  
IV - executa o crime, ou nele participa, mediante paga ou promessa de 

recompensa. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.594, DE 18 DE JANEIRO DE 2012 

Institui o Sistema Nacional de Atendimento 
Socioeducativo (Sinase), regulamenta a 
execução das medidas socioeducativas 
destinadas a adolescente que pratique ato 
infracional; e altera as Leis nºs 8.069, de 13 de 
julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente); 7.560, de 19 de dezembro de 
1986, 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 5.537, 
de 21 de novembro de 1968, 8.315, de 23 de 
dezembro de 1991, 8.706, de 14 de setembro 
de 1993, os Decretos-Leis nos 4.048, de 22 de 
janeiro de 1942, 8.621, de 10 de janeiro de 
1946, e a Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943.  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DA EXECUÇÃO DAS MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 
DA ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE DE ADOLESCENTE EM CUMPRIMENTO DE 

MEDIDA SOCIOEDUCATIVA 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Do Atendimento a Adolescente com Transtorno Mental e com Dependência de Álcool e 

de Substância Psicoativa 
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Art. 64. O adolescente em cumprimento de medida socioeducativa que apresente 
indícios de transtorno mental, de deficiência mental, ou associadas, deverá ser avaliado por 
equipe técnica multidisciplinar e multissetorial.  

§ 1º As competências, a composição e a atuação da equipe técnica de que trata o 
caput deverão seguir, conjuntamente, as normas de referência do SUS e do Sinase, na forma 
do regulamento.  

§ 2º A avaliação de que trata o caput subsidiará a elaboração e execução da 
terapêutica a ser adotada, a qual será incluída no PIA do adolescente, prevendo, se necessário, 
ações voltadas para a família.  

§ 3º As informações produzidas na avaliação de que trata o caput são consideradas 
sigilosas.  

§ 4º Excepcionalmente, o juiz poderá suspender a execução da medida 
socioeducativa, ouvidos o defensor e o Ministério Público, com vistas a incluir o adolescente 
em programa de atenção integral à saúde mental que melhor atenda aos objetivos terapêuticos 
estabelecidos para o seu caso específico.  

§ 5º Suspensa a execução da medida socioeducativa, o juiz designará o 
responsável por acompanhar e informar sobre a evolução do atendimento ao adolescente.  

§ 6º A suspensão da execução da medida socioeducativa será avaliada, no 
mínimo, a cada 6 (seis) meses.  

§ 7º O tratamento a que se submeterá o adolescente deverá observar o previsto na 
Lei nº 10.216, de 6 de abril de 2001, que dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas 
portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde mental.  

§ 8º ( VETADO).  
 
Art. 65. Enquanto não cessada a jurisdição da Infância e Juventude, a autoridade 

judiciária, nas hipóteses tratadas no art. 64, poderá remeter cópia dos autos ao Ministério 
Público para eventual propositura de interdição e outras providências pertinentes.  

 
Art. 66. (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 10.216, DE 6 DE ABRIL DE 2001 
 

Dispõe sobre a proteção e os direitos das 
pessoas portadoras de transtornos mentais e 
redireciona o modelo assistencial em saúde 
mental.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Os direitos e a proteção das pessoas acometidas de transtorno mental, de 

que trata esta Lei, são assegurados sem qualquer forma de discriminação quanto à raça, cor, 
sexo, orientação sexual, religião, opção política, nacionalidade, idade, família, recursos 
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econômicos e ao grau de gravidade ou tempo de evolução de seu transtorno, ou qualquer 
outra.  

Art. 2º Nos atendimentos em saúde mental, de qualquer natureza, a pessoa e seus 
familiares ou responsáveis serão formalmente cientificados dos direitos enumerados no 
parágrafo único deste artigo.  

Parágrafo único. São direitos da pessoa portadora de transtorno mental: 
I - ter acesso ao melhor tratamento do sistema de saúde, consentâneo às suas 

necessidades;  
II - ser tratada com humanidade e respeito e no interesse exclusivo de beneficiar 

sua saúde, visando alcançar sua recuperação pela inserção na família, no trabalho e na 
comunidade;  

III - ser protegida contra qualquer forma de abuso e exploração;  
IV - ter garantia de sigilo nas informações prestadas;  
V - ter direito à presença médica, em qualquer tempo, para esclarecer a 

necessidade ou não de sua hospitalização involuntária; 
VI - ter livre acesso aos meios de comunicação disponíveis;  
VII - receber o maior número de informações a respeito de sua doença e de seu 

tratamento;  
VIII - ser tratada em ambiente terapêutico pelos meios menos invasivos possíveis;  
IX - ser tratada, preferencialmente, em serviços comunitários de saúde mental.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

LIVRO I 
PARTE GERAL 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente. 

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 
idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.  

Parágrafo único. Nos casos expressos em Lei, aplica-se excepcionalmente este 
estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.  
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Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais 
inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta lei, 
assegurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim 
de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de 
liberdade e de dignidade.  
....................................................................................................................................................... 
 

LIVRO II 
PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO IV 
DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
 
Art. 112. Verificada a prática de ato infracional, a autoridade competente poderá 

aplicar ao adolescente as seguintes medidas:  
I - advertência;  
II - obrigação de reparar o dano;  
III - prestação de serviços à comunidade;  
IV - liberdade assistida;  
V - inserção em regime de semiliberdade;  
VI - internação em estabelecimento educacional;  
VII - qualquer uma das previstas no art. 101, I a VI.  
§ 1º A medida aplicada ao adolescente levará em conta a sua capacidade de 

cumpri-la, as circunstâncias e a gravidade da infração.  
§ 2º Em hipótese alguma e sob pretexto algum, será admitida a prestação de 

trabalho forçado.  
§ 3º Os adolescentes portadores de doença ou deficiência mental receberão 

tratamento individual e especializado, em local adequado às suas condições.  
 
Art. 113. Aplica-se a este capítulo o disposto nos arts. 99 e 100.  

....................................................................................................................................................... 
 

Seção VII 
Da Internação 

 
Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, sujeita aos 

princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em 
desenvolvimento.  
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§ 1º Será permitida a realização de atividades externas, a critério da equipe técnica
da entidade, salvo expressa determinação judicial em contrário. 

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua manutenção ser
reavaliada, mediante decisão fundamentada, no máximo a cada seis meses. 

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação excederá a três anos.
§ 4º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o adolescente deverá ser

liberado, colocado em regime de semiliberdade ou de liberdade assistida.  
§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade.
§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de autorização judicial,

ouvido o Ministério Público. 
§ 7º A determinação judicial mencionada no § 1º poderá ser revista a qualquer

tempo pela autoridade judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012,
publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando:  
I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a 

pessoa;  
II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves;  
III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente 

imposta.  
§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser

superior a 3 (três) meses, devendo ser decretada judicialmente após o devido processo legal. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 
19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

§ 2º Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra medida
adequada. 

Art. 123. A internação deverá ser cumprida em entidade exclusiva para 
adolescentes, em local distinto daquele destinado ao abrigo, obedecida rigorosa separação por 
critérios de idade, compleição física e gravidade da infração.  

Parágrafo único. Durante o período de internação, inclusive provisória, serão 
obrigatórias atividades pedagógicas.  

Art. 124. São direitos do adolescente privado de liberdade, entre outros, os 
seguintes: 

I - entrevistar-se pessoalmente com o representante do Ministério Público;  
II - peticionar diretamente a qualquer autoridade;  
III - avistar-se reservadamente com seu defensor;  
IV - ser informado de sua situação processual, sempre que solicitada;  
V - ser tratado com respeito e dignidade;  
VI - permanecer internado na mesma localidade ou naquela mais próxima ao 

domicílio de seus pais ou responsável; 
VII - receber visitas, ao menos semanalmente;  
VIII - corresponder-se com seus familiares e amigos;  
IX - ter acesso aos objetos necessários à higiene e asseio pessoal;  
X - habitar alojamento em condições adequadas de higiene e salubridade; 
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XI - receber escolarização e profissionalização;  
XII - realizar atividades culturais, esportivas e de lazer;  
XIII - ter acesso aos meios de comunicação social;  
XIV - receber assistência religiosa, segundo a sua crença, e desde que assim o 

deseje; 
XV - manter a posse de seus objetos pessoais e dispor de local seguro para 

guardá-los, recebendo comprovante daqueles porventura depositados em poder da entidade;  
 XVI - receber, quando de sua desinternação, os documentos pessoais 

indispensáveis à vida em sociedade.  
§ 1º Em nenhum caso haverá incomunicabilidade.
§ 2º A autoridade judiciária poderá suspender temporariamente a visita, inclusive

de pais ou responsável, se existirem motivos sérios e fundados de sua prejudicialidade aos 
interesses do adolescente.  

Art. 125. É dever do Estado zelar pela integridade física e mental dos internos, 
cabendo-lhe adotar as medidas adequadas de contenção e segurança.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 
do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição 
Federal, e determina outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 
extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, I, II, 
III, IV e V); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine ); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 
6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 
8.930, de 6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 
2º e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 
6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido 
pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 
8.930, de 6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 
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VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a 
fins terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada 
pela Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto 
nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. 
(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 
e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  
II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, 
e de 3/5 (três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o
réu poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro
de 1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por 
igual período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado 
pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

PROJETO DE LEI N.º 5.524, DE 2013 
(Do Sr. Eduardo da Fonte) 

Altera a redação o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) para 
aumentar o tempo de internação e prever a reincidência em caso de ato 
infracional equivalente a crime hediondo e elevar a pena para o crime de 
corrupção de menor. 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL-347/2011. 

APRECIAÇÃO:  
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. O Estatuto da Criança e do Adolescente, instituído pela Lei nº 

8.069, de 1990, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Seção VII 

Da Internação 

Art. 121. (...) 

(...) 

§ 3º O período de internação não será:

I) menor que 8 (oito) e nem maior que 14 (quatorze) anos

no caso de o ato infracional constituir crime hediondo e o 

agente tiver na data do ato mais de 16 (dezesseis) anos;  

II) menor que 3 (três) e nem maior que 8 (oito) anos no

caso de o ato infracional constituir crime hediondo e o agente 

tiver na data do ato mais de 14 (quatorze) e menos de 16 

(dezesseis) anos;  

III) superior a 3 (três) anos nos demais casos . (NR)

(...) 

§ 7º-A. A internação a que se refere os incisos I e II do § 3º

deste artigo dependerá de avaliação psicológica para 

determinar se o menor infrator tinha capacidade para entender 

o caráter ilícito do ato e determinar-se de acordo com este

entendimento.  (AC) 

Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada 

quando: 
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I - o ato infracional constituir crime hediondo ou for 

cometido mediante grave ameaça ou violência a pessoa;  (NR) 

(...) 

Art. 123. A internação até os 18 (dezoito) anos deverá ser 

cumprida em entidade exclusiva para adolescentes, em local 

distinto daquele destinado ao abrigo, obedecida rigorosa 

separação por critérios de idade, compleição física e gravidade 

da infração.  (NR) 

............................................................................................... 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 

(...) 

Art. 244-B.  Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 

(dezoito) anos, com ele praticando infração penal ou induzindo-o a 

praticá-la: 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos.  

(...) 

§ 2o  As penas previstas no caput  deste artigo são aumentadas

da metade no caso de o ato infracional cometido ou induzido 

constituir crime hediondo . (NR)” 

Art. 2º. Fica revogado o § 5º do art. 121 do Estatuto da Criança e do 

Adolescente, instituído pela Lei nº 8.069, de 1990. 

Art. 3º. O Código Penal Brasileiro, instituído pelo Decreto-lei n.º 

2.848, de 1940, passa a vigorar com as seguintes alterações:  
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“Art. 63. Verifica-se a reincidência quando o agente comete 

novo crime depois de:  

I) condenado no País ou no exterior, por crime anterior,

ainda que pendente o julgamento de recurso especial ou de 

recurso extraordinário; ou  

II) ter sofrido medida de internação por ato infracional

descrito no Estatuto da Criança e do Adolescente, instituído 

pela Lei n.º 8.069, de 1990, relacionado no rol de crimes 

hediondos.  (NR)”  

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua aprovação. 

Art. 5º. Revoguem-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICATIVA 

Minha proposta visa corrigir um problema gravíssimo de nossa 

sociedade. Não é mais possível aceitar que alguém com dezesseis anos possa 

votar, tendo maturidade e livre arbítrio para escolher entre as propostas políticas 

apresentadas na eleição, mas ser incapaz de perceber que matar, estuprar e 

cometer outros crimes hediondos é errado.  

2. A situação é tão ou mais esdrúxula quando se observa que o menor

emancipado, ou seja, capaz de praticar todos os atos da vida civil, ainda é 

considerado como não tendo condição intelectual de discernir entre o certo e o 

errado. Com efeito, o parágrafo único do art. 5º do Código Civil estabelece que a 

incapacidade civil dos menores cessa: a) pela emancipação concedida pelos pais a 

partir dos dezesseis anos; b) pelo casamento; c) pelo exercício de cargo ou emprego 

público efetivo; d) pela colação de grau em curso de ensino superior; e d) se o maior 
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de dezesseis anos tiver economia própria fruto da propriedade de estabelecimento 

civil ou comercial, ou pela existência de relação de emprego.13 

3. O ECA trata o menor de dezoito anos como se fosse um alienado mental,

incapaz de determinar-se pela razão. Muitas teorias foram desenvolvidas afirmando 

que o adolescente até certa idade não tem um desenvolvimento completo, 

merecendo assim um tratamento diferenciado no momento da aplicação de uma 

pena por prática de ato ilícito.  

4. Seguindo essa tese, nossa legislação presume que todos os menores de

dezoito anos se encontram em um estágio de desenvolvimento mental incompleto. O 

ECA não afasta a responsabilidade pelo cometimento de um crime, mas preserva o 

jovem adolescente de responder perante o Código Penal, estabelecendo diferentes 

formas de tratamento, tanto para a criança menor de doze anos, quanto para os que 

possuem entre doze e dezoito anos. 

5. O critério biológico adotado no Brasil, de que o menor de dezoito anos é

incapaz intelectualmente de distinguir entre o certo e o errado, produz absurdos 

como o de aceitar que uma pessoa que completa dezoito anos passe a entender, 

como num passe de mágica, que matar, roubar, sequestrar etc. é errado. Um 

contrassenso, pois segundo a lei, com 17 anos, 11 meses e 29 dias o menor não era 

capaz de entender que esses atos são errados.  

6. Se no passado havia uma razão psicológica para fazer essa distinção, hoje

ela não existe mais. É inolvidável que atualmente o jovem não é aquele ingênuo de 

meados do Século XX. No último quarto de século a sociedade assistiu a uma 

13 Art. 5o A menoridade cessa aos dezoito anos completos, quando a pessoa fica habilitada à prática 
de todos os atos da vida civil. Parágrafo único. Cessará, para os menores, a incapacidade: I - pela 
concessão dos pais, ou de um deles na falta do outro, mediante instrumento público, 
independentemente de homologação judicial, ou por sentença do juiz, ouvido o tutor, se o menor tiver 
dezesseis anos completos; II - pelo casamento; III - pelo exercício de emprego público efetivo; IV - 
pela colação de grau em curso de ensino superior; V - pelo estabelecimento civil ou comercial, ou 
pela existência de relação de emprego, desde que, em função deles, o menor com dezesseis anos 
completos tenha economia própria. 
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evolução jamais vista em outro período da humanidade. Foram transformações 

drásticas de ordem política, tecnológica, social e econômica.  

7. Não há mais espaço para a ingenuidade, e com maior razão no que concerne

aos adolescentes. O acesso à informação e a novas tecnologias fazem parte do dia-

a-dia dos jovens. São tantos os canais de comunicação (celular, internet, correio 

eletrônico, rádio, TV aberta e fechada, etc) que é praticamente impossível manter-se 

alheio aos acontecimentos. Os adolescentes deste início de século possuem plena 

capacidade de discernimento entre o bem e o mal, entre o certo e o errado, e têm 

condições psíquicas de determinar-se de acordo com esse entendimento. Pode-se e 

deve-se exigir do adolescente uma formação mínima de valores humanos que, aliás, 

qualquer pessoa com capacidade mental normal é dotada. 

8. A forma como o ECA trata hodiernamente o menor infrator produz um efeito

contrário ao que se propôs inicialmente. De fato, ao invés de proteger o adolescente, 

a punição branda hoje prevista no Estatuto expõe o adolescente ao aliciamento de 

pessoas para cometer crimes e gera um crescente sentimento de impunidade no 

seio da sociedade. 

9. Nossa proposta altera o prazo de internação de acordo com a gravidade da

infração e introduz no ECA um critério biopsicológico na definição do tempo de 

internação.  

10. Pelo critério biológico atualmente adotado pelo Estatuto leva-se em conta

apenas a idade do infrator, independentemente da gravidade do delito. Pela regra 

atual o furto e o crime hediondo são punidos da mesma forma, ou seja, com o 

máximo de três anos de internação.  

11. No critério puramente psicológico, adotado em vários países, leva-se em

conta a capacidade do autor do ilícito para entender a ilicitude do ato praticado, 

independente da sua idade. Países como a Inglaterra adotam o limite de 

imputabilidade aos dez anos de idade.  
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12. Já no modelo biopsicológico que estou propondo, há a união dos dois

modelos (biológico + psicológico). Na situação proposta no PL, a punição é 

escalonada conjugando a idade do indivíduo com a averiguação, por meio de perícia 

médica, da capacidade do agente entender o caráter ilícito do ato praticado. 

13. Também estou propondo a mudança na regra da reincidência para que os

atos infracionais relacionados na Lei de Crimes Hediondos sejam levados em 

consideração no momento de apenar os maiores de dezoito anos. Hoje, não importa 

a gravidade do ato, o menor entra da idade adulta com uma ficha limpa e é tratado 

como réu primário no momento da definição da pena por crime cometido. 

14. O Brasil vive uma onda de violência como nunca antes vista. Sequestros-

relâmpago, estupros e homicídios cometidos por menores são assuntos diários que 

reacendem a discussão sobre a redução da maioridade penal de 18 para 16 anos. 

Muitos são os defensores da redução da maioridade penal e muitos são contrários. 

Todas as propostas de mudança da idade de imputabilidade esbarram em uma 

questão constitucional: a redução da maioridade penal é cláusula pétrea da 

Constituição Federal, ou seja, jamais poderia ser alvo de PEC? Para alterar a 

maioridade é necessária a convocação de uma nova Assembleia Nacional 

Constituinte? 

15. Minha proposta passa ao largo dessa discussão. Entendo que é momento de

adotar medidas urgentes, sem prejuízo da discussão da constitucionalidade da 

redução da maioridade penal. Há claramente no seio da sociedade brasileira o 

desejo de alterar a regra da punição de menores pelos malfeitos que cometerem. 

Podemos e devemos seguir o exemplo dos países democráticos do mundo e alterar 

a regra de punição. 

Sala das Sessões, em 7 de maio de 2013. 

Deputado EDUARDO DA FONTE 
(PP/PE) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

.......................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 

............................................................................................................................................ 

CAPÍTULO IV 
DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS 

............................................................................................................................................. 

Seção VII 
Da Internação 

Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, sujeita aos 
princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em 
desenvolvimento.  

§ 1º Será permitida a realização de atividades externas, a critério da equipe técnica
da entidade, salvo expressa determinação judicial em contrário. 

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua manutenção ser
reavaliada, mediante decisão fundamentada, no máximo a cada seis meses. 

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação excederá a três anos.
§ 4º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o adolescente deverá ser

liberado, colocado em regime de semiliberdade ou de liberdade assistida.  
§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade.
§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de autorização judicial,

ouvido o Ministério Público. 
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§ 7º A determinação judicial mencionada no § 1º poderá ser revista a qualquer
tempo pela autoridade judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012,
publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando:  
I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a 

pessoa;  
II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves;  
III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente 

imposta.  
§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser

superior a 3 (três) meses, devendo ser decretada judicialmente após o devido processo legal. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 
19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

§ 2º Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra medida
adequada. 

Art. 123. A internação deverá ser cumprida em entidade exclusiva para 
adolescentes, em local distinto daquele destinado ao abrigo, obedecida rigorosa separação por 
critérios de idade, compleição física e gravidade da infração.  

Parágrafo único. Durante o período de internação, inclusive provisória, serão 
obrigatórias atividades pedagógicas.  

Art. 124. São direitos do adolescente privado de liberdade, entre outros, os 
seguintes: 

I - entrevistar-se pessoalmente com o representante do Ministério Público;  
II - peticionar diretamente a qualquer autoridade;  
III - avistar-se reservadamente com seu defensor;  
IV - ser informado de sua situação processual, sempre que solicitada;  
V - ser tratado com respeito e dignidade;  
VI - permanecer internado na mesma localidade ou naquela mais próxima ao 

domicílio de seus pais ou responsável; 
VII - receber visitas, ao menos semanalmente;  
VIII - corresponder-se com seus familiares e amigos;  
IX - ter acesso aos objetos necessários à higiene e asseio pessoal;  
X - habitar alojamento em condições adequadas de higiene e salubridade;  
XI - receber escolarização e profissionalização;  
XII - realizar atividades culturais, esportivas e de lazer;  
XIII - ter acesso aos meios de comunicação social;  
XIV - receber assistência religiosa, segundo a sua crença, e desde que assim o 

deseje; 
XV - manter a posse de seus objetos pessoais e dispor de local seguro para 

guardá-los, recebendo comprovante daqueles porventura depositados em poder da entidade;  
 XVI - receber, quando de sua desinternação, os documentos pessoais 

indispensáveis à vida em sociedade.  
§ 1º Em nenhum caso haverá incomunicabilidade.
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§ 2º A autoridade judiciária poderá suspender temporariamente a visita, inclusive de pais ou
responsável, se existirem motivos sérios e fundados de sua prejudicialidade aos interesses do 
adolescente. 

............................................................................................................................................. 

TÍTULO VII 
DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

CAPÍTULO I 
DOS CRIMES 

............................................................................................................................................. 

Seção II 
Dos Crimes em Espécie 

............................................................................................................................................. 

Art. 244-B. Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 (dezoito) anos, 
com ele praticando infração penal ou induzindo-o a praticá-la: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 
§ 1º Incorre nas penas previstas no caput deste artigo quem pratica as condutas ali

tipificadas utilizando-se de quaisquer meios eletrônicos, inclusive salas de bate-papo da 
internet.  

§ 2º As penas previstas no caput deste artigo são aumentadas de um terço no caso
de a infração cometida ou induzida estar incluída no rol do art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de 
julho de 1990. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

CAPÍTULO II 
DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por estabelecimento de 
atenção à saúde e de ensino fundamental, pré-escola ou creche, de comunicar à autoridade 
competente os casos de que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação de 
maus-tratos contra criança ou adolescente:  

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso 
de reincidência.  

......................................................................................................................................... 
 ......................................................................................................................................... 

......................................................................................................................................... 

TÍTULO V 
DAS PENAS 

.......................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA APLICAÇÃO DA PENA 
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............................................................................................................................................. 

Art. 63. Verifica-se a reincidência quando o agente comete novo crime, depois de 
transitar em julgado a sentença que, no País ou no estrangeiro, o tenha condenado por crime 
anterior. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Art. 64. Para efeito de reincidência: 
I - não prevalece a condenação anterior, se entre a data do cumprimento ou 

extinção da pena e a infração posterior tiver decorrido período de tempo superior a 5 (cinco) 
anos, computado o período de prova da suspensão ou do livramento condicional, se não 
ocorrer revogação;  

II - não se consideram os crimes militares próprios e políticos. (Artigo com 
redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 5.561, DE 2013 
(Do Sr. Jutahy Junior) 

 
Altera dispositivos da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que institui o 
Estatuto da Criança e do Adolescente. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 1895/2011. 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 
    Art. 1º. O art. 2º da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 
 

 “Art. 2º Para os efeitos desta Lei considera-se criança a pessoa até 
doze anos de idade incompletos, adolescente entre doze e quatorze 
anos de idade e jovem entre quinze e vinte e nove anos de idade. 
 
Parágrafo Único. Aplica-se excepcionalmente este Estatuto às pessoas 
com dezoito a vinte e nove anos de idade que estejam em 
cumprimento de medida socioeducativa.”  
.................................................................... 
 

    Art. 2º. A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar 
acrescida dos seguintes dispositivos: 

 
“Art. 105-A Considera-se ato infracional gravíssimo aquele equivalente 
aos crimes hediondos previstos nos incisos I a VI do art. 1º da Lei nº 
8.072, de 25 de julho de 1990. 
.......................................................................... 
Art. 105-B Em caso de ato infracional gravíssimo, a medida inicial de 
internação será aplicada ao jovem infrator por prazo determinado, 
podendo ser prorrogada, a pedido do Ministério Público, após 
avaliação e decisão judicial. 
 
§ 1º O período inicial mínimo da internação será de seis anos e, 
acrescido de prorrogação, não excederá 29 anos de idade; 
 
§ 2º Após a avaliação psicossocial, ouvido o Ministério Público, a 
medida inicial poderá ser prorrogada por até três anos, por decisão 
judicial; 
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§ 3º Em caso de reiteração, a medida será prorrogada por novo prazo 
determinado de três anos. 
 
§4º Cumprido o período mínimo de internação estabelecido no § 1º, o 
jovem infrator poderá ser liberado ou colocado em regime de 
semiliberdade ou de liberdade assistida; 
 
§ 5º A liberação do jovem infrator será compulsória aos 29 anos de 
idade; 
 
§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de 
autorização judicial, ouvido o Ministério Público; 
 
Art. 105-C O jovem infrator que completar dezoito anos e estiver 
cumprindo medida sócioeducativa pela prática ou reiteração de ato 
infracional equivalente aos crimes hediondos previstos nos incisos I a 
VI do art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 será 
automaticamente encaminhado a uma ala especial do presídio comum, 
para continuar, se for o caso, o cumprimento da medida de internação. 
 
Parágrafo Único. Efetuada a transferência para a ala especial do 
presídio comum, a aplicação da medida de internação será avaliada a 
cada doze meses. 
 
Art. 105-D A medida inicial de internação por prazo determinado 
deverá ser associada à escolarização e profissionalização, conforme 
dispuser as políticas públicas específicas para a juventude. 

 
    Art. 3º Esta lei entra em vigor trinta dias após a sua publicação. 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 
   Este projeto tem a missão de convocar a sociedade para discutir a 

melhor forma de condução do principal problema que aflige atualmente a nossa 

sociedade: os crimes hediondos cometidos pela juventude que ainda não 
alcançou a maioridade. 

   O Estatuto da Criança e do Adolescente, de 1990, umas das melhores 

leis brasileiras, reconhecida internacionalmente, encontra-se desatualizado. O ECA 

prevê que deve ser considerado adolescente um jovem entre 12 e 18 anos. Ocorre 

que a sociedade mudou nos últimos 23 anos e com ela o nosso jovem que desde os 

15 anos não pode mais – e não quer - ser considerado adolescente. O 
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desenvolvimento psicossocial do jovem é cada vez mais precoce, seja porque, em 

condições de risco, inicia a vida mais cedo, sozinho, muitas vezes sem apoio da 

família, seja pelo convívio com a tecnologia de comunicação, muito disponível, que 

proporciona o acesso a todo e qualquer tipo de informação.  

A Constituição brasileira determina que não se pode punir penalmente 

o menor de 18 anos. Ao mesmo tempo em que protege o jovem impedindo que ele

entre no sistema penal muito cedo, a nossa legislação deixa a sociedade exposta a 

um jovem que pode matar e destruir famílias inteiras, sem qualquer explicação ou 

defesa.  

Recentemente, nesta casa, aprovamos a Lei que institui o Estatuto da 

Juventude1, e, em breve, estaremos apreciando as modificações feitas pelo Senado 

Federal. Trata-se de uma nova lei que estabelece os direitos dos jovens, as 

diretrizes para as políticas públicas de juventude e cria o Sistema Nacional de 

Juventude. O novo  Estatuto estende a juventude até 29 anos de idade.  

Por essa razão, estamos propondo uma atualização ao Estatuto da 

Criança e do Adolescente para estender essa proteção ao Jovem e atribuir ao 

adolescente e ao jovem uma nova faixa etária. Assim, continuaremos a considerar a 

criança, a pessoa com idade até 12 anos incompletos; o adolescente, aquela dos 12 

aos 14 anos; e o jovem, aquela entre 15 e 29 anos de idade. O ECA passa a aplicar-

se, excepcionalmente, a jovens de 18 a 29 que estejam cumprindo medida 

socioeducativa.  

Com um redefinição da faixa etária a aplicação do ECA se tornará mais 

coerente, especialmente com a inclusão de novos dispositivos ao Título III, Capítulo 

I, para tratar especificamente do jovem infrator de 12 a 18 anos incompletos que 

cometer ato infracional gravíssimo. 

Consideramos “ato infracional gravíssimo” a prática ou reiteração de 

atos criminosos equivalentes aos crimes hediondos previstos nos incisos I a VI do 

art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, tais como, homicídio, latrocínio, 

extorsão, extorsão mediante seqüestro; estupro e estupro de vulnerável. 

1 PL nº 4529 de 2004 
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   A presente proposta de atualização do Estatuto da Criança e do 

Adolescente, não modifica a atual aplicação do ECA aos adolescentes e jovens 

infratores que cometerem infrações menos graves e, no que couber, aos jovens 

infratores que cometerem crimes hediondos.  

   A modificação substancial é em relação ao jovem de 12 a 18 anos 

incompletos que comete crime hediondo. Estes estarão sujeitos à medida de 

internação por um prazo mínimo de 6 e máximo de até 11 anos. Isso significa que 

um jovem infrator de 15 anos que cometer ato infracional gravíssimo, cumprirá um 

período inicial determinado de internação de 6 anos e sairá aos 21 anos. Caso 

pratique novo crime durante a internação ou após liberação continuará na medida 

por mais três anos. A medida inicial também poderá ser prorrogada a critério do 

Ministério Público e do Poder Judiciário, após avaliação psicossocial. O mesmo 

ocorrerá com um jovem de 16 ou17 anos, que cumprirá a medida inicial por prazo 

determinado de 6 anos e poderá ser liberado aos 22 ou 23 anos. Caso a avaliação 

psicossocial indique a necessidade de prorrogação da medida, o jovem ficará 

internado por 1, 2 ou 3 anos. Caso cometa novo crime, receberá nova medida de 

três anos e continuará na internação não podendo exceder os 29 anos, num 

exemplo simples.  

  Com a idade de 29 anos, o jovem infrator não cumprirá mais medida 

sócio-educativa e deverá ser liberado.   

   Outro ponto importante, é a transferência automática para ala especial 

do presídio comum do jovem infrator que completar 18 anos durante o cumprimento 

da medida de internação. Essa medida vai alcançar os jovens de 15 a 17 anos 

incompletos que praticarem crimes gravíssimos e pretende separar os jovens 

maiores de idade do convívio com os demais adolescentes, transferindo-os para 

outro ambiente. 

   Ressalte-se que os jovens infratores de 18 anos não deverão ficar em 

contato com os outros internos do presídio. Em hipótese alguma a transferência para 

o presídio significa cumprimento de pena. A transferência visa apenas aproveitar a 

estrutura do presídio que tem mais condições de controlar o cumprimento da medida 

sócio-educativa de internação que lhe foi aplicada, nos termos do que dispõe o 
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Estatuto da Criança e do Adolescente,  liberando espaço nas instituições de 

acolhimento para que se possa dar maior atenção aos mais jovens. 

  Outro aspecto importante é a obrigatoriedade do estudo e 

profissionalização enquanto o jovem cumprir a medida de internação. Neste caso, há 

que se exigir do SINASE um acompanhamento efetivo do jovem infrator.  

   A medida inicial de internação por prazo determinado tem por objetivo 

proteger o jovem infrator e garantir os seus direitos fundamentais. Um jovem que 

pratica crime hediondo está sob ameaça na sociedade. Longe da medida de 

internação, breve estará cometendo novos crimes. A idéia é resgatá-lo e garantir sua 

efetiva escolarização e profissionalização antes de seu retorno à sociedade. Para o 

jovem que vai cumprir a medida, também é muito importante saber por quanto tempo 

ficará internado para planejar a sua vida e seus estudos. 

   Segundo pesquisa sobre o perfil do adolescente em conflito com a lei 

realizada pelo Conselho Nacional de Justiça em 2012,2 cerca de 60% dos jovens 

entrevistados possuem entre 15 e 17 anos, sendo que a metade dos adolescentes 

pesquisados é reincidente na prática criminal. Embora o roubo e o tráfico de drogas 

sejam as infrações que levam a maior parte dos jovens ao cumprimento de medidas 

socioeducativas (60% dos entrevistados), entre os reincidentes a prática de 

homicídio foi três vezes superior à verificada entre aqueles que cumpriam a primeira 

internação, aumentando de 3% para 10%.  

   Diferente da média nacional, nas regiões Norte, Nordeste e Centro-

Oeste, as infrações que resultaram em morte aparecem como segundo principal 

motivo de internação dos adolescentes, ultrapassando o tráfico de entorpecentes.  

   Somando a tudo isso, temos que levar em conta que o tratamento 

diferenciado, aumentando o período de internação e acompanhamento dos jovens 

infratores impedirá que os mesmos se transformem em testas-de-ferro de criminosos 

adultos.  

  Por fim, concluo dizendo que a presente medida objetiva apenas 

separar, no Estatuto da Criança e do Adolescente, os adolescentes e jovens que 

cometerem atos infracionais menos graves daqueles que cometerem crimes 

2 ver em http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/18886:cnj-traca-perfil-dos-adolescentes-em-conflito-com-a-lei 
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hediondos. Para esses últimos, há que se encontrar uma nova solução que garanta 

não só a proteção do adolescente e do jovem, mas que traga um mínimo de 

proteção à sociedade que também tem direitos fundamentais que precisam ser 

garantidos. 

Sala das Sessões, 13 de maio de 2013. 

 

DEPUTADO JUTAHY JUNIOR 
PSDB-BA 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
 LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 

 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
 

PARTE GERAL 
 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.  
 
Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 

idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.  
Parágrafo único. Nos casos expressos em Lei, aplica-se excepcionalmente este 

estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.  
 
Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais 

inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta lei, 
assegurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim 
de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de 
liberdade e de dignidade.  
............................................................................................................................................. 
 

LIVRO II 
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PARTE ESPECIAL 
............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO III 
DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
............................................................................................................................................. 
 

Art. 105. Ao ato infracional praticado por criança corresponderão as medidas 
previstas no art. 101.  

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS INDIVIDUAIS 
 
Art. 106. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade senão em flagrante 

de ato infracional ou por ordem escrita e fundamentada da autoridade judiciária competente.  
Parágrafo único. O adolescente tem direito à identificação dos responsáveis pela 

sua apreensão, devendo ser informado acerca de seus direitos.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 

 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do 
art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, e 
determina outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º. São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  
I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, I, II, 
III, IV e V); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine ); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 
6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 
8.930, de 6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 
2º e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 
6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido 
pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 
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VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 
8.930, de 6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 
VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a 

fins terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada 
pela Lei nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto 
nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. 
(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

 
Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  
I - anistia, graça e indulto;  
II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, 
e de 3/5 (três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o 
réu poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro 
de 1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por 
igual período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado 
pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 6.090, DE 2013 
(Da Sra. Keiko Ota) 

 
Introduz o art. 190-A na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto 
da Criança e do Adolescente, de modo a explicitar que a obtenção da 
maioridade no curso da representação ou da aplicação da medida 
socioeducativa não constitui causa de extinção do processo.  
 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7197/2002. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Introduz o artigo 190-A na Lei n° 8.069, de 1990, Estatuto da 

Criança e do Adolescente, de modo a explicitar que a obtenção da maioridade no 

curso da representação ou da aplicação da medida socioeducativa não constitui 

causa de extinção do processo.   

Art. 2° A Lei n° 8.069, de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente, 

passa a vigorar acrescida do seguinte artigo 190-A:  

“Art. 190-A A obtenção da maioridade no curso da 
representação ou da aplicação da medida socioeducativa não constitui 
causa de extinção do processo.” (NR)  

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data da publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Poder Judiciário brasileiro tem se mostrado vacilante sobre o que 

fazer quando o adolescente, representado ou sujeito à medida socioeducativa pela 

prática de ato infracional, completa dezoito anos. Vários magistrados vêm decidindo 

pela extinção do processo uma vez atingida a maioridade. Consoante entendem, o 

Estatuto da Criança e do Adolescente deve incidir sobre as pessoas entre dezoito e 
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vinte e um anos apenas em casos excepcionais. Eis, por exemplo, acórdão proferido 

pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro:  

HABEAS CORPUS. ECA. ATO INFRACIONAL ANÁLOGO AO 
CRIME DE ROUBO CIRCUNSTANCIADO PELO CONCURSO DE 
AGENTES. IMPOSIÇÃO DE MEDIDA SOCIOEDUCATIVA DE 
LIBERDADE ASSISTIDA. PLEITO DE EXTINÇÃO DA MEDIDA, POR 
TER O PACIENTE ATINGIDO 18 ANOS DE IDADE. PRETENSÃO 
PLAUSÍVEL. EXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. 
ORDEM QUE SE CONCEDE. 
1. Tendo o paciente atingido 18 (dezoito) anos de idade em 
18/05/2010, é de se declarar extinta a medida socioeducativa de 
liberdade assistida que lhe foi imposta, porquanto, ex vi do artigo 2º, 
parágrafo único, do ECA, somente nos casos expressos em lei - ou 
seja, nas hipóteses de internação e de semiliberdade, ante o 
disposto nos artigos 121, § 5º, e 120, § 2º, ambos da Lei 8.069/90 -, 
'aplica-se excepcionalmente este Estatuto às pessoas entre 18 
(dezoito) e 21 (vinte e um) anos de idade, sendo certo que tal 
previsão não alcança a medida socioeducativa de liberdade 
assistida, prevista nos artigos 118 e 119 do referido diploma legal. 
2. Ordem concedida (fl. 64). 

 

O Superior Tribunal de Justiça, é importante destacar, firmou 

jurisprudência em sentido contrário. Segundo assentou, o Lei n° 8.069/90, no seu 

art. 121, § 5º, admite a possibilidade da extensão do cumprimento da medida 

socioeducativa até os 21 anos de idade, abarcando qualquer que seja a medida 

imposta ao adolescente. Eis o teor de acórdão nesta linha:  

 MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO 
ESPECIAL INTERPOSTO E ADMITIDO. POSSIBILIDADE. 
ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. LIBERDADE 
ASSISTIDA. SUPERVENIÊNCIA DE MAIORIDADE DURANTE O 
CUMPRIMENTO DA MEDIDA SOCIOEDUCATIVA. IRRELEVÂNCIA 
PARA CONTINUIDADE NO CUMPRIMENTO DA MEDIDA. 
- É possível o cumprimento de liberdade assistida até os 21 anos de 
idade, aplicada a adolescente em razão de fato praticado durante a 
menoridade.  
- Medida cautelar deferida para emprestar efeito suspensivo ao 
recurso especial interposto pelo Ministério Público, afastando-se o 
cumprimento do acórdão recorrido (HC 0018976-70.2011.8.19.0000), 
devendo o adolescente C L K prosseguir na execução da medida 
socioeducativa aplicada no Processo n. 0091825-71.2010.8.19.0001, 
enquanto não julgado o mérito do recurso especial.(MC 20.401/RJ, 
Rel. Ministra MARILZA MAYNARD (DESEMBARGADORA 
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CONVOCADA DO TJ/SE), QUINTA TURMA, julgado em 09/04/2013, 
DJe 15/04/2013) 

 

As decisões formalizadas pelo STJ, contudo, não possuem efeito 

vinculante. Assim, há real possibilidade de liberação precoce de diversos 

adolescentes infratores pelas instâncias ordinárias pelo simples fato de terem 

atingido a maioridade, o que implica a absoluta impunidade de quem comete o ato 

infracional.  

Não creio poder a higidez do ordenamento depender apenas do 

provimento de eventual recurso interposto no Superior Tribunal de Justiça. Isto 

porque o sucesso do apelo pode revelar-se absolutamente ineficaz, considerada a 

demora na tramitação processual. É preciso, portanto, explicitar na Lei que a 

obtenção da maioridade é irrelevante para a continuidade de eventual processo 

contra o adolescente.  

Ante o quadro, clamo os meus pares a aprovar o projeto de lei.  

Sala das Sessões, em 14 de agosto de 2013. 

Deputada KEIKO OTA 
PSB-SP 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança 
e do Adolescente, e dá outras 
providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
....................................................................................................................................................... 

 
LIVRO II 

 
PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO III 

DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO IV 

DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS 
....................................................................................................................................................... 

 
Seção VII 

Da Internação 
 
Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, sujeita aos 

princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em 
desenvolvimento.  

§ 1º Será permitida a realização de atividades externas, a critério da equipe técnica da 

entidade, salvo expressa determinação judicial em contrário.  

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua manutenção ser 
reavaliada, mediante decisão fundamentada, no máximo a cada seis meses.  

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação excederá a três anos.  
§ 4º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o adolescente deverá ser 

liberado, colocado em regime de semiliberdade ou de liberdade assistida.  
§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade.  
§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de autorização judicial, 

ouvido o Ministério Público. 
§ 7º A determinação judicial mencionada no § 1º poderá ser revista a qualquer 

tempo pela autoridade judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, 
publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

 
Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando:  
I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a 

pessoa;  
II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves;  
III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente 

imposta.  
§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser 

superior a 3 (três) meses, devendo ser decretada judicialmente após o devido processo legal. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 
19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

§ 2º Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra medida 
adequada. 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 
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DO ACESSO À JUSTIÇA 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO III 

DOS PROCEDIMENTOS 
....................................................................................................................................................... 

 
Seção V 

Da apuração de Ato Infracional Atribuído a Adolescente 
....................................................................................................................................................... 

 
Art. 190. A intimação da sentença que aplicar medida de internação ou regime de 

semiliberdade será feita:  
I - ao adolescente e ao seu defensor;  
II - quando não for encontrado o adolescente, a seus pais ou responsável, sem 

prejuízo do defensor.  
§ 1º Sendo outra a medida aplicada, a intimação far-se-á unicamente na pessoa do 

defensor.  
§ 2º Recaindo a intimação na pessoa do adolescente, deverá este manifestar se deseja ou 

não recorrer da sentença.  

 
Seção VI 

Da Apuração de Irregularidades em Entidade de Atendimento 
 
Art. 191. O procedimento de apuração de irregularidades em entidade 

governamental e não-governamental terá início mediante portaria da autoridade judiciária ou 
representação do Ministério Público ou do Conselho Tutelar, onde conste, necessariamente, 
resumo dos fatos.  

Parágrafo único. Havendo motivo grave, poderá a autoridade judiciária, ouvido o 
Ministério Público, decretar liminarmente o afastamento provisório do dirigente da entidade, 
mediante decisão fundamentada.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 7.590, DE 2014 
(Do Sr. Guilherme Mussi) 

 
Altera o artigo 121 e parágrafos e inclui o art. 121 A na Lei 8.069, de 13 
de julho de 1990 (ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente). 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 7197/2002.  
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. O Art. 121 e parágrafos e da Lei 8.069/90 passarão a 
vigorar com a seguinte redação:  

“(...) 

Art. 121: A internação constitui medida sócio-educativa e pena 
privativa da liberdade. 

§ 1º Não será permitida a realização de atividades externas, 
salvo expressa determinação judicial em contrário. 

§ 2º A medida não comporta prazo determinado. 

§ 3º A medida será aplicada conforme tipificação do crime 
estabelecido no Código Penal. 

§ 4º Não há liberação compulsória da internação. 

§ 5º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de 
autorização judicial, ouvido o Ministério Público. 

§ 6º A determinação judicial mencionada no § 1o poderá ser 
revista a qualquer tempo pela autoridade judiciária. 
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(...) 

Art. 2º Inclui-se à Lei 8.069/90 o seguinte dispositivo: 

Art. 121A – O menor cumprirá medida sócio-educativa até 
completar 18 anos, e após atingir a maioridade penal, este passará a cumprir sua 
pena privativa de liberdade no sistema prisional. 

JUSTIFICATIVA 

Considerando a alta periculosidade da maioria esmagadora 
dos jovens infratores; 

Considerando a gravidade dos crimes por eles cometidos; 

Considerando a benevolência da legislação atual em relação 
aos menores infratores; 

Nosso país vem passando por sérios problemas de segurança 
pública. O pior disso tudo é que os mais jovens estão a serviço do crime organizado. 

Ocorre que estes são os que cometem os piores crimes, e 
ficam impunes, pois, logo estão novamente nas ruas cometendo novos crimes e 
cada vez piores. 

Os tempos são outros, o jovem de hoje não tem mais a 
inocência do mesmo jovem de 50 ou 60 anos atrás. Famílias perdem seus filhos 
para o crime, e outras perdem muito mais com estes jovens no crime. 

Diante da gravidade do problema e da falsa punição que o 
Estatuto da Criança e do Adolescente trás aos jovens que cometem crimes, 
apresentamos este projeto de lei, que tem como objetivo principal a real punição aos 
jovens delinquentes que afrontam a sociedade, de modo que estes passarão a 
cumprir com o estabelecido no Código Penal. 
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Por todo o exposto, contamos com a colaboração de nossos 
nobres colegas para aprovação desta propositura. 

Sala das Sessões, em 21 de maio de 2014. 

GGUUIILLHHEERRMMEE  MMUUSSSSII 
Deputado Federal – PP/SP 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS 

..................................................................................................................................................... 

Seção VII 
Da Internação 

Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, sujeita aos 
princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em 
desenvolvimento.  

§ 1º Será permitida a realização de atividades externas, a critério da equipe técnica
da entidade, salvo expressa determinação judicial em contrário. 
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§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua manutenção ser 
reavaliada, mediante decisão fundamentada, no máximo a cada seis meses.  

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação excederá a três anos.  
§ 4º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o adolescente deverá ser 

liberado, colocado em regime de semiliberdade ou de liberdade assistida.  
§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade.  
§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de autorização judicial, 

ouvido o Ministério Público. 
§ 7º A determinação judicial mencionada no § 1º poderá ser revista a qualquer 

tempo pela autoridade judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, 
publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

 
Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando:  
I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a 

pessoa;  
II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves;  
III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente 

imposta.  
§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser 

superior a 3 (três) meses, devendo ser decretada judicialmente após o devido processo legal. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 
19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

§ 2º Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra medida 
adequada.  

.............................................................................................................................
........................................................................................................................................ 
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PROJETO DE LEI N.º 7.732, DE 2014 
(Do Sr. Irajá Abreu) 

 
Modificar a lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e 
do Adolescente 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5425/2013.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. Esta lei altera os art. 112 da Lei nº 8.069 de 13 de julho 
de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, para aumentar o tempo de 
cumprimento das medidas socioeducativas.  

Art. 2°. O Art. 2º. O art. 112 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 3º. O art. 121 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 121 (...) 
§ 3º. Em nenhuma hipótese o período máximo de 

internação excederá a oito anos. 
(...) 
§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e seis anos 

de idade.” 

Art. 5°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A sociedade brasileira está estarrecida com assassinato do 
estudante de rádio e TV, Victor Hugo Deppman, de 19 anos, ocorrido em 9 de abril 
de 2013, em São Paulo. Ele levou um tiro na cabeça em frente ao prédio onde 
morava, no bairro de Belém, na Zona Leste da capital paulista. 

O crime ocorreu por volta das 21h, quando Victor Hugo voltava 
do estágio. De acordo com a polícia, ele estava em frente ao portão do prédio e o 
criminoso exigiu a mochila do estudante. A vítima não reagiu e estava com as mãos 
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para o alto. O jovem entregou o que lhe era pedido para o criminoso que, logo, 
depois o executou com um tiro na cabeça.  

O delinquente era menor de idade ao tempo do fato e, por 
conseguinte, cumprirá medida socioeducativa de no máximo três anos de 
internação, conforme preconiza o Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Ora, essa é uma situação bizarra. A punição aplicada ao 
infrator é desproporcional à gravidade de sua conduta. Mostra-se evidente que a 
quantidade de tempo estipulada, na lei pátria, para punir e recuperar jovens 
infratores é demasiadamente pequena. 

Em verdade, o Estatuto da Criança e do Adolescente prevê 
punição para as condutas consideradas como crimes, estabelecendo medidas 
socioeducativas com o fim de reeducar os infratores e salvaguardar a paz social. Em 
outras palavras, a medida socioeducativa tem por objetivo aplicar um castigo ao 
infrator, reeducá-lo e dissuadir os demais indivíduos de se comportarem conforme a 
proibição legal. 

Note-se, pois, que é imprescindível que seja estabelecida uma 
quantidade punitiva capaz de desestimular os indivíduos de praticarem condutas que 
atinjam bens jurídicos de maior importância e vitais ao convívio em comunidade e 
que atendam às exigências de justiça. Em outras palavras, deve-se definir uma 
punição capaz de impor uma expiação proporcional à lesão jurídica e, por 
conseguinte, inibir a prática do delito.  

Nesse diapasão, verifica-se que a atual punição para os 
menores infratores cominada no Estatuto da Criança e do Adolescente é 
demasiadamente pequena.  Por exemplo, se um menor comete um homicídio, será 
internado por, no máximo, três anos. Já a pena para o tipo do homicídio simples é de 
reclusão, de seis a vinte anos. Ora, na hipótese descrita, o bem jurídico tutelado é o 
mesmo, qual seja: a vida. Portanto, a quantidade de punição deve se norteada pelo 
valor do bem tutelado e não pela idade do agente causador do dano. Em suma, a 
vida não pode ter menos valia quando o agente que pratica a conduta lesiva é 
menor de 18 anos.  

Ressalte-se, ainda, que essa distorção encontrada no 
ordenamento jurídico pátrio faz com que os menores sejam utilizados para execução 
de crimes bárbaros como homicídios, assaltos, estupros e sequestros.  

Destarte, diante desse contexto, mostra-se evidente que a 
sanção aplicada ao menor infrator deve ser elevada. É nesse sentido que aponta a 
reforma legislativa em comento. A proposição eleva o período máximo de internação 
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de três para cinco anos e permite que o infrator cumpra medida socioeducativa até o 
limite de 26 (vinte e seis) anos. 

Em face dessas considerações, o presente projeto de lei é 
conveniente e necessário para a plena proteção sociedade, motivo pelo qual solicito 
o apoio dos nobres Pares para a sua aprovação.

Sala das Sessões, em 24 de junho de 2014. 

Deputado IRAJÁ ABREU 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS 

....................................................................................................................................................... 

Seção VII 
Da Internação 

Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, sujeita aos 
princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em 
desenvolvimento.  
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§ 1º Será permitida a realização de atividades externas, a critério da equipe técnica 
da entidade, salvo expressa determinação judicial em contrário.  

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua manutenção ser 
reavaliada, mediante decisão fundamentada, no máximo a cada seis meses.  

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação excederá a três anos.  
§ 4º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o adolescente deverá ser 

liberado, colocado em regime de semiliberdade ou de liberdade assistida.  
§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade.  
§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de autorização judicial, 

ouvido o Ministério Público. 
§ 7º A determinação judicial mencionada no § 1º poderá ser revista a qualquer 

tempo pela autoridade judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, 
publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

 
Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando:  
I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a 

pessoa;  
II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves;  
III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente 

imposta.  
§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser 

superior a 3 (três) meses, devendo ser decretada judicialmente após o devido processo legal. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 
19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

§ 2º Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra medida 
adequada.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 7.789, DE 2014 
(Do Sr. Ronaldo Caiado) 

 
Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), disciplinando medidas socioeducativas e ampliando sua 
aplicação e período máximo de internação, tornando obrigatórias 
atividades que promovam a reinserção social do infrator, mediante a 
prática de ações laborais, educacionais e desportivas. 
 
 

DESPACHO:  
APENSE-SE AO PL-7197/2002.  
 
 
 
  O Congresso Nacional decreta: 

  Art. 1º. Os artigos 2°, parágrafo único; 103, 104, 105, 106, 108, 110, 112, 

caput e inciso VI; 121, parágrafos 1°, 2°, 3°, 4°, 5° e 6°; 122, caput e inciso I; 123, 

caput e parágrafo único, e 124 da Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente), passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º .................................................................................................. 

Parágrafo único. Para fins de cumprimento de medidas socioeducativas, 

derivadas da prática de ato infracional previsto neste Estatuto, será este 

excepcionalmente aplicado aos jovens entre dezoito e vinte e nove anos 

de idade.” (NR) 

“Art. 103. É denominado ato infracional a conduta dos menores de dezoito 

anos tipificada pelo ordenamento jurídico penal.” (NR) 

“Art. 104. Estão sujeitos às medidas previstas nesta lei os menores de 18 

(dezoito) anos e aqueles que, tendo praticado ato infracional, encontrem-

se no cumprimento das medidas socioeducativas determinadas à data do 

fato, até a idade de 29 (vinte e nove) anos.” (NR) 

“Art. 105. Ao ato infracional praticado por pessoa com até doze anos 

incompletos corresponderão às medidas previstas no art. 101.” (NR) 
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“Art. 106. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade senão em 

razão da prática de ato infracional, mediante ordem escrita e 

fundamentada da autoridade competente.” (NR) 

“Art. 108. A internação pode ser determinada na sua forma preventiva, 

mediante ordem judicial fundamentada, estando presentes indícios 

suficientes de autoria e materialidade, bem como visando a assegurar a 

proteção da ordem pública, a obtenção de provas ou em caso de 

fundamentado risco de evasão do menor infrator, pelo prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias.” (NR) 

“Art. 110. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade sem 

expressa e fundamentada decisão da autoridade competente” (NR) 

“Art. 112. Verificada a prática de ato infracional, serão aplicadas ao 

adolescente infrator, em conjunto ou isoladamente, as seguintes 

medidas:” (NR) 

..................................................................................................................... 

VI – medida privativa de liberdade em estabelecimento compatível com 

sua idade; 

.............................................................................................................. 

“Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, e será 

cumprida em estabelecimento compatível com a idade do adolescente 

infrator, até a idade de 18 (dezoito) anos completos e, até os 29 (vinte e 

nove) anos completos, em estabelecimento adequado a esta condição. 

(NR) 

§ 1º A realização de atividades externas, de trabalho, formação

profissional e educação, está condicionada à avaliação prévia de equipe 

multidisciplinar, ouvido o Ministério Público e mediante autorização 

judicial, de acordo com critérios de merecimento, conveniência e 

oportunidade. 
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§ 2º A medida socioeducativa imposta deverá ter sua manutenção 

reavaliada, de forma fundamentada, por equipe multidisciplinar, 

determinada pela autoridade judicial e ouvido o Ministério Público, a cada 

seis meses, que poderá decidir pela liberação, regime de semiliberdade 

ou de liberdade assistida. 

§ 3º O período máximo de internação não excederá a 17 (dezessete) 

anos. 

§ 4° Atingida a idade de 18 (dezoito) anos, o jovem que estiver em 

cumprimento de medida socioeducativa será imediatamente transferido 

para estabelecimento compatível com a sua nova condição, onde 

cumprirá o restante da medida determinada. 

“§ 5º A liberação será compulsória aos 29 (vinte e nove) anos de idade. 

§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de decisão 

judicial, ouvido o Ministério Público.” (NR) 

“Art. 122. A medida de internação será aplicada quando: 

I - tratar-se de ato infracional cometido mediante violência, grave ameaça 

ou na forma prescrita aos crimes hediondos ou a estes equiparados;”(NR) 

.............................................................................................................. 

“§ 2º. A internação será aplicada nos casos em que a gravidade do delito 

não aconselhe a adoção de medida menos gravosa. (NR) 

“Art. 123. A internação deverá ser cumprida, até os 18 (dezoito) anos 

completos em entidade exclusiva para adolescentes, em local distinto 

daquele destinado ao abrigo, obedecida rigorosa separação por critérios 

de idade, compleição física e gravidade da infração e, após esta idade, 

até os 29 (vinte e nove) anos completos, em estabelecimento compatível 

com a idade. 
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Parágrafo único. Durante o período de internação, inclusive provisória, 

serão obrigatórias, no âmbito do estabelecimento onde estiver recolhido o 

menor infrator, atividades que promovam a sua reinserção social, 

mediante a prática de ações laborais, educacionais e desportivas.” (NR) 

“Art. 124. São direitos do adolescente ou jovem privado de liberdade, 

entre outros, os seguintes:” (NR). 

  Art. 2º. São suprimidos, respectivamente, os §§ únicos dos artigos 104, 107, 

108 e 114 da Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente). 

  Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

  A Lei n° 8.069, de 13 de julho de 1990, denominada Estatuto da Criança e do 

Adolescente (ECA), trouxe para o panorama legal brasileiro as mais avançadas 

normas internacionais que visam proteger a infância e adolescência, mas esbarra, 

para sua eficácia plena e aplicabilidade, em uma realidade socioeconômica e 

cultural extremamente diversa da observada em outras latitudes, em cujas fontes 

legais o legislador recolheu subsídios para sua elaboração.  

  Há um consenso, entre os especialistas e estudiosos da matéria, que o 

denominado ECA é uma legislação avançada que, até agora, quase um quarto de 

século depois de entrar em vigor, não alcançou os objetivos a que se propunha em 

razão das deficiências estruturais do Estado brasileiro e a ausência de políticas 

públicas que garantam efetivamente os direitos das crianças e adolescentes; ou 

seja, é uma lei que, na sua literalidade, o Brasil não tem apresentado condições de 

cumprir e que, ao contrário do seu espírito originário, tem servido não para dar 

proteção e assistência adequadas àqueles a quem se destina, mas acaba gerando, 

pela liberalidade com que trata menores de idade em conflito com a lei, uma grande 

insegurança social e sensação de impunidade que atinge a toda a sociedade. 

  A ausência de instrumentos no ECA que permitam salvaguardar a sociedade 

e os cidadãos dos efeitos da criminalidade juvenil acaba por mantê-la à mercê de 
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reiterados e cada vez mais audaciosos atos de violência praticados por menores, 

atraídos pelo crime e certos da impunidade, e muitas vezes utilizados para a prática 

ou assunção de delitos cometidos por maiores de idade. 

     A atual legislação brasileira adota o critério puramente etário para o 

estabelecimento da maioridade penal, fixada em dezoito anos, no entendimento que 

o menor deve receber tratamento diferenciado do aplicado ao adulto, não podendo 

ficar mais de três anos internado em instituição de reeducação, pois, em tese, não 

teria desenvolvimento mental completo para compreender o caráter ilícito de seus 

atos.  

  O Brasil é um dos poucos países que ainda adota tal critério, um dos mais 

altos da América Latina, e bem distantes do observado em países como Estados 

Unidos e Inglaterra, onde, para o estabelecimento da responsabilização penal leva 

em conta a índole e consciência a respeito da gravidade do ato de parte do agente, 

e não apenas a sua condição etária.  

   A alteração da maioridade penal é tema que tem sido objeto de inúmeras 

propostas em trâmite nesta casa legislativa, mas que, no entanto, envolve alteração 

de regra constitucional insculpida no artigo 228 da Constituição da República, que 

estabelece a inimputabilidade do menor de 18 anos; tida por alguns ideólogos como 

cláusula pétrea, ou seja, seria disposição que não pode sofrer alteração, nem 

mesmo por meio de Emenda Constitucional, algo que gera controvérsias mesmo 

entre renomados juristas. 

  A grande maioria dos projetos que visam combater a criminalidade juvenil 

baseia-se na redução da maioridade penal, de dezoito para dezesseis, e mesmo 

para quatorze anos. Ocorre que, cada vez mais cedo, adolescentes vem ingressado 

no mundo do crime, conforme notícias em todo o país, o que permite o entendimento 

de que a mera dedução da idade penal poderá se tornar medida inócua. 

  Como exemplos da precocidade com que adolescentes passam a cometer 

delitos com assustadora perversidade, lembramos que, em junho de 2012, em São 

Joaquim de Bicas, na Região Metropolitana de Belo Horizonte, duas adolescentes 

de 13 anos foram apreendidas, suspeitas do assassinato de uma colega de doze 
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anos para que esta não as denunciasse pelo envolvimento com o tráfico de drogas. 

As duas jovens confessaram o assassinato e não demonstraram arrependimento.  

  Ainda em 2012, em Dourados/MS, um menino de 12 anos foi apreendido por 

ter violentado uma criança de 4 anos em um churrasco em uma residência na região 

norte da Capital sul-mato-grossense. 

  Em Criciúma/SC, um garoto de 12 anos confessou ter assassinado um 

homem, de 37 anos, baleado na frente de casa. Conforme o delegado da Divisão de 

Investigação Criminal (DIC) da polícia catarinense, o menor confessou ter cometido 

o crime por conta de uma dívida de drogas. 

 Finalmente, no Rio de Janeiro, em julho de 2014, um menino de 12 anos foi 

apontado como principal suspeito da morte de um estudante, atirado da Pedra da 

Gávea, na Zona Sul da capital, para roubar o telefone celular e a bicicleta do jovem. 

  Assim, o que se propõe é uma alteração da Lei n° 8.069, de 13 de julho de 

1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), disciplinando as medidas 

socioeducativas e ampliando sua aplicação e período máximo de internação, 

tornando obrigatórias atividades que promovam a reinserção social do infrator, 

mediante a prática de ações laborais, educacionais e desportivas; sem abrir mão das 

garantias fundamentais asseguradas a crianças e adolescentes em razão de sua 

própria condição, suprindo as lacunas e aprimorando as disposições legais, de forma 

a dar um maior equilíbrio entre a justa e necessária garantia dos direitos destes, com 

o estabelecimento claro de limites disciplinares e deveres para indivíduos em fase de 

formação para com o conjunto da sociedade onde vivem. 

 Em 1985 a Organização das Nações Unidas editou resolução que 

estabeleceu regras mínimas para administrar a delinquência juvenil, sugerindo a 

responsabilização criminal de crianças e adolescentes fossem baseadas em critérios 

que levem em conta a maturidade emocional, mental e intelectual do jovem infrator, 

deixando em aberto para que cada país estabelecesse a legislação que considere 

adequada para a resolução do problema. 

 É consenso de que a atual legislação é extremamente leniente com a prática 

de delitos por menores de idade, havendo o entendimento majoritário na sociedade 

de que menores infratores devem de ser responsabilizados pelos delitos que 
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cometam, cumprindo eventuais medidas socioeducativas em instituição adequada à 

sua idade, onde permaneceriam até completar 18 anos, continuando após o seu 

cumprimento em estabelecimento compatível com sua nova condição. 

 

  As alterações propostas iniciam, mediante nova redação do parágrafo único 

do artigo 2° do Estatuto da Criança e do Adolescente, por estabelecer que as 

medidas socioeducativas derivadas da prática de ato infracional praticado por menor 

de idade poderão ser estendidas até os e vinte e nove anos de idade, faixa etária 

considerada o marco da idade adulta inicial. Atualmente a idade máxima é 21 anos. 

 

  A nova redação proposta ao artigo 103 deixa explícita, ao contrário da forma 

atual, a correspondência dos atos infracionais às condutas tipificadas pelo 

ordenamento penal, embora tenham uma resposta jurídica diversa daquelas. A 

alteração proposta no artigo 104 do dispositivo especifica que permanecem os 

efeitos de eventual cumprimento de medidas socioeducativas mesmo após o agente 

ter atingido a maioridade, até o limite da idade de 29 anos. Já a alteração do artigo 

105 define a idade considerada para final da infância, que somente poderão ser 

objeto das medidas previstas no artigo 101 do ECA. 

 

  O artigo 106 passa a permitir a prisão de adolescente que praticar ato 

infracional pela autoridade que tomar ciência da infração, não condicionando a ação 

à ordem judicial. A alteração do artigo 108 passa a permitir a internação na sua 

forma preventiva, mediante ordem judicial fundamentada, estando presentes indícios 

suficientes de autoria e materialidade, bem como visando a assegurar a proteção da 

ordem pública, a obtenção de provas ou em caso de fundamentado risco de evasão 

do menor infrator, pelo prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. De igual sorte 

passa-se, pela alteração do artigo 110 passa a permitir a prisão do adolescente 

infrator na fase pré-processual, ao contrário da forma atual. 

 

  A nova redação do artigo 112 torna o comando da norma impositivo e não 

apenas autorizativo, permitindo a aplicação de medidas em conjunto ou 
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isoladamente e tornando explícita a possibilidade de adoção de medida privativa de 

liberdade em estabelecimento compatível com a idade do adolescente infrator. 

 

  Por sua vez, a nova formatação do artigo 121, parágrafos 1° a 6°, estabelece 

condições e critérios para o cumprimento de pena privativa de liberdade como 

medida socioeducativa e não como excepcionalidade, de forma a assegurar a 

aplicação da lei, e nos casos de ato infracional cometido mediante violência ou grave 

ameaça à pessoa ou nos crimes hediondos ou a estes equiparados, na forma 

prescrita pela legislação penal. A manutenção da pena imposta será reavaliada a 

cada seis meses, de forma fundamentada, por equipe multidisciplinar, determinada 

pela autoridade judicial e ouvido o Ministério Público, que poderá decidir pela 

liberação, regime de semiliberdade ou liberdade assistida ao infrator. 

 

   As alterações propostas também asseguram ao infrator a realização de 

atividades externas, de labor, formação profissional e educação, condicionado à 

avaliação prévia de equipe multidisciplinar, ouvido o Ministério Público e mediante 

autorização judicial, de acordo com critérios de merecimento, conveniência e 

oportunidade. 

 

  Fica igualmente estabelecido que o período máximo de internação não 

exceda a 17 (dezessete) anos, sendo a liberação será compulsória aos 29 (vinte e 

nove) anos de idade. Atingida a idade de 18 (dezoito) anos, o jovem em 

cumprimento de medida socioeducativa será imediatamente transferido para 

estabelecimento compatível com a sua nova condição, onde cumprirá o restante da 

medida determinada, sendo que, em qualquer hipótese, a desinternação será 

precedida de decisão judicial, ouvido o Ministério Público. 

 

  Finalmente, as alterações propostas, além de adequarem o Estatuto da 

criança e do Adolescente à realidade e aos justos anseios da sociedade brasileira, 

garantem a reinserção social do adolescente ou jovem privado de liberdade, 

mediante a prática de ações laborais, educacionais e desportivas, contribuindo para 

a redução da violência e da criminalidade. 
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  Desta forma, ante ao exposto, e na certeza da conveniência e oportunidade 

da presente proposição, conclamamos o apoio dos nobres parlamentares na sua 

aprovação.  

Sala das Sessões, em 11 de julho de 2014. 

Deputado Ronaldo Caiado 

(Democratas/GO) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
1988 

...................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VII 
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
..................................................................................................................................................... 

 
Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  
 
Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os 

filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 

 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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LIVRO I 

PARTE GERAL 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente. 

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 
idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.  

Parágrafo único. Nos casos expressos em Lei, aplica-se excepcionalmente este 
estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.  

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais 
inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta lei, 
assegurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim 
de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de 
liberdade e de dignidade.  
....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DAS MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PROTEÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 98, a autoridade 
competente poderá determinar, dentre outras, as seguintes medidas:  

I - encaminhamento aos pais ou responsável, mediante, termo de 
responsabilidade;  

II - orientação, apoio e acompanhamento temporários; 
III - matrícula e freqüência obrigatórias em estabelecimento oficial de ensino 

fundamental;  
IV - inclusão em programa comunitário ou oficial de auxílio à família, à criança e 

ao adolescente; 
V - requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em regime 

hospitalar ou ambulatorial;  
VI - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e 

tratamento a alcoólatras e toxicômanos;  
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VII - acolhimento institucional; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 

VIII - inclusão em programa de acolhimento familiar; (Inciso com redação dada 
pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

IX - colocação em família substituta. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 

§ 1º O acolhimento institucional e o acolhimento familiar são medidas provisórias 
e excepcionais, utilizáveis como forma de transição para reintegração familiar ou, não sendo 
esta possível, para colocação em família substituta, não implicando privação de liberdade. 
(Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 

§ 2º Sem prejuízo da tomada de medidas emergenciais para proteção de vítimas de 
violência ou abuso sexual e das providências a que alude o art. 130 desta Lei, o afastamento 
da criança ou adolescente do convívio familiar é de competência exclusiva da autoridade 
judiciária e importará na deflagração, a pedido do Ministério Público ou de quem tenha 
legítimo interesse, de procedimento judicial contencioso, no qual se garanta aos pais ou ao 
responsável legal o exercício do contraditório e da ampla defesa. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 3º Crianças e adolescentes somente poderão ser encaminhados às instituições 
que executam programas de acolhimento institucional, governamentais ou não, por meio de 
uma Guia de Acolhimento, expedida pela autoridade judiciária, na qual obrigatoriamente 
constará, dentre outros:  

I - sua identificação e a qualificação completa de seus pais ou de seu responsável, 
se conhecidos;  

II - o endereço de residência dos pais ou do responsável, com pontos de 
referência;  

III - os nomes de parentes ou de terceiros interessados em tê-los sob sua guarda;  
IV - os motivos da retirada ou da não reintegração ao convívio familiar. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
§ 4º Imediatamente após o acolhimento da criança ou do adolescente, a entidade 

responsável pelo programa de acolhimento institucional ou familiar elaborará um plano 
individual de atendimento, visando à reintegração familiar, ressalvada a existência de ordem 
escrita e fundamentada em contrário de autoridade judiciária competente, caso em que 
também deverá contemplar sua colocação em família substituta, observadas as regras e 
princípios desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º O plano individual será elaborado sob a responsabilidade da equipe técnica 
do respectivo programa de atendimento e levará em consideração a opinião da criança ou do 
adolescente e a oitiva dos pais ou do responsável. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 

§ 6º Constarão do plano individual, dentre outros:  
I - os resultados da avaliação interdisciplinar;  
II - os compromissos assumidos pelos pais ou responsável; e  
III - a previsão das atividades a serem desenvolvidas com a criança ou com o 

adolescente acolhido e seus pais ou responsável, com vista na reintegração familiar ou, caso 
seja esta vedada por expressa e fundamentada determinação judicial, as providências a serem 
tomadas para sua colocação em família substituta, sob direta supervisão da autoridade 
judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
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§ 7º O acolhimento familiar ou institucional ocorrerá no local mais próximo à
residência dos pais ou do responsável e, como parte do processo de reintegração familiar, 
sempre que identificada a necessidade, a família de origem será incluída em programas 
oficiais de orientação, de apoio e de promoção social, sendo facilitado e estimulado o contato 
com a criança ou com o adolescente acolhido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 

§ 8º Verificada a possibilidade de reintegração familiar, o responsável pelo
programa de acolhimento familiar ou institucional fará imediata comunicação à autoridade 
judiciária, que dará vista ao Ministério Público, pelo prazo de 5 (cinco) dias, decidindo em 
igual prazo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 9º Em sendo constatada a impossibilidade de reintegração da criança ou do
adolescente à família de origem, após seu encaminhamento a programas oficiais ou 
comunitários de orientação, apoio e promoção social, será enviado relatório fundamentado ao 
Ministério Público, no qual conste a descrição pormenorizada das providências tomadas e a 
expressa recomendação, subscrita pelos técnicos da entidade ou responsáveis pela execução 
da política municipal de garantia do direito à convivência familiar, para a destituição do poder 
familiar, ou destituição de tutela ou guarda. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 

§ 10. Recebido o relatório, o Ministério Público terá o prazo de 30 (trinta) dias 
para o ingresso com a ação de destituição do poder familiar, salvo se entender necessária a 
realização de estudos complementares ou outras providências que entender indispensáveis ao 
ajuizamento da demanda. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 11. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro regional, um 
cadastro contendo informações atualizadas sobre as crianças e adolescentes em regime de 
acolhimento familiar e institucional sob sua responsabilidade, com informações 
pormenorizadas sobre a situação jurídica de cada um, bem como as providências tomadas 
para sua reintegração familiar ou colocação em família substituta, em qualquer das 
modalidades previstas no art. 28 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 

§ 12. Terão acesso ao cadastro o Ministério Público, o Conselho Tutelar, o órgão 
gestor da Assistência Social e os Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 
Adolescente e da Assistência Social, aos quais incumbe deliberar sobre a implementação de 
políticas públicas que permitam reduzir o número de crianças e adolescentes afastados do 
convívio familiar e abreviar o período de permanência em programa de acolhimento. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 102. As medidas de proteção de que trata este Capítulo serão acompanhadas 
da regularização do registro civil.  

§ 1º Verificada a inexistência de registro anterior, o assento de nascimento da
criança ou adolescente será feito à vista dos elementos disponíveis, mediante requisição da 
autoridade judiciária.  

§ 2º Os registros e certidões necessárias à regularização de que trata este artigo
são isentos de multas, custas e emolumentos, gozando de absoluta prioridade.  

§ 3º Caso ainda não definida a paternidade, será deflagrado procedimento
específico destinado à sua averiguação, conforme previsto pela Lei nº 8.560, de 29 de 
dezembro de 1992. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Nas hipóteses previstas no § 3º deste artigo, é dispensável o ajuizamento de
ação de investigação de paternidade pelo Ministério Público se, após o não comparecimento 
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ou a recusa do suposto pai em assumir a paternidade a ele atribuída, a criança for 
encaminhada para adoção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 
TÍTULO III 

DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 103. Considera-se ato infracional a conduta descrita como crime ou 

contravenção penal.  
 
Art. 104. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

medidas previstas nesta lei.  
Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, deve ser considerada a idade do 

adolescente à data do fato.  
 
Art. 105. Ao ato infracional praticado por criança corresponderão as medidas 

previstas no art. 101.  
 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS INDIVIDUAIS 

 
Art. 106. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade senão em flagrante 

de ato infracional ou por ordem escrita e fundamentada da autoridade judiciária competente.  
Parágrafo único. O adolescente tem direito à identificação dos responsáveis pela 

sua apreensão, devendo ser informado acerca de seus direitos.  
 
Art. 107. A apreensão de qualquer adolescente e o local onde se encontra 

recolhido serão incontinenti comunicados à autoridade judiciária competente e à família do 
apreendido ou à pessoa por ele indicada.  

Parágrafo único. Examinar-se-á, desde logo e sob pena de responsabilidade, a 
possibilidade de liberação imediata.  

 
Art. 108. A internação, antes da sentença, pode ser determinada pelo prazo 

máximo de quarenta e cinco dias.  
Parágrafo único. A decisão deverá ser fundamentada e basear-se em indícios 

suficientes de autoria e materialidade, demonstrada a necessidade imperiosa da medida.  
 
Art. 109. O adolescente civilmente identificado não será submetido à identificação 

compulsória pelos órgãos policiais, de proteção e judiciais, salvo para efeito de confrontação, 
havendo dúvida fundada.  

 
CAPÍTULO III 

DAS GARANTIAS PROCESSUAIS 
 
Art. 110. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade sem o devido 

processo legal.  

188
189



 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7197-A/02 

 
Art. 111. São asseguradas ao adolescente, entre outras, as seguintes garantias:  
I - pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, mediante citação 

ou meio equivalente;  
II - igualdade na relação processual, podendo confrontar-se com vítimas e 

testemunhas e produzir todas as provas necessárias à sua defesa;  
III - defesa técnica por advogado;  
IV - assistência judiciária gratuita e integral aos necessitados, na forma da lei;  
V - direito de ser ouvido pessoalmente pela autoridade competente;  
VI - direito de solicitar a presença de seus pais ou responsável em qualquer fase 

do procedimento.  
 

CAPÍTULO IV 
DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
 
Art. 112. Verificada a prática de ato infracional, a autoridade competente poderá 

aplicar ao adolescente as seguintes medidas:  
I - advertência;  
II - obrigação de reparar o dano;  
III - prestação de serviços à comunidade;  
IV - liberdade assistida;  
V - inserção em regime de semiliberdade;  
VI - internação em estabelecimento educacional;  
VII - qualquer uma das previstas no art. 101, I a VI.  
§ 1º A medida aplicada ao adolescente levará em conta a sua capacidade de 

cumpri-la, as circunstâncias e a gravidade da infração.  
§ 2º Em hipótese alguma e sob pretexto algum, será admitida a prestação de 

trabalho forçado.  
§ 3º Os adolescentes portadores de doença ou deficiência mental receberão 

tratamento individual e especializado, em local adequado às suas condições.  
 
Art. 113. Aplica-se a este capítulo o disposto nos arts. 99 e 100.  
 
Art. 114. A imposição das medidas previstas nos incisos II a VI do art. 112 

pressupõe a existência de provas suficientes da autoria e da materialidade da infração, 
ressalvada a hipótese de remissão, nos termos do art. 127.  

Parágrafo único. A advertência poderá ser aplicada sempre que houver prova da 
materialidade e indícios suficientes da autoria.  

 
Seção II 

Da Advertência 
 
Art. 115. A advertência consistirá em admoestação verbal, que será reduzida a 

termo e assinada.  
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Seção III 
Da Obr igação de Reparar o Dano 

 
Art. 116. Em se tratando de ato infracional com reflexos patrimoniais, a 

autoridade poderá determinar, se for o caso, que o adolescente restitua a coisa, promova o 
ressarcimento do dano, ou, por outra forma, compense o prejuízo da vítima.  

Parágrafo único. Havendo manifesta impossibilidade, a medida poderá ser 
substituída por outra adequada.  

 
Seção IV 

Da Prestação de Serviços à Comunidade 
 
Art. 117. A prestação de serviços comunitários consiste na realização de tarefas 

gratuitas de interesse geral, por período não excedente a seis meses, junto a entidades 
assistenciais, hospitais, escolas e outros estabelecimentos congêneres, bem como em 
programas comunitários ou governamentais.  

Parágrafo único. As tarefas serão atribuídas conforme as aptidões do adolescente, 
devendo ser cumpridas durante jornada máxima de oito horas semanais, aos sábados, 
domingos e feriados ou em dias úteis, de modo a não prejudicar a freqüência à escola ou à 
jornada normal de trabalho.  

 
Seção V 

Da Liberdade Assistida 
 
Art. 118. A liberdade assistida será adotada sempre que se afigurar a medida mais 

adequada para o fim de acompanhar, auxiliar e orientar o adolescente.  
§ 1º A autoridade designará pessoa capacitada para acompanhar o caso, a qual 

poderá ser recomendada por entidade ou programa de atendimento.  
§ 2º A liberdade assistida será fixada pelo prazo mínimo de seis meses, podendo a 

qualquer tempo ser prorrogada, revogada ou substituída por outra medida, ouvido o 
orientador, o Ministério Público e o defensor.  

 
Art. 119. Incumbe ao orientador, com o apoio e a supervisão da autoridade 

competente, a realização dos seguintes encargos, entre outros:  
I - promover socialmente o adolescente e sua família, fornecendo-lhes orientação 

e inserindo-os, se necessário, em programa oficial ou comunitário de auxílio e assistência 
social;  

II - supervisionar a freqüência e o aproveitamento escolar do adolescente, 
promovendo, inclusive, sua matrícula;  

III - diligenciar no sentido da profissionalização do adolescente e de sua inserção 
no mercado de trabalho;  

IV - apresentar relatório do caso.  
 

Seção VI 
Do Regime de Semiliberdade 
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Art. 120. O regime de semiliberdade pode ser determinado desde o início, ou 
como forma de transição para o meio aberto, possibilitada a realização de atividades externas, 
independentemente de autorização judicial.  

§ 1º É obrigatória a escolarização e a profissionalização, devendo, sempre que 
possível, ser utilizados os recursos existentes na comunidade.  

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, aplicando-se no que couber, as 
disposições relativas à internação.  

 
Seção VII 

Da Internação 
 
Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, sujeita aos 

princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em 
desenvolvimento.  

§ 1º Será permitida a realização de atividades externas, a critério da equipe técnica 
da entidade, salvo expressa determinação judicial em contrário.  

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua manutenção ser 
reavaliada, mediante decisão fundamentada, no máximo a cada seis meses.  

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação excederá a três anos.  
§ 4º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o adolescente deverá ser 

liberado, colocado em regime de semiliberdade ou de liberdade assistida.  
§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade.  
§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de autorização judicial, 

ouvido o Ministério Público. 
§ 7º A determinação judicial mencionada no § 1º poderá ser revista a qualquer 

tempo pela autoridade judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, 
publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

 
Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando:  
I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a 

pessoa;  
II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves;  
III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente 

imposta.  
§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser 

superior a 3 (três) meses, devendo ser decretada judicialmente após o devido processo legal. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 
19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

§ 2º Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra medida 
adequada.  

 
Art. 123. A internação deverá ser cumprida em entidade exclusiva para 

adolescentes, em local distinto daquele destinado ao abrigo, obedecida rigorosa separação por 
critérios de idade, compleição física e gravidade da infração.  

Parágrafo único. Durante o período de internação, inclusive provisória, serão 
obrigatórias atividades pedagógicas.  
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Art. 124. São direitos do adolescente privado de liberdade, entre outros, os 
seguintes: 

I - entrevistar-se pessoalmente com o representante do Ministério Público;  
II - peticionar diretamente a qualquer autoridade;  
III - avistar-se reservadamente com seu defensor;  
IV - ser informado de sua situação processual, sempre que solicitada;  
V - ser tratado com respeito e dignidade;  
VI - permanecer internado na mesma localidade ou naquela mais próxima ao 

domicílio de seus pais ou responsável; 
VII - receber visitas, ao menos semanalmente;  
VIII - corresponder-se com seus familiares e amigos;  
IX - ter acesso aos objetos necessários à higiene e asseio pessoal;  
X - habitar alojamento em condições adequadas de higiene e salubridade;  
XI - receber escolarização e profissionalização;  
XII - realizar atividades culturais, esportivas e de lazer;  
XIII - ter acesso aos meios de comunicação social;  
XIV - receber assistência religiosa, segundo a sua crença, e desde que assim o 

deseje; 
XV - manter a posse de seus objetos pessoais e dispor de local seguro para 

guardá-los, recebendo comprovante daqueles porventura depositados em poder da entidade;  
 XVI - receber, quando de sua desinternação, os documentos pessoais 

indispensáveis à vida em sociedade.  
§ 1º Em nenhum caso haverá incomunicabilidade.
§ 2º A autoridade judiciária poderá suspender temporariamente a visita, inclusive

de pais ou responsável, se existirem motivos sérios e fundados de sua prejudicialidade aos 
interesses do adolescente.  

Art. 125. É dever do Estado zelar pela integridade física e mental dos internos, 
cabendo-lhe adotar as medidas adequadas de contenção e segurança.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

PROJETO DE LEI N.º 7.857, DE 2014 
(Do Sr. Nelson Marquezelli) 

Altera a Lei N° 8.069, de 13 de julho de 1990, que instituiu o Estatuto da 
Criança e do Adolescente quanto a punibilidade do menor infrator. 

DESPACHO:  
APENSE-SE À (AO) PL-7789/2014. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. A Lei n° 8069 de 13 de julho de 1990, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“.............................................................................. 
.......................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DAS MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PROTEÇÃO 

Art. 99. As medidas previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas 
isolada ou cumulativamente, bem como substituídas a qualquer tempo.  

Art. 100. Na aplicação das medidas, levar-se-ão em conta as 
necessidades pedagógicas, preferindo-se aquelas que visem ao 
fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários.  

Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 98, a 
autoridade competente poderá determinar, dentre outras, as seguintes 
medidas:  
I - encaminhamento aos pais ou responsável, mediante termo de 
responsabilidade;  
II - orientação, apoio e acompanhamento temporários;  
III - matricula e frequência obrigatórias em estabelecimento oficial de ensino 
fundamental;  
IV - inclusão em programa comunitário ou oficial de auxílio à família, à criança 
e ao adolescente;  
V - requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em regime 
hospitalar ou ambulatorial;  
VI - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e 
tratamento a alcoólatras e toxicômanos;  
VII - abrigo em entidade; 
VIII - colocação em família substituta, sendo determinada a escolha, 
preferencialmente, em famílias cujo titular seja militar. (NR ) 
Parágrafo único. O abrigo é medida provisória e excepcional, utilizável como 
forma de transição para a colocação em família substituta, não implicando 
privação de liberdade.  

DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 103. Considera-se ato infracional a conduta descrita como crime ou 
contravenção penal.  

Art. 104. São penalmente imputáveis quaisquer menores, 
independentemente de idade, quando a sua ação se caracterizar em ato 
infracional, sujeito às medidas previstas nesta Lei. (NR). 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, deve ser considerada a 
idade da criança ou adolescente à data do fato.  
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Art. 105. Ao ato infracional praticado por criança ou adolescente 
corresponderão às medidas previstas no art. 101. (NR) 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS INDIVIDUAIS 

Art. 106. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade senão 
em cometimento de ato infracional ou por ordem escrita e fundamentada 
da autoridade judiciária competente. ( NR)  

Parágrafo único. O adolescente tem direito à identificação dos 
responsáveis pela sua apreensão, devendo ser informado acerca de seus 
direitos.  

Art. 107. A apreensão de qualquer adolescente e o local onde se 
encontra recolhido serão incontinenti comunicados à autoridade judiciária 
competente e à família do apreendido ou à pessoa por ele indicada.  

Parágrafo único. Examinar-se-á́, desde logo e sob pena de 
responsabilidade, a possibilidade de liberação imediata.  

Art. 108. A internação, antes da sentença, pode ser determinada pelo 
prazo máximo de quarenta e cinco dias.  

Parágrafo único. A decisão deverá ser fundamentada e basear-se em 
indícios suficientes de autoria e materialidade, demonstrada a necessidade 
imperiosa da medida.  

Art. 109. O adolescente civilmente identificado não será́ submetido à 
identificação compulsória pelos órgãos policiais, de proteção e judiciais, salvo 
para efeito de confrontação, havendo dúvida fundada.”  

Art. 2°. Essa lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A sociedade brasileira tem discutido o limite de idade para a punibilidade de 
menor infrator. Tenho participado, no âmbito da Comissão Especial da Câmara dos 
Deputados, das alterações do Estatuto da Criança e do Adolescente e, inclusive do 
Código Penal, visando diminuir a idade penal para menores.  

As propostas são múltiplas, sendo algumas extremante duras com a 
criminalidade infanto-juvenil, reduzindo a idade penal para até 10 anos de idade.  

Sei que esse embate é mundial, principalmente pelo avanço das 
informações e conhecimentos atuais, onde jovens na mais tenra idades acabam 
despertando para atos violentos, cruéis e até de crimes bárbaros.  As estatísticas 
são monstruosas quanto ao alto índice de crimes e só no Estado de São Paulo 
morresse mais que uma “Guerra Mundial” por ano. Nesses crimes tem aumentando 
a participação de menores em crimes hediondos e como Deputado Federal não 
posso me omitir nesse quadro. 

Os jornais e as televisões de todo o país não se cansam de noticiar crimes 
hediondos cometidos por menores. Eis alguns: “Bom Dia Brasil - Edição do dia 
01/05/2013 - Onda de crimes cometidos por menores levanta antiga discussão”;  

Diz a matéria jornalística: “ A recente onda de crimes cometidos por menores 
de idade levou a uma discussão sobre a redução da maioridade penal. Em São 
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Paulo, os adolescentes presos vão para a Fundação Casa, que substituiu a antiga 
FEBEM. O Bom Dia Brasil mostra como é o dia a dia dos jovens. 

A família de um jovem vivia do circo. “A minha família foi passando certa 
dificuldade ficamos em um cantinho da cidade, em trailer. Fuji crescendo e fui indo 
para a rua”, conta. 

Aos 13 anos ele foi preso por tráfico de drogas. Ficou dois anos na 
Fundação Casa de Atibaia, um dos 145 centros de recuperação para menores 
infratores do estado. Há um mês e um dia, com 17 anos, ele voltou. Foi preso 
assaltando uma casa. 

“Isso que mais pesa na minha mente, saber que foi uma escolha minha de 
novo de estar aqui. Eu sabia que o que estava fazendo não era certo e uma hora ou 
outra podia acontecer”, diz. 

“Eu sempre digo que a reincidência depende 50% da gente fazer um bom 
trabalho e 50% do mundo que ele vai encontrar lá fora”, afirma a presidente da 
Fundação Casa, Berenice Gianella. 

A rotina dos 55 menores de Atibaia começa às 6h. A paisagem bucólica da 
região contrasta com o clima de disciplina e regras rígidas do lado de dentro. 
Arrumam as camas em dormitórios com beliches para quatro meninos e banheiro. 

Tomam o café da manha e vão para a sala de aula. A área onde os meninos 
ficam a maior parte do dia até parece uma escola. Tem também desenhos na 
parede. Mas o que tem de diferente são as grades, no meio e na janela. Também 
por segurança, as carteiras são de plástico. 

Dentro da sala, além de cartazes e desenhos, há um segurança. A vigilância 
é a mesma nas aulas profissionalizantes, na quadra de esportes. Essa participação 
nas atividades e as sessões de terapia são determinantes para que uma equipe 
multidisciplinar decida sobre o tempo que o menino ficará internado. Esse modelo 
veio com a criação da Fundação Casa, que substituiu a antiga FEBEM, marcada 
pela superlotação das unidades e por rebeliões. 

A Fundação Casa tem 9.068 adolescentes cumprindo medida 
sócioeducativa. Desses, 4% são meninas. A maior parte dos menores se envolveu 
com tráfico. Outros 39% praticaram roubos, e 0,9% foi responsável por latrocínios, o 
roubo seguido de morte. 

“Com o crime eu estou relacionado praticamente desde os 10, 11 anos”, 
conta um jovem. 

“Eu fui preso junto com o meu colega. Infelizmente eu estou aqui agora”, 
lamenta um jovem. 

“Vivia fugindo da polícia, arriscar tomar tiro nas costas. Apanhava direto. Era 
assim a minha rotina lá fora”, lembra outro jovem. 

Casos recentes de crimes bárbaros aumentaram a discussão sobre o que 
fazer com adolescentes infratores no país. Na semana passada, a dentista Cinthya 
Moutinho de Souza foi queimada viva por um grupo de bandidos que incluía um 
menor. Na terça-feira, cerca de 200 pessoas fizeram uma passeata em frente ao 
consultório dela pedindo justiça e mudanças no Código Penal. 

Também em São Paulo, este mês, outro adolescente a três dias de 
completar 18 anos, matou o estudante Victor Deppman na frente de casa. 

O governador de São Paulo, Geraldo Alckmin, apresentou um projeto para 
mudança do Estatuto da Criança e do Adolescente pedindo que, em casos de 
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crimes hediondos, os menores fiquem até oito anos internados. Hoje, eles podem 
ficar no máximo três. 

O promotor quer mais, e defende a redução da maioridade penal para 16 
anos. “Precisamos fazer com que os atos dos menores tenham consequências pra 
eles. Só eles sabendo que vão ficar presos e cumprir alguns anos é que vai fazer 
com que eles pensem duas vezes antes de atirar”, afirma o promotor Marcelo Luíz 
Barone. 

O Governo Federal já se manifestou publicamente contra a redução da 
maioridade penal. 

O Ministério da Justiça preferiu não se pronunciar sobre a proposta do 
governador Geraldo Alckmin. 

Como estampa a matéria, preferiu o Governo Federal se afastar dessa 
polêmica, mas, a sociedade brasileira não aguenta mais tanta IMPUNIDADE.  

Corroboro da tese de que se deve punir qualquer crime, independente da 
idade do infrator. 

A neurociência determina que ao completar um certo número de anos de 
vida, o cérebro se torna capaz de raciocínio consequente, e criminalmente 
imputável. 

A adolescência é um processo de transformações biológicas guiadas pela 
experiência. Por ser um processo, e não um evento com data marcada, não há como 
definir quando exatamente o cérebro vira adulto. 

Pode ser aos 10, 12 ou 14 anos e isso demonstra que uma regra que 
define aos 18 anos como plenamente imputável é discutível e fora da realidade 
dos tempos atuais. 

A capacidade de raciocínio abstrato, por exemplo, já está bem 
estabelecida aos 13-14 anos; o raciocínio consequente, base da 
imputabilidade, termina de amadurecer lá pelos 16-18. Mas a mielinização das 
conexões pré-frontais, por exemplo, o que permite decisões sensatas e 
maduras, só termina lá pelos 30 anos de idade. Qualquer idade, portanto, é 
arbitrária para marcar o fim da adolescência: a neurociência não fornece um 
"número mágico" que sustente a maioridade penal aos 16, 18 anos, ou 
qualquer outra idade . 

Com esses fundamentos é que apresentamos a proposta em tela para 
excluir qualquer parâmetro de idade para a punibilidade do menor infrator e, ainda, 
retirando a cláusula da necessidade do flagrante delito na abertura do procedimento 
contra o menor infrator. 

Além dessa fundamental modificação, acrescentamos a inclusão de menor 
infrator, em casos de contravenções menores, serem assistidos, preferencialmente, 
por famílias de militares, com as quais possam se reciclar e voltar à sociedade com 
uma formação mais adequada ao seu comportamento juvenil. 

Sala das Sessões, em 05 de agosto de 2014. 

Deputado NELSON MARQUEZELLI 
PTB-SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DAS MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PROTEÇÃO 

Art. 99. As medidas previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, bem como substituídas a qualquer tempo.  

Art. 100. Na aplicação das medidas levar-se-ão em conta as necessidades 
pedagógicas, preferindo-se aqueles que visem ao fortalecimento dos vínculos familiares e 
comunitários.  

Parágrafo único. São também princípios que regem a aplicação das medidas:  
I - condição da criança e do adolescente como sujeitos de direitos: crianças e 

adolescentes são os titulares dos direitos previstos nesta e em outras Leis, bem como na 
Constituição Federal;  

II - proteção integral e prioritária: a interpretação e aplicação de toda e qualquer 
norma contida nesta Lei deve ser voltada à proteção integral e prioritária dos direitos de que 
crianças e adolescentes são titulares;  

III - responsabilidade primária e solidária do poder público: a plena efetivação dos 
direitos assegurados a crianças e a adolescentes por esta Lei e pela Constituição Federal, salvo 
nos casos por esta expressamente ressalvados, é de responsabilidade primária e solidária das 3 
(três) esferas de governo, sem prejuízo da municipalização do atendimento e da possibilidade 
da execução de programas por entidades não governamentais;  

IV - interesse superior da criança e do adolescente: a intervenção deve atender 
prioritariamente aos interesses e direitos da criança e do adolescente, sem prejuízo da 
consideração que for devida a outros interesses legítimos no âmbito da pluralidade dos 
interesses presentes no caso concreto;  
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V - privacidade: a promoção dos direitos e proteção da criança e do adolescente 
deve ser efetuada no respeito pela intimidade, direito à imagem e reserva da sua vida privada;  

VI - intervenção precoce: a intervenção das autoridades competentes deve ser 
efetuada logo que a situação de perigo seja conhecida;  

VII - intervenção mínima: a intervenção deve ser exercida exclusivamente pelas 
autoridades e instituições cuja ação seja indispensável à efetiva promoção dos direitos e à 
proteção da criança e do adolescente;  

VIII - proporcionalidade e atualidade: a intervenção deve ser a necessária e 
adequada à situação de perigo em que a criança ou o adolescente se encontram no momento 
em que a decisão é tomada;  

IX - responsabilidade parental: a intervenção deve ser efetuada de modo que os 
pais assumam os seus deveres para com a criança e o adolescente;  

X - prevalência da família: na promoção de direitos e na proteção da criança e do 
adolescente deve ser dada prevalência às medidas que os mantenham ou reintegrem na sua 
família natural ou extensa ou, se isto não for possível, que promovam a sua integração em 
família substituta;  

XI - obrigatoriedade da informação: a criança e o adolescente, respeitado seu 
estágio de desenvolvimento e capacidade de compreensão, seus pais ou responsável devem 
ser informados dos seus direitos, dos motivos que determinaram a intervenção e da forma 
como esta se processa;  

XII - oitiva obrigatória e participação: a criança e o adolescente, em separado ou 
na companhia dos pais, de responsável ou de pessoa por si indicada, bem como os seus pais 
ou responsável, têm direito a ser ouvidos e a participar nos atos e na definição da medida de 
promoção dos direitos e de proteção, sendo sua opinião devidamente considerada pela 
autoridade judiciária competente, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 28 desta Lei. 
(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 98, a autoridade 
competente poderá determinar, dentre outras, as seguintes medidas:  

I - encaminhamento aos pais ou responsável, mediante, termo de 
responsabilidade;  

II - orientação, apoio e acompanhamento temporários; 
III - matrícula e freqüência obrigatórias em estabelecimento oficial de ensino 

fundamental;  
IV - inclusão em programa comunitário ou oficial de auxílio à família, à criança e 

ao adolescente; 
V - requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em regime 

hospitalar ou ambulatorial;  
VI - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e 

tratamento a alcoólatras e toxicômanos;  
VII - acolhimento institucional; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 
VIII - inclusão em programa de acolhimento familiar; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
IX - colocação em família substituta. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 
§ 1º O acolhimento institucional e o acolhimento familiar são medidas provisórias

e excepcionais, utilizáveis como forma de transição para reintegração familiar ou, não sendo 
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esta possível, para colocação em família substituta, não implicando privação de liberdade. 
(Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 

§ 2º Sem prejuízo da tomada de medidas emergenciais para proteção de vítimas de
violência ou abuso sexual e das providências a que alude o art. 130 desta Lei, o afastamento 
da criança ou adolescente do convívio familiar é de competência exclusiva da autoridade 
judiciária e importará na deflagração, a pedido do Ministério Público ou de quem tenha 
legítimo interesse, de procedimento judicial contencioso, no qual se garanta aos pais ou ao 
responsável legal o exercício do contraditório e da ampla defesa. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 3º Crianças e adolescentes somente poderão ser encaminhados às instituições
que executam programas de acolhimento institucional, governamentais ou não, por meio de 
uma Guia de Acolhimento, expedida pela autoridade judiciária, na qual obrigatoriamente 
constará, dentre outros:  

I - sua identificação e a qualificação completa de seus pais ou de seu responsável, 
se conhecidos;  

II - o endereço de residência dos pais ou do responsável, com pontos de 
referência;  

III - os nomes de parentes ou de terceiros interessados em tê-los sob sua guarda; 
IV - os motivos da retirada ou da não reintegração ao convívio familiar. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
§ 4º Imediatamente após o acolhimento da criança ou do adolescente, a entidade

responsável pelo programa de acolhimento institucional ou familiar elaborará um plano 
individual de atendimento, visando à reintegração familiar, ressalvada a existência de ordem 
escrita e fundamentada em contrário de autoridade judiciária competente, caso em que 
também deverá contemplar sua colocação em família substituta, observadas as regras e 
princípios desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º O plano individual será elaborado sob a responsabilidade da equipe técnica
do respectivo programa de atendimento e levará em consideração a opinião da criança ou do 
adolescente e a oitiva dos pais ou do responsável. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 

§ 6º Constarão do plano individual, dentre outros:
I - os resultados da avaliação interdisciplinar;  
II - os compromissos assumidos pelos pais ou responsável; e  
III - a previsão das atividades a serem desenvolvidas com a criança ou com o 

adolescente acolhido e seus pais ou responsável, com vista na reintegração familiar ou, caso 
seja esta vedada por expressa e fundamentada determinação judicial, as providências a serem 
tomadas para sua colocação em família substituta, sob direta supervisão da autoridade 
judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 7º O acolhimento familiar ou institucional ocorrerá no local mais próximo à
residência dos pais ou do responsável e, como parte do processo de reintegração familiar, 
sempre que identificada a necessidade, a família de origem será incluída em programas 
oficiais de orientação, de apoio e de promoção social, sendo facilitado e estimulado o contato 
com a criança ou com o adolescente acolhido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 

§ 8º Verificada a possibilidade de reintegração familiar, o responsável pelo
programa de acolhimento familiar ou institucional fará imediata comunicação à autoridade 
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judiciária, que dará vista ao Ministério Público, pelo prazo de 5 (cinco) dias, decidindo em 
igual prazo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 9º Em sendo constatada a impossibilidade de reintegração da criança ou do
adolescente à família de origem, após seu encaminhamento a programas oficiais ou 
comunitários de orientação, apoio e promoção social, será enviado relatório fundamentado ao 
Ministério Público, no qual conste a descrição pormenorizada das providências tomadas e a 
expressa recomendação, subscrita pelos técnicos da entidade ou responsáveis pela execução 
da política municipal de garantia do direito à convivência familiar, para a destituição do poder 
familiar, ou destituição de tutela ou guarda. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 

§ 10. Recebido o relatório, o Ministério Público terá o prazo de 30 (trinta) dias 
para o ingresso com a ação de destituição do poder familiar, salvo se entender necessária a 
realização de estudos complementares ou outras providências que entender indispensáveis ao 
ajuizamento da demanda. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 11. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro regional, um 
cadastro contendo informações atualizadas sobre as crianças e adolescentes em regime de 
acolhimento familiar e institucional sob sua responsabilidade, com informações 
pormenorizadas sobre a situação jurídica de cada um, bem como as providências tomadas 
para sua reintegração familiar ou colocação em família substituta, em qualquer das 
modalidades previstas no art. 28 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 

§ 12. Terão acesso ao cadastro o Ministério Público, o Conselho Tutelar, o órgão 
gestor da Assistência Social e os Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 
Adolescente e da Assistência Social, aos quais incumbe deliberar sobre a implementação de 
políticas públicas que permitam reduzir o número de crianças e adolescentes afastados do 
convívio familiar e abreviar o período de permanência em programa de acolhimento. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 102. As medidas de proteção de que trata este Capítulo serão acompanhadas 
da regularização do registro civil.  

§ 1º Verificada a inexistência de registro anterior, o assento de nascimento da
criança ou adolescente será feito à vista dos elementos disponíveis, mediante requisição da 
autoridade judiciária.  

§ 2º Os registros e certidões necessárias à regularização de que trata este artigo
são isentos de multas, custas e emolumentos, gozando de absoluta prioridade.  

§ 3º Caso ainda não definida a paternidade, será deflagrado procedimento
específico destinado à sua averiguação, conforme previsto pela Lei nº 8.560, de 29 de 
dezembro de 1992. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Nas hipóteses previstas no § 3º deste artigo, é dispensável o ajuizamento de
ação de investigação de paternidade pelo Ministério Público se, após o não comparecimento 
ou a recusa do suposto pai em assumir a paternidade a ele atribuída, a criança for 
encaminhada para adoção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

TÍTULO III 
DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 103. Considera-se ato infracional a conduta descrita como crime ou 
contravenção penal.  

Art. 104. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 
medidas previstas nesta lei.  

Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, deve ser considerada a idade do 
adolescente à data do fato.  

Art. 105. Ao ato infracional praticado por criança corresponderão as medidas 
previstas no art. 101.  

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS INDIVIDUAIS 

Art. 106. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade senão em flagrante 
de ato infracional ou por ordem escrita e fundamentada da autoridade judiciária competente.  

Parágrafo único. O adolescente tem direito à identificação dos responsáveis pela 
sua apreensão, devendo ser informado acerca de seus direitos.  

Art. 107. A apreensão de qualquer adolescente e o local onde se encontra 
recolhido serão incontinenti comunicados à autoridade judiciária competente e à família do 
apreendido ou à pessoa por ele indicada.  

Parágrafo único. Examinar-se-á, desde logo e sob pena de responsabilidade, a 
possibilidade de liberação imediata.  

Art. 108. A internação, antes da sentença, pode ser determinada pelo prazo 
máximo de quarenta e cinco dias.  

Parágrafo único. A decisão deverá ser fundamentada e basear-se em indícios 
suficientes de autoria e materialidade, demonstrada a necessidade imperiosa da medida.  

Art. 109. O adolescente civilmente identificado não será submetido à identificação 
compulsória pelos órgãos policiais, de proteção e judiciais, salvo para efeito de confrontação, 
havendo dúvida fundada.  

CAPÍTULO III 
DAS GARANTIAS PROCESSUAIS 

Art. 110. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade sem o devido 
processo legal.  

Art. 111. São asseguradas ao adolescente, entre outras, as seguintes garantias:  
I - pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, mediante citação 

ou meio equivalente;  
II - igualdade na relação processual, podendo confrontar-se com vítimas e 

testemunhas e produzir todas as provas necessárias à sua defesa; 
III - defesa técnica por advogado;  
IV - assistência judiciária gratuita e integral aos necessitados, na forma da lei;  
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PROJETO DE LEI N.º 8.124, DE 2014 
(Do Sr. Subtenente Gonzaga) 

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o 
Estatuto da Criança e do Adolescente, a fim de estabelecer a liberação 
compulsória do internado aos vinte e nove anos de idade e dá outras 
providências. 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7197/2002. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8069, de 13 de julho de 1990, passam a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 
121................................................................................................. 

“§2º A medida não comporta prazo determinado, mas deverá, tendo 
por base a dosimetria fixada no Código Penal correspondente à 
infração cometida, obedecer a critério de proporcionalidade em face da 
gravidade do ato infracional praticado, devendo sua manutenção ser 
reavaliada, mediante decisão fundamentada, no máximo a cada seis 
meses. 

§2º-A Ao aplicar a medida o juiz levará em consideração o histórico
do menor que será mantido em sigilo, com acesso restrito às 
autoridades judiciárias, pelo prazo de cinco anos contados do término 
do prazo da internação.  

§ 3º Em nenhuma hipótese, o período máximo de internação
excederá a onze anos. 
............................................................................................................... 

§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e nove anos de idade.
............................................................................................................... 

V - direito de ser ouvido pessoalmente pela autoridade competente;  

VI - direito de solicitar a presença de seus pais ou responsável em qualquer fase 
do procedimento.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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§8º O tempo de internação poderá ser remido por bom
comportamento ou estudo ou atividade esportiva ou artística 
profissional.  

§9º A medida de segurança será cumprida em local que preserve a
distinção do internado de acordo com a natureza da infração, sua idade 
e sexo.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor 120 dias da data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, ao dispor sobre o Estatuto da 

Criança e do Adolescente, em seu art. 121, estabelece que a internação constitui 

medida privativa da liberdade, sujeita aos princípios de brevidade, excepcionalidade 

e respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, sendo permitida a 

realização de atividades externas, a critério da equipe técnica da entidade, salvo 

expressa determinação judicial em contrário. 

Queremos, com o presente projeto, que aplicada a medida 

socioeducativa, apesar de indeterminada, deva ser aplicada tendo por base a 

dosimetria fixada no Código Penal correspondente à infração cometida, obedecendo 

a critério de proporcionalidade em face da gravidade do ato infracional praticado e 

do histórico do menor, tomando-se o cuidado de manter este histórico em sigilo pelo 

prazo de cinco anos após o cumprimento da internação e com acesso restrito às 

autoridade judiciárias. 

Ao nosso ver, também não pode perdurar mais o prazo máximo de 

internação de três anos. Aprovada a presente proposta o período máximo de 

internação passará a ser de onze anos, compatibilizando a permanência de nossos 

jovens submetidos ao regime do ECA até os vinte e nove anos de idade, que é 

aquela que define o brasileiro como jovem no recém editado Estatuto da Juventude 

(§1º, art. 1º, Lei 12.852, de 2013), para o interno que ingressar nesse sistema pouco 

antes de completar 18 anos de idade. 
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Por outro lado, queremos inovar o regime do ECA para que o tempo de 

internação possa ser remido por bom comportamento ou estudo ou atividade 

esportiva ou, ainda, atividade artística profissional; também para que a medida de 

segurança seja cumprida em local que preserve a distinção do internado de acordo 

com a natureza da infração, sua idade e sexo, em respeito ao que dispõe o inciso 

XLVIII do art. 5º da Constituição Federal. 

Trata-se de proposta que arrefece a tendência que hoje se observa 

quanto à redução da maioridade penal. Fugindo a este debate que é complexo e que 

certamente se protrairá no tempo, entendo ser preciso encontrar uma saída para o 

estado de coisas em que se encontra a segurança pública hoje no Brasil em face da 

criminalidade que envolve crianças e adolescentes.  

É certo que lhe devemos proteção, mas sem descurar da segurança 

pública como um todo, razão pela qual apresento o presente projeto. 

A proposta, vale dizer, mantém intacto o regime jurídico de proteção a 

crianças e adolescentes no gozo de todos os direitos fundamentais inerentes à 

pessoa humana. As sugestões ora apresentadas não acarretam qualquer prejuízo à 

proteção integral prevista no ECA, em termos de garantia de oportunidades e 

facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e 

social, em condições de dignidade.  

Pelo contrário, a proposição aperfeiçoa o regime em tela, expandindo-o 

para manter nesse sistema protetivo também os jovens assim definidos em Lei que 

hoje são liberados sem as condições ideais para o convívio social. 

Acreditando estar apresentando proposta que viabiliza o combate à 

criminalidade promovida por crianças e adolescentes compatibilizando-o com o 

regime de proteção integral, espero o apoio dos Pares em sua rápida aprovação. 

Sala das Sessões, em 19 de novembro de 2014. 
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Deputado SUBTENENTE GONZAGA 

PDT – MG 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem; 
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  
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XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado; 
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 
de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 
e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança; 
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XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 
brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder; 
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e

esclarecimento de situações de interesse pessoal; 
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito; 
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada; 
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  
a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações; 
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu; 
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei; 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 
civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos;

207
208



XLVII - não haverá penas: 
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;
b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral; 
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião; 

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos; 
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei; 
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária; 
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel; 
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LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 
ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 
a) partido político com representação no Congresso Nacional;
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante,

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso,
judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei: 
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação
imediata. 

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

209
210

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=


§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja
criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 
moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 64, de 2010)   
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS 

....................................................................................................................................................... 

Seção VII 
Da Internação 

Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, sujeita aos 
princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em 
desenvolvimento.  

§ 1º Será permitida a realização de atividades externas, a critério da equipe técnica
da entidade, salvo expressa determinação judicial em contrário. 
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§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua manutenção ser
reavaliada, mediante decisão fundamentada, no máximo a cada seis meses. 

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação excederá a três anos.
§ 4º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o adolescente deverá ser

liberado, colocado em regime de semiliberdade ou de liberdade assistida. 
§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade.
§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de autorização judicial,

ouvido o Ministério Público. 
§ 7º A determinação judicial mencionada no § 1º poderá ser revista a qualquer

tempo pela autoridade judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, 
publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando:  
I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a 

pessoa; 
II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves;  
III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente 

imposta. 
§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser

superior a 3 (três) meses, devendo ser decretada judicialmente após o devido processo legal. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 
19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

§ 2º Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra medida
adequada. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.852, DE 5 DE AGOSTO DE 2013 

Institui o Estatuto da Juventude e dispõe sobre 
os direitos dos jovens, os princípios e 
diretrizes das políticas públicas de juventude e 
o Sistema Nacional de Juventude -
SINAJUVE. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 
DOS DIREITOS E DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE JUVENTUDE 

CAPÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS E DIRETRIZES DAS POLÍTICAS PÚBLICAS 

DE JUVENTUDE 
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Art. 1º Esta Lei institui o Estatuto da Juventude e dispõe sobre os direitos dos 
jovens, os princípios e diretrizes das políticas públicas de juventude e o Sistema Nacional de 
Juventude - SINAJUVE.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei, são consideradas jovens as pessoas com idade entre
15 (quinze) e 29 (vinte e nove) anos de idade. 

§ 2º Aos adolescentes com idade entre 15 (quinze) e 18 (dezoito) anos aplica-se a
Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente, e, 
excepcionalmente, este Estatuto, quando não conflitar com as normas de proteção integral do 
adolescente.  

Seção I 
Dos Princípios 

Art. 2º O disposto nesta Lei e as políticas públicas de juventude são regidos pelos 
seguintes princípios:  

I - promoção da autonomia e emancipação dos jovens; 
II - valorização e promoção da participação social e política, de forma direta e por 

meio de suas representações;  
III - promoção da criatividade e da participação no desenvolvimento do País;  
IV - reconhecimento do jovem como sujeito de direitos universais, geracionais e 

singulares; 
V - promoção do bem-estar, da experimentação e do desenvolvimento integral do 

jovem; 
VI - respeito à identidade e à diversidade individual e coletiva da juventude; 
VII - promoção da vida segura, da cultura da paz, da solidariedade e da não 

discriminação; e  
VIII - valorização do diálogo e convívio do jovem com as demais gerações.  
Parágrafo único. A emancipação dos jovens a que se refere o inciso I do caput 

refere-se à trajetória de inclusão, liberdade e participação do jovem na vida em sociedade, e 
não ao instituto da emancipação disciplinado pela Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - 
Código Civil. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 192, DE 2015 
(Do Sr. Major Olimpio Gomes) 

 
Altera dispositivos da lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe 
sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7197/2002.  
 
 
 

O congresso Nacional decreta: 
 

Ar t. 1º Esta lei altera dispositivos da lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que 
dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Art. 2º  A lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da 
Criança e do Adolescente que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º .................................................. 

Parágrafo único. Aplica-se excepcionalmente este Estatuto às 
pessoas maiores de dezoito anos de idade, quando não 
prescrita a punibilidade, que será a mesma da lei penal, ou 
durante o cumprimento da punição atinja a maioridade, sendo 
vedada a sua permanência juntamente com os demais  
menores. (NR) 

................................................................ 

Art. 107................................................... 

Parágrafo único. É vedada a liberação imediata do adolescente 
que  houver praticado ato infracional tipificado como crime, com 
o uso de violência ou grave ameaça contra pessoa. (NR) 

Art. 108. A internação, antes da sentença, pode ser 
determinada pelo prazo determinado pelo juiz da infância e 
juventude. 

Parágrafo único. A decisão deverá ser fundamentada e basear-
se em indícios suficientes de autoria e materialidade, 
demonstrada a necessidade da medida. (NR) 

........................................................................... 
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Art. 112..............................................................: 

............................................................................. 

VI - internação em estabelecimento hospitalar ou educacional; 

.............................................................................. 

Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, 
sujeita aos princípios que respentem à condição peculiar de 
pessoa em desenvolvimento, enquanto ainda adolescente, 
ouvido o Conselho da Infância e Juventude. (NR) 

§ 1º Será permitida a realização de atividades externas, a 
critério da equipe técnica da entidade, salvo expressa 
determinação judicial em contrário. 

§ 2º O prazo a ser aplicado obedecerá ao mesmo limite e 
critérios da fixação de pena do crime correspondente ao ato 
infracional praticado. 

§ 3º Após o menor atingir dezoito anos continuará a cumprir a 
medida em estabelecimento prisional. 

§ 4º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de 
autorização judicial, ouvido o Ministério Público. 

§ 5º A Comissão da Infância e Juventude, designada pelo juiz 
da infância e juventude terá que ser sempre ouvido antes do 
juiz determinar a medida a ser aplicada ao adolescente, tendo 
a seguinte composição: 

I – um sociólogo; 

II – um psicólogo; 

III – um psiquiatra; 

IV – um antropólogo. 

Art. 122. ........................................................ 

..................................................................... 

§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo 
será fundamentado pelo juiz. (NR) 
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Art. 123. A internação do menor de dezoito anos deverá ser 
cumprida em entidade exclusiva para adolescentes, em local 
distinto daquele destinado ao abrigo, obedecida rigorosa 
separação por critérios de idade, compleição física e gravidade 
do ato infracional. (NR) 

............................................................................ 

Art. 178. O adolescente a quem se atribua autoria de ato 
infracional poderá ser conduzido ou transportado em 
compartimento do veículo policial. (NR) 

 

Art. 3º  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

A sociedade tem discutido muito sobre a redução da maioridade penal de 18 
(dezoito) para 16 (dezesseis) anos. E, entre os diversos pontos que se têm 
analisado sobre tal tema, encontra-se a discussão acerca da natureza jurídica de 
cláusula pétrea ou não do art. 228 da Constituição Federal de 88 (CF/88), o que 
poderia impossibilitar tal alteração, em face ao disposto no art. 60, § 4º, IV da Carta 
Suprema. 

A questão que se formula, então, é se de fato a natureza jurídica do citado 
dispositivo constitucional seria a mesma das normas insculpidas no art. 5º da CF/88, 
que possuem o cunho de garantia individual fundamental; ou se se trata apenas de 
uma regra de política criminal, adaptável com o evoluir da sociedade, sem a 
cristalização do art. 60, § 4º, IV da CF/88, o qual imporia a necessidade de uma 
nova Constituição Federal para que fosse feita esta mudança, sob pena de ser ferido 
o Princípio do Devido Processo Legal, tornando tal mudança inconstitucional. 

Vislumbra-se, pois, em todos os direitos considerados fundamentais 
individuais, uma ligação direta com a proteção da dignidade do ser humano. 
Contudo, ao se defrontar com o art. 228 CF/88, que estabelece a inimputabilidade 
dos menores de 18 (dezoito) anos, não se chega à conclusão que se trata de um 
direito imanente a todo ser humano, em defesa essencialmente à sua dignidade. Em 
nenhum aspecto tal postura se aproxima de uma defesa da vida, igualdade, 
segurança, propriedade ou, sequer, liberdade. 

Esta disposição constitucional não visa assegurar liberdade absoluta ao menor 
infrator, uma vez que a norma prevê a possibilidade de sua punição através de lei 
especial. Inclusive, neste sentido, o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 
8.069/90), em seu art. 112, VI c/c 121, dispõe sobre a medida sócio-educativa de 
internação em estabelecimento educacional. 
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Trata-se, pois, não de uma inexistência de direito penal incidente sobre os 
menores de 18 anos, mas sim a incidência de um direito penal especial. Quer isto 
dizer que a norma, em essência, apenas dispensa a pessoas de certa faixa etária a 
possibilidade de punições diversas, tendo como última instância a privação de 
liberdade, se maior de 12 anos (art. 2º c/c 105 da Lei 8.069/90). 

E, como prova da inexistência de qualquer universalidade no tocante à 
inimputabilidade penal dos menores de 18 anos, o que corrobora pelo entendimento 
de que não se trata direito fundamental, tem-se o direito comparado. Conforme as 
legislações de outros países, os indivíduos podem ser julgados por crimes mais 
graves a partir das seguintes idades: México, 6 anos; África do Sul, 7; Escócia, 8; 
Inglaterra, 10; França, 13; Itália, Japão e Alemanha, 14; Egito, 15; e Argentina, 
16.[26] 

Assim, saindo da discussão de alteração do texto constitucional, verifica-se 
que a legislação própria dos menores de 18 anos dá ao Estado condições aptas ao 
afastamento do menor infrator do meio social, se necessário, mas sem contaminá-lo 
com a convivência carcerária do adulto, considerada esta mais deletéria. 

Assim, resta comprovado que a escolha pela menoridade penal até os 18 anos 
incompletos se dá como medida de política criminal, adotada diante de um critério 
puramente biológico, independentemente do entendimento por parte do infrator da 
consciência da ilicitude do fato ou de conseguir determinar-se de acordo com tal 
consciência. 

Assim, retira-o do convívio carcerário para remetê-lo a um programa 
educativo. Aos menores de 12 anos, prevê medidas de proteção (art. 101 da Lei 
8.069/90), sem envolver a privação de liberdade. São elas: encaminhamento aos 
pais ou responsável; orientação, apoio e acompanhamento; matrícula e freqüência 
obrigatórias ao ensino fundamental; inclusão em programa de auxílio; tratamento 
médico, psicológico ou psiquiátrico; programa de auxílio, orientação e tratamento a 
alcoólatras e toxicômanos; acolhimento institucional; programa de acolhimento 
familiar; e colocação em família substituta. 

 E, aos adolescentes, prevê medidas sócio-educativas (art. 112 da Lei 
8.069/90), cuja mais extrema envolve a internação em estabelecimento educacional. 
Além desta, são as demais: advertência; obrigação de reparar o dano; prestação de 
serviços à comunidade; liberdade assistida; regime de semi-liberdade; e qualquer 
uma das seis primeiras citadas no parágrafo anterior. 

Nos dois casos, a escolha baseia-se nas análises que se demonstram como 
mais eficaz para fins de prevenção ao crime. O ideal é, com base nos estudos da 
criminologia focada na figura do delinquente e do controle social, adotar as posturas 
legais mais aptas a evitar um aumento na criminalidade no futuro, sendo o melhor 
caminho a alteração do Estatuto da Criança e do Adolescente, adaptando-se o texto 
a realidade brasileira, como medida de política criminal. 

Essa mudança vem ao encontro dos anseios da sociedade, que já não suporta 
mais a ocorrência de crimes bárbaros praticados por menores que ficam amparados 
numa legislação altamente permissiva e que sobre o argumento da imaturidade 
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acabam, cada vez mais, vitimando as famílias numa onda crescente de violência 
que causa perplexidade em toda a nação. 

Não adianta ficarmos somente debatendo: de um lado aqueles que querem a 
redução da menoridade penal já, e de outro aqueles que desejam deixar a situação 
como se encontra. Temos que dar uma resposta imediata para a sociedade. 

Não podemos mais assistir esse quadro sem adotar uma medida segundo 
nossa realidade, tendo como parâmetro o que ocorre no mundo moderno, criando 
uma situação jurídica que permita a aplicação de uma medida justa, sem nenhum 
cunho policialesco, mas protegendo o nosso povo, sem deixar a violência ser 
absorvida pela própria sociedade. 

Dessa maneira, propomos a alteração do Estatuto da Criança e do 
Adolescente criando uma Comissão da Infância e Juventude composta de 
profissionais da área da saúde que, de maneira cientifica, elaborarão um laudo que 
será requisito para o juiz estabelecer a medida a ser aplicada ao adolescente. 

Outra medida apresentada é o fim do prazo máximo de internação, que será 
de competência do juiz de acordo com o tipo de ato praticado.  

Temos a certeza que essa proposição espelha o sentimento da sociedade e 
que essa Casa de Leis irá aperfeiçoá-la na sua  tramitação. 

 

Sala das Sessões, em 4 de fevereiro de 2015 

 

MAJOR OLÍMPIO 

Deputado Federal 

PDT-SP 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 
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CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 
qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  
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XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 
julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 
de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 
atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 
e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
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b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 
civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 
opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
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LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 
penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 
salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 
intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 
da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 
fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 
público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 
judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 
moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 
autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  
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LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 
que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 
criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 
de 2004) 

 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 64, de 2010)    
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
....................................................................................................................................................... 

 
Seção VIII 

Do Processo Legislativo 
 

Subseção I 
Disposição Geral 

 
Art. 59. O processo legislativo compreende a elaboração de:  
I - emendas à Constituição;  
II - leis complementares;  
III - leis ordinárias;  
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IV - leis delegadas;  
V - medidas provisórias;  
VI - decretos legislativos;  
VII - resoluções.  
Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a elaboração, redação, alteração 

e consolidação das leis.  
 

Subseção II 
Da Emenda à Constituição 

 
Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:  
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado 

Federal;  
II - do Presidente da República;  
III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 

manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.  
§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, 

de estado de defesa ou de estado de sítio.  
§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em 

dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos 
respectivos membros.  

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.  

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:  
I - a forma federativa de Estado;  
II - o voto direto, secreto, universal e periódico;  
III - a separação dos Poderes;  
IV - os direitos e garantias individuais.  
§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por 

prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.  
 

Subseção III 
Das Leis 

 
Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 

membro ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 
Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 
Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos 
nesta Constituição.  

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:  
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;  
II - disponham sobre:  
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração;  
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;  
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 18, de 1998) 
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d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem 
como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;  

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 
o disposto no art. 84, VI;   (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 
2001) 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 
promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. (Alínea 
acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 
Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 
distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 
eleitores de cada um deles.  
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 
....................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  
 
Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os 

filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 

 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
 

PARTE GERAL 
 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.  
 

224
225



Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7197/2002 

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 
idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.  

Parágrafo único. Nos casos expressos em Lei, aplica-se excepcionalmente este 
estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.  

 
Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais 

inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta lei, 
assegurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim 
de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de 
liberdade e de dignidade.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO II 
DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DAS MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PROTEÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 98, a autoridade 

competente poderá determinar, dentre outras, as seguintes medidas:  
I - encaminhamento aos pais ou responsável, mediante, termo de 

responsabilidade;  
II - orientação, apoio e acompanhamento temporários;  
III - matrícula e freqüência obrigatórias em estabelecimento oficial de ensino 

fundamental;  
IV - inclusão em programa comunitário ou oficial de auxílio à família, à criança e 

ao adolescente;  
V - requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em regime 

hospitalar ou ambulatorial;  
VI - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e 

tratamento a alcoólatras e toxicômanos;  
VII - acolhimento institucional; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 
VIII - inclusão em programa de acolhimento familiar; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
IX - colocação em família substituta. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 
§ 1º O acolhimento institucional e o acolhimento familiar são medidas provisórias 

e excepcionais, utilizáveis como forma de transição para reintegração familiar ou, não sendo 
esta possível, para colocação em família substituta, não implicando privação de liberdade. 
(Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 

§ 2º Sem prejuízo da tomada de medidas emergenciais para proteção de vítimas de 
violência ou abuso sexual e das providências a que alude o art. 130 desta Lei, o afastamento 
da criança ou adolescente do convívio familiar é de competência exclusiva da autoridade 
judiciária e importará na deflagração, a pedido do Ministério Público ou de quem tenha 
legítimo interesse, de procedimento judicial contencioso, no qual se garanta aos pais ou ao 
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responsável legal o exercício do contraditório e da ampla defesa. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 3º Crianças e adolescentes somente poderão ser encaminhados às instituições 
que executam programas de acolhimento institucional, governamentais ou não, por meio de 
uma Guia de Acolhimento, expedida pela autoridade judiciária, na qual obrigatoriamente 
constará, dentre outros:  

I - sua identificação e a qualificação completa de seus pais ou de seu responsável, 
se conhecidos;  

II - o endereço de residência dos pais ou do responsável, com pontos de 
referência;  

III - os nomes de parentes ou de terceiros interessados em tê-los sob sua guarda;  
IV - os motivos da retirada ou da não reintegração ao convívio familiar. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
§ 4º Imediatamente após o acolhimento da criança ou do adolescente, a entidade 

responsável pelo programa de acolhimento institucional ou familiar elaborará um plano 
individual de atendimento, visando à reintegração familiar, ressalvada a existência de ordem 
escrita e fundamentada em contrário de autoridade judiciária competente, caso em que 
também deverá contemplar sua colocação em família substituta, observadas as regras e 
princípios desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º O plano individual será elaborado sob a responsabilidade da equipe técnica 
do respectivo programa de atendimento e levará em consideração a opinião da criança ou do 
adolescente e a oitiva dos pais ou do responsável. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 

§ 6º Constarão do plano individual, dentre outros:  
I - os resultados da avaliação interdisciplinar;  
II - os compromissos assumidos pelos pais ou responsável; e  
III - a previsão das atividades a serem desenvolvidas com a criança ou com o 

adolescente acolhido e seus pais ou responsável, com vista na reintegração familiar ou, caso 
seja esta vedada por expressa e fundamentada determinação judicial, as providências a serem 
tomadas para sua colocação em família substituta, sob direta supervisão da autoridade 
judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 7º O acolhimento familiar ou institucional ocorrerá no local mais próximo à 
residência dos pais ou do responsável e, como parte do processo de reintegração familiar, 
sempre que identificada a necessidade, a família de origem será incluída em programas 
oficiais de orientação, de apoio e de promoção social, sendo facilitado e estimulado o contato 
com a criança ou com o adolescente acolhido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 

§ 8º Verificada a possibilidade de reintegração familiar, o responsável pelo 
programa de acolhimento familiar ou institucional fará imediata comunicação à autoridade 
judiciária, que dará vista ao Ministério Público, pelo prazo de 5 (cinco) dias, decidindo em 
igual prazo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 9º Em sendo constatada a impossibilidade de reintegração da criança ou do 
adolescente à família de origem, após seu encaminhamento a programas oficiais ou 
comunitários de orientação, apoio e promoção social, será enviado relatório fundamentado ao 
Ministério Público, no qual conste a descrição pormenorizada das providências tomadas e a 
expressa recomendação, subscrita pelos técnicos da entidade ou responsáveis pela execução 
da política municipal de garantia do direito à convivência familiar, para a destituição do poder 
familiar, ou destituição de tutela ou guarda. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 
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§ 10. Recebido o relatório, o Ministério Público terá o prazo de 30 (trinta) dias 
para o ingresso com a ação de destituição do poder familiar, salvo se entender necessária a 
realização de estudos complementares ou outras providências que entender indispensáveis ao 
ajuizamento da demanda. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 11. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro regional, um 
cadastro contendo informações atualizadas sobre as crianças e adolescentes em regime de 
acolhimento familiar e institucional sob sua responsabilidade, com informações 
pormenorizadas sobre a situação jurídica de cada um, bem como as providências tomadas 
para sua reintegração familiar ou colocação em família substituta, em qualquer das 
modalidades previstas no art. 28 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 
3/8/2009) 

§ 12. Terão acesso ao cadastro o Ministério Público, o Conselho Tutelar, o órgão 
gestor da Assistência Social e os Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 
Adolescente e da Assistência Social, aos quais incumbe deliberar sobre a implementação de 
políticas públicas que permitam reduzir o número de crianças e adolescentes afastados do 
convívio familiar e abreviar o período de permanência em programa de acolhimento. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 
Art. 102. As medidas de proteção de que trata este Capítulo serão acompanhadas 

da regularização do registro civil.  
§ 1º Verificada a inexistência de registro anterior, o assento de nascimento da 

criança ou adolescente será feito à vista dos elementos disponíveis, mediante requisição da 
autoridade judiciária.  

§ 2º Os registros e certidões necessárias à regularização de que trata este artigo 
são isentos de multas, custas e emolumentos, gozando de absoluta prioridade.  

§ 3º Caso ainda não definida a paternidade, será deflagrado procedimento 
específico destinado à sua averiguação, conforme previsto pela Lei nº 8.560, de 29 de 
dezembro de 1992. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Nas hipóteses previstas no § 3º deste artigo, é dispensável o ajuizamento de 
ação de investigação de paternidade pelo Ministério Público se, após o não comparecimento 
ou a recusa do suposto pai em assumir a paternidade a ele atribuída, a criança for 
encaminhada para adoção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 
TÍTULO III 

DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 103. Considera-se ato infracional a conduta descrita como crime ou 

contravenção penal.  
 
Art. 104. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

medidas previstas nesta lei.  
Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, deve ser considerada a idade do 

adolescente à data do fato.  
 
Art. 105. Ao ato infracional praticado por criança corresponderão as medidas 

previstas no art. 101.  
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CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS INDIVIDUAIS 

 
Art. 106. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade senão em flagrante 

de ato infracional ou por ordem escrita e fundamentada da autoridade judiciária competente.  
Parágrafo único. O adolescente tem direito à identificação dos responsáveis pela 

sua apreensão, devendo ser informado acerca de seus direitos.  
 
Art. 107. A apreensão de qualquer adolescente e o local onde se encontra 

recolhido serão incontinenti comunicados à autoridade judiciária competente e à família do 
apreendido ou à pessoa por ele indicada.  

Parágrafo único. Examinar-se-á, desde logo e sob pena de responsabilidade, a 
possibilidade de liberação imediata.  

 
Art. 108. A internação, antes da sentença, pode ser determinada pelo prazo 

máximo de quarenta e cinco dias.  
Parágrafo único. A decisão deverá ser fundamentada e basear-se em indícios 

suficientes de autoria e materialidade, demonstrada a necessidade imperiosa da medida.  
 
Art. 109. O adolescente civilmente identificado não será submetido à identificação 

compulsória pelos órgãos policiais, de proteção e judiciais, salvo para efeito de confrontação, 
havendo dúvida fundada.  

 
CAPÍTULO III 

DAS GARANTIAS PROCESSUAIS 
 
Art. 110. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade sem o devido 

processo legal.  
 
Art. 111. São asseguradas ao adolescente, entre outras, as seguintes garantias:  
I - pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, mediante citação 

ou meio equivalente;  
II - igualdade na relação processual, podendo confrontar-se com vítimas e 

testemunhas e produzir todas as provas necessárias à sua defesa;  
III - defesa técnica por advogado;  
IV - assistência judiciária gratuita e integral aos necessitados, na forma da lei;  
V - direito de ser ouvido pessoalmente pela autoridade competente;  
VI - direito de solicitar a presença de seus pais ou responsável em qualquer fase 

do procedimento.  
 

CAPÍTULO IV 
DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
 
Art. 112. Verificada a prática de ato infracional, a autoridade competente poderá 

aplicar ao adolescente as seguintes medidas:  
I - advertência;  
II - obrigação de reparar o dano;  
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III - prestação de serviços à comunidade;  
IV - liberdade assistida;  
V - inserção em regime de semiliberdade;  
VI - internação em estabelecimento educacional;  
VII - qualquer uma das previstas no art. 101, I a VI.  
§ 1º A medida aplicada ao adolescente levará em conta a sua capacidade de 

cumpri-la, as circunstâncias e a gravidade da infração.  
§ 2º Em hipótese alguma e sob pretexto algum, será admitida a prestação de 

trabalho forçado.  
§ 3º Os adolescentes portadores de doença ou deficiência mental receberão 

tratamento individual e especializado, em local adequado às suas condições.  
 
Art. 113. Aplica-se a este capítulo o disposto nos arts. 99 e 100.  
 
Art. 114. A imposição das medidas previstas nos incisos II a VI do art. 112 

pressupõe a existência de provas suficientes da autoria e da materialidade da infração, 
ressalvada a hipótese de remissão, nos termos do art. 127.  

Parágrafo único. A advertência poderá ser aplicada sempre que houver prova da 
materialidade e indícios suficientes da autoria.  

 
Seção II 

Da Advertência 
 
Art. 115. A advertência consistirá em admoestação verbal, que será reduzida a 

termo e assinada.  
 

Seção III 
Da Obrigação de Reparar o Dano 

 
Art. 116. Em se tratando de ato infracional com reflexos patrimoniais, a 

autoridade poderá determinar, se for o caso, que o adolescente restitua a coisa, promova o 
ressarcimento do dano, ou, por outra forma, compense o prejuízo da vítima.  

Parágrafo único. Havendo manifesta impossibilidade, a medida poderá ser 
substituída por outra adequada.  

 
Seção IV 

Da Prestação de Serviços à Comunidade 
 
Art. 117. A prestação de serviços comunitários consiste na realização de tarefas 

gratuitas de interesse geral, por período não excedente a seis meses, junto a entidades 
assistenciais, hospitais, escolas e outros estabelecimentos congêneres, bem como em 
programas comunitários ou governamentais.  

Parágrafo único. As tarefas serão atribuídas conforme as aptidões do adolescente, 
devendo ser cumpridas durante jornada máxima de oito horas semanais, aos sábados, 
domingos e feriados ou em dias úteis, de modo a não prejudicar a freqüência à escola ou à 
jornada normal de trabalho.  

 
Seção V 

Da Liberdade Assistida 
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Art. 118. A liberdade assistida será adotada sempre que se afigurar a medida mais 
adequada para o fim de acompanhar, auxiliar e orientar o adolescente.  

§ 1º A autoridade designará pessoa capacitada para acompanhar o caso, a qual 
poderá ser recomendada por entidade ou programa de atendimento.  

§ 2º A liberdade assistida será fixada pelo prazo mínimo de seis meses, podendo a 
qualquer tempo ser prorrogada, revogada ou substituída por outra medida, ouvido o 
orientador, o Ministério Público e o defensor.  

 
Art. 119. Incumbe ao orientador, com o apoio e a supervisão da autoridade 

competente, a realização dos seguintes encargos, entre outros:  
I - promover socialmente o adolescente e sua família, fornecendo-lhes orientação 

e inserindo-os, se necessário, em programa oficial ou comunitário de auxílio e assistência 
social;  

II - supervisionar a freqüência e o aproveitamento escolar do adolescente, 
promovendo, inclusive, sua matrícula;  

III - diligenciar no sentido da profissionalização do adolescente e de sua inserção 
no mercado de trabalho;  

IV - apresentar relatório do caso.  
 

Seção VI 
Do Regime de Semiliberdade 

 
Art. 120. O regime de semiliberdade pode ser determinado desde o início, ou 

como forma de transição para o meio aberto, possibilitada a realização de atividades externas, 
independentemente de autorização judicial.  

§ 1º É obrigatória a escolarização e a profissionalização, devendo, sempre que 
possível, ser utilizados os recursos existentes na comunidade.  

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, aplicando-se no que couber, as 
disposições relativas à internação.  

 
Seção VII 

Da Internação 
 
Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, sujeita aos 

princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em 
desenvolvimento.  

§ 1º Será permitida a realização de atividades externas, a critério da equipe técnica 
da entidade, salvo expressa determinação judicial em contrário.  

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua manutenção ser 
reavaliada, mediante decisão fundamentada, no máximo a cada seis meses.  

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação excederá a três anos.  
§ 4º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o adolescente deverá ser 

liberado, colocado em regime de semiliberdade ou de liberdade assistida.  
§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade.  
§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de autorização judicial, 

ouvido o Ministério Público. 
§ 7º A determinação judicial mencionada no § 1º poderá ser revista a qualquer 

tempo pela autoridade judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, 

publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 
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Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando:  
I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a 

pessoa;  
II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves;  
III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente 

imposta.  
§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser 

superior a 3 (três) meses, devendo ser decretada judicialmente após o devido processo legal. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 
19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

§ 2º Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra medida 
adequada.  

 
Art. 123. A internação deverá ser cumprida em entidade exclusiva para 

adolescentes, em local distinto daquele destinado ao abrigo, obedecida rigorosa separação por 
critérios de idade, compleição física e gravidade da infração.  

Parágrafo único. Durante o período de internação, inclusive provisória, serão 
obrigatórias atividades pedagógicas.  

 
Art. 124. São direitos do adolescente privado de liberdade, entre outros, os 

seguintes:  
I - entrevistar-se pessoalmente com o representante do Ministério Público;  
II - peticionar diretamente a qualquer autoridade;  
III - avistar-se reservadamente com seu defensor;  
IV - ser informado de sua situação processual, sempre que solicitada;  
V - ser tratado com respeito e dignidade;  
VI - permanecer internado na mesma localidade ou naquela mais próxima ao 

domicílio de seus pais ou responsável;  
VII - receber visitas, ao menos semanalmente;  
VIII - corresponder-se com seus familiares e amigos;  
IX - ter acesso aos objetos necessários à higiene e asseio pessoal;  
X - habitar alojamento em condições adequadas de higiene e salubridade;  
XI - receber escolarização e profissionalização;  
XII - realizar atividades culturais, esportivas e de lazer;  
XIII - ter acesso aos meios de comunicação social;  
XIV - receber assistência religiosa, segundo a sua crença, e desde que assim o 

deseje;  
XV - manter a posse de seus objetos pessoais e dispor de local seguro para 

guardá-los, recebendo comprovante daqueles porventura depositados em poder da entidade;  
 XVI - receber, quando de sua desinternação, os documentos pessoais 

indispensáveis à vida em sociedade.  
§ 1º Em nenhum caso haverá incomunicabilidade.  
§ 2º A autoridade judiciária poderá suspender temporariamente a visita, inclusive 

de pais ou responsável, se existirem motivos sérios e fundados de sua prejudicialidade aos 
interesses do adolescente.  
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 
DO ACESSO À JUSTIÇA 
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....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DOS PROCEDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 
 
 

Seção V 
Da apuração de Ato Infracional Atribuído a Adolescente 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 178. O adolescente a quem se atribua autoria de ato infracional não poderá 

ser conduzido ou transportado em compartimento fechado de veículo policial, em condições 
atentatórias à sua dignidade, ou que impliquem risco à sua integridade física ou mental, sob 
pena de responsabilidade.  

 
Art. 179. Apresentado o adolescente, o representante do Ministério Público, no 

mesmo dia e à vista do auto de apreensão, boletim de ocorrência ou relatório policial, 
devidamente autuados pelo cartório judicial e com informação sobre os antecedentes do 
adolescente, procederá imediata e informalmente à sua oitiva e, em sendo possível, de seus 
pais ou responsável, vítima e testemunhas.  

Parágrafo único. Em caso de não-apresentação, o representante do Ministério 
Público notificará os pais ou responsável para apresentação do adolescente, podendo 
requisitar o concurso das Polícias Civil e Militar.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 387, DE 2015 
(Do Sr. Alberto Fraga) 

 
Altera dispositivos da lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe 
sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências.  
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-192/2015.  
 
 
 

O congresso Nacional decreta:  
 
 
Art. 1º Esta lei altera dispositivos da lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 

que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente.  
 
Art. 2º A lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto 

da Criança e do Adolescente passa a vigorar com a seguinte redação:  
 
“Art. 2º ..................................................  
Parágrafo único. Aplica-se excepcionalmente este Estatuto às pessoas 

maiores de dezoito anos de idade. (NR)  
................................................................  
Art. 108. A internação, antes da sentença, pode ser determinada pelo 

prazo fixado pelo juiz da infância e juventude.  (NR) 
 ...........................................................................  
 
Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, sujeita aos 

princípios que respeitem à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, 
enquanto ainda adolescente, ouvido o Conselho da Infância e Juventude. (NR)  

............................................................................ 
§ 2º O prazo a ser aplicado não poderá ser superir ao limite e critérios da 

fixação de pena do crime correspondente ao ato infracional praticado.  
§ 3º Após o menor atingir dezoito anos continuará a cumprir a medida em 

estabelecimento prisional.  
§ 4º O juiz da infância determinará a progressão de regime de internação 

de acordo com a gravidade do ato infracional e a periculosidade do adolescente. 
§ 5º para determinar o previsto no parágrafo anterior o juiz deverá ouvir o 

Conselho Tutelar e o Ministério Público. 
............................................................................ 
 
 
Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 
JUSTIFICATIVA 
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Existe uma confusão conceitual entre "maioridade penal" e 
"responsabilidade criminal". Os dois principais marcos internacionais sobre os 
direitos da criança, a Carta de Pequim (1985)2 3 4 e a Convenção sobre os Direitos 
da Criança (1989)5 , ambos da ONU, não estabelecem com precisão uma idade 
mínima para seu julgamento e punição, deixando aos Estados Nacionais essa 
definição, com base em sua cultura e "que esta não deve ser fixada a um nível 
demasiado baixo, tendo em conta os problemas de maturidade afetiva, psicológica e 
intelectual" (Capítulo 4.1 da Carta de Pequim) 

  
A sociedade Brasileira tem assistido o crime organizado aliciar menores 

para prática de crimes bárbaros, adolescentes de 12, 14 e 16 anos são utilizados 
como testa de ferro dessas organizações. 

Temos visto adolescentes de 17 anos praticarem latrocínio e ao completar 
18 anos são postos em liberdade. Essa situação absurda não existe em nenhum 
local do mundo! 

Aqueles que se dizem defensores do menor fazem uma colocação 
distorcida dizendo que os que pedem justiça querem colocar uma criança no 
presídio. Essa farsa tem que acabar.....o que se quer é uma medida justa para que 
jovens, pais e mães não seja trucidados sob o manto de uma suposta menoridade, 
um ser em evolução! 

Os falsos defensores de direitos humanos não adotam esses menores, 
não fazem abrigos para acolhê-los por meio de suas ONGs, mas querem deixá-los 
nas ruas se drogando e matando! 

Chega de impunidade, porque esses “doutos” não clamam pelo que 
temos de mais moderno no mundo? Na Europa e na América do norte, bem como 
na América do sul o menor é responsabilizado! Países como Alemanha, Espanha e 
França possuem idades de inicio da responsabilidade penal juvenil aos 14, 12 e 13 
anos.  

 

A seguir se apresentar as idades mínimas em que uma pessoa pode ser processada 
criminalmente em cada país: 
 

País Idade Referência Notas 

 Estados 
Unidos 6-12 26

 

A idade mínima é determinada por cada estado. 
Na Carolina do Norte é de 6 anos.26 . Todavia, 
apenas quinze estados estabelecem uma idade 
mínima, que quando presente varia de 6 a 12 
anos26 . Os estados que não estabeleceram 
idades mínimas julgam em base à common 
law(direito consuetudinário), ou seja, 7 anos de 
idade27 na maioria dos estados. Para crimes 
federais a idade mínima é de 11 anos. 
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País Idade Referência Notas 

 Irã 9 ou 15 28 29 9 para meninas; 15 para meninos 

 Austrália 10 30
 

 

 Hong 
Kong 10 31

  

 Nova 
Zelândia 10 32

 

10 anos para assassinato, 12 para crimes cuja 
pena máxima é de 14 anos ou mais; 14 para 
outros crimes. 

 Reino 
Unido 10 33 34 35 36 10 na Inglaterra, País de Gales e Irlanda do 

Norte; 12 na Escócia 

 Canadá 12 37
 

 

 Costa 
Rica 12 38

 

Os processo penal é diferenciado, mas 
criminosos com menos entre os 12 e os 18 anos 
podem ser sentenciados até a 15 anos de prisão 

 Hungria 12 39
 

12 para homicídio premeditado ou doloso, bem 
como para lesão corporal que leve à morte; 14 
para outros crimes.39 

 Irlanda 12 40
 

 

 Bolívia 14 41 42 Idade mínima diminuída em julho de 2014 de 16 
para 14 anos de idade. 

 Chile 14 
 

14 anos idade para homicídio, lesão corporal 
fatal, estupro, roubo, incêndio doloso, tráfico de 
drogas etc. Para outros crimes a idade mínima é 
de 16 anos. Em Hong Kong, a idade mínima é 
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País Idade Referência Notas 

de 10 anos43 e em Macau, 16. 

 Croácia 14 44
 

 

 Alemanha 14 45
 

Menores entre 14 e 18 anos são julgados pela 
Justiça juvenil. Adultos entre 18 e 21 anos de 
idade podem ser julgados pela Justiça juvenil se 
considerados mentalmente imaturos. 

 Itália 14 
 

Menores entre 14 e 18 anos são julgados pela 
Justiça juvenil e enviados a prisões juvenis. 

 Japão 14 46
 

 

 Paraguai 14 47
 

Criminosos entre 14 e 17 podem ser punidos por 
restrição da liberdade por até 8 anos. 

 Rússia 14 48
 

16 anos na maioria dos casos, 14 anos para 
crimes como assassinato, estupro, sequestro 
etc. 

 Espanha 14 49
 

 

 República 
Checa 15 50

  

 Finlândia 15 51
 

 

 Noruega 15 52
 

 

 Finlândia 15 53 54 55 
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País Idade Referência Notas 

 Polónia 15 56
 

 

 Argentina 16 57 58 
 

 Bélgica 16 59
 

 

 Chile 16 60 61 
 

 Portugal 16 62
 

 

 Brasil 18 63 64 65 66 
 

 Colômbia 18 67
 

 

 Equador 18 68
 

 

 México 18 69
 

 

 Peru 18 70
 

 

 Uruguai 18 71
  

 
 
 
Por quê somente no Brasil temos que conviver com esse quadro de 

desmando e impunidade? 
A sociedade não aquenta mais, e a prova disso é que os militares e 

profissionais de segurança pública foram os mais votados no Pais! 
Foram votados e eleitos para dar uma resposta, e ela passa por esse 

projeto e outros que o povo clama.  
Ressalta-se que nas pesquisas de opinião e de enquete da Câmara e do 

Sendo a redução da menoridade teve o sim de mais de 83% do povo, e democracia 
é a vontade da maioria representada. 
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“Pesquisa do IBOPE Inteligência para a TV Globo e O Estado de S. Paulo 

mostra que 83% dos brasileiros são favoráveis à diminuição da maioridade penal 
para 16 anos e apenas 15% são contra.” 

Temos que a maioria representada nesta casa irá responder sim ao 
desejo e vontade do povo brasileiro. 

 
Sala da Sessões, em 13 de fevereiro de  2015. 
 
 

ALBERTO FRAGA 
Deputado Federal 

DEM-DF 
 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
 

PARTE GERAL 
 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.  
 
Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 

idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.  
Parágrafo único. Nos casos expressos em Lei, aplica-se excepcionalmente este 

estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.  
 
Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais 

inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta lei, 
assegurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim 
de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de 
liberdade e de dignidade.  
..................................................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 

.................................................................................................................................................................................. 
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CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS INDIVIDUAIS 
.................................................................................................................................................................................. 
 

Art. 108. A internação, antes da sentença, pode ser determinada pelo prazo 
máximo de quarenta e cinco dias.  

Parágrafo único. A decisão deverá ser fundamentada e basear-se em indícios 
suficientes de autoria e materialidade, demonstrada a necessidade imperiosa da medida.  

 
Art. 109. O adolescente civilmente identificado não será submetido à identificação 

compulsória pelos órgãos policiais, de proteção e judiciais, salvo para efeito de confrontação, 
havendo dúvida fundada.  
..................................................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS 

..................................................................................................................................................................................... 
 

Seção VII 
Da Internação 

..................................................................................................................................................................................... 
 
Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, sujeita aos 

princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em 
desenvolvimento.  

§ 1º Será permitida a realização de atividades externas, a critério da equipe técnica 
da entidade, salvo expressa determinação judicial em contrário.  

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua manutenção ser 
reavaliada, mediante decisão fundamentada, no máximo a cada seis meses.  

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação excederá a três anos.  
§ 4º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o adolescente deverá ser 

liberado, colocado em regime de semiliberdade ou de liberdade assistida.  
§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade.  
§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de autorização judicial, 

ouvido o Ministério Público. 
§ 7º A determinação judicial mencionada no § 1º poderá ser revista a qualquer 

tempo pela autoridade judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, 
publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

 
Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando:  
I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a 

pessoa;  
II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves;  
III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente 

imposta.  
§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser 

superior a 3 (três) meses, devendo ser decretada judicialmente após o devido processo legal. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 
19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 
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§ 2º Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra medida 
adequada.  
..................................................................................................................................................................................... 
..................................................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 544, DE 2015 
(Do Sr. William Woo) 

 
Altera a redação do parágrafo único do artigo 2º e o parágrafo 5º do 
artigo 121 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1.990 - Estatuto da Criança e 
do Adolescente. 
 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 7789/2014.  
 
 
 
 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

 
Art. 1º Esta lei altera a redação do parágrafo único do artigo 2º e o parágrafo 

5º do artigo 121 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1.990 – Estatuto da Criança e do 
Adolescente. 
 

Art. 2º O parágrafo único do artigo 2º da Lei 8.069, de 13 de julho de 1.990 – 
Estatuto da Criança e do Adolescente, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 2º............................................................................................... 
 

Parágrafo único. Nos casos expressos em Lei, aplica-se 
excepcionalmente este Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e oito 
anos de idade”. (NR) 

 
 Art. 3º O parágrafo 5º do artigo 121 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1.990 – 

Estatuto da Criança e do Adolescente, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 121............................................................................... 
§5º. A liberação será compulsória aos 28 anos de idade”. 
(NR) 

 
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
JUSTIFICAÇÃO 
 

As internações de adolescentes até os 21 anos de idade, em muitos casos, 
têm se mostrado insuficientes para restituir o jovem à sociedade, pois muitos deles, 
não obstante essa idade limite, ainda demonstram alta periculosidade. 
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Lamentavelmente, grande parte desses jovens é arregimentada pelo mundo 

do crime tão logo alcança a liberdade. É o caso dos adolescentes que trabalham 
para o crime organizado, onde cumprem as mais variadas funções. Causa assombro 
que, uma vez em liberdade, estejam habilitados a executar pessoas e participar 
ativamente em quadrilhas, muitas vezes como mentores. 
 

A ampliação do prazo de internação até o limite proposto objetiva a 
continuidade das ações pedagógicas e terapêuticas, que devem perdurar até a 
efetiva reabilitação desses jovens. Prestando-lhes a devida assistência, será 
garantida sua efetiva reinserção ao convívio social. 
 
Razões estas que conferem imperatividade à presente iniciativa, motivada pela 
necessidade de proteger não somente a juventude, mas a sociedade como um todo. 
 

Assim, em face do patente interesse público deste Projeto, espera-se contar 
com o apoio e com a receptividade dos Nobres Pares. 

 
 

 
Sala das Sessões, em  03 de março de 2015. 

 
 
 

Deputado WILLIAM WOO 
PV/SP 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 

 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
 

PARTE GERAL 
 

TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.  
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Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 
idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.  

Parágrafo único. Nos casos expressos em Lei, aplica-se excepcionalmente este 
estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.  

 
Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais 

inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta lei, 
assegurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim 
de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de 
liberdade e de dignidade.  
....................................................................................................................................................... 

 
LIVRO II 

 
PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 
DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção VII 
Da Internação 

 
Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, sujeita aos 

princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em 
desenvolvimento.  

§ 1º Será permitida a realização de atividades externas, a critério da equipe técnica 
da entidade, salvo expressa determinação judicial em contrário.  

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua manutenção ser 
reavaliada, mediante decisão fundamentada, no máximo a cada seis meses.  

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação excederá a três anos.  
§ 4º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o adolescente deverá ser 

liberado, colocado em regime de semiliberdade ou de liberdade assistida.  
§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade.  
§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de autorização judicial, 

ouvido o Ministério Público. 
§ 7º A determinação judicial mencionada no § 1º poderá ser revista a qualquer 

tempo pela autoridade judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no 
DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

 
Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando:  
I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a 

pessoa;  
II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves;  
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III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente 
imposta.  

§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser 
superior a 3 (três) meses, devendo ser decretada judicialmente após o devido processo legal. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 
(noventa) dias após a publicação) 

§ 2º Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra medida 
adequada.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

244
245

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html


246 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7197-A/2002 

PROJETO DE LEI N.º 922, DE 2015 
(Do Sr. Capitão Augusto) 

 
Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do 
Adolescente. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5524/2013.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do 
Adolescente. 

Art. 2º O art. 122 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Art. 122............................................................................: 

......................................................................................... 

IV – ato infracional cuja conduta esteja prevista como crime hediondo ou a ele 
equiparado. (NR) 

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAVA 

O Superior Tribunal de Justiça (STJ) publicou a Súmula 492, a qual determina que "o 

ato infracional análogo ao tráfico de drogas, por si só, não conduz obrigatoriamente à 

imposição de medida socioeducativa de internação do adolescente”. 

Essa Súmula infelizmente vem ao encontro das medidas reais de proteção à 

sociedade, pois não existe maior violência contra a vida e a família do que o tráfico de 

drogas, que inclusive é equiparado a crime hediondo pela Constituição Federal, poder 

Constituinte Originário. 

Claramente editada com o intuito de dar cumprimento às disposições do ECA (Lei 

8069/90), a Súmula do STJ busca coibir prática corrente em nosso Judiciário mais 

conservador, qual seja aplicar ao adolescente em conflito com a lei a medida 

socioeducativa mais severa em razão de ato infracional que seria alvo de medida mais 

branda, quando aplicável.  

Essa Súmula tem como fundamento o ECA (art. 122) que definiu as hipóteses em que 

o adolescente deverá cumprir medida socioeducativa privativa de liberdade, como a 

internação. São elas: 1. quando se tratar de ato infracional cometido mediante grave 

ameaça ou violência a pessoa; 2. por reiteração no cometimento de outras infrações 
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graves; 3. por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente 

imposta.  

Assim, faz-se necessária a alteração do ECA para incluir a medida de internação nos 

casos de prática de ato infracional tipificado como crime hediondo. 

Temos a certeza que esse projeto é uma importante medida de proteção da sociedade 

e do próprio menor, pois não estará nas ruas à disposição ou a mercê dos chefes do 

tráfico. 

 
Sala das Sessões, em 26 de março de 2015. 
 

Capitão Augusto 
Deputado Federal 

PR-SP 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS 

....................................................................................................................................................... 

Seção VII 

Da Internação 

 

Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, sujeita aos princípios de 

brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento.  

§ 1º Será permitida a realização de atividades externas, a critério da equipe técnica da entidade, 

salvo expressa determinação judicial em contrário.  

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua manutenção ser reavaliada, 

mediante decisão fundamentada, no máximo a cada seis meses.  

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação excederá a três anos.  

§ 4º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o adolescente deverá ser liberado, 

colocado em regime de semiliberdade ou de liberdade assistida.  

§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade.  

§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de autorização judicial, ouvido o 

Ministério Público. 
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§ 7º A determinação judicial mencionada no § 1º poderá ser revista a qualquer tempo pela 

autoridade judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no 

DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando:  

I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a pessoa;  

II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves;  

III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente imposta.  

§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser superior a 3 

(três) meses, devendo ser decretada judicialmente após o devido processo legal. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 

90 (noventa) dias após a publicação) 

§ 2º Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra medida adequada.  

Art. 123. A internação deverá ser cumprida em entidade exclusiva para adolescentes, em local 

distinto daquele destinado ao abrigo, obedecida rigorosa separação por critérios de idade, 

compleição física e gravidade da infração.  

Parágrafo único. Durante o período de internação, inclusive provisória, serão obrigatórias 

atividades pedagógicas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

SÚMULA  492 
O ato infracional análogo ao tráfico de drogas, por si só, nãoconduz igatoriamente à imposição 

de medida socioeducativa deinternação do adolescente. 
 

PROJETO DE LEI N.º 974, DE 2015 
(Do Sr. William Woo) 

 
Acrescenta parágrafos ao art. 105 e altera a redação do "caput" do art. 
108 e do §1º do art. 122 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7197/2002.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º - O art. 105 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar acrescido dos 
seguintes parágrafos 1º, §2º e §3: 
“Art. 105 – ........................................................... 
............................................................................. 
§1° Havendo fundada suspeita da prática de ato infracional por adolescente, o Juiz 
poderá, a pedido justificado da autoridade policial, e sendo necessário para a 
investigação, ordenar o provisório recolhimento do menor, pelo prazo de até dez dias, 
admitida uma prorrogação. 
§º2º O pedido será examinado pelo Juiz, ouvido o Ministério Público, no prazo máximo 
de vinte e quatro horas. 
§3º O recolhimento do adolescente se fará em estabelecimento que o Juiz para esse 
fim designar.” 
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Art.2º - O “caput” do art.108 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
“Art. 108 – A internação, antes da sentença, pode ser determinada pelo prazo máximo 
de seis meses”. 
Art. 3º - O § 1º do art. 122 passa a ter a seguinte redação: 
“Art. 122 – ........................................................... 
............................................................................. 
§ 1º - O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser 
superior a seis meses”. 
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
O presente projeto de lei tem por objetivo agilizar os procedimentos relativos a 
apuração de atos infracionais cometidos por adolescentes. 

 

Sala das Sessões, em 30 de março de 2015. 

 

Deputado WILLIAM WOO                                                                                                                                                       

PV/SP 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 
PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO III 

DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 103. Considera-se ato infracional a conduta descrita como crime ou contravenção penal.  
Art. 104. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às medidas 
previstas nesta Lei.  
Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, deve ser considerada a idade do adolescente à data 
do fato.  
Art. 105. Ao ato infracional praticado por criança corresponderão as medidas previstas no art. 
101.  

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS INDIVIDUAIS 

 
Art. 106. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade senão em flagrante de ato 
infracional ou por ordem escrita e fundamentada da autoridade judiciária competente.  
Parágrafo único. O adolescente tem direito à identificação dos responsáveis pela sua apreensão, 
devendo ser informado acerca de seus direitos.  
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Art. 107. A apreensão de qualquer adolescente e o local onde se encontra recolhido serão 
incontinenti comunicados à autoridade judiciária competente e à família do apreendido ou à 
pessoa por ele indicada.  
Parágrafo único. Examinar-se-á, desde logo e sob pena de responsabilidade, a possibilidade de 
liberação imediata.  
Art. 108. A internação, antes da sentença, pode ser determinada pelo prazo máximo de quarenta 
e cinco dias.  
Parágrafo único. A decisão deverá ser fundamentada e basear-se em indícios suficientes de 
autoria e materialidade, demonstrada a necessidade imperiosa da medida.  
Art. 109. O adolescente civilmente identificado não será submetido a identificação compulsória 
pelos órgãos policiais, de proteção e judiciais, salvo para efeito de confrontação, havendo 
dúvida fundada.  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS 

....................................................................................................................................................... 
Seção VII 

Da Internação 
....................................................................................................................................................... 
Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando:  
I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a pessoa;  
II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves;  
III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente imposta.  
§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser superior a 3 
(três) meses, devendo ser decretada judicialmente após o devido processo legal. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 
90 (noventa) dias após a publicação) 
§ 2º Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra medida adequada.  
Art. 123. A internação deverá ser cumprida em entidade exclusiva para adolescentes, em local 
distinto daquele destinado ao abrigo, obedecida rigorosa separação por critérios de idade, 
compleição física e gravidade da infração.  
Parágrafo único. Durante o período de internação, inclusive provisória, serão obrigatórias 
atividades pedagógicas.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 989, DE 2015 
(Do Sr. Sergio Souza ) 

 
Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente) para possibilitar a aplicação de pena prevista no Código 
Penal para o adolescente infrator, no caso de reincidência na prática de 
infração grave.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1052/2011.  
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), passa a 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
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vigorar acrescida do seguinte art. 122-A:  

“Art. 122-A. Em se tratando da reincidência em infração grave de que trata o inciso II do art. 

122, ao infrator será aplicada a pena prevista no Decreto-Lei n.º 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 (Código Penal) para crime de mesma natureza e gravidade da infração cometida, 

independentemente da idade. 

Parágrafo único. Se a pena a que se refere o caput exceder o tempo previsto nesta Lei, o infrator 

reincidente de que trata este artigo a cumprirá, primeiramente, em entidade prevista no art. 123 

deste Estatuto até completar dezoito anos de idade, após o que será transferido para 

estabelecimento penal onde será cumprida o restante da pena de acordo com a Lei nº 7.210, de 

11 de julho de 1984.”  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Atualmente no Brasil, vivemos uma situação de pânico com relação à falta de segurança nas 

cidades, no meio rural, nas ruas ou até mesmo dentro de nossas próprias residências. A violência 

tem, de fato, emergido em vários setores sociais, deixando marcas profundas por onde passa. E 

é a família brasileira que mais sofre diária e diretamente com esse grave problema social.  

Em particular, vemos adolescentes repetidamente cometer infrações graves, invadindo a vida 

de milhares de brasileiros, empunhando armas, vendendo drogas, suprimindo vidas, destruindo 

famílias inteiras. Tudo isso, embalados pelo falso entendimento de que há, no ECA, uma velada 

promessa da impunidade. Afinal, após completarem 18 anos, estarão livres da internação e, 

mais ainda, sem registro nos arquivos policiais.  

 O Congresso Nacional há muito vem debatendo este tema sem, contudo, chegar a um consenso: 

por um lado há os que defendem a diminuição da idade penal de forma drástica e generalizada; 

por outro os que defendem, de forma veemente, que reduzir a idade penal não é o melhor 

caminho.  

O objetivo do presente projeto de lei é justamente apresentar ao debate uma proposta 

mediadora, em que o Legislativo brasileiro caminhe no sentido de atender ao clamor da 

sociedade, punindo com mais rigor os menores que cometem infrações equiparadas a crimes 

graves, mas sem contudo implicar redução imediata da maioridade penal.  

Por essa razão, o projeto prevê que os adolescentes responsáveis por infrações equiparadas a 

crimes graves continuem com as garantias processuais já previstas no Estatuto da Criança e do 

Adolescente (ECA), recebendo as medidas socioeducativas e de internação, se for o caso. Mas 

na hipótese de reincidência nessas infrações graves, deverão ser tratados de forma diferenciada: 

deve ser-lhes aplicada a pena prevista no Código Penal para crime de mesma natureza e 

gravidade da infração cometida.  

             

Entendemos que essa medida possibilitará uma melhor reflexão ao adolescente infrator, na hora 

de deparar-se com a chance de cometer nova infração. Em face desse entendimento, esperamos 

contar com o apoio dos nobres Pares para aprovação do projeto que ora submetemos a esta 

Casa.  

 

Sala das Sessões, em 31 de março de 2015. 

 

 

                                      Deputado SÉRGIO SOUZA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
.....................................................................................................................................................................................  

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 
.....................................................................................................................................................................................  

TÍTULO III 

DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 
................................................................................................................................... ..................................................  

CAPÍTULO IV 

DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS 
................................................................................................................................................................... ..................  

Seção VII 

Da Internação 
.....................................................................................................................................................................................  
Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando:  

I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a pessoa;  

II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves;  

III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente imposta.  

§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser superior a 3 

(três) meses, devendo ser decretada judicialmente após o devido processo legal. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 

90 (noventa) dias após a publicação) 

§ 2º Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra medida adequada.  

Art. 123. A internação deverá ser cumprida em entidade exclusiva para adolescentes, em local 

distinto daquele destinado ao abrigo, obedecida rigorosa separação por critérios de idade, 

compleição física e gravidade da infração.  

Parágrafo único. Durante o período de internação, inclusive provisória, serão obrigatórias 

atividades pedagógicas.  

Art. 124. São direitos do adolescente privado de liberdade, entre outros, os seguintes:  

I - entrevistar-se pessoalmente com o representante do Ministério Público;  

II - peticionar diretamente a qualquer autoridade;  

III - avistar-se reservadamente com seu defensor;  

IV - ser informado de sua situação processual, sempre que solicitada;  

V - ser tratado com respeito e dignidade;  

VI - permanecer internado na mesma localidade ou naquela mais próxima ao domicílio de seus 

pais ou responsável;  

VII - receber visitas, ao menos semanalmente;  

VIII - corresponder-se com seus familiares e amigos;  

IX - ter acesso aos objetos necessários à higiene e asseio pessoal;  

X - habitar alojamento em condições adequadas de higiene e salubridade;  

XI - receber escolarização e profissionalização;  

XII - realizar atividades culturais, esportivas e de lazer;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html


253 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7197-A/2002 

XIII - ter acesso aos meios de comunicação social;  

XIV - receber assistência religiosa, segundo a sua crença, e desde que assim o deseje;  

XV - manter a posse de seus objetos pessoais e dispor de local seguro para guardá-los, 

recebendo comprovante daqueles porventura depositados em poder da entidade;  

 XVI - receber, quando de sua desinternação, os documentos pessoais indispensáveis à vida em 

sociedade.  

§ 1º Em nenhum caso haverá incomunicabilidade.  

§ 2º A autoridade judiciária poderá suspender temporariamente a visita, inclusive de pais ou 

responsável, se existirem motivos sérios e fundados de sua prejudicialidade aos interesses do 

adolescente.  
......................................................................................................................................... ............................................  
.....................................................................................................................................................................................  

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL 

 

Anterioridade da Lei  

Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena sem prévia cominação legal. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Lei penal no tempo 

Art. 2º Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior deixa de considerar crime, cessando 

em virtude dela a execução e os efeitos penais da sentença condenatória.  

Parágrafo único. A lei posterior, que de qualquer modo favorecer o agente, aplica-se aos fatos 

anteriores, ainda que decididos por sentença condenatória transitada em julgado. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
.....................................................................................................................................................................................  
.....................................................................................................................................................................................   

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DO OBJETO E DA APLICAÇÃO DA LEI DE EXECUÇÃO PENAL 

 

Art. 1º A execução penal tem por objetivo efetivar as disposições de sentença ou decisão 

criminal e proporcionar condições para a harmônica integração social do condenado e do 

internado.  
 

Art. 2º A jurisdição penal dos juízes ou tribunais da justiça ordinária, em todo o território 

nacional, será exercida, no processo de execução, na conformidade desta Lei e do Código de 

Processo Penal.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Parágrafo único. Esta lei aplicar-se-á igualmente ao preso provisório e ao condenado pela 

Justiça Eleitoral ou Militar, quando recolhido a estabelecimento sujeito à jurisdição ordinária.  
.....................................................................................................................................................................................  
.....................................................................................................................................................................................  
 

PROJETO DE LEI N.º 1.243, DE 2015 
(Do Sr. Dagoberto) 

 
Altera os artigos 2º, 108, 121 e 122 da Lei nº 8.069, de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7789/2014.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º: O artigo 2º, parágrafo único da lei nº 8.069, de 1990, passa a vigorar com a seguinte 

alteração:  

Art. 2º ..................................................................................................................... 

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este Estatuto às 

pessoas entre 18 (dezoito) e 24 (vinte e quatro) anos. (NR) 

Art. 2º. O artigo 108 da lei nº 8.069, de 1990, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 108. Antes da sentença, a internação poderá ser determinada pelo prazo de trinta dias, 

prorrogável, desde que esteja baseada na prova do ato infracional e indício suficiente da 

autoria, mediante decisão fundamentada da autoridade judicial competente. (NR) 

Parágrafo único. A internação antes da sentença somente poderá ser decretada para garantir 

a ordem pública. (NR) 

Art. 3º. O artigo 121 da lei nº 8.069, de 1990, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

Art.121.................................................................................................................... 

§1º ......................................................................................................................... 

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua manutenção ser reavaliada, 

mediante decisão fundamentada em exame psiquiátrico e testes projetivos de personalidade 

a serem realizados por equipe interprofissional composta por médicos psiquiatras e 

psicológicos, no máximo a cada seis meses. (NR)  

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação excederá a seis anos. 

§ 4º ......................................................................................................................... 

§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e quatro de idade. (NR) 
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§ 6º. ........................................................................................................................ 

§ 7o  ....................................................................................................................... 

§8º Ao completar dezoito anos, o jovem será internado em estabelecimento educacional com 

maior contenção (Regime Especial de Atendimento). 

§9º O Regime Especial de Atendimento será cumprido em ala especial, que poderá ser 

localizada dentro dos Centros de Internação, não sendo permitido o contato dos internos 

dessa ala com os demais internos do Centro.  

Art. 4º. O artigo 122 da lei nº 8.069, de 1990, passa a vigorar acrescida com a seguinte 

alteração: 

Art. 122................................................................................................................... 

............................................................................................................................... 

IV – trata-se de ato infracional análogo aos crimes previstos nos artigos 33, caput, §1º, e 34 a 

37 da Lei nº 11.343/06. 

Art. 5º. Esta lei entra em vigor no ato de sua publicação. 

Justificativa 

Ao longo dos últimos anos, o número de crianças e, em especial, adolescentes envolvidos em 

práticas criminosas aumentou consideravelmente. A progressão dessa situação fez surgir 

questionamentos na sociedade quanto à adequação do Estatuto da Criança e do Adolescente 

(ECA) a essa nova realidade social.   

O presente projeto de lei tem como propósito adequar o Estatuto, aprovado em 1990, à nova 

realidade social, endurecendo os critérios de aplicação de medidas socioeducativas.  

O país enfrenta grave problema de segurança pública. Apenas a título de informação, ocorrem 

no país 154 homicídios por dia, quantitativo muito superior ao apurado no confronto militar 

Israel x Palestina que registra 66 homicídios diárias1. Nesse cenário, destaque especial deve 

ser dado ao aumento no número de menores envolvidos em algum tipo de crime.  

Reflexo disso pode ser retirado a partir da taxa de mortalidade violenta por idade no país. 

Segundo o site: www.mapadaviolencia.org.br, cerca de 60% das mortes violentas nas idades 

entre 17 e 18 anos foram em decorrência de homicídios2 em 2014.  

Diante do exposto, entende-se ser necessária a reavaliação do ECA, em especial, de 

dispositivos relacionados às medidas socioeducativas. As alterações aqui propostas serão 

apresentas a seguir.  

A primeira alteração está no parágrafo único do artigo 2º que trata das disposições 

preliminares. Hoje, as medidas socioeducativas previstas no ECA podem ser aplicadas, 

                                                      
1 http://veja.abril.com.br/blog/impavido-colosso/crime-mata-mais-por-dia-no-brasil-que-o-confronto-entre-israel-e-palestina/ 
2 http://www.mapadaviolencia.org.br/pdf2014/Mapa2014_JovensBrasil_Preliminar.pdf  

http://www.mapadaviolencia.org.br/
http://veja.abril.com.br/blog/impavido-colosso/crime-mata-mais-por-dia-no-brasil-que-o-confronto-entre-israel-e-palestina/
http://www.mapadaviolencia.org.br/pdf2014/Mapa2014_JovensBrasil_Preliminar.pdf
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excepcionalmente, aos indivíduos com até 21 anos de idade. Em outros termos: 

excepcionalmente, indivíduos poderão permanecer internados até 21 anos de idade. Por 

certo, a manutenção do indivíduo nessa condição dependerá de decisão fundamentada da 

autoridade judicial competente a cada 6 meses conforme redação do § 2º do artigo 121 do 

texto legal.  

Propõem-se aqui adaptação do ECA no sentido de ampliar o tempo de internação para até 24 

anos, ou seja, 6 anos além da maioridade penal. Então, o adolescente aprendido poderá 

permanecer na medida socioeducativa de internação até a idade de 24 anos.   

A escolha pelo aumento em 6 anos tem como parâmetro a pena base mínima do crime de 

homicídio simples. Optou-se por adotar o referido tipo penal por ser crime contra a vida, 

espécie de crime a mais refutada socialmente. Poder-se-ia indagar se não seria mais 

conveniente a escolha de tipo penal com pena mais grave, por exemplo, o do homicídio 

qualificado. Tudo indica que não seria a melhor solução, pois o ECA tem como princípio, dentre 

outros, os da brevidade. Então, ampliar o prazo de internação para, por exemplo, 12 anos 

parece desproporcional e incompatível com tal princípio.  

Já o motivo da escolha da pena base mínima deve-se ao fato de ser necessário compatibilizar 

o Estatuto ao critério adotado na dosimetria da pena.  A jurisprudência determina que, diante 

da aplicação da pena, deve-se sempre começar a partir da pena mínima. Como está a se falar 

em pena em abstrato, não parece conveniente utilizar como parâmetro, por exemplo, a pena 

média ou a pena máxima para o crime de homicídio simples.  

Diante da mudança acima exposta, faz-se também necessária a adaptação no artigo 121, § 3º.  

Pelo texto atual, o tempo máximo de permanência na medida socioeducativa de internação 

será de 3 anos. Com a mudança proposta, esse prazo poderá ser de até 6 anos. Por certo, a 

manutenção na pena restritiva de liberdade deverá ser sempre precedida de reavaliação a 

cada 6 meses, conforme bem aponta a lei em vigor.  

A terceira mudança proposta é a obrigatoriedade de a decisão judicial que fundamentar a 

manutenção da no cumprimento da pena restritiva de direito basear-se em exame 

psiquiátrico e testes projetivos de personalidade a serem realizados por equipe 

interprofissional composta por médicos psiquiatras e psicológicos. Essa análise já é feita hoje; 

contudo, não está especificada na lei. Sua inclusão no artigo 121, §2º reforça a importância 

da medida.  

Para compatibilizar o texto legal às mudanças acima propostas, faz-se necessária também a 

alteração do § 5º do artigo 121, estabelecendo que a liberdade será compulsória quando o 

indivíduo completar vinte e quatro anos, nossa quarta mudança.  

Pelo fato de ser proposto aumento no tempo de internação, a quantidade de apreendidos 

sujeitos à internação maiores de 18 anos tenderá a aumentar. Não parece salutar que esses 

“condenados” cumpram medidas socioeducativas em conjunto com menores de idade. Por 

isso, propõe-se a criação do Regime Especial de Atendimento (REA), estabelecimento 

educacional com maior nível de contenção a ser utilizado no cumprimento da medida 
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socioeducativa de maiores de 18 anos de idade. O REA poderá ser criado em ala especial nos 

atuais Centros de Internação. Essa proposta já foi apresentada por outros parlamentares, o 

que se entende como salutar e, por isso, incluída no projeto. A alteração foi incluída no artigo 

121 do ECA, acrescentando-se os §§ 8º e 9º.  

Convém também fazer alterações quanto ao tempo de internação, em caráter preventivo, 

previsto no ECA. Atualmente, será possível a prisão cautelar do menor pelo prazo máximo de 

45 dias, levando-se em consideração a periculosidade do menor infrator. Não obstante, os 

propósitos distintos entre o ECA e o Código de Processo Penal (CPP) e demais leis penais, não 

se vislumbra maiores problemas em trazer os preceitos das leis penais para o ECA. Nesse 

sentido, alterou-se o artigo 108 do Estatuto para possibilitar a manutenção da internação, 

antes da sentença, pelo prazo de trinta dias, podendo ser prorrogado a critério do juiz 

competente, desde que haja prova do ato infracional e indício suficiente da autoria.   

A medida acima imposta deve ser motivada e, excepcional. Assim, só será possível sua 

decretação se a conduta do menor infrator puder dar causa ao cumprimento da medida 

socioeducativa de internação e desde que seja necessária para garantir a ordem pública.  

Ademais, estabelece-se prazo de 30 dias, prorrogáveis. Em cada período de prorrogação, 

deverá o juiz competente motivar a necessidade de permanência do menor infrator na medida 

socioeducativa. Busca-se, portanto manter afastado da sociedade menor infrator cujo 

comportamento possa levar a presumir que cometerá outros atos infracionais puníveis com 

internação, o que dependerá sempre de motivação judicial.  

Por fim, resta apresentar as alterações promovidas quanto às hipóteses em que a medida 

socioeducativa da internação será devida. Nesse ponto, acrescenta-se a hipótese do ato 

infracional análogo aos crimes previstos nos artigos 33, caput, §1º, e 34 a 37 da Lei nº 

11.343/06 (Lei de Drogas).  

Hoje, o menor que comete ato infracional análogo aos previstos acima somente poderá ser 

submetidos à medida socioeducativa de internação se, ao mesmo tempo, preencher qualquer 

das exigências previstas nos incisos de I a III do artigo 122 do ECA.  

Súmula 492 STJ. O ato infracional análogo ao tráfico de drogas, por si só, não conduz 
obrigatoriamente à imposição de medida socioeducativa de internação do adolescente. 

Conclui-se não ser essa a solução mais adequada. Apesar de normalmente não serem crimes 

praticados com violência ou grave ameaça, os crimes da Lei de Drogas acima apontados são 

particularmente devastadores para a sociedade e para o menor, visto que se inserem em 

cadeia criminosa muito maior. Por isso, entende-se ser grave ao ponto de permitir a referida 

medida socioeducativa.  

Diante do apontado acima, entende-se ser o presente projeto de lei importante instrumento 

de adequação do Estatuto da Criança e do Adolescente à realidade atual, garantindo-se, ao 

mesmo tempo, resposta desta Casa Legislativa aos anseios populares que exigem mudanças 

na legislação menorista. 

              Sala das Sessões, 23 de abril de 2015. 



258 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7197-A/2002 

 
Deputado DAGOBERTO 

 (PDT/MS) 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.  

 

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de idade 

incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.  

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este Estatuto às 

pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.  

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa 

humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, por lei ou 

por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento 

físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de dignidade.  

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS INDIVIDUAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 108. A internação, antes da sentença, pode ser determinada pelo prazo máximo de quarenta 

e cinco dias.  

Parágrafo único. A decisão deverá ser fundamentada e basear-se em indícios suficientes de 

autoria e materialidade, demonstrada a necessidade imperiosa da medida.  

Art. 109. O adolescente civilmente identificado não será submetido a identificação compulsória 

pelos órgãos policiais, de proteção e judiciais, salvo para efeito de confrontação, havendo 

dúvida fundada.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS 

....................................................................................................................................................... 
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Seção VII 

Da Internação 

 

Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, sujeita aos princípios de 

brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento.  

§ 1º Será permitida a realização de atividades externas, a critério da equipe técnica da entidade, 

salvo expressa determinação judicial em contrário.  

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua manutenção ser reavaliada, 

mediante decisão fundamentada, no máximo a cada seis meses.  

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação excederá a três anos.  

§ 4º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o adolescente deverá ser liberado, 

colocado em regime de semiliberdade ou de liberdade assistida.  

§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade.  

§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de autorização judicial, ouvido o 

Ministério Público. 

§ 7º A determinação judicial mencionada no § 1º poderá ser revista a qualquer tempo pela 

autoridade judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no 

DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando:  

I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a pessoa;  

II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves;  

III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente imposta.  

§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser superior a 3 

(três) meses, devendo ser decretada judicialmente após o devido processo legal. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 

90 (noventa) dias após a publicação) 

§ 2º Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra medida adequada.  

Art. 123. A internação deverá ser cumprida em entidade exclusiva para adolescentes, em local 

distinto daquele destinado ao abrigo, obedecida rigorosa separação por critérios de idade, 

compleição física e gravidade da infração.  

Parágrafo único. Durante o período de internação, inclusive provisória, serão obrigatórias 

atividades pedagógicas.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 
 

Institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve medidas para 

prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social de usuários e dependentes de drogas; 

estabelece normas para repressão à produção não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas; define 

crimes e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA REPRESSÃO À PRODUÇÃO NÃO AUTORIZADA 

E AO TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html


260 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7197-A/2002 

Art. 31. É indispensável a licença prévia da autoridade competente para produzir, extrair, 

fabricar, transformar, preparar, possuir, manter em depósito, importar, exportar, reexportar, 

remeter, transportar, expor, oferecer, vender, comprar, trocar, ceder ou adquirir, para qualquer 

fim, drogas ou matéria-prima destinada à sua preparação, observadas as demais exigências 

legais.  

Art. 32. As plantações ilícitas serão imediatamente destruídas pelo delegado de polícia na forma 

do art. 50-A, que recolherá quantidade suficiente para exame pericial, de tudo lavrando auto de 

levantamento das condições encontradas, com a delimitação do local, asseguradas as medidas 

necessárias para a preservação da prova. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

12.961, de 4/4/2014) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 12.961, de 4/4/2014)  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.961, de 4/4/2014)  

§ 3º Em caso de ser utilizada a queimada para destruir a plantação, observar-se-á, além das 

cautelas necessárias à proteção ao meio ambiente, o disposto no Decreto nº 2.661, de 8 de julho 

de 1998, no que couber, dispensada a autorização prévia do órgão próprio do Sistema Nacional 

do Meio Ambiente - Sisnama.  

§ 4º As glebas cultivadas com plantações ilícitas serão expropriadas, conforme o disposto no 

art. 243 da Constituição Federal, de acordo com a legislação em vigor.  

 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES 

 

Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, expor à 

venda, oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, ministrar, 

entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização ou em 

desacordo com determinação legal ou regulamentar: Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 (quinze) 

anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  

I - importa, exporta, remete, produz, fabrica, adquire, vende, expõe à venda, oferece, fornece, 

tem em depósito, transporta, traz consigo ou guarda, ainda que gratuitamente, sem autorização 

ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, matéria-prima, insumo ou produto 

químico destinado à preparação de drogas;  

II - semeia, cultiva ou faz a colheita, sem autorização ou em desacordo com determinação legal 

ou regulamentar, de plantas que se constituam em matéria-prima para a preparação de drogas;  

III - utiliza local ou bem de qualquer natureza de que tem a propriedade, posse, administração, 

guarda ou vigilância, ou consente que outrem dele se utilize, ainda que gratuitamente, sem 

autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, para o tráfico ilícito de 

drogas.  

§ 2º Induzir, instigar ou auxiliar alguém ao uso indevido de droga: Pena - detenção, de 1 (um) 

a 3 (três) anos, e multa de 100 (cem) a 300 (trezentos) dias-multa. (Vide ADIN nº 4.274, 

publicada no DOU de 30/5/2012) 

§ 3º Oferecer droga, eventualmente e sem objetivo de lucro, a pessoa de seu relacionamento, 

para juntos a consumirem: Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, e pagamento de 700 

(setecentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa, sem prejuízo das penas previstas no art. 28.  

§ 4º Nos delitos definidos no caput e no § 1º deste artigo, as penas poderão ser reduzidas de um 

sexto a dois terços, vedada a conversão em penas restritivas de direitos, desde que o agente seja 

primário, de bons antecedentes, não se dedique às atividades criminosas nem integre 

organização criminosa. (Expressão "vedada a conversão em penas restritivas de direitos" com 

execução suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X, da Constituição Federal, pela 

Resolução nº 5, de 15/2/2012) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12961-4-abril-2014-778384-publicacaooriginal-143743-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12961-4-abril-2014-778384-publicacaooriginal-143743-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12961-4-abril-2014-778384-publicacaooriginal-143743-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12961-4-abril-2014-778384-publicacaooriginal-143743-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=%28ADI%24%2ESCLA%2E+E+4274%2ENUME%2E%29+OU+%28ADI%2EACMS%2E+ADJ2+4274%2EACMS%2E%29&base=baseAcordaos
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=%28ADI%24%2ESCLA%2E+E+4274%2ENUME%2E%29+OU+%28ADI%2EACMS%2E+ADJ2+4274%2EACMS%2E%29&base=baseAcordaos
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/ressen/2012/resolucao-5-15-fevereiro-2012-612375-publicacaooriginal-135237-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/ressen/2012/resolucao-5-15-fevereiro-2012-612375-publicacaooriginal-135237-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/ressen/2012/resolucao-5-15-fevereiro-2012-612375-publicacaooriginal-135237-pl.html
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Art. 34. Fabricar, adquirir, utilizar, transportar, oferecer, vender, distribuir, entregar a qualquer 

título, possuir, guardar ou fornecer, ainda que gratuitamente, maquinário, aparelho, instrumento 

ou qualquer objeto destinado à fabricação, preparação, produção ou transformação de drogas, 

sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar: Pena - reclusão, de 

3 (três) a 10 (dez) anos, e pagamento de 1.200 (mil e duzentos) a 2.000 (dois mil) dias-multa.  

Art. 35. Associarem-se duas ou mais pessoas para o fim de praticar, reiteradamente ou não, 

qualquer dos crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1º, e 34 desta Lei:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e pagamento de 700 (setecentos) a 1.200 (mil e 

duzentos) dias-multa.  

Parágrafo único. Nas mesmas penas do caput deste artigo incorre quem se associa para a prática 

reiterada do crime definido no art. 36 desta Lei.  

Art. 36. Financiar ou custear a prática de qualquer dos crimes previstos nos arts. 33, caput e § 

1º, e 34 desta Lei:  

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 20 (vinte) anos, e pagamento de 1.500 (mil e quinhentos) a 4.000 

(quatro mil) dias-multa.  

Art. 37. Colaborar, como informante, com grupo, organização ou associação destinados à 

prática de qualquer dos crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1º, e 34 desta Lei:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e pagamento de 300 (trezentos) a 700 (setecentos) 

dias-multa.  

Art. 38. Prescrever ou ministrar, culposamente, drogas, sem que delas necessite o paciente, ou 

fazê-lo em doses excessivas ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e pagamento de 50 (cinqüenta) a 200 

(duzentos) dias-multa.  

Parágrafo único. O juiz comunicará a condenação ao Conselho Federal da categoria profissional 

a que pertença o agente.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

SÚMULA  492 
 

O ato infracional análogo ao tráfico de drogas, por si só, não conduz obrigatoriamente à 

imposição de medida socioeducativa de internação do adolescente. 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.284, DE 2015 
(Do Sr. Júlio Delgado) 

 
Inclui Parágrafo Único no Art. 59 do Código Penal, acrescentando às 
circunstâncias judiciais de fixação da pena a necessidade de se averiguar 
a aplicação de medida sócio educativa ao agente por ato infracional 
análogo ao(s) crime(s) pelo qual está sendo julgado.  
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1035/2011.  
 

 
O PRESIDENTE DA  REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei. 

Art. 1º O Código Penal, aprovado pelo Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 
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1940, passa a vigorar acrescido do seguinte Parágrafo Único ao Art.59: 

“Parágrafo Único. Ao analisar a conduta social e a personalidade do agente, o juiz 

deverá observar a existência de medida sócio-educativa aplicada ao agente por ato 

infracional análogo ao(s) crime(s) pelo qual está sendo julgado.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em 2007, apresentamos o Projeto de Lei nº 1905 que acrescenta Parágrafo Único ao 

art. 59 do Código Penal. A matéria foi apensada ao Projeto de Lei nº 938/2007 e 

arquivada em função da aprovação do substitutivo da Comissão de Constituição e 

Justiça e de Cidadania. Por força regimental, a matéria oriunda da Câmara foi 

arquivada no Senado Federal.  

Atualmente, a discussão da maioridade penal ganha força no Parlamento, apesar da 

opinião contrária de diversos especialistas. Por essa razão, reapresentamos o texto 

anterior com o objetivo de oferecer uma alternativa às várias propostas que tramitam 

na Casa. Mesmo com o decurso de tempo entre o primeiro projeto e o que está sendo 

reapresentado agora, sua temática é atual, razão pela qual reproduzimos também 

nossa justificação: 

A escalada de violência é um dado bastante palpável para a maioria da população 

brasileira. Seja de forma direta ou indireta, cresce a cada ano o número de pessoas 

que foram vítimas de alguma ação criminosa.  

A presença do crime organizado na nossa sociedade é algo que não pode passar ao 

largo das preocupações centrais do Poder Público, seja na esfera administrativa, 

judiciária ou legislativa. Principalmente quando a realidade demonstra que, cada vez 

mais, os grupos criminosos tem recrutado como mão de obra jovens, adolescente e 

até crianças que aderem à atividade criminosa pelos mais variados fatores de 

exclusão.  

Fazemos referência à grande maioria dos jovens que não veem na educação que 

recebem qualquer perspectiva de ascensão social, que convivem diariamente com a 

violência doméstica e que encontram acolhida junto às facções criminosas que 

comandam o tráfico de drogas nas periferias dos municípios brasileiros. 

Alguns destes jovens desenvolvem desde muito cedo uma personalidade deturpada, 
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protagonizando em muitos casos crimes com requintes de crueldade e violência que 

deixam toda a sociedade estarrecida e atemorizada.   

No sentido de conter este tipo de fenômeno social muitas medidas vem sendo objeto 

de análise pelo Congresso Nacional, não sendo poucas as vozes que se levantam 

contra os direitos e garantias dos jovens e adolescentes tuteladas pelo Estatuto da 

Criança e do Adolescente.  

Embora não sejamos partidários de qualquer tipo de retrocesso no que diz respeito 

aos direitos fundamentais de nossos jovens, não podemos simplesmente fechar os 

olhos para o seguinte fato: a certeza de que os atos infracionais não terão qualquer 

repercussão em suas vidas após a maioridade é um dos fatores de estímulo à 

delinquência infanto-juvenil.  

Se por um lado, não se pode falar na existência do instituto da reincidência entre atos 

infracionais e crimes, por se tratarem de fenômenos aos quais a lei brasileira quis 

atribuir natureza diversa, entendemos que uma infância e juventude de internações e 

outros tipos de medidas sócio-educativas podem representar mais do que um mero 

desajuste social do menor, denotando, por vezes, a existência de uma personalidade 

voltada para a criminalidade e uma conduta social intolerável.  

Assim, visando atribuir aos atos infracionais praticados pelos agentes durante sua 

menoridade um valor significativo no desenho de sua personalidade e conduta social, 

com repercussão para a vida que se segue ao alcance da maioridade, a proposta em 

estaque visa chamar especial atenção dos juízes para esta etapa da vida dos agentes, 

quando da primeira das três fases de dosimetria da pena.  

É bem sabido que já há hoje entre os membros da magistratura nacional aqueles que 

atentam para tais ocorrências. No entanto, o intuito desta proposta é tornar tal 

avaliação do histórico infanto-juvenil do agente obrigatória, quando da fixação da 

pena-base.  

Ante ao exposto, dada à relevância desta proposta e ao seu caráter eminentemente 

preventivo e inibidor da criminalidade na infância e juventude, a submetermos à 

análise dos ilustres pares contando com sua adesão à mesma.  

Sala das Sessões, em 27 de abril de 2015 

 
Deputado JÚLIO DELGADO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

PARTE GERAL 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 
DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DA APLICAÇÃO DA PENA 
Fixação da pena 
Art. 59. O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à personalidade 
do agente, aos motivos, às circunstâncias e conseqüências do crime, bem como ao 
comportamento da vítima, estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para reprovação 
e prevenção do crime:  
I - as penas aplicáveis dentre as cominadas; 
II - a quantidade de pena aplicável, dentro dos limites previstos; 
III - o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade; 
IV - a substituição da pena privativa da liberdade aplicada, por outra espécie de pena, se cabível. 
(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
Critérios especiais da pena de multa 
Art. 60. Na fixação da pena de multa o juiz deve atender, principalmente, à situação econômica 
do réu.  
§ 1º A multa pode ser aumentada até o triplo, se o juiz considerar que, em virtude da situação 
econômica do réu, é ineficaz, embora aplicada no máximo.  
Multa substitutiva 
§ 2º A pena privativa de liberdade aplicada, não superior a 6 (seis) meses, pode ser substituída 
pela de multa, observados os critérios dos incisos II e III do art. 44 deste Código. (Artigo com 
redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.570, DE 2015 
(Do Sr. Cabo Sabino) 

 

Altera a Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto 
da Criança e do Adolescente, para estabelecer tempos máximos de 
aplicação de medidas socioeducativas e dá medidas correlatas. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7789/2014.  
 

  O Congresso Nacional decreta: 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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   Art. 1º Esta lei altera a Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe 

sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, para estabelecer tempos 

máximos de aplicação de medidas socioeducativas e dá medidas correlatas.  

   Art. 2º Ficam incluídos na Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990, que 

dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, os arts. 121-A, 121-

B, 121-C, 121-D, 125-A e 190-A, com a seguinte redação: 

“Art. 121-A. O tempo de internação em abstrato será calculado com base no 

máximo de pena aplicável ao imputável por crime análogo ao ato infracional, 

considerados os critérios aplicáveis da lei penal para dosimetria. 

Art. 121-B. O tempo de internação em concreto será reduzido pela aplicação ao 

tempo de internação em abstrato, de divisor resultante da subtração da idade do 

adolescente à data do ato infracional, em anos completos, do número dezoito. 

Parágrafo único. O tempo de internação em concreto daquele que haja cometido o 

ato infracional com dezessete anos será obtido pela aplicação do divisor 3/2 (três 

meios). 

Art. 121-C. Aplica-se o disposto na lei penal em relação aos imputáveis as regras 

de limite das penas em relação ao limite das medidas socioeducativas aplicáveis 

ao autor de ato infracional, sendo de vinte anos o tempo máximo para internação, 

nos termos do art. 121-B, parágrafo único, desta lei, observados os demais prazos 

nela estabelecidos. 

Art. 121-D. O autor de ato infracional sentenciado a medida de internação tem 

direito a progressão para as medidas menos rigorosas de semiliberdade e 

liberdade assistida, sucessivamente, aplicando-se de forma equivalente as 

mesmas regras da lei penal no tocante aos prazos e critérios exigíveis dos 

imputáveis para progressão de regime. 

§ 1º Aplica-se o disposto no caput em relação ao autor de ato infracional 

sentenciado a medida de semiliberdade para efeito de progressão para a medida 

de liberdade assistida. 

§ 2º O beneficiado com progressão de medida socioeducativa fica sujeito a 

regressão segundo os mesmos critérios aplicáveis aos imputáveis pela lei penal, 

aplicando-se o disposto no caput e no § 1º para concessão de nova progressão. 

§ 3º Para progressão de medida socioeducativa o divisor a ser utilizado é o 

correspondente à idade na data da concessão, nos termos do disposto no art. 121-

B.”  

“125-A. Ao completar dezoito anos o internado poderá ser custodiado em 
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instalações de estabelecimento penal comum, mas completamente separado dos 

presos provisórios ou condenados como imputáveis.  

§ 1º O internado com mais de dezoito anos que ficar sujeito a prisão provisória por 

crime cometido na condição de imputável ficará custodiado em local reservado a 

presos sob risco, sendo transferido para o âmbito dos presos comuns em caso de 

condenação. 

§ 2º O tempo remido durante o período de cumprimento de prisão provisória ou 

definitiva como imputável é computado cumulativamente para efeito de detração e 

progressão de regime referente a sentença proferida pelo juízo da infância e da 

juventude a que estiver o condenado sujeito nos termos desta lei. 

§ 3º Cumprida a condenação, o egresso do sistema prisional deve cumprir o 

restante da medida socioeducativa a que esteja sujeito.” 

 “Art. 190-A. Antes de prolatar a sentença o juiz deverá submeter o autor de ato 

infracional a exame médico-psicossocial por equipe técnica interdisciplinar a fim de 

averiguar o seu grau de entendimento do caráter ilícito do ato infracional cometido 

ou de determinar-se de acordo com esse entendimento à época do cometimento. 

§ 1º Deverão integrar a equipe técnica interdisciplinar pelos menos um médico 

hebiatra, um médico psiquiatra, um psicólogo, um pedagogo e um assistente social, 

podendo o médico hebiatra ser substituído por pediatra ou clínico geral, caso não 

haja aquele especialista na localidade. 

§ 2º É lícito ao autor de ato infracional e ao seu responsável, representante, 

assistente ou curador especial, por meio de advogado constituído ou defensor, 

impugnar o laudo de exame médico-psicossocial, requerendo novo exame por 

equipe diversa, ou oferecer laudo elaborado por outros profissionais de sua 

escolha, cabendo ao juiz decidir mediante audiência com a participação de pelo 

menos a maioria dos profissionais que elaboraram os laudos. 

§ 3º Presume-se que o grau de entendimento do caráter ilícito do ato infracional 

cometido ou a capacidade de seu autor determinar-se de acordo com esse 

entendimento corresponda à sua idade cronológica à época do fato, segundo as 

reduções dispostas no art. 121-B, salvo se o laudo de exame médico-psicossocial 

adotado constatar idade mental diversa. 

4º Para fins do disposto no art. 121-B, a idade mental aferida nos termos do caput, 

se diversa da idade cronológica, prevalecerá para efeito de aplicação da medida 

socioeducativa. 

§ 5º Aplica-se o disposto na legislação penal acerca do imputável a correspondente 
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isenção de aplicação de medida socioeducativa ao autor de ato infracional que, por 

doença mental ou desenvolvimento mental incompleto ou retardado, era, ao tempo 

da ação ou da omissão, inteiramente incapaz de entender o caráter ilícito do ato 

infracional ou de determinar-se de acordo com esse entendimento.” 

   Art. 3º Inclua-se o Capítulo VI, com a epígrafe ‘Da Remição’, ao Título 

IV da Lei n. 8069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança 

e do Adolescente – ECA, integrado pelos arts. 128-A, 128-B, 128-C, 128-D, 128-E, 

com a seguinte redação:  

 “Art. 128-A. O sentenciado a medida socioeducativa poderá remir, pelo 

trabalho, estudo, atividade esportiva ou artístico-cultural, parte do tempo de 

execução da sentença. 

  § 1º Cada atividade mencionada no caput será computada à razão de quatro 

horas por dia útil. 

  § 2º O trabalho poderá ser realizado, obedecida a carga horária máxima 

semanal aplicável conforme a idade do sentenciado, durante oito horas por dia útil, 

sendo computado, nesse caso, como duas atividades diárias.  

  § 3º O sentenciado pode executar até duas espécies de atividade por dia, à 

razão de quatro horas por atividade, ressalvado o disposto no § 2º. 

 § 4º Uma das atividades descritas no caput será obrigatoriamente o estudo 

para o sentenciado que contar até catorze anos e obrigatoriamente o trabalho, para 

o que contar mais de catorze anos. 

 § 5º A atividade artístico-cultural só poderá ser objeto de remição para o 

sentenciado que tenha o trabalho como outra atividade. 

 Art. 128-B. A contagem do tempo para os fins do art. 128-A será feita à razão 

de tantos dias de sentença remidos, por oito horas de atividade, quanto restar da 

metade da subtração da idade do sentenciado, em anos completos, do número 

dezoito, nos moldes do disposto no caput do art. 121-B. 

 § 1º Ao completar o sentenciado dezoito anos, o tempo de remição será 

computado à razão de vinte horas de atividade por dia de sentença. 

  § 2º O sentenciado impossibilitado de prosseguir na execução da atividade, 

por acidente, continuará a beneficiar-se com a remição, salvo comprovada má-fé, 

até que cesse a impossibilidade. 

  § 3º Terão preferência para inscrição nas atividades passíveis de contagem 

para remição os sentenciados que apresentem, além da aptidão para a atividade, 

bom comportamento e menor duração da pena, nessa ordem, assegurando-se a 
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continuidade aos já inscritos, observado o disposto no § 5º. 

  § 4º Serão considerados para remição, de execução tanto interna como 

externamente, quando for o caso, preferencialmente na ordem dos incisos deste 

parágrafo, a atividade: 

  I – de trabalho, se atribuída pela direção do estabelecimento ou, mediante 

convênio ou contrato de trabalho, mesmo na condição de menor aprendiz ou 

estagiário; 

  II – de estudo, a de natureza regular ou profissionalizante oferecida pelo 

poder público ou estabelecimento de ensino privado reconhecido, ainda que na 

modalidade de educação a distância; e 

  III – desportiva e artístico-cultural, a promovida pelo poder público ou 

entidade privada, mediante projeto ou programa específico homologado pelo poder 

público, segundo critérios de desempenho ou qualidade, respectivamente. 

  § 5º A permanência em qualquer atividade que propicie remição implica a 

necessidade de manutenção do desempenho ou qualidade da atividade 

desenvolvida no trabalho, de aproveitamento no estudo e de melhoria do 

desempenho ou qualidade, respectivamente, nas demais, a serem aferidos pelo 

juízo da infância e da juventude, em contato com o tomador do serviço ou gestor 

da atividade. 

  § 6º É admitida a atuação do sentenciado como docente, instrutor ou monitor 

nas atividades mencionadas no caput, desde que possua a habilitação exigida ou 

conhecimento técnico necessário, com igual direito à remição.  

  § 7º Se o sentenciado executar apenas uma atividade ou período de quatro 

horas, a remição será contada proporcionalmente. 

  § 8º O tempo remido será abatido do total da sentença para fins de contagem 

do tempo para progressão. 

  Art. 128-C. A autoridade administrativa encaminhará mensalmente ao juízo 

da infância e da juventude cópia do registro de todos os sentenciados que estejam 

desenvolvendo atividades que propiciem remição e dos dias de atividade de cada 

um deles.  

  Parágrafo único. A remição será declarada pelo juízo da infância e da 

juventude, ouvido o Ministério Público.  

  Art. 128-D. Constitui o crime do artigo 299 do Código Penal declarar ou 

atestar falsamente prestação de serviço ou execução de atividade para fim de 

instruir pedido de remição.  
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  Art. 128-E. Se o poder público não disponibilizar condições para o exercício 

do direito de remição, os tempos de remição a que o sentenciado teria direito são 

garantidos pela metade dos valores correspondentes, nos termos do disposto nos 

arts. 128-A e 128-B.” 

   Art. 4º Dê-se ao § 2º do art. 120 da Lei n. 8.069, de 13 de julho de 

1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, a seguinte 

redação: 

   “Art. 120. ........................................................................  

........................................................................................  

§ 2º Aplica-se, no que couber, as disposições relativas à internação. (NR)” 

   Art. 5º Dê-se aos §§ 2º e 3º do art. 121 e ao caput do art. 123 da Lei 

n. 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente – ECA, a seguinte redação: 

“Art. 121. ........................................................................  

........................................................................................  

§ 2º Sem prejuízo do disposto no art. 121-B, a manutenção da medida deve ser 

reavaliada, mediante decisão fundamentada, no máximo a cada seis meses. 

§ 3º O período máximo de internação será determinado pelas regras do art. 121-B, 

salvo se for concedida progressão nos termos do art. 121-D. 

    .............................................................................. (NR)”  

  “Art. 123. A internação de adolescentes deverá ser cumprida em entidade 

exclusiva, em local distinto daquele destinado ao abrigo, obedecida rigorosa 

separação por critérios de idade, sexo, compleição física, gravidade da infração e 

tempo de sentença. 

  .............................................................................. (NR)”  

  Art. 6º Fica revogado o § 5º do art. 121 da Lei n. 8.069, de 13 de julho 

de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA. 

   Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

  Diz a Constituição brasileira que “são penalmente inimputáveis os 

menores de dezoito anos, sujeitos às normas da legislação especial” (art. 228). A 

legislação especial aí referida é a Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe 

sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA. 
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  Dado o avanço da criminalidade que se incrementa a cada ano, 

percebe-se a participação funesta de adolescentes em atos análogos a crimes 

cometidos por adultos, a que o ECA chamou de atos infracionais. Muitas vezes 

assumem a autoria de ilícitos cometidos por imputáveis, pois todos sabem que 

ficarão segregados no máximo por três anos. Não é incomum, também, os próprios 

adolescentes chefiarem quadrilhas, pela sensação – melhor dizendo, certeza – de 

impunidade de que desfrutam. 

  Visando a dar cobro a essa situação, a sociedade clama por redução 

da maioridade penal, a exemplo de outros países centrais ou desenvolvidos, alguns 

chegando a responsabilizar penalmente até crianças de oito anos de idade. Uma 

das bandeiras desfraldadas por legisladores e profissionais liberais é a redução da 

maioridade à idade de dezesseis anos, visto que a partir daí o adolescente já pode 

exercer o direito ativo do voto. Se pode votar e decidir os destinos do país, com 

mais razão pode decidir o próprio, tendo já noção suficiente de livre arbítrio acerca 

do cometimento das condutas vedadas pelo ordenamento jurídico. 

  Noutro compasso, porém, juristas, sociólogos e acadêmicos em geral 

argumentam que a redução da maioridade penal a dezesseis anos tenderá apenas 

a incluir no crime jovens cada vez mais precocemente, gerando um círculo vicioso 

no sentido de reduzir ainda mais a maioridade. Esse cenário sujeitaria parcelas 

hipossuficientes da população à repressão estatal, com todas suas deficiências, 

gerando, no longo prazo, ainda mais violência e criminalidade.  

   Tendo em vista os princípios que lhe informam, no sentido da proteção 

integral à criança e ao adolescente, o ECA é tido como uma das leis mais 

avançadas do mundo em termos de proteção menorista. Entretanto, não logra 

cumprir seu vaticínio, dadas as dificuldades que os entes federados enfrentam para 

dotar sua estrutura administrativa, tanto do Poder Executivo quanto do Poder 

Judiciário, de efetividade, segundo o texto propositivo daquele diploma. 

  Indo além, a redução da maioridade penal é tida como ofensa aos 

princípios insertos no art. 60, § 4º da Constituição, segundo o qual “não será objeto 

de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: (...) IV – os direitos e 

garantias individuais”. Entretanto, como visto no introito desta Justificação, a Carta 

Magna remeteu à lei ordinária a incumbência de regular a matéria.  

   Destarte, considerando que a maioridade penal não pode ser 

reduzida, por interpretação de que o mandamento constitucional é imutável, resta 

que a lei ordinária pode dispor a respeito, desde que não fira o ditame 

constitucional. 



271 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7197-A/2002 

  Ora, é sabido que, embora o sistema carcerário brasileiro seja um 

caos, as instituições que aplicam as medidas socioeducativas a adolescentes estão 

bastante à frente em termos de respeito à dignidade do ser humano. É preciso 

aperfeiçoar o sistema, cada vez mais, o que não impede que se proceda a 

alterações pontuais, como as que propomos neste projeto. 

  Enfim, se o espírito do ECA é a proteção integral, essa regra não pode 

fazer tábula rasa da segurança que a sociedade deve propiciar a si própria 

mediante o provimento de segurança ao adolescente infrator incorrigível, contumaz 

e cruel. Uma das formas de se obter esse desiderato certamente é, se for o caso, 

segregá-lo em condições humanitariamente condizentes com nosso grau de 

civilização. Mais ainda, é propiciar-lhe escolarização, formação profissional, 

acesso aos meios culturais e esforço ingente no sentido de reintegrá-lo à família, 

à sociedade, como protótipo de cidadão útil a todos e especialmente a si mesmo. 

  O tempo que o ECA destina à segregação, contudo, muitas vezes se 

mostra insuficiente para que se atinja esse objetivo, de ressocializar o adolescente 

segundo os preceitos vigentes e a escala de valores aceita pela sociedade.  

  Nessa senda entendemos que o limite hoje existente, de meros três 

anos de internação e liberação compulsória aos vinte e um (art. 121, §§ 3º e 5º) 

não atende a esse objetivo. 

    As medidas socioeducativas estão disciplinadas no Capítulo IV da 

Parte Especial do ECA, estando dispostas no art. 112, dentre outras, a liberdade 

assistida (inciso IV), a inserção em regime de semiliberdade (inciso V) e a 

internação em estabelecimento educacional (inciso VI). O art. 118, § 2º prevê o 

prazo mínimo de seis meses para a liberdade assistida, podendo a qualquer tempo 

ser prorrogada, revogada ou substituída por outra medida, ouvido o orientador, o 

Ministério Público e o defensor do adolescente infrator. O art. 120, ao referir-se ao 

regime de semiliberdade, o admite “como forma de transição para o meio aberto”, 

o que pressupõe uma equivalência, mutatis mutandis, entre essas espécies de 

medidas socioeducativas e os congêneres regimes de cumprimento de pena para 

o imputável, isto é, fechado, semiaberto e aberto. Tais regimes corresponderiam, 

portanto às medidas de internação, semiliberdade e liberdade assistida. 

  Dessa forma, propomos as seguintes alterações no ECA. 

  A alteração mais importante foi a inserção da regra combinada dos 

arts. 121-A e 121-B, incluídos no texto da lei, no sentido da adoção do tempo de 

internação em abstrato equivalente à pena para o crime análogo aplicável ao 

imputável, mas com a redução para o tempo de internação em concreto segundo 
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regra progressiva que leva em conta a idade cronológica do adolescente. 

  Assim, o tempo de internação em abstrato levará em conta os critérios 

para dosimetria da pena, isto é, qualificadoras, causas de aumento e diminuição, 

concurso de agentes e de crimes e outras circunstâncias previstas na lei penal.  

   Entretanto, o tempo de internação em concreto será reduzido pela 

aplicação de divisor resultante da subtração da idade do adolescente à data do ato 

infracional, em anos completos, do número dezoito, que corresponde à maioridade 

penal.  

   Como exemplo, suponhamos que o ato infracional seja análogo ao 

crime de um homicídio simples a cujo autor seja aplicável a pena mínima, de seis 

anos de reclusão. Se o adolescente infrator tiver doze anos, o divisor será seis, ou 

seja, dezoito menos doze. A medida socioeducativa em concreto será, então de 

um sexto da medida em abstrato, de seis anos, ou seja, um ano. Se o adolescente 

tiver treze anos, o divisor será cinco e a medida em concreto, um quinto de seis 

anos, ou seja, um ano, dois meses e doze dias. Para catorze anos, na mesma 

situação, a medida em concreto será de um quarto de seis anos, isto é, um ano e 

oito meses. Para quinze anos, medida em concreto de um terço, ou seja, dois anos. 

Para dezesseis anos, a medida é calculada pela metade, resultando em três anos. 

E para dezessete anos se aplica o divisor de 3/2 (três meios), quatro anos, portanto. 

  O exemplo poderia ser reproduzido com outros atos infracionais 

análogos a outros crimes cujo autor fosse apenado com punições mais gravosas 

até o limite de trinta anos, por exemplo. Nessa hipótese limite, as medidas em 

concreto seriam de cinco, seis, sete e meio, dez, quinze e vinte anos, 

respectivamente, que seriam as penas máximas para cada faixa etária, nos termos 

do proposto art. 121-C. 

  Percebe-se, portanto, que a fórmula leva em conta o presumível grau 

de maturidade do adolescente. Todas as alterações propostas levam em conta, 

portanto, o entendimento de que o amadurecimento do adolescente consiste na 

paulatina substituição da expectativa de recompensa a curto prazo, característica 

do mundo infantil, pela expectativa de recompensa a longo prazo, mediante esforço 

próprio, apanágio das pessoas maduras. 

  Outra inovação é a possibilidade de o sentenciado a medida de 

internação obter progressão para medidas menos rigorosas de semiliberdade e 

liberdade assistida, sucessivamente, aplicando-se de forma equivalente as 

mesmas regras da lei penal no tocante aos prazos e critérios exigíveis dos 

imputáveis para progressão de regime. Prevê-se, igualmente, a possibilidade de 
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regressão de medida. A progressão levará em conta, no entanto, a idade do 

sentenciado na data da concessão, o que o estimulará ao bom comportamento e 

mesmo ao deslinde célere do processo pertinente, visando a obter benefícios mais 

dilatados. 

  Em seguida incluímos o art. 125-A, no intuito de disciplinar a situação 

do internado que completar dezoito anos de idade. Faculta-se sua custódia em 

estabelecimento penal comum, mas separado dos demais presos. Essa 

providência é necessária em virtude do aumento potencial dos tempos de 

internação, o que poderia acarretar uma superpopulação dos estabelecimentos 

educacionais para internação. O internado com mais de dezoito anos que ficar 

sujeito a prisão provisória por crime cometido na qualidade de imputável ficará 

custodiado em local reservado a presos sob risco. Em caso de condenação, porém, 

será transferido para o âmbito dos presos comuns (§ 1º). Os demais parágrafos do 

artigo tratam do cômputo cumulativo do tempo remido para fins do CP e do ECA (§ 

2º), assim como a sujeição do egresso ao que restar de cumprimento da medida 

socioeducativa (§ 3º). 

   Pelo art. 4º acrescentamos o Capítulo VI – Da remição, ao Título IV 

do ECA, incluindo os arts. 128-A a 128-E, tratando especificamente do tema. 

Tivemos aqui o cuidado de uniformizar a terminologia para sentenciado ou autor 

de ato infracional, pois que tanto pode ser o adolescente como o maior de idade 

cumprindo a sentença.  

   Assim, o sentenciado a medida socioeducativa pode remir, pelo 

trabalho, estudo, atividade esportiva ou artístico-cultural, nessa ordem de 

preferência, parte do tempo de execução da sentença (art. 128-A). Cada atividade 

será computada á razão de quatro horas por dia útil (§ 1º), podendo o trabalho ser 

realizado durante oito horas por dia útil, obedecida a carga horária máxima 

semanal, nos casos admitidos pela lei (§ 2º). Esse dispositivo se coaduna com a 

legislação trabalhista, que estabelece a jornada do menor aprendiz em seis horas, 

admitindo, porém, a jornada de oito horas desde que o aprendiz tenha completado 

o ensino fundamental, e se nelas forem computadas as horas destinadas à 

aprendizagem teórica. Outra situação passível de ocorrer é a do estágio, acessível 

aos alunos que estiverem frequentando cursos de nível superior, profissionalizante 

de nível médio, ou em escolas de educação especial. O sentenciado pode executar 

até duas espécies de atividade por dia, à razão de quatro horas por atividade, 

ressalvada a situação em que trabalhe oito horas (§ 3º). Dessa forma as atividades 

aptas a contagem para remição ficam limitadas a oito horas diárias. Uma das 

atividades, porém, deve ser obrigatoriamente o estudo para o adolescente que 



274 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7197-A/2002 

contar até catorze anos e obrigatoriamente o trabalho, para o que contar mais de 

catorze anos (§ 4º). Isto é, seguindo a ordem de preferência estabelecida no caput 

do art. 128-A, dos catorze aos dezesseis o adolescente pode trabalhar na condição 

de aprendiz e a partir daí de forma plena, incluída a parte teórica, desde que possua 

o ensino fundamental. Não podendo o adolescente menor de catorze anos 

trabalhar, a opção seguinte é o estudo, razão porque esta é uma das atividades 

obrigatórias nesse período. A última opção de atividade, a artístico-cultural, só 

poderá ser objeto de remição para o sentenciado que tenha o trabalho como outra 

atividade (§ 5º). Esse dispositivo visa, mais uma vez, a privilegiar o trabalho e evitar 

que os adolescentes possam remir a pena exercendo apenas atividades lúdicas 

como esporte e arte, sem trabalhar e sem estudar, por exemplo. 

  Convém salientar que tais atividades não são obrigatórias, cabendo 

ao adolescente, de forma espontânea ou voluntária mediante orientação de seus 

responsáveis, solicitar a inclusão nos programas que permitam a remição. A opção 

preferencial pelo trabalho, portanto, não pode ser considerado ‘trabalho forçado’, 

proibido pelo § 2º do art. 112 do ECA, na linha do disposto no art. 5º, inciso XLVII, 

alínea ‘c’ da Constituição. De outra forma, se o sentenciado não optar pelas 

atividades obrigatórias para remição segundo a idade, nada impede que pratique 

as demais, sem direito a remição. O simples fato de estar exercendo qualquer 

atividade é mais produtivo que estar ocioso, o que contribuirá, inclusive, para a 

aquisição de senso de disciplina e responsabilidade, necessários para ingresso na 

idade adulta e a ansiada reinserção social. 

   O art. 128-B disciplina a contagem do tempo para remição, que será 

feita à razão de tantos dias de sentença remidos, por atividade, quanto a metade 

do que restar da subtração da idade do sentenciado, em anos completos, do 

número dezoito, nos moldes do disposto no caput do art. 121-B. Isto é, se o 

sentenciado tem doze anos de idade, computará três dias (metade de 18-12) por 

oito horas de atividade para fins de remição. Parece muito, mas na verdade foi 

adotado critério progressivo semelhante, de modo que o adolescente com 

dezessete anos remirá na proporção 1:0,5 (ou 2:1), dois dias de atividade, ou seja, 

dezesseis horas, para um de sentença (2x8=16 horas). É uma situação mais 

favorável que a do imputável, cuja remição geralmente se dá na proporção 3:1, isto 

é, três dias de atividade (3x8=24 horas) para um de sentença. Ao completar o 

sentenciado dezoito anos, o tempo de remição será computado à razão de vinte 

horas de atividade por dia de sentença (§ 1º), na proporção de 2,5:1, situação 

intermediária entre o adolescente de dezessete anos e o condenado como 

imputável. Dispomos que o sentenciado impossibilitado de prosseguir na execução 

da atividade, por acidente, continuará a beneficiar-se com a remição, salvo 
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comprovada má-fé, até que cesse a impossibilidade (§ 2º). Nos §§ 3º, 4º e 5º 

dispomos acerca da preferência para inscrição, assim como definimos como se 

darão as atividades passíveis de contagem para remição – incluindo as situações 

do menor aprendiz, do estagiário e da educação a distância – e disciplinamos os 

critérios de permanência na atividade. Pelo § 6º admitimos a atuação do 

sentenciado como docente, instrutor ou monitor nas atividades, desde que possua 

a habilitação exigida ou conhecimento técnico necessário, com igual direito à 

remição. No § 7º deixamos expresso que a uma só atividade no período de quatro 

horas será computada proporcionalmente para fins de remição. Pelo § 8º tornamos 

expresso que o tempo remido será abatido do total da sentença para fins de 

contagem do tempo para progressão, regra, aliás, aplicável aos imputáveis. 

  O art. 128-C trata da prestação de contas da autoridade administrativa 

e da declaração da remição pelo juízo da infância e da juventude, ouvido o 

Ministério Público. O art. 128-D equipara ao crime de falsidade ideológica a 

conduta de declarar ou atestar falsamente prestação de serviço ou execução de 

atividade para fim de instruir pedido de remição. Por fim, o art. 128-E dispõe que 

se o poder público não disponibilizar condições para o exercício do direito de 

remição, os tempos de detração a que o sentenciado teria direito são garantidos 

pela metade dos valores correspondentes, nos termos do disposto no art. 128-A, § 

1º e 4º e art. 128-B. 

  De se observar que o art. 429 do Decreto-Lei n. 5.452, de 1º de maio 

de 1943, que aprova a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), disciplina o 

aprendizado nos Serviços Nacionais de Aprendizagem, conhecido como ‘Sistema 

S’ (Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial – Senai; Serviço Social do 

Comércio – Sesc; Serviço Social da Indústria – Sesi; Serviço Nacional de 

Aprendizagem do Comércio – Senac; Serviço Nacional de Aprendizagem Rural – 

Senar; Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperativismo – Sescoop; e Serviço 

Social de Transporte – Sest). O § 2º do mesmo artigo, incluído pela Lei n. 12.594, 

de 18 de janeiro de 2012, que instituiu o Sistema Nacional de Atendimento 

Socioeducativo (Sinase) dispõe que as referidas entidades oferecerão vagas para 

adolescentes usuários do Sinase nas condições a serem dispostas em 

instrumentos de cooperação celebrados entre os estabelecimentos e os gestores 

dos Sistemas de Atendimento Socioeducativo locais. Isso indica que já há previsão 

legal para o aprendizado dos sentenciados em conformidade com o estabelecido 

no ECA.  

  Pela redação do art. 190-A e seus parágrafos incluímos a 

obrigatoriedade de submeter o adolescente a exame médico-psicossocial por 
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equipe técnica interdisciplinar a fim de averiguar o seu grau de entendimento do 

caráter ilícito do ato infracional cometido ou de determinar-se de acordo com esse 

entendimento. Seus parágrafos trazem a minudência adequada ao dispositivo. 

Exige-se que a equipe técnica interdisciplinar seja integrada pelo menos por um 

médico hebiatra, um médico psiquiatra, um psicólogo, um pedagogo e um 

assistente social, podendo o médico hebiatra ser substituído por pediatra ou clínico 

geral, caso não haja aquele especialista na localidade (§ 1º). Referido exame 

admite contraprova (§ 2º). O § 3º inclui presunção legal de que a capacidade de 

entendimento do caráter ilícito do ato infracional cometido ou determinação de 

acordo com esse entendimento segundo corresponda à idade cronológica do 

adolescente à época do fato, nos termos do gradiente adotado no art. 121-B. O § 

4º estabelece que a idade mental aferida prevalecerá, porém, sobre a idade 

cronológica. Por fim o § 5º reproduz conteúdo do art. 26 do Código Penal, no 

sentido de isentar de medida repressiva o adolescente que, por doença mental ou 

desenvolvimento mental incompleto ou retardado, era, ao tempo da ação ou da 

omissão, inteiramente incapaz de entender o caráter ilícito do fato ou de 

determinar-se de acordo com esse entendimento.  

  Outros dispositivos, adiante mencionados, foram apenas alterados e 

um deles revogado. 

  A redação do § 2º do art. 120, tratando do regime de semiliberdade, 

foi alterada de “a medida não comporta prazo determinado aplicando-se, no que 

couber, as disposições relativas à internação”, para “aplica-se, no que couber, as 

disposições relativas à internação”. 

   A redação do § 2º do art. 121 foi alterada de “a medida não comporta 

prazo determinado, devendo sua manutenção ser reavaliada, mediante decisão 

fundamentada, no máximo a cada seis meses”, para “sem prejuízo do disposto no 

art. 121-B, a manutenção da medida deve ser reavaliada, mediante decisão 

fundamentada, no máximo a cada seis meses”. 

  A redação do § 3º foi alterada apenas para remeter a regra do período 

máximo de internação ao disposto no art. 121-B. 

   Alterando o art. 123, incluímos na redação a exigência de separação 

pelos critérios de sexo e tempo de sentença, que não constam do dispositivo, mas 

consideramos essenciais. Foi alterado, ainda, o escopo do dispositivo, que é a 

internação de adolescentes e não a internação de forma geral, que inclui os 

imputáveis sentenciados por cometimento de ato infracional. Isso porque, pela 

inovação do art. 125-A, se permite a internação do maior de dezoito anos em 

estabelecimento penal comum, separado dos demais presos. Essa medida atende 
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tanto a necessidade de mais vagas nos estabelecimentos para fins de absorção do 

contingente que passará a cumprir maior tempo de sentença, como o requisito de 

proteção devida ao autor de ato infracional, ao mantê-lo separado dos criminosos 

comuns. 

  Por fim revoga-se o § 5º do art. 121, segundo o qual “a liberação será 

compulsória aos vinte e um anos de idade”, pois no âmbito das novas regras, essa 

se torna insubsistente. 

  Apresentamos em anexo tabela comparativa dos tempos de 

cumprimento de sentença e progressão de regime, com e sem remição. 

   Assim, pelo exposto, esperamos poder contar com o valioso apoio dos 

nobres Pares em favor da aprovação do presente projeto de lei nesta Casa, para 

aperfeiçoamento do ordenamento jurídico brasileiro. E o fazemos em benefício da 

segurança da sociedade, do tratamento equitativo entre adolescentes ordeiros e 

adolescentes infratores. E, afinal, pela proteção destes, na medida em que a 

segregação por maior tempo os prive do convívio nefasto com comparsas 

imputáveis ou a vivência de situações delinquenciais que os induza à reincidência 

e a um futuro trágico, onde apenas as masmorras do sistema prisional ou a morte 

os aguarda. 

 
   Sala da Comissão, em 18 de maio de 2015. 
 

Deputado Cabo Sabino 
 

TABELA COMPARATIVA DO TEMPO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA E PROGRESSÃO DE 
REGIME, COM E SEM REMIÇÃO 

 

IDADE3 12 anos 13 anos 14 anos 15 anos 16 anos 17 anos 

TEMPO MÁXIMO4 

5 anos 

(60 

meses) 

6 anos 

(72 

meses) 

7,5 anos 

(90 meses) 

10 anos 

(120 meses) 

15 anos 

(180 meses) 

20 anos 

(240 meses) 

TEMPO A REMIR5 

66d 

(22x3) 

[02m06d] 

55d 

(22x2,5) 

[01m25d] 

44d (22x2) 

[01m14d] 

33d (22x1,5) 

[01m03d] 

22d (22x1) 

[00m22d] 

11d (22x0,5) 

[00m11d] 

1/6 da 

sentença – 

Semiliberdade 

Sem 

remição 

10 

meses 

12 

meses 

(1a) 

15 meses 

(1a3m) 

20 meses 

(1a8m) 

30 meses 

(2a6m) 

40 meses 

(3a4m) 

Com 

remição 
4 meses 5 meses 7 meses 10 meses 

19 meses  

(1a7m) 

31 meses  

(2a7m) 

                                                      
3 Idade de cometimento do ato infracional e início do cumprimento da sentença, em tese. 
4 Tempo máximo de cumprimento de internação para a idade em referência.  
5 Tempo a remir por mês de atividade plena (média de 22 dias x 8 horas).  
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1/6 da 

sentença 

restante – 

Liberdade 

vigiada 

Sem 

remição 

19 

meses 

(1a7m) 

[+9m] 

22 

meses 

(1a10m) 

[+10m] 

28 meses 

(2a4m) 

[+13m=1a1m] 

37 meses 

(3a1m) 

[+17m=1a5m] 

55 meses 

(4a7m) 

[+25m=2a1m] 

74 meses 

(6a2m) 

[+34m=2a10m] 

Com 

remição 
6 meses 8 meses 

12 meses 

(1a) 

19 meses 

(1a7m) 

38 meses  

(3a2m) 

57 meses  

(4a9m) 

Cumprimento total           

com remição 

18 

meses  

(1a8m) 

28 

meses  

(2a4m) 

47 meses  

(3a11m) 

82 meses  

(6a10m) 

135 meses  

(11a3m) 

185 meses  

(15a5m) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
.................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 
 
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  
I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição;  
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;  
III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano 
material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos 
cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;  
VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e 
militares de internação coletiva;  
VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção 
filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e 
recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 
independentemente de censura ou licença;  
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o 
direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento 
do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante 
o dia, por determinação judicial;  
XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das 
comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 
que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  
XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações 
profissionais que a lei estabelecer;  
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando 
necessário ao exercício profissional;  
XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, 
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nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, 
independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente 
convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;  
XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;  
XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de 
autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  
XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 
suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  
XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para 
representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade 
pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados 
os casos previstos nesta Constituição;  
XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de propriedade 
particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  
XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, 
não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, 
dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  
XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de 
suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  
XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz 
humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que 
participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  
XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua 
utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 
empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvimento 
tecnológico e econômico do País;  
XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira em 
benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 
pessoal do de cujus ; 
XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 
particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 
e do Estado;  
XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso 
de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de 
situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
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XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de 
reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da 
tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes 
hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se 
omitirem;  
XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou 
militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  
XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o dano 
e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra 
eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  
XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:  
a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do 
delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos 
durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, 
praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  
LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal 
condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas 
hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no prazo 
legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da intimidade 
ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de 
autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime propriamente 
militar, definidos em lei;  
LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados imediatamente 
ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  
LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-
lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  
LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu 
interrogatório policial;  
LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a liberdade 
provisória, com ou sem fiança;  
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LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 
voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de 
sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder;  
LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não 
amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 
de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do 
poder público;  
LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em 
funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  
LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora torne 
inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à 
nacionalidade, à soberania e à cidadania;  
LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes 
de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 
administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato lesivo 
ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, 
ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-
fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  
LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem 
insuficiência de recursos;  
LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso 
além do tempo fixado na sentença;  
LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da lei, os atos 
necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do 
processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.  
§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do 
regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República 
Federativa do Brasil seja parte.  
§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em 
cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos 
membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 
§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha 
manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 
 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

 
Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o lazer, a 
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos 
desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 64, de 2010)    
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=374043&PalavrasDestaque=
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282 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7197-A/2002 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
...................................................................................................................................................... 

Seção VIII 
Do Processo Legislativo 

....................................................................................................................................................... 
Subseção II 

Da Emenda à Constituição 
 
Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:  
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal;  
II - do Presidente da República;  
III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, manifestando-
se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros.  
§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, de estado de 
defesa ou de estado de sítio.  
§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, 
considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos respectivos 
membros.  
§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, com o respectivo número de ordem.  
§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:  
I - a forma federativa de Estado;  
II - o voto direto, secreto, universal e periódico;  
III - a separação dos Poderes;  
IV - os direitos e garantias individuais.  
§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada não pode 
ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa.  

 
Subseção III 

Das Leis 
 
Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou comissão 
da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da 
República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da 
República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.  
§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:  
I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;  
II - disponham sobre:  
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou 
aumento de sua remuneração;  
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos 
e pessoal da administração dos Territórios;  
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, 
estabilidade e aposentadoria; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 
1998) 
d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como normas 
gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Territórios;  
e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o disposto 
no art. 84, VI;   (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções, 
estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. (Alínea acrescida pela 
Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 
§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos Deputados de 
projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído pelo 
menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
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deles.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

.................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

..................................................................................................................................................... 
Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às normas da 
legislação especial.  
Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os filhos maiores 
têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras providências. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
..................................................................................................................................................... 

LIVRO II 
PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO III 

DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
 
Art. 112. Verificada a prática de ato infracional, a autoridade competente poderá aplicar ao 
adolescente as seguintes medidas:  
I - advertência;  
II - obrigação de reparar o dano;  
III - prestação de serviços à comunidade;  
IV - liberdade assistida;  
V - inserção em regime de semiliberdade;  
VI - internação em estabelecimento educacional;  
VII - qualquer uma das previstas no art. 101, I a VI.  
§ 1º A medida aplicada ao adolescente levará em conta a sua capacidade de cumpri-la, as 
circunstâncias e a gravidade da infração.  
§ 2º Em hipótese alguma e sob pretexto algum, será admitida a prestação de trabalho forçado.  
§ 3º Os adolescentes portadores de doença ou deficiência mental receberão tratamento 
individual e especializado, em local adequado às suas condições.  
Art. 113. Aplica-se a este Capítulo o disposto nos arts. 99 e 100.  
Art. 114. A imposição das medidas previstas nos incisos II a VI do art. 112 pressupõe a 
existência de provas suficientes da autoria e da materialidade da infração, ressalvada a hipótese 
de remissão, nos termos do art. 127.  
Parágrafo único. A advertência poderá ser aplicada sempre que houver prova da materialidade 
e indícios suficientes da autoria.  

Seção II 
Da Advertência 

 
Art. 115. A advertência consistirá em admoestação verbal, que será reduzida a termo e assinada.  
 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html


284 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7197-A/2002 

Seção III 
Da Obrigação de Reparar o Dano 

Art. 116. Em se tratando de ato infracional com reflexos patrimoniais, a autoridade poderá 
determinar, se for o caso, que o adolescente restitua a coisa, promova o ressarcimento do dano, 
ou, por outra forma, compense o prejuízo da vítima.  
Parágrafo único. Havendo manifesta impossibilidade, a medida poderá ser substituída por outra 
adequada.  

Seção IV 
Da Prestação de Serviços à Comunidade 

 
Art. 117. A prestação de serviços comunitários consiste na realização de tarefas gratuitas de 
interesse geral, por período não excedente a seis meses, junto a entidades assistenciais, 
hospitais, escolas e outros estabelecimentos congêneres, bem como em programas comunitários 
ou governamentais.  
Parágrafo único. As tarefas serão atribuídas conforme as aptidões do adolescente, devendo ser 
cumpridas durante jornada máxima de oito horas semanais, aos sábados, domingos e feriados 
ou em dias úteis, de modo a não prejudicar a freqüência à escola ou à jornada normal de 
trabalho.  

Seção V 
Da Liberdade Assistida 

 
Art. 118. A liberdade assistida será adotada sempre que se afigurar a medida mais adequada 
para o fim de acompanhar, auxiliar e orientar o adolescente.  
§ 1º A autoridade designará pessoa capacitada para acompanhar o caso, a qual poderá ser 
recomendada por entidade ou programa de atendimento.  
§ 2º A liberdade assistida será fixada pelo prazo mínimo de seis meses, podendo a qualquer 
tempo ser prorrogada, revogada ou substituída por outra medida, ouvido o orientador, o 
Ministério Público e o defensor.  
Art. 119. Incumbe ao orientador, com o apoio e a supervisão da autoridade competente, a 
realização dos seguintes encargos, entre outros:  
I - promover socialmente o adolescente e sua família, fornecendo-lhes orientação e inserindo-
os, se necessário, em programa oficial ou comunitário de auxílio e assistência social;  
II - supervisionar a freqüência e o aproveitamento escolar do adolescente, promovendo, 
inclusive, sua matrícula;  
III - diligenciar no sentido da profissionalização do adolescente e de sua inserção no mercado 
de trabalho;  
IV - apresentar relatório do caso.  

Seção VI 
Do Regime de Semiliberdade 

 
Art. 120. O regime de semiliberdade pode ser determinado desde o início, ou como forma de 
transição para o meio aberto, possibilitada a realização de atividades externas, 
independentemente de autorização judicial.  
§ 1º É obrigatória a escolarização e a profissionalização, devendo, sempre que possível, ser 
utilizados os recursos existentes na comunidade.  
§ 2º A medida não comporta prazo determinado, aplicando-se, no que couber, as disposições 
relativas à internação.  

Seção VII 
Da Internação 

 
Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, sujeita aos princípios de 
brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento.  
§ 1º Será permitida a realização de atividades externas, a critério da equipe técnica da entidade, 
salvo expressa determinação judicial em contrário.  
§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua manutenção ser reavaliada, 
mediante decisão fundamentada, no máximo a cada seis meses.  
§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação excederá a três anos.  
§ 4º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o adolescente deverá ser liberado, 
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colocado em regime de semiliberdade ou de liberdade assistida.  
§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade.  
§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de autorização judicial, ouvido o 
Ministério Público. 
§ 7º A determinação judicial mencionada no § 1º poderá ser revista a qualquer tempo pela 
autoridade judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no 
DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 
Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando:  
I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a pessoa;  
II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves;  
III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente imposta.  
§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser superior a 3 
(três) meses, devendo ser decretada judicialmente após o devido processo legal. (Parágrafo 
com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 
90 (noventa) dias após a publicação) 
§ 2º Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra medida adequada.  
Art. 123. A internação deverá ser cumprida em entidade exclusiva para adolescentes, em local 
distinto daquele destinado ao abrigo, obedecida rigorosa separação por critérios de idade, 
compleição física e gravidade da infração.  
Parágrafo único. Durante o período de internação, inclusive provisória, serão obrigatórias 
atividades pedagógicas.  
Art. 124. São direitos do adolescente privado de liberdade, entre outros, os seguintes:  
I - entrevistar-se pessoalmente com o representante do Ministério Público;  
II - peticionar diretamente a qualquer autoridade;  
III - avistar-se reservadamente com seu defensor;  
IV - ser informado de sua situação processual, sempre que solicitada;  
V - ser tratado com respeito e dignidade;  
VI - permanecer internado na mesma localidade ou naquela mais próxima ao domicílio de seus 
pais ou responsável;  
VII - receber visitas, ao menos semanalmente;  
VIII - corresponder-se com seus familiares e amigos;  
IX - ter acesso aos objetos necessários à higiene e asseio pessoal;  
X - habitar alojamento em condições adequadas de higiene e salubridade;  
XI - receber escolarização e profissionalização;  
XII - realizar atividades culturais, esportivas e de lazer;  
XIII - ter acesso aos meios de comunicação social;  
XIV - receber assistência religiosa, segundo a sua crença, e desde que assim o deseje;  
XV - manter a posse de seus objetos pessoais e dispor de local seguro para guardá-los, 
recebendo comprovante daqueles porventura depositados em poder da entidade;  
 XVI - receber, quando de sua desinternação, os documentos pessoais indispensáveis à vida em 
sociedade.  
§ 1º Em nenhum caso haverá incomunicabilidade.  
§ 2º A autoridade judiciária poderá suspender temporariamente a visita, inclusive de pais ou 
responsável, se existirem motivos sérios e fundados de sua prejudicialidade aos interesses do 
adolescente.  
Art. 125. É dever do Estado zelar pela integridade física e mental dos internos, cabendo-lhe 
adotar as medidas adequadas de contenção e segurança.  
 

CAPÍTULO V 
DA REMISSÃO 

 
Art. 126. Antes de iniciado o procedimento judicial para apuração de ato infracional, o 
representante do Ministério Público poderá conceder a remissão, como forma de exclusão do 
processo, atendendo às circunstâncias e conseqüências do fato, ao contexto social, bem como à 
personalidade do adolescente e sua maior ou menor participação no ato infracional.  
Parágrafo único. Iniciado o procedimento, a concessão da remissão pela autoridade judiciária 
importará na suspensão ou extinção do processo.  
Art. 127. A remissão não implica necessariamente o reconhecimento ou comprovação da 
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responsabilidade, nem prevalece para efeito de antecedentes, podendo incluir eventualmente a 
aplicação de qualquer das medidas previstas em lei, exceto a colocação em regime de 
semiliberdade e a internação.  
Art. 128. A medida aplicada por força da remissão poderá ser revista judicialmente, a qualquer 
tempo, mediante pedido expresso do adolescente ou de seu representante legal, ou do Ministério 
Público.  

TÍTULO IV 
DAS MEDIDAS PERTINENTES AOS PAIS OU RESPONSÁVEL 

 
Art. 129. São medidas aplicáveis aos pais ou responsável:  
I - encaminhamento a programa oficial ou comunitário de proteção à família;  
II - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e tratamento a 
alcoólatras e toxicômanos;  
III - encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico;  
IV - encaminhamento a cursos ou programas de orientação;  
V - obrigação de matricular o filho ou pupilo e acompanhar sua freqüência e aproveitamento 
escolar;  
VI - obrigação de encaminhar a criança ou adolescente a tratamento especializado;  
VII - advertência;  
VIII - perda da guarda;  
IX - destituição da tutela;  
X - suspensão ou destituição do poder familiar. (Expressão "pátrio poder" substituída por 
“poder familiar” pelo art. 3º da Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
Parágrafo único. Na aplicação das medidas previstas nos incisos IX e X deste artigo, observar-
se-á o disposto nos arts. 23 e 24.  
Art. 130. Verificada a hipótese de maus-tratos, opressão ou abuso sexual impostos pelos pais 
ou responsável, a autoridade judiciária poderá determinar, como medida cautelar, o afastamento 
do agressor da moradia comum. 
Parágrafo único. Da medida cautelar constará, ainda, a fixação provisória dos alimentos de que 
necessitem a criança ou o adolescente dependentes do agressor. (Parágrafo único acrescido 
pela Lei nº 12.415, de 9/6/2011) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 
DO ACESSO À JUSTIÇA 

................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 
DOS PROCEDIMENTOS 

...................................................................................................................................................... 
Seção V 

Da apuração de Ato Infracional Atribuído a Adolescente 
....................................................................................................................................................... 
Art. 190. A intimação da sentença que aplicar medida de internação ou regime de semiliberdade 
será feita:  
I - ao adolescente e ao seu defensor;  
II - quando não for encontrado o adolescente, a seus pais ou responsável, sem prejuízo do 
defensor.  
§ 1º Sendo outra a medida aplicada, a intimação far-se-á unicamente na pessoa do defensor.  
§ 2º Recaindo a intimação na pessoa do adolescente, deverá este manifestar se deseja ou não 
recorrer da sentença.  

Seção VI 
Da Apuração de Irregularidades em Entidade de Atendimento 

 
Art. 191. O procedimento de apuração de irregularidades em entidade governamental e não-
governamental terá início mediante portaria da autoridade judiciária ou representação do 
Ministério Público ou do Conselho Tutelar, onde conste, necessariamente, resumo dos fatos.  
Parágrafo único. Havendo motivo grave, poderá a autoridade judiciária, ouvido o Ministério 
Público, decretar liminarmente o afastamento provisório do dirigente da entidade, mediante 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
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decisão fundamentada.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
PARTE GERAL 

...................................................................................................................................................... 
TÍTULO III 

DA IMPUTABILIDADE PENAL 
 
Inimputáveis 
Art. 26. É isento de pena o agente que, por doença mental ou desenvolvimento mental 
incompleto ou retardado, era, ao tempo da ação ou da omissão, inteiramente incapaz de entender 
o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento.  
Redução de pena 
Parágrafo único. A pena pode ser reduzida de um a dois terços, se o agente, em virtude de 
perturbação de saúde mental ou por desenvolvimento mental incompleto ou retardado não era 
inteiramente capaz de entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse 
entendimento. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
Menores de dezoito anos 

Art. 27. Os menores de 18 (dezoito) anos são penalmente inimputáveis, ficando sujeitos às 
normas estabelecidas na legislação especial. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11/7/1984) 
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
...................................................................................................................................................... 

TÍTULO X 
DOS CRIMES CONTRA A FÉ PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DA FALSIDADE DOCUMENTAL 
....................................................................................................................................................... 
Falsidade ideológica  
Art. 299. Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou 
nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de 
prejudicar direito, criar, obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante:  
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão, de um a três 
anos, e multa, se o documento é particular.  
Parágrafo único. Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, 
ou se a falsificação ou alteração é de assentamento de registo civil, aumenta-se a pena de sexta 
parte.  
Falso reconhecimento de firma ou letra  
Art. 300. Reconhecer, como verdadeira, no exercício de função pública, firma ou letra que o 
não seja:  
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público; e de um a três anos, e 
multa, se o documento é particular.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição,  

 
DECRETA:  

 
Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei acompanha, 
com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  
Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de emergência, bem 
como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  
Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 
Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 
GETÚLIO VARGAS.  
Alexandre Marcondes Filho.  
...................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DO MENOR 

....................................................................................................................................................... 
Seção IV 

Dos Deveres dos Responsáveis Legais de Menores e dos Empregadores.  
Da Aprendizagem 

(Vide Decreto nº 5.598, de 1/12/2005) 
....................................................................................................................................................... 
Art. 429. Os estabelecimentos de qualquer natureza são obrigados a empregar e matricular nos 
cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem número de aprendizes equivalente a cinco por 
cento, no mínimo, e quinze por cento, no máximo, dos trabalhadores existentes em cada 
estabelecimento, cujas funções demandem formação profissional. (“Caput” do artigo com 
redação dada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 
a) (Revogada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 
b) (Revogada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 
§ 1º-A. O limite fixado neste artigo não se aplica quando o empregador for entidade sem fins 
lucrativos, que tenha por objetivo a educação profissional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
10.097, de 19/12/2000) 
§ 1º As frações de unidade, no cálculo da percentagem de que trata o caput, darão lugar à 
admissão de um aprendiz. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000)  
§ 2º Os estabelecimentos de que trata o caput ofertarão vagas de aprendizes a adolescentes 
usuários do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase) nas condições a serem 
dispostas em instrumentos de cooperação celebrados entre os estabelecimentos e os gestores 
dos Sistemas de Atendimento Socioeducativo locais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº Lei nº 
12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a 
publicação) 
Art. 430. Na hipótese de os Serviços Nacionais de Aprendizagem não oferecerem cursos ou 
vagas suficientes para atender à demanda dos estabelecimentos, esta poderá ser suprida por 
outras entidades qualificadas em formação técnico-profissional metódica, a saber: (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 
I - Escolas Técnicas de Educação; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 
II - entidades sem fins lucrativos, que tenham por objetivo a assistência ao adolescente e à 
educação profissional, registradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.097, de 19/12/2000) 
§ 1º As entidades mencionadas neste artigo deverão contar com estrutura adequada ao 
desenvolvimento dos programas de aprendizagem, de forma a manter a qualidade do processo 
de ensino, bem como acompanhar e avaliar os resultados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
10.097, de 19/12/2000) 
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§ 2º Aos aprendizes que concluírem os cursos de aprendizagem, com aproveitamento, será 
concedido certificado de qualificação profissional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.097, de 
19/12/2000) 
§ 3º O Ministério do Trabalho e Emprego fixará normas para avaliação da competência das 
entidades mencionadas no inciso II deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.097, de 
19/12/2000) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.594, DE 18 DE JANEIRO DE 2012 
 
Institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase), regulamenta a execução 
das medidas socioeducativas destinadas a adolescente que pratique ato infracional; e altera as 
Leis nºs 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente); 7.560, de 19 de 
dezembro de 1986, 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 5.537, de 21 de novembro de 1968, 8.315, 
de 23 de dezembro de 1991, 8.706, de 14 de setembro de 1993, os Decretos-Leis nos 4.048, de 
22 de janeiro de 1942, 8.621, de 10 de janeiro de 1946, e a Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.  
 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 
DO SISTEMA NACIONAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO (SINASE) 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 1º Esta Lei institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase) e 
regulamenta a execução das medidas destinadas a adolescente que pratique ato infracional.  
§ 1º Entende-se por Sinase o conjunto ordenado de princípios, regras e critérios que envolvem 
a execução de medidas socioeducativas, incluindo-se nele, por adesão, os sistemas estaduais, 
distrital e municipais, bem como todos os planos, políticas e programas específicos de 
atendimento a adolescente em conflito com a lei.  
§ 2º Entendem-se por medidas socioeducativas as previstas no art. 112 da Lei nº 8.069, de 13 
de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), as quais têm por objetivos:  
I - a responsabilização do adolescente quanto às consequências lesivas do ato infracional, 
sempre que possível incentivando a sua reparação;  
II - a integração social do adolescente e a garantia de seus direitos individuais e sociais, por 
meio do cumprimento de seu plano individual de atendimento; e  
III - a desaprovação da conduta infracional, efetivando as disposições da sentença como 
parâmetro máximo de privação de liberdade ou restrição de direitos, observados os limites 
previstos em lei.  
§ 3º Entendem-se por programa de atendimento a organização e o funcionamento, por unidade, 
das condições necessárias para o cumprimento das medidas socioeducativas.  
§ 4º Entende-se por unidade a base física necessária para a organização e o funcionamento de 
programa de atendimento.  
§ 5º Entendem-se por entidade de atendimento a pessoa jurídica de direito público ou privado 
que instala e mantém a unidade e os recursos humanos e materiais necessários ao 
desenvolvimento de programas de atendimento.  
Art. 2º O Sinase será coordenado pela União e integrado pelos sistemas estaduais, distrital e 
municipais responsáveis pela implementação dos seus respectivos programas de atendimento a 
adolescente ao qual seja aplicada medida socioeducativa, com liberdade de organização e 
funcionamento, respeitados os termos desta Lei.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 1.659, DE 2015 
(Do Sr. Valdir Colatto) 

 
Dá nova redação aos parágrafos 3º e 5º do art. 121 e parágrafo 1º do art. 
122 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto 
da Criança e do Adolescente e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PL-345/2011.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta lei aumenta o prazo de internação para adolescentes que cometerem ato 

infracional. 

Art. 2º Os parágrafos 3º e 5º do art. 121 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, passam 

a viger com a seguinte redação:  

“Art.121. ............................................................................................... 
..............................................................................................................  
§ 3º – O prazo mínimo de internação será de três anos, e o máximo  
oito anos.”  (NR) 
§ 5º – A liberação será compulsória aos vinte e cinco anos de idade.”  
(NR) 

Art. 3º O parágrafo 1º do art. 122 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, acrescentado 

pela Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012, passa a viger com a seguinte redação:  

“Art.122. ............................................................................................... 
..............................................................................................................  
§ 3º – O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo 
deverá ser de 1 ano até três anos, devendo ser decretado 
judicialmente após o devido processo legal.”  (NR) 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

As alterações propostas buscam adequar a legislação existente à 

realidade atual, criando instrumentos eficazes no combate à participação de 

menores de idade na prática de atos infracionais, observando os princípios que 

regem a medida socioeducativa de internação insculpidos no art. 227, § 3º, inciso 
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V, da Constituição Federal de 1988. 

Há de se ressaltar que não existem direitos fundamentais absolutos, pelo 

contrário, a nossa Constituição é mutável. Nesse sentido, trazendo à baila o 

princípio da adequação valorativa, há de se registrar que o direito deve ser 

adequado à sociedade que rege, afinal o Direito e o Estado existem para as 

pessoas e não as pessoas para eles. Assim, em um determinado momento 

social, 3 (três) anos como prazo máximo de internação podem ser adequados, 

mas em outros momentos não se mostram mais adequados, podendo e devendo 

ser alterado tal prazo. 

 Sabe-se que o Estatuto da Criança e do Adolescente possibilita a 

aplicação de medidas socioeducativas ao menor, a partir de 12 (doze) anos de 

idade, de modo a propiciar um acompanhamento do adolescente em conflito com 

a lei, até que atinja a maioridade penal. A Lei 8.069/90 é um avanço na proteção 

ao menor, com previsão de medidas de proteção, assim como de correção e 

coibição de atos infracionais. 

Contudo, a atual realidade social mostra que, na maioria das vezes, essa 

proteção oferecida aos menores de 18 (dezoito) anos passa a constituir 

verdadeira impunidade por atos hediondos praticados sob o manto da 

menoridade, com a crença de que não ultrapassará 3 (três) anos a possível 

internação, que, na verdade, não passa de um incentivo para o ingresso na 

marginalidade. 

A intenção da presente proposição é atualizar o Estatuto da Criança e 

do Adolescente no que diz respeito à adequação da legislação aplicável ao 

adolescente à atual realidade e aos anseios da sociedade, promovendo a 

redução da violência que vem acometendo, principalmente, os grandes centros 

urbanos. 

Tendo em vista a relevância social da matéria, esperamos ver este 

projeto apoiado e aprovado por nossos nobres pares. 

Sala das Sessões, em 22 de maio de 2015. 

 

 

Deputado Valdir Colatto 

PMDB/SC 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  
II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 

portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 

às pessoas portadoras de deficiência.  
§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  
V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 

liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 

e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 

e do adolescente.  
§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS 

....................................................................................................................................................... 

Seção VII 

Da Internação 

 

Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, sujeita aos 

princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em 

desenvolvimento.  

§ 1º Será permitida a realização de atividades externas, a critério da equipe técnica 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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da entidade, salvo expressa determinação judicial em contrário.  

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua manutenção ser 

reavaliada, mediante decisão fundamentada, no máximo a cada seis meses.  

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação excederá a três anos.  

§ 4º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o adolescente deverá ser 

liberado, colocado em regime de semiliberdade ou de liberdade assistida.  

§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade.  

§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de autorização judicial, 

ouvido o Ministério Público. 

§ 7º A determinação judicial mencionada no § 1º poderá ser revista a qualquer 

tempo pela autoridade judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no 

DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 
Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando:  

I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a 

pessoa;  

II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves;  

III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente 

imposta.  

§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser 

superior a 3 (três) meses, devendo ser decretada judicialmente após o devido processo legal. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 

(noventa) dias após a publicação) 
§ 2º Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra medida 

adequada.  

Art. 123. A internação deverá ser cumprida em entidade exclusiva para 

adolescentes, em local distinto daquele destinado ao abrigo, obedecida rigorosa separação por 

critérios de idade, compleição física e gravidade da infração.  

Parágrafo único. Durante o período de internação, inclusive provisória, serão 

obrigatórias atividades pedagógicas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.953, DE 2015 
(Do Sr. Eduardo da Fonte) 

 
Altera a redação do Art. 244-B do Estatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA) para aumentar a pena prevista para o crime de corrupção de 
menor, bem como a causa de aumento de pena prevista em seu § 2º. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5524/2013.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. O Estatuto da Criança e do Adolescente, instituído pela Lei nº 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
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8.069, de 1990, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Seção II 
Dos Crimes em Espécie 

(...) 

Art. 244-B.  Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 

(dezoito) anos, com ele praticando infração penal ou induzindo-o a 

praticá-la: 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos. 

(...) 

§ 2o  As penas previstas no caput deste artigo são aumentadas 

da metade no caso de a infração cometida ou induzida estar 

incluída no rol do art. 1º da Lei no 8.072, de 25 de julho de 1990. (NR)” 

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua aprovação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
O Projeto visa agravar a pena daquele que se vale de crianças e 

adolescentes para a prática de infrações penais, aumentado a pena para o crime de 

“Corrupção de Menor” dos atuais 1 (um) a 4 (quatro) anos para 2 (dois) a 8 (oito) anos. 

Além disso, a causa de aumento de pena prevista no Art. 244-B, §2º, que se refere 

àquelas situações de atos infracionais análogos a crimes hediondos, passa a ser da 

metade da pena-base, e não mais de um terço, como é atualmente, o que também 

aumenta a pena aplicada ao corruptor do menor de 18 (dezoito) anos.  

Com o aumento da pena, estará vedada automaticamente benesses 

penais hoje cabíveis ao crime de “Corrupção de Menor”, tais como a suspensão 

condicional do processo e a concessão de penas alternativas, que não se coadunam 

com a gravidade social da conduta. 

A realidade criminal brasileira mostra que é muito comum que adultos 

se valham de crianças e adolescentes para a prática de infrações penais, maculando 

sua especial condição de pessoas em desenvolvimento, sujeitas à proteção integral 

prevista no artigo 227 da Constituição Federal. Neste sentido, a proteção ao menor 

de 18 (dezoito) anos é, antes de tudo, um dever do Estado, da família e da sociedade. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8072.htm#art1
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Da mesma forma, não é raro que uma criança ou adolescente assuma 

a responsabilidade pela infração praticada em conjunto com adultos. Muitas vezes 

isso não passa de uma estratégia para uma resposta estatal menos severa em relação 

a todos os envolvidos, já que o menor de 18 (dezoito) anos vai estar sujeito a uma 

medida socioeducativa, enquanto que o maior poderá ser beneficiado por ter sua 

conduta considerada como de menor importância na prática da infração. 

Esse cenário contribui para a retroalimentação da criminalidade, bem 

como para o aumento da sensação de insegurança no país. 

É certo que esta Casa tem dado passos na direção modificar a 

sistemática da resposta estatal às infrações penais que envolvam menores de 18 

(dezoito) anos, o que se demonstra pela instalação da Comissão Especial para a 

análise da PEC 171/1993. Ocorre que o verdadeiro embate à violência deve se dar de 

forma sistemática, com alterações nos diversos estratos do ordenamento jurídico 

brasileiro.  

Além disso, a aprovação do presente Projeto de Lei representaria uma 

efetiva resposta à violência praticada com a utilização de menores de 18 (dezoito) 

anos que não pode ser atingida pelos questionamentos sobre a conveniência e 

constitucionalidade da PEC 171/1993. 

O momento pede medidas urgentes, mas não precipitadas. A 

aprovação deste projeto não prejudica em nada a discussão sobre redução da 

maioridade penal, além de ir ao encontro dos anseios mais prementes da população. 

Sala das Sessões, 17 de junho de 2015. 
 

Deputado EDUARDO DA FONTE 
Líder do Partido Progressista 

(PP/PE) 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 
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....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 

portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 

às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 

peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 

liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 

e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 

e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 

....................................................................................................................................................... 

Art. 244. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer forma, 

a criança ou adolescente fogos de estampido ou de artifício, exceto aqueles que, pelo seu 

reduzido potencial, sejam incapazes de provocar qualquer dano físico em caso de utilização 

indevida:  

Pena - detenção de seis meses a dois anos, e multa.  

Art. 244-A. Submeter criança ou adolescente, como tais definidos no caput do art. 

2º desta Lei, à prostituição ou à exploração sexual: 

Pena - reclusão de quatro a dez anos, e multa. 

§ 1º Incorrem nas mesmas penas o proprietário, o gerente ou o responsável pelo 

local em que se verifique a submissão de criança ou adolescente às práticas referidas no caput 

deste artigo.  

§ 2º Constitui efeito obrigatório da condenação a cassação da licença de localização 

e de funcionamento do estabelecimento. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.975, de 23/6/2000) 

Art. 244-B. Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 (dezoito) anos, com ele 

praticando infração penal ou induzindo-o a praticá-la: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.  

§ 1º Incorre nas penas previstas no caput deste artigo quem pratica as condutas ali 

tipificadas utilizando-se de quaisquer meios eletrônicos, inclusive salas de bate-papo da 

internet.  

§ 2º As penas previstas no caput deste artigo são aumentadas de um terço no caso 

de a infração cometida ou induzida estar incluída no rol do art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de 

julho de 1990. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=362821&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
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CAPÍTULO II 

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por estabelecimento de atenção 

à saúde e de ensino fundamental, pré-escola ou creche, de comunicar à autoridade competente 

os casos de que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação de maus-tratos contra 

criança ou adolescente:  

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de 

reincidência.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 

do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 

e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º. São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, I, II, 

III, IV, V e VI); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação dada pela Lei 

nº 13.104, de 9/3/2015) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º 

e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 

6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido 

pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 

8.930, de 6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 

nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 

criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.978, de 21/5/2014) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos 

arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
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§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e 

de 3/5 (três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu 

poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 

1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual 

período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei 

nº 11.464, de 28/3/2007) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.957, DE 2015 
(Do Sr. Guilherme Mussi) 

 
Altera artigos da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança 
e do Adolescente, para prever a frequência escolar obrigatória aos jovens 
infratores. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-346/2011.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta lei altera a Lei n. 8.069, de 13 de julho de 1990, que 

dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, para estabelecer tempos 

máximos de aplicação de medidas socioeducativas. 

Art. 2o. O artigo 112 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.112................................................................................

.................................................................................... 

 VII - qualquer uma das previstas no art. 101, I, II e VI. 

....................................................................................  

§ 13. A autoridade competente deverá aplicar a medida 
prevista no art. 101, III, devendo o menor comprovar em juízo a 
frequência escolar até sua formatura.” (NR) 

Art. 3o. O artigo 121 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
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“Art.121................................................................................

.................................................................................... 

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de 
internação excederá a três anos, podendo, entretanto, o menor 

cumprir mais de um período de internação, respeitando o tempo 
máximo previsto no §8º, caso não comprove frequência escolar 
até sua formatura no ensino médio. 

.............................................................................................
.................................................................................... 

§ 5º. Fica obrigado o adolescente a comprovar em juízo a 
frequência escolar até sua formação, sob pena de ser submetido 

a novo período de internação. 

.............................................................................................

.................................................................................... 

§ 8º. O tempo máximo de internação será calculado com 
base no máximo da pena em abstrato aplicável ao imputável por 
crime análogo ao ato infracional, multiplicado pela razão de 1/3 

(um terço).” (NR) 

Art.4o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

JUSTIFICATIVA 

Em 1990, ano de promulgação da Lei no 8.069, de 13 de Julho 

de 1990- Estatuto da Criança e Adolescente (ECA), o legislador deu completude ao 

mandamento inscrito no artigo 228 da Constituição Federal, de que os menores de 18 

anos estão sujeitos às normas da legislação especial. 

Entretanto, atualmente, o ECA se mostra desprovido de eficácia, 

haja vista os crescentes casos de crimes violentos com participação de menores. 

Soma-se a isso, a reincidência de delitos praticados por aqueles que já cumpriram 

medida socioeducativa. A sistemática adotada pelo ECA não cumpre sua função 

ressocializadora. Não conseguindo reintegrar o menor, sendo, por isso, necessário a 

adoção de uma política capaz de transformar a natureza delituosa do indivíduo.  

É do Estado a responsabilidade de estabelecer políticas 

capazes de preparar o retorno dos menores infratores ao convívio com a sociedade.  

A mera aplicação de medidas de segurança, sem a aplicação da obrigatoriedade de 

frequência ao sistema de educacional pátrio, não é capaz de ressocializar, ao 

contrário, estigmatiza o jovem infrator, impedindo sua plena reincorporação ao meio 

social.  

Por isso, necessário se faz adotar uma medida que tenha poder 

de ressocialização, ou seja, o estabelecimento da obrigatoriedade do menor infrator 

frequentar o estabelecimento de ensino. Com isso, objetiva-se atuar mais 

intensamente na formação educacional daqueles que vivem a margem da sociedade, 
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buscando a reintegração do menor. 

Em relação ao aumento do tempo máximo de internação, 

calculada com base no máximo da pena em abstrato aplicável ao imputável por crime 

análogo ao ato infracional, multiplicado pela razão de 1/3, ressalta-se que tal previsão 

respeita o princípio da brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar da 

pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa a 

liberdade, insculpido no art. 227, § 3º, V da Constituição Federal. Além disso, o 

aumento do tempo máximo de internação não tem o intuito meramente de privar a 

liberdade do infrator, mas de dar efetividade a medida de obrigação de estudar. 

Não se pode admitir que a medida de internação seja de no 

máximo 3 (três) anos, sem a imposição de mais nenhum tipo de responsabilidade. Ou 

seja, essa proposição visa modernizar a legislação dos menores infratores, mantendo-

se o período máximo de internação de 3 (três) anos, e obrigando o menor frequentar 

a escola, sob pena de voltar a cumprir  novo período de internação. 

Nesse contexto, a proposta ora apresentada visa a dar 

concretude à ressocialização do menor infrator, objetivando atuar na transformação 

social daqueles que vivem a margem da sociedade, uma vez que somente através da 

educação é que será possível modificar o comportamento dos menores infratores.  

Trata-se, portanto, de medida necessária ao enfrentamento da 

criminalidade que atinge a infância do nosso País e, consequentemente, toda a 

sociedade, razão pela qual conto com o apoio dos Ilustres pares para a aprovação do 

presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 17 de junho de 2015. 

GUILHERME MUSSI 
Deputado Federal – PP/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 
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(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
....................................................................................................................................................... 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  
II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 

portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 

às pessoas portadoras de deficiência.  
§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  
V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 

peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 

liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 

e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 

e do adolescente.  
§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  
Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os filhos 

maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PROTEÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 98, a autoridade 

competente poderá determinar, dentre outras, as seguintes medidas:  

I - encaminhamento aos pais ou responsável, mediante, termo de responsabilidade;  

II - orientação, apoio e acompanhamento temporários;  

III - matrícula e freqüência obrigatórias em estabelecimento oficial de ensino 

fundamental;  

IV - inclusão em programa comunitário ou oficial de auxílio à família, à criança e 

ao adolescente;  

V - requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em regime 

hospitalar ou ambulatorial;  

VI - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e 

tratamento a alcoólatras e toxicômanos;  

VII - acolhimento institucional; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

VIII - inclusão em programa de acolhimento familiar; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 12.010, de 3/8/2009) 
IX - colocação em família substituta. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 1º O acolhimento institucional e o acolhimento familiar são medidas provisórias 

e excepcionais, utilizáveis como forma de transição para reintegração familiar ou, não sendo 

esta possível, para colocação em família substituta, não implicando privação de liberdade. 
(Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º Sem prejuízo da tomada de medidas emergenciais para proteção de vítimas de 

violência ou abuso sexual e das providências a que alude o art. 130 desta Lei, o afastamento da 

criança ou adolescente do convívio familiar é de competência exclusiva da autoridade judiciária 

e importará na deflagração, a pedido do Ministério Público ou de quem tenha legítimo interesse, 

de procedimento judicial contencioso, no qual se garanta aos pais ou ao responsável legal o 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
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exercício do contraditório e da ampla defesa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 3º Crianças e adolescentes somente poderão ser encaminhados às instituições que 

executam programas de acolhimento institucional, governamentais ou não, por meio de uma 

Guia de Acolhimento, expedida pela autoridade judiciária, na qual obrigatoriamente constará, 

dentre outros:  

I - sua identificação e a qualificação completa de seus pais ou de seu responsável, 

se conhecidos;  

II - o endereço de residência dos pais ou do responsável, com pontos de referência;  

III - os nomes de parentes ou de terceiros interessados em tê-los sob sua guarda;  

IV - os motivos da retirada ou da não reintegração ao convívio familiar. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
§ 4º Imediatamente após o acolhimento da criança ou do adolescente, a entidade 

responsável pelo programa de acolhimento institucional ou familiar elaborará um plano 

individual de atendimento, visando à reintegração familiar, ressalvada a existência de ordem 

escrita e fundamentada em contrário de autoridade judiciária competente, caso em que também 

deverá contemplar sua colocação em família substituta, observadas as regras e princípios desta 

Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º O plano individual será elaborado sob a responsabilidade da equipe técnica do 

respectivo programa de atendimento e levará em consideração a opinião da criança ou do 

adolescente e a oitiva dos pais ou do responsável. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 6º Constarão do plano individual, dentre outros:  

I - os resultados da avaliação interdisciplinar;  

II - os compromissos assumidos pelos pais ou responsável; e  

III - a previsão das atividades a serem desenvolvidas com a criança ou com o 

adolescente acolhido e seus pais ou responsável, com vista na reintegração familiar ou, caso 

seja esta vedada por expressa e fundamentada determinação judicial, as providências a serem 

tomadas para sua colocação em família substituta, sob direta supervisão da autoridade 

judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 7º O acolhimento familiar ou institucional ocorrerá no local mais próximo à 

residência dos pais ou do responsável e, como parte do processo de reintegração familiar, 

sempre que identificada a necessidade, a família de origem será incluída em programas oficiais 

de orientação, de apoio e de promoção social, sendo facilitado e estimulado o contato com a 

criança ou com o adolescente acolhido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 8º Verificada a possibilidade de reintegração familiar, o responsável pelo 

programa de acolhimento familiar ou institucional fará imediata comunicação à autoridade 

judiciária, que dará vista ao Ministério Público, pelo prazo de 5 (cinco) dias, decidindo em igual 

prazo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 9º Em sendo constatada a impossibilidade de reintegração da criança ou do 

adolescente à família de origem, após seu encaminhamento a programas oficiais ou 

comunitários de orientação, apoio e promoção social, será enviado relatório fundamentado ao 

Ministério Público, no qual conste a descrição pormenorizada das providências tomadas e a 

expressa recomendação, subscrita pelos técnicos da entidade ou responsáveis pela execução da 

política municipal de garantia do direito à convivência familiar, para a destituição do poder 

familiar, ou destituição de tutela ou guarda. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 10. Recebido o relatório, o Ministério Público terá o prazo de 30 (trinta) dias para 

o ingresso com a ação de destituição do poder familiar, salvo se entender necessária a realização 

de estudos complementares ou outras providências que entender indispensáveis ao ajuizamento 

da demanda. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 11. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro regional, um 

cadastro contendo informações atualizadas sobre as crianças e adolescentes em regime de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=


306 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7197-A/2002 

acolhimento familiar e institucional sob sua responsabilidade, com informações 

pormenorizadas sobre a situação jurídica de cada um, bem como as providências tomadas para 

sua reintegração familiar ou colocação em família substituta, em qualquer das modalidades 

previstas no art. 28 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 12. Terão acesso ao cadastro o Ministério Público, o Conselho Tutelar, o órgão 

gestor da Assistência Social e os Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente e da Assistência Social, aos quais incumbe deliberar sobre a implementação de 

políticas públicas que permitam reduzir o número de crianças e adolescentes afastados do 

convívio familiar e abreviar o período de permanência em programa de acolhimento. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
Art. 102. As medidas de proteção de que trata este Capítulo serão acompanhadas 

da regularização do registro civil.  

§ 1º Verificada a inexistência de registro anterior, o assento de nascimento da 

criança ou adolescente será feito à vista dos elementos disponíveis, mediante requisição da 

autoridade judiciária.  

§ 2º Os registros e certidões necessárias à regularização de que trata este artigo são 

isentos de multas, custas e emolumentos, gozando de absoluta prioridade.  

§ 3º Caso ainda não definida a paternidade, será deflagrado procedimento específico 

destinado à sua averiguação, conforme previsto pela Lei nº 8.560, de 29 de dezembro de 1992. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Nas hipóteses previstas no § 3º deste artigo, é dispensável o ajuizamento de 

ação de investigação de paternidade pelo Ministério Público se, após o não comparecimento ou 

a recusa do suposto pai em assumir a paternidade a ele atribuída, a criança for encaminhada 

para adoção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

TÍTULO III 

DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 112. Verificada a prática de ato infracional, a autoridade competente poderá 

aplicar ao adolescente as seguintes medidas:  

I - advertência;  

II - obrigação de reparar o dano;  

III - prestação de serviços à comunidade;  

IV - liberdade assistida;  

V - inserção em regime de semiliberdade;  

VI - internação em estabelecimento educacional;  

VII - qualquer uma das previstas no art. 101, I a VI.  

§ 1º A medida aplicada ao adolescente levará em conta a sua capacidade de cumpri-

la, as circunstâncias e a gravidade da infração.  

§ 2º Em hipótese alguma e sob pretexto algum, será admitida a prestação de trabalho 

forçado.  

§ 3º Os adolescentes portadores de doença ou deficiência mental receberão 

tratamento individual e especializado, em local adequado às suas condições.  

Art. 113. Aplica-se a este Capítulo o disposto nos arts. 99 e 100.  

....................................................................................................................................................... 
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Seção VII 

Da Internação 

 

Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, sujeita aos 

princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em 

desenvolvimento.  

§ 1º Será permitida a realização de atividades externas, a critério da equipe técnica 

da entidade, salvo expressa determinação judicial em contrário.  

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua manutenção ser 

reavaliada, mediante decisão fundamentada, no máximo a cada seis meses.  

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação excederá a três anos.  

§ 4º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o adolescente deverá ser 

liberado, colocado em regime de semiliberdade ou de liberdade assistida.  

§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade.  

§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de autorização judicial, 

ouvido o Ministério Público. 

§ 7º A determinação judicial mencionada no § 1º poderá ser revista a qualquer 

tempo pela autoridade judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no 

DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 
Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando:  

I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a 

pessoa;  

II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves;  

III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente 

imposta.  

§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser 

superior a 3 (três) meses, devendo ser decretada judicialmente após o devido processo legal. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 

(noventa) dias após a publicação) 
§ 2º Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra medida 

adequada.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.116, DE 2015 
(Do Sr. Darcísio Perondi) 

 
Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), 
a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), e a Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012 (Institui o 
Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo - Sinase), para dispor 
sobre a responsabilização de adolescentes por atos infracionais, e dá 
outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1052/2011.  
 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 (Código Penal), a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança 

e do Adolescente), e a Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012 (Institui o Sistema 

Nacional de Atendimento Socioeducativo – Sinase), para dispor sobre a 

responsabilização de adolescentes por atos infracionais, e dá outras providências. 

Art. 2º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre 

o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

 “Art. 2º ............................................................................... 

............................................................................................ 

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se 
excepcionalmente este Estatuto às pessoas entre  dezoito e 
vinte e sete anos de idade. (NR)” 

 “Art. 108. A internação, antes da sentença, pode ser 
determinada pelo prazo máximo de quarenta e cinco dias, 
podendo ser prorrogada por igual período, uma única vez, 
quando se tratar de ato infracional de violência extrema previsto 
no artigo 121-A e a prorrogação for necessária para que se 
conclua a produção de provas consideradas imprescindíveis.  

Parágrafo único. A decisão que decretar ou prorrogar a 
internação provisória deverá ser fundamentada e basear-se em 
indícios suficientes de autoria e materialidade, demonstrada a 
necessidade imperiosa da medida. (NR)” 

“Art. 112. ............................................................................. 

............................................................................................. 

VIII - medida de segurança.  

IX - internação com maior contenção, em Regime Especial de 
Atendimento, após os dezoito anos.  

§ 1º A medida aplicada ao adolescente levará em conta a sua 
capacidade de cumpri-la, as circunstâncias e a gravidade da 
infração e a faixa etária em que se encontra. 

............................................................................................. 

§ 4º A medida socioeducativa tem natureza preventiva e 
sancionatória, sem prejuízo da função educacional e de 
integração social do adolescente. 

§ 5º A autoridade judicial poderá requisitar a implementação das 
medidas de proteção, quando aplicadas, diretamente à rede 
pública de atendimento ou encaminhar a execução ao Conselho 
Tutelar, com posterior demonstração ao juízo da efetivação das 
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medidas determinadas ou justificação dos motivos da não 
efetivação. 

§ 6º Ao aplicar as medidas socieducativas de semiliberdade, 
liberdade assistida ou prestação de serviços à comunidade, a 
autoridade judicial, caso considere necessário, à luz da 
personalidade e da conduta social e familiar do adolescente, 
poderá impor as restrições acessórias de proibição de 
frequentar determinados lugares e obrigação de recolhimento 
noturno a partir de determinado horário. (NR)” 

“Seção VI-A 

Do Tratamento Ambulatorial 

Art. 119-A. O tratamento ambulatorial será aplicado ao 
adolescente portador de transtorno mental não perigoso, assim 
entendido aquele que não expõe a sociedade e o próprio 
adolescente a situação de risco. 

Parágrafo único. O tratamento ambulatorial subsistirá o tempo 
necessário à plena formação psíquica do adolescente.” 

“Art. 121. ............................................................................. 

............................................................................................. 

§ 1º-A O adolescente que praticar ato infracional passível de 
internação será submetido a exame psiquiátrico e a testes 
projetivos de personalidade, a serem realizados por equipe 
interprofissional composta por médicos psiquiatras e psicólogos, 
no prazo de trinta dias, prorrogável por igual período, 
justificadamente. 

§ 2º A medida deverá ter seu prazo determinado na sentença, 
não podendo exceder três anos, salvo nas hipóteses de atos 
infracionais cometidos mediante violência extrema, situação em 
que o juiz fixará prazo, dentre os limites temporais máximos 
definidos no artigo 121-A. 

§ 3º Nos casos de atos infracionais cometidos mediante 
violência extrema, o cumprimento da medida de internação 
deverá ser iniciado no Regime Especial de Atendimento, desde 
que o adolescente já tenha completado dezesseis anos. 

§ 4º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade, 

salvo se o adolescente for: 

I - reincidente em medida de internação e tiver cometido alguma 
das infrações previstas no inciso I do § 3º do artigo 122 desta 
Lei; ou 

II - inserido em Regime Especial de Atendimento.  

§ 5º Nas hipóteses dos §§ 3º e 4º deste artigo, deverá ser 
observado o seguinte: 
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I - O tempo cumprido em internação comum ou provisória será 
computado para fins do tempo total de internação; 

II - Em nenhum caso o adolescente poderá receber tratamento 
mais gravoso do que o conferido ao adulto. 

............................................................................................. 

§ 8º A manutenção da medida será reavaliada, mediante 
decisão fundamentada, a cada seis meses, observando-se o 
plano individual de atendimento. (NR).” 

“Art. 121-A. Considera-se ato infracional de violência extrema 
aquele do qual resulte morte, lesão grave ou gravíssima e que 
seja: 

I - praticado com emprego de veneno, fogo, explosivo, tortura ou 
outro meio insidioso ou cruel;  

II -  que cause intenso sofrimento físico ou mental;  

III -  praticado em atividade típica de grupo de extermínio; 

IV -  mediante paga ou promessa de recompensa, ou por motivo 
torpe; 

V -  por motivo fútil; 

VI -  à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou 
outro recurso que dificulte ou torne impossível a defesa do 
ofendido; 

VII - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou 
vantagem de outro crime; 

VIII - contra criança, maior de sessenta anos, enfermo ou mulher 
grávida. 

§ 1º Considera-se também ato infracional de violência extrema 
a prática de conduta descrita como estupro, estupro de 
vulnerável e extorsão mediante sequestro. 

§ 2º A declaração da prática de ato infracional de violência 
extrema constará obrigatoriamente da representação, da 
sentença e do acórdão.” 

“Art. 121-B. Prolatada a sentença de imposição de medida 
socioeducativa que declare o adolescente autor de ato 
infracional com violência extrema, a medida de internação será 
aplicada dentre os seguintes limites temporais mínimos e 

máximos, observada a idade do autor à data do fato: 

I – entre 12 (doze) e 13 (treze) anos de idade: mínimo de 1,5 
(um ano e meio) e máximo de 3 (três) anos; 

II – entre 13 (treze) e 14 (catorze) anos de idade: mínimo de 2 
(dois) anos e máximo de 4 (quatro) anos; 

III – entre 14 (catorze) e 15 (quinze) anos de idade: mínimo de 
2,5 (dois anos e meio) e máximo de 5 (cinco) anos; 
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IV – entre 15 (quinze) e 16 (dezesseis) anos de idade: mínimo 
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos; 

V – entre 16 (dezesseis) e 17 (dezessete) anos de idade: mínimo 
de 3,5 (três anos e meio) e máximo de 7 (sete) anos; 

VI – entre 17 (dezessete) e 18 (dezoito) anos de idade: mínimo 
de 4 (quatro) anos e máximo de 9 (nove) anos. 

§ 1º Na fixação do tempo de duração da medida de internação, 
nos casos de atos infracionais de violência extrema, o juiz levará 
em consideração os princípios da brevidade, excepcionalidade 
e respeito à condição peculiar de pessoa em processo de 
desenvolvimento, com os parâmetros definidos na lei penal. 

§ 2º Quando, depois de iniciada a execução, o ato infracional 
com violência extrema não tiver se consumado por 

circunstâncias alheias à vontade do adolescente, a medida 
socioeducativa de internação será aplicada com redução de 1/3 
(um terço) a 2/3 (dois terços) dos limites mínimos e máximos 
acima estabelecidos, observada a idade do autor à data do fato. 

§ 3º A autoridade judicial somente  poderá extinguir ou substituir 
a medida de internação se o socioeducando: 

I - tiver cumprido as metas estabelecidas no plano individual de 
atendimento para o alcance de tais conquistas, salvo 
reconhecimento de circunstâncias específicas que justifiquem  o 
descumprimento de determinadas metas; e 

II -  não tiver sofrido punição por infração disciplinar de natureza 
grave nos últimos seis meses, devidamente apurada na forma 
do regimento do programa socioeducativo, em que lhe tenha 
sido assegurado o direito de defesa. 

§ 4º Se a autoridade judicial decidir pela continuidade da 
internação, as reavaliações periódicas deverão se repetir no 
máximo a cada seis meses.” 

“Art. 121-C. O prazo de internação dentre os limites fixados 
nesta Lei, em qualquer hipótese, nunca poderá ser superior 
àquele que seria sentenciado para o adulto no crime 
correspondente na lei penal.” 

“Art. 122. ............................................................................. 

............................................................................................. 

§ 3º A medida de internação deverá ser executada em Regime 

Especial de Atendimento na hipótese de ato infracional 
praticado com violência extrema, nos termos dos artigos 121-A 
e 121-B. 

§ 4º Para os fins do disposto no inciso IX do artigo 112 desta 
Lei, o maior de dezoito anos, após transferência para o Regime 
Especial de Atendimento, deverá ser avaliado por equipe 
técnica multiprofissional da entidade de atendimento, cujo 
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relatório será submetido ao juiz, que decidirá pela manutenção 
ou não do Regime Especial, ouvido o Ministério Público e 
garantidos o contraditório e a ampla defesa. (NR)” 

 “Art. 123-A. O cumprimento da medida socioeducativa que se 
inicie após os dezoito anos completos se dará em 
estabelecimento próprio, integrante do sistema socioeducativo, 
obedecida rigorosa separação por critérios de idade, compleição 
física e gravidade da infração. 

§ 1º Durante o período de internação, inclusive provisória, serão 
obrigatórias atividades pedagógicas. 

§ 2º Os programas destinados ao cumprimento da medida 
socioeducativa de internação  deverão manter unidades 
exclusivas para jovens entre dezoito e vinte e um anos de idade 
e para jovens acima de vinte e um anos de idade, promovendo 

as transferências dos socioeducandos  em até três meses após 
ingressarem nas referidas faixas etárias, juntamente com seus 
prontuários e planos individuais de atendimento. 

§ 4º Antes dos dezoito anos de idade, os programas 
socioeducativos de internação deverão cuidar para que a faixa 
etária de doze a catorze anos seja separada da faixa entre 
quinze e dezessete anos, em unidades distintas ou na mesma 
unidade. 

§ 3º Quando o adolescente sentenciado alcançar a maioridade 
penal continuará o cumprimento da medida imposta no sistema 
socioeducativo.” 

“Art. 124. ............................................................................. 

............................................................................................. 

§ 3º O maior de dezoito anos em cumprimento de internação no 
Regime Especial de Atendimento terá direito ao trabalho interno 
ou externo, neste último caso mediante autorização judicial. 
(NR)” 

“Art. 125. A política de atendimento ao adolescente infrator, 
privado de liberdade, far-se-á por meio de um conjunto 
articulado de ações governamentais, cabendo à União, aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios zelar pela 
integridade física e mental dos internos e adotar as medidas 
adequadas de contenção e segurança.  

Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios poderão articular suas ações com organizações não-
governamentais com atuação no atendimento a adolescentes. 
(NR)” 

“Seção VIII 

Do Tratamento em Estabelecimento Psiquiátrico 
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Art. 125-A. O adolescente que, ao cometer ato infracional, 
demonstre, mediante perícia psiquiátrica realizada por junta 
médica, especificamente designada para esse fim, ser portador 
de doença mental grave, poderá ser submetido às seguintes 
medidas de segurança: 

I - internação em hospital de custódia e tratamento psiquiátrico 
ou, à falta, em outro estabelecimento adequado; 

II - sujeição a tratamento ambulatorial.  

§ 1º A internação ou tratamento ambulatorial será por tempo 
indeterminado, subsistindo enquanto não for averiguada, 
mediante perícia médica, a cessação de periculosidade. 

§ 2º A perícia médica realizar-se-á ao termo do prazo mínimo 
fixado e deverá ser repetida de seis em seis meses, ou a 

qualquer tempo, se o determinar a autoridade judicial, de ofício, 
ou a requerimento fundamentado do Ministério Público ou do 
defensor do adolescente infrator. 

§ 3º A desinternação será sempre condicional, devendo ser 
restabelecida a situação anterior se, mediante perícia médica, 
for constatado o retorno do transtorno mental grave e perigoso. 

§ 4º Poderá o juiz, em qualquer fase do tratamento ambulatorial, 
determinar a internação do adolescente, se essa providência for 
necessária para fins curativos. 

§ 5º É direito do adolescente submetido a tratamento 
psiquiátrico ser obrigatoriamente recolhido a estabelecimento 
dotado de características hospitalares, onde receberá 
tratamento adequado ao seu transtorno psíquico. 

§ 6º Toda perícia médica realizada para os fins previstos neste 
artigo deverá ser subscrita por, no mínimo, dois peritos.” 

“Art. 148. ............................................................................. 

I - Conhecer de representações promovidas pelo Ministério 
Público para apuração de ato infracional atribuído a 
adolescente, ainda que a ação se inicie após os dezoito anos 
completos do jovem, nos termos desta Lei, aplicando as 
medidas cabíveis. (NR).” 

“Art.148-A. A competência da Justiça da Infância e da Juventude 
estende-se à fase de execução das medidas socioeducativas e 
protetivas, extinguindo-se somente com a decisão judicial que 

julgar extinta a pretensão executória. 

Parágrafo único. Havendo concurso de cumprimento de medida 
socioeducativa e pena, a competência para a execução, 
unificação e incidentes é do juízo das execuções criminais, que 
sopesará as razões dos dois sistemas em suas decisões.” 

“Art. 174. Comparecendo qualquer dos pais ou responsável, o 
adolescente será prontamente liberado pela autoridade policial, 
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sob termo de compromisso e responsabilidade de sua 
apresentação ao representante do Ministério Público, no mesmo 
dia ou, sendo impossível, no primeiro dia útil imediato, exceto 
quando, pela violência extrema do ato infracional e sua 
repercussão social, deva o adolescente permanecer sob 
internação para manutenção da ordem pública. (NR)” 

“Art. 178. O adolescente a quem se atribua autoria de ato 
infracional não poderá ser conduzido ou transportado em 
condições atentatórias à sua dignidade, ou que impliquem risco 
à sua integridade física ou mental, sob pena de 
responsabilidade. (NR)” 

“Art. 182. ............................................................................. 

............................................................................................. 

§ 2º A representação é de legitimidade exclusiva do Ministério 
Público e independe de prova pré-constituída da autoria e 
materialidade, bem como de qualquer condição de 
procedibilidade, ainda que o ato infracional seja análogo a crime 
de ação penal privada ou pública condicionada. (NR)” 

“Art. 183. O prazo máximo para a conclusão do procedimento, 
estando o adolescente internado provisoriamente, será de 
quarenta e cinco dias, exceto na hipótese de prorrogação do art. 
108. (NR)” 

“Art. 189. ............................................................................. 

............................................................................................. 

V- Não existir prova suficiente para aplicação de medida; 

VI - A ocorrência da prescrição, nos termos da lei penal. (NR)” 

“Art. 190-A. Constará da representação, da sentença e do 
acórdão a descrição do ato infracional.” 

 “Art. 224-A. É assegurada prioridade na tramitação de 
inquéritos policiais e ações penais, bom como na execução de 
quaisquer atos e diligências policiais ou judiciais em que criança 
ou adolescente for vítima de homicídio.” 

Art. 3º O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 

Código Penal passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 61. ............................................................................... 

III - ...................................................................................... 

m - com a participação de menor de dezoito anos de idade. 
(NR)” 

“Art. 244-B. Praticar conjuntamente ou induzir menor de dezoito 
anos de idade à prática de infração penal: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos. 
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§ 1º Incorre nas penas previstas no caput deste artigo quem 
pratica as condutas ali tipificadas utilizando-se de quaisquer 
meios eletrônicos, inclusive salas de bate papo na Internet. 

§ 2º Se a infração penal corresponder a ato infracional de 
violência extrema, assim definida no artigo 121-B: 

Pena - reclusão de 5 (cinco) a 20 (vinte) anos, sem prejuízo da 
correspondente a eventual coautoria ou participação.” 

 “Art. 244-C. Promover ou facilitar a fuga de adolescente ou 
jovem internado em estabelecimento de cumprimento de 
medida socioeducativa: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 

§ 1º Se o crime é praticado à mão armada, ou por mais de uma 
pessoa, ou mediante arrombamento, ou por servidor, 

funcionário ou pessoa sob cuja custódia ou guarda está o 
internado, a pena é de reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos. 

§ 2º Se há emprego de violência contra pessoa, aplica-se 
também a pena correspondente à violência.” 

Art. 4º A Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012, que institui o 

Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase), e dá outras providências, 

passa a vigorar com o artigo 35 com a seguinte alteração: 

“Art. 35. ............................................................................... 

............................................................................................. 

V- brevidade da medida em resposta ao ato cometido, em 
especial o respeito ao que dispõem os artigos 121, 121-A, 121-
B e 122 da Lei nº 8.069 de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre 
o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 
providências. (NR)” 

Art. 5º Republique-se a Lei nº 8.069 de 13 de julho de 1990, que 

dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências, com 

as modificações realizadas desde a sua entrada em vigor. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Congresso Nacional retomou nesta 55ª Legislatura a 

discussão sobre diminuição da idade de maioridade penal, na forma de emenda 

constitucional, paralelamente ao debate sobre a atualização do Estatuto da Criança e 

do Adolescente, com foco na reestruturação do sistema de responsabilidade penal 

juvenil. Ambas as questões são sensíveis aos apelos dos brasileiros por uma 

sociedade mais segura, em que os infratores, sejam adolescentes ou adultos, paguem 

por seus atos.  
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A redução da idade de maioridade penal esbarra em fortes 

obstáculos jurídicos – como a consideração de que a garantia constitucional de que 

os menores de dezoito anos são inimputáveis e sujeitam-se à legislação especial 

compõe o núcleo imutável da Constituição, como cláusula pétrea. Além disso, a 

diminuição da idade de maioridade penal dos dezoito para os dezesseis anos, seja 

linearmente, seja para condutas mais reprováveis, representa o descolamento do 

Brasil de um conjunto de compromissos internacionais em que se reconhece a idade 

de dezoito anos como baliza da responsabilidade penal juvenil. 

A coerência do ordenamento jurídico nacional estaria também 

em teste, com prováveis ajustes nas idades de capacidade civil, habilitação para 

direção de veículos, realização de atividades profissionais, entre outras atividades 

hoje vedadas aos menores de dezoito anos. Na esfera penal, as faixas de idade de 

vulnerabilidade das vítimas poderiam ser revistas, o que exporia muitas crianças e 

adolescentes que atualmente gozam de especial proteção legal. Barreiras 

constitucionais, convencionais e legais impedem que a resposta legislativa para a 

crise de segurança pública, no que diz respeito à delinquência juvenil, seja a 

diminuição da idade de imputabilidade penal, pela via da emenda constitucional. 

Há consenso, entretanto, sobre a necessidade de se reformar 

as normas que disciplinam a responsabilidade de adolescentes por seus atos 

infracionais, especialmente o Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA e a Lei do 

Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo - Sinase, sendo ainda necessárias 

mudanças no Código Penal. 

Com fundamento em estudos e debates realizados 

recentemente na Câmara dos Deputados e no Senado Federal sobre o tema, que 

contaram com a colaboração de renomados juristas, dentre magistrados, promotores 

de justiça, advogados e defensores públicos, além de médicos e especialistas em 

infância e adolescência, foi possível construir uma proposta de reforma da legislação 

infraconstitucional sobre responsabilização penal juvenil que respeita a condição 

peculiar de pessoa em processo de desenvolvimento, ao reconhecer o processo de 

desenvolvimento humano. 

Com as alterações legais propostas pretende-se alcançar o 

objetivo de maior justiça em relação à reprovação da conduta criminosa do 

adolescente, o que corresponde aos anseios dos brasileiros. Essa reforma legal 

propõe maior responsabilização dos adolescentes por atos infracionais cometidos 

com violência extrema, com prazo de internação que pode chegar a até nove anos, 

dentro do sistema socioeducativo. Outra providência de resposta à criminalidade é o 

agravamento da reprovação do crime perpetrado por adultos em coautoria ou 
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induzimento de criança ou adolescente.   

A atualização do ECA permite que sejam reforçados institutos e 

garantias da justiça juvenil, como prazo mínimo de internação, fixação do prazo na 

sentença, possibilidade de discussão da dosimetria, possibilidade de aplicação da 

medida de internação mesmo depois da maioridade, limitada somente à prescrição, e 

impossibilidade de tratamento mais gravoso do que o conferido ao adulto. 

O Brasil clama por segurança e justiça, com o combate firme à 

impunidade, o que significa, no campo da justiça juvenil, punir mais rigorosamente o 

adolescente que comete ato infracional com violência extrema, e no campo da justiça 

penal, reprovar mais severamente o adulto que envolve crianças e adolescentes na 

criminalidade. Essa proposta realiza a reforma da legislação infraconstitucional 

necessária para que nenhum adulto se sinta incentivado a iniciar e usar adolescentes 

para a prática de crimes, e para que nenhum adolescente se sinta autorizado a 

delinquir impunemente. 

Estamos seguros do acerto dessa iniciativa, que congrega as 

competências de um grupo amplo e suprapartidário de Parlamentares dispostos a 

rejeitar a medida legislativa popular e buscar a medida correta. Nosso compromisso é 

com a seriedade dos nossos mandatos, pois legislamos em defesa das gerações 

presentes e futuras de cidadãos brasileiros. Por todo o exposto, contamos com o 

imprescindível apoio de nossos Pares para a aprovação desse projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 29 de junho de 2015. 
 

Deputado DARCÍSIO PERONDI 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes 

à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, 

por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o 

desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de 

dignidade.  

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do Poder 

Público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, 

à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 

respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária.  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS INDIVIDUAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 108. A internação, antes da sentença, pode ser determinada pelo prazo máximo 

de quarenta e cinco dias.  

Parágrafo único. A decisão deverá ser fundamentada e basear-se em indícios 

suficientes de autoria e materialidade, demonstrada a necessidade imperiosa da medida.  

Art. 109. O adolescente civilmente identificado não será submetido a identificação 

compulsória pelos órgãos policiais, de proteção e judiciais, salvo para efeito de confrontação, 

havendo dúvida fundada.  

CAPÍTULO III 

DAS GARANTIAS PROCESSUAIS 

 

Art. 110. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade sem o devido processo 

legal.  

Art. 111. São asseguradas ao adolescente, entre outras, as seguintes garantias:  

I - pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, mediante citação 

ou meio equivalente;  

II - igualdade na relação processual, podendo confrontar-se com vítimas e 

testemunhas e produzir todas as provas necessárias à sua defesa;  

III - defesa técnica por advogado;  

IV - assistência judiciária gratuita e integral aos necessitados, na forma da lei;  

V - direito de ser ouvido pessoalmente pela autoridade competente;  

VI - direito de solicitar a presença de seus pais ou responsável em qualquer fase do 

procedimento.  

CAPÍTULO IV 

DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 112. Verificada a prática de ato infracional, a autoridade competente poderá 

aplicar ao adolescente as seguintes medidas:  

I - advertência;  
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II - obrigação de reparar o dano;  

III - prestação de serviços à comunidade;  

IV - liberdade assistida;  

V - inserção em regime de semiliberdade;  

VI - internação em estabelecimento educacional;  

VII - qualquer uma das previstas no art. 101, I a VI.  

§ 1º A medida aplicada ao adolescente levará em conta a sua capacidade de cumpri-

la, as circunstâncias e a gravidade da infração.  

§ 2º Em hipótese alguma e sob pretexto algum, será admitida a prestação de trabalho 

forçado.  

§ 3º Os adolescentes portadores de doença ou deficiência mental receberão 

tratamento individual e especializado, em local adequado às suas condições.  

Art. 113. Aplica-se a este Capítulo o disposto nos arts. 99 e 100.  

Art. 114. A imposição das medidas previstas nos incisos II a VI do art. 112 

pressupõe a existência de provas suficientes da autoria e da materialidade da infração, 

ressalvada a hipótese de remissão, nos termos do art. 127.  

Parágrafo único. A advertência poderá ser aplicada sempre que houver prova da 

materialidade e indícios suficientes da autoria.  

....................................................................................................................................................... 

Seção V 

Da Liberdade Assistida 
....................................................................................................................................................... 

Art. 119. Incumbe ao orientador, com o apoio e a supervisão da autoridade 

competente, a realização dos seguintes encargos, entre outros:  

I - promover socialmente o adolescente e sua família, fornecendo-lhes orientação e 

inserindo-os, se necessário, em programa oficial ou comunitário de auxílio e assistência social;  

II - supervisionar a freqüência e o aproveitamento escolar do adolescente, 

promovendo, inclusive, sua matrícula;  

III - diligenciar no sentido da profissionalização do adolescente e de sua inserção 

no mercado de trabalho;  

IV - apresentar relatório do caso.  

 

Seção VI 

Do Regime de Semiliberdade 

 

Art. 120. O regime de semiliberdade pode ser determinado desde o início, ou como 

forma de transição para o meio aberto, possibilitada a realização de atividades externas, 

independentemente de autorização judicial.  

§ 1º É obrigatória a escolarização e a profissionalização, devendo, sempre que 

possível, ser utilizados os recursos existentes na comunidade.  

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, aplicando-se, no que couber, as 

disposições relativas à internação.  

Seção VII 

Da Internação 

 

Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, sujeita aos 

princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em 

desenvolvimento.  

§ 1º Será permitida a realização de atividades externas, a critério da equipe técnica 

da entidade, salvo expressa determinação judicial em contrário.  
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§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua manutenção ser 

reavaliada, mediante decisão fundamentada, no máximo a cada seis meses.  

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação excederá a três anos.  

§ 4º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o adolescente deverá ser 

liberado, colocado em regime de semiliberdade ou de liberdade assistida.  

§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade.  

§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de autorização judicial, 

ouvido o Ministério Público. 

§ 7º A determinação judicial mencionada no § 1º poderá ser revista a qualquer 

tempo pela autoridade judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, 
publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando:  

I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a 

pessoa;  

II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves;  

III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente 

imposta.  

§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser 

superior a 3 (três) meses, devendo ser decretada judicialmente após o devido processo legal. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 

19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

§ 2º Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra medida 

adequada.  

Art. 123. A internação deverá ser cumprida em entidade exclusiva para 

adolescentes, em local distinto daquele destinado ao abrigo, obedecida rigorosa separação por 

critérios de idade, compleição física e gravidade da infração.  

Parágrafo único. Durante o período de internação, inclusive provisória, serão 

obrigatórias atividades pedagógicas.  

Art. 124. São direitos do adolescente privado de liberdade, entre outros, os 

seguintes:  

I - entrevistar-se pessoalmente com o representante do Ministério Público;  

II - peticionar diretamente a qualquer autoridade;  

III - avistar-se reservadamente com seu defensor;  

IV - ser informado de sua situação processual, sempre que solicitada;  

V - ser tratado com respeito e dignidade;  

VI - permanecer internado na mesma localidade ou naquela mais próxima ao 

domicílio de seus pais ou responsável;  

VII - receber visitas, ao menos semanalmente;  

VIII - corresponder-se com seus familiares e amigos;  

IX - ter acesso aos objetos necessários à higiene e asseio pessoal;  

X - habitar alojamento em condições adequadas de higiene e salubridade;  

XI - receber escolarização e profissionalização;  

XII - realizar atividades culturais, esportivas e de lazer;  

XIII - ter acesso aos meios de comunicação social;  

XIV - receber assistência religiosa, segundo a sua crença, e desde que assim o 

deseje;  

XV - manter a posse de seus objetos pessoais e dispor de local seguro para guardá-

los, recebendo comprovante daqueles porventura depositados em poder da entidade;  

 XVI - receber, quando de sua desinternação, os documentos pessoais 

indispensáveis à vida em sociedade.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
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§ 1º Em nenhum caso haverá incomunicabilidade.  

§ 2º A autoridade judiciária poderá suspender temporariamente a visita, inclusive 

de pais ou responsável, se existirem motivos sérios e fundados de sua prejudicialidade aos 

interesses do adolescente.  

Art. 125. É dever do Estado zelar pela integridade física e mental dos internos, 

cabendo-lhe adotar as medidas adequadas de contenção e segurança.  

 

CAPÍTULO V 

DA REMISSÃO 

 

Art. 126. Antes de iniciado o procedimento judicial para apuração de ato 

infracional, o representante do Ministério Público poderá conceder a remissão, como forma de 

exclusão do processo, atendendo às circunstâncias e conseqüências do fato, ao contexto social, 

bem como à personalidade do adolescente e sua maior ou menor participação no ato infracional.  

Parágrafo único. Iniciado o procedimento, a concessão da remissão pela autoridade 

judiciária importará na suspensão ou extinção do processo.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DO ACESSO À JUSTIÇA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Do Juiz 

....................................................................................................................................................... 

Art. 148. A Justiça da Infância e da Juventude é competente para:  

I - conhecer de representações promovidas pelo Ministério Público, para apuração 

de ato infracional atribuído a adolescente, aplicando as medidas cabíveis;  

II - conceder a remissão, como forma de suspensão ou extinção do processo;  

III - conhecer de pedidos de adoção e seus incidentes;  

IV - conhecer de ações civis fundadas em interesses individuais, difusos ou 

coletivos afetos à criança e ao adolescente, observado o disposto no art. 209;  

V - conhecer de ações decorrentes de irregularidades em entidades de atendimento, 

aplicando as medidas cabíveis;  

VI - aplicar penalidades administrativas nos casos de infrações contra norma de 

proteção a criança ou adolescentes;  

VII - conhecer de casos encaminhados pelo Conselho Tutelar, aplicando as medidas 

cabíveis.  

Parágrafo único. Quando se tratar de criança ou adolescente nas hipóteses do art. 

98, é também competente a Justiça da Infância e da Juventude para o fim de:  

a) conhecer de pedidos de guarda e tutela; 

b) conhecer de ações de destituição do poder familiar, perda ou modificação da 

tutela ou guarda; (Expressão "pátrio poder" substituída por “poder familiar” pelo art. 3º da 

Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

c) suprir a capacidade ou o consentimento para o casamento; 

d) conhecer de pedidos baseados em discordância paterna ou materna, em relação 

ao exercício do poder familiar; (Expressão "pátrio poder" substituída por “poder familiar” 

pelo art. 3º da Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

e) conceder a emancipação, nos termos da lei civil, quando faltarem os pais; 
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f) designar curador especial em casos de apresentação de queixa ou representação, 

ou de outros procedimentos judiciais ou extrajudiciais em que haja interesses de criança ou 

adolescente;   

g) conhecer de ações de alimentos; 

h) determinar o cancelamento, a retificação e o suprimento dos registros de 

nascimento e óbito.   

Art. 149. Compete à autoridade judiciária disciplinar, através de portaria, ou 

autorizar, mediante alvará:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DOS PROCEDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 

Seção V 

Da apuração de Ato Infracional Atribuído a Adolescente 

....................................................................................................................................................... 

Art. 174. Comparecendo qualquer dos pais ou responsável, o adolescente será 

prontamente liberado pela autoridade policial, sob termo de compromisso e responsabilidade 

de sua apresentação ao representante do Ministério Público, no mesmo dia ou, sendo 

impossível, no primeiro dia útil imediato, exceto quando, pela gravidade do ato infracional e 

sua repercussão social, deva o adolescente permanecer sob internação para garantia de sua 

segurança pessoal ou manutenção da ordem pública.  

Art. 175. Em caso de não-liberação, a autoridade policial encaminhará, desde logo, 

o adolescente ao representante do Ministério Público, juntamente com cópia do auto de 

apreensão ou boletim de ocorrência.  

§ 1º Sendo impossível a apresentação imediata, a autoridade policial encaminhará 

o adolescente a entidade de atendimento, que fará a apresentação ao representante do Ministério 

Público no prazo de vinte e quatro horas.  

§ 2º Nas localidades onde não houver entidade de atendimento, a apresentação far-

se-á pela autoridade policial. À falta de repartição policial especializada, o adolescente 

aguardará a apresentação em dependência separada da destinada a maiores, não podendo, em 

qualquer hipótese, exceder o prazo referido no parágrafo anterior.  

Art. 176. Sendo o adolescente liberado, a autoridade policial encaminhará 

imediatamente ao representante do Ministério Público cópia do auto de apreensão ou boletim 

de ocorrência.  

Art. 177. Se, afastada a hipótese de flagrante, houver indícios de participação de 

adolescente na prática de ato infracional, a autoridade policial encaminhará ao representante do 

Ministério Público relatório das investigações e demais documentos.  

Art. 178. O adolescente a quem se atribua autoria de ato infracional não poderá ser 

conduzido ou transportado em compartimento fechado de veículo policial, em condições 

atentatórias à sua dignidade, ou que impliquem risco à sua integridade física ou mental, sob 

pena de responsabilidade.  

Art. 179. Apresentado o adolescente, o representante do Ministério Público, no 

mesmo dia e à vista do auto de apreensão, boletim de ocorrência ou relatório policial, 

devidamente autuados pelo cartório judicial e com informação sobre os antecedentes do 

adolescente, procederá imediata e informalmente à sua oitiva e, em sendo possível, de seus pais 

ou responsável, vítima e testemunhas.  

Parágrafo único. Em caso de não-apresentação, o representante do Ministério 

Público notificará os pais ou responsável para apresentação do adolescente, podendo requisitar 

o concurso das Polícias Civil e Militar.  

Art. 180. Adotadas as providências a que alude o artigo anterior, o representante do 
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Ministério Público poderá:  

I - promover o arquivamento dos autos;  

II - conceder a remissão;  

III - representar à autoridade judiciária para aplicação de medida sócio-educativa.  

Art. 181. Promovido o arquivamento dos autos ou concedida a remissão pelo 

representante do Ministério Público, mediante termo fundamentado, que conterá o resumo dos 

fatos, os autos serão conclusos à autoridade judiciária para homologação.  

§ 1º Homologado o arquivamento ou a remissão, a autoridade judiciária 

determinará, conforme o caso, o cumprimento da medida.  

§ 2º Discordando, a autoridade judiciária fará remessa dos autos ao Procurador-

Geral de Justiça, mediante despacho fundamentado, e este oferecerá representação, designará 

outro membro do Ministério Público para apresentá-la, ou ratificará o arquivamento ou a 

remissão, que só então estará a autoridade judiciária obrigada a homologar.  

Art. 182. Se, por qualquer razão, o representante do Ministério Público não 

promover o arquivamento ou conceder a remissão, oferecerá representação à autoridade 

judiciária, propondo a instauração de procedimento para aplicação da medida sócio-educativa 

que se afigurar a mais adequada.  

§ 1º A representação será oferecida por petição, que conterá o breve resumo dos 

fatos e a classificação do ato infracional e, quando necessário, o rol de testemunhas, podendo 

ser deduzida oralmente, em sessão diária instalada pela autoridade judiciária.  

§ 2º A representação independe de prova pré-constituída da autoria e materialidade.  

Art. 183. O prazo máximo e improrrogável para a conclusão do procedimento, 

estando o adolescente internado provisoriamente, será de quarenta e cinco dias.  

Art. 184. Oferecida a representação, a autoridade judiciária designará audiência de 

apresentação do adolescente, decidindo, desde logo, sobre a decretação ou manutenção da 

internação, observado o disposto no art. 108 e parágrafo.  

§ 1º O adolescente e seus pais ou responsável serão cientificados do teor da 

representação, e notificados a comparecer à audiência, acompanhados de advogado.  

§ 2º Se os pais ou responsável não forem localizados, a autoridade judiciária dará 

curador especial ao adolescente.  

§ 3º Não sendo localizado o adolescente, a autoridade judiciária expedirá mandado 

de busca e apreensão, determinando o sobrestamento do feito, até a efetiva apresentação.  

§ 4º Estando o adolescente internado, será requisitada a sua apresentação, sem 

prejuízo da notificação dos pais ou responsável.  

Art. 185. A internação, decretada ou mantida pela autoridade judiciária, não poderá 

ser cumprida em estabelecimento prisional.  

§ 1º Inexistindo na comarca entidade com as características definidas no art. 123, o 

adolescente deverá ser imediatamente transferido para a localidade mais próxima.  

§ 2º Sendo impossível a pronta transferência, o adolescente aguardará sua remoção 

em repartição policial, desde que em Seção isolada dos adultos e com instalações apropriadas, 

não podendo ultrapassar o prazo máximo de cinco dias, sob pena de responsabilidade.  

Art. 186. Comparecendo o adolescente, seus pais ou responsável, a autoridade 

judiciária procederá à oitiva dos mesmos, podendo solicitar opinião de profissional qualificado.  

§ 1º Se a autoridade judiciária entender adequada a remissão, ouvirá o representante 

do Ministério Público, proferindo decisão.  

§ 2º Sendo o fato grave, passível de aplicação de medida de internação ou colocação 

em regime de semiliberdade, a autoridade judiciária, verificando que o adolescente não possui 

advogado constituído, nomeará defensor, designando, desde logo, audiência em continuação, 

podendo determinar a realização de diligências e estudo do caso.  

§ 3º O advogado constituído ou o defensor nomeado, no prazo de três dias contado 



324 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7197-A/2002 

da audiência de apresentação, oferecerá defesa prévia e rol de testemunhas.  

§ 4º Na audiência em continuação, ouvidas as testemunhas arroladas na 

representação e na defesa prévia, cumpridas as diligências e juntado o relatório da equipe 

interprofissional, será dada a palavra ao representante do Ministério Público e ao defensor, 

sucessivamente, pelo tempo de vinte minutos para cada um, prorrogável por mais dez, a critério 

da autoridade judiciária, que em seguida proferirá decisão.  

Art. 187. Se o adolescente, devidamente notificado, não comparecer, 

injustificadamente, à audiência de apresentação, a autoridade judiciária designará nova data, 

determinando sua condução coercitiva.  

Art. 188. A remissão, como forma de extinção ou suspensão do processo, poderá 

ser aplicada em qualquer fase do procedimento, antes da sentença.  

Art. 189. A autoridade judiciária não aplicará qualquer medida, desde que 

reconheça na sentença:  

I - estar provada a inexistência do fato;  

II - não haver prova da existência do fato;  

III - não constituir o fato ato infracional;  

IV - não existir prova de ter o adolescente concorrido para o ato infracional.  

Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, estando o adolescente internado, será 

imediatamente colocado em liberdade.  

Art. 190. A intimação da sentença que aplicar medida de internação ou regime de 

semiliberdade será feita:  

I - ao adolescente e ao seu defensor;  

II - quando não for encontrado o adolescente, a seus pais ou responsável, sem 

prejuízo do defensor.  

§ 1º Sendo outra a medida aplicada, a intimação far-se-á unicamente na pessoa do 

defensor.  

§ 2º Recaindo a intimação na pessoa do adolescente, deverá este manifestar se 

deseja ou não recorrer da sentença.  

Seção VI 

Da Apuração de Irregularidades em Entidade de Atendimento 

 

Art. 191. O procedimento de apuração de irregularidades em entidade 

governamental e não-governamental terá início mediante portaria da autoridade judiciária ou 

representação do Ministério Público ou do Conselho Tutelar, onde conste, necessariamente, 

resumo dos fatos.  

Parágrafo único. Havendo motivo grave, poderá a autoridade judiciária, ouvido o 

Ministério Público, decretar liminarmente o afastamento provisório do dirigente da entidade, 

mediante decisão fundamentada.  

Art. 192. O dirigente da entidade será citado para, no prazo de dez dias, oferecer 

resposta escrita, podendo juntar documentos e indicar as provas a produzir.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA PROTEÇÃO JUDICIAL DOS INTERESSES 

INDIVIDUAIS, DIFUSOS E COLETIVOS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 224. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 

7.347, de 24 de julho de 1985.  

TÍTULO VII 

DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

CAPÍTULO I 



325 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7197-A/2002 

DOS CRIMES 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 225. Este Capítulo dispõe sobre crimes praticados contra a criança e o 

adolescente, por ação ou omissão, sem prejuízo do disposto na legislação penal.  

Art. 226. Aplicam-se aos crimes definidos nesta Lei as normas da Parte Geral do 

Código Penal e, quanto ao processo, as pertinentes ao Código de Processo Penal.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA APLICAÇÃO DA PENA 

....................................................................................................................................................... 

Multa substitutiva 

§ 2º A pena privativa de liberdade aplicada, não superior a 6 (seis) meses, pode ser 

substituída pela de multa, observados os critérios dos incisos II e III do art. 44 deste Código. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Circunstâncias agravantes 

Art. 61. São circunstâncias que sempre agravam a pena, quando não constituem ou 

qualificam o crime: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - a reincidência; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - ter o agente cometido o crime: (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

a) por motivo fútil ou torpe; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

b) para facilitar ou assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem 

de outro crime; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

c) à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação, ou outro recurso que 

dificultou ou tornou impossível a defesa do ofendido; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

d) com emprego de veneno, fogo, explosivo, tortura ou outro meio insidioso ou 

cruel, ou de que podia resultar perigo comum; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

e) contra ascendente, descendente, irmão ou cônjuge; (Alínea com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

f) com abuso de autoridade ou prevalecendo-se de relações domésticas, de 

coabitação ou de hospitalidade, ou com violência contra a mulher na forma da lei específica; 
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(Alínea acrescida pela Lei nº 11.340, de 7/8/2006) 

g) com abuso de poder ou violação de dever inerente a cargo, ofício, ministério ou 

profissão; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

h) contra criança, maior de 60 (sessenta) anos, enfermo ou mulher grávida; (Alínea 

com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

i) quando o ofendido estava sob a imediata proteção da autoridade; (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

j) em ocasião de incêndio, naufrágio, inundação ou qualquer calamidade pública, 

ou de desgraça particular do ofendido; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

l) em estado de embriaguez preordenada. (Alínea com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

Agravantes no caso de concurso de pessoas  

Art. 62. A pena será ainda agravada em relação ao agente que:  

I - promove, ou organiza a cooperação no crime ou dirige a atividade dos demais 

agentes;  

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A VIDA 

 

Homicídio simples  
Art. 121. Matar alguém:  

Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  

Caso de diminuição de pena  

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou 

moral, ou sob o domínio de violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, 

o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço.  

Homicídio qualificado  

§ 2º Se o homicídio é cometido:  

I - mediante paga ou promessa de recompensa, ou por outro motivo torpe;  

II - por motivo fútil;  

III - com emprego de veneno, fogo, explosivo, asfixia, tortura ou outro meio 

insidioso ou cruel, ou de que possa resultar perigo comum;  

IV - à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação ou outro recurso que 

dificulte ou torne impossível a defesa do ofendido;  

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro 

crime:  

Feminicídio  

VI - contra a mulher por razões da condição de sexo feminino: (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

§ 2º-A Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime 

envolve: 
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I - violência doméstica e familiar; 

II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

Homicídio culposo  

§ 3º Se o homicídio é culposo:  

Pena - detenção, de um a três anos.  

Aumento de pena  

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de 1/3 (um terço), se o crime resulta 

de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar 

imediato socorro à vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evitar 

prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena é aumentada de 1/3 (um terço) se o crime 

é praticado contra pessoa menor de 14 (quatorze) ou maior de 60 (sessenta) anos. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

§ 5º Na hipótese de homicídio culposo, o juiz poderá deixar de aplicar a pena, se as 

conseqüências da infração atingiram o próprio agente de forma tão grave que a sanção penal se 

torne desnecessária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 6.416, de 24/5/1977) 

§ 6º A pena é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime for praticado 

por milícia privada, sob o pretexto de prestação de serviço de segurança, ou por grupo de 

extermínio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.720, de 27/9/2012) 

§ 7º A pena do feminicídio é aumentada de 1/3 (um terço) até a metade se o crime 

for praticado: 

I - durante a gestação ou nos 3 (três) meses posteriores ao parto; 

II - contra pessoa menor de 14 (catorze) anos, maior de 60 (sessenta) anos ou com 

deficiência; 

III - na presença de descendente ou de ascendente da vítima. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 13.104, de 9/3/2015) 

Induzimento, instigação ou auxílio a suicídio  
Art. 122. Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou prestar-lhe auxílio para que o 

faça:  

Pena - reclusão, de dois a seis anos, se o suicídio se consuma; ou reclusão, de um a 

três anos, se da tentativa de suicídio resulta lesão corporal de natureza grave.  

Parágrafo único. A pena é duplicada:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DOS CRIMES CONTRA A FAMÍLIA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DOS CRIMES CONTRA A ASSISTÊNCIA FAMILIAR 

 

Abandono material  
Art. 244. Deixar, sem justa causa, de prover a subsistência do cônjuge, ou de filho 

menor de 18 (dezoito) anos ou inapto para o trabalho, ou de ascendente inválido ou maior de 

60 (sessenta) anos, não lhes proporcionando os recursos necessários ou faltando ao pagamento 

de pensão alimentícia judicialmente acordada, fixada ou majorada; deixar, sem justa causa, de 

socorrer descendente ou ascendente, gravemente enfermo: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

Pena - detenção de 1 (um) ano a 4 (quatro) anos e multa, de uma a dez vezes o maior 

salário-mínimo vigente no País. (Pena com redação dada pela Lei nº 5.478, de 25/7/1968) 

Parágrafo único. Nas mesmas penas incide quem, sendo solvente, frustra ou ilide, 

de qualquer modo, inclusive por abandono injustificado de emprego ou função, o pagamento 
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de pensão alimentícia judicialmente acordada, fixada ou majorada. (Parágrafo único com 

redação dada pela Lei nº 5.478, de 25/7/1968) 
 

Entrega de filho menor a pessoa inidônea  
Art. 245. Entregar filho menor de dezoito anos a pessoa em cuja companhia saiba 

ou deva saber que o menor fica moral ou materialmente em perigo.  

Pena - detenção de 1 (um) a 2 (dois) anos. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 7.251, de 19/11/1984) 

§ 1º A pena é de 1 (um) a 4 (quatro) anos de reclusão, se o agente pratica delito 

para obter lucro, ou se o menor é enviado para o exterior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

7.251, de 19/11/1984) 

§ 2º Incorre, também, na pena do parágrafo anterior quem, embora excluído o 

perigo moral ou material, auxilia a efetivação de ato destinado ao envio de menor para o 

exterior, com o fito de obter lucro. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 7.251, de 19/11/1984) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.594, DE 18 DE JANEIRO DE 2012 
Institui o Sistema Nacional de Atendimento 

Socioeducativo (Sinase), regulamenta a 

execução das medidas socioeducativas 

destinadas a adolescente que pratique ato 

infracional; e altera as Leis nºs 8.069, de 13 de 

julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente); 7.560, de 19 de dezembro de 

1986, 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 5.537, de 

21 de novembro de 1968, 8.315, de 23 de 

dezembro de 1991, 8.706, de 14 de setembro de 

1993, os Decretos-Leis nos 4.048, de 22 de 

janeiro de 1942, 8.621, de 10 de janeiro de 

1946, e a Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DA EXECUÇÃO DAS MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 35. A execução das medidas socioeducativas reger-se-á pelos seguintes 

princípios:  

I - legalidade, não podendo o adolescente receber tratamento mais gravoso do que 

o conferido ao adulto;  

II - excepcionalidade da intervenção judicial e da imposição de medidas, 

favorecendo-se meios de autocomposição de conflitos;  

III - prioridade a práticas ou medidas que sejam restaurativas e, sempre que 

possível, atendam às necessidades das vítimas;  
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IV - proporcionalidade em relação à ofensa cometida;  

V - brevidade da medida em resposta ao ato cometido, em especial o respeito ao 

que dispõe o art. 122 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente);  

VI - individualização, considerando-se a idade, capacidades e circunstâncias 

pessoais do adolescente;  

VII - mínima intervenção, restrita ao necessário para a realização dos objetivos da 

medida;  

VIII - não discriminação do adolescente, notadamente em razão de etnia, gênero, 

nacionalidade, classe social, orientação religiosa, política ou sexual, ou associação ou 

pertencimento a qualquer minoria ou status; e  

IX - fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários no processo 

socioeducativo.  

CAPÍTULO II 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

Art. 36. A competência para jurisdicionar a execução das medidas socioeducativas 

segue o determinado pelo art. 146 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança 

e do Adolescente).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.159, DE 2015 
(Do Sr. Marcelo Belinati) 

 
Altera o art. 244-B da Lei nº 8.069, de 13 de julho 1990, e inclui nele o 
parágrafo 3º, para majorar as penas relativas à corrupção de menores, 
que agrava a pena para aqueles que praticam ou induzem crianças e 
adolescentes à prática de crimes relacionados à Lei nº 11.343, de 23 de 
agosto de 2006 (Lei de Tóxicos). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PL-5524/2013.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Seja alterado o art. 244-B, da Lei nº 8.069, de 13 de julho 

1990 e ainda, incluído nele o parágrafo 3º, com a seguinte redação: 

“Art. 244-B...................................................................    

Pena - reclusão, de 5 (cinco) a 10 (dez) anos.  

.................................................................................... 
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§ 3º As penas previstas no caput deste artigo são aumentadas 

em dois terços no caso de a infração cometida ou induzida ser 

tipificada na LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006”. (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo do presente Projeto de Lei é desencorajar uma 

tragédia social cada vez mais comum em nosso país: a utilização de crianças e 

adolescentes, por criminosos, para a prática de crimes.  

Para atingir este nobre objetivo, foi idealizado que as penas a 

serem aplicadas àqueles que se valerem de menores para suas práticas criminosas 

serão sempre de reclusão.  

Hoje no Brasil, qualquer pena abaixo de 04 anos acaba 

resultando na adoção de regime semiaberto, por isso a cominação, no Projeto de Lei, 

de penas acima de 05 anos. Tal determinação, certamente será um grande 

desincentivo aos delinquentes, que vislumbrarão no uso ilegal de menores, um risco 

muito maior do que qualquer benefício.  

A redução da maioridade penal é um tema que, muito polêmico, 

tem motivado acaloradas discussões; tanto na sociedade em geral, como nesta Casa 

Legislativa. O time que defende sua adoção, apoiado por aproximadamente 90% da 

população6, tem obtido alguma vantagem na questão. 

A sociedade brasileira tem um forte sentimento de retribuição, 

em relação ao cometimento de crimes, segundo o qual, não se deve vislumbrar 

qualquer outro objetivo que não seja punir o condenado. Segundo esta percepção, 

deve-se causar no delinquente um prejuízo baseado em sua própria conduta, como 

uma forma do condenado entender que está sendo penalizado em razão de seu 

desrespeito para com as normas jurídicas e para com seus iguais. 

Do exposto, o pensamento que surge vai necessariamente no 

sentido de que todos devem ser punidos, inclusive os menores que praticam condutas 

criminosas; especialmente as mais graves. Um dos principais argumentos utilizados 

por aqueles que defendem a redução da menoridade penal em questão, afirma que 

os jovens acabam sendo usados por adultos, que se valem da inimputabilidade 

daqueles para realizar crimes. 

Sem entrar no mérito da questão sobre a necessidade ou não 

                                                      
6 Pesquisa realizada em 2012 pelo DataSenado revelou que para 90% dos brasileiros a maioridade penal no 
Brasil deve ser reduzida – fonte:www.senado.gov.br 
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de se reduzir a maioridade penal, vimos aqui apresentar este projeto que busca atacar 

o aspecto mais reprovável da questão acima abordada: a utilização de menores, por 

adultos, para praticar crimes. 

Atualmente o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), já 

criminaliza a conduta de corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 anos, com 

ele praticando infração penal ou induzindo-o a praticá-la. Ocorre que a pena cominada 

para quem pratica tal conduta é deveras amena, reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 

Na prática, a pena atual, por si só, não se traduz em reclusão, 

necessitando, para que isso aconteça, de concurso com outros crimes, o que acaba 

sempre acontecendo, pela estrutura do delito, que já pressupõe o cometimento de 

outro crime. Porém, dada a sua brandura, o criminoso não se sente desmotivado a 

utilizar o menor, pois o aumento de pena será mínimo. 

Assim, vimos aqui propor o aumento da pena atribuída para 

essa conduta hedionda, de modo a realmente desmotivar a utilização de menores por 

adultos para a prática de crimes. 

Ressaltamos que nos casos de crimes sexuais envolvendo 

menores, a pena cominada já é bem mais severa, onde andou bem o legislador. O 

que aqui se pretende é que o uso do menor para a prática de outros delitos também 

seja encarada com a seriedade que merece. 

Também se buscou dar um ênfase especial no caso do uso do 

menor para a prática de crimes ligados ao tráfico de drogas e mesmo o cometimento 

de tais crimes em conjunto com menores. Tal providência se deve ao fato desses 

crimes serem muitos comuns. Ainda, o cometimento de delitos banais, como o simples 

consumo de drogas em presença do menor, por exemplo, acaba levando o jovem a 

encarar tal proceder como sendo normal, aceitável, quando assim não deve ser. 

Portanto, tendo em vista o dever de todos, em especial dos 

membros desta Nobre Casa, de zelar pelo bem estar e pelo futuro de nossos jovens, 

vimos apresentar a presente preposição. 

Por todo o exposto, esperamos contar com o apoio de nossos 

ilustres Pares para aprovação da medida, que busca proteger os jovens daqueles que 

praticam crimes utilizando-se de sua condição física e psicologicamente vulnerável.  

 
Sala das Sessões, em 01 de julho de 2015. 
 

Deputado Marcelo Belinati Martins 
PP/PR 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

..................................................................................................................................................... 
LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 
DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
CAPÍTULO I 
DOS CRIMES 

..................................................................................................................................................... 
Seção II 

Dos Crimes em Espécie 
....................................................................................................................................................... 

Art. 244. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer forma, 
a criança ou adolescente fogos de estampido ou de artifício, exceto aqueles que, pelo seu 
reduzido potencial, sejam incapazes de provocar qualquer dano físico em caso de utilização 
indevida:  

Pena - detenção de seis meses a dois anos, e multa.  
Art. 244-A. Submeter criança ou adolescente, como tais definidos no caput do art. 

2º desta Lei, à prostituição ou à exploração sexual: 
Pena - reclusão de quatro a dez anos, e multa. 
§ 1º Incorrem nas mesmas penas o proprietário, o gerente ou o responsável pelo 

local em que se verifique a submissão de criança ou adolescente às práticas referidas no caput 
deste artigo.  

§ 2º Constitui efeito obrigatório da condenação a cassação da licença de localização 
e de funcionamento do estabelecimento. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.975, de 23/6/2000) 
Art. 244-B. Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 (dezoito) anos, com ele 
praticando infração penal ou induzindo-o a praticá-la: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.  
§ 1º Incorre nas penas previstas no caput deste artigo quem pratica as condutas ali 

tipificadas utilizando-se de quaisquer meios eletrônicos, inclusive salas de bate-papo da 
internet.  

§ 2º As penas previstas no caput deste artigo são aumentadas de um terço no caso 
de a infração cometida ou induzida estar incluída no rol do art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de 
julho de 1990. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 
CAPÍTULO II 

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por estabelecimento de atenção 

à saúde e de ensino fundamental, pré-escola ou creche, de comunicar à autoridade competente 
os casos de que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação de maus-tratos contra 
criança ou adolescente:  

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de 
reincidência.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 
Institui o Sistema Nacional de Políticas 
Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve 
medidas para prevenção do uso indevido, 
atenção e reinserção social de usuários e 
dependentes de drogas; estabelece normas para 
repressão à produção não autorizada e ao tráfico 
ilícito de drogas; define crimes e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º Esta Lei institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas - 
Sisnad; prescreve medidas para prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social de 
usuários e dependentes de drogas; estabelece normas para repressão à produção não autorizada 
e ao tráfico ilícito de drogas e define crimes.  

Parágrafo único. Para fins desta Lei, consideram-se como drogas as substâncias ou 
os produtos capazes de causar dependência, assim especificados em lei ou relacionados em 
listas atualizadas periodicamente pelo Poder Executivo da União.  

Art. 2º Ficam proibidas, em todo o território nacional, as drogas, bem como o 
plantio, a cultura, a colheita e a exploração de vegetais e substratos dos quais possam ser 
extraídas ou produzidas drogas, ressalvada a hipótese de autorização legal ou regulamentar, 
bem como o que estabelece a Convenção de Viena, das Nações Unidas, sobre Substâncias 
Psicotrópicas, de 1971, a respeito de plantas de uso estritamente ritualístico-religioso.  

Parágrafo único. Pode a União autorizar o plantio, a cultura e a colheita dos vegetais 
referidos no caput deste artigo, exclusivamente para fins medicinais ou científicos, em local e 
prazo predeterminados, mediante fiscalização, respeitadas as ressalvas supramencionadas.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.181, DE 2015 
(Do Sr. Celso Jacob) 

 
Acrescenta dispositivo a Lei 8.069, de 13 de julho de 1990- Estatuto da 
Criança e do Adolescente. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5454/2013.  
 

 
 O Congresso Nacional decreta: 

 

 Art. 1º- Acrescente-se parágrafo único ao inciso VI do artigo 112 da Lei 8.069 de 13 de 

julho de 1990- Estatuto da Criança e do Adolescente: 

 Art. 112- Verificada a prática de ato infracional, a autoridade competente poderá aplicar 

ao adolescente as seguintes medidas: 
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 I-.................................................................... 

 II-.................................................................. 

III-................................................................. 

IV-................................................................. 

V-................................................................... 

VI- internação em estabelecimento educacional; 

a)- O poder público promoverá o ensino das séries iniciais até o cumprimento do ensino 

médio, concomitantemente o profissionalizante, seja presencial ou à distância, verificado nível 

educacional do adolescente e obedecendo ao cumprimento de sua medida sócio educativa. 

b) Compreende-se por séries iniciais o ensino fundamental (1º ao 9º ano). 

Art. 2º- Esta Lei entra em vigor após 180 (cento e oitenta) dias de sua publicação para 

que as autoridades competentes possam adequar os estabelecimentos educacionais à nova 

legislação. 

  JUSTIFICATIVA 

 

 As alterações sugeridas na PEC 171/1993, trás a tona um problema antigo relacionado 

à defasagem do Estatuto da Criança e do Adolescente, que dispõem quanto às medidas sócio 

educativas, mas deixa de forma solta a concretização dessas medidas. 

 Temos hoje como problema central relacionado às questões criminais que envolvem 

menores, a educação. Esta proposta vem justamente buscar solucionar parte do problema 

quando sugere que esses menores infratores tenham o ensino básico e possivelmente chegando 

ao médio/profissionalizante nas instituições em que cumpram tais medidas. 

 A ideia é levar em formato de grades curriculares, objetivando a eliminação de matérias 

e ao final conseguir ao menos dar formação fundamental a esses adolescentes. 

 Como nem todas as penalidades aplicadas são de três anos de internação, muitos não 

terão o ensino concluído, mesmo em formato de grades eliminatórias de matérias, mas o pouco 

que puderem adquirir em conhecimento e especialmente conhecimento profissionalizante, já 

servirá de base para abrir novos horizontes ao final do cumprimento da medida sócio educativa. 

 Ao poder público, caberá a organização de pessoal e das grades curriculares especiais 

para aplicação da lei. Podendo utilizar o próprio pessoal das entidades de internação nas 

atribuições de coordenar e orientar o ensino, podendo ainda firmar convênios com as Secretarias 

Estaduais e Municipais de Educação para treinamento qualificado. 

 Diante do exposto e com a certeza de que a educação poderá embasar uma nova era na 

vida desses menores infratores, peço a consideração dos nobres pares à matéria para sua 

aprovação. 

   Sala das Sessões, em 01 de julho de 2015. 

 

Deputado Celso Jacob 

PMDB 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO IV 

DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS 
 

Seção I 
Disposições Gerais 

 
Art. 112. Verificada a prática de ato infracional, a autoridade competente poderá 

aplicar ao adolescente as seguintes medidas:  
I - advertência;  
II - obrigação de reparar o dano;  
III - prestação de serviços à comunidade;  
IV - liberdade assistida;  
V - inserção em regime de semiliberdade;  
VI - internação em estabelecimento educacional;  
VII - qualquer uma das previstas no art. 101, I a VI.  
§ 1º A medida aplicada ao adolescente levará em conta a sua capacidade de cumpri-

la, as circunstâncias e a gravidade da infração.  
§ 2º Em hipótese alguma e sob pretexto algum, será admitida a prestação de trabalho 

forçado.  
§ 3º Os adolescentes portadores de doença ou deficiência mental receberão 

tratamento individual e especializado, em local adequado às suas condições.  
Art. 113. Aplica-se a este Capítulo o disposto nos arts. 99 e 100.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.227, DE 2015 
(Do Sr. Cabo Daciolo) 

 
Altera a redação dos artigos 123 e 125 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) para que a Medida 
Socioeducativa da internação seja de responsabilidade das Forças 
Armadas. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5454/2013.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
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Artigo 1º Os artigos 123 e 125 da Lei nº 8.069, de 13 de julho 
de 1990, passam a vigorar com a seguinte redação:  

..................................................................................... 

“Art. 123. A internação deverá ser cumprida em 
estabelecimento das Forças Armadas, em local distinto 
daquele destinado ao abrigo, obedecida rigorosa 
separação por critérios de idade, compleição física e 
gravidade da infração.” (NR) 

..................................................................................... 

“Art. 125. É dever do Estado e das Forças Armadas zelar 
pela integridade física e mental dos internos, cabendo-lhe 
adotar as medidas adequadas de contenção, educação e 
segurança.” (NR) 

Artigo 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

O Estatuto da Criança e do Adolescente é uma das leis 

ordinárias mais atuais do mundo. O ECA foi um avanço para a defesa dos direitos das 

crianças e dos adolescentes. Infelizmente, nem o poder público, nem a população, 

muito menos os próprios sujeitos de direito (as crianças e os adolescentes) 

incorporaram o ECA na íntegra em seu modo de ver o mundo e em suas práticas. As 

políticas públicas aos poucos, em velocidade muito lenta, são elaboradas à luz do 

ECA e têm suas gestões orientadas pelos princípios da lei. 

A Medida Socioeducativa da internação no papel é uma coisa, 

mas na prática sabemos que as entidades “exclusivas” para adolescentes não 

atendem os preceitos estabelecidos pelos ECA. 

O Departamento Geral de Ações Socioeducativas (DEGASE), 

órgão vinculado à Secretaria de Estado de Educação do Governo do Rio do Estado do 

Rio de Janeiro, não atende as expectativas do ECA. Notícias de morte e maus tratos são 

frequentes por lá. No DEGASE o adolescente não tem a chance de aprender ou de 

reconstruir sua vida. O mesmo ocorre nos departamentos respectivos de outros estados. 

Por isso propomos que a internação do adolescente seja de 

responsabilidade das Forças Armadas e não do Estado. Acredito que através da ética, 

moral e do civismo, pilares das Forças Armadas, os nossos adolescentes terão a 

oportunidade a oportunidade de tomar rumo certo na vida. 
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Ante o exposto, submetemos aos nobres pares a presente 

proposição, e contamos com o apoio para sua aprovação. 

 
Sala das Sessões, em 02 de julho de 2015. 

 
 

CABO DACIOLO 
DEPUTADO FEDERAL 

Sem Partido/RJ 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  
LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 

.......................................................................................................................................................  
TÍTULO III 

DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 

.......................................................................................................................................................  
CAPÍTULO IV 

DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS 

.......................................................................................................................................................  
Seção VII 

Da Internação 

.......................................................................................................................................................  
Art. 123. A internação deverá ser cumprida em entidade exclusiva para 

adolescentes, em local distinto daquele destinado ao abrigo, obedecida rigorosa separação por 

critérios de idade, compleição física e gravidade da infração.  

Parágrafo único. Durante o período de internação, inclusive provisória, serão 

obrigatórias atividades pedagógicas.  

Art. 124. São direitos do adolescente privado de liberdade, entre outros, os 

seguintes:  

I - entrevistar-se pessoalmente com o representante do Ministério Público;  

II - peticionar diretamente a qualquer autoridade;  

III - avistar-se reservadamente com seu defensor;  

IV - ser informado de sua situação processual, sempre que solicitada;  

V - ser tratado com respeito e dignidade;  

VI - permanecer internado na mesma localidade ou naquela mais próxima ao 

domicílio de seus pais ou responsável;  

VII - receber visitas, ao menos semanalmente;  
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VIII - corresponder-se com seus familiares e amigos;  

IX - ter acesso aos objetos necessários à higiene e asseio pessoal;  

X - habitar alojamento em condições adequadas de higiene e salubridade;  

XI - receber escolarização e profissionalização;  

XII - realizar atividades culturais, esportivas e de lazer;  

XIII - ter acesso aos meios de comunicação social;  

XIV - receber assistência religiosa, segundo a sua crença, e desde que assim o 

deseje;  

XV - manter a posse de seus objetos pessoais e dispor de local seguro para guardá-

los, recebendo comprovante daqueles porventura depositados em poder da entidade;  

 XVI - receber, quando de sua desinternação, os documentos pessoais 

indispensáveis à vida em sociedade.  

§ 1º Em nenhum caso haverá incomunicabilidade.  

§ 2º A autoridade judiciária poderá suspender temporariamente a visita, inclusive 

de pais ou responsável, se existirem motivos sérios e fundados de sua prejudicialidade aos 

interesses do adolescente.  

Art. 125. É dever do Estado zelar pela integridade física e mental dos internos, 

cabendo-lhe adotar as medidas adequadas de contenção e segurança.  

 

CAPÍTULO V 

DA REMISSÃO 

 

Art. 126. Antes de iniciado o procedimento judicial para apuração de ato 

infracional, o representante do Ministério Público poderá conceder a remissão, como forma de 

exclusão do processo, atendendo às circunstâncias e conseqüências do fato, ao contexto social, 

bem como à personalidade do adolescente e sua maior ou menor participação no ato infracional.  

Parágrafo único. Iniciado o procedimento, a concessão da remissão pela autoridade 

judiciária importará na suspensão ou extinção do processo.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

PROJETO DE LEI N.º 2.233, DE 2015 
(Do Sr. Cabo Daciolo) 

 
Altera dispositivos da lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe 
sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras providências, 
para aumentar o tempo máximo de internação de menores infratores em 
casos de crimes hediondos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1895/2011.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 
Art. 1º O Parágrafo Único do art. 2º, da Lei nº 8.069, de 13 de 
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julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 2º ............................................................... 

Parágrafo único. Aplica-se excepcionalmente este Estatuto 

às pessoas maiores de dezoito anos de idade. (NR) 

Art. 2º Os §§ 3º, 4º, 5º e 6º do art. 121, da Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990, que dispõem sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, passam a 

vigorar com a seguinte redação:  

Art. 121...................................................................... 

§ 3º Em nenhuma hipótese, o período máximo de 

internação excederá a três anos, exceto nos casos de 

crimes hediondos, homicídio doloso e lesão corporal 

seguida de morte, nos quais o tempo de internação deverá 

ser análogo ao dá pena máxima em tese aplicável aos 

maiores de dezoito anos. (NR) 

§ 4º Após atingir dezoito anos, o adolescente cumprirá a 

medida em estabelecimento  destinado exclusivamente a 

pessoas nas mesmas condições. (NR) 

§ 5º A liberação será cumpolsória aos vinte e um anos de 

idade, observando-se a exceção do § 3º. (NR) 

§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precidida 

de autorização judicial, ouvido o Ministério Público e o 

Conselho Tutelar, considerando o grau de periculosidade 

do menor de dezoito anos”. (NR) 

.................................................................................... 

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

JUSTIFICAÇÃO 

 

O Estatuto da Criança e do Adolescente é uma das leis ordinárias mais atuais do 

mundo. O ECA foi um avanço para a defesa dos direitos das crianças e dos 

adolescentes. Infelizmente, nem o poder público, nem a população, muito menos os 

próprios sujeitos de direito (as crianças e os adolescentes) incorporaram o ECA na 

íntegra em seu modo de ver o mundo e em suas práticas. As políticas públicas aos 

poucos, em velocidade muito lenta, são elaboradas à luz do ECA e têm suas gestões 

orientadas pelos princípios da lei 

O prazo da Medida Socioeducativa da internação para o adolescente que comete atos 

infracionais análogos aos crimes hediondos, homicídio doloso e lesão corporal 

seguida de morte, é brando e deve ser urgentemente alterado por nós legisladores. 

Por isso propomos que nos casos do § 3º do art. 121 do ECA, nos quais o tempo de 
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internação poderá ser análogo ao dá pena máxima em tese aos maiores de dezoito 

anos, para os crimes hediondos. Ainda que o menor atinja dezoito anos continuará a 

cumprir a medida socioeducativa  em estabelcimento destinado exclusivamente a 

pessoas nas mesmas condições. 

Ante o exposto, submetemos aos nobres pares a presente proposição, e contamos 
com o apoio para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 06 de julho de 2015. 

 
CABO DACIOLO 

DEPUTADO FEDERAL 
Sem Partido/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.  

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 

idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.  

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este 

Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.  

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes 

à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, 

por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o 

desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de 

dignidade.  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
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DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS 

....................................................................................................................................................... 

Seção VII 

Da Internação 

 

Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, sujeita aos 

princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em 

desenvolvimento.  

§ 1º Será permitida a realização de atividades externas, a critério da equipe técnica 

da entidade, salvo expressa determinação judicial em contrário.  

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua manutenção ser 

reavaliada, mediante decisão fundamentada, no máximo a cada seis meses.  

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação excederá a três anos.  

§ 4º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o adolescente deverá ser 

liberado, colocado em regime de semiliberdade ou de liberdade assistida.  

§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade.  

§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de autorização judicial, 

ouvido o Ministério Público. 

§ 7º A determinação judicial mencionada no § 1º poderá ser revista a qualquer 

tempo pela autoridade judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no 

DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 
Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando:  

I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a 

pessoa;  

II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.419, DE 2015 
(Do Sr. Laerte Bessa) 

 
Altera artigos da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança 
e do Adolescente - e da Lei 12.594, de 18 de janeiro de 2012 - Institui o 
Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE) -, para 
determinar que seja aplicada uma medida de internação por prazo 
determinado, reavaliada a cada doze meses, possibilitar a prorrogação do 
prazo de internação provisória e a sua representação pela autoridade 
policial e estabelecer que o ato infracional seja considerado para fins de 
reincidência penal 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2116/2015.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
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Art.1º. Esta lei altera a Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o 

Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA e a Lei 12.594, de 18 de janeiro de 2012 

– Institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE) -, para 

determinar que seja aplicada uma medida de internação por prazo determinado, 

reavaliada a cada doze meses, possibilitar a prorrogação do prazo de internação 

provisória e a sua representação pela autoridade policial e estabelecer que o ato 

infracional seja considerado para fins de reincidência penal. 

Art. 2o. O artigo 108 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar com as 
seguintes alterações, transformado o parágrafo único em §1º: 

“Art. 108. A internação, antes da sentença, pode ser determinada 
pelo prazo de quarenta e cinco dias, prorrogáveis. 

§ 1º .......................................................................................... 

§ 2º A autoridade policial poderá representar pela internação 
provisória.”  

Art. 3o. O artigo 121 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art.121.............................................................................................
............................................................................... 

§ 2º A medida será fixada por prazo determinado, com 
observância das normas previstas no Título V, Capítulo III, do 
Código Penal e calculada com base nos parâmetros máximos e 
mínimos em abstrato aplicáveis ao imputável por crime análogo ao 
ato infracional, reduzido por 1/3 (um terço), devendo a manutenção 
da medida ser reavaliada, mediante decisão fundamentada, a cada 
12 (doze) meses. (NR) 

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação 
excederá a dez anos. (NR) 

................................................................................................. 

§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e oito anos de 
idade. (NR) 

................................................................................................. 

§ 8º O ato infracional é considerado para fins de reincidência 

penal. (NR)” 

Art. 4º. O artigo 35 da Lei 12.594, de 18 de janeiro de 2012, passa a vigorar acrescido 

do parágrafo único: 

“Art. 35 .................................................................................. 

.............................................................................................. 

Parágrafo único. A medida será fixada por prazo determinado, com 
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observância das normas previstas no Título V, Capítulo III, do 

Código Penal e calculada com base nos parâmetros máximos e 

mínimos em abstrato aplicáveis ao imputável por crime análogo ao 

ato infracional, reduzido por 1/3 (um terço). (NR)” 

Art. 5º. O artigo 42, caput, da Lei 12.594, de 18 de janeiro de 2012, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 42. As medidas socioeducativas de liberdade assistida, de 

semiliberdade e de internação deverão ser reavaliadas, mediante 

decisão fundamentada, a cada 12 (doze) meses, podendo a 

autoridade judiciária, se necessário, designar audiência, no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, cientificando o defensor, o Ministério 

Público, a direção do programa de atendimento, o adolescente e 

seus pais ou responsável.” 

Art. 6º. Ficam revogados os artigos 43, 44 e o § 2º do artigo 45 da Lei 12.594, de 18 

de janeiro de 2012. 

Art. 7o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Durante as audiências públicas promovidas no âmbito da 

Comissão Especial criada para proferir parecer à PEC n 171, de 1993 (a “PEC da 

Maioridade Penal”), diversos expositores deixaram claro que nosso Estatuto da 

Criança e do Adolescente apresenta falhas as quais permitem que jovens de alta 

periculosidade fiquem impunes. Quando esses jovens delinquentes não são punidos 

por suas atrocidades sociais, o Estado perde sua credibilidade perante a sociedade, 

fomentando o cometimento de delitos por outras pessoas, bem como a prática de 

crimes mais violentos e prejudiciais à harmonia social.  

Portanto, é imprescindível o ajustamento do Estatuto da Criança 

e do Adolescente e do Sistema SINASE, a fim de estancar a crescente criminalidade 

infanto-juvenil presente nem nossa sociedade. 

Um dos problemas apresentados foi o prazo imposto de apenas 

45 dias de internação provisória prevista no ECA. Sabe-se que, devido a diversos 

fatores (ex.: confecção do laudo cadavérico e demais perícias e diligências policiais, 

instrução do processo, etc.), é difícil terminar a instrução processual em menos de 45 

dias, permitindo-se, assim, que jovens de extrema periculosidade sejam postos em 

liberdade, podendo continuar a cometer suas infrações contra a sociedade. 
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Deve-se permitir a prorrogação desse tempo, respeitando-se o 

devido processo legal, nos casos de extrema necessidade. Também, com o fim de 

respeitar os princípios da celeridade e economia processual, deve-se permitir que a 

autoridade policial represente pela internação provisória, uma vez que é o órgão 

policial que atua diretamente na repressão dos atos infracionais. 

Outra reclamação, oriunda da expositora Karyna Sposato, foi o 

fato de que o ECA, bem como o SINASE, não estipula medidas socioeducativas por 

tempo determinado, deixando ao alvedrio de cada magistrado a manutenção ou não 

da internação de indivíduos de extrema periculosidade. Por outro lado, jovens 

infratores de pequena periculosidade acabam cumprindo medidas mais gravosas do 

que deveriam. 

Por isso, importante alterar os referidos institutos para que a 

medida tenha prazo determinado, com observância das normas previstas no Título V, 

Capítulo III, do Código Penal, e seja calculada com base nos parâmetros máximos e 

mínimos em abstrato aplicáveis ao imputável por crime análogo ao ato infracional, 

reduzido pela razão de 1/3 (um terço), além de permitir um tempo máximo de 

internação de 10 (dez) anos. 

No mais, deve-se atentar para o fato de que, atualmente, a 

reavaliação do adolescente a cada 6 meses permite que o infrator de alta 

periculosidade volte prematuramente às ruas sem que haja a devida retribuição pelo 

mal praticado e sem condições de conviver em sociedade, inclusive como forma de 

abrir vagas no sistema para novos internos, razão pela qual sugerimos que o prazo 

seja objetivo e aumente para 12 meses. 

Com isso, busca-se ajustar as medidas a serem aplicadas, 

adotando-se um critério claro e objetivo que propiciará a promoção da justiça a cada 

caso concreto de acordo com a gravidade do ilícito praticado. 

Ainda consideramos imprescindível que o ato infracional seja 

considerado para fins de reincidência penal, tendo em vista que é um absurdo que 

menores que pratiquem crimes bárbaros sejam considerados réus primários aos 18 

anos de idade.  

Por todas essas razões, conclamamos os nobres pares a 

aprovarem o presente Projeto de Lei. 

 
Sala das sessões, 16 de julho de 2015. 
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LAERTE BESSA 

Deputado Federal 
PR/DF 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS INDIVIDUAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 108. A internação, antes da sentença, pode ser determinada pelo prazo máximo 

de quarenta e cinco dias.  

Parágrafo único. A decisão deverá ser fundamentada e basear-se em indícios 

suficientes de autoria e materialidade, demonstrada a necessidade imperiosa da medida.  

Art. 109. O adolescente civilmente identificado não será submetido a identificação 

compulsória pelos órgãos policiais, de proteção e judiciais, salvo para efeito de confrontação, 

havendo dúvida fundada.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS 

....................................................................................................................................................... 

Seção VII 

Da Internação 

 

Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, sujeita aos 

princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em 

desenvolvimento.  

§ 1º Será permitida a realização de atividades externas, a critério da equipe técnica 

da entidade, salvo expressa determinação judicial em contrário.  

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua manutenção ser 

reavaliada, mediante decisão fundamentada, no máximo a cada seis meses.  

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação excederá a três anos.  

§ 4º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o adolescente deverá ser 

liberado, colocado em regime de semiliberdade ou de liberdade assistida.  

§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade.  

§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de autorização judicial, 

ouvido o Ministério Público. 
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§ 7º A determinação judicial mencionada no § 1º poderá ser revista a qualquer 

tempo pela autoridade judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no 

DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 
Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando:  

I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a 

pessoa;  

II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves;  

III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente 

imposta.  

§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser 

superior a 3 (três) meses, devendo ser decretada judicialmente após o devido processo legal. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 

(noventa) dias após a publicação) 
§ 2º Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra medida 

adequada.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.594, DE 18 DE JANEIRO DE 2012 
Institui o Sistema Nacional de Atendimento 

Socioeducativo (Sinase), regulamenta a 

execução das medidas socioeducativas 

destinadas a adolescente que pratique ato 

infracional; e altera as Leis nºs 8.069, de 13 de 

julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente); 7.560, de 19 de dezembro de 

1986, 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 5.537, de 

21 de novembro de 1968, 8.315, de 23 de 

dezembro de 1991, 8.706, de 14 de setembro de 

1993, os Decretos-Leis nos 4.048, de 22 de 

janeiro de 1942, 8.621, de 10 de janeiro de 

1946, e a Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DA EXECUÇÃO DAS MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 35. A execução das medidas socioeducativas reger-se-á pelos seguintes 

princípios:  

I - legalidade, não podendo o adolescente receber tratamento mais gravoso do que 

o conferido ao adulto;  

II - excepcionalidade da intervenção judicial e da imposição de medidas, 

favorecendo-se meios de autocomposição de conflitos;  

III - prioridade a práticas ou medidas que sejam restaurativas e, sempre que 

possível, atendam às necessidades das vítimas;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
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IV - proporcionalidade em relação à ofensa cometida;  

V - brevidade da medida em resposta ao ato cometido, em especial o respeito ao 

que dispõe o art. 122 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente);  

VI - individualização, considerando-se a idade, capacidades e circunstâncias 

pessoais do adolescente;  

VII - mínima intervenção, restrita ao necessário para a realização dos objetivos da 

medida;  

VIII - não discriminação do adolescente, notadamente em razão de etnia, gênero, 

nacionalidade, classe social, orientação religiosa, política ou sexual, ou associação ou 

pertencimento a qualquer minoria ou status; e  

IX - fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários no processo 

socioeducativo.  

CAPÍTULO II 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

Art. 36. A competência para jurisdicionar a execução das medidas socioeducativas 

segue o determinado pelo art. 146 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança 

e do Adolescente).  

....................................................................................................................................................... 

Art. 42. As medidas socioeducativas de liberdade assistida, de semiliberdade e de 

internação deverão ser reavaliadas no máximo a cada 6 (seis) meses, podendo a autoridade 

judiciária, se necessário, designar audiência, no prazo máximo de 10 (dez) dias, cientificando 

o defensor, o Ministério Público, a direção do programa de atendimento, o adolescente e seus 

pais ou responsável.  

§ 1º A audiência será instruída com o relatório da equipe técnica do programa de 

atendimento sobre a evolução do plano de que trata o art. 52 desta Lei e com qualquer outro 

parecer técnico requerido pelas partes e deferido pela autoridade judiciária.  

§ 2º A gravidade do ato infracional, os antecedentes e o tempo de duração da medida 

não são fatores que, por si, justifiquem a não substituição da medida por outra menos grave.  

§ 3º Considera-se mais grave a internação, em relação a todas as demais medidas, 

e mais grave a semiliberdade, em relação às medidas de meio aberto.  

Art. 43. A reavaliação da manutenção, da substituição ou da suspensão das medidas 

de meio aberto ou de privação da liberdade e do respectivo plano individual pode ser solicitada 

a qualquer tempo, a pedido da direção do programa de atendimento, do defensor, do Ministério 

Público, do adolescente, de seus pais ou responsável.  

§ 1º Justifica o pedido de reavaliação, entre outros motivos:  

I - o desempenho adequado do adolescente com base no seu plano de atendimento 

individual, antes do prazo da reavaliação obrigatória;  

II - a inadaptação do adolescente ao programa e o reiterado descumprimento das 

atividades do plano individual; e  

III - a necessidade de modificação das atividades do plano individual que importem 

em maior restrição da liberdade do adolescente.  

§ 2º A autoridade judiciária poderá indeferir o pedido, de pronto, se entender 

insuficiente a motivação.  

§ 3º Admitido o processamento do pedido, a autoridade judiciária, se necessário, 

designará audiência, observando o princípio do § 1º do art. 42 desta Lei.  

§ 4º A substituição por medida mais gravosa somente ocorrerá em situações 

excepcionais, após o devido processo legal, inclusive na hipótese do inciso III do art. 122 da 

Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), e deve ser:  
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I - fundamentada em parecer técnico;  

II - precedida de prévia audiência, e nos termos do § 1º do art. 42 desta Lei.  

Art. 44. Na hipótese de substituição da medida ou modificação das atividades do 

plano individual, a autoridade judiciária remeterá o inteiro teor da decisão à direção do 

programa de atendimento, assim como as peças que entender relevantes à nova situação jurídica 

do adolescente.  

Parágrafo único. No caso de a substituição da medida importar em vinculação do 

adolescente a outro programa de atendimento, o plano individual e o histórico do cumprimento 

da medida deverão acompanhar a transferência. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA APLICAÇÃO DA PENA 

Fixação da pena 

Art. 59. O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à 

personalidade do agente, aos motivos, às circunstâncias e conseqüências do crime, bem como 

ao comportamento da vítima, estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para 

reprovação e prevenção do crime:  

I - as penas aplicáveis dentre as cominadas; 

II - a quantidade de pena aplicável, dentro dos limites previstos; 

III - o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade; 

IV - a substituição da pena privativa da liberdade aplicada, por outra espécie de 

pena, se cabível. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Critérios especiais da pena de multa 

Art. 60. Na fixação da pena de multa o juiz deve atender, principalmente, à situação 

econômica do réu.  

§ 1º A multa pode ser aumentada até o triplo, se o juiz considerar que, em virtude 

da situação econômica do réu, é ineficaz, embora aplicada no máximo.  

Multa substitutiva 

§ 2º A pena privativa de liberdade aplicada, não superior a 6 (seis) meses, pode ser 

substituída pela de multa, observados os critérios dos incisos II e III do art. 44 deste Código. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Circunstâncias agravantes 

Art. 61. São circunstâncias que sempre agravam a pena, quando não constituem ou 

qualificam o crime: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - a reincidência; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - ter o agente cometido o crime: (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

a) por motivo fútil ou torpe; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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11/7/1984) 

b) para facilitar ou assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem 

de outro crime; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

c) à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação, ou outro recurso que 

dificultou ou tornou impossível a defesa do ofendido; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

d) com emprego de veneno, fogo, explosivo, tortura ou outro meio insidioso ou 

cruel, ou de que podia resultar perigo comum; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

e) contra ascendente, descendente, irmão ou cônjuge; (Alínea com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

f) com abuso de autoridade ou prevalecendo-se de relações domésticas, de 

coabitação ou de hospitalidade, ou com violência contra a mulher na forma da lei específica; 

(Alínea acrescida pela Lei nº 11.340, de 7/8/2006) 

g) com abuso de poder ou violação de dever inerente a cargo, ofício, ministério ou 

profissão; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

h) contra criança, maior de 60 (sessenta) anos, enfermo ou mulher grávida; (Alínea 

com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

i) quando o ofendido estava sob a imediata proteção da autoridade; (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

j) em ocasião de incêndio, naufrágio, inundação ou qualquer calamidade pública, 

ou de desgraça particular do ofendido; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

l) em estado de embriaguez preordenada. (Alínea com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

Agravantes no caso de concurso de pessoas  

Art. 62. A pena será ainda agravada em relação ao agente que:  

I - promove, ou organiza a cooperação no crime ou dirige a atividade dos demais 

agentes;  

II - coage ou induz outrem à execução material do crime;  

III - instiga ou determina a cometer o crime alguém sujeito à sua autoridade ou não-

punível em virtude de condição ou qualidade pessoal;  

IV - executa o crime, ou nele participa, mediante paga ou promessa de recompensa. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Reincidência 

Art. 63. Verifica-se a reincidência quando o agente comete novo crime, depois de 

transitar em julgado a sentença que, no País ou no estrangeiro, o tenha condenado por crime 

anterior. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Art. 64. Para efeito de reincidência:  

I - não prevalece a condenação anterior, se entre a data do cumprimento ou extinção 

da pena e a infração posterior tiver decorrido período de tempo superior a 5 (cinco) anos, 

computado o período de prova da suspensão ou do livramento condicional, se não ocorrer 

revogação;  

II - não se consideram os crimes militares próprios e políticos. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Circunstâncias atenuantes 

Art. 65. São circunstâncias que sempre atenuam a pena:  

I - ser o agente menor de 21 (vinte e um), na data do fato, ou maior de 70 (setenta) 

anos, na data da sentença;  

II - o desconhecimento da lei;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=545133&seqTexto=57150&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497511&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497511&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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III - ter o agente: 

a) cometido o crime por motivo de relevante valor social ou moral; 

b) procurado, por sua espontânea vontade e com eficiência, logo após o crime, 

evitar-lhe ou minorar-lhe as conseqüências, ou ter, antes do julgamento, reparado o dano; 

c) cometido o crime sob coação a que podia resistir, ou em cumprimento de ordem 

de autoridade superior, ou sob a influência de violenta emoção, provocada por ato injusto da 

vítima; 

d) confessado espontaneamente, perante a autoridade, a autoria do crime; 

e) cometido o crime sob a influência de multidão em tumulto, se não o provocou. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Art. 66. A pena poderá ser ainda atenuada em razão de circunstância relevante, 

anterior ou posterior ao crime, embora não prevista expressamente em lei. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Concurso de circunstâncias agravantes e atenuantes 

Art. 67. No concurso de agravantes e atenuantes, a pena deve aproximar-se do limite 

indicado pelas circunstâncias preponderantes, entendendo-se como tais as que resultam dos 

motivos determinantes do crime, da personalidade do agente e da reincidência. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Cálculo da pena 
Art. 68. A pena-base será fixada atendendo-se ao critério do art. 59 deste Código; 

em seguida serão consideradas as circunstâncias atenuantes e agravantes; por último, as causas 

de diminuição e de aumento.  

Parágrafo único. No concurso de causas de aumento ou de diminuição previstas na 

parte especial, pode o juiz limitar-se a um só aumento ou a uma só diminuição, prevalecendo, 

todavia, a causa que mais aumente ou diminua. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

Concurso material 

Art. 69. Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou 

mais crimes, idênticos ou não, aplicam-se cumulativamente as penas privativas de liberdade em 

que haja incorrido. No caso de aplicação cumulativa de penas de reclusão e de detenção, 

executa-se primeiro aquela.  

§ 1º Na hipótese deste artigo, quando ao agente tiver sido aplicada pena privativa 

de liberdade, não suspensa, por um dos crimes, para os demais será incabível a substituição de 

que trata o art. 44 deste Código.  

§ 2º Quando forem aplicadas penas restritivas de direitos, o condenado cumprirá 

simultaneamente as que forem compatíveis entre si e sucessivamente as demais. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Concurso formal 

Art. 70. Quando o agente, mediante uma só ação ou omissão, pratica dois ou mais 

crimes, idênticos ou não, aplica-se-lhe a mais grave das penas cabíveis ou, se iguais, somente 

uma delas, mas aumentada, em qualquer caso, de um sexto até metade. As penas aplicam-se, 

entretanto, cumulativamente, se a ação ou omissão é dolosa e os crimes concorrentes resultam 

de desígnios autônomos, consoante o disposto no artigo anterior. 

Parágrafo único. Não poderá a pena exceder a que seria cabível pela regra do art. 

69 deste Código. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Crime continuado 

Art. 71. Quando o agente, mediante mais de uma ação ou omissão, pratica dois ou 

mais crimes da mesma espécie e, pelas condições de tempo, lugar, maneira de execução e outras 

semelhantes, devem os subseqüentes ser havidos como continuação do primeiro, aplica-se-lhe 

a pena de um só dos crimes, se idênticas, ou a mais grave, se diversas, aumentada, em qualquer 
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caso, de um sexto a dois terços.  

Parágrafo único. Nos crimes dolosos, contra vítimas diferentes, cometidos com 

violência ou grave ameaça à pessoa, poderá o juiz, considerando a culpabilidade, os 

antecedentes, a conduta social e a personalidade do agente, bem como os motivos e as 

circunstâncias, aumentar a pena de um só dos crimes, se idênticas, ou a mais grave, se diversas, 

até o triplo, observadas as regras do parágrafo único do art. 70 e do art. 75 deste Código. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Multas no concurso de crimes 

Art. 72. No concurso de crimes, as penas de multa são aplicadas distinta e 

integralmente. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Erro na execução 
Art. 73. Quando, por acidente ou erro no uso dos meios de execução, o agente, ao 

invés de atingir a pessoa que pretendia ofender, atinge pessoa diversa, responde como se tivesse 

praticado o crime contra aquela, atendendo-se ao disposto no § 3º do art. 20 deste Código. No 

caso de ser também atingida a pessoa que o agente pretendia ofender, aplica-se a regra do art. 

70 deste Código. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Resultado diverso do pretendido 
Art. 74. Fora dos casos do artigo anterior, quando, por acidente ou erro na execução 

do crime, sobrevém resultado diverso do pretendido, o agente responde por culpa, se o fato é 

previsto como crime culposo; se ocorre também o resultado pretendido, aplica-se a regra do art. 

70 deste Código. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Limite das penas 
Art. 75. O tempo de cumprimento das penas privativas de liberdade não pode ser 

superior a 30 (trinta) anos.  

§ 1º Quando o agente for condenado a penas privativas de liberdade cuja soma seja 

superior a 30 (trinta) anos, devem elas ser unificadas para atender ao limite máximo deste artigo.  

§ 2º Sobrevindo condenação por fato posterior ao início do cumprimento da pena, 

far-se-á nova unificação, desprezando-se, para esse fim, o período de pena já cumprido. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Concurso de infrações 
Art. 76. No concurso de infrações, executar-se-á primeiramente a pena mais grave. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

CAPÍTULO IV 

DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA 

 

Requisitos da suspensão da pena 
Art. 77. A execução da pena privativa de liberdade, não superior a 2 (dois) anos, 

poderá ser suspensa, por 2 (dois) a 4 (quatro) anos, desde que: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - o condenado não seja reincidente em crime doloso; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e personalidade do agente, 

bem como os motivos e as circunstâncias autorizem a concessão do benefício; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - não seja indicada ou cabível a substituição prevista no art. 44 deste Código. 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 1º A condenação anterior a pena de multa não impede a concessão do benefício. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 2º A execução da pena privativa de liberdade, não superior a quatro anos, poderá 
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ser suspensa, por quatro a seis anos, desde que o condenado seja maior de setenta anos de idade, 

ou razões de saúde justifiquem a suspensão. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.714, 

de 25/11/1998) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.517, DE 2015 
(Do Senado Federal) 

 
PLS nº 333/2015 
Ofício nº 963/15 (SF) 
 
Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), 
a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), a Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006 (Lei de Drogas), 
a Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, a Lei nº 12.594, de 18 de janeiro 
de 2012, que 'institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo 
(Sinase)', e a Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013 (Lei de Organização 
Criminosa)". 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7197/2002.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Os arts. 62 e 288 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 

(Código Penal), passam a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 62. ............................................................................................. 

.............................................................................................................  

III – instiga, envolve ou determina a cometer crime o menor de 

18 (dezoito) anos de idade, alguém sujeito à sua autoridade ou alguém 

não punível em virtude de condição ou de qualidade pessoal; 

..................................................................................................” (NR) 

 “Art. 288. .......................................................................................... 

.............................................................................................................  

Parágrafo único. A pena aumenta-se:  

I – até a metade se a associação é armada;  

II – até o dobro se houver a participação de criança ou de 

adolescente.” (NR)  

Art. 2º Os arts. 2º, 111, 121, 122, 123, 124 e 244-B da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 

1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), passam a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 2º................................................................................................  

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se 
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excepcionalmente este Estatuto às pessoas entre 18 (dezoito) e 28 (vinte 

e oito) anos de idade.” (NR)  

“Art. 111. ........................................................................................... 

............................................................................................................. 

III – defesa técnica por defensor público ou advogado em todas 

as fases do procedimento de apuração do ato infracional; 

..................................................................................................” (NR)  

“Art. 121. ........................................................................................... 

............................................................................................................. 

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua 

manutenção ser reavaliada, mediante decisão fundamentada, no 

máximo a cada 6 (seis) meses, observados os seguintes critérios, entre 

outros: 

I – participação efetiva do autor da infração em atividades 

educacionais, pedagógicas ou, se possível, técnico-profissionalizantes; 

II – trabalho interno para os maiores de 16 (dezesseis) anos; 

III – histórico de bom comportamento, conforme definido em 

regulamento; 

IV – gravidade do ato infracional cometido pelo menor. 

§ 3º O período máximo de internação será de 3 (três) anos, 

salvo no caso previsto no § 3º do art. 122. 

....................................................................................................  

§ 5º A liberação será compulsória aos 21 (vinte e um) anos de 

idade, salvo no caso previsto no § 3º do art. 122, no qual a liberação 

será compulsória aos 28 (vinte e oito) anos de idade. 

....................................................................................................  

§ 8º Nos casos dos §§ 3º e 4º deste artigo, não poderá o 

adolescente receber tratamento mais gravoso do que o conferido ao 

adulto.” (NR)  

“Art. 122. ........................................................................................... 

.............................................................................................................  

§ 3º O autor de ato infracional cumprirá até 10 (dez) anos de 

medida de internação em regime especial de atendimento 

socioeducativo, desde que tenha praticado, mediante violência ou grave 

ameaça, conduta descrita na legislação como crime hediondo ou 

homicídio doloso.” (NR)  

“Art. 123. ........................................................................................... 

§ 1º A internação em regime especial de atendimento socioeducativo 

será cumprida em estabelecimento específico ou em ala especial, 

assegurada a separação dos demais internos.  

§ 2º Após completar 18 (dezoitos) anos de idade, o internado em regime 

especial de atendimento socioeducativo cumprirá a medida em 

estabelecimento separado dos demais internos. 

§ 3º Durante o período de internação, inclusive provisória, serão 

obrigatórias atividades pedagógicas, além de atividades de educação de 

ensino fundamental, médio e profissionalizante.” (NR) 
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“Art. 124. ........................................................................................... 

.............................................................................................................  

XI – receber escolarização e profissionalização e ter acesso ao trabalho, 

nos termos da legislação;  

.............................................................................................................  

§ 3º É obrigatória autorização judicial para o trabalho externo de 

adolescente em cumprimento de internação em regime especial de 

atendimento socioeducativo.” (NR)  

“Art. 244-B. Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 

(dezoito) anos de idade, com ele praticando crime com violência ou 

grave ameaça ou induzindo-o a praticá-lo:  

Pena – reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos. 

.............................................................................................................  

§ 2º A pena prevista no caput é aumentada até o dobro no caso de a 

infração cometida ou induzida estar incluída no rol do art. 1º da Lei nº 

8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei de Crimes Hediondos).” (NR)  

Art. 3º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), 

passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 190-A, 227-A, 244-C e 244-D:  

“Art. 190-A. Constará da representação, da sentença e do acórdão a 

descrição do ato infracional.”  

“Art. 227-A. Assegura-se prioridade na tramitação de 

inquéritos policiais e de ações penais, bem como na execução de 

quaisquer atos e diligências policiais e judiciais em que criança ou 

adolescente for vítima de homicídio.”  

“Art. 244-C. Praticar conjuntamente ou induzir menor de 18 

(dezoito) anos de idade a praticar infração penal:  

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.  

Parágrafo único. A pena prevista no caput é aumentada até o 

dobro no caso de a infração cometida ou induzida estar incluída no rol 

do art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei de Crimes 

Hediondos).”  

“Art. 244-D. Promover ou facilitar a fuga de adolescente ou de 

jovem internado em estabelecimento de cumprimento de medida 

socioeducativa:  

Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.  

Parágrafo único. Se o crime é praticado com emprego de 

violência ou grave ameaça ou com participação de funcionário público 

ou pessoa responsável pela custódia ou guarda de pessoa em 

estabelecimento socioeducativo:  

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, desde que o fato 

não constitua crime mais grave.” 

Art. 4º O art. 40 da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006 (Lei de Drogas), passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 40. ................................................................................................ 

...............................................................................................................  

Parágrafo único. As penas serão aumentadas até o dobro se a prática 
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dos crimes a que se referem os arts. 33 a 37 envolver ou visar a atingir 

criança ou adolescente ou quem tenha, por qualquer motivo, diminuída 

ou suprimida a capacidade de entendimento e de determinação.” (NR)  

Art. 5º O inciso VI do art. 1º da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  

“Art. 1º................................................................................................ 

.............................................................................................................  

VI – das obras e serviços de engenharia para construção, ampliação e 

reforma de estabelecimentos penais e de unidades de atendimento 

socioeducativo, inclusive para construção de estabelecimentos ou de 

alas específicas do regime especial de atendimento socioeducativo. 

..................................................................................................” (NR)  

Art. 6º Os arts. 15, 19 e 64 da Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012, passam a vigorar 

com a seguinte redação:  

“Art. 15. ............................................................................................. 

.............................................................................................................  

VI – a comprovação da existência de ala específica com separação dos 

internos em cumprimento de regime especial de atendimento 

socieducativo;  

VII – o plano de escolarização e de profissionalização.” (NR) 

“Art. 19. ............................................................................................. 

............................................................................................................. 

§ 1º A avaliação abrangerá, no mínimo, a gestão, as entidades de 

atendimento, a oferta de escolaridade e de profissionalização, os 

programas e os resultados da execução das medidas socioeducativas. 

..................................................................................................” (NR) 

“Art. 64. ............................................................................................. 

.............................................................................................................  

§ 9º Nos casos de suspensão da medida de internação, a medida 

socioeducativa imposta a pessoa portadora de transtorno mental será 

extinta aos 21 (vinte e um) anos de idade, exceto em caso de 

cumprimento em regime especial de atendimento socioeducativo, 

hipótese em que a extinção se dará aos 28 (vinte e oito) anos de idade, 

assegurando-se, em ambos os casos, o tratamento na forma da Lei nº 

10.216, de 6 de abril de 2001.  

§ 10. Na hipótese do § 9º, será assegurada a reavaliação a cada 6 (seis) 

meses, a requerimento do Ministério Público ou da defesa ou de ofício 

pelo juiz.” (NR) 

Art. 7º A Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012, passa a vigorar acrescida dos seguintes 

arts. 17-A e 23-A:  

“Art. 17-A. O adolescente cumprirá a medida de internação em regime 

especial de atendimento socioeducativo, mediante o atendimento ao 

disposto no inciso VI do art. 15.” 

“Art. 23-A. A avaliação da oferta de escolaridade e de ensino 

profissionalizante terá por objetivo verificar, no mínimo, o atendimento 

ao que determinam os arts. 54, 56, 112, 119, 120 e 124 da Lei nº 8.069, 
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de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).” 

Art. 8º O art. 2º da Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013 (Lei de Organização 

Criminosa), passa a vigorar acrescido do seguinte § 8º: 

“Art. 2º ............................................................................................... 

............................................................................................................. 

§ 8º A pena é aumentada até o dobro se há participação de criança ou 

de adolescente.” (NR) 

Art. 9º O Sistema Nacional de Informações de Segurança Pública (Sinesp) deverá 

produzir e divulgar, anualmente, relatório com informações sobre a idade dos autores 

de atos infracionais, bem como sobre as espécies de infrações praticadas, de modo a 

permitir a revisão das disposições sobre medidas socioeducativas de internação. 

Art. 10. Revogam-se o inciso VI do art. 40 da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, 

e o inciso I do § 4º do art. 2º da Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 5 de agosto de 2015. 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

Código Penal. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 
180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  
 

CÓDIGO PENAL 
PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO V 

DAS PENAS 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA APLICAÇÃO DA PENA 

....................................................................................................................................................... 
Agravantes no caso de concurso de pessoas  

Art. 62. A pena será ainda agravada em relação ao agente que:  
I - promove, ou organiza a cooperação no crime ou dirige a atividade dos demais 

agentes;  
II - coage ou induz outrem à execução material do crime;  
III - instiga ou determina a cometer o crime alguém sujeito à sua autoridade ou não-

punível em virtude de condição ou qualidade pessoal;  
IV - executa o crime, ou nele participa, mediante paga ou promessa de recompensa. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
Reincidência 

Art. 63. Verifica-se a reincidência quando o agente comete novo crime, depois de 
transitar em julgado a sentença que, no País ou no estrangeiro, o tenha condenado por crime 
anterior. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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....................................................................................................................................................... 
PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 
expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO IX 

DOS CRIMES CONTRA A PAZ PÚBLICA 
....................................................................................................................................................... 
Associação Criminosa  

Art. 288. Associarem-se 3 (três) ou mais pessoas, para o fim específico de cometer 
crimes:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos.  
Parágrafo único. A pena aumenta-se até a metade se a associação é armada ou se 

houver a participação de criança ou adolescente. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.850, 
de 2/8/2013, publicado do DOU Edição Extra de 5/8/2013, em vigor 45 dias após a publicação) 
Constituição de milícia privada  

Art. 288-A. Constituir, organizar, integrar, manter ou custear organização 
paramilitar, milícia particular, grupo ou esquadrão com a finalidade de praticar qualquer dos 
crimes previstos neste Código:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.720, 
de 27/9/2012) 

TÍTULO X 
DOS CRIMES CONTRA A FÉ PÚBLICA 

CAPÍTULO I 
DA MOEDA FALSA 

Moeda falsa  
Art. 289. Falsificar, fabricando-a ou alterando-a, moeda metálica ou papel-moeda 

de curso legal no país ou no estrangeiro:  
Pena - reclusão, de três a doze anos, e multa.  
§ 1º Nas mesmas penas incorre quem, por conta própria ou alheia, importa ou 

exporta, adquire, vende, troca, cede, empresta, guarda ou introduz na circulação moeda falsa.  
§ 2º Quem, tendo recebido de boa fé, como verdadeira, moeda falsa ou alterada, a 

restitui à circulação, depois de conhecer a falsidade, é punido com detenção, de seis meses a 
dois anos, e multa.  

§ 3º É punido com reclusão, de três a quinze anos, e multa, o funcionário público 
ou diretor, gerente, ou fiscal de banco de emissão que fabrica, emite ou autoriza a fabricação 
ou emissão:  

I - de moeda com título ou peso inferior ao determinado em lei;  
II - de papel-moeda em quantidade superior à autorizada.  
§ 4º Nas mesmas penas incorre quem desvia e faz circular moeda, cuja circulação 

não estava ainda autorizada.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
PARTE GERAL 

 
TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.  
Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 

idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12850-2-agosto-2013-776714-publicacaooriginal-140689-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12850-2-agosto-2013-776714-publicacaooriginal-140689-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12720-27-setembro-2012-774283-publicacaooriginal-137730-pl.html


358 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7197-A/2002 

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este 
Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.  

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes 
à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, 
por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o 
desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de 
dignidade.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO IV 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO, À CULTURA, AO ESPORTE E AO LAZER 
 
Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, visando ao pleno 

desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o exercício da cidadania e qualificação para o 
trabalho, assegurando-se-lhes:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  
II - direito de ser respeitado por seus educadores;  
III - direito de contestar critérios avaliativos, podendo recorrer às instâncias 

escolares superiores;  
IV - direito de organização e participação em entidades estudantis;  
V - acesso a escola pública e gratuita próxima de sua residência.  
Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis ter ciência do processo 

pedagógico, bem como participar da definição das propostas educacionais.  
Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente:  
I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não 

tiveram acesso na idade própria;  
II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio;  
III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino;  
IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos de idade;  
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  
VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do adolescente 

trabalhador;  
VII - atendimento no ensino fundamental, através de programas suplementares de 

material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde.  
§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  
§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público ou sua oferta 

irregular importa responsabilidade da autoridade competente.  
§ 3º Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsável, pela freqüência à escola.  
Art. 55. Os pais ou responsável têm a obrigação de matricular seus filhos ou pupilos 

na rede regular de ensino.  
Art. 56. Os dirigentes de estabelecimentos de ensino fundamental comunicarão ao 

Conselho Tutelar os casos de:  
I - maus-tratos envolvendo seus alunos;  
II - reiteração de faltas injustificadas e de evasão escolar, esgotados os recursos 

escolares;  
III - elevados níveis de repetência.  
Art. 57. O Poder Público estimulará pesquisas, experiências e novas propostas 

relativas a calendário, seriação, currículo, metodologia, didática e avaliação, com vistas à 
inserção de crianças e adolescentes excluídos do ensino fundamental obrigatório.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 

....................................................................................................................................................... 



359 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7197-A/2002 

CAPÍTULO III 
DAS GARANTIAS PROCESSUAIS 

 
Art. 110. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade sem o devido processo 

legal.  
Art. 111. São asseguradas ao adolescente, entre outras, as seguintes garantias:  
I - pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, mediante citação 

ou meio equivalente;  
II - igualdade na relação processual, podendo confrontar-se com vítimas e 

testemunhas e produzir todas as provas necessárias à sua defesa;  
III - defesa técnica por advogado;  
IV - assistência judiciária gratuita e integral aos necessitados, na forma da lei;  
V - direito de ser ouvido pessoalmente pela autoridade competente;  
VI - direito de solicitar a presença de seus pais ou responsável em qualquer fase do 

procedimento.  
CAPÍTULO IV 

DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS 
 

Seção I 
Disposições Gerais 

 
Art. 112. Verificada a prática de ato infracional, a autoridade competente poderá 

aplicar ao adolescente as seguintes medidas:  
I - advertência;  
II - obrigação de reparar o dano;  
III - prestação de serviços à comunidade;  
IV - liberdade assistida;  
V - inserção em regime de semiliberdade;  
VI - internação em estabelecimento educacional;  
VII - qualquer uma das previstas no art. 101, I a VI.  
§ 1º A medida aplicada ao adolescente levará em conta a sua capacidade de cumpri-

la, as circunstâncias e a gravidade da infração.  
§ 2º Em hipótese alguma e sob pretexto algum, será admitida a prestação de trabalho 

forçado.  
§ 3º Os adolescentes portadores de doença ou deficiência mental receberão 

tratamento individual e especializado, em local adequado às suas condições.  
Art. 113. Aplica-se a este Capítulo o disposto nos arts. 99 e 100.  
Art. 114. A imposição das medidas previstas nos incisos II a VI do art. 112 

pressupõe a existência de provas suficientes da autoria e da materialidade da infração, 
ressalvada a hipótese de remissão, nos termos do art. 127.  

Parágrafo único. A advertência poderá ser aplicada sempre que houver prova da 
materialidade e indícios suficientes da autoria.  

Seção II 
Da Advertência 

 
Art. 115. A advertência consistirá em admoestação verbal, que será reduzida a 

termo e assinada.  
Seção III 

Da Obrigação de Reparar o Dano 
 
Art. 116. Em se tratando de ato infracional com reflexos patrimoniais, a autoridade 

poderá determinar, se for o caso, que o adolescente restitua a coisa, promova o ressarcimento 
do dano, ou, por outra forma, compense o prejuízo da vítima.  

Parágrafo único. Havendo manifesta impossibilidade, a medida poderá ser 
substituída por outra adequada.  

Seção IV 
Da Prestação de Serviços à Comunidade 
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Art. 117. A prestação de serviços comunitários consiste na realização de tarefas 
gratuitas de interesse geral, por período não excedente a seis meses, junto a entidades 
assistenciais, hospitais, escolas e outros estabelecimentos congêneres, bem como em programas 
comunitários ou governamentais.  

Parágrafo único. As tarefas serão atribuídas conforme as aptidões do adolescente, 
devendo ser cumpridas durante jornada máxima de oito horas semanais, aos sábados, domingos 
e feriados ou em dias úteis, de modo a não prejudicar a freqüência à escola ou à jornada normal 
de trabalho.  

Seção V 
Da Liberdade Assistida 

 
Art. 118. A liberdade assistida será adotada sempre que se afigurar a medida mais 

adequada para o fim de acompanhar, auxiliar e orientar o adolescente.  
§ 1º A autoridade designará pessoa capacitada para acompanhar o caso, a qual 

poderá ser recomendada por entidade ou programa de atendimento.  
§ 2º A liberdade assistida será fixada pelo prazo mínimo de seis meses, podendo a 

qualquer tempo ser prorrogada, revogada ou substituída por outra medida, ouvido o orientador, 
o Ministério Público e o defensor.  

Art. 119. Incumbe ao orientador, com o apoio e a supervisão da autoridade 
competente, a realização dos seguintes encargos, entre outros:  

I - promover socialmente o adolescente e sua família, fornecendo-lhes orientação e 
inserindo-os, se necessário, em programa oficial ou comunitário de auxílio e assistência social;  

II - supervisionar a freqüência e o aproveitamento escolar do adolescente, 
promovendo, inclusive, sua matrícula;  

III - diligenciar no sentido da profissionalização do adolescente e de sua inserção 
no mercado de trabalho;  

IV - apresentar relatório do caso.  
Seção VI 

Do Regime de Semiliberdade 
 
Art. 120. O regime de semiliberdade pode ser determinado desde o início, ou como 

forma de transição para o meio aberto, possibilitada a realização de atividades externas, 
independentemente de autorização judicial.  

§ 1º É obrigatória a escolarização e a profissionalização, devendo, sempre que 
possível, ser utilizados os recursos existentes na comunidade.  

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, aplicando-se, no que couber, as 
disposições relativas à internação.  

Seção VII 
Da Internação 

 
Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, sujeita aos 

princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em 
desenvolvimento.  

§ 1º Será permitida a realização de atividades externas, a critério da equipe técnica 
da entidade, salvo expressa determinação judicial em contrário.  

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua manutenção ser 
reavaliada, mediante decisão fundamentada, no máximo a cada seis meses.  

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação excederá a três anos.  
§ 4º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o adolescente deverá ser 

liberado, colocado em regime de semiliberdade ou de liberdade assistida.  
§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade.  
§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de autorização judicial, 

ouvido o Ministério Público. 
§ 7º A determinação judicial mencionada no § 1º poderá ser revista a qualquer 

tempo pela autoridade judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, 
publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando:  
I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
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pessoa;  
II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves;  
III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente 

imposta.  
§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser 

superior a 3 (três) meses, devendo ser decretada judicialmente após o devido processo legal. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 
19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

§ 2º Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra medida 
adequada.  

Art. 123. A internação deverá ser cumprida em entidade exclusiva para 
adolescentes, em local distinto daquele destinado ao abrigo, obedecida rigorosa separação por 
critérios de idade, compleição física e gravidade da infração.  

Parágrafo único. Durante o período de internação, inclusive provisória, serão 
obrigatórias atividades pedagógicas.  

Art. 124. São direitos do adolescente privado de liberdade, entre outros, os 
seguintes:  

I - entrevistar-se pessoalmente com o representante do Ministério Público;  
II - peticionar diretamente a qualquer autoridade;  
III - avistar-se reservadamente com seu defensor;  
IV - ser informado de sua situação processual, sempre que solicitada;  
V - ser tratado com respeito e dignidade;  
VI - permanecer internado na mesma localidade ou naquela mais próxima ao 

domicílio de seus pais ou responsável;  
VII - receber visitas, ao menos semanalmente;  
VIII - corresponder-se com seus familiares e amigos;  
IX - ter acesso aos objetos necessários à higiene e asseio pessoal;  
X - habitar alojamento em condições adequadas de higiene e salubridade;  
XI - receber escolarização e profissionalização;  
XII - realizar atividades culturais, esportivas e de lazer;  
XIII - ter acesso aos meios de comunicação social;  
XIV - receber assistência religiosa, segundo a sua crença, e desde que assim o 

deseje;  
XV - manter a posse de seus objetos pessoais e dispor de local seguro para guardá-

los, recebendo comprovante daqueles porventura depositados em poder da entidade;  
 XVI - receber, quando de sua desinternação, os documentos pessoais 

indispensáveis à vida em sociedade.  
§ 1º Em nenhum caso haverá incomunicabilidade.  
§ 2º A autoridade judiciária poderá suspender temporariamente a visita, inclusive 

de pais ou responsável, se existirem motivos sérios e fundados de sua prejudicialidade aos 
interesses do adolescente.  

Art. 125. É dever do Estado zelar pela integridade física e mental dos internos, 
cabendo-lhe adotar as medidas adequadas de contenção e segurança.  

 
CAPÍTULO V 

DA REMISSÃO 
 
Art. 126. Antes de iniciado o procedimento judicial para apuração de ato 

infracional, o representante do Ministério Público poderá conceder a remissão, como forma de 
exclusão do processo, atendendo às circunstâncias e conseqüências do fato, ao contexto social, 
bem como à personalidade do adolescente e sua maior ou menor participação no ato infracional.  

Parágrafo único. Iniciado o procedimento, a concessão da remissão pela autoridade 
judiciária importará na suspensão ou extinção do processo.  

Art. 127. A remissão não implica necessariamente o reconhecimento ou 
comprovação da responsabilidade, nem prevalece para efeito de antecedentes, podendo incluir 
eventualmente a aplicação de qualquer das medidas previstas em lei, exceto a colocação em 
regime de semiliberdade e a internação.  

Art. 128. A medida aplicada por força da remissão poderá ser revista judicialmente, 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
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a qualquer tempo, mediante pedido expresso do adolescente ou de seu representante legal, ou 
do Ministério Público.  
...................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 
DO ACESSO À JUSTIÇA 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DOS PROCEDIMENTOS 
...................................................................................................................................................... 

Seção V 
Da apuração de Ato Infracional Atribuído a Adolescente 

....................................................................................................................................................... 
Art. 190. A intimação da sentença que aplicar medida de internação ou regime de 

semiliberdade será feita:  
I - ao adolescente e ao seu defensor;  
II - quando não for encontrado o adolescente, a seus pais ou responsável, sem 

prejuízo do defensor.  
§ 1º Sendo outra a medida aplicada, a intimação far-se-á unicamente na pessoa do 

defensor.  
§ 2º Recaindo a intimação na pessoa do adolescente, deverá este manifestar se 

deseja ou não recorrer da sentença.  
Seção VI 

Da Apuração de Irregularidades em Entidade de Atendimento 
 
Art. 191. O procedimento de apuração de irregularidades em entidade 

governamental e não-governamental terá início mediante portaria da autoridade judiciária ou 
representação do Ministério Público ou do Conselho Tutelar, onde conste, necessariamente, 
resumo dos fatos.  

Parágrafo único. Havendo motivo grave, poderá a autoridade judiciária, ouvido o 
Ministério Público, decretar liminarmente o afastamento provisório do dirigente da entidade, 
mediante decisão fundamentada.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 
DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
CAPÍTULO I 
DOS CRIMES 

....................................................................................................................................................... 
Seção II 

Dos Crimes em Espécie 
....................................................................................................................................................... 

Art. 244. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer forma, 
a criança ou adolescente fogos de estampido ou de artifício, exceto aqueles que, pelo seu 
reduzido potencial, sejam incapazes de provocar qualquer dano físico em caso de utilização 
indevida:  

Pena - detenção de seis meses a dois anos, e multa.  
Art. 244-A. Submeter criança ou adolescente, como tais definidos no caput do art. 

2º desta Lei, à prostituição ou à exploração sexual: 
Pena - reclusão de quatro a dez anos, e multa. 
§ 1º Incorrem nas mesmas penas o proprietário, o gerente ou o responsável pelo 

local em que se verifique a submissão de criança ou adolescente às práticas referidas no caput 
deste artigo.  

§ 2º Constitui efeito obrigatório da condenação a cassação da licença de localização 
e de funcionamento do estabelecimento. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.975, de 23/6/2000) 
Art. 244-B. Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 (dezoito) anos, com ele 
praticando infração penal ou induzindo-o a praticá-la: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.  
§ 1º Incorre nas penas previstas no caput deste artigo quem pratica as condutas ali 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=362821&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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tipificadas utilizando-se de quaisquer meios eletrônicos, inclusive salas de bate-papo da 
internet.  

§ 2º As penas previstas no caput deste artigo são aumentadas de um terço no caso 
de a infração cometida ou induzida estar incluída no rol do art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de 
julho de 1990. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 
CAPÍTULO II 

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por estabelecimento de atenção 

à saúde e de ensino fundamental, pré-escola ou creche, de comunicar à autoridade competente 
os casos de que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação de maus-tratos contra 
criança ou adolescente:  

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de 
reincidência.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 
Institui o Sistema Nacional de Políticas 
Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve 
medidas para prevenção do uso indevido, 
atenção e reinserção social de usuários e 
dependentes de drogas; estabelece normas para 
repressão à produção não autorizada e ao tráfico 
ilícito de drogas; define crimes e dá outras 
providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.................................................................................................................................................... 
TÍTULO IV 

DA REPRESSÃO À PRODUÇÃO NÃO AUTORIZADA 
E AO TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 
DOS CRIMES 

 
Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, 

expor à venda, oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, 
ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização ou 
em desacordo com determinação legal ou regulamentar: Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 
(quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  
I - importa, exporta, remete, produz, fabrica, adquire, vende, expõe à venda, 

oferece, fornece, tem em depósito, transporta, traz consigo ou guarda, ainda que gratuitamente, 
sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, matéria-prima, 
insumo ou produto químico destinado à preparação de drogas;  

II - semeia, cultiva ou faz a colheita, sem autorização ou em desacordo com 
determinação legal ou regulamentar, de plantas que se constituam em matéria-prima para a 
preparação de drogas;  

III - utiliza local ou bem de qualquer natureza de que tem a propriedade, posse, 
administração, guarda ou vigilância, ou consente que outrem dele se utilize, ainda que 
gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, para 
o tráfico ilícito de drogas.  

§ 2º Induzir, instigar ou auxiliar alguém ao uso indevido de droga: Pena - detenção, 
de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa de 100 (cem) a 300 (trezentos) dias-multa. (Vide ADIN nº 
4.274, publicada no DOU de 30/5/2012) 

§ 3º Oferecer droga, eventualmente e sem objetivo de lucro, a pessoa de seu 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=%28ADI%24%2ESCLA%2E+E+4274%2ENUME%2E%29+OU+%28ADI%2EACMS%2E+ADJ2+4274%2EACMS%2E%29&base=baseAcordaos
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=%28ADI%24%2ESCLA%2E+E+4274%2ENUME%2E%29+OU+%28ADI%2EACMS%2E+ADJ2+4274%2EACMS%2E%29&base=baseAcordaos
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relacionamento, para juntos a consumirem: Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, e 
pagamento de 700 (setecentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa, sem prejuízo das penas 
previstas no art. 28.  

§ 4º Nos delitos definidos no caput e no § 1º deste artigo, as penas poderão ser 
reduzidas de um sexto a dois terços, vedada a conversão em penas restritivas de direitos, desde 
que o agente seja primário, de bons antecedentes, não se dedique às atividades criminosas nem 
integre organização criminosa. (Expressão "vedada a conversão em penas restritivas de 
direitos" com execução suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X, da Constituição 
Federal, pela Resolução nº 5, de 15/2/2012) 

Art. 34. Fabricar, adquirir, utilizar, transportar, oferecer, vender, distribuir, entregar 
a qualquer título, possuir, guardar ou fornecer, ainda que gratuitamente, maquinário, aparelho, 
instrumento ou qualquer objeto destinado à fabricação, preparação, produção ou transformação 
de drogas, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar: Pena - 
reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e pagamento de 1.200 (mil e duzentos) a 2.000 (dois mil) 
dias-multa.  

Art. 35. Associarem-se duas ou mais pessoas para o fim de praticar, reiteradamente 
ou não, qualquer dos crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1º, e 34 desta Lei:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e pagamento de 700 (setecentos) a 1.200 
(mil e duzentos) dias-multa.  

Parágrafo único. Nas mesmas penas do caput deste artigo incorre quem se associa 
para a prática reiterada do crime definido no art. 36 desta Lei.  

Art. 36. Financiar ou custear a prática de qualquer dos crimes previstos nos arts. 33, 
caput e § 1º, e 34 desta Lei:  

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 20 (vinte) anos, e pagamento de 1.500 (mil e 
quinhentos) a 4.000 (quatro mil) dias-multa.  

Art. 37. Colaborar, como informante, com grupo, organização ou associação 
destinados à prática de qualquer dos crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1º, e 34 desta Lei:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e pagamento de 300 (trezentos) a 700 
(setecentos) dias-multa.  

Art. 38. Prescrever ou ministrar, culposamente, drogas, sem que delas necessite o 
paciente, ou fazê-lo em doses excessivas ou em desacordo com determinação legal ou 
regulamentar:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e pagamento de 50 (cinqüenta) a 
200 (duzentos) dias-multa.  

Parágrafo único. O juiz comunicará a condenação ao Conselho Federal da categoria 
profissional a que pertença o agente.  

Art. 39. Conduzir embarcação ou aeronave após o consumo de drogas, expondo a 
dano potencial a incolumidade de outrem:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, além da apreensão do veículo, 
cassação da habilitação respectiva ou proibição de obtê-la, pelo mesmo prazo da pena privativa 
de liberdade aplicada, e pagamento de 200 (duzentos) a 400 (quatrocentos) dias-multa.  

Parágrafo único. As penas de prisão e multa, aplicadas cumulativamente com as 
demais, serão de 4 (quatro) a 6 (seis) anos e de 400 (quatrocentos) a 600 (seiscentos) dias-multa, 
se o veículo referido no caput deste artigo for de transporte coletivo de passageiros.  

Art. 40. As penas previstas nos arts. 33 a 37 desta Lei são aumentadas de um sexto 
a dois terços, se:  

I - a natureza, a procedência da substância ou do produto apreendido e as 
circunstâncias do fato evidenciarem a transnacionalidade do delito;  

II - o agente praticar o crime prevalecendo-se de função pública ou no desempenho 
de missão de educação, poder familiar, guarda ou vigilância;  

III - a infração tiver sido cometida nas dependências ou imediações de 
estabelecimentos prisionais, de ensino ou hospitalares, de sedes de entidades estudantis, sociais, 
culturais, recreativas, esportivas, ou beneficentes, de locais de trabalho coletivo, de recintos 
onde se realizem espetáculos ou diversões de qualquer natureza, de serviços de tratamento de 
dependentes de drogas ou de reinserção social, de unidades militares ou policiais ou em 
transportes públicos;  

IV - o crime tiver sido praticado com violência, grave ameaça, emprego de arma de 
fogo, ou qualquer processo de intimidação difusa ou coletiva;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/ressen/2012/resolucao-5-15-fevereiro-2012-612375-publicacaooriginal-135237-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/ressen/2012/resolucao-5-15-fevereiro-2012-612375-publicacaooriginal-135237-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/ressen/2012/resolucao-5-15-fevereiro-2012-612375-publicacaooriginal-135237-pl.html
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V - caracterizado o tráfico entre Estados da Federação ou entre estes e o Distrito 
Federal;  

VI - sua prática envolver ou visar a atingir criança ou adolescente ou a quem tenha, 
por qualquer motivo, diminuída ou suprimida a capacidade de entendimento e determinação;  

VII - o agente financiar ou custear a prática do crime.  
Art. 41. O indiciado ou acusado que colaborar voluntariamente com a investigação 

policial e o processo criminal na identificação dos demais co-autores ou partícipes do crime e 
na recuperação total ou parcial do produto do crime, no caso de condenação, terá pena reduzida 
de um terço a dois terços.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.462, DE 4 DE AGOSTO DE 2011 
Institui o Regime Diferenciado de Contratações 
Públicas - RDC; altera a Lei nº 10.683, de 28 de 
maio de 2003, que dispõe sobre a organização 
da Presidência da República e dos Ministérios, 
a legislação da Agência Nacional de Aviação 
Civil (Anac) e a legislação da Empresa 
Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária 
(Infraero); cria a Secretaria de Aviação Civil, 
cargos de Ministro de Estado, cargos em 
comissão e cargos de Controlador de Tráfego 
Aéreo; autoriza a contratação de controladores 
de tráfego aéreo temporários; altera as Leis nºs 
11.182, de 27 de setembro de 2005, 5.862, de 
12 de dezembro de 1972, 8.399, de 7 de janeiro 
de 1992, 11.526, de 4 de outubro de 2007, 
11.458, de 19 de março de 2007, e 12.350, de 
20 de dezembro de 2010, e a Medida Provisória 
nº 2.185-35, de 24 de agosto de 2001; e revoga 
dispositivos da Lei nº 9.649, de 27 de maio de 
1998.  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DO REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - RDC 

 
Seção I 

Aspectos Gerais 
 
Art. 1º É instituído o Regime Diferenciado de Contratações Públicas (RDC), 

aplicável exclusivamente às licitações e contratos necessários à realização:  
I - dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, constantes da Carteira de Projetos 

Olímpicos a ser definida pela Autoridade Pública Olímpica (APO); e  
II - da Copa das Confederações da Federação Internacional de Futebol Associação 

- Fifa 2013 e da Copa do Mundo Fifa 2014, definidos pelo Grupo Executivo - Gecopa 2014 do 
Comitê Gestor instituído para definir, aprovar e supervisionar as ações previstas no Plano 
Estratégico das Ações do Governo Brasileiro para a realização da Copa do Mundo Fifa 2014 - 
CGCOPA 2014, restringindo-se, no caso de obras públicas, às constantes da matriz de 
responsabilidades celebrada entre a União, Estados, Distrito Federal e Municípios;  

III - de obras de infraestrutura e de contratação de serviços para os aeroportos das 
capitais dos Estados da Federação distantes até 350 km (trezentos e cinquenta quilômetros) das 
cidades sedes dos mundiais referidos nos incisos I e II; 

IV - das ações integrantes do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC); 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

V - das obras e serviços de engenharia no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS. 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.745, de 19/12/2012) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12688-18-julho-2012-773833-publicacaooriginal-137106-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12745-19-dezembro-2012-774781-publicacaooriginal-138381-pl.html
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VI - das obras e serviços de engenharia para construção, ampliação e reforma de 
estabelecimentos penais e unidades de atendimento socioeducativo; e (Inciso acrescido pela 
Medida Provisória nº 630, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.980, de 28/5/2014 e com 
redação dada pela Medida Provisória nº 678, de 23/6/2015) 

VII - ações no âmbito da Segurança Pública. (Inciso acrescido pela Medida 
Provisória nº 678, de 23/6/2015) 

§ 1º O RDC tem por objetivos:  
I - ampliar a eficiência nas contratações públicas e a competitividade entre os 

licitantes;  
II - promover a troca de experiências e tecnologias em busca da melhor relação 

entre custos e benefícios para o setor público;  
III - incentivar a inovação tecnológica; e  
IV - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes e a seleção da proposta mais 

vantajosa para a administração pública. 
§ 2º A opção pelo RDC deverá constar de forma expressa do instrumento 

convocatório e resultará no afastamento das normas contidas na Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, exceto nos casos expressamente previstos nesta Lei.  

§ 3º Além das hipóteses previstas no caput, o RDC também é aplicável às licitações 
e contratos necessários à realização de obras e serviços de engenharia no âmbito dos sistemas 
públicos de ensino. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.722, de 3/10/2012) 

Art. 2º Na aplicação do RDC, deverão ser observadas as seguintes definições:  
I - empreitada integral: quando se contrata um empreendimento em sua 

integralidade, compreendendo a totalidade das etapas de obras, serviços e instalações 
necessárias, sob inteira responsabilidade da contratada até a sua entrega ao contratante em 
condições de entrada em operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização 
em condições de segurança estrutural e operacional e com as características adequadas às 
finalidades para a qual foi contratada;  

II - empreitada por preço global: quando se contrata a execução da obra ou do 
serviço por preço certo e total;  

III - empreitada por preço unitário: quando se contrata a execução da obra ou do 
serviço por preço certo de unidades determinadas;  

IV - projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de 
precisão adequado, para, observado o disposto no parágrafo único deste artigo:  

a) caracterizar a obra ou serviço de engenharia, ou complexo de obras ou serviços 
objeto da licitação, com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares; 

b) assegurar a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental 
do empreendimento; e 

c) possibilitar a avaliação do custo da obra ou serviço e a definição dos métodos e 
do prazo de execução; 

V - projeto executivo: conjunto dos elementos necessários e suficientes à execução 
completa da obra, de acordo com as normas técnicas pertinentes; e  

VI - tarefa: quando se ajusta mão de obra para pequenos trabalhos por preço certo, 
com ou sem fornecimento de materiais.  

Parágrafo único. O projeto básico referido no inciso IV do caput deste artigo deverá 
conter, no mínimo, sem frustrar o caráter competitivo do procedimento licitatório, os seguintes 
elementos:  

I - desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra 
e identificar seus elementos constitutivos com clareza;  

II - soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a 
restringir a necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do 
projeto executivo e de realização das obras e montagem a situações devidamente comprovadas 
em ato motivado da administração pública;  

III - identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a 
incorporar à obra, bem como especificações que assegurem os melhores resultados para o 
empreendimento;  

IV - informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, 
instalações provisórias e condições organizacionais para a obra;  

V - subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendendo 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-630-24-dezembro-2013-777758-publicacaooriginal-142504-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-630-24-dezembro-2013-777758-publicacaooriginal-142504-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12980-28-maio-2014-778809-publicacaooriginal-144228-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-678-23-junho-2015-781063-publicacaooriginal-147322-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-678-23-junho-2015-781063-publicacaooriginal-147322-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-678-23-junho-2015-781063-publicacaooriginal-147322-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-678-23-junho-2015-781063-publicacaooriginal-147322-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
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a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados 
necessários em cada caso, exceto, em relação à respectiva licitação, na hipótese de contratação 
integrada;  

VI - orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos 
de serviços e fornecimentos propriamente avaliados.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.594, DE 18 DE JANEIRO DE 2012 
Institui o Sistema Nacional de Atendimento 
Socioeducativo (Sinase), regulamenta a 
execução das medidas socioeducativas 
destinadas a adolescente que pratique ato 
infracional; e altera as Leis nºs 8.069, de 13 de 
julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente); 7.560, de 19 de dezembro de 
1986, 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 5.537, de 
21 de novembro de 1968, 8.315, de 23 de 
dezembro de 1991, 8.706, de 14 de setembro de 
1993, os Decretos-Leis nos 4.048, de 22 de 
janeiro de 1942, 8.621, de 10 de janeiro de 
1946, e a Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943.  

  
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 
DO SISTEMA NACIONAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO (SINASE) 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO IV  

DOS PROGRAMAS DE ATENDIMENTO 
....................................................................................................................................................... 

Seção III 
Dos Programas de Privação da Liberdade 

 
Art. 15. São requisitos específicos para a inscrição de programas de regime de 

semiliberdade ou internação:  
I - a comprovação da existência de estabelecimento educacional com instalações 

adequadas e em conformidade com as normas de referência;  
II - a previsão do processo e dos requisitos para a escolha do dirigente;  
III - a apresentação das atividades de natureza coletiva;  
IV - a definição das estratégias para a gestão de conflitos, vedada a previsão de 

isolamento cautelar, exceto nos casos previstos no § 2º do art. 49 desta Lei; e  
V - a previsão de regime disciplinar nos termos do art. 72 desta Lei.  
Art. 16. A estrutura física da unidade deverá ser compatível com as normas de 

referência do Sinase.  
§ 1º É vedada a edificação de unidades socioeducacionais em espaços contíguos, 

anexos, ou de qualquer outra forma integrados a estabelecimentos penais.  
§ 2º A direção da unidade adotará, em caráter excepcional, medidas para proteção 

do interno em casos de risco à sua integridade física, à sua vida, ou à de outrem, comunicando, 
de imediato, seu defensor e o Ministério Público.  

Art. 17. Para o exercício da função de dirigente de programa de atendimento em 
regime de semiliberdade ou de internação, além dos requisitos específicos previstos no 
respectivo programa de atendimento, é necessário:  

I - formação de nível superior compatível com a natureza da função;  
II - comprovada experiência no trabalho com adolescentes de, no mínimo, 2 (dois) 

anos; e  
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III - reputação ilibada.  
 

CAPÍTULO V 
DA AVALIAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO DO ATENDIMENTO 

SOCIOEDUCATIVO 
 

Art. 18. A União, em articulação com os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, realizará avaliações periódicas da implementação dos Planos de Atendimento 
Socioeducativo em intervalos não superiores a 3 (três) anos.  

§ 1º O objetivo da avaliação é verificar o cumprimento das metas estabelecidas e 
elaborar recomendações aos gestores e operadores dos Sistemas.  

§ 2º O processo de avaliação deverá contar com a participação de representantes do 
Poder Judiciário, do Ministério Público, da Defensoria Pública e dos Conselhos Tutelares, na 
forma a ser definida em regulamento.  

§ 3º A primeira avaliação do Plano Nacional de Atendimento Socioeducativo 
realizar-se-á no terceiro ano de vigência desta Lei, cabendo ao Poder Legislativo federal 
acompanhar o trabalho por meio de suas comissões temáticas pertinentes.  

Art. 19. É instituído o Sistema Nacional de Avaliação e Acompanhamento do 
Atendimento Socioeducativo, com os seguintes objetivos:  

I - contribuir para a organização da rede de atendimento socioeducativo;  
II - assegurar conhecimento rigoroso sobre as ações do atendimento socioeducativo 

e seus resultados;  
III - promover a melhora da qualidade da gestão e do atendimento socioeducativo; 

e  
IV - disponibilizar informações sobre o atendimento socioeducativo.  
§ 1º A avaliação abrangerá, no mínimo, a gestão, as entidades de atendimento, os 

programas e os resultados da execução das medidas socioeducativas.  
§ 2º Ao final da avaliação, será elaborado relatório contendo histórico e diagnóstico 

da situação, as recomendações e os prazos para que essas sejam cumpridas, além de outros 
elementos a serem definidos em regulamento.  

§ 3º O relatório da avaliação deverá ser encaminhado aos respectivos Conselhos de 
Direitos, Conselhos Tutelares e ao Ministério Público.  

§ 4º Os gestores e entidades têm o dever de colaborar com o processo de avaliação, 
facilitando o acesso às suas instalações, à documentação e a todos os elementos necessários ao 
seu efetivo cumprimento.  

§ 5º O acompanhamento tem por objetivo verificar o cumprimento das metas dos 
Planos de Atendimento Socioeducativo.  

Art. 20. O Sistema Nacional de Avaliação e Acompanhamento da Gestão do 
Atendimento Socioeducativo assegurará, na metodologia a ser empregada:  

I - a realização da autoavaliação dos gestores e das instituições de atendimento;  
II - a avaliação institucional externa, contemplando a análise global e integrada das 

instalações físicas, relações institucionais, compromisso social, atividades e finalidades das 
instituições de atendimento e seus programas;  

III - o respeito à identidade e à diversidade de entidades e programas;  
IV - a participação do corpo de funcionários das entidades de atendimento e dos 

Conselhos Tutelares da área de atuação da entidade avaliada; e  
V - o caráter público de todos os procedimentos, dados e resultados dos processos 

avaliativos.  
Art. 21. A avaliação será coordenada por uma comissão permanente e realizada por 

comissões temporárias, essas compostas, no mínimo, por 3 (três) especialistas com reconhecida 
atuação na área temática e definidas na forma do regulamento.  

Parágrafo único. É vedado à comissão permanente designar avaliadores:  
I - que sejam titulares ou servidores dos órgãos gestores avaliados ou funcionários 

das entidades avaliadas;  
II - que tenham relação de parentesco até o 3º grau com titulares ou servidores dos 

órgãos gestores avaliados e/ou funcionários das entidades avaliadas; e  
III - que estejam respondendo a processos criminais.  
Art. 22. A avaliação da gestão terá por objetivo:  
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I - verificar se o planejamento orçamentário e sua execução se processam de forma 
compatível com as necessidades do respectivo Sistema de Atendimento Socioeducativo;  

II - verificar a manutenção do fluxo financeiro, considerando as necessidades 
operacionais do atendimento socioeducativo, as normas de referência e as condições previstas 
nos instrumentos jurídicos celebrados entre os órgãos gestores e as entidades de atendimento;  

III - verificar a implementação de todos os demais compromissos assumidos por 
ocasião da celebração dos instrumentos jurídicos relativos ao atendimento socioeducativo; e  

IV - a articulação interinstitucional e intersetorial das políticas.  
Art. 23. A avaliação das entidades terá por objetivo identificar o perfil e o impacto 

de sua atuação, por meio de suas atividades, programas e projetos, considerando as diferentes 
dimensões institucionais e, entre elas, obrigatoriamente, as seguintes:  

I - o plano de desenvolvimento institucional;  
II - a responsabilidade social, considerada especialmente sua contribuição para a 

inclusão social e o desenvolvimento socioeconômico do adolescente e de sua família;  
III - a comunicação e o intercâmbio com a sociedade;  
IV - as políticas de pessoal quanto à qualificação, aperfeiçoamento, 

desenvolvimento profissional e condições de trabalho;  
V - a adequação da infraestrutura física às normas de referência;  
VI - o planejamento e a autoavaliação quanto aos processos, resultados, eficiência 

e eficácia do projeto pedagógico e da proposta socioeducativa;  
VII - as políticas de atendimento para os adolescentes e suas famílias;  
VIII - a atenção integral à saúde dos adolescentes em conformidade com as 

diretrizes do art. 60 desta Lei; e  
IX - a sustentabilidade financeira.  
Art. 24. A avaliação dos programas terá por objetivo verificar, no mínimo, o 

atendimento ao que determinam os arts. 94, 100, 117, 119, 120, 123 e 124 da Lei nº 8.069, de 
13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II  
DA EXECUÇÃO DAS MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS  

...................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO V  

DA ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE DE ADOLESCENTE EM CUMPRIMENTO DE 
MEDIDA SOCIOEDUCATIVA  

....................................................................................................................................................... 
Seção II 

Do Atendimento a Adolescente com Transtorno Mental e com Dependência de Álcool e 
de Substância Psicoativa 

 
Art. 64. O adolescente em cumprimento de medida socioeducativa que apresente 

indícios de transtorno mental, de deficiência mental, ou associadas, deverá ser avaliado por 
equipe técnica multidisciplinar e multissetorial.  

§ 1º As competências, a composição e a atuação da equipe técnica de que trata o 
caput deverão seguir, conjuntamente, as normas de referência do SUS e do Sinase, na forma do 
regulamento.  

§ 2º A avaliação de que trata o caput subsidiará a elaboração e execução da 
terapêutica a ser adotada, a qual será incluída no PIA do adolescente, prevendo, se necessário, 
ações voltadas para a família.  

§ 3º As informações produzidas na avaliação de que trata o caput são consideradas 
sigilosas.  

§ 4º Excepcionalmente, o juiz poderá suspender a execução da medida 
socioeducativa, ouvidos o defensor e o Ministério Público, com vistas a incluir o adolescente 
em programa de atenção integral à saúde mental que melhor atenda aos objetivos terapêuticos 
estabelecidos para o seu caso específico.  

§ 5º Suspensa a execução da medida socioeducativa, o juiz designará o responsável 
por acompanhar e informar sobre a evolução do atendimento ao adolescente.  

§ 6º A suspensão da execução da medida socioeducativa será avaliada, no mínimo, 
a cada 6 (seis) meses.  
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§ 7º O tratamento a que se submeterá o adolescente deverá observar o previsto na 
Lei nº 10.216, de 6 de abril de 2001, que dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas 
portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde mental.  

§ 8º ( VETADO).  
Art. 65. Enquanto não cessada a jurisdição da Infância e Juventude, a autoridade 

judiciária, nas hipóteses tratadas no art. 64, poderá remeter cópia dos autos ao Ministério 
Público para eventual propositura de interdição e outras providências pertinentes.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.850, DE 2 DE AGOSTO DE 2013 
Define organização criminosa e dispõe sobre a 
investigação criminal, os meios de obtenção da 
prova, infrações penais correlatas e o 
procedimento criminal; altera o Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal); revoga a Lei nº 9.034, de 3 de maio de 
1995; e dá outras providências. 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA 
 
Art. 1º Esta Lei define organização criminosa e dispõe sobre a investigação 

criminal, os meios de obtenção da prova, infrações penais correlatas e o procedimento criminal 
a ser aplicado.  

§ 1º Considera-se organização criminosa a associação de 4 (quatro) ou mais pessoas 
estruturalmente ordenada e caracterizada pela divisão de tarefas, ainda que informalmente, com 
objetivo de obter, direta ou indiretamente, vantagem de qualquer natureza, mediante a prática 
de infrações penais cujas penas máximas sejam superiores a 4 (quatro) anos, ou que sejam de 
caráter transnacional.  

§ 2º Esta Lei se aplica também:  
I - às infrações penais previstas em tratado ou convenção internacional quando, 

iniciada a execução no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou 
reciprocamente; 

II - às organizações terroristas internacionais, reconhecidas segundo as normas de 
direito internacional, por foro do qual o Brasil faça parte, cujos atos de suporte ao terrorismo, 
bem como os atos preparatórios ou de execução de atos terroristas, ocorram ou possam ocorrer 
em território nacional.  

Art. 2º Promover, constituir, financiar ou integrar, pessoalmente ou por interposta 
pessoa, organização criminosa: Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa, sem prejuízo 
das penas correspondentes às demais infrações penais praticadas.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem impede ou, de qualquer forma, embaraça a 
investigação de infração penal que envolva organização criminosa.  

§ 2º As penas aumentam-se até a metade se na atuação da organização criminosa 
houver emprego de arma de fogo.  

§ 3º A pena é agravada para quem exerce o comando, individual ou coletivo, da 
organização criminosa, ainda que não pratique pessoalmente atos de execução.  

§ 4º A pena é aumentada de 1/6 (um sexto) a 2/3 (dois terços):  
I - se há participação de criança ou adolescente; 
II - se há concurso de funcionário público, valendo-se a organização criminosa 

dessa condição para a prática de infração penal; 
III - se o produto ou proveito da infração penal destinar-se, no todo ou em parte, ao 

exterior; 
IV - se a organização criminosa mantém conexão com outras organizações 

criminosas independentes;  
V - se as circunstâncias do fato evidenciarem a transnacionalidade da organização.  
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§ 5º Se houver indícios suficientes de que o funcionário público integra organização 
criminosa, poderá o juiz determinar seu afastamento cautelar do cargo, emprego ou função, sem 
prejuízo da remuneração, quando a medida se fizer necessária à investigação ou instrução 
processual.  

§ 6º A condenação com trânsito em julgado acarretará ao funcionário público a 
perda do cargo, função, emprego ou mandato eletivo e a interdição para o exercício de função 
ou cargo público pelo prazo de 8 (oito) anos subsequentes ao cumprimento da pena.  

§ 7º Se houver indícios de participação de policial nos crimes de que trata esta Lei, 
a Corregedoria de Polícia instaurará inquérito policial e comunicará ao Ministério Público, que 
designará membro para acompanhar o feito até a sua conclusão.  

 
CAPÍTULO II 

DA INVESTIGAÇÃO E DOS MEIOS DE OBTENÇÃO DA PROVA 
 
Art. 3º Em qualquer fase da persecução penal, serão permitidos, sem prejuízo de 

outros já previstos em lei, os seguintes meios de obtenção da prova:  
I - colaboração premiada; 
II - captação ambiental de sinais eletromagnéticos, ópticos ou acústicos; 
III - ação controlada; 
IV - acesso a registros de ligações telefônicas e telemáticas, a dados cadastrais 

constantes de bancos de dados públicos ou privados e a informações eleitorais ou comerciais; 
V - interceptação de comunicações telefônicas e telemáticas, nos termos da 

legislação específica; 
VI - afastamento dos sigilos financeiro, bancário e fiscal, nos termos da legislação 

específica;  
VII - infiltração, por policiais, em atividade de investigação, na forma do art. 11;  
VIII - cooperação entre instituições e órgãos federais, distritais, estaduais e 

municipais na busca de provas e informações de interesse da investigação ou da instrução 
criminal.  

§ 1º Havendo necessidade justificada de manter sigilo sobre a capacidade 
investigatória, poderá ser dispensada licitação para contratação de serviços técnicos 
especializados, aquisição ou locação de equipamentos destinados à polícia judiciária para o 
rastreamento e obtenção de provas previstas nos incisos II e V. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 13.097, de 19/1/2015) 

§ 2º No caso do § 1º, fica dispensada a publicação de que trata o parágrafo único do 
art. 61 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, devendo ser comunicado o órgão de controle 
interno da realização da contratação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 
do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 
e determina outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  
I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, 
incisos I, II, III, IV, V, VI e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação 
dada pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal 
seguida de morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos 
arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional 
de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 
companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
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II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 
6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 
8.930, de 6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º 
e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 
6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido 
pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 
8.930, de 6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 
VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 
nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 
criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela 
Lei nº 12.978, de 21/5/2014) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos 
arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. (Parágrafo 
único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 
e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  
II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e 
de 3/5 (três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu 
poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 
1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual 
período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei 
nº 11.464, de 28/3/2007) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.216, DE 6 DE ABRIL DE 2001 
Dispõe sobre a proteção e os direitos das 
pessoas portadoras de transtornos mentais e 
redireciona o modelo assistencial em saúde 
mental.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Os direitos e a proteção das pessoas acometidas de transtorno mental, de que 

trata esta Lei, são assegurados sem qualquer forma de discriminação quanto à raça, cor, sexo, 
orientação sexual, religião, opção política, nacionalidade, idade, família, recursos econômicos 
e ao grau de gravidade ou tempo de evolução de seu transtorno, ou qualquer outra.  

Art. 2º Nos atendimentos em saúde mental, de qualquer natureza, a pessoa e seus 
familiares ou responsáveis serão formalmente cientificados dos direitos enumerados no 
parágrafo único deste artigo.  

Parágrafo único. São direitos da pessoa portadora de transtorno mental:  
I - ter acesso ao melhor tratamento do sistema de saúde, consentâneo às suas 

necessidades;  
II - ser tratada com humanidade e respeito e no interesse exclusivo de beneficiar 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
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sua saúde, visando alcançar sua recuperação pela inserção na família, no trabalho e na 
comunidade;  

III - ser protegida contra qualquer forma de abuso e exploração;  
IV - ter garantia de sigilo nas informações prestadas;  
V - ter direito à presença médica, em qualquer tempo, para esclarecer a necessidade 

ou não de sua hospitalização involuntária;  
VI - ter livre acesso aos meios de comunicação disponíveis;  
VII - receber o maior número de informações a respeito de sua doença e de seu 

tratamento;  
VIII - ser tratada em ambiente terapêutico pelos meios menos invasivos possíveis;  
IX - ser tratada, preferencialmente, em serviços comunitários de saúde mental.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.208, DE 2015 
(Do Sr. Celso Jacob) 

 
Dá nova redação ao caput do art. 95; parágrafo 12º do art. 101 e §§ 1º e 
a inclusão do 3º do art.122; art.199-A da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7197/2002.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º. Dê-se ao caput do art. 95 da Lei nº 8.069/90, a seguinte redação:  

“Art. 95 As entidades governamentais e não-governamentais referidas no art. 90 serão 

fiscalizadas pelo Judiciário, pelo Ministério Público e pelos Conselhos Tutelares e pela 

Defensoria Pública” 

  Art. 2º Acrescenta-se ao §12º, do art. 101:  

“Art. 101 ............ §12º Terão acesso ao cadastro o Ministério Público, Defensoria 

Pública, o Conselho Tutelar, o órgão gestor da Assistência Social e os Conselhos Municipais 

dos Direitos da Criança e do Adolescente e da Assistência Social, aos quais incumbe deliberar 

sobre a implementação de políticas públicas que permitam reduzir o número de crianças e 

adolescentes afastados do convívio familiar e abreviar o período de permanência em programa 

de acolhimento”  

Art. 3º Altera-se o §1º do art.122 e acrescer o § 3º para incluir:  

Art.122................ 

 III -................  

§1º - O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser superior 

a 3 (três) meses, devendo ser decretada judicialmente após o devido processo lega. Dar-se-á 



374 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7197-A/2002 

preferência ao regime de semiliberdade, desde que, no caso, o descumprimento reiterado não 

seja em razão deste. 

 §3º - Para a hipótese do inciso II, entende-se por reiteração a prática de pelo menos um 

ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência contra a pessoa, ou pelo menos 

dois atos infracionais graves. 

  Art. 4º Altera-se o caput do art. 199-A, para incluir: 

 Art. 199-A - A sentença que deferir a adoção produz efeito desde logo, embora sujeita 

a apelação, que será recebida exclusivamente no efeito devolutivo, salvo se se tratar de adoção 

internacional, se houver perigo de dano irreparável ou de difícil reparação ao adotando ou se 

sentença que aplicar medica socioeducativa. 

 Art. 5º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 A Defensoria Publica é o órgão público que garante às pessoas carentes o acesso à 

Justiça, de forma que aqueles que não podem arcar com as despesas com advogado 

especializado, para orientá-las e defender seus direitos, sem comprometer a sua subsistência, 

tenham assegurado o direito à ampla defesa e ao contraditório, entre outros princípios 

constitucionais. 

O Estatuto da Criança e do Adolescente prevê nos artigos 206 e 207 que toda criança e 

adolescente terá que ser acompanhado por advogado de sua escolha na solução da lide, e na 

falta deste por Defensor público, respeitado o segredo de justiça. Como se observa, a lei 

assegura a estes sujeitos de direitos civis, crianças e adolescentes, que, através de legislação 

específica, garante a orientação e a defesa dos seus direitos, como a ampla defesa e o 

contraditório, entre outros princípios constitucionais, tanto antes como no curso de um eventual 

processo. O que se deseja com a inclusão deste órgão como fiscalizador de tais entidades é 

diminuir o débito de agentes na promoção, plena, da proteção à criança e ao adolescente no 

Brasil. Trata-se, aqui, de simples aplicação deste órgão no exercício de suas funções, caso em 

que o poder público ou qualquer outra parte legítima poderá tomar as medidas legais cabíveis, 

a exemplo de representação ao Ministério Público.  

Estamos certos de que incluir este órgão no rol já existente e deixar que fique ao arbítrio 

da interpretação do juiz, como o mecanismo de dar mais segurança jurídica e de aproximar o 

julgador ao caso em tela, evitando a aplicação da subjetividade quando da atuação da 

Defensoria Pública. Além disso, a medida tem o valor simbólico de constituir o reconhecimento 

oficial dessa manifestação como parte daquele que se interesse em ajudar o setor judicial, 

merecedora de fomento e de apoio do poder público. Quanto ao artigo 122, as alterações 

sugeridas encontram-se amparo na  necessidade de se criar um critério objetivo, evitando-se o 

arbítrio dos Tribunais (vide HC 210.449/ sp e HC 98640/sp), conforme: Habeas Corpus 

denegado"(HC 210.449/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, QUINTA 

TURMA, DJe 27/9/2011)." HABEAS CORPUS. ECA. ATO INFRACIONAL ANÁLOGO AO 

CRIME DE TRÁFICO DE DROGAS. MEDIDA DE INTERNAÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO 

INIDÔNEA. REITERAÇÃO NO COMETIMENTO DE INFRAÇÕES GRAVES (TRÊS 
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PRÁTICAS ANTERIORES, COM IMPOSIÇÃO DE MEDIDA DE INTERNAÇÃO). 

OCORRÊNCIA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL. AUSÊNCIA. ROL TAXATIVO DO 

ART. 122 DO ECA.  

Em razão do princípio da excepcionalidade, a medida de internação somente é possível 

nas hipóteses previstas no art. 122 da Lei nº 8.069/90, ou seja, quando o ato infracional for 

praticado com grave ameaça ou violência contra a pessoa; quando houver o reiterado 

cometimento de outras infrações graves; ou ainda, quando haja o descumprimento reiterado e 

injustificável de medida anteriormente imposta. Somente ocorre reiteração, para efeito de 

incidência da medida de internação, quando são praticadas, no mínimo, três ou mais condutas 

infracionais graves. Precedentes desta Casa. No caso, a quantidade de substância entorpecente 

encontrada em poder do paciente - 22 (vinte e duas) pedras de crack - e a reiteração na prática 

de ato infracional grave, inclusive com imposição de 03 (três) medidas de internação anteriores, 

não recomendam a aplicação de medida menos severa. Ordem denegada para manter a medida 

socioeducativa de internação aplicada"(HC 197780/RS, Relator Min OG FERNANDES, 

SEXTA TURMA, DJe 25/5/2011). 

Desse modo, ainda a gravidade do ato infracional equiparado ao crime de tráfico de 

drogas, por si só, não enseje a imposição da medida socioeducativa de internação, é certo que, 

na hipótese, a situação infracional da jovem subsume-se ao previsto no inciso II do artigo 122 

do ECA e corresponde ao conceito de reiteração a que alude a jurisprudência deste Sodalício.  

 Quanto a alteração do artigo 199- A, justifica-se, pois, sentença que aplicar medida 

socioeducativa, caberá apelação no duplo efeito, salvo se confirmatória da antecipação dos 

efeitos da tutela na forma do artigo 520, VII do CPC.  

Pedimos, assim, o apoio a nossa iniciativa, na esperança de que a importância e o mérito 

desta proposta sejam também reconhecidos pelos nobres pares.  

          Sala das Sessões, em 6 de outubro de 2015. 

      Deputado Celso Jacob 

                                             PMDB/RJ. 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 
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TÍTULO I 

DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Da Fiscalização das Entidades 

 

Art. 95. As entidades governamentais e não-governamentais, referidas no art. 90, 

serão fiscalizadas pelo Judiciário, pelo Ministério Público e pelos Conselhos Tutelares.  

Art. 96. Os planos de aplicação e as prestações de contas serão apresentados ao 

Estado ou ao Município, conforme a origem das dotações orçamentárias.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PROTEÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 98, a autoridade 

competente poderá determinar, dentre outras, as seguintes medidas:  

I - encaminhamento aos pais ou responsável, mediante, termo de responsabilidade;  

II - orientação, apoio e acompanhamento temporários;  

III - matrícula e freqüência obrigatórias em estabelecimento oficial de ensino 

fundamental;  

IV - inclusão em programa comunitário ou oficial de auxílio à família, à criança e 

ao adolescente;  

V - requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em regime 

hospitalar ou ambulatorial;  

VI - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e 

tratamento a alcoólatras e toxicômanos;  

VII - acolhimento institucional; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

VIII - inclusão em programa de acolhimento familiar; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 12.010, de 3/8/2009) 
IX - colocação em família substituta. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 1º O acolhimento institucional e o acolhimento familiar são medidas provisórias 

e excepcionais, utilizáveis como forma de transição para reintegração familiar ou, não sendo 

esta possível, para colocação em família substituta, não implicando privação de liberdade. 
(Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º Sem prejuízo da tomada de medidas emergenciais para proteção de vítimas de 

violência ou abuso sexual e das providências a que alude o art. 130 desta Lei, o afastamento da 

criança ou adolescente do convívio familiar é de competência exclusiva da autoridade judiciária 

e importará na deflagração, a pedido do Ministério Público ou de quem tenha legítimo interesse, 

de procedimento judicial contencioso, no qual se garanta aos pais ou ao responsável legal o 

exercício do contraditório e da ampla defesa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 3º Crianças e adolescentes somente poderão ser encaminhados às instituições que 

executam programas de acolhimento institucional, governamentais ou não, por meio de uma 

Guia de Acolhimento, expedida pela autoridade judiciária, na qual obrigatoriamente constará, 

dentre outros:  

I - sua identificação e a qualificação completa de seus pais ou de seu responsável, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
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se conhecidos;  

II - o endereço de residência dos pais ou do responsável, com pontos de referência;  

III - os nomes de parentes ou de terceiros interessados em tê-los sob sua guarda;  

IV - os motivos da retirada ou da não reintegração ao convívio familiar. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
§ 4º Imediatamente após o acolhimento da criança ou do adolescente, a entidade 

responsável pelo programa de acolhimento institucional ou familiar elaborará um plano 

individual de atendimento, visando à reintegração familiar, ressalvada a existência de ordem 

escrita e fundamentada em contrário de autoridade judiciária competente, caso em que também 

deverá contemplar sua colocação em família substituta, observadas as regras e princípios desta 

Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º O plano individual será elaborado sob a responsabilidade da equipe técnica do 

respectivo programa de atendimento e levará em consideração a opinião da criança ou do 

adolescente e a oitiva dos pais ou do responsável. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 6º Constarão do plano individual, dentre outros:  

I - os resultados da avaliação interdisciplinar;  

II - os compromissos assumidos pelos pais ou responsável; e  

III - a previsão das atividades a serem desenvolvidas com a criança ou com o 

adolescente acolhido e seus pais ou responsável, com vista na reintegração familiar ou, caso 

seja esta vedada por expressa e fundamentada determinação judicial, as providências a serem 

tomadas para sua colocação em família substituta, sob direta supervisão da autoridade 

judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 7º O acolhimento familiar ou institucional ocorrerá no local mais próximo à 

residência dos pais ou do responsável e, como parte do processo de reintegração familiar, 

sempre que identificada a necessidade, a família de origem será incluída em programas oficiais 

de orientação, de apoio e de promoção social, sendo facilitado e estimulado o contato com a 

criança ou com o adolescente acolhido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 8º Verificada a possibilidade de reintegração familiar, o responsável pelo 

programa de acolhimento familiar ou institucional fará imediata comunicação à autoridade 

judiciária, que dará vista ao Ministério Público, pelo prazo de 5 (cinco) dias, decidindo em igual 

prazo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 9º Em sendo constatada a impossibilidade de reintegração da criança ou do 

adolescente à família de origem, após seu encaminhamento a programas oficiais ou 

comunitários de orientação, apoio e promoção social, será enviado relatório fundamentado ao 

Ministério Público, no qual conste a descrição pormenorizada das providências tomadas e a 

expressa recomendação, subscrita pelos técnicos da entidade ou responsáveis pela execução da 

política municipal de garantia do direito à convivência familiar, para a destituição do poder 

familiar, ou destituição de tutela ou guarda. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 10. Recebido o relatório, o Ministério Público terá o prazo de 30 (trinta) dias para 

o ingresso com a ação de destituição do poder familiar, salvo se entender necessária a realização 

de estudos complementares ou outras providências que entender indispensáveis ao ajuizamento 

da demanda. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 11. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro regional, um 

cadastro contendo informações atualizadas sobre as crianças e adolescentes em regime de 

acolhimento familiar e institucional sob sua responsabilidade, com informações 

pormenorizadas sobre a situação jurídica de cada um, bem como as providências tomadas para 

sua reintegração familiar ou colocação em família substituta, em qualquer das modalidades 

previstas no art. 28 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 12. Terão acesso ao cadastro o Ministério Público, o Conselho Tutelar, o órgão 

gestor da Assistência Social e os Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 
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Adolescente e da Assistência Social, aos quais incumbe deliberar sobre a implementação de 

políticas públicas que permitam reduzir o número de crianças e adolescentes afastados do 

convívio familiar e abreviar o período de permanência em programa de acolhimento. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
Art. 102. As medidas de proteção de que trata este Capítulo serão acompanhadas 

da regularização do registro civil.  

§ 1º Verificada a inexistência de registro anterior, o assento de nascimento da 

criança ou adolescente será feito à vista dos elementos disponíveis, mediante requisição da 

autoridade judiciária.  

§ 2º Os registros e certidões necessárias à regularização de que trata este artigo são 

isentos de multas, custas e emolumentos, gozando de absoluta prioridade.  

§ 3º Caso ainda não definida a paternidade, será deflagrado procedimento específico 

destinado à sua averiguação, conforme previsto pela Lei nº 8.560, de 29 de dezembro de 1992. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Nas hipóteses previstas no § 3º deste artigo, é dispensável o ajuizamento de 

ação de investigação de paternidade pelo Ministério Público se, após o não comparecimento ou 

a recusa do suposto pai em assumir a paternidade a ele atribuída, a criança for encaminhada 

para adoção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS 

....................................................................................................................................................... 

Seção VII 

Da Internação 

....................................................................................................................................................... 

Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando:  

I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a 

pessoa;  

II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves;  

III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente 

imposta.  

§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser 

superior a 3 (três) meses, devendo ser decretada judicialmente após o devido processo legal. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 

(noventa) dias após a publicação) 
§ 2º Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra medida 

adequada.  

Art. 123. A internação deverá ser cumprida em entidade exclusiva para 

adolescentes, em local distinto daquele destinado ao abrigo, obedecida rigorosa separação por 

critérios de idade, compleição física e gravidade da infração.  

Parágrafo único. Durante o período de internação, inclusive provisória, serão 

obrigatórias atividades pedagógicas.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DO ACESSO À JUSTIÇA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DOS RECURSOS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 199. Contra as decisões proferidas com base no art. 149 caberá recurso de 

apelação.  
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Art. 199-A. A sentença que deferir a adoção produz efeito desde logo, embora 

sujeita a apelação, que será recebida exclusivamente no efeito devolutivo, salvo se se tratar de 

adoção internacional ou se houver perigo de dano irreparável ou de difícil reparação ao 

adotando. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 199-B. A sentença que destituir ambos ou qualquer dos genitores do poder 

familiar fica sujeita a apelação, que deverá ser recebida apenas no efeito devolutivo. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DO ADVOGADO 

 

Art. 206. A criança ou o adolescente, seus pais ou responsável, e qualquer pessoa 

que tenha legítimo interesse na solução da lide poderão intervir nos procedimentos de que trata 

esta Lei, através de advogado, o qual será intimado para todos os atos, pessoalmente ou por 

publicação oficial, respeitado o segredo de justiça.  

Parágrafo único. Será prestada assistência judiciária integral e gratuita àqueles que 

dela necessitarem.  

Art. 207. Nenhum adolescente a quem se atribua a prática de ato infracional, ainda 

que ausente ou foragido, será processado sem defensor.  

§ 1º Se o adolescente não tiver defensor, ser-lhe-á nomeado pelo juiz, ressalvado o 

direito de, a todo tempo, constituir outro de sua preferência.  

§ 2º A ausência do defensor não determinará o adiamento de nenhum ato do 

processo, devendo o juiz nomear substituto, ainda que provisoriamente, ou para o só efeito do 

ato.  

§ 3º Será dispensada a outorga de mandato, quando se tratar defensor nomeado ou, 

sido constituído, tiver sido indicado por ocasião de ato formal com a presença da autoridade 

judiciária.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
(Vide Lei nº 13.105, de 16/3/2015) 

Institui o Código de Processo Civil.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO X 

DOS RECURSOS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA APELAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 520.  A apelação será recebida em seu efeito devolutivo e suspensivo. Será, no 

entanto, recebida só no efeito devolutivo, quando interposta de sentença que: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 5.925, de 1/10/1973) 

I - homologar a divisão ou a demarcação; (Inciso com redação dada pela Lei nº 5.925, de 

1/10/1973) 

II - condenar à prestação de alimentos;  (Inciso com redação dada pela Lei nº 5.925, de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13105-16-marco-2015-780273-publicacaooriginal-146341-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358090&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358090&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358090&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358090&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358090&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


380 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7197-A/2002 

1/10/1973) 

III - (Revogado pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005, publicada no DOU de 23/12/2005, em vigor 6 

meses após a publicação) 
IV - decidir o processo cautelar; (Inciso com redação dada pela Lei nº 5.925, de 1/10/1973) 

V - rejeitar liminarmente embargos à execução ou julgá-los improcedentes; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 8.950, de 13/12/1994, publicada no DOU de 14/12/1994, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

VI - julgar procedente o pedido de instituição de arbitragem.  (Inciso acrescido pela Lei 

nº 9.307, de 23/9/1996, publicada no DOU de 24/9/1996, em vigor 60 dias após a publicação) 

VII – confirmar a antecipação dos efeitos da tutela; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.352, 

de 26/12/2001, publicada no DOU de 27/12/2001, em vigor 3 meses após a publicação) 

Art. 521.  Recebida a apelação em ambos os efeitos, o juiz não poderá inovar no 

processo; recebida só no efeito devolutivo, o apelado poderá promover, desde logo, a execução 

provisória da sentença, extraindo a respectiva carta. 
 

CAPÍTULO III 

DO AGRAVO 
(Capítulo com redação dada pela Lei nº 9.139, de 30/11/1995, publicada no DOU de 1/12/1995, em vigor 60 

dias após a publicação) 

 
Art. 522.  Das decisões interlocutórias caberá agravo, no prazo de 10 (dez) dias, na 

forma retida, salvo quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de 

difícil reparação, bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em 

que a apelação é recebida, quando será admitida a sua interposição por instrumento. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 11.187, de 19/10/2005, publicada no DOU de 20/10/2005, em vigor 90 dias 

após a publicação) 
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 3.771, DE 2015 
(Do Sr. Roberto Alves) 

 
Cria o Sistema de Proteção às Crianças e Adolescentes em Conflito com 
a Lei e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2517/2015.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei cria o Sistema de Proteção às Crianças e 

Adolescentes em Conflito com a Lei; altera os arts. 29, 44, 77, 110 e 288 do Decreto-

lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940; altera o art. 313 do Decreto-lei nº 3.689, de 3 

de outubro de 1941; acrescenta § 3º ao art. 112 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 

1984; altera o art. 2º da Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013; altera os arts. 33 e 40 

da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, e acrescenta-lhe o art. 40-A; altera os arts. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358090&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539797&seqTexto=39340&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539797&seqTexto=39340&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=358090&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349806&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349058&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349058&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=429473&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=429473&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348606&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348606&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539000&seqTexto=36493&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539000&seqTexto=36493&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=539000&seqTexto=36493&PalavrasDestaque=
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2º, 92, 94, 97, 100, 111, 112, 118, 119, 120, 121, 122, 123, 124, 147, 198 e 244-B da 

Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990, e acrescenta-lhe os arts. 190-A, 201-A, 227-A, 

244-C, 244-D, 258-D, 258-E, 258-F, 258-G e 258-H; altera os arts. 15, 19, 43, 49 e 64 

da Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012, e acrescenta-lhe os arts. 17-A e 23-A; 

altera o art. 2º da Lei nº 8.242, de 12 de outubro de 1991; altera o art. 11 da Lei nº 

8.429, de 2 de junho de 1992; e acrescenta o art. 6º-A à Lei nº 12.681, de 4 de julho 

de 2012. 

Art. 2º Os arts. 29, 44, 77, 110 e 288 do Decreto-lei nº 2.848, de 

7 de dezembro de 1940, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 29. ………………………………………………………… 

…………………………………………………………………... 

§ 3º Aumenta-se a pena de um a dois terços do agente que 

induz, instiga, auxilia, envolve ou determina a cometer crime o 

menor de 18 (dezoito) anos, alguém sujeito à sua autoridade ou 

quem tenha, por qualquer motivo, diminuída ou suprimida a 

capacidade de entendimento e determinação, ou com este 

concorre ou participa na prática de crime; e da metade até o 

dobro se o fato praticado configura crime hediondo ou é a este 

análogo.” (NR) 

“Art. 44. ………………………………………………………… 

…………………………………………………………………... 

IV – o crime não tiver sido praticado nas circunstâncias do art. 

29, § 3º deste Código. 

…………………………………………………………………... 

§ 4º Na hipótese do inciso IV do caput, se o condenado for 

primário, o juiz poderá aplicar a substituição, desde que, em face 

da gravidade da conduta praticada e das consequências do 

crime, a medida seja socialmente recomendável. 

……………………………………………………………” (NR) 

“Art. 77. ………………………………………………………… 

…………………………………………………………………... 

IV – o crime não tiver sido praticado nas circunstâncias do artigo 

29, § 3º, deste Código. 

……………………………………………………………” (NR) 
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“Art. 110. A prescrição depois de transitar em julgado a sentença 

condenatória regula-se pela pena aplicada e verifica-se nos 

prazos fixados no artigo anterior, os quais se aumentam de um 

terço, se o condenado é reincidente; e da metade, se o crime é 

praticado nas circunstâncias do artigo 29, § 3º, deste Código. 

……………………………………………………………” (NR) 

“Art. 288. ……………………………………………………….. 

Parágrafo único. Aumenta-se a pena até o dobro se a 

associação é armada ou se houver a participação de 

adolescente; e até o triplo se a participação é de criança.” (NR) 

Art. 3º O art. 313 do Decreto-lei 3.689, de 3 de outubro de 1941, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 313. ……………………………………………………….. 

…………………………………………………………………... 

V - se o crime for praticado nas circunstâncias do artigo 29, § 3º 

do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940.” (NR) 

Art. 4º O art. 112 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 112. ……………………………………………………… 

………………………………………………………………… 

§ 3º Se o crime for praticado nas circunstâncias do art. 29, § 3º, 

do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, a 

transferência para regime menos rigoroso será determinada pelo 

juiz quando o preso tiver cumprido pelo menos um terço da pena 

no regime anterior, atendidos os demais requisitos do caput.” 

(NR) 

Art. 5º O art. 2º da Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013, 

passam a vigorar com as seguintes redações: 

“Art. 2º ………………………………………………………… 

………………………………………………………………… 

§ 8º A pena é aplicada em dobro se há a participação de 

adolescente; e no triplo se há a participação de criança.” (NR) 

Art. 6º Os arts. 33 e 40 da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 
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2006, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 33. ………………………………………………………... 

…………………………………………………………………... 

§ 4º Nos crimes previstos no caput e no § 1o deste artigo, as 

penas poderão ser reduzidas de um sexto a dois terços desde 

que o agente seja primário, de bons antecedentes, não se 

dedique a atividades criminosas, não integre organização 

criminosa, e a infração não tenha sido praticada nas 

circunstâncias do art. 29, § 3º, do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940, ou do art. 40-A desta Lei.” (NR) 

“Art. 40. ………………………………………………………… 

…………………………………………………………………... 

III - a infração tiver sido cometida nas dependências ou 

imediações de estabelecimentos prisionais ou de entidades de 

atendimento socioeducativo, de ensino ou hospitalares, de 

sedes de entidades estudantis, sociais, culturais, recreativas, 

esportivas, ou beneficentes, de locais de trabalho coletivo, de 

recintos onde se realizem espetáculos ou diversões de qualquer 

natureza, de serviços de tratamento de dependentes de drogas 

ou de reinserção social, de unidades militares ou policiais ou em 

transportes públicos; 

……………………………………………………………” (NR) 

Art. 7º A Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 40-A: 

“Art. 40-A. As penas previstas nos arts. 33 a 37 desta Lei são 

aumentadas até o dobro se sua prática visar a atingir criança ou 

adolescente ou a quem tenha, por qualquer motivo, diminuída 

ou suprimida a capacidade de entendimento e determinação.” 

Art. 8º Os arts. 2º, 92, 94, 97, 100, 111, 112, 118, 119, 120, 121, 

122, 123, 124, 147, 198 e 244-B da Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º ………………………………………………………… 

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se 

excepcionalmente este Estatuto às pessoas entre 18 (dezoito) e 
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24 (vinte e quatro) anos de idade.” (NR) 

“Art. 92. ………………………………………………………… 

…………………………………………………………………... 

X – escolarização e profissionalização obrigatórias. 

……………………………………………………………” (NR) 

“Art. 94. ………………………………………………………… 

…………………………………………………………………... 

XXI – separar os adolescentes e jovens por critérios de idade, 

compleição física e gravidade da infração; 

XXII – manter os maiores de 18 (dezoito) anos em unidade 

distinta daquela destinada aos adolescentes; 

XXIII – não manter número de adolescentes acima da 

capacidade da unidade; 

XXIV – disponibilizar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, vaga 

para cumprimento da decisão de internação; 

XXV – observar as regras estabelecidas pelo Conselho Nacional 

dos Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda) sobre a 

arquitetura, construção, estrutura física e de recursos humanos 

de unidades de internação e semiliberdade; 

……………………………………………………………” (NR) 

“Art. 97. ………………………………………………………… 

I – ……………………………………………………………… 

e) multa a seus dirigentes; 

……………………………………………………………” (NR) 

“Art. 100. ……………………………………………………… 

………………………………………………………………… 

VIII - proporcionalidade e atualidade: a intervenção deve ser a 

necessária e adequada à situação de perigo em que a criança 

ou o adolescente se encontram, observadas as peculiaridades 

do caso; 

……………………………………………………………” (NR) 



385 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7197-A/2002 

“Art. 111. ……………………………………………………… 

…………………………………………………………………... 

III – defesa técnica por defensor público ou advogado em todas 

as fases do procedimento de apuração do ato infracional; 

……………………………………………………………” (NR) 

“Art. 112. ……………………………………………………… 

…………………………………………………………………... 

§ 1º A medida aplicada ao adolescente levará em conta sua 

capacidade de cumpri-la, os motivos, as circunstâncias, as 

consequências, e a gravidade da infração, o comportamento da 

vítima, os antecedentes infracionais do autor, sua conduta 

social, e sua personalidade. 

…………………………………………………………………... 

§ 4º A medida socioeducativa será sempre acompanhadas de 

escolarização e profissionalização. 

§ 5º Salvo comprovada desnecessidade, a medida 

socioeducativa será cumprida na forma de reinserção gradativa 

no convívio social, considerados o progresso pedagógico e 

aptidão do socioeducando, entre outros aspectos. 

§ 6º A extinção da medida socioeducativa vincula-se, também, 

ao integral cumprimento do Plano Individual de Atendimento e à 

comprovada reeducação do socioeducando.” (NR) 

“Art. 118. ……………………………………………………… 

…………………………………………………………………... 

§ 3o A liberdade assistida contemplará sempre a escolarização 

e profissionalização.” (NR) 

“Art. 119. ………………………………………………………. 

…………………………………………………………………... 

III - diligenciar no sentido da profissionalização do adolescente e 

de sua inserção no mercado de trabalho, supervisionando-o; 

IV - apresentar relatório circunstanciado do caso, que não 

poderá se restringir ao que for reportado pelo próprio 

adolescente e seus familiares, e que deverá ser instruído com 
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comprovantes de trabalho, de aproveitamento e de rendimento 

escolar e profissionalizante, e das atividades pedagógicas 

desenvolvidas no curso da medida, inclusive.” (NR) 

“Art. 120. ……………………………………………………… 

§ 1º São obrigatórias a escolarização e a profissionalização 

supervisionadas, devendo, sempre que possível, ser utilizados 

os recursos existentes na comunidade. 

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, aplicando-se-

lhe o disposto no art. 119 desta Lei e, no que couber, as 

disposições relativas à internação.” 

“Art. 121. ………………………………………………………. 

…………………………………………………………………... 

§ 2º A brevidade se sujeita a consecução dos fins a que a medida 

socioeducativa se destina. 

§ 3º O juiz, atento à proteção integral e ao melhor interesse do 

adolescente, bem como aos princípios indicados no caput, ao 

aplicar medida socioeducativa, estabelecerá, mediante decisão 

fundamentada, o prazo mínimo de reavaliação, a ser fixado entre 

6 (seis) e 24 (vinte e quatro) meses, observados os seguintes 

critérios, entre outros: 

I – os fins pedagógicos e ressocializantes a que a medida se 

destina; 

II – os motivos, as circunstâncias, as consequências, e a 

gravidade do ato infracional cometido, bem como o 

comportamento da vítima; 

III – os antecedentes infracionais, a conduta social, e a 

personalidade do autor. 

§ 4º Na hipótese de prática de ato infracional, com violência ou 

grave ameaça, equivalente a crime hediondo ou a este este 

análogo, ou do qual resulte morte ou lesão corporal grave 

dolosa, o prazo mínimo de reavaliação será fixado entre 12 

(doze) e 36 (trinta e seis) meses, observados critérios do § 3º. 

§ 5º Cumprido o prazo fixado na sentença, a medida será 

imediatamente reavaliada, devendo, a partir de então, ser 
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realizada nova avaliação, mediante decisão fundamentada, no 

máximo a cada seis meses, observados os seguintes critérios, 

entre outros: 

I – a participação efetiva em atividades educacionais, 

pedagógicas e, se possível, técnico-profissionalizantes, bem 

como respectivo aproveitamento; 

ll – a realização de trabalho interno para os maiores de 16 

(dezesseis) anos; 

lll – o histórico de bom comportamento, conforme definido em 

regulamento; 

IV - os motivos, as circunstâncias, as consequências, e a 

gravidade do ato infracional cometido, bem como o 

comportamento da vítima; 

V – os antecedentes infracionais, a conduta social, e a 

personalidade do adolescente ou jovem. 

VI – o comprovado cumprimento das metas do Plano Individual 

de Atendimento (PIA). 

§ 6º O período máximo de internação será de 3 (três) anos, salvo 

na hipótese do § 3º do art. 122, aplicando-se o disposto no art. 

119 desta Lei. 

§ 7º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o 

adolescente deverá ser colocado em semiliberdade, salvo 

comprovada necessidade de aplicação de outra medida. 

§ 8º A liberação será compulsória aos 21 (vinte e um) anos de 

idade, salvo na hipótese do § 3º do art. 122, no qual a liberação 

será compulsória aos 24 (vinte e quatro) anos de idade. 

§ 9º Em qualquer hipótese, a desinternação ou reavaliação da 

medida será precedida de autorização judicial, ouvidos o 

Ministério Público e a defesa. 

§ 10. A determinação judicial referida no § 1º poderá ser revista 

a qualquer tempo pela autoridade judiciária, se alteradas as 

circunstâncias que a fundamentaram. 

§ 11. Não poderá o adolescente receber tratamento mais 

gravoso do que o conferido ao adulto.” (NR) 
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“Art. 122. ……………………………………………………… 

I – tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça 

ou violência à pessoa, ou previsto como crime hediondo ou a 

este análogo; 

II – por cometimento de outra infração grave; 

III – por descumprimento injustificado da medida anteriormente 

imposta ou estabelecida em remissão. 

§ 1º O prazo de internação, na hipótese do inciso III, será fixado, 

fundamentadamente, de 1 (um) 4 (quatro) meses, devendo a 

medida ser decretada judicialmente após o devido processo 

legal. 

………………………………………………………………… 

§ 3º O maior de 16 (dezesseis) anos poderá cumpriŕ até 6 (seis) 

anos de medida de internação se verificada uma das seguintes 

hipóteses: 

I – tenha praticado conduta prevista como crime hediondo ou a 

este equiparado, ou da qual resulte morte ou lesão corporal 

grave dolosa; 

II – reiteração no cometimento de ato infracional praticado 

mediante grave ameaça ou violência à pessoa; 

III – envolvimento com crime organizado; 

IV – envolvimento em fugas, rebeliões ou tumultos no interior de 

unidades de internação e semiliberdade.” (NR) 

“Art. 123. ……………………………………………………… 

§ 1º Durante o período de internação, inclusive provisória, serão 

obrigatórias atividades pedagógicas, além de atividades de 

educação de ensino fundamental, médio e profissionalizante. 

§ 2º Após completar 18 (dezoitos) anos de idade, o internado 

cumprirá a medida em estabelecimento separado dos demais 

internos.” (NR) 

“Art. 124. ……………………………………………………… 

…………………………………………………………………... 

XI – receber escolarização e profissionalização e ter acesso ao 
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trabalho, nos termos da legislação; 

…………………………………………………………………... 

§ 3º É obrigatória autorização judicial para o trabalho externo de 

adolescente em cumprimento de internação.” (NR) 

“Art. 147. ……………………………………………………… 

…………………………………………………………………... 

§ 4º A autoridade judiciária competente para execução das 

medidas socioeducativas deverá inspecionar, semestralmente, 

as unidades de internação e semiliberdade, e elaborar relatório 

circunstanciado nos termos estabelecidos em resolução do 

Conselho Nacional de Justiça.” (NR) 

“Art. 198. ……………………………………………………… 

………………………………………………………………… 

Parágrafo único: Os recursos referentes aos processos de 

apuração do ato infracional e execução de medidas 

socioeducativas serão recebidos somente no efeito devolutivo. 

Serão, no entanto, recebidos nos efeitos devolutivo e 

suspensivo, quando, a requerimento da parte e sendo relevante 

a fundamentação, puder resultar lesão grave e de difícil 

reparação.” (NR) 

“Art. 201. ……………………………………………………… 

…………………………………………………………………... 

XIII – inspecionar, semestralmente, as unidades de internação e 

semiliberdade, e elaborar relatório circunstanciado nos termos 

estabelecidos em resolução do Conselho Nacional do Ministério 

Público. 

……………………………………………………………” (NR) 

“Art. 244-B. Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 

(dezoito) anos de idade, com ele praticando crime com violência 

ou grave ameaça ou induzindo-o a praticá-lo: 

Pena – reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos. 

…………………………………………………………………... 

§ 2º A pena prevista no caput é aumentada até a metade se o 
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crime é praticado com violência ou grave ameaça; e até o dobro 

no caso de a infração cometida ou induzida estar incluída no art. 

5o, inciso XLIII da Constituição Federal, ou no rol do artigo 1º da 

Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990.” (NR) 

Art. 9º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar 

acrescida dos seguintes arts. 190-A, 201-A, 227-A, 244-C, 244-D, 258-D, 258-E, 258-

F, 258-G, e 258-H: 

“Art. 190-A. A descrição do ato infracional constará da 

representação, da sentença e do acordão.” 

“201-A. Os órgãos de execução do Ministério Público, com 

atribuições na área da infância e juventude, contarão com equipe 

técnica multidisciplinar para auxílio no desempenho da atividade 

fim.” 

“Art. 227-A. Assegura-se prioridade na tramitação de inquéritos 

policiais e de ações penais, bem como na execução de 

quaisquer atos e diligências policiais e judiciais nos quais criança 

ou adolescente seja vitima.” 

“Art. 244-C. Promover ou facilitar a fuga de adolescente ou de 

jovem de unidade de cumprimento de medida socioeducativa de 

internação ou semiliberdade: 

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos. 

Parágrafo único. Se o crime é praticado com emprego de 

violência ou grave ameaça ou com a participação de funcionário 

publico ou pessoa responsável pela custódia ou guarda de 

pessoa em estabelecimento socioeducativo: 

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, desde que o fato 

não constitua crime mais grave.” 

“Art. 244-D. Ingressar, promover, intermediar, auxiliar ou facilitar 

a entrada de aparelho telefônico, de comunicação móvel, de 

rádio ou similar, sem autorização legal, em unidade de 

internação ou semiliberdade. 

Pena — detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos.” 

“Art. 258-D. Deixar o dirigente da unidade ou instituição de 

separar os adolescentes e jovens por critérios de idade, 

compleição física e gravidade da infração: 
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Pena – multa de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos por dia de 

infração.” 

 “Art. 258-E. Manter o dirigente da unidade ou instituição os 

maiores de 18 (dezoito) anos na mesma ala destinada aos 

adolescentes: 

Pena – multa de 10 (dez) a 20 (vinte) salários mínimos por dia 

de infração.” 

“Art. 258-F. Manter o dirigente da unidade ou instituição número 

de adolescentes ou jovens acima da capacidade da unidade: 

Pena – multa de 10 (dez) a 20 (vinte) salários mínimos por dia 

de infração.” 

“Art. 258-G. Deixar o dirigente da instituição de disponibilizar, no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias, vaga para cumprimento da 

decisão de internação ou semiliberdade: 

Pena – multa de 20 (vinte) a 30 (vinte) salários mínimos por dia 

de infração.” 

“Art. 258-H. As multas previstas nos artigos 258-D a 258-G 

aplicam-se separadamente em relação a cada adolescente ou 

jovem; e em dobro no caso de reincidência envolvendo a mesma 

unidade.” 

Art. 10. Os arts. 15, 19, 43, 49, e 64 da Lei nº 12.594, de 18 de 

janeiro de 2012, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 15. ………………………………………………………… 

…………………………………………………………………... 

VI – a comprovação da existência de unidade ou ala específica 

para separação dos internos maiores de 18 (dezoito) anos; 

VII- a elaboração de um plano de escolarização e 

profissionalização; 

VIII – observância das regras estabelecidas pelo Conselho 

Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda) 

sobre a arquitetura, construção, estrutura física e de recursos 

humanos de unidades de internação e semiliberdade.” (NR) 

“Art. 19. ………………………………………………………… 
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…………………………………………………………………... 

§ 1º A avaliação abrangerá, no mínimo, a gestão, as entidades 

de atendimento, a oferta de escolaridade e profissionalização, 

os programas, os resultados da execução das medidas 

socioeducativas, os índices de reincidência infracional e o 

cumprimento das metas dos Planos Individuais de Atendimento 

(PIA). 

……………………………………………………………” (NR) 

“Art. 43. ………………………………………………………… 

…………………………………………………………………... 

§ 4º A substituição por medida mais gravosa é excepcional e, 

ressalvado o poder geral de cautela, somente será feita após o 

devido processo legal, incluída a hipótese do inciso III do art. 122 

da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e 

do Adolescente), e deve ser: 

………………………………………………………………… 

II –  precedida de prévia audiência, nos termos do § 1º do art. 

42 desta Lei, ou de manifestação da defesa técnica no caso de 

o adolescente não ser localizado no endereço informado nos 

autos do processo, ou, regularmente intimado, não comparecer 

à audiência.” (NR) 

“Art. 49. ………………………………………………………… 

…………………………………………………………………... 

II –  ser incluído em medida de semiliberdade quando inexistir 

vaga para o cumprimento de internação, excetuados os casos 

de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência 

à pessoa ou previsto como crime hediondo ou a este equiparado, 

hipóteses em que o adolescente deverá ser internado em 

unidade mais próxima de seu local de residência; 

…………………………………………………………” (NR) 

“Art. 64. ………………………………………………………… 

…………………………………………………………………... 

§ 4º Se diagnosticada doença mental, atento aos objetivos 

terapêuticos estabelecidos para o seu caso específico, o juiz 
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poderá, excepcional e justificadamente, suspender ou extinguir 

a medida socioeducativa, ouvidos o defensor e o Ministério 

Público, e determinar o tratamento ambulatorial ou a internação 

compulsórios, nos termos da Lei 10.216, de 6 de abril de 2001. 

…………………………………………………………………... 

§ 9º A internação compulsória será por prazo indeterminado, 

sujeita a reavaliação a cada 6 (seis) meses, que poderá ser 

determinada de ofício ou a requerimento do Ministério Publico 

ou defensor. 

Art. 10. A Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012, passa a 

vigorar acrescida dos seguintes arts. 17-A e 23-A: 

“Art. 17-A. O jovem maior de 18 (dezoito) anos cumprirá a 

medida de internação em unidade específica ou, no caso de 

comprovada impossibilidade, em ala exclusiva e separada dos 

adolescentes.” 

“Art. 23-A. A avaliação da oferta de escolaridade e de ensino 

profissionalizante terá por objetivo verificar, no mínimo, o 

atendimento ao que determinam os arts. 54, 56, 112, 119, 120 e 

124 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990.” 

Art. 12. O art. 2º da Lei nº 8.242, de 12 de outubro de 1991, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XII: 

“Art. 2º ………………………………………………………… 

…………………………………………………………………... 

XII –  estabelecer regras sobre a arquitetura, construção, 

estrutura física e de recursos humanos de unidades de 

internação e semiliberdade.” (NR) 

Art. 13. O art. 11 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, passa 

a vigorar acrescido do seguinte inciso X: 

“Art. 11. ………………………………………………………… 

…………………………………………………………………... 

X –  descumprir as normas relativas às entidades de 

atendimento responsáveis pelo planejamento e execução de 

programas de proteção e socioeducação destinados a crianças 

e adolescentes.” (NR) 

http://www.planalto.gov.br/CCivil_03/LEIS/L8429.htm
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Art. 14. A Lei nº 12.681, de 4 de julho de 2012, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 6º-A: 

“Art. 6º-A. O Sinesp deverá produzir e divulgar, anualmente, 

relatório com informações sobre a idade dos autores de atos 

infracionais, as espécies de infrações praticadas, e as medidas 

socioeducativas impostas, de modo a permitir a revisão das 

disposições legislativas respectivas.”  

Art. 15. As entidades de atendimento terão o prazo de 6 (seis) 

meses para adequarem-se ao disposto nos arts. 8º, 9º e 10 desta Lei, e de 2 (dois) 

anos para atender às regras estabelecidas pelo Conanda indicadas no art. 12 desta 

Lei. 

Art. 16. Ficam revogados o inciso VI do art. 40 da Lei nº 11.343, 

de 23 de agosto de 2006; o inciso I do § 4º do art. 2º da Lei nº 12.850, de 2 de agosto 

de 2013; e o § 2º do art. 42 e o § 2º do art. 45 da Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 

2012. 

Art. 17. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Inquestionavelmente, os graus de insegurança, violência e 

impunidade no Brasil são elevados. Também nos parece indiscutível que os episódios 

de desrespeito aos direitos humanos fundamentais envolvendo entidades de 

atendimento de adolescentes, inadmissíveis em uma sociedade que se ambiciona 

civilizada, são frequentes. 

É igualmente certo que os mecanismos de prevenção e punição 

da violência, de preservação da paz, e de garantia do respeito aos direitos dos 

menores de dezoito anos, tal como empregados até o momento, foram incapazes de 

propiciar condições de harmonia e segurança que afiancem uma saudável vida 

coletiva e um processo socioeducativo qualificado e competente. 

Contanto os diagnósticos sejam indubitáveis, a redução da 

maioridade penal ou qualquer alteração normativa pontual ou assistemática não 

solucionará ou amenizará os graves problemas existentes e tampouco produzirá os 

efeitos necessários. 

Apenas uma mudança nas diversas leis que abordam, imediata 

ou mediatamente, o sistema socioeducativo, com a readequação do regulamento 

jurídico respectivo, fornecerá as condições necessárias para alcançar os resultados 
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imprescindíveis, com o fortalecimento do princípio da proteção integral. 

A legislação vigente, a despeito da vanguardia e evolução, pode 

ser reexaminada, sobretudo naquilo atinente à proteção da cooptação feita por 

maiores imputáveis, ao cumprimento do sistema vigente pelas entidades de 

atendimento e à responsabilização de autores de atos graves. 

Com isso, pretende-se impedir o aliciamento de adolescentes, 

assegurar o respeito às regras correntes (com responsabilização dos dirigentes de 

entidades), e ampliar as condições de reeducação, por período suficiente para o 

planejamento e execução de um trabalho socioeducativo qualificado e eficaz. 

Por estes motivos, o presente projeto de lei, inspirado nas ideias 

do Dr. Tiago de Toledo Rodrigues, exaradas em tese apresentada e aprovada no XXI 

Congresso Nacional do Ministério Público e na 5ª Conferência Regional da América 

Latina da Associação Internacional de Promotores, tem por objetivo alterar o Código 

Penal, o Código de Processo Penal, a Lei de Execução Penal, a Lei de Combate ao 

Crime Organizado, a Lei de Drogas, o Estatuto da Criança e do Adolescente, a Lei do 

SINASE, a Lei Conanda, a Lei de Improbidade Administrativa, e a Lei do Sinesp. 

Estas mudanças, que robustecerão a proteção integral, 

abraçam alterações em diversas normas jurídicas que atingem, direta ou 

indiretamente, o sistema socioeducativo e a prática de atos infracionais. 

O advento da Lei nº 8.069/90 - Estatuto da Criança e do 

Adolescente, ao estabelecer a doutrina da proteção integral, operou verdadeira 

revolução na ordem jurídica nacional, reconhecendo que crianças e adolescentes são 

sujeitos de direitos fundamentais a serem assegurados com absoluta prioridade. 

Parcela deste avanço consistiu na instituição de um sistema de 

responsabilização diferenciado para os adolescentes que incorrem na prática de atos 

infracionais, sujeitando-os às medidas socioeducativas e protetivas. 

E passados 25 anos da sua publicação, contanto o Estatuto seja 

constantemente desrespeitado, é possível auferir, com a necessária segurança, os 

efeitos daquilo implementado pelos órgãos e instituições envolvidos. 

Neste período, inquestionavelmente, houve um 

recrudescimento da violência, sobretudo nos grandes centros urbanos, onde se 

constata um crescimento exponencial das apreensões por atos infracionais, cada vez 

mais graves. 

Dados da Subsecretaria de Promoção dos Direitos da Criança e 

do Adolescente e do IPEA (Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada) registram um 
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aumento de 544,16%7, entre os anos de 1996 e 2013, na população de adolescentes 

em regime de privação de liberdade – medidas que pressupõe a prática das mais 

graves infrações. 

Muitos desses casos são fruto da cooptação feita por 

imputáveis, que aliciam menores, induzindo-os, instigando-os e auxiliando-os a 

praticar atos infracionais. Não é raro que estes recrutamentos iniciem adolescentes 

no ambiente infracional que, posteriormente, terão extrema dificuldade de se 

exonerar. 

Ao mesmo tempo, é possível constatar que os regramentos 

estabelecidos no Estatuto da Criança e do Adolescente e no SINASE são 

frequentemente desrespeitados ou mal interpretados, o que certamente influencia o 

aumento do número de atos praticados.  

Infortunadamente, o cumprimento integral dos dispositivos 

legais é extraordinário, sobretudo nas entidades de atendimento, caracterizadas por 

frequente superlotação, notícias de agressões e tumultos, dentre outras deficiências 

graves. Não por outro motivo, os índices nacionais de reincidência são elevados e 

atingiram 43,3% em 20128. 

Também é forçoso reconhecer que atualmente, em muitos 

casos, as medidas socioeducativas têm um curto prazo de duração – fruto da 

equivocada interpretação da lei, sua má aplicação ou influência da superlotação – e, 

nestas circunstâncias, não cumpre a finalidade a que se destina – reinserir o 

adolescente no convívio familiar e comunitário de maneira saudável. Tais distorções 

não foram totalmente solucionadas com a edição da Lei nº 12.594/2012, que instituiu 

o SINASE e disciplina a execução das respectivas medidas. 

Contanto a própria Lei nº 12.594/12 determine que a execução 

das medidas obedecerá ao princípio da proporcionalidade com a gravidade do ato 

infracional cometido (art. 35, inciso IV), simultaneamente contempla dispositivos que 

podem embaraçar a integral reeducação desejada. Estabelece, por exemplo, que a 

                                                      
7 Consoante sistematização do número de adolescentes em privação de liberdade, elaborada pela 

Subsecretaria de Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente em 2006 

(www.planalto.gov.br/sedh/), no ano de 1996 o Brasil registrava 4.245 adolescentes internados ou em 

semiliberdade. De acordo com a nota técnica do IPEA no 5, de junho de 2015, no ano de 2013 existia 

um total de 23,1 mil adolescentes provados de liberdade 

(http://www.ipea.gov.br/portal/index.php?option=com_content&view=article&id=25621&Itemid=9). A 

Secretaria nacional de Direitos Humanos, em levantamento preliminar de 2013, indica que 23.066 

adolescentes estavam em regime de internação ou semiliberdade naquele ano 

(http://www.sdh.gov.br/assuntos/criancas-e-adolescentes/pdf/levantamento-sinase-2013) - sítios 

consultados em agosto de 2015. 
8 http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/62380-modelo-inovador-garante-menor-indice-de-reincidencia-

criminal-de-jovens-em-pernambuco - consultado em agosto de 2015. 
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gravidade do fato não pode ser considerada para a manutenção da medida quando 

de sua reavaliação (art. 42, § 2º). 

A legislação vigente, a despeito da vanguardia e evolução na 

proteção dos direitos de crianças e adolescentes, pode ser reexaminada, sobretudo 

naquilo atinente à proteção da cooptação feita por maiores imputáveis; ao 

cumprimento do sistema vigente pelas entidades de atendimento; e à 

responsabilização de autores de atos graves. Com isso, pretende-se impedir o 

aliciamento, assegurar o respeito às regras correntes (com responsabilização dos 

dirigentes de entidades de atendimento), e ampliar as condições de reeducação, com 

tempo de ressocialização suficiente para o planejamento e execução de um trabalho 

socioeducativo qualificado e eficaz. 

Foi este o panorama que fomentou a apresentação de diversos 

anteprojetos de lei que pretendem alterar a legislação atual. Em sua grande maioria, 

as iniciativas esperam atingir àqueles que incorrem em atos graves, e argumentam, 

para tanto, a necessidade de assegurar uma resposta socioeducativa adequada à 

seriedade daquilo praticado, mas não contemplam outros aspectos do sistema de 

proteção e defesa dos direitos das crianças e adolescentes, cuja adaptação é 

imprescindível para a eficiência do conjunto normativo e alcance dos resultados 

necessários. 

A simples ampliação do prazo máximo de internação, 

contemplada em muitas das propostas, não solucionará as dificuldades identificadas, 

tampouco estenderá o tempo que os adolescentes permanecem em reeducação. 

Conforme estudo do Ministério Público do Estado de São Paulo, 

87,8% dos adolescentes da capital permanecem internados menos de um ano9. Sem 

a adequação de outros dispositivos, não será possível assegurar a proporcionalidade 

entre a gravidade do fato e a medida socioeducativa imposta, que continuará 

perdurando pouco tempo. 

Da mesma maneira, a mudança isolada do regramento de 

responsabilização de jovens e adolescentes, sem o recrudescimento da reprimenda 

daqueles que os aliciam ou das entidades que descumprem as regras vigentes, não 

produzirá efeitos substanciais imprescindíveis. 

Por estas razões, a presente proposta pretende modificações 

em dispositivos das diversas leis que influenciam, imediata ou mediatamente, crianças 

e adolescentes em conflito com a Lei. Deste modo, abranger-se-á toda a normatização 

que atinge, direta ou indiretamente, o sistema socioeducativo e a prática de atos 

                                                      
9 http://www.mpsp.mp.br/portal/pls/portal/!PORTAL.wwpob_page.show?_docname=2567109.PDF  
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infracionais. 

Com isto, busca-se reforçar o sistema da proteção integral com 

investimentos de três grandes ordens: 

(a) a proteção contra a cooptação feita por imputáveis e 

prevenção do aliciamento: a partir do recrudescimento da reprimenda aplicada 

àqueles que o fizerem, com alteração de dispositivos do Código Penal, da Lei de 

Execuções Penais, do Código de Processo Penal, da Lei de Combate ao Crime 

Organizado, e da Lei de Drogas; 

(b) fomentar o respeito ao sistema vigente, repetidamente 

descumprido pelas entidades de atendimento, com responsabilização dos dirigentes: 

a partir da ampliação das obrigações respectivas e do rol de infrações administrativas, 

o que envolve alterações no Estatuto da Criança e do Adolescente, no Sinase e na 

Lei de Improbidade Administrativa; 

(c) implementar a responsabilização dos autores de atos 

infracionais graves: para aprimorar as condições de reeducação dos adolescentes e 

jovens, com tempo de ressocialização suficiente para o planejamento e execução de 

um trabalho socioeducativo qualificado e eficaz, o que também abarca o Estatuto da 

Criança e do Adolescente e o Sinase, além da Lei do Conanda. 

Sabidamente incontáveis adolescentes são diuturnamente 

cooptados por maiores de 18 (dezoito) anos à prática de atos infracionais, ou por eles 

aliciados, induzidos, instigados e auxiliados a praticar infrações. Frequentemente 

estes recrutamentos iniciam adolescentes no ambiente infracional cujo meio terão 

extrema dificuldade para abandonar. 

É preciso que o Estado brasileiro interrompa os recorrentes e 

audaciosos avanços daqueles que criminosamente comprometem o futuro da nação. 

A solução exige a aplicação de uma pena mais severa àquele 

que induz, instiga, auxilia, envolve ou determina a cometer crime o menor de dezoito 

anos de idade, alguém sujeito à sua autoridade ou quem tenha diminuída a 

capacidade de entendimento e determinação, ou com este concorra ou participe na 

prática de delito, sobretudo nas hipóteses de crimes hediondos e a estes equiparado. 

Para tanto, parece insuficiente a singela criação de nova 

agravante genérica10, que pouca – ou nenhuma – influência tem na pena, sobretudo 

quando considerados eventuais benefícios penais ou de execução penal. É preciso 

que o recrudecimento da pena seja proporcional à gravidade daquele que perverta 

                                                      
10 Objeto de inúmeros projetos de lei. 



399 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7197-A/2002 

jovens ainda na fase de formação da personalidade. 

Por isto, propõe-se a criação de uma causa geral de aumento 

de pena para aquele, maior imputável, que concorrer com inimputável para o 

cometimento de infração penal. 

As mesmas razões fáticas e jurídicas recomendam também que: 

a) a estes não seja aplicada pena alternativa, salvo se o 

condenado for primário e, em face da gravidade da conduta praticada e das 

consequências do crime, a medida seja socialmente recomendável; 

b) vede-se a concessão de sursis; 

c) aumente-se de metade os prazos de prescrição se o crime é 

praticado nas circunstâncias do proposto artigo 29, § 3º do Código Penal; 

d) aumente-se a pena daquele que forma seu bando ou 

quadrilha com adolescente ou criança, ou compõe seu grupo criminoso organizado 

com menores de dezoito anos; 

e) majore-se a sanção se a infração tiver sido cometida nas 

dependências ou imediações de entidades de atendimento socioeducativo (que pode 

ser ocupada por jovens maiores de 18 anos); 

f) aumente-se a reprimenda do narcotraficante que visar a atingir 

criança ou adolescente ou a quem tenha diminuída ou suprimida a capacidade de 

entendimento e determinação, e proíba-se a diminuição de sua sanção (benefício do 

artigo 33, § 4º da Lei nº 11.343/2006); e 

g) permita-se a transferência para regime de cumprimento de 

pena menos rigoroso apenas quando tiver cumprido ao menos um terço da pena no 

regime anterior, atendidos os demais requisitos legais, na hipótese de crime praticado 

nas circunstâncias em análise. 

Seguindo a mesma lógica, e ainda com o intuito de proteger 

menores de dezoito anos e inimputáveis do aliciamento criminoso, propõe-se a 

ampliação do rol do artigo 313 do Código de Processo Penal, para permitir a 

decretação da prisão preventiva, se presentes os seus pressupostos, na hipótese de 

induzimento, instigação, auxílio, envolvimento, determinação, concurso ou prática de 

infração penal com adolescentes. 

Finalmente, igualmente naquilo atinente ao resguardo das 

vítimas de cooptação, e para fundamentar a revisão das disposições legislativas, 

recomenda-se a produção e divulgação de relatórios com informações sobre o perfil 

dos autores de atos infracionais, as espécies de infrações, e as medidas impostas. 
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Também o implemento de normas do Estatuto da Criança e do 

Adolescente11 pode contribuir para o aperfeiçoamento do sistema de amparo a 

crianças e adolescentes, do conflito com a lei, especificamente das investidas 

criminosas feitas por maiores. 

Para isso, propõe-se a elevação da sanção do delito de 

corrupção de menores, e a criação de tipos qualificados se as infrações forem 

praticadas com violência ou grave ameaça, ou na hipótese de crimes hediondos e 

equiparados. Em se tratando de corrupção, não há falar-se em bis in idem com a 

causa de aumento de pena proposta no artigo 29, § 2º, do Código Penal. 

Para complementar a proteção dos menores, recomenda-se a 

criação de dois novos tipos penais: a facilitação de fuga de unidade de internação ou 

semiliberdade, com qualificação na hipótese de emprego de violência ou grave 

ameaça ou com participação de funcionário publico, ou de pessoa responsável pela 

sua custódia ou guarda; e o ingresso de aparelho telefônico ou similar nestes locais. 

É igualmente necessário implementar o sistema socioeducativo 

para assegurar que as entidades de atendimento respeitem integralmente a legislação 

vigente e, ao mesmo tempo, aquilatar os regramentos de responsabilização de 

autores de atos infracionais graves. Somente a combinação e a integração desses 

aspectos propiciará condições adequadas para a solução dos diversos problemas 

hoje enfrentados. 

Entretanto, é preciso atentar para as especificidades da 

sistemática do ECA e promover transformações que se coadunem com a doutrina da 

proteção integral e do melhor interesse da criança e do adolescente, preservando-se, 

deste modo, a vanguardia da legislação de 1990. 

As regras que regem a aplicação de medidas socioeducativas 

obedecem a uma principiologia específica, que se diferencia da lógica das penas 

privativas de liberdade. Não se pode incorrer em equívocos que alterem esta 

metodologia, pena de indesejada descaracterização da legislação menorista. Mas, 

preservado o espírito do ECA, é possível implementar mudanças. 

Nesta linha de raciocínio, a sugestão apresentada acrescenta, 

entre os princípios a serem adotados por entidades que desenvolvam programas de 

acolhimento familiar ou institucional, a escolarização e profissionalização obrigatórias. 

Também esclarece, para evitar equívocos interpretativos ou inadequada aplicação da 

lei, a correta acepção da brevidade da medida socioeducativa, expressamente 

                                                      
11 Envolve também a ampliação de um dispositivo da Lei de Improbidade Administrativa – Lei nº 

8.429/92. 
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vinculada aos fins a que se destina. 

Para assegurar a preservação do melhor interesse do 

adolescente e a sua proteção integral, propõe-se a inclusão de quatro incisos no artigo 

94 do Estatuto da Criança e do Adolescente12. 

A partir desta providência, as entidades que desenvolvem 

programas de privação de liberdade terão também a obrigação de manter os maiores 

de dezoito anos em unidade distinta daquela destinada aos adolescentes; não 

conservar população acima da capacidade da unidade; disponibilizar, no prazo 

máximo de 5 (cinco) dias, vaga para cumprimento da decisão de internação; e 

observar as regras estabelecidas pelo Conanda sobre a arquitetura, construção, 

estrutura física e de recursos humanos das unidades13. 

As mesmas razões demandam que a escolarização e a 

profissionalização acompanhem todas as medidas socioeducativas, de liberdade 

assistida e internação provisória, inclusive. Naquilo atinente à medida de meio aberto, 

a proposta inclui, eentre os encargos do orientador da liberdade assistida, a 

apresentação de relatório circunstanciado, que não poderá se restringir àquilo 

reportado pelo próprio adolescente e seus familiares, instruído com comprovantes de 

aproveitamento e rendimento escolar e profissionalizante. No tocante à semiliberdade, 

contanto já inerente ao próprio processo socioeducativo responsável e eficaz, sugeriu-

se nova redação ao artigo 120, § 1º, para deixar clara a necessária supervisão. 

E para assegurar o integral adimplemento destas incumbências 

prevê-se no art. 97 a possibilidade de aplicação de multa aos dirigentes que 

desrespeitarem estes importantes direitos de jovens e adolescentes em regime 

socioeducativo. 

Também como garantia do respeito a estas obrigações, indica-

se a criação de novas infrações administrativas, aplicáveis ao dirigente da unidade ou 

instituição, com imposição de multa, inclusive com a possibilidade de se aplicá-las 

separadamente em relação a cada adolescente ou jovem; e em dobro no caso de 

reincidência. Entre estas, as de deixar de separar os adolescentes e jovens por 

critérios de idade, compleição física e gravidade da infração; manter número de 

                                                      
12 Para parte expressiva da doutrina, estas já eram obrigações das entidades que desenvolvem 

programas de atendimento, abraçadas pela expressão entre outras do caput do artigo 94. Inobstante, 

a equivocada interpretação do dispositivo recomenda uma redação detalhada destes deveres, 

evitando-se, assim, desatendimento do melhor interesse do adolescente. 
13 Esta última obrigação exige alteração do art. 2 da Lei nº 8.242, de 12 de outubro de 1991, para 

elencar, dentre as competências do Órgão, estabelecer regras sobre a arquitetura, construção, 

estrutura física e de recursos humanos de unidades de internação e semiliberdade, também sugerida.  

Recomenda-se a concessão de prazos para adequação das respetivas entidades de atendimento 

(artigo 13 do anteprojeto anexo). 
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adolescentes ou jovens acima da capacidade da unidade; e deixar de disponibilizar, 

no prazo máximo de 5 (cinco) dias, vaga para cumprimento da decisão de internação 

ou semiliberdade. 

Em complementação, e para abarcar todo o sistema de 

responsabilização daqueles que desrespeitarem normas relativas às entidades de 

atendimento, propõe-se que eventual descumprimento caracterize improbidade 

administrativa, do gênero de atos que atentam contra os princípios da administração 

pública. 

Com estas providências almeja-se também impedir a 

superlotação de unidades de internação e semiliberdade – circunstância nefasta que 

compromete todo o sistema socioeducativo – e inibir a indesejada manutenção de 

adolescentes em delegacias de polícia ou estabelecimentos prisionais (ainda que em 

ala separada). 

Para afiançar a fiscalização destas exigências com a necessária 

acuidade previu-se a obrigatoriedade de que a autoridade judiciária e o Ministério 

Público inspecionem, semestralmente, as unidades de internação e semiliberdade, e 

elaborem relatórios circunstanciados, nos termos estabelecidos pelos Conselhos 

Nacionais de Justiça e do Ministério Público. 

Entre os princípios que regem a aplicação das medidas, propõe-

se releitura da proporcionalidade e atualidade, para que a intervenção seja a 

necessária e adequada à situação em que o adolescente se encontra, observadas as 

peculiaridades do caso, sem limitar a decisão exclusivamente ao momento em que 

adotada. O impedimento da consideração de aspectos relevantes, mas anteriores à 

ocasião da decisão, enseja prejuízos ao próprio socioeducando. 

O melhor interesse do adolescente, a proporcionalidade, a 

adequação e a individualização também recomendam que a medida aplicada 

considere a sua capacidade de cumpri-la, os motivos, as circunstâncias, as 

consequências, e a gravidade da infração, o comportamento da vítima, os 

antecedentes infracionais, sua conduta social, e sua personalidade. 

Para reforçar a importância do cumprimento escorreito das 

medidas de meio aberto, nas hipóteses de injustificado descumprimento, propõe-se a 

ampliação do prazo de internação-sanção para até 4 (quatro) meses, respeitado o 

mínimo de 30 (trinta) dias. 

Acrescenta-se, nas garantias processuais, a assistência por 

defensor público, além do advogado, e a inclusão obrigatória da descrição do ato 

infracional na representação, sentença ou acórdão, circunstâncias já contemplada 
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pela praxe, além da possibilidade de trabalho externo para o adolescente internado, 

mediante autorização judicial. Assegurou-se, também, a prioridade na tramitação de 

inquéritos policiais e de ações penais, bem como na execução de quaisquer atos e 

diligências policiais e judiciais nos quais criança ou adolescente seja vitima. 

Importante inovação apresentada é a reinserção gradativa no 

convívio social, salvo, à evidência, comprovada desnecessidade. Por esta sistemática, 

atenta às características individuais, poderá dar-se a substituição da medida em curso 

segundo o próprio progresso pedagógico e a aptidão do socioeducando. 

A partir da medida de internação, fase mais austera da 

reeducação, possibilita o projeto a outorga progressiva de retorno ao convívio 

comunitário com utilização da semiliberdade, importante ferramenta para assegurar 

um processo socioeducativo qualificado. Assim, dar-se-á suporte para que a Justiça 

da Infância e da Juventude encontre os parâmetros de uma medida socioeducativa 

eficiente de transição para o meio aberto, capaz de oferecer valores e conceitos que 

possibilitem a saudável inclusão social do adolescente. 

Consoante nota técnica do IPE e SNDH14, em 2013, dos 

adolescentes privados de liberdade, apenas 2,8% estava em regime de 

semiliberdade, circunstância que comprova a aplicação assistemática das medidas e 

o subaproveitamento da semiliberdade, sabidamente de difícil implantação. 

Entretanto, a prática demonstra que a semiliberdade permite 

maior controle dos adolescentes no cotidiano da unidade, facilita o acompanhamento 

técnico, respeita diferenças individuais, preserva laços familiares e sociais essenciais 

e envolve a comunidade que faz parte da realidade do adolescente, facilitando o 

resgate da sua cidadania e encaminhando-o para definitiva emancipação. 

Ao mesmo tempo, contribui, decisivamente, para o caráter 

preventivo das medidas socioeducativas, concorrendo para que o adolescente não 

reincida e rompa com a prática infracional, pois internaliza conceitos de disciplina 

necessários à vida coletiva a partir do estabelecimento de normas e limites sociais 

necessários, e estabelece estreita relação do adolescente com os serviços e recursos 

sociais da rede de atendimento. 

Sob essa ótica, a subutilização da semiliberdade é inadmissível 

e prejudica decisivamente a proteção integral e o melhor interesse do adolescente. É 

preciso assegurar uma reinserção gradativa, com conquista da liberdade pelo 

comprovado progresso pedagógico e aproveitamento socioeducativo, que deve 

substituir o tempo de cumprimento como condicionante prioritária da autorização para 

                                                      
14 Vide nota de rodapé nº 1. 



404 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7197-A/2002 

retorno à sociedade. 

Outra renovação oferecida é a flexibilização do prazo mínimo de 

reavaliação das medidas socioeducativas e, simultaneamente, para o maior de 16 

(dezesseis) anos, do prazo máximo de cumprimento, observado o postulado da 

legalidade. A providência tenta assegurar um amplo processo socioeducativo, 

valoroso e eficiente, pelo tempo necessário à integral reeducação. 

Sabidamente a sentença de procedência exarada na esfera da 

infância e juventude não fixa um prazo mínimo para reavaliação da medida 

socioeducativa imposta. Uma vez sentenciado o processo de conhecimento, o ECA e 

a Lei do SINASE preveem que a medida será reconsiderada no máximo a cada seis 

meses, exclusivamente a partir de pareceres multisetoriais, elaborados pela equipe 

técnica da unidade ou do serviço que atende o socioeducando. 

Infortunadamente, e sob influência da superlotação das 

unidades, os relatórios das equipes técnicas ordinariamente opinam de forma 

superficial e indistinta pela progressão na primeira reavaliação, lastreados 

exclusivamente nos depoimentos do adolescente e seus familiares, e na abstenção 

da prática de ato de indisciplina. A inaceitável – e eventual – superficialidade dos 

pareceres pode ser evitada a partir da ampliação dos parâmetros impostos e, 

concomitantemente, pela flexibilização do prazo mínimo de reavaliação. 

É pacífico o entendimento de que os pareceres 

multidisciplinares devem vincular-se ao cumprimento das metas estabelecidas, da 

presença segura de elementos que comprovem que a reinserção social do 

adolescente será saudável, de avanços na escolarização e capacitação profissional, 

entre outros objetivos a serem alcançados durante o processo de reeducação. 

A impossibilidade de se considerar a gravidade do fato 

praticado, seus antecedentes e sua personalidade quando da reavaliação prejudica o 

próprio adolescente, já que impede o desenvolvimento, específico e adequado ao 

perfil do jovem, de um trabalho de ressocialização qualificado e eficaz. Estas 

circunstâncias expõe também a risco toda a sociedade, que conviverá com pessoa 

despreparada para a vida comunitária civilizada. 

Por estes motivos, propõe-se que o juiz, atento à proteção 

integral e ao melhor interesse do adolescente, bem como aos princípios indicados no 

caput do artigo 12115, estabeleça o prazo mínimo de reavaliação da medida 

socioeducativa de internação ou semiliberdade, a ser fixado entre 6 (seis) e 24 (vinte 

e quatro) meses. 

                                                      
15 Aplicável à semiliberdade, conforme artigo 120,  §2° do ECA. 
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Na hipótese de prática de ato, com violência ou grave ameaça, 

equivalente a crime hediondo, a estes análogo, ou do qual resulte morte ou lesão 

corporal grave dolosas, o prazo mínimo de reavaliação será fixado entre 12 (doze) e 

36 (trinta e seis) meses, observados os mesmos critérios. 

A instituição do prazo observará parâmetros específicos como 

os motivos, as circunstâncias, as consequências, e a gravidade do ato infracional 

cometido, bem como o comportamento da vítima; os antecedentes infracionais, a 

conduta social, e a personalidade do autor, entre outros. 

A partir desta iniciativa, que atende aos princípios da 

individualização da medida e do devido processo legal na sua dimensão substantiva, 

será alcançada, também, a proporcionalidade entre a gravidade do ato praticado e a 

medida socioeducativa imposta, que será reexaminada a cada seis meses após o 

decurso do prazo mínimo estabelecido na sentença, bem como a necessária 

estabilidade para o planejamento de um projeto de socioeducação eficiente, cumpridor 

da função a que se destina, com a conclusão de ciclos escolares ou cursos 

profissionalizantes, e respectivas metas a serem fixadas, inexequíveis em poucos 

meses. 

A proposta contribuirá para que o adolescente efetivamente 

evolua durante o cumprimento da medida socioeducativa e somente progrida quando 

realmente preparado. 

A reavaliação será regrada, para atingir os objetivos almejados, 

e seguirá critérios legislativos-educativos como a participação efetiva e 

aproveitamento de atividades educacionais, pedagógicas e técnico-

profissionalizantes; realização de trabalho interno ou externo, quando possível; o 

histórico de bom comportamento; os motivos, as circunstâncias, as consequências, e 

a gravidade do ato infracional cometido, bem como o comportamento da vítima; os 

antecedentes infracionais, a conduta social, e a personalidade do adolescente ou 

jovem; e o comprovado cumprimento das metas do Plano Individual de Atendimento 

(PIA). 

As mesmas razões recomendam que o maior de 16 (dezesseis) 

anos possa cumprir até 6 (seis) anos de medida de internação nas hipóteses de 

prática de conduta descrita na legislação como crime hediondo, equiparado a 

hediondo ou do qual resulte morte ou lesão corporal grave dolosas; reiteração no 

cometimento de ato infracional praticado mediante grave ameaça ou violência à 

pessoa; envolvimento com crime organizado, ou em rebeliões ou tumultos no interior 

de unidades. Para tanto, o princípio da legalidade exige, evidentemente, que o ato ou 

fato tenha sido perpetrado quando atingida esta idade. Em nenhuma hipótese poderá 
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o adolescente receber tratamento mais gravoso do que o conferido ao adulto. 

A iniciativa redunda em duas necessárias providências, a saber, 

nova redação do parágrafo único do art. 2º e dos §§ 6º e 8º do art. 121, para abraçar, 

excepcionalmente, as pessoas até os vinte e quatro anos; e a separação obrigatória 

daqueles maiores de 18 anos, pena de multa aplicável ao dirigente da instituição. 

Importante modificação também sugerida consiste na ampliação 

do rol de atos infracionais sujeitos à imposição da medida socioeducativa de 

internação. 

De acordo com o atual regramento, é impossível a internação 

do adolescente pela prática de ato infracional análogo a qualquer crime considerado 

hediondo ou assim equiparado, acaso não tenha sido cometido mediante grave 

ameaça ou violência à pessoa, como por exemplo o estupro de vulnerável16, tampouco 

contempla atos infracionais graves, como o envolvimento em atividades criminosas 

organizadas, formação de quadrilha ou bando, associação para a narcotraficância ou 

tráfico internacional ou interestadual de drogas, dentre outros. 

Somente é possível a aplicação de tal medida socioeducativa 

após a prática reiterada de atos graves. Abre-se, com a mudança, a possibilidade da 

pronta intervenção estatal para afastar o adolescente, logo no início, ainda que 

temporariamente, de influências criminosas. 

São atos infracionais graves, assim reconhecidos pelo artigo 5º, 

XLIII, da Constituição Federal. Desta maneira, a previsão da possibilidade de 

aplicação da medida socioeducativa de internação para tais casos preservará a 

harmonia do ordenamento jurídico. 

O ato infracional equivalente ao crime de tráfico de 

entorpecentes, a depender de suas circunstâncias, pode se revestir de elevada 

gravidade. Há adolescente que vende pequena quantidade de entorpecente, mas 

também aquele que possui intenso envolvimento com o crime organizado. 

Infortunadamente são cada vez mais frequentes os casos de adolescentes que 

ocupam posições de comando no tráfico. 

Vale aqui sublinhar que a citada proposta de modificação 

legislativa apenas possibilita a internação, caso seja a medida socioeducativa mais 

adequada, e não obriga sua fixação. 

                                                      
16 O estupro de vulnerável se configura com a prática de qualquer ato libidinoso ou conjunção carnal 

com menor de 14 (quatorze) anos, sem o necessário emprego de violência ou grave ameaça. Nesta 

hipótese, contanto a gravidade do ato e suas consequências para a vítima sejam inequívocas, e por 

isso devem ser consideradas para fundamentar a aplicação da medida socioeducativa, não pode 

determinar a internação, ante a inexistência de violência ou grave ameaça. 
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Para assegurar celeridade do início do processo socioeducativo 

que melhor atende aos interesses do jovem ou adolescente, naquilo atinente às 

disposições recursais, propõe-se o recebimento das impugnações somente no efeito 

devolutivo, salvo quando disto puder resultar lesão grave e de difícil reparação. 

Objetiva-se, com isso, que a regra nos feitos infracionais seja a 

imediatidade no cumprimento da medida aplicada na sentença, com vistas à efetiva 

ressocialização do adolescente – princípio amplamente reconhecido pela doutrina 

especializada. 

É cediço que o decurso do tempo compromete o alcance da 

socioeducação do adolescente. É notório que esta fase é marcada por mudanças 

constantes, razão pela qual a efetividade da medida socioeducativa depende de sua 

pronta execução, pena de perda da função pedagógica.  

Parece-nos necessário, portanto, corrigir a incongruência do 

sistema atual que atribui efeito suspensivo às apelações interpostas em face de 

sentenças que aplicam medida socioeducativa ao adolescente, e permitir sua 

execução provisória. A rapidez da intervenção aumenta as chances de recuperação 

do adolescente, e evita que a resposta estatal seja tardia e inútil.  

Além disso, coíbe-se os recursos com finalidade meramente 

procrastinatória, o que causa desnecessária sobrecarga aos tribunais. 

Parece-nos que também a Lei nº 12.594/2012 pode e deve ser 

adaptada a nova dinâmica de proteção da criança e do adolescente esposada, e da 

garantia de um processo socioeducativo qualificado e eficiente. 

Por isto previu-se, entre os requisitos específicos para a 

inscrição de programas de regime de semiliberdade ou internação, a comprovação da 

existência de unidade ou ala específica para separação dos internos maiores de 

dezoito anos – reforçada no art. 17-A proposto –, e a elaboração de um plano de 

escolarização e profissionalização. 

Na esteira das modificações sugeridas no ECA, as entidades de 

atendimento, avaliadas pelo Sistema Nacional de Avaliação e Acompanhamento do 

Atendimento Socioeducativo, deverão prestar contas sobre a oferta de escolaridade e 

profissionalização, além dos programas, dos resultados da execução das medidas 

socioeducativas, e do cumprimento das metas dos Planos Individuais de Atendimento 

(PIA). 

A exigência de prévia audiência para substituição da medida por 

outra, mais gravosa e adequada ao caso, muitas vezes inviabiliza a socioeducação, 

já que não raro o adolescente evade, não é encontrado ou simplesmente não atende 
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ao chamado judicial. A eventual substituição da medida socioeducativa deve ser 

célere para que se atinja o objetivo de reeducação pedagógica, com a necessária 

brevidade. A redação proposta assegura o contraditório, com a manifestação da 

defesa técnica. 

Eentre os direitos dos adolescentes em conflito com a lei, na 

indesejada hipótese de inexistência de vaga para o cumprimento de internação, 

garantiu-se a inclusão em medida de semiliberdade (no lugar da liberdade assistida), 

excetuados os casos de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência 

à pessoa, equivalente a crime hediondo ou a este equiparado. 

Da perspectiva pedagógica, parece-nos mais adequado que a 

falta de vaga de internação redunde na inclusão em semiliberdade, que melhor atende 

a proporcionalidade com o caso que ensejou aplicação da mais severa medida 

socioedicativa, e não a liberdade assistida. 

Para as hipóteses de doença mental diagnosticada, opina-se 

pela possibilidade de que o juiz, respeitados os objetivos terapêuticos do caso, 

excepcionalmente suspenda ou extinga a medida socioeducativa, e determine 

tratamento ambulatorial ou internação compulsórios. Nesta última hipótese, o 

tratamento terá prazo indeterminado, sujeito a reavaliação a cada seis meses. 

Por fim, é proposta a revogação de dispositivos legislativos, com 

a finalidade de se preservar a coerência sistêmica, e impedir a subsistência de normas 

que frustrem os objetivos da lei. 

A regra do art. 45, § 2º da Lei nº 12.594/12 afasta a possibilidade 

de responsabilização de adolescentes que cometeram atos graves anteriores e 

impede a aplicação do sistema de ressocialização adequado, o que acarreta 

indesejada impunidade e reforça a crença de que menores não são responsabilizados. 

Ademais, o dispositivo não inibe a prática de atos infracionais e pode atrair crianças e 

adolescentes para organizações criminosas. 

Determina o artigo 42, § 2º que a gravidade do ato infracional, 

os antecedentes e o tempo de duração da medida não são fatores que justifiquem a 

não substituição por outra menos grave, e a decisão deve ater-se exclusivamente ao 

exame da medida e à evolução do adolescente durante o seu cumprimento, conforme 

relato da equipe técnica. Noutros termos, se o adolescente, nos primeiros momentos 

da execução mantiver bom comportamento – o que equivale a abstenção de atos de 

indisciplina –, fatalmente será agraciado com a progressão para medida mais branda, 

em geral em meio aberto. 

Não poderá o promotor de justiça ou o juiz, portanto, sustentar 
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a manutenção de medida mais austera em razão destes fatores. Eventual 

conservação da medida somente pode ser fundamentada em elementos posteriores 

ao início de seu cumprimento e relatados pela equipe técnica. É inaceitável que se 

vede a observância de circunstâncias fundamentais do histórico do adolescente, pena 

de um processo socioeducativo pedagogicamente restrito e defeituoso. Não bastasse, 

a regra do art. 42, § 2º, está em evidente contradição com a nova redação dos incisos 

do art. 121, § 4º, do Estatuto da Criança e do Adolescente proposta pelo presente 

projeto. 

Assim, para a adequação do conjunto normativo ao postulado 

da proteção integral e aos princípios da proporcionalidade, verdade real e 

individualização da medida socioeducativa, bem como para a adaptação às propostas 

de alteração do ECA, propõe-se a revogação do artigo 42, § 2º. 

Propõe-se, simultaneamente, a revogação: do inciso VI do art. 

40 da Lei nº 11.343/2006, ante absorção das figuras ali tratadas pelo disposto nas 

redações propostas para o art. 40-A da mesma lei, e art. 29, § 3º do Código Penal; do 

§ 7º do artigo 121 do ECA, ante previsão do § 9º do art. 112, também do Estatuto; e 

do inciso I do § 4º do art. 2º da Lei nº 12.850/13, considerando o § 8º proposto ao 

mesmo dispositivo. 

Essas, em breve síntese, são as medidas que contribuirão, a 

partir de uma alteração normativa sistemática, conjunta e harmônica nas diversas leis 

que abordam, imediata ou mediatamente, o sistema socioeducativo, com a 

readequação do regulamento jurídico respectivo, para o aumento da segurança e paz, 

diminuição violência e impunidade, bem como para o respeito aos direitos 

fundamentais de crianças e adolescentes. 

Certo de que meus nobres pares bem aquilatarão a 

conveniência e oportunidade das medidas legislativas que se pretende implementar, 

conclamo-os a apoiar a aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 26 de novembro de 2015. 

Deputado ROBERTO ALVES 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
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....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  
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XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  
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c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  
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LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 
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lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

 CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DO CONCURSO DE PESSOAS 

 

Art. 29. Quem, de qualquer modo, concorre para o crime incide nas penas a este 

cominadas, na medida de sua culpabilidade.  

§ 1º Se a participação for de menor importância, a pena pode ser diminuída de um 

sexto a um terço.  

§ 2º Se algum dos concorrentes quis participar de crime menos grave, ser-lhe-á 

aplicada a pena deste; essa pena será aumentada até metade, na hipótese de ter sido previsível 

o resultado mais grave. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Circunstâncias incomunicáveis  

Art. 30. Não se comunicam as circunstâncias e as condições de caráter pessoal, 

salvo quando elementares do crime. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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CAPÍTULO I 

DAS ESPÉCIES DE PENA 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Das Penas Restritivas de Direitos 

 

Art. 43. As penas restritivas de direitos são: (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998) 

I - prestação pecuniária; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.714, de 

25/11/1998) 

II - perda de bens e valores; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.714, de 

25/11/1998) 

III - (VETADO na Lei nº 9.714, de 25/11/1998) 

IV - prestação de serviço à comunidade ou a entidades públicas; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998) 

V - interdição temporária de direitos; (Primitivo inciso II renumerado pela Lei nº 

9.714, de 25/11/1998) 

VI - limitação de fim de semana. (Primitivo inciso III renumerado pela Lei nº 9.714, 

de 25/11/1998) 

Art. 44. As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem as privativas 

de liberdade, quando: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - aplicada pena privativa de liberdade não superior a quatro anos e o crime não for 

cometido com violência ou grave ameaça à pessoa ou, qualquer que seja a pena aplicada, se o 

crime for culposo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998) 

II - o réu não for reincidente em crime doloso; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 9.714, de 25/11/1998) 

III - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e a personalidade do 

condenado, bem como os motivos e as circunstâncias indicarem que essa substituição seja 

suficiente. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998) 

§ 1º (VETADO na Lei nº 9.714, de 25/11/1998) 

§ 2º Na condenação igual ou inferior a um ano, a substituição pode ser feita por 

multa ou por uma pena restritiva de direitos; se superior a um ano, a pena privativa de liberdade 

pode ser substituída por uma pena restritiva de direitos e multa ou por duas restritivas de 

direitos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.714, de 25/11/1998) 

§ 3º Se o condenado for reincidente, o juiz poderá aplicar a substituição, desde que, 

em face de condenação anterior, a medida seja socialmente recomendável e a reincidência não 

se tenha operado em virtude da prática do mesmo crime. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.714, de 25/11/1998) 

§ 4º A pena restritiva de direitos converte-se em privativa de liberdade quando 

ocorrer o descumprimento injustificado da restrição imposta. No cálculo da pena privativa de 

liberdade a executar será deduzido o tempo cumprido da pena restritiva de direitos, respeitado 

o saldo mínimo de trinta dias de detenção ou reclusão. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.714, 

de 25/11/1998) 

§ 5º Sobrevindo condenação a pena privativa de liberdade, por outro crime, o juiz 

da execução penal decidirá sobre a conversão, podendo deixar de aplicá-la se for possível ao 

condenado cumprir a pena substitutiva anterior. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.714, de 

25/11/1998) 

Conversão das penas restritivas de direitos 

Art. 45. Na aplicação da substituição prevista no artigo anterior, proceder-se-á na 

forma deste e dos arts. 46, 47 e 48. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.714, de 
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25/11/1998) 

§ 1º A prestação pecuniária consiste no pagamento em dinheiro à vítima, a seus 

dependentes ou a entidade pública ou privada com destinação social, de importância fixada pelo 

juiz, não inferior a 1 (um) salário mínimo nem superior a 360 (trezentos e sessenta) salários 

mínimos. O valor pago será deduzido do montante de eventual condenação em ação de 

reparação civil, se coincidentes os beneficiários. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.714, de 

25/11/1998) 

§ 2º No caso do parágrafo anterior, se houver aceitação do beneficiário, a prestação 

pecuniária pode consistir em prestação de outra natureza. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

9.714, de 25/11/1998) 

§ 3º A perda de bens e valores pertencentes aos condenados dar-se-á, ressalvada a 

legislação especial, em favor do Fundo Penitenciário Nacional, e seu valor terá como teto - o 

que for maior - o montante do prejuízo causado ou do provento obtido pelo agente ou por 

terceiro, em conseqüência da prática do crime. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.714, de 

25/11/1998) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 9.714, de 25/11/1998) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA 

Requisitos da suspensão da pena 
Art. 77. A execução da pena privativa de liberdade, não superior a 2 (dois) anos, 

poderá ser suspensa, por 2 (dois) a 4 (quatro) anos, desde que: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - o condenado não seja reincidente em crime doloso; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e personalidade do agente, 

bem como os motivos e as circunstâncias autorizem a concessão do benefício; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

III - não seja indicada ou cabível a substituição prevista no art. 44 deste Código. 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 1º A condenação anterior a pena de multa não impede a concessão do benefício. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 2º A execução da pena privativa de liberdade, não superior a quatro anos, poderá 

ser suspensa, por quatro a seis anos, desde que o condenado seja maior de setenta anos de idade, 

ou razões de saúde justifiquem a suspensão. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.714, 

de 25/11/1998) 

Art. 78. Durante o prazo da suspensão, o condenado ficará sujeito à observação e 

ao cumprimento das condições estabelecidas pelo juiz. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 1º No primeiro ano do prazo, deverá o condenado prestar serviços à comunidade 

(art. 46) ou submeter-se à limitação de fim de semana (art. 48). (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

§ 2º Se o condenado houver reparado o dano, salvo impossibilidade de fazê-lo, e se 

as circunstâncias do art. 59 deste Código lhe forem inteiramente favoráveis, o juiz poderá 

substituir a exigência do parágrafo anterior pelas seguintes condições, aplicadas 

cumulativamente: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.268, de 1/4/1996) 

a) proibição de freqüentar determinados lugares; (Alínea com redação dada pela 

Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

b) proibição de ausentar-se da comarca onde reside, sem autorização do juiz; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 
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c) comparecimento pessoal e obrigatório a juízo, mensalmente, para informar e 

justificar suas atividades. (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE 

....................................................................................................................................................... 

Prescrição depois de transitar em julgado sentença final condenatória 
Art. 110. A prescrição depois de transitar em julgado a sentença condenatória 

regula-se pela pena aplicada e verifica-se nos prazos fixados no artigo anterior, os quais se 

aumentam de um terço, se o condenado é reincidente.   

§ 1º A prescrição, depois da sentença condenatória com trânsito em julgado para a 

acusação ou depois de improvido seu recurso, regula-se pela pena aplicada, não podendo, em 

nenhuma hipótese, ter por termo inicial data anterior à da denúncia ou queixa. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.234, de 5/5/2010)  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 12.234, de 5/5/2010) 

Termo inicial da prescrição antes de transitar em julgado a sentença final 

Art. 111. A prescrição, antes de transitar em julgado a sentença final, começa a 

correr: 

I - do dia em que o crime se consumou;  

II - no caso de tentativa, do dia em que cessou a atividade criminosa;   

III - nos crimes permanentes, do dia em que cessou a permanência;   

IV - nos de bigamia e nos de falsificação ou alteração de assentamento do registro 

civil, da data em que o fato se tornou conhecido. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, 

de 11/7/1984) 

V - nos crimes contra a dignidade sexual de crianças e adolescentes, previstos neste 

Código ou em legislação especial, da data em que a vítima completar 18 (dezoito) anos, salvo 

se a esse tempo já houver sido proposta a ação penal. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.650, de 

17/5/2012) 

....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa" de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DOS CRIMES CONTRA A PAZ PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

Associação Criminosa  
Art. 288. Associarem-se 3 (três) ou mais pessoas, para o fim específico de cometer 

crimes:  

Pena - reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos.  

Parágrafo único. A pena aumenta-se até a metade se a associação é armada ou se 

houver a participação de criança ou adolescente. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.850, 

de 2/8/2013, publicado do DOU Edição Extra de 5/8/2013, em vigor 45 dias após a publicação) 

Constituição de milícia privada  

Art. 288-A. Constituir, organizar, integrar, manter ou custear organização 

paramilitar, milícia particular, grupo ou esquadrão com a finalidade de praticar qualquer dos 

crimes previstos neste Código:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.720, 

de 27/9/2012) 
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TÍTULO X 

DOS CRIMES CONTRA A FÉ PÚBLICA 

CAPÍTULO I 

DA MOEDA FALSA 

Moeda falsa  
Art. 289. Falsificar, fabricando-a ou alterando-a, moeda metálica ou papel-moeda 

de curso legal no país ou no estrangeiro:  

Pena - reclusão, de três a doze anos, e multa.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem, por conta própria ou alheia, importa ou 

exporta, adquire, vende, troca, cede, empresta, guarda ou introduz na circulação moeda falsa.  

§ 2º Quem, tendo recebido de boa fé, como verdadeira, moeda falsa ou alterada, a 

restitui à circulação, depois de conhecer a falsidade, é punido com detenção, de seis meses a 

dois anos, e multa.  

§ 3º É punido com reclusão, de três a quinze anos, e multa, o funcionário público 

ou diretor, gerente, ou fiscal de banco de emissão que fabrica, emite ou autoriza a fabricação 

ou emissão:  

I - de moeda com título ou peso inferior ao determinado em lei;  

II - de papel-moeda em quantidade superior à autorizada.  

§ 4º Nas mesmas penas incorre quem desvia e faz circular moeda, cuja circulação 

não estava ainda autorizada.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DAS QUESTÕES E PROCESSOS INCIDENTES 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA PRISÃO PREVENTIVA 

 

Art. 311. Em qualquer fase da investigação policial ou do processo penal, caberá a 

prisão preventiva decretada pelo juiz, de ofício, se no curso da ação penal, ou a requerimento 

do Ministério Público, do querelante ou do assistente, ou por representação da autoridade 

policial. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

Art. 312. A prisão preventiva poderá ser decretada como garantia da ordem pública, 

da ordem econômica, por conveniência da instrução criminal, ou para assegurar a aplicação da 

lei penal, quando houver prova da existência do crime e indício suficiente de autoria. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Parágrafo único. A prisão preventiva também poderá ser decretada em caso de 

descumprimento de qualquer das obrigações impostas por força de outras medidas cautelares 

(art. 282, § 4º). (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir 

de 4/7/2011) 
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Art. 313. Nos termos do art. 312 deste Código, será admitida a decretação da prisão 

preventiva: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 

I - nos crimes dolosos punidos com pena privativa de liberdade máxima superior a 

4 (quatro) anos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir 

de 4/7/2011) 

II - se tiver sido condenado por outro crime doloso, em sentença transitada em 

julgado, ressalvado o disposto no inciso I do caput do art. 64 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, 

em vigor a partir de 4/7/2011) 

III - se o crime envolver violência doméstica e familiar contra a mulher, criança, 

adolescente, idoso, enfermo ou pessoa com deficiência, para garantir a execução das medidas 

protetivas de urgência; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 

IV - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Parágrafo único. Também  será admitida a prisão preventiva quando houver dúvida 

sobre a identidade civil da pessoa ou quando esta não fornecer elementos suficientes para 

esclarecê-la, devendo o preso ser colocado imediatamente em liberdade após a identificação, 

salvo se outra hipótese recomendar a manutenção da medida. (Parágrafo único acrescido pela 

Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Art. 314. A prisão preventiva em nenhum caso será decretada se o juiz verificar 

pelas provas constantes dos autos ter o agente praticado o fato nas condições previstas nos 

incisos I, II e III do caput do art. 23 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 

Código Penal. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE 

 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos regimes 
 

Art. 110. O juiz, na sentença, estabelecerá o regime no qual o condenado iniciará o 

cumprimento da pena privativa de liberdade, observado o disposto no art. 33 e seus parágrafos 

do Código Penal.  

Art. 111. Quando houver condenação por mais de um crime, no mesmo processo 

ou em processos distintos a determinação do regime de cumprimento será feita pelo resultado 

da soma ou unificação das penas, observada, quando for o caso, a detração ou remição.  

Parágrafo único. Sobrevindo condenação no curso da execução, somar-se-á pena ao 

restante da que está sendo cumprida, para determinação do regime.  
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Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com 

a transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver 

cumprido ao menos um sexto da pena no regime anterior e ostentar bom comportamento 

carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a 

progressão. 

§ 1º A decisão será sempre motivada e precedida de manifestação do Ministério 

Público e do defensor.  

§ 2º Idêntico procedimento será adotado na concessão de livramento condicional, 

indulto e comutação de penas, respeitados os prazos previstos nas normas vigentes. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.792, de 1/12/2003) 

Art. 113. O ingresso do condenado em regime aberto supõe a aceitação de seu 

programa e das condições impostas pelo juiz.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.850, DE 2 DE AGOSTO DE 2013 
Define organização criminosa e dispõe sobre a 

investigação criminal, os meios de obtenção da 

prova, infrações penais correlatas e o 

procedimento criminal; altera o Decreto-Lei nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 

Penal); revoga a Lei nº 9.034, de 3 de maio de 

1995; e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DA ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA 

 

Art. 1º Esta Lei define organização criminosa e dispõe sobre a investigação 

criminal, os meios de obtenção da prova, infrações penais correlatas e o procedimento criminal 

a ser aplicado.  

§ 1º Considera-se organização criminosa a associação de 4 (quatro) ou mais pessoas 

estruturalmente ordenada e caracterizada pela divisão de tarefas, ainda que informalmente, com 

objetivo de obter, direta ou indiretamente, vantagem de qualquer natureza, mediante a prática 

de infrações penais cujas penas máximas sejam superiores a 4 (quatro) anos, ou que sejam de 

caráter transnacional.  

§ 2º Esta Lei se aplica também:  

I - às infrações penais previstas em tratado ou convenção internacional quando, 

iniciada a execução no País, o resultado tenha ou devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou 

reciprocamente; 

II - às organizações terroristas internacionais, reconhecidas segundo as normas de 

direito internacional, por foro do qual o Brasil faça parte, cujos atos de suporte ao terrorismo, 

bem como os atos preparatórios ou de execução de atos terroristas, ocorram ou possam ocorrer 

em território nacional.  

Art. 2º Promover, constituir, financiar ou integrar, pessoalmente ou por interposta 

pessoa, organização criminosa: Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa, sem prejuízo 

das penas correspondentes às demais infrações penais praticadas.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem impede ou, de qualquer forma, embaraça a 

investigação de infração penal que envolva organização criminosa.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497216&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497216&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 2º As penas aumentam-se até a metade se na atuação da organização criminosa 

houver emprego de arma de fogo.  

§ 3º A pena é agravada para quem exerce o comando, individual ou coletivo, da 

organização criminosa, ainda que não pratique pessoalmente atos de execução.  

§ 4º A pena é aumentada de 1/6 (um sexto) a 2/3 (dois terços):  

I - se há participação de criança ou adolescente; 

II - se há concurso de funcionário público, valendo-se a organização criminosa 

dessa condição para a prática de infração penal; 

III - se o produto ou proveito da infração penal destinar-se, no todo ou em parte, ao 

exterior; 

IV - se a organização criminosa mantém conexão com outras organizações 

criminosas independentes;  

V - se as circunstâncias do fato evidenciarem a transnacionalidade da organização.  

§ 5º Se houver indícios suficientes de que o funcionário público integra organização 

criminosa, poderá o juiz determinar seu afastamento cautelar do cargo, emprego ou função, sem 

prejuízo da remuneração, quando a medida se fizer necessária à investigação ou instrução 

processual.  

§ 6º A condenação com trânsito em julgado acarretará ao funcionário público a 

perda do cargo, função, emprego ou mandato eletivo e a interdição para o exercício de função 

ou cargo público pelo prazo de 8 (oito) anos subsequentes ao cumprimento da pena.  

§ 7º Se houver indícios de participação de policial nos crimes de que trata esta Lei, 

a Corregedoria de Polícia instaurará inquérito policial e comunicará ao Ministério Público, que 

designará membro para acompanhar o feito até a sua conclusão.  

 

CAPÍTULO II 

DA INVESTIGAÇÃO E DOS MEIOS DE OBTENÇÃO DA PROVA 

 

Art. 3º Em qualquer fase da persecução penal, serão permitidos, sem prejuízo de 

outros já previstos em lei, os seguintes meios de obtenção da prova:  

I - colaboração premiada; 

II - captação ambiental de sinais eletromagnéticos, ópticos ou acústicos; 

III - ação controlada; 

IV - acesso a registros de ligações telefônicas e telemáticas, a dados cadastrais 

constantes de bancos de dados públicos ou privados e a informações eleitorais ou comerciais; 

V - interceptação de comunicações telefônicas e telemáticas, nos termos da 

legislação específica; 

VI - afastamento dos sigilos financeiro, bancário e fiscal, nos termos da legislação 

específica;  

VII - infiltração, por policiais, em atividade de investigação, na forma do art. 11;  

VIII - cooperação entre instituições e órgãos federais, distritais, estaduais e 

municipais na busca de provas e informações de interesse da investigação ou da instrução 

criminal.  

§ 1º Havendo necessidade justificada de manter sigilo sobre a capacidade 

investigatória, poderá ser dispensada licitação para contratação de serviços técnicos 

especializados, aquisição ou locação de equipamentos destinados à polícia judiciária para o 

rastreamento e obtenção de provas previstas nos incisos II e V. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.097, de 19/1/2015) 
§ 2º No caso do § 1º, fica dispensada a publicação de que trata o parágrafo único do 

art. 61 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, devendo ser comunicado o órgão de controle 

interno da realização da contratação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13097-19-janeiro-2015-780071-publicacaooriginal-145954-pl.html
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 
Institui o Sistema Nacional de Políticas 

Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve 

medidas para prevenção do uso indevido, 

atenção e reinserção social de usuários e 

dependentes de drogas; estabelece normas para 

repressão à produção não autorizada e ao tráfico 

ilícito de drogas; define crimes e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DA REPRESSÃO À PRODUÇÃO NÃO AUTORIZADA 

E AO TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS CRIMES 

 

Art. 33. Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabricar, adquirir, vender, 

expor à venda, oferecer, ter em depósito, transportar, trazer consigo, guardar, prescrever, 

ministrar, entregar a consumo ou fornecer drogas, ainda que gratuitamente, sem autorização ou 

em desacordo com determinação legal ou regulamentar: Pena - reclusão de 5 (cinco) a 15 

(quinze) anos e pagamento de 500 (quinhentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa.  

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  

I - importa, exporta, remete, produz, fabrica, adquire, vende, expõe à venda, 

oferece, fornece, tem em depósito, transporta, traz consigo ou guarda, ainda que gratuitamente, 

sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, matéria-prima, 

insumo ou produto químico destinado à preparação de drogas;  

II - semeia, cultiva ou faz a colheita, sem autorização ou em desacordo com 

determinação legal ou regulamentar, de plantas que se constituam em matéria-prima para a 

preparação de drogas;  

III - utiliza local ou bem de qualquer natureza de que tem a propriedade, posse, 

administração, guarda ou vigilância, ou consente que outrem dele se utilize, ainda que 

gratuitamente, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, para 

o tráfico ilícito de drogas.  

§ 2º Induzir, instigar ou auxiliar alguém ao uso indevido de droga: Pena - detenção, 

de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa de 100 (cem) a 300 (trezentos) dias-multa. (Vide ADIN nº 4.274, 

publicada no DOU de 30/5/2012) 
§ 3º Oferecer droga, eventualmente e sem objetivo de lucro, a pessoa de seu 

relacionamento, para juntos a consumirem: Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, e 

pagamento de 700 (setecentos) a 1.500 (mil e quinhentos) dias-multa, sem prejuízo das penas 

previstas no art. 28.  

§ 4º Nos delitos definidos no caput e no § 1º deste artigo, as penas poderão ser 

reduzidas de um sexto a dois terços, vedada a conversão em penas restritivas de direitos, desde 

que o agente seja primário, de bons antecedentes, não se dedique às atividades criminosas nem 

integre organização criminosa. (Expressão "vedada a conversão em penas restritivas de direitos" com 

http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=%28ADI%24%2ESCLA%2E+E+4274%2ENUME%2E%29+OU+%28ADI%2EACMS%2E+ADJ2+4274%2EACMS%2E%29&base=baseAcordaos
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=%28ADI%24%2ESCLA%2E+E+4274%2ENUME%2E%29+OU+%28ADI%2EACMS%2E+ADJ2+4274%2EACMS%2E%29&base=baseAcordaos
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/ressen/2012/resolucao-5-15-fevereiro-2012-612375-publicacaooriginal-135237-pl.html
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execução suspensa pelo Senado Federal, na forma do art. 52, X, da Constituição Federal, pela Resolução nº 5, de 

15/2/2012) 
Art. 34. Fabricar, adquirir, utilizar, transportar, oferecer, vender, distribuir, entregar 

a qualquer título, possuir, guardar ou fornecer, ainda que gratuitamente, maquinário, aparelho, 

instrumento ou qualquer objeto destinado à fabricação, preparação, produção ou transformação 

de drogas, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar: Pena - 

reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e pagamento de 1.200 (mil e duzentos) a 2.000 (dois mil) 

dias-multa.  

Art. 35. Associarem-se duas ou mais pessoas para o fim de praticar, reiteradamente 

ou não, qualquer dos crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1º, e 34 desta Lei:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 10 (dez) anos, e pagamento de 700 (setecentos) a 1.200 

(mil e duzentos) dias-multa.  

Parágrafo único. Nas mesmas penas do caput deste artigo incorre quem se associa 

para a prática reiterada do crime definido no art. 36 desta Lei.  

Art. 36. Financiar ou custear a prática de qualquer dos crimes previstos nos arts. 33, 

caput e § 1º, e 34 desta Lei:  

Pena - reclusão, de 8 (oito) a 20 (vinte) anos, e pagamento de 1.500 (mil e 

quinhentos) a 4.000 (quatro mil) dias-multa.  

Art. 37. Colaborar, como informante, com grupo, organização ou associação 

destinados à prática de qualquer dos crimes previstos nos arts. 33, caput e § 1º, e 34 desta Lei:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e pagamento de 300 (trezentos) a 700 

(setecentos) dias-multa.  

Art. 38. Prescrever ou ministrar, culposamente, drogas, sem que delas necessite o 

paciente, ou fazê-lo em doses excessivas ou em desacordo com determinação legal ou 

regulamentar:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e pagamento de 50 (cinqüenta) a 

200 (duzentos) dias-multa.  

Parágrafo único. O juiz comunicará a condenação ao Conselho Federal da categoria 

profissional a que pertença o agente.  

Art. 39. Conduzir embarcação ou aeronave após o consumo de drogas, expondo a 

dano potencial a incolumidade de outrem:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, além da apreensão do veículo, 

cassação da habilitação respectiva ou proibição de obtê-la, pelo mesmo prazo da pena privativa 

de liberdade aplicada, e pagamento de 200 (duzentos) a 400 (quatrocentos) dias-multa.  

Parágrafo único. As penas de prisão e multa, aplicadas cumulativamente com as 

demais, serão de 4 (quatro) a 6 (seis) anos e de 400 (quatrocentos) a 600 (seiscentos) dias-multa, 

se o veículo referido no caput deste artigo for de transporte coletivo de passageiros.  

Art. 40. As penas previstas nos arts. 33 a 37 desta Lei são aumentadas de um sexto 

a dois terços, se:  

I - a natureza, a procedência da substância ou do produto apreendido e as 

circunstâncias do fato evidenciarem a transnacionalidade do delito;  

II - o agente praticar o crime prevalecendo-se de função pública ou no desempenho 

de missão de educação, poder familiar, guarda ou vigilância;  

III - a infração tiver sido cometida nas dependências ou imediações de 

estabelecimentos prisionais, de ensino ou hospitalares, de sedes de entidades estudantis, sociais, 

culturais, recreativas, esportivas, ou beneficentes, de locais de trabalho coletivo, de recintos 

onde se realizem espetáculos ou diversões de qualquer natureza, de serviços de tratamento de 

dependentes de drogas ou de reinserção social, de unidades militares ou policiais ou em 

transportes públicos;  

IV - o crime tiver sido praticado com violência, grave ameaça, emprego de arma de 

fogo, ou qualquer processo de intimidação difusa ou coletiva;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/ressen/2012/resolucao-5-15-fevereiro-2012-612375-publicacaooriginal-135237-pl.html
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V - caracterizado o tráfico entre Estados da Federação ou entre estes e o Distrito 

Federal;  

VI - sua prática envolver ou visar a atingir criança ou adolescente ou a quem tenha, 

por qualquer motivo, diminuída ou suprimida a capacidade de entendimento e determinação;  

VII - o agente financiar ou custear a prática do crime.  

Art. 41. O indiciado ou acusado que colaborar voluntariamente com a investigação 

policial e o processo criminal na identificação dos demais co-autores ou partícipes do crime e 

na recuperação total ou parcial do produto do crime, no caso de condenação, terá pena reduzida 

de um terço a dois terços.  

Art. 42. O juiz, na fixação das penas, considerará, com preponderância sobre o 

previsto no art. 59 do Código Penal, a natureza e a quantidade da substância ou do produto, a 

personalidade e a conduta social do agente.  

Art. 43. Na fixação da multa a que se referem os arts. 33 a 39 desta Lei, o juiz, 

atendendo ao que dispõe o art. 42 desta Lei, determinará o número de dias-multa, atribuindo a 

cada um, segundo as condições econômicas dos acusados, valor não inferior a um trinta avos 

nem superior a 5 (cinco) vezes o maior salário-mínimo.  

Parágrafo único. As multas, que em caso de concurso de crimes serão impostas 

sempre cumulativamente, podem ser aumentadas até o décuplo se, em virtude da situação 

econômica do acusado, considerá-las o juiz ineficazes, ainda que aplicadas no máximo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.  

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 

idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.  

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este 

Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.  

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes 

à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, 

por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o 

desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de 

dignidade.  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 

 

TÍTULO I 

DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO 
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....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 90. As entidades de atendimentos são responsáveis pela manutenção das 

próprias unidades, assim como pelo planejamento e execução de programas de proteção e sócio-

educativos destinados a crianças e adolescentes, em regime de:  

I - orientação e apoio sócio-familiar;  

II - apoio sócio-educativo em meio aberto;  

III - colocação familiar;  

IV - acolhimento institucional; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

V - prestação de serviços à comunidade; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a 

publicação) 

VI - liberdade assistida; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, 
publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

VII - semiliberdade; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, 
publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

VIII - internação. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, 

publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

§ 1º As entidades governamentais e não governamentais deverão proceder à 

inscrição de seus programas, especificando os regimes de atendimento, na forma definida neste 

artigo, no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual manterá 

registro das inscrições e de suas alterações, do que fará comunicação ao Conselho Tutelar e à 

autoridade judiciária. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º Os recursos destinados à implementação e manutenção dos programas 

relacionados neste artigo serão previstos nas dotações orçamentárias dos órgãos públicos 

encarregados das áreas de Educação, Saúde e Assistência Social, dentre outros, observando-se 

o princípio da prioridade absoluta à criança e ao adolescente preconizado pelo caput do art. 227 

da Constituição Federal e pelo caput e parágrafo único do art. 4º desta Lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 3º Os programas em execução serão reavaliados pelo Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente, no máximo, a cada 2 (dois) anos, constituindo-se critérios 

para renovação da autorização de funcionamento:  

I - o efetivo respeito às regras e princípios desta Lei, bem como às resoluções 

relativas à modalidade de atendimento prestado expedidas pelos Conselhos de Direitos da 

Criança e do Adolescente, em todos os níveis;  

II - a qualidade e eficiência do trabalho desenvolvido, atestadas pelo Conselho 

Tutelar, pelo Ministério Público e pela Justiça da Infância e da Juventude;  

III - em se tratando de programas de acolhimento institucional ou familiar, serão 

considerados os índices de sucesso na reintegração familiar ou de adaptação à família substituta, 

conforme o caso. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 91. As entidades não-governamentais somente poderão funcionar depois de 

registradas no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual 

comunicará o registro ao Conselho Tutelar e à autoridade judiciária da respectiva localidade.  

§ 1º Será negado o registro à entidade que: (Parágrafo único transformado em § 1º 
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pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

a) não ofereça instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade, 

higiene, salubridade e segurança; 

b) não apresente plano de trabalho compatível com os princípios desta Lei; 

c) esteja irregularmente constituída; 

d) tenha em seus quadros pessoas inidôneas.   

e) não se adequar ou deixar de cumprir as resoluções e deliberações relativas à 

modalidade de atendimento prestado expedidas pelos Conselhos de Direitos da Criança e do 

Adolescente, em todos os níveis. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º O registro terá validade máxima de 4 (quatro) anos, cabendo ao Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, periodicamente, reavaliar o cabimento de 

sua renovação, observado o disposto no § 1º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.010, de 3/8/2009) 

Art. 92. As entidades que desenvolvam programas de acolhimento familiar ou 

institucional deverão adotar os seguintes princípios: ("Caput" do artigo com redação dada pela 

Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

I - preservação dos vínculos familiares e promoção da reintegração familiar; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

II - integração em família substituta, quando esgotados os recursos de manutenção 

na família natural ou extensa; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

III - atendimento personalizado e em pequenos grupos;  

IV - desenvolvimento de atividades em regime de co-educação;  

V - não-desmembramento de grupos de irmãos;  

VI - evitar, sempre que possível, a transferência para outras entidades de crianças e 

adolescentes abrigados;  

VII - participação na vida da comunidade local;  

VIII - preparação gradativa para o desligamento;  

IX - participação de pessoas da comunidade no processo educativo.  

§ 1º O dirigente de entidade que desenvolve programa de acolhimento institucional 

é equiparado ao guardião, para todos os efeitos de direito. (Parágrafo único transformado em 

§ 1º com nova redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º Os dirigentes de entidades que desenvolvem programas de acolhimento 

familiar ou institucional remeterão à autoridade judiciária, no máximo a cada 6 (seis) meses, 

relatório circunstanciado acerca da situação de cada criança ou adolescente acolhido e sua 

família, para fins da reavaliação prevista no § 1º do art. 19 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 3º Os entes federados, por intermédio dos Poderes Executivo e Judiciário, 

promoverão conjuntamente a permanente qualificação dos profissionais que atuam direta ou 

indiretamente em programas de acolhimento institucional e destinados à colocação familiar de 

crianças e adolescentes, incluindo membros do Poder Judiciário, Ministério Público e Conselho 

Tutelar. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Salvo determinação em contrário da autoridade judiciária competente, as 

entidades que desenvolvem programas de acolhimento familiar ou institucional, se necessário 

com o auxílio do Conselho Tutelar e dos órgãos de assistência social, estimularão o contato da 

criança ou adolescente com seus pais e parentes, em cumprimento ao disposto nos incisos I e 

VIII do caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º As entidades que desenvolvem programas de acolhimento familiar ou 

institucional somente poderão receber recursos públicos se comprovado o atendimento dos 

princípios, exigências e finalidades desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 
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§ 6º O descumprimento das disposições desta Lei pelo dirigente de entidade que 

desenvolva programas de acolhimento familiar ou institucional é causa de sua destituição, sem 

prejuízo da apuração de sua responsabilidade administrativa, civil e criminal. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 93. As entidades que mantenham programa de acolhimento institucional 

poderão, em caráter excepcional e de urgência, acolher crianças e adolescentes sem prévia 

determinação da autoridade competente, fazendo comunicação do fato em até 24 (vinte e 

quatro) horas ao Juiz da Infância e da Juventude, sob pena de responsabilidade. ("Caput" do 

artigo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Parágrafo único. Recebida a comunicação, a autoridade judiciária, ouvido o 

Ministério Público e se necessário com o apoio do Conselho Tutelar local, tomará as medidas 

necessárias para promover a imediata reintegração familiar da criança ou do adolescente ou, se 

por qualquer razão não for isso possível ou recomendável, para seu encaminhamento a 

programa de acolhimento familiar, institucional ou a família substituta, observado o disposto 

no § 2º do art. 101 desta Lei. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 94. As entidades que desenvolvem programas de internação têm as seguintes 

obrigações, entre outras:  

I - observar os direitos e garantias de que são titulares os adolescentes;  

II - não restringir nenhum direito que não tenha sido objeto de restrição na decisão 

de internação;  

III - oferecer atendimento personalizado, em pequenas unidades e grupos reduzidos;  

IV - preservar a identidade e oferecer ambiente de respeito e dignidade ao 

adolescente;  

V - diligenciar no sentido do restabelecimento e da preservação dos vínculos 

familiares;  

VI - comunicar à autoridade judiciária, periodicamente, os casos em que se mostre 

inviável ou impossível o reatamento dos vínculos familiares;  

VII - oferecer instalações físicas em condições adequadas de habitabilidade, 

higiene, salubridade e segurança e os objetos necessários à higiene pessoal;  

VIII - oferecer vestuário e alimentação suficientes e adequados à faixa etária dos 

adolescentes atendidos;  

IX - oferecer cuidados médicos, psicológicos, odontológicos e farmacêuticos;  

X - propiciar escolarização e profissionalização;  

XI - propiciar atividades culturais, esportivas e de lazer;  

XII - propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de acordo com suas 

crenças;  

XIII - proceder a estudo social e pessoal de cada caso;  

XIV - reavaliar periodicamente cada caso, com intervalo máximo de seis meses, 

dando ciência dos resultados à autoridade competente;  

XV - informar, periodicamente, o adolescente internado sobre sua situação 

processual;  

XVI - comunicar às autoridades competentes todos os casos de adolescente 

portadores de moléstias infecto-contagiosas;  

XVII - fornecer comprovante de depósito dos pertences dos adolescentes;  

XVIII - manter programas destinados ao apoio e acompanhamento de egressos;  

XIX - providenciar os documentos necessários ao exercício da cidadania àqueles 

que não os tiverem;  

XX - manter arquivo de anotações onde constem data e circunstâncias do 

atendimento, nome do adolescente, seus pais ou responsável, parentes, endereços, sexo, idade, 

acompanhamento da sua formação, relação de seus pertences e demais dados que possibilitem 
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sua identificação e a individualização do atendimento.  

§ 1º Aplicam-se, no que couber, as obrigações constantes deste artigo às entidades 

que mantêm programas de acolhimento institucional e familiar. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º No cumprimento das obrigações a que alude este artigo as entidades utilizarão 

preferencialmente os recursos da comunidade.  

Art. 94-A. As entidades, públicas ou privadas, que abriguem ou recepcionem 

crianças e adolescentes, ainda que em caráter temporário, devem ter, em seus quadros, 

profissionais capacitados a reconhecer e reportar ao Conselho Tutelar suspeitas ou ocorrências 

de maus-tratos. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.046, de 1/12/2014) 

 

Seção II 

Da Fiscalização das Entidades 

 

Art. 95. As entidades governamentais e não-governamentais, referidas no art. 90, 

serão fiscalizadas pelo Judiciário, pelo Ministério Público e pelos Conselhos Tutelares.  

Art. 96. Os planos de aplicação e as prestações de contas serão apresentados ao 

Estado ou ao Município, conforme a origem das dotações orçamentárias.  

Art. 97. São medidas aplicáveis às entidades de atendimento que descumprirem 

obrigação constante do art. 94, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal de seus 

dirigentes ou prepostos:  

I - às entidades governamentais:  

a) advertência; 

b) afastamento provisório de seus dirigentes; 

c) afastamento definitivo de seus dirigentes; 

d) fechamento de unidade ou interdição de programa; 

II - às entidades não-governamentais:  

a) advertência; 

b) suspensão total ou parcial do repasse de verbas públicas; 

c) interdição de unidades ou suspensão de programa; 

d) cassação do registro.   

§ 1º Em caso de reiteradas infrações cometidas por entidades de atendimento, que 

coloquem em risco os direitos assegurados nesta Lei, deverá ser o fato comunicado ao 

Ministério Público ou representado perante autoridade judiciária competente para as 

providências cabíveis, inclusive suspensão das atividades ou dissolução da entidade. 

(Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º As pessoas jurídicas de direito público e as organizações não governamentais 

responderão pelos danos que seus agentes causarem às crianças e aos adolescentes, 

caracterizado o descumprimento dos princípios norteadores das atividades de proteção 

específica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

TÍTULO II 

DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 98. As medidas de proteção à criança e ao adolescente são aplicáveis sempre 

que os direitos reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou violados:  

I - por ação ou omissão da sociedade ou do Estado;  
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II - por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsável;  

III - em razão de sua conduta.  

 

CAPÍTULO II 

DAS MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PROTEÇÃO 

 

Art. 99. As medidas previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente, bem como substituídas a qualquer tempo.  

Art. 100. Na aplicação das medidas levar-se-ão em conta as necessidades 

pedagógicas, preferindo-se aquelas que visem ao fortalecimento dos vínculos familiares e 

comunitários.  

Parágrafo único. São também princípios que regem a aplicação das medidas:  

I - condição da criança e do adolescente como sujeitos de direitos: crianças e 

adolescentes são os titulares dos direitos previstos nesta e em outras Leis, bem como na 

Constituição Federal;  

II - proteção integral e prioritária: a interpretação e aplicação de toda e qualquer 

norma contida nesta Lei deve ser voltada à proteção integral e prioritária dos direitos de que 

crianças e adolescentes são titulares;  

III - responsabilidade primária e solidária do poder público: a plena efetivação dos 

direitos assegurados a crianças e a adolescentes por esta Lei e pela Constituição Federal, salvo 

nos casos por esta expressamente ressalvados, é de responsabilidade primária e solidária das 3 

(três) esferas de governo, sem prejuízo da municipalização do atendimento e da possibilidade 

da execução de programas por entidades não governamentais;  

IV - interesse superior da criança e do adolescente: a intervenção deve atender 

prioritariamente aos interesses e direitos da criança e do adolescente, sem prejuízo da 

consideração que for devida a outros interesses legítimos no âmbito da pluralidade dos 

interesses presentes no caso concreto;  

V - privacidade: a promoção dos direitos e proteção da criança e do adolescente 

deve ser efetuada no respeito pela intimidade, direito à imagem e reserva da sua vida privada;  

VI - intervenção precoce: a intervenção das autoridades competentes deve ser 

efetuada logo que a situação de perigo seja conhecida;  

VII - intervenção mínima: a intervenção deve ser exercida exclusivamente pelas 

autoridades e instituições cuja ação seja indispensável à efetiva promoção dos direitos e à 

proteção da criança e do adolescente;  

VIII - proporcionalidade e atualidade: a intervenção deve ser a necessária e 

adequada à situação de perigo em que a criança ou o adolescente se encontram no momento em 

que a decisão é tomada;  

IX - responsabilidade parental: a intervenção deve ser efetuada de modo que os pais 

assumam os seus deveres para com a criança e o adolescente;  

X - prevalência da família: na promoção de direitos e na proteção da criança e do 

adolescente deve ser dada prevalência às medidas que os mantenham ou reintegrem na sua 

família natural ou extensa ou, se isto não for possível, que promovam a sua integração em 

família substituta;  

XI - obrigatoriedade da informação: a criança e o adolescente, respeitado seu 

estágio de desenvolvimento e capacidade de compreensão, seus pais ou responsável devem ser 

informados dos seus direitos, dos motivos que determinaram a intervenção e da forma como 

esta se processa;  

XII - oitiva obrigatória e participação: a criança e o adolescente, em separado ou na 

companhia dos pais, de responsável ou de pessoa por si indicada, bem como os seus pais ou 

responsável, têm direito a ser ouvidos e a participar nos atos e na definição da medida de 
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promoção dos direitos e de proteção, sendo sua opinião devidamente considerada pela 

autoridade judiciária competente, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 28 desta Lei. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 98, a autoridade 

competente poderá determinar, dentre outras, as seguintes medidas:  

I - encaminhamento aos pais ou responsável, mediante, termo de responsabilidade;  

II - orientação, apoio e acompanhamento temporários;  

III - matrícula e freqüência obrigatórias em estabelecimento oficial de ensino 

fundamental;  

IV - inclusão em programa comunitário ou oficial de auxílio à família, à criança e 

ao adolescente;  

V - requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em regime 

hospitalar ou ambulatorial;  

VI - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e 

tratamento a alcoólatras e toxicômanos;  

VII - acolhimento institucional; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

VIII - inclusão em programa de acolhimento familiar; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

IX - colocação em família substituta. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 1º O acolhimento institucional e o acolhimento familiar são medidas provisórias 

e excepcionais, utilizáveis como forma de transição para reintegração familiar ou, não sendo 

esta possível, para colocação em família substituta, não implicando privação de liberdade. 

(Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 2º Sem prejuízo da tomada de medidas emergenciais para proteção de vítimas de 

violência ou abuso sexual e das providências a que alude o art. 130 desta Lei, o afastamento da 

criança ou adolescente do convívio familiar é de competência exclusiva da autoridade judiciária 

e importará na deflagração, a pedido do Ministério Público ou de quem tenha legítimo interesse, 

de procedimento judicial contencioso, no qual se garanta aos pais ou ao responsável legal o 

exercício do contraditório e da ampla defesa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 3º Crianças e adolescentes somente poderão ser encaminhados às instituições que 

executam programas de acolhimento institucional, governamentais ou não, por meio de uma 

Guia de Acolhimento, expedida pela autoridade judiciária, na qual obrigatoriamente constará, 

dentre outros:  

I - sua identificação e a qualificação completa de seus pais ou de seu responsável, 

se conhecidos;  

II - o endereço de residência dos pais ou do responsável, com pontos de referência;  

III - os nomes de parentes ou de terceiros interessados em tê-los sob sua guarda;  

IV - os motivos da retirada ou da não reintegração ao convívio familiar. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Imediatamente após o acolhimento da criança ou do adolescente, a entidade 

responsável pelo programa de acolhimento institucional ou familiar elaborará um plano 

individual de atendimento, visando à reintegração familiar, ressalvada a existência de ordem 

escrita e fundamentada em contrário de autoridade judiciária competente, caso em que também 

deverá contemplar sua colocação em família substituta, observadas as regras e princípios desta 

Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º O plano individual será elaborado sob a responsabilidade da equipe técnica do 
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respectivo programa de atendimento e levará em consideração a opinião da criança ou do 

adolescente e a oitiva dos pais ou do responsável. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 6º Constarão do plano individual, dentre outros:  

I - os resultados da avaliação interdisciplinar;  

II - os compromissos assumidos pelos pais ou responsável; e  

III - a previsão das atividades a serem desenvolvidas com a criança ou com o 

adolescente acolhido e seus pais ou responsável, com vista na reintegração familiar ou, caso 

seja esta vedada por expressa e fundamentada determinação judicial, as providências a serem 

tomadas para sua colocação em família substituta, sob direta supervisão da autoridade 

judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 7º O acolhimento familiar ou institucional ocorrerá no local mais próximo à 

residência dos pais ou do responsável e, como parte do processo de reintegração familiar, 

sempre que identificada a necessidade, a família de origem será incluída em programas oficiais 

de orientação, de apoio e de promoção social, sendo facilitado e estimulado o contato com a 

criança ou com o adolescente acolhido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 8º Verificada a possibilidade de reintegração familiar, o responsável pelo 

programa de acolhimento familiar ou institucional fará imediata comunicação à autoridade 

judiciária, que dará vista ao Ministério Público, pelo prazo de 5 (cinco) dias, decidindo em igual 

prazo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 9º Em sendo constatada a impossibilidade de reintegração da criança ou do 

adolescente à família de origem, após seu encaminhamento a programas oficiais ou 

comunitários de orientação, apoio e promoção social, será enviado relatório fundamentado ao 

Ministério Público, no qual conste a descrição pormenorizada das providências tomadas e a 

expressa recomendação, subscrita pelos técnicos da entidade ou responsáveis pela execução da 

política municipal de garantia do direito à convivência familiar, para a destituição do poder 

familiar, ou destituição de tutela ou guarda. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 10. Recebido o relatório, o Ministério Público terá o prazo de 30 (trinta) dias para 

o ingresso com a ação de destituição do poder familiar, salvo se entender necessária a realização 

de estudos complementares ou outras providências que entender indispensáveis ao ajuizamento 

da demanda. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 11. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro regional, um 

cadastro contendo informações atualizadas sobre as crianças e adolescentes em regime de 

acolhimento familiar e institucional sob sua responsabilidade, com informações 

pormenorizadas sobre a situação jurídica de cada um, bem como as providências tomadas para 

sua reintegração familiar ou colocação em família substituta, em qualquer das modalidades 

previstas no art. 28 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 12. Terão acesso ao cadastro o Ministério Público, o Conselho Tutelar, o órgão 

gestor da Assistência Social e os Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente e da Assistência Social, aos quais incumbe deliberar sobre a implementação de 

políticas públicas que permitam reduzir o número de crianças e adolescentes afastados do 

convívio familiar e abreviar o período de permanência em programa de acolhimento. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 102. As medidas de proteção de que trata este Capítulo serão acompanhadas 

da regularização do registro civil.  

§ 1º Verificada a inexistência de registro anterior, o assento de nascimento da 

criança ou adolescente será feito à vista dos elementos disponíveis, mediante requisição da 

autoridade judiciária.  

§ 2º Os registros e certidões necessárias à regularização de que trata este artigo são 
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isentos de multas, custas e emolumentos, gozando de absoluta prioridade.  

§ 3º Caso ainda não definida a paternidade, será deflagrado procedimento específico 

destinado à sua averiguação, conforme previsto pela Lei nº 8.560, de 29 de dezembro de 1992. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Nas hipóteses previstas no § 3º deste artigo, é dispensável o ajuizamento de 

ação de investigação de paternidade pelo Ministério Público se, após o não comparecimento ou 

a recusa do suposto pai em assumir a paternidade a ele atribuída, a criança for encaminhada 

para adoção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

TÍTULO III 

DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 103. Considera-se ato infracional a conduta descrita como crime ou 

contravenção penal.  

Art. 104. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

medidas previstas nesta Lei.  

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, deve ser considerada a idade do 

adolescente à data do fato.  

Art. 105. Ao ato infracional praticado por criança corresponderão as medidas 

previstas no art. 101.  

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS INDIVIDUAIS 

 

Art. 106. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade senão em flagrante de 

ato infracional ou por ordem escrita e fundamentada da autoridade judiciária competente.  

Parágrafo único. O adolescente tem direito à identificação dos responsáveis pela 

sua apreensão, devendo ser informado acerca de seus direitos.  

Art. 107. A apreensão de qualquer adolescente e o local onde se encontra recolhido 

serão incontinenti comunicados à autoridade judiciária competente e à família do apreendido 

ou à pessoa por ele indicada.  

Parágrafo único. Examinar-se-á, desde logo e sob pena de responsabilidade, a 

possibilidade de liberação imediata.  

Art. 108. A internação, antes da sentença, pode ser determinada pelo prazo máximo 

de quarenta e cinco dias.  

Parágrafo único. A decisão deverá ser fundamentada e basear-se em indícios 

suficientes de autoria e materialidade, demonstrada a necessidade imperiosa da medida.  

Art. 109. O adolescente civilmente identificado não será submetido a identificação 

compulsória pelos órgãos policiais, de proteção e judiciais, salvo para efeito de confrontação, 

havendo dúvida fundada.  

CAPÍTULO III 

DAS GARANTIAS PROCESSUAIS 

 

Art. 110. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade sem o devido processo 

legal.  

Art. 111. São asseguradas ao adolescente, entre outras, as seguintes garantias:  

I - pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, mediante citação 

ou meio equivalente;  
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II - igualdade na relação processual, podendo confrontar-se com vítimas e 

testemunhas e produzir todas as provas necessárias à sua defesa;  

III - defesa técnica por advogado;  

IV - assistência judiciária gratuita e integral aos necessitados, na forma da lei;  

V - direito de ser ouvido pessoalmente pela autoridade competente;  

VI - direito de solicitar a presença de seus pais ou responsável em qualquer fase do 

procedimento.  

CAPÍTULO IV 

DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 112. Verificada a prática de ato infracional, a autoridade competente poderá 

aplicar ao adolescente as seguintes medidas:  

I - advertência;  

II - obrigação de reparar o dano;  

III - prestação de serviços à comunidade;  

IV - liberdade assistida;  

V - inserção em regime de semiliberdade;  

VI - internação em estabelecimento educacional;  

VII - qualquer uma das previstas no art. 101, I a VI.  

§ 1º A medida aplicada ao adolescente levará em conta a sua capacidade de cumpri-

la, as circunstâncias e a gravidade da infração.  

§ 2º Em hipótese alguma e sob pretexto algum, será admitida a prestação de trabalho 

forçado.  

§ 3º Os adolescentes portadores de doença ou deficiência mental receberão 

tratamento individual e especializado, em local adequado às suas condições.  

Art. 113. Aplica-se a este Capítulo o disposto nos arts. 99 e 100.  

Art. 114. A imposição das medidas previstas nos incisos II a VI do art. 112 

pressupõe a existência de provas suficientes da autoria e da materialidade da infração, 

ressalvada a hipótese de remissão, nos termos do art. 127.  

Parágrafo único. A advertência poderá ser aplicada sempre que houver prova da 

materialidade e indícios suficientes da autoria.  

 

Seção II 

Da Advertência 

 

Art. 115. A advertência consistirá em admoestação verbal, que será reduzida a 

termo e assinada.  

Seção III 

Da Obrigação de Reparar o Dano 
 

Art. 116. Em se tratando de ato infracional com reflexos patrimoniais, a autoridade 

poderá determinar, se for o caso, que o adolescente restitua a coisa, promova o ressarcimento 

do dano, ou, por outra forma, compense o prejuízo da vítima.  

Parágrafo único. Havendo manifesta impossibilidade, a medida poderá ser 

substituída por outra adequada.  

Seção IV 

Da Prestação de Serviços à Comunidade 
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Art. 117. A prestação de serviços comunitários consiste na realização de tarefas 

gratuitas de interesse geral, por período não excedente a seis meses, junto a entidades 

assistenciais, hospitais, escolas e outros estabelecimentos congêneres, bem como em programas 

comunitários ou governamentais.  

Parágrafo único. As tarefas serão atribuídas conforme as aptidões do adolescente, 

devendo ser cumpridas durante jornada máxima de oito horas semanais, aos sábados, domingos 

e feriados ou em dias úteis, de modo a não prejudicar a freqüência à escola ou à jornada normal 

de trabalho.  

Seção V 

Da Liberdade Assistida 
 

Art. 118. A liberdade assistida será adotada sempre que se afigurar a medida mais 

adequada para o fim de acompanhar, auxiliar e orientar o adolescente.  

§ 1º A autoridade designará pessoa capacitada para acompanhar o caso, a qual 

poderá ser recomendada por entidade ou programa de atendimento.  

§ 2º A liberdade assistida será fixada pelo prazo mínimo de seis meses, podendo a 

qualquer tempo ser prorrogada, revogada ou substituída por outra medida, ouvido o orientador, 

o Ministério Público e o defensor.  

Art. 119. Incumbe ao orientador, com o apoio e a supervisão da autoridade 

competente, a realização dos seguintes encargos, entre outros:  

I - promover socialmente o adolescente e sua família, fornecendo-lhes orientação e 

inserindo-os, se necessário, em programa oficial ou comunitário de auxílio e assistência social;  

II - supervisionar a freqüência e o aproveitamento escolar do adolescente, 

promovendo, inclusive, sua matrícula;  

III - diligenciar no sentido da profissionalização do adolescente e de sua inserção 

no mercado de trabalho;  

IV - apresentar relatório do caso.  

 

Seção VI 

Do Regime de Semiliberdade 

 

Art. 120. O regime de semiliberdade pode ser determinado desde o início, ou como 

forma de transição para o meio aberto, possibilitada a realização de atividades externas, 

independentemente de autorização judicial.  

§ 1º É obrigatória a escolarização e a profissionalização, devendo, sempre que 

possível, ser utilizados os recursos existentes na comunidade.  

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, aplicando-se, no que couber, as 

disposições relativas à internação.  

Seção VII 

Da Internação 

 

Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, sujeita aos 

princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em 

desenvolvimento.  

§ 1º Será permitida a realização de atividades externas, a critério da equipe técnica 

da entidade, salvo expressa determinação judicial em contrário.  

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua manutenção ser 

reavaliada, mediante decisão fundamentada, no máximo a cada seis meses.  

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação excederá a três anos.  

§ 4º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o adolescente deverá ser 
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liberado, colocado em regime de semiliberdade ou de liberdade assistida.  

§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade.  

§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de autorização judicial, 

ouvido o Ministério Público. 

§ 7º A determinação judicial mencionada no § 1º poderá ser revista a qualquer 

tempo pela autoridade judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, 
publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando:  

I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a 

pessoa;  

II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves;  

III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente 

imposta.  

§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser 

superior a 3 (três) meses, devendo ser decretada judicialmente após o devido processo legal. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 

19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

§ 2º Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra medida 

adequada.  

Art. 123. A internação deverá ser cumprida em entidade exclusiva para 

adolescentes, em local distinto daquele destinado ao abrigo, obedecida rigorosa separação por 

critérios de idade, compleição física e gravidade da infração.  

Parágrafo único. Durante o período de internação, inclusive provisória, serão 

obrigatórias atividades pedagógicas.  

Art. 124. São direitos do adolescente privado de liberdade, entre outros, os 

seguintes:  

I - entrevistar-se pessoalmente com o representante do Ministério Público;  

II - peticionar diretamente a qualquer autoridade;  

III - avistar-se reservadamente com seu defensor;  

IV - ser informado de sua situação processual, sempre que solicitada;  

V - ser tratado com respeito e dignidade;  

VI - permanecer internado na mesma localidade ou naquela mais próxima ao 

domicílio de seus pais ou responsável;  

VII - receber visitas, ao menos semanalmente;  

VIII - corresponder-se com seus familiares e amigos;  

IX - ter acesso aos objetos necessários à higiene e asseio pessoal;  

X - habitar alojamento em condições adequadas de higiene e salubridade;  

XI - receber escolarização e profissionalização;  

XII - realizar atividades culturais, esportivas e de lazer;  

XIII - ter acesso aos meios de comunicação social;  

XIV - receber assistência religiosa, segundo a sua crença, e desde que assim o 

deseje;  

XV - manter a posse de seus objetos pessoais e dispor de local seguro para guardá-

los, recebendo comprovante daqueles porventura depositados em poder da entidade;  

 XVI - receber, quando de sua desinternação, os documentos pessoais 

indispensáveis à vida em sociedade.  

§ 1º Em nenhum caso haverá incomunicabilidade.  

§ 2º A autoridade judiciária poderá suspender temporariamente a visita, inclusive 

de pais ou responsável, se existirem motivos sérios e fundados de sua prejudicialidade aos 

interesses do adolescente.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
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Art. 125. É dever do Estado zelar pela integridade física e mental dos internos, 

cabendo-lhe adotar as medidas adequadas de contenção e segurança.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DO ACESSO À JUSTIÇA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 145. Os Estados e o Distrito Federal poderão criar varas especializadas e 

exclusivas da infância e da juventude, cabendo ao Poder Judiciário estabelecer sua 

proporcionalidade por número de habitantes, dotá-las de infra-estrutura e dispor sobre o 

atendimento, inclusive em plantões.  

Seção II 

Do Juiz 

 

Art. 146. A autoridade a que se refere esta Lei é o Juiz da Infância e da Juventude, 

ou o Juiz que exerce essa função, na forma da Lei de Organização Judiciária local.  

Art. 147. A competência será determinada:  

I - pelo domicílio dos pais ou responsável;  

II - pelo lugar onde se encontre a criança ou adolescente, à falta dos pais ou 

responsável.  

§ 1º Nos casos de ato infracional, será competente a autoridade do lugar da ação ou 

omissão, observadas as regras de conexão, continência e prevenção.  

§ 2º A execução das medidas poderá ser delegada à autoridade competente da 

residência dos pais ou responsável, ou do local onde sediar-se a entidade que abrigar a criança 

ou adolescente.  

§ 3º Em caso de infração cometida através de transmissão simultânea de rádio ou 

televisão, que atinja mais de uma comarca, será competente, para aplicação da penalidade, a 

autoridade judiciária do local da sede estadual da emissora ou rede, tendo a sentença eficácia 

para todas as transmissoras ou retransmissoras do respectivo Estado.  

Art. 148. A Justiça da Infância e da Juventude é competente para:  

I - conhecer de representações promovidas pelo Ministério Público, para apuração 

de ato infracional atribuído a adolescente, aplicando as medidas cabíveis;  

II - conceder a remissão, como forma de suspensão ou extinção do processo;  

III - conhecer de pedidos de adoção e seus incidentes;  

IV - conhecer de ações civis fundadas em interesses individuais, difusos ou 

coletivos afetos à criança e ao adolescente, observado o disposto no art. 209;  

V - conhecer de ações decorrentes de irregularidades em entidades de atendimento, 

aplicando as medidas cabíveis;  

VI - aplicar penalidades administrativas nos casos de infrações contra norma de 

proteção a criança ou adolescentes;  

VII - conhecer de casos encaminhados pelo Conselho Tutelar, aplicando as medidas 

cabíveis.  

Parágrafo único. Quando se tratar de criança ou adolescente nas hipóteses do art. 

98, é também competente a Justiça da Infância e da Juventude para o fim de:  

a) conhecer de pedidos de guarda e tutela; 
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b) conhecer de ações de destituição do poder familiar, perda ou modificação da 

tutela ou guarda; (Expressão "pátrio poder" substituída por “poder familiar” pelo art. 3º da 

Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

c) suprir a capacidade ou o consentimento para o casamento; 

d) conhecer de pedidos baseados em discordância paterna ou materna, em relação 

ao exercício do poder familiar; (Expressão "pátrio poder" substituída por “poder familiar” 

pelo art. 3º da Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

e) conceder a emancipação, nos termos da lei civil, quando faltarem os pais; 

f) designar curador especial em casos de apresentação de queixa ou representação, 

ou de outros procedimentos judiciais ou extrajudiciais em que haja interesses de criança ou 

adolescente;   

g) conhecer de ações de alimentos; 

h) determinar o cancelamento, a retificação e o suprimento dos registros de 

nascimento e óbito.   

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DOS PROCEDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 

Seção V 

Da apuração de Ato Infracional Atribuído a Adolescente 

....................................................................................................................................................... 

Art. 190. A intimação da sentença que aplicar medida de internação ou regime de 

semiliberdade será feita:  

I - ao adolescente e ao seu defensor;  

II - quando não for encontrado o adolescente, a seus pais ou responsável, sem 

prejuízo do defensor.  

§ 1º Sendo outra a medida aplicada, a intimação far-se-á unicamente na pessoa do 

defensor.  

§ 2º Recaindo a intimação na pessoa do adolescente, deverá este manifestar se 

deseja ou não recorrer da sentença.  

Seção VI 

Da Apuração de Irregularidades em Entidade de Atendimento 

 

Art. 191. O procedimento de apuração de irregularidades em entidade 

governamental e não-governamental terá início mediante portaria da autoridade judiciária ou 

representação do Ministério Público ou do Conselho Tutelar, onde conste, necessariamente, 

resumo dos fatos.  

Parágrafo único. Havendo motivo grave, poderá a autoridade judiciária, ouvido o 

Ministério Público, decretar liminarmente o afastamento provisório do dirigente da entidade, 

mediante decisão fundamentada.  

....................................................................................................................................................... 

Seção VII 

Da Apuração de Infração Administrativa às 

Normas de Proteção à Criança e ao Adolescente 

 

Art. 194. O procedimento para imposição de penalidade administrativa por infração 

às normas de proteção à criança e ao adolescente terá início por representação do Ministério 

Público, ou do Conselho Tutelar, ou auto de infração elaborado por servidor efetivo ou 

voluntário credenciado, e assinado por duas testemunhas, se possível.  

§ 1º No procedimento iniciado com o auto de infração, poderão ser usadas fórmulas 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
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impressas, especificando-se a natureza e as circunstâncias da infração.  

§ 2º Sempre que possível, à verificação da infração seguir-se-á a lavratura do auto, 

certificando-se, em caso contrário, dos motivos do retardamento.  

Art. 195. O requerimento terá prazo de dez dias para apresentação de defesa, 

contado da data da intimação, que será feita:  

I - pelo autuante, no próprio auto, quando este for lavrado na presença do requerido;  

II - por oficial de justiça ou funcionário legalmente habilitado, que entregará cópia 

do auto ou da representação ao requerido, ou a seu representante legal, lavrando certidão;  

III - por via postal, com aviso de recebimento, se não for encontrado o requerido ou 

seu representante legal;  

IV - por edital, com prazo de trinta dias, se incerto ou não sabido o paradeiro do 

requerido ou de seu representante legal.  

Art. 196. Não sendo apresentada a defesa no prazo legal, a autoridade judiciária 

dará vista dos autos ao Ministério Público, por cinco dias, decidindo em igual prazo.  

Art. 197. Apresentada a defesa, a autoridade judiciária procederá na conformidade 

do artigo anterior, ou, sendo necessário, designará audiência de instrução e julgamento.  

Parágrafo único. Colhida a prova oral, manifestar-se-ão sucessivamente o 

Ministério Público e o procurador do requerido, pelo tempo de vinte minutos para cada um, 

prorrogável por mais dez, a critério da autoridade judiciária, que em seguida proferirá sentença.  

 

Seção VIII 

Da Habilitação de Pretendentes à Adoção 

(Seção acrescida pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

Art. 197-A. Os postulantes à adoção, domiciliados no Brasil, apresentarão petição 

inicial na qual conste:  

I - qualificação completa;  

II - dados familiares;  

III - cópias autenticadas de certidão de nascimento ou casamento, ou declaração 

relativa ao período de união estável;  

IV - cópias da cédula de identidade e inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas;  

V - comprovante de renda e domicílio;  

VI - atestados de sanidade física e mental;  

VII - certidão de antecedentes criminais;  

VIII - certidão negativa de distribuição cível. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.010, 

de 3/8/2009) 

Art. 197-B. A autoridade judiciária, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, dará 

vista dos autos ao Ministério Público, que no prazo de 5 (cinco) dias poderá:  

I - apresentar quesitos a serem respondidos pela equipe interprofissional 

encarregada de elaborar o estudo técnico a que se refere o art. 197-C desta Lei;  

II - requerer a designação de audiência para oitiva dos postulantes em juízo e 

testemunhas;  

III - requerer a juntada de documentos complementares e a realização de outras 

diligências que entender necessárias. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 197-C. Intervirá no feito, obrigatoriamente, equipe interprofissional a serviço 

da Justiça da Infância e da Juventude, que deverá elaborar estudo psicossocial, que conterá 

subsídios que permitam aferir a capacidade e o preparo dos postulantes para o exercício de uma 

paternidade ou maternidade responsável, à luz dos requisitos e princípios desta Lei.  

§ 1º É obrigatória a participação dos postulantes em programa oferecido pela Justiça 

da Infância e da Juventude preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis pela 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
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execução da política municipal de garantia do direito à convivência familiar, que inclua 

preparação psicológica, orientação e estímulo à adoção inter-racial, de crianças maiores ou de 

adolescentes, com necessidades específicas de saúde ou com deficiências e de grupos de irmãos.  

§ 2º Sempre que possível e recomendável, a etapa obrigatória da preparação referida 

no § 1º deste artigo incluirá o contato com crianças e adolescentes em regime de acolhimento 

familiar ou institucional em condições de serem adotados, a ser realizado sob a orientação, 

supervisão e avaliação da equipe técnica da Justiça da Infância e da Juventude, com o apoio dos 

técnicos responsáveis pelo programa de acolhimento familiar ou institucional e pela execução 

da política municipal de garantia do direito à convivência familiar. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 197-D. Certificada nos autos a conclusão da participação no programa referido 

no art. 197-C desta Lei, a autoridade judiciária, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, decidirá 

acerca das diligências requeridas pelo Ministério Público e determinará a juntada do estudo 

psicossocial, designando, conforme o caso, audiência de instrução e julgamento.  

Parágrafo único. Caso não sejam requeridas diligências, ou sendo essas indeferidas, 

a autoridade judiciária determinará a juntada do estudo psicossocial, abrindo a seguir vista dos 

autos ao Ministério Público, por 5 (cinco) dias, decidindo em igual prazo. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 197-E. Deferida a habilitação, o postulante será inscrito nos cadastros referidos 

no art. 50 desta Lei, sendo a sua convocação para a adoção feita de acordo com ordem 

cronológica de habilitação e conforme a disponibilidade de crianças ou adolescentes adotáveis.  

§ 1º A ordem cronológica das habilitações somente poderá deixar de ser observada 

pela autoridade judiciária nas hipóteses previstas no § 13 do art. 50 desta Lei, quando 

comprovado ser essa a melhor solução no interesse do adotando.  

§ 2º A recusa sistemática na adoção das crianças ou adolescentes indicados 

importará na reavaliação da habilitação concedida. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

CAPÍTULO IV 

DOS RECURSOS 

 

Art. 198. Nos procedimentos afetos à Justiça da Infância e da Juventude, inclusive 

os relativos à execução das medidas socioeducativas, adotar-se-á o sistema recursal da Lei nº 

5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), com as seguintes adaptações: 

(“Caput” com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 

19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

I - os recursos serão interpostos independentemente de preparo;  

II - em todos os recursos, salvo nos embargos de declaração, o prazo para o 

Ministério Público e para a defesa será sempre de 10 (dez) dias; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após 

a publicação) 

III - os recursos terão preferência de julgamento e dispensarão revisor;  

IV - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

V - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

VI - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

VII - antes de determinar a remessa dos autos à superior instância, no caso de 

apelação, ou do instrumento, no caso de agravo, a autoridade judiciária proferirá despacho 

fundamentado, mantendo ou reformando a decisão, no prazo de cinco dias;  

VIII - mantida a decisão apelada ou agravada, o escrivão remeterá os autos ou o 

instrumento à superior instância dentro de vinte e quatro horas, independentemente de novo 

pedido do recorrente; se a reformar, a remessa dos autos dependerá de pedido expresso da parte 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
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interessada ou do Ministério Público, no prazo de cinco dias, contados da intimação.  

Art. 199. Contra as decisões proferidas com base no art. 149 caberá recurso de 

apelação.  

Art. 199-A. A sentença que deferir a adoção produz efeito desde logo, embora 

sujeita a apelação, que será recebida exclusivamente no efeito devolutivo, salvo se se tratar de 

adoção internacional ou se houver perigo de dano irreparável ou de difícil reparação ao 

adotando. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 199-B. A sentença que destituir ambos ou qualquer dos genitores do poder 

familiar fica sujeita a apelação, que deverá ser recebida apenas no efeito devolutivo. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 199-C. Os recursos nos procedimentos de adoção e de destituição de poder 

familiar, em face da relevância das questões, serão processados com prioridade absoluta, 

devendo ser imediatamente distribuídos, ficando vedado que aguardem, em qualquer situação, 

oportuna distribuição, e serão colocados em mesa para julgamento sem revisão e com parecer 

urgente do Ministério Público. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 199-D. O relator deverá colocar o processo em mesa para julgamento no prazo 

máximo de 60 (sessenta) dias, contado da sua conclusão.  

Parágrafo único. O Ministério Público será intimado da data do julgamento e poderá 

na sessão, se entender necessário, apresentar oralmente seu parecer. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 199-E. O Ministério Público poderá requerer a instauração de procedimento 

para apuração de responsabilidades se constatar o descumprimento das providências e do prazo 

previstos nos artigos anteriores. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 

CAPÍTULO V 

DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

Art. 200. As funções do Ministério Público, previstas nesta Lei, serão exercidas nos 

termos da respectiva Lei Orgânica.  

Art. 201. Compete ao Ministério Público:  

I - conceder a remissão como forma de exclusão do processo;  

II - promover e acompanhar os procedimentos relativos às infrações atribuídas a 

adolescentes;  

III - promover e acompanhar as ações de alimentos e os procedimentos de 

suspensão e destituição do poder familiar, nomeação e remoção de tutores, curadores e 

guardiães, bem como oficiar em todos os demais procedimentos da competência da Justiça da 

Infância e da Juventude; (Expressão "pátrio poder" substituída por “poder familiar” pelo art. 

3º da Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

IV - promover, de ofício ou por solicitação dos interessados, a especialização e a 

inscrição de hipoteca legal e a prestação de contas dos tutores, curadores e quaisquer 

administradores de bens de crianças e adolescentes nas hipóteses do art. 98;  

V - promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos interesses 

individuais, difusos ou coletivos relativos à infância e à adolescência, inclusive os definidos no 

art. 220, § 3°, inciso II, da Constituição Federal;  

VI - instaurar procedimentos administrativos e, para instruí-los:  

a) expedir notificações para colher depoimentos ou esclarecimentos e, em caso de 

não-comparecimento injustificado, requisitar condução coercitiva, inclusive pela polícia civil 

ou militar;   

b) requisitar informações, exames, perícias e documentos de autoridades 

municipais, estaduais e federais, da administração direta ou indireta, bem como promover 
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inspeções e diligências investigatórias; 

c) requisitar informações e documentos a particulares e instituições privadas; 

VII - instaurar sindicâncias, requisitar diligências investigatórias e determinar a 

instauração de inquérito policial, para apuração de ilícitos ou infrações às normas de proteção 

à infância e à juventude;  

VIII - zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados às 

crianças e adolescentes, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;  

IX - impetrar mandado de segurança, de injunção e “habeas corpus”, em qualquer 

juízo, instância ou tribunal, na defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis afetos à 

criança e ao adolescente;  

X - representar ao juízo visando à aplicação de penalidade por infrações cometidas 

contra as normas de proteção à infância e à juventude, sem prejuízo da promoção da 

responsabilidade civil e penal do infrator, quando cabível;  

XI - inspecionar as entidades públicas e particulares de atendimento e os programas 

de que trata esta Lei, adotando de pronto as medidas administrativas ou judiciais necessárias à 

remoção de irregularidades porventura verificadas;  

XII - requisitar força policial, bem como a colaboração dos serviços médicos, 

hospitalares, educacionais e de assistência social, públicos ou privados, para o desempenho de 

suas atribuições.  

§ 1º A legitimação do Ministério Público para as ações cíveis previstas neste artigo 

não impede a de terceiros, nas mesmas hipóteses, segundo dispuserem a Constituição e esta 

Lei.  

§ 2º As atribuições constantes deste artigo não excluem outras, desde que 

compatíveis com a finalidade do Ministério Público.  

§ 3º O representante do Ministério Público, no exercício de suas funções, terá livre 

acesso a todo local onde se encontre criança ou adolescente.  

§ 4º O representante do Ministério Público será responsável pelo uso indevido das 

informações e documentos que requisitar, nas hipóteses legais de sigilo.  

§ 5º Para o exercício da atribuição de que trata o inciso VIII deste artigo, poderá o 

representante do Ministério Público:  

a) reduzir a termo as declarações do reclamante, instaurando o competente 

procedimento, sob sua presidência; 

b) entender-se diretamente com a pessoa ou autoridade reclamada, em dia, local e 

horário previamente notificados ou acertados;   

c) efetuar recomendações visando à melhoria dos serviços públicos e de relevância 

pública afetos à criança e ao adolescente, fixando prazo razoável para sua perfeita adequação.   

Art. 202. Nos processos e procedimentos em que não for parte, atuará 

obrigatoriamente o Ministério Público na defesa dos direitos e interesses de que cuida esta Lei, 

hipótese em que terá vista dos autos depois das partes, podendo juntar documentos e requerer 

diligências, usando os recursos cabíveis.  

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 



442 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7197-A/2002 

Art. 225. Este Capítulo dispõe sobre crimes praticados contra a criança e o 

adolescente, por ação ou omissão, sem prejuízo do disposto na legislação penal.  

Art. 226. Aplicam-se aos crimes definidos nesta Lei as normas da Parte Geral do 

Código Penal e, quanto ao processo, as pertinentes ao Código de Processo Penal.  

Art. 227. Os crimes definidos nesta Lei são de ação pública incondicionada.  

 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 

 

Art. 228. Deixar o encarregado de serviço ou o dirigente de estabelecimento de 

atenção à saúde de gestante de manter registro das atividades desenvolvidas, na forma e prazo 

referidos no art. 10 desta Lei, bem como de fornecer à parturiente ou a seu responsável, por 

ocasião da alta médica, declaração de nascimento, onde constem as intercorrências do parto e 

do desenvolvimento do neonato:  

Pena - detenção de seis meses a dois anos.  

Parágrafo único. Se o crime é culposo:  

Pena - detenção de dois a seis meses, ou multa.  

...................................................................................................................................................... 

Art. 244. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer forma, 

a criança ou adolescente fogos de estampido ou de artifício, exceto aqueles que, pelo seu 

reduzido potencial, sejam incapazes de provocar qualquer dano físico em caso de utilização 

indevida:  

Pena - detenção de seis meses a dois anos, e multa.  

Art. 244-A. Submeter criança ou adolescente, como tais definidos no caput do art. 

2º desta Lei, à prostituição ou à exploração sexual: 

Pena - reclusão de quatro a dez anos, e multa. 

§ 1º Incorrem nas mesmas penas o proprietário, o gerente ou o responsável pelo 

local em que se verifique a submissão de criança ou adolescente às práticas referidas no caput 

deste artigo.  

§ 2º Constitui efeito obrigatório da condenação a cassação da licença de localização 

e de funcionamento do estabelecimento. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.975, de 23/6/2000) 

 Art. 244-B. Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 (dezoito) anos, com ele 

praticando infração penal ou induzindo-o a praticá-la: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.  

§ 1º Incorre nas penas previstas no caput deste artigo quem pratica as condutas ali 

tipificadas utilizando-se de quaisquer meios eletrônicos, inclusive salas de bate-papo da 

internet.  

§ 2º As penas previstas no caput deste artigo são aumentadas de um terço no caso 

de a infração cometida ou induzida estar incluída no rol do art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de 

julho de 1990. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

CAPÍTULO II 

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

..................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 

.................................................................................................................................................... 

Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por estabelecimento de atenção 

à saúde e de ensino fundamental, pré-escola ou creche, de comunicar à autoridade competente 

os casos de que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação de maus-tratos contra 
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criança ou adolescente:  

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de 

reincidência.  

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

...................................................................................................................................................... 

Art. 258. Deixar o responsável pelo estabelecimento ou o empresário de observar o 

que dispõe esta Lei sobre o acesso de criança ou adolescente aos locais de diversão, ou sobre 

sua participação no espetáculo.  

Pena - multa de três a vinte salários de referência; em caso de reincidência, a 

autoridade judiciária poderá determinar o fechamento do estabelecimento por até quinze dias.  

Art. 258-A. Deixar a autoridade competente de providenciar a instalação e 

operacionalização dos cadastros previstos no art. 50 e no § 11 do art. 101 desta Lei: 

Pena - multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 3.000,00 (três mil reais).  

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas a autoridade que deixa de efetuar o 

cadastramento de crianças e de adolescentes em condições de serem adotadas, de pessoas ou 

casais habilitados à adoção e de crianças e adolescentes em regime de acolhimento institucional 

ou familiar. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 258-B. Deixar o médico, enfermeiro ou dirigente de estabelecimento de 

atenção à saúde de gestante de efetuar imediato encaminhamento à autoridade judiciária de caso 

de que tenha conhecimento de mãe ou gestante interessada em entregar seu filho para adoção: 

Pena - multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 3.000,00 (três mil reais).  

Parágrafo único. Incorre na mesma pena o funcionário de programa oficial ou 

comunitário destinado à garantia do direito à convivência familiar que deixa de efetuar a 

comunicação referida no caput deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 258-C. Descumprir a proibição estabelecida no inciso II do art. 81: 

Pena - multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais); 

Medida Administrativa - interdição do estabelecimento comercial até o 

recolhimento da multa aplicada. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.106, de 17/3/2015) 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 259. A União, no prazo de noventa dias contados da publicação deste Estatuto, 

elaborará projeto de lei dispondo sobre a criação ou adaptação de seus órgãos às diretrizes da 

política de atendimento fixadas no art. 88 e ao que estabelece o Título V do Livro II.  

Parágrafo único. Compete aos Estados e Municípios promoverem a adaptação de 

seus órgãos e programas às diretrizes e princípios estabelecidos nesta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.594, DE 18 DE JANEIRO DE 2012 
Institui o Sistema Nacional de Atendimento 

Socioeducativo (Sinase), regulamenta a 

execução das medidas socioeducativas 

destinadas a adolescente que pratique ato 

infracional; e altera as Leis nºs 8.069, de 13 de 

julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente); 7.560, de 19 de dezembro de 

1986, 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 5.537, de 

21 de novembro de 1968, 8.315, de 23 de 
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dezembro de 1991, 8.706, de 14 de setembro de 

1993, os Decretos-Leis nos 4.048, de 22 de 

janeiro de 1942, 8.621, de 10 de janeiro de 

1946, e a Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO I 

DO SISTEMA NACIONAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO (SINASE) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV  

DOS PROGRAMAS DE ATENDIMENTO 

....................................................................................................................................................... 

SEÇÃO III 

DOS PROGRAMAS DE PRIVAÇÃO DA LIBERDADE 

 

Art. 15. São requisitos específicos para a inscrição de programas de regime de 

semiliberdade ou internação:  

I - a comprovação da existência de estabelecimento educacional com instalações 

adequadas e em conformidade com as normas de referência;  

II - a previsão do processo e dos requisitos para a escolha do dirigente;  

III - a apresentação das atividades de natureza coletiva;  

IV - a definição das estratégias para a gestão de conflitos, vedada a previsão de 

isolamento cautelar, exceto nos casos previstos no § 2º do art. 49 desta Lei; e  

V - a previsão de regime disciplinar nos termos do art. 72 desta Lei.  

Art. 16. A estrutura física da unidade deverá ser compatível com as normas de 

referência do Sinase.  

§ 1º É vedada a edificação de unidades socioeducacionais em espaços contíguos, 

anexos, ou de qualquer outra forma integrados a estabelecimentos penais.  

§ 2º A direção da unidade adotará, em caráter excepcional, medidas para proteção 

do interno em casos de risco à sua integridade física, à sua vida, ou à de outrem, comunicando, 

de imediato, seu defensor e o Ministério Público.  

Art. 17. Para o exercício da função de dirigente de programa de atendimento em 

regime de semiliberdade ou de internação, além dos requisitos específicos previstos no 

respectivo programa de atendimento, é necessário:  

I - formação de nível superior compatível com a natureza da função;  

II - comprovada experiência no trabalho com adolescentes de, no mínimo, 2 (dois) 

anos; e  

III - reputação ilibada. 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DA AVALIAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO DO ATENDIMENTO 

SOCIOEDUCATIVO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 19. É instituído o Sistema Nacional de Avaliação e Acompanhamento do 

Atendimento Socioeducativo, com os seguintes objetivos:  

I - contribuir para a organização da rede de atendimento socioeducativo;  
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II - assegurar conhecimento rigoroso sobre as ações do atendimento socioeducativo 

e seus resultados;  

III - promover a melhora da qualidade da gestão e do atendimento socioeducativo; 

e  

IV - disponibilizar informações sobre o atendimento socioeducativo.  

§ 1º A avaliação abrangerá, no mínimo, a gestão, as entidades de atendimento, os 

programas e os resultados da execução das medidas socioeducativas.  

§ 2º Ao final da avaliação, será elaborado relatório contendo histórico e diagnóstico 

da situação, as recomendações e os prazos para que essas sejam cumpridas, além de outros 

elementos a serem definidos em regulamento.  

§ 3º O relatório da avaliação deverá ser encaminhado aos respectivos Conselhos de 

Direitos, Conselhos Tutelares e ao Ministério Público.  

§ 4º Os gestores e entidades têm o dever de colaborar com o processo de avaliação, 

facilitando o acesso às suas instalações, à documentação e a todos os elementos necessários ao 

seu efetivo cumprimento.  

§ 5º O acompanhamento tem por objetivo verificar o cumprimento das metas dos 

Planos de Atendimento Socioeducativo.  

Art. 20. O Sistema Nacional de Avaliação e Acompanhamento da Gestão do 

Atendimento Socioeducativo assegurará, na metodologia a ser empregada:  

I - a realização da autoavaliação dos gestores e das instituições de atendimento;  

II - a avaliação institucional externa, contemplando a análise global e integrada das 

instalações físicas, relações institucionais, compromisso social, atividades e finalidades das 

instituições de atendimento e seus programas;  

III - o respeito à identidade e à diversidade de entidades e programas;  

IV - a participação do corpo de funcionários das entidades de atendimento e dos 

Conselhos Tutelares da área de atuação da entidade avaliada; e  

V - o caráter público de todos os procedimentos, dados e resultados dos processos 

avaliativos. 

Art. 21. A avaliação será coordenada por uma comissão permanente e realizada por 

comissões temporárias, essas compostas, no mínimo, por 3 (três) especialistas com reconhecida 

atuação na área temática e definidas na forma do regulamento.  

Parágrafo único. É vedado à comissão permanente designar avaliadores:  

I - que sejam titulares ou servidores dos órgãos gestores avaliados ou funcionários 

das entidades avaliadas;  

II - que tenham relação de parentesco até o 3º grau com titulares ou servidores dos 

órgãos gestores avaliados e/ou funcionários das entidades avaliadas; e  

III - que estejam respondendo a processos criminais. 

 

Art. 22. A avaliação da gestão terá por objetivo:  

I - verificar se o planejamento orçamentário e sua execução se processam de forma 

compatível com as necessidades do respectivo Sistema de Atendimento Socioeducativo;  

II - verificar a manutenção do fluxo financeiro, considerando as necessidades 

operacionais do atendimento socioeducativo, as normas de referência e as condições previstas 

nos instrumentos jurídicos celebrados entre os órgãos gestores e as entidades de atendimento;  

III - verificar a implementação de todos os demais compromissos assumidos por 

ocasião da celebração dos instrumentos jurídicos relativos ao atendimento socioeducativo; e  

IV - a articulação interinstitucional e intersetorial das políticas.  

Art. 23. A avaliação das entidades terá por objetivo identificar o perfil e o impacto 

de sua atuação, por meio de suas atividades, programas e projetos, considerando as diferentes 

dimensões institucionais e, entre elas, obrigatoriamente, as seguintes:  
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I - o plano de desenvolvimento institucional;  

II - a responsabilidade social, considerada especialmente sua contribuição para a 

inclusão social e o desenvolvimento socioeconômico do adolescente e de sua família;  

III - a comunicação e o intercâmbio com a sociedade;  

IV - as políticas de pessoal quanto à qualificação, aperfeiçoamento, 

desenvolvimento profissional e condições de trabalho;  

V - a adequação da infraestrutura física às normas de referência;  

VI - o planejamento e a autoavaliação quanto aos processos, resultados, eficiência 

e eficácia do projeto pedagógico e da proposta socioeducativa;  

VII - as políticas de atendimento para os adolescentes e suas famílias;  

VIII - a atenção integral à saúde dos adolescentes em conformidade com as 

diretrizes do art. 60 desta Lei; e  

IX - a sustentabilidade financeira.  

Art. 24. A avaliação dos programas terá por objetivo verificar, no mínimo, o 

atendimento ao que determinam os arts. 94, 100, 117, 119, 120, 123 e 124 da Lei nº 8.069, de 

13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DA EXECUÇÃO DAS MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 35. A execução das medidas socioeducativas reger-se-á pelos seguintes 

princípios:  

I - legalidade, não podendo o adolescente receber tratamento mais gravoso do que 

o conferido ao adulto;  

II - excepcionalidade da intervenção judicial e da imposição de medidas, 

favorecendo-se meios de autocomposição de conflitos;  

III - prioridade a práticas ou medidas que sejam restaurativas e, sempre que 

possível, atendam às necessidades das vítimas;  

IV - proporcionalidade em relação à ofensa cometida;  

V - brevidade da medida em resposta ao ato cometido, em especial o respeito ao 

que dispõe o art. 122 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente);  

VI - individualização, considerando-se a idade, capacidades e circunstâncias 

pessoais do adolescente;  

VII - mínima intervenção, restrita ao necessário para a realização dos objetivos da 

medida;  

VIII - não discriminação do adolescente, notadamente em razão de etnia, gênero, 

nacionalidade, classe social, orientação religiosa, política ou sexual, ou associação ou 

pertencimento a qualquer minoria ou status; e  

IX - fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários no processo 

socioeducativo.  

CAPÍTULO II 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

Art. 36. A competência para jurisdicionar a execução das medidas socioeducativas 

segue o determinado pelo art. 146 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança 

e do Adolescente). 
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....................................................................................................................................................... 

Art. 42. As medidas socioeducativas de liberdade assistida, de semiliberdade e de 

internação deverão ser reavaliadas no máximo a cada 6 (seis) meses, podendo a autoridade 

judiciária, se necessário, designar audiência, no prazo máximo de 10 (dez) dias, cientificando 

o defensor, o Ministério Público, a direção do programa de atendimento, o adolescente e seus 

pais ou responsável.  

§ 1º A audiência será instruída com o relatório da equipe técnica do programa de 

atendimento sobre a evolução do plano de que trata o art. 52 desta Lei e com qualquer outro 

parecer técnico requerido pelas partes e deferido pela autoridade judiciária.  

§ 2º A gravidade do ato infracional, os antecedentes e o tempo de duração da medida 

não são fatores que, por si, justifiquem a não substituição da medida por outra menos grave.  

§ 3º Considera-se mais grave a internação, em relação a todas as demais medidas, 

e mais grave a semiliberdade, em relação às medidas de meio aberto.  

Art. 43. A reavaliação da manutenção, da substituição ou da suspensão das medidas 

de meio aberto ou de privação da liberdade e do respectivo plano individual pode ser solicitada 

a qualquer tempo, a pedido da direção do programa de atendimento, do defensor, do Ministério 

Público, do adolescente, de seus pais ou responsável.  

§ 1º Justifica o pedido de reavaliação, entre outros motivos:  

I - o desempenho adequado do adolescente com base no seu plano de atendimento 

individual, antes do prazo da reavaliação obrigatória;  

II - a inadaptação do adolescente ao programa e o reiterado descumprimento das 

atividades do plano individual; e  

III - a necessidade de modificação das atividades do plano individual que importem 

em maior restrição da liberdade do adolescente.  

§ 2º A autoridade judiciária poderá indeferir o pedido, de pronto, se entender 

insuficiente a motivação.  

§ 3º Admitido o processamento do pedido, a autoridade judiciária, se necessário, 

designará audiência, observando o princípio do § 1º do art. 42 desta Lei.  

§ 4º A substituição por medida mais gravosa somente ocorrerá em situações 

excepcionais, após o devido processo legal, inclusive na hipótese do inciso III do art. 122 da 

Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), e deve ser:  

I - fundamentada em parecer técnico;  

II - precedida de prévia audiência, e nos termos do § 1º do art. 42 desta Lei. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 45. Se, no transcurso da execução, sobrevier sentença de aplicação de nova 

medida, a autoridade judiciária procederá à unificação, ouvidos, previamente, o Ministério 

Público e o defensor, no prazo de 3 (três) dias sucessivos, decidindo-se em igual prazo.  

§ 1º É vedado à autoridade judiciária determinar reinício de cumprimento de medida 

socioeducativa, ou deixar de considerar os prazos máximos, e de liberação compulsória 

previstos na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), 

excetuada a hipótese de medida aplicada por ato infracional praticado durante a execução.  

§ 2º É vedado à autoridade judiciária aplicar nova medida de internação, por atos 

infracionais praticados anteriormente, a adolescente que já tenha concluído cumprimento de 

medida socioeducativa dessa natureza, ou que tenha sido transferido para cumprimento de 

medida menos rigorosa, sendo tais atos absorvidos por aqueles aos quais se impôs a medida 

socioeducativa extrema.  

Art. 46. A medida socioeducativa será declarada extinta:  

I - pela morte do adolescente;  

II - pela realização de sua finalidade;  

III - pela aplicação de pena privativa de liberdade, a ser cumprida em regime 
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fechado ou semiaberto, em execução provisória ou definitiva;  

IV - pela condição de doença grave, que torne o adolescente incapaz de submeter-

se ao cumprimento da medida; e  

V - nas demais hipóteses previstas em lei.  

§ 1º No caso de o maior de 18 (dezoito) anos, em cumprimento de medida 

socioeducativa, responder a processo-crime, caberá à autoridade judiciária decidir sobre 

eventual extinção da execução, cientificando da decisão o juízo criminal competente.  

§ 2º Em qualquer caso, o tempo de prisão cautelar não convertida em pena privativa 

de liberdade deve ser descontado do prazo de cumprimento da medida socioeducativa.  

Art. 47. O mandado de busca e apreensão do adolescente terá vigência máxima de 

6 (seis) meses, a contar da data da expedição, podendo, se necessário, ser renovado, 

fundamentadamente.  

Art. 48. O defensor, o Ministério Público, o adolescente e seus pais ou responsável 

poderão postular revisão judicial de qualquer sanção disciplinar aplicada, podendo a autoridade 

judiciária suspender a execução da sanção até decisão final do incidente.  

§ 1º Postulada a revisão após ouvida a autoridade colegiada que aplicou a sanção e 

havendo provas a produzir em audiência, procederá o magistrado na forma do § 1º do art. 42 

desta Lei.  

§ 2º É vedada a aplicação de sanção disciplinar de isolamento a adolescente interno, 

exceto seja essa imprescindível para garantia da segurança de outros internos ou do próprio 

adolescente a quem seja imposta a sanção, sendo necessária ainda comunicação ao defensor, ao 

Ministério Público e à autoridade judiciária em até 24 (vinte e quatro) horas.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS INDIVIDUAIS 

 

Art. 49. São direitos do adolescente submetido ao cumprimento de medida 

socioeducativa, sem prejuízo de outros previstos em lei:  

I - ser acompanhado por seus pais ou responsável e por seu defensor, em qualquer 

fase do procedimento administrativo ou judicial;  

II - ser incluído em programa de meio aberto quando inexistir vaga para o 

cumprimento de medida de privação da liberdade, exceto nos casos de ato infracional cometido 

mediante grave ameaça ou violência à pessoa, quando o adolescente deverá ser internado em 

Unidade mais próxima de seu local de residência;  

III - ser respeitado em sua personalidade, intimidade, liberdade de pensamento e 

religião e em todos os direitos não expressamente limitados na sentença;  

IV - peticionar, por escrito ou verbalmente, diretamente a qualquer autoridade ou 

órgão público, devendo, obrigatoriamente, ser respondido em até 15 (quinze) dias;  

V - ser informado, inclusive por escrito, das normas de organização e 

funcionamento do programa de atendimento e também das previsões de natureza disciplinar;  

VI - receber, sempre que solicitar, informações sobre a evolução de seu plano 

individual, participando, obrigatoriamente, de sua elaboração e, se for o caso, reavaliação;  

VII - receber assistência integral à sua saúde, conforme o disposto no art. 60 desta 

Lei; e  

VIII - ter atendimento garantido em creche e pré-escola aos filhos de 0 (zero) a 5 

(cinco) anos.  

§ 1º As garantias processuais destinadas a adolescente autor de ato infracional 

previstas na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), 

aplicam-se integralmente na execução das medidas socioeducativas, inclusive no âmbito 

administrativo.  
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§ 2º A oferta irregular de programas de atendimento socioeducativo em meio aberto 

não poderá ser invocada como motivo para aplicação ou manutenção de medida de privação da 

liberdade.  

Art. 50. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 121 da Lei nº 8.069, de 13 de julho 

de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), a direção do programa de execução de medida 

de privação da liberdade poderá autorizar a saída, monitorada, do adolescente nos casos de 

tratamento médico, doença grave ou falecimento, devidamente comprovados, de pai, mãe, filho, 

cônjuge, companheiro ou irmão, com imediata comunicação ao juízo competente.  

Art. 51. A decisão judicial relativa à execução de medida socioeducativa será 

proferida após manifestação do defensor e do Ministério Público. 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DA ATENÇÃO INTEGRAL À SAÚDE DE ADOLESCENTE EM CUMPRIMENTO DE 

MEDIDA SOCIOEDUCATIVA 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Do Atendimento a Adolescente com Transtorno Mental e com Dependência de Álcool e 

de Substância Psicoativa 

 

Art. 64. O adolescente em cumprimento de medida socioeducativa que apresente 

indícios de transtorno mental, de deficiência mental, ou associadas, deverá ser avaliado por 

equipe técnica multidisciplinar e multissetorial.  

§ 1º As competências, a composição e a atuação da equipe técnica de que trata o 

caput deverão seguir, conjuntamente, as normas de referência do SUS e do Sinase, na forma do 

regulamento.  

§ 2º A avaliação de que trata o caput subsidiará a elaboração e execução da 

terapêutica a ser adotada, a qual será incluída no PIA do adolescente, prevendo, se necessário, 

ações voltadas para a família.  

§ 3º As informações produzidas na avaliação de que trata o caput são consideradas 

sigilosas.  

§ 4º Excepcionalmente, o juiz poderá suspender a execução da medida 

socioeducativa, ouvidos o defensor e o Ministério Público, com vistas a incluir o adolescente 

em programa de atenção integral à saúde mental que melhor atenda aos objetivos terapêuticos 

estabelecidos para o seu caso específico.  

§ 5º Suspensa a execução da medida socioeducativa, o juiz designará o responsável 

por acompanhar e informar sobre a evolução do atendimento ao adolescente.  

§ 6º A suspensão da execução da medida socioeducativa será avaliada, no mínimo, 

a cada 6 (seis) meses.  

§ 7º O tratamento a que se submeterá o adolescente deverá observar o previsto na 

Lei nº 10.216, de 6 de abril de 2001, que dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas 

portadoras de transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde mental.  

§ 8º ( VETADO).  

Art. 65. Enquanto não cessada a jurisdição da Infância e Juventude, a autoridade 

judiciária, nas hipóteses tratadas no art. 64, poderá remeter cópia dos autos ao Ministério 

Público para eventual propositura de interdição e outras providências pertinentes. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.216, DE 6 DE ABRIL DE 2001 
Dispõe sobre a proteção e os direitos das 

pessoas portadoras de transtornos mentais e 
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redireciona o modelo assistencial em saúde 

mental.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Os direitos e a proteção das pessoas acometidas de transtorno mental, de que 

trata esta Lei, são assegurados sem qualquer forma de discriminação quanto à raça, cor, sexo, 

orientação sexual, religião, opção política, nacionalidade, idade, família, recursos econômicos 

e ao grau de gravidade ou tempo de evolução de seu transtorno, ou qualquer outra.  

Art. 2º Nos atendimentos em saúde mental, de qualquer natureza, a pessoa e seus 

familiares ou responsáveis serão formalmente cientificados dos direitos enumerados no 

parágrafo único deste artigo.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 

exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, indireta 

ou fundacional e dá outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam Contra os Princípios da 

Administração Pública 

 

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios 

da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, 

imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente:  

I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele 

previsto, na regra de competência; 

II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício;  

III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e que 

deva permanecer em segredo;  

IV - negar publicidade aos atos oficiais; 

V - frustrar a licitude de concurso público;  

VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo;  

VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da 

respectiva divulgação oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço de 

mercadoria, bem ou serviço; 

VIII - (Vide Lei nº 13.019, de 31/7/2014) 

IX – (Vide Lei nº 13.146, de 6/7/2015) 

 

CAPÍTULO III 

DAS PENAS 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13019-31-julho-2014-779123-publicacaooriginal-144670-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas previstas na 

legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 

cominações, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade 

do fato: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.120, de 15/12/2009) 

I - na hipótese do art. 9°, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao 

patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função pública, suspensão 

dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três vezes o valor do 

acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos;  
II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou valores 

acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função pública, 

suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de até duas vezes 

o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos;  

III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da 

função pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil 

de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com o 

Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 

ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três 

anos.  

Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta Lei o juiz levará em conta a 

extensão do dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.681, DE 4 DE JULHO DE 2012 
Institui o Sistema Nacional de Informações de 

Segurança Pública, Prisionais e sobre Drogas - 

SINESP; altera as Leis nºs 10.201, de 14 de 

fevereiro de 2001, e 11.530, de 24 de outubro 

de 2007, a Lei Complementar nº 79, de 7 de 

janeiro de 1994, e o Decreto- Lei nº 3.689, de 3 

de outubro de 1941 - Código de Processo Penal; 

e revoga dispositivo da Lei nº 10.201, de 14 de 

fevereiro de 2001.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

Art. 6º Constarão do Sinesp, sem prejuízo de outros a serem definidos pelo 

Conselho Gestor, dados e informações relativos a:  

I - ocorrências criminais registradas e respectivas comunicações legais;  

II - registro de armas de fogo;  

III - entrada e saída de estrangeiros;  

IV - pessoas desaparecidas;  

V - execução penal e sistema prisional;  

VI - recursos humanos e materiais dos órgãos e entidades de segurança pública;  

VII - condenações, penas, mandados de prisão e contramandados de prisão; e  

VIII - repressão à produção, fabricação e tráfico de crack e outras drogas ilícitas e 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598020&seqTexto=120693&PalavrasDestaque=


452 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7197-A/2002 

a crimes conexos, bem como apreensão de drogas ilícitas.  

§ 1º Na divulgação dos dados e informações, deverá ser preservada a identificação 

pessoal dos envolvidos.  

§ 2º Os dados e informações referentes à prevenção, tratamento e reinserção social 

de usuários e dependentes de crack e outras drogas ilícitas serão fornecidos, armazenados e 

tratados de forma agregada, de modo a preservar o sigilo, a confidencialidade e a identidade de 

usuários e dependentes, observada a natureza multidisciplinar e intersetorial prevista na 

legislação.  

Art. 7º Caberá ao Ministério da Justiça:  

I - disponibilizar sistema padronizado, informatizado e seguro que permita o 

intercâmbio de informações entre os integrantes do Sinesp, observado o disposto no § 2º do art. 

6º;  

II - auditar periodicamente a infraestrutura tecnológica e a segurança dos processos, 

redes e sistemas; e  

III - estabelecer cronograma para adequação dos integrantes do Sinesp às normas e 

procedimentos de funcionamento do Sistema.  

Parágrafo único. O integrante que fornecer dados e informações atualizados no 

Sinesp antes do término dos prazos do cronograma previsto no inciso III do caput e de acordo 

com os parâmetros estabelecidos pelo Conselho Gestor poderá ter preferência no recebimento 

dos recursos e na celebração de parcerias com a União relacionados com os programas, projetos 

ou ações de segurança pública e prisionais, na forma do regulamento. 

Art. 8º A União poderá apoiar os Estados e o Distrito Federal na implementação do 

Sinesp.  

Parágrafo único. O apoio da União poderá se estender aos participantes de que trata 

o art. 4º quando estes não dispuserem de condições técnicas e operacionais necessárias à 

implementação do Sinesp.  

Art. 9º A Lei nº 10.201, de 14 de fevereiro de 2001, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

"Art. 3º .....................................................................................  

..................................................................................................  

II - ............................................................................................  

....................................................................................................  

d) (revogada);  

e) Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República. 

............................................................................................ "(NR) 

"Art. 4º ....................................................................................  

.................................................................................................  

§ 3º .........................................................................................  

I - o ente federado que tenha instituído, em seu âmbito, plano de segurança 

pública;  

II - os integrantes do Sistema Nacional de Informações de Segurança Pública, 

Prisionais e sobre Drogas - SINESP que cumprirem os prazos estabelecidos 

pelo órgão competente para o fornecimento de dados e informações ao 

Sistema; e  

III - o Município que mantenha guarda municipal ou realize ações de 

policiamento comunitário ou, ainda, institua Conselho de Segurança Pública, 

visando à obtenção dos resultados a que se refere o § 2º.  

......................................................................................................  

§ 6º Não se aplica o disposto no inciso I do § 3º ao Estado, ou Distrito Federal, 

que deixar de fornecer ou atualizar seus dados e informações no Sinesp.  
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§ 7º Os gastos anuais com projetos que não se enquadrem especificamente 

nos incisos I a V do caput ficam limitados a 10% (dez por cento) do total de 

recursos despendidos com os projetos atendidos com fundamento nesses 

incisos.  

§ 8º Os gastos anuais com construção, aquisição, reforma e adaptação de 

imóveis de propriedade da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios são limitados a 10% (dez por cento) do montante de recursos 

alocados no exercício para atendimento dos projetos enquadrados nos incisos 

I a V do caput." (NR) 

"Art. 6º ....................................................................................  

Parágrafo único. O descumprimento do disposto no inciso II do § 3º do art. 

4o pelos entes federados integrantes do Sinesp implicará vedação da 

transferência voluntária de recursos da União previstos no caput deste artigo." 

(NR) 

Art. 10. O art. 9º da Lei nº 11.530, de 24 de outubro de 2007, passa a vigorar com 

as seguintes alterações:  

"Art. 9º ....................................................................................  

§ 1º Observadas as dotações orçamentárias, o Poder Executivo federal deverá, 

progressivamente, até o ano de 2012, estender os projetos referidos no art. 8º-

A para as regiões metropolitanas de todos os Estados.  

§ 2º Os entes federados integrantes do Sistema Nacional de Informações de 

Segurança Pública, Prisionais e sobre Drogas - SINESP que deixarem de 

fornecer ou atualizar seus dados e informações no Sistema não poderão 

receber recursos do Pronasci."(NR) 

Art. 11. O art. 3º da Lei Complementar nº 79, de 7 de janeiro de 1994, passa a 

vigorar acrescido do seguinte § 4º:  

"Art. 3º .....................................................................................  

...................................................................................................  

§ 4º Os entes federados integrantes do Sistema Nacional de Informações de 

Segurança Pública, Prisionais e sobre Drogas - SINESP que deixarem de 

fornecer ou atualizar seus dados no Sistema não poderão receber recursos do 

Funpen." (NR) 

Art. 12. O parágrafo único do art. 20 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 

1941 - Código de Processo Penal, passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 20. ..................................................................................  

Parágrafo único. Nos atestados de antecedentes que lhe forem solicitados, a 

autoridade policial não poderá mencionar quaisquer anotações referentes a 

instauração de inquérito contra os requerentes." (NR) 

Art. 13. Revoga-se a alínea d do inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 10.201, de 14 

de fevereiro de 2001.  

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 4 de julho de 2012; 191º da Independência e 124º da República. 

 

DILMA ROUSSEFF  

Márcia Pelegrini  

Maria do Rosário Nunes  

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DO CONCURSO DE PESSOAS 

 

Art. 29. Quem, de qualquer modo, concorre para o crime incide nas penas a este 

cominadas, na medida de sua culpabilidade.  

§ 1º Se a participação for de menor importância, a pena pode ser diminuída de um 

sexto a um terço.  

§ 2º Se algum dos concorrentes quis participar de crime menos grave, ser-lhe-á 

aplicada a pena deste; essa pena será aumentada até metade, na hipótese de ter sido previsível 

o resultado mais grave. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Circunstâncias incomunicáveis  

Art. 30. Não se comunicam as circunstâncias e as condições de caráter pessoal, 

salvo quando elementares do crime. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Casos de impunibilidade  

Art. 31. O ajuste, a determinação ou instigação e o auxílio, salvo disposição 

expressa em contrário, não são puníveis, se o crime não chega, pelo menos, a ser tentado. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 
(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA PRISÃO PREVENTIVA 

....................................................................................................................................................... 

Art. 313. Nos termos do art. 312 deste Código, será admitida a decretação da prisão 

preventiva: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 
I - nos crimes dolosos punidos com pena privativa de liberdade máxima superior a 

4 (quatro) anos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

II - se tiver sido condenado por outro crime doloso, em sentença transitada em 

julgado, ressalvado o disposto no inciso I do caput do art. 64 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
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III - se o crime envolver violência doméstica e familiar contra a mulher, criança, 

adolescente, idoso, enfermo ou pessoa com deficiência, para garantir a execução das medidas 

protetivas de urgência; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 
IV - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Parágrafo único. Também  será admitida a prisão preventiva quando houver dúvida 

sobre a identidade civil da pessoa ou quando esta não fornecer elementos suficientes para 

esclarecê-la, devendo o preso ser colocado imediatamente em liberdade após a identificação, 

salvo se outra hipótese recomendar a manutenção da medida. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 

12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
Art. 314. A prisão preventiva em nenhum caso será decretada se o juiz verificar 

pelas provas constantes dos autos ter o agente praticado o fato nas condições previstas nos 

incisos I, II e III do caput do art. 23 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 

Código Penal. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.107, DE 2015 
(Do Sr. Marcelo Belinati) 

 
Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho 1990, para majorar as penas relativas 
à corrupção de menores, agravando as penas para aqueles que praticam 
ou induzem crianças e adolescentes à prática de crimes, que passarão a 
cumpri-las em regime fechado.   
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2159/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

                     Art. 1º. Seja alterado o art. 244-B, da Lei nº 8.069, de 13 de julho 1990 e ainda, 

incluído o parágrafo 3º, com a seguinte redação: 

“Art. 244-B............................................................................    

Pena - reclusão, de 5 (cinco) a 10 (dez) anos.  

............................................................................................. 

§ 3º As penas previstas no caput deste artigo são aumentadas em dois terços no 

caso de a infração cometida ou induzida ser tipificada na Lei Nº 11.343, de 23 

de agosto de 2006.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.   

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo do presente Projeto de Lei é estabelecer que maiores que 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12403-4-abril-2011-610596-publicacaooriginal-132388-pl.htmlhttp:/www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549388&seqTexto=64848&PalavrasDestaque=
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utilizam menores para o crime tenham suas penas agravadas e cumpridas em regime fechado, 

objetivando desencorajar uma tragédia social cada vez mais comum em nosso país: a utilização 

de crianças e adolescentes, por criminosos, para a prática de crimes.  

Para atingir este nobre objetivo, foi idealizado que as penas a serem 

aplicadas àqueles que se valerem de menores para suas práticas criminosas, serão sempre de 

reclusão.  

Hoje no Brasil, qualquer pena abaixo de 04 anos acaba resultando na 

adoção de regime semiaberto, por isso a cominação, no Projeto de Lei, de penas acima de 05 

anos, que serão cumpridas em regime fechado. Tal determinação, certamente será um grande 

desincentivo aos delinquentes, que vislumbrarão no uso ilegal de menores, um risco muito 

maior do que qualquer benefício.  

A redução da maioridade penal é um tema que, muito polêmico, tem 

motivado acaloradas discussões; tanto na sociedade em geral, como nesta Casa Legislativa. O 

time que defende sua adoção, apoiado por aproximadamente 90% da população17, tem obtido 

alguma vantagem na questão. 

A sociedade brasileira tem um forte sentimento de retribuição, em 

relação ao cometimento de crimes, segundo o qual, não se deve vislumbrar qualquer outro 

objetivo que não seja punir o condenado. Segundo esta percepção, deve-se causar no 

delinquente um prejuízo baseado em sua própria conduta, como uma forma do condenado 

entender que está sendo penalizado em razão de seu desrespeito para com as normas jurídicas 

e para com seus iguais. 

Do exposto, o pensamento que surge vai necessariamente no sentido de 

que todos devem ser punidos, inclusive os menores que praticam condutas criminosas; 

especialmente as mais graves.  

Um dos principais argumentos utilizados por aqueles que defendem a 

redução da menoridade penal em questão, afirma que os jovens acabam sendo usados por 

adultos, que se valem da inimputabilidade daqueles para realizar crimes. 

Sem entrar no mérito da questão sobre a necessidade ou não de se 

reduzir a maioridade penal, vimos aqui apresentar este projeto que busca atacar o aspecto mais 

reprovável da questão acima abordada: a utilização de menores, por adultos, para praticar 

crimes. 

Atualmente o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), já 

criminaliza a conduta de corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 anos, com ele 

praticando infração penal ou induzindo-o a praticá-la. Ocorre que a pena cominada para quem 

pratica tal conduta é deveras amena, reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 

Na prática, a pena atual, por si só, não se traduz em reclusão, 

necessitando, para que isso aconteça, de concurso com outros crimes, o que acaba sempre 

acontecendo, pela estrutura do delito, que já pressupõe o cometimento de outro crime. Porém, 

dada a sua brandura, o criminoso não se sente desmotivado a utilizar o menor, pois o aumento 

de pena será mínimo. 

                                                      
17 Pesquisa realizada em 2012 pelo DataSenado revelou que para 90% dos brasileiros a maioridade penal no 
Brasil deve ser reduzida – fonte:www.senado.gov.br 
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Assim, vimos aqui propor o aumento da pena atribuída para essa 

conduta hedionda, de modo a realmente desmotivar a utilização de menores por adultos para a 

prática de crimes. 

Ressaltamos que nos casos de crimes sexuais envolvendo menores, a 

pena cominada já é bem mais severa, onde andou bem o legislador. O que aqui se pretende é 

que o uso do menor para a prática de outros delitos também seja encarada com a seriedade que 

merece. 

Também se buscou dar um ênfase especial no caso do uso do menor 

para a prática de crimes ligados ao tráfico de drogas e mesmo o cometimento de tais crimes em 

conjunto com menores. Tal providência se deve ao fato desses crimes serem muitos comuns. 

Ainda, o cometimento de delitos banais, como o simples consumo de drogas em presença do 

menor, por exemplo, acaba levando o jovem a encarar tal proceder como sendo normal, 

aceitável, quando assim não deve ser. 

Portanto, tendo em vista o dever de todos, em especial dos membros 

desta Nobre Casa, de zelar pelo bem estar e pelo futuro de nossos jovens, vimos apresentar a 

presente preposição. 

Por todo o exposto, esperamos contar com o apoio de nossos ilustres 

Pares para aprovação da medida, que busca proteger os jovens daqueles que praticam crimes 

utilizando-se de sua condição física e psicologicamente vulnerável.  

Sala das Sessões, em 16 de dezembro de 2015. 

 

Deputado Marcelo Belinati 
PP/PR 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 

....................................................................................................................................................... 

Art. 244. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer forma, 
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a criança ou adolescente fogos de estampido ou de artifício, exceto aqueles que, pelo seu 

reduzido potencial, sejam incapazes de provocar qualquer dano físico em caso de utilização 

indevida:  

Pena - detenção de seis meses a dois anos, e multa.  

Art. 244-A. Submeter criança ou adolescente, como tais definidos no caput do art. 

2º desta Lei, à prostituição ou à exploração sexual: 

Pena - reclusão de quatro a dez anos, e multa. 

§ 1º Incorrem nas mesmas penas o proprietário, o gerente ou o responsável pelo 

local em que se verifique a submissão de criança ou adolescente às práticas referidas no caput 

deste artigo.  

§ 2º Constitui efeito obrigatório da condenação a cassação da licença de localização 

e de funcionamento do estabelecimento. (Artigo acrescido pela Lei nº 9.975, de 23/6/2000) 

Art. 244-B. Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 (dezoito) anos, com ele 

praticando infração penal ou induzindo-o a praticá-la: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.  

§ 1º Incorre nas penas previstas no caput deste artigo quem pratica as condutas ali 

tipificadas utilizando-se de quaisquer meios eletrônicos, inclusive salas de bate-papo da 

internet.  

§ 2º As penas previstas no caput deste artigo são aumentadas de um terço no caso 

de a infração cometida ou induzida estar incluída no rol do art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de 

julho de 1990. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 

CAPÍTULO II 

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por estabelecimento de atenção 

à saúde e de ensino fundamental, pré-escola ou creche, de comunicar à autoridade competente 

os casos de que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação de maus-tratos contra 

criança ou adolescente:  

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de 

reincidência.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006 
Institui o Sistema Nacional de Políticas 

Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve 

medidas para prevenção do uso indevido, 

atenção e reinserção social de usuários e 

dependentes de drogas; estabelece normas para 

repressão à produção não autorizada e ao tráfico 

ilícito de drogas; define crimes e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas - 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=362821&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
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Sisnad; prescreve medidas para prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social de 

usuários e dependentes de drogas; estabelece normas para repressão à produção não autorizada 

e ao tráfico ilícito de drogas e define crimes.  

Parágrafo único. Para fins desta Lei, consideram-se como drogas as substâncias ou 

os produtos capazes de causar dependência, assim especificados em lei ou relacionados em 

listas atualizadas periodicamente pelo Poder Executivo da União.  

Art. 2º Ficam proibidas, em todo o território nacional, as drogas, bem como o 

plantio, a cultura, a colheita e a exploração de vegetais e substratos dos quais possam ser 

extraídas ou produzidas drogas, ressalvada a hipótese de autorização legal ou regulamentar, 

bem como o que estabelece a Convenção de Viena, das Nações Unidas, sobre Substâncias 

Psicotrópicas, de 1971, a respeito de plantas de uso estritamente ritualístico-religioso.  

Parágrafo único. Pode a União autorizar o plantio, a cultura e a colheita dos vegetais 

referidos no caput deste artigo, exclusivamente para fins medicinais ou científicos, em local e 

prazo predeterminados, mediante fiscalização, respeitadas as ressalvas supramencionadas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.703, DE 2016 
(Do Sr. Mário Heringer) 

 
Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que "Dispõe sobre o Estatuto 
da Criança e do Adolescente e dá outras providências", para tratar dos 
casos de ato infracional correspondente a crime hediondo, e dá outras 
providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1791/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º. Esta Lei altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 

Art. 2º. A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

“Art. 1º. ................................................................................................. 

......................................................................................................... 

Art. 122. ............................................................................................ 

.......................................................................................................... 

IV – por prática de ato infracional correspondente a qualquer um dos 
crimes previstos no art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990. 

........................................................................................................ 

Art. 126. ........................................................................................... 
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§1º Iniciado o procedimento, a concessão da remissão pela autoridade 
judiciária importará na suspensão ou extinção do processo. 

§2º A remissão de que trata o caput não é aplicável a ato infracional 
correspondente aos crimes previstos no art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 
de julho de 1990. 

....................................................................................................” (NR) 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Nossa proposta visa a assegurar paralelismo entre o tratamento legal 

emprestado pela Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 – Lei de crimes hediondos, e 

pela Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente, a 

determinados atos ilícitos considerados de grande gravidade para a sociedade. 

Enquanto a Lei de crimes hediondos estabelece que esses crimes graves 

– chamados hediondos – são insuscetíveis de anistia, graça, indulto ou fiança, 

devendo a pena ser inicialmente cumprida em regime fechado, o Estatuto da Criança 

e do Adolescente não confere qualquer tratamento mais rigoroso ao ato infracional 

correspondente a crime hediondo. Essa é, a nosso ver, uma das principais causas 

para a disseminação de lugares-comuns tais como “o ECA só serve para proteger 

bandido” e a maioridade penal deve ser reduzida para que o jovem perigoso possa 

ser punido.  

Precisamos, de fato, dar uma resposta à população brasileira que se sente 

ameaçada por jovens que cometem crimes graves, por vezes brutais, mas 

entendemos que essa resposta encontra-se no seio do próprio ECA e não em outra 

forma de tratamento legal. Com esse escopo, propomos inclusão de inciso IV ao art. 

122 – que prevê os casos exclusivos em que a medida de internação pode ser 

aplicada –, de modo a contemplar os atos infracionais correspondentes aos crimes 

hediondos, listados no art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990; e de §2º ao art. 

126, visando a vedar a possibilidade de concessão de remissão por parte do Ministério 

Público a menor que tenha cometido ato infracional correspondente a crime hediondo.  

Ressaltamos que nossa proposta não inclui o tráfico de drogas – ato 

infracional dominante entre menores que vivem em áreas periféricas dominadas pelo 

crime organizado, para o qual crianças e adolescentes são arregimentados como 

“soldados” –, na medida em que esse crime não se encontra elencado no art. 1º da 

Lei 8072/90, em que pese sua menção no art. 2º da mesma Lei. A exclusão do tráfico 
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de drogas não se deve a qualquer tentativa de minorar o ato infracional ou suas 

consequências, mas de manter equidade entre os crimes definidos como hediondos 

e os atos infracionais a eles correspondentes.  

Certos de que as alterações que apresentamos ao Estatuto da Criança e 

do Adolescente, ao garantirem o necessário paralelismo entre esse diploma legal e a 

Lei de crimes hediondos, auxiliará o Estado ao melhor controle da violência praticada 

por adolescentes e a população a ter maior confiança no próprio ECA e na Justiça, 

pedimos o apoio dos nobres colegas para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 29 de junho de 2016. 

Deputado MÁRIO HERINGER 
PDT/MG 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 
PARTE GERAL 

 
TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.  
Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 

idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.  
Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este 

Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.  
....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 
PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO III 

DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS 

....................................................................................................................................................... 
Seção VII 

Da Internação 
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Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, sujeita aos 
princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em 
desenvolvimento.  

§ 1º Será permitida a realização de atividades externas, a critério da equipe técnica 
da entidade, salvo expressa determinação judicial em contrário.  

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua manutenção ser 
reavaliada, mediante decisão fundamentada, no máximo a cada seis meses.  

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação excederá a três anos.  
§ 4º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o adolescente deverá ser 

liberado, colocado em regime de semiliberdade ou de liberdade assistida.  
§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade.  
§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de autorização judicial, 

ouvido o Ministério Público. 
§ 7º A determinação judicial mencionada no § 1º poderá ser revista a qualquer 

tempo pela autoridade judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, 
publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando:  
I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a 

pessoa;  
II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves;  
III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente 

imposta.  
§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser 

superior a 3 (três) meses, devendo ser decretada judicialmente após o devido processo legal. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 
19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

§ 2º Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra medida 
adequada.  

Art. 123. A internação deverá ser cumprida em entidade exclusiva para 
adolescentes, em local distinto daquele destinado ao abrigo, obedecida rigorosa separação por 
critérios de idade, compleição física e gravidade da infração.  

Parágrafo único. Durante o período de internação, inclusive provisória, serão 
obrigatórias atividades pedagógicas.  

Art. 124. São direitos do adolescente privado de liberdade, entre outros, os 
seguintes:  

I - entrevistar-se pessoalmente com o representante do Ministério Público;  
II - peticionar diretamente a qualquer autoridade;  
III - avistar-se reservadamente com seu defensor;  
IV - ser informado de sua situação processual, sempre que solicitada;  
V - ser tratado com respeito e dignidade;  
VI - permanecer internado na mesma localidade ou naquela mais próxima ao 

domicílio de seus pais ou responsável;  
VII - receber visitas, ao menos semanalmente;  
VIII - corresponder-se com seus familiares e amigos;  
IX - ter acesso aos objetos necessários à higiene e asseio pessoal;  
X - habitar alojamento em condições adequadas de higiene e salubridade;  
XI - receber escolarização e profissionalização;  
XII - realizar atividades culturais, esportivas e de lazer;  
XIII - ter acesso aos meios de comunicação social;  
XIV - receber assistência religiosa, segundo a sua crença, e desde que assim o 

deseje;  
XV - manter a posse de seus objetos pessoais e dispor de local seguro para guardá-

los, recebendo comprovante daqueles porventura depositados em poder da entidade;  
 XVI - receber, quando de sua desinternação, os documentos pessoais 

indispensáveis à vida em sociedade.  
§ 1º Em nenhum caso haverá incomunicabilidade.  
§ 2º A autoridade judiciária poderá suspender temporariamente a visita, inclusive 

de pais ou responsável, se existirem motivos sérios e fundados de sua prejudicialidade aos 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
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interesses do adolescente.  
Art. 125. É dever do Estado zelar pela integridade física e mental dos internos, 

cabendo-lhe adotar as medidas adequadas de contenção e segurança.  
 

CAPÍTULO V 
DA REMISSÃO 

 
Art. 126. Antes de iniciado o procedimento judicial para apuração de ato 

infracional, o representante do Ministério Público poderá conceder a remissão, como forma de 
exclusão do processo, atendendo às circunstâncias e conseqüências do fato, ao contexto social, 
bem como à personalidade do adolescente e sua maior ou menor participação no ato infracional.  

Parágrafo único. Iniciado o procedimento, a concessão da remissão pela autoridade 
judiciária importará na suspensão ou extinção do processo.  

Art. 127. A remissão não implica necessariamente o reconhecimento ou 
comprovação da responsabilidade, nem prevalece para efeito de antecedentes, podendo incluir 
eventualmente a aplicação de qualquer das medidas previstas em lei, exceto a colocação em 
regime de semiliberdade e a internação.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 
do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 
e determina outras providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  
I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, 
incisos I, II, III, IV, V, VI e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação 
dada pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal 
seguida de morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos 
arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional 
de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 
companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso 
acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 

II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 
6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 
8.930, de 6/9/1994) 

IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º 
e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 
6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido 
pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 
8.930, de 6/9/1994) 

VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 
VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 
nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 
criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela 
Lei nº 12.978, de 21/5/2014) 

Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
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arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. (Parágrafo 
único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 
e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  
II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 
§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e 
de 3/5 (três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu 
poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 
1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual 
período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei 
nº 11.464, de 28/3/2007) 

Art. 3º A União manterá estabelecimentos penais, de segurança máxima, destinados 
ao cumprimento de penas impostas a condenados de alta periculosidade, cuja permanência em 
presídios estaduais ponha em risco a ordem ou incolumidade pública.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.704, DE 2016 
(Do Sr. Mário Heringer) 

 
Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que "Dispõe sobre o Estatuto 
da Criança e do Adolescente e dá outras providências", e dá outras 
providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7197/2002.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º. Esta Lei altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 

Art. 2º. A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar com a 
seguinte redação:  

“Art. 1º. ................................................................................................. 

......................................................................................................... 

Art. 98. ............................................................................................... 

III – em razão de sua conduta ou de conduta de outrem, ainda que 

criança ou adolescente. 

......................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=


465 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7197-A/2002 

Art. 101. ............................................................................................. 

......................................................................................................... 

III - matrícula e frequência obrigatórias em estabelecimento oficial de 

ensino; 

............................................................................................................ 

X – proteção mediante afastamento cautelar do agressor. 

......................................................................................................... 

Art. 108. A internação, antes da sentença, pode ser determinada pelo prazo 

máximo de noventa dias. 

..................................................................................................” (NR) 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O artigo 98 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, estabelece que as 

medidas de proteção à criança e ao adolescente são aplicáveis sempre que os direitos 

reconhecidos na Lei forem ameaçados ou violados por: 1) ação ou omissão da 

sociedade ou do Estado; 2) falta, omissão ou abuso dos pais ou responsável; ou 3) 

em razão da própria conduta da criança ou adolescente apto à proteção. 

Olvida-se o referido diploma legal de determinar a proteção da criança e do 

adolescente em razão de conduta de outra criança ou adolescente. Esse tipo de 

situação, todavia, é algo comum em ambientes de convivência de jovens, sobretudo 

a escola, onde são os próprios estudantes protegidos pelo ECA quem, por vezes, 

ameaçam e efetivamente agridem outros estudantes igualmente protegidos pelo 

Estatuto.  

A presença nas escolas de crianças e adolescentes associados ao crime 

organizado, ao narcotráfico e a outras modalidades de delinquência representa um 

risco real à segurança dos demais estudantes, merecendo a devida consideração 

legal. Eis porque propomos a inclusão de inciso IV ao art. 98 do ECA para prever a 

aplicação de medidas de proteção ao menor em virtude de conduta de outro menor, 

seja criança ou adolescente, e sugerimos acréscimo de inciso X ao art. 101, com o 

escopo de permitir à autoridade judicial o afastamento cautelar do agressor, seja ele 

amparado ou não pela Lei 8069/90. 

Em igual direção – a da proteção das vítimas de menores que cometem ato 

infracional grave, as quais muitas vezes são igualmente menores sob proteção do 

ECA –, segue a alteração que apresentamos ao prazo estabelecido no caput do art. 

108. O prazo máximo de internação de quarenta e cinco dias antes da sentença tem 

se mostrado insuficiente para dar segurança àquelas vítimas de infrações graves 

cometidas por menor de idade em ambientes de convivência cotidiana, tais como a 

escola ou a vizinhança.  

Muitos professores e alunos gravemente agredidos por menor em ambiente 
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escolar, por exemplo, terminam desistindo de ir à escola por se sentirem inseguros, 

tendo em vista o curto período de afastamento do agressor, período curto, inclusive, 

para seu próprio refazimento físico ou emocional pós-trauma.  

Professores e alunos alegam que o agressor conhece seus nomes, 

endereços, trajetos casa-escola e não se sentem seguros para darem continuidade 

normal às suas vidas cotidianas. O medo, nesses contextos, corresponde a uma 

segunda vitimização do agredido, que deve ser coibida pelo Estado, na forma da Lei. 

Sugerimos que o tempo máximo de internação que antecede à sentença possa atingir 

o dobro do praticado hoje, de modo a ampliar a proteção às vítimas de infratores 

protegidos pelo ECA que tenham cometido atos graves de violência. 

Pelo exposto, entendendo que o Estatuto da Criança e do Adolescente é 

uma ferramenta indispensável à proteção dos brasileiros menores de 18 anos, mas 

que pede melhorias e correções, contamos com o apoio dos nobres pares para a 

breve aprovação desta matéria.  

Sala das Sessões, em 29 de junho de 2016. 

Deputado MÁRIO HERINGER 
PDT/MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.  

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 

idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.  

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este 

Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO II 

DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 98. As medidas de proteção à criança e ao adolescente são aplicáveis sempre 

que os direitos reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou violados:  

I - por ação ou omissão da sociedade ou do Estado;  

II - por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsável;  

III - em razão de sua conduta.  

 

CAPÍTULO II 

DAS MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PROTEÇÃO 

 

Art. 99. As medidas previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente, bem como substituídas a qualquer tempo.  

 

Art. 100. Na aplicação das medidas levar-se-ão em conta as necessidades 

pedagógicas, preferindo-se aquelas que visem ao fortalecimento dos vínculos familiares e 

comunitários.  

Parágrafo único. São também princípios que regem a aplicação das medidas:  

I - condição da criança e do adolescente como sujeitos de direitos: crianças e 

adolescentes são os titulares dos direitos previstos nesta e em outras Leis, bem como na 

Constituição Federal;  

II - proteção integral e prioritária: a interpretação e aplicação de toda e qualquer 

norma contida nesta Lei deve ser voltada à proteção integral e prioritária dos direitos de que 

crianças e adolescentes são titulares;  

III - responsabilidade primária e solidária do poder público: a plena efetivação dos 

direitos assegurados a crianças e a adolescentes por esta Lei e pela Constituição Federal, salvo 

nos casos por esta expressamente ressalvados, é de responsabilidade primária e solidária das 3 

(três) esferas de governo, sem prejuízo da municipalização do atendimento e da possibilidade 

da execução de programas por entidades não governamentais;  

IV - interesse superior da criança e do adolescente: a intervenção deve atender 

prioritariamente aos interesses e direitos da criança e do adolescente, sem prejuízo da 

consideração que for devida a outros interesses legítimos no âmbito da pluralidade dos 

interesses presentes no caso concreto;  

V - privacidade: a promoção dos direitos e proteção da criança e do adolescente 

deve ser efetuada no respeito pela intimidade, direito à imagem e reserva da sua vida privada;  

VI - intervenção precoce: a intervenção das autoridades competentes deve ser 

efetuada logo que a situação de perigo seja conhecida;  

VII - intervenção mínima: a intervenção deve ser exercida exclusivamente pelas 

autoridades e instituições cuja ação seja indispensável à efetiva promoção dos direitos e à 

proteção da criança e do adolescente;  

VIII - proporcionalidade e atualidade: a intervenção deve ser a necessária e 

adequada à situação de perigo em que a criança ou o adolescente se encontram no momento em 

que a decisão é tomada;  

IX - responsabilidade parental: a intervenção deve ser efetuada de modo que os pais 

assumam os seus deveres para com a criança e o adolescente;  

X - prevalência da família: na promoção de direitos e na proteção da criança e do 
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adolescente deve ser dada prevalência às medidas que os mantenham ou reintegrem na sua 

família natural ou extensa ou, se isto não for possível, que promovam a sua integração em 

família substituta;  

XI - obrigatoriedade da informação: a criança e o adolescente, respeitado seu 

estágio de desenvolvimento e capacidade de compreensão, seus pais ou responsável devem ser 

informados dos seus direitos, dos motivos que determinaram a intervenção e da forma como 

esta se processa;  

XII - oitiva obrigatória e participação: a criança e o adolescente, em separado ou na 

companhia dos pais, de responsável ou de pessoa por si indicada, bem como os seus pais ou 

responsável, têm direito a ser ouvidos e a participar nos atos e na definição da medida de 

promoção dos direitos e de proteção, sendo sua opinião devidamente considerada pela 

autoridade judiciária competente, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 28 desta Lei. 
(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 98, a autoridade 

competente poderá determinar, dentre outras, as seguintes medidas:  

I - encaminhamento aos pais ou responsável, mediante, termo de responsabilidade;  

II - orientação, apoio e acompanhamento temporários;  

III - matrícula e freqüência obrigatórias em estabelecimento oficial de ensino 

fundamental;  

IV - inclusão em serviços e programas oficiais ou comunitários de proteção, apoio 

e promoção da família, da criança e do adolescente; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.257, de 

8/3/2016) 
V - requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em regime 

hospitalar ou ambulatorial;  

VI - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e 

tratamento a alcoólatras e toxicômanos;  

VII - acolhimento institucional; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

VIII - inclusão em programa de acolhimento familiar; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 12.010, de 3/8/2009) 
IX - colocação em família substituta. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 1º O acolhimento institucional e o acolhimento familiar são medidas provisórias 

e excepcionais, utilizáveis como forma de transição para reintegração familiar ou, não sendo 

esta possível, para colocação em família substituta, não implicando privação de liberdade. 
(Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º Sem prejuízo da tomada de medidas emergenciais para proteção de vítimas de 

violência ou abuso sexual e das providências a que alude o art. 130 desta Lei, o afastamento da 

criança ou adolescente do convívio familiar é de competência exclusiva da autoridade judiciária 

e importará na deflagração, a pedido do Ministério Público ou de quem tenha legítimo interesse, 

de procedimento judicial contencioso, no qual se garanta aos pais ou ao responsável legal o 

exercício do contraditório e da ampla defesa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 3º Crianças e adolescentes somente poderão ser encaminhados às instituições que 

executam programas de acolhimento institucional, governamentais ou não, por meio de uma 

Guia de Acolhimento, expedida pela autoridade judiciária, na qual obrigatoriamente constará, 

dentre outros:  

I - sua identificação e a qualificação completa de seus pais ou de seu responsável, 

se conhecidos;  

II - o endereço de residência dos pais ou do responsável, com pontos de referência;  

III - os nomes de parentes ou de terceiros interessados em tê-los sob sua guarda;  

IV - os motivos da retirada ou da não reintegração ao convívio familiar. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
§ 4º Imediatamente após o acolhimento da criança ou do adolescente, a entidade 
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responsável pelo programa de acolhimento institucional ou familiar elaborará um plano 

individual de atendimento, visando à reintegração familiar, ressalvada a existência de ordem 

escrita e fundamentada em contrário de autoridade judiciária competente, caso em que também 

deverá contemplar sua colocação em família substituta, observadas as regras e princípios desta 

Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º O plano individual será elaborado sob a responsabilidade da equipe técnica do 

respectivo programa de atendimento e levará em consideração a opinião da criança ou do 

adolescente e a oitiva dos pais ou do responsável. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 6º Constarão do plano individual, dentre outros:  

I - os resultados da avaliação interdisciplinar;  

II - os compromissos assumidos pelos pais ou responsável; e  

III - a previsão das atividades a serem desenvolvidas com a criança ou com o 

adolescente acolhido e seus pais ou responsável, com vista na reintegração familiar ou, caso 

seja esta vedada por expressa e fundamentada determinação judicial, as providências a serem 

tomadas para sua colocação em família substituta, sob direta supervisão da autoridade 

judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 7º O acolhimento familiar ou institucional ocorrerá no local mais próximo à 

residência dos pais ou do responsável e, como parte do processo de reintegração familiar, 

sempre que identificada a necessidade, a família de origem será incluída em programas oficiais 

de orientação, de apoio e de promoção social, sendo facilitado e estimulado o contato com a 

criança ou com o adolescente acolhido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 8º Verificada a possibilidade de reintegração familiar, o responsável pelo 

programa de acolhimento familiar ou institucional fará imediata comunicação à autoridade 

judiciária, que dará vista ao Ministério Público, pelo prazo de 5 (cinco) dias, decidindo em igual 

prazo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 9º Em sendo constatada a impossibilidade de reintegração da criança ou do 

adolescente à família de origem, após seu encaminhamento a programas oficiais ou 

comunitários de orientação, apoio e promoção social, será enviado relatório fundamentado ao 

Ministério Público, no qual conste a descrição pormenorizada das providências tomadas e a 

expressa recomendação, subscrita pelos técnicos da entidade ou responsáveis pela execução da 

política municipal de garantia do direito à convivência familiar, para a destituição do poder 

familiar, ou destituição de tutela ou guarda. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 10. Recebido o relatório, o Ministério Público terá o prazo de 30 (trinta) dias para 

o ingresso com a ação de destituição do poder familiar, salvo se entender necessária a realização 

de estudos complementares ou outras providências que entender indispensáveis ao ajuizamento 

da demanda. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 11. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro regional, um 

cadastro contendo informações atualizadas sobre as crianças e adolescentes em regime de 

acolhimento familiar e institucional sob sua responsabilidade, com informações 

pormenorizadas sobre a situação jurídica de cada um, bem como as providências tomadas para 

sua reintegração familiar ou colocação em família substituta, em qualquer das modalidades 

previstas no art. 28 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 12. Terão acesso ao cadastro o Ministério Público, o Conselho Tutelar, o órgão 

gestor da Assistência Social e os Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente e da Assistência Social, aos quais incumbe deliberar sobre a implementação de 

políticas públicas que permitam reduzir o número de crianças e adolescentes afastados do 

convívio familiar e abreviar o período de permanência em programa de acolhimento. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 
Art. 102. As medidas de proteção de que trata este Capítulo serão acompanhadas 

da regularização do registro civil.  
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§ 1º Verificada a inexistência de registro anterior, o assento de nascimento da 

criança ou adolescente será feito à vista dos elementos disponíveis, mediante requisição da 

autoridade judiciária.  

§ 2º Os registros e certidões necessárias à regularização de que trata este artigo são 

isentos de multas, custas e emolumentos, gozando de absoluta prioridade.  

§ 3º Caso ainda não definida a paternidade, será deflagrado procedimento específico 

destinado à sua averiguação, conforme previsto pela Lei nº 8.560, de 29 de dezembro de 1992. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Nas hipóteses previstas no § 3º deste artigo, é dispensável o ajuizamento de 

ação de investigação de paternidade pelo Ministério Público se, após o não comparecimento ou 

a recusa do suposto pai em assumir a paternidade a ele atribuída, a criança for encaminhada 

para adoção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º Os registros e certidões necessários à inclusão, a qualquer tempo, do nome do 

pai no assento de nascimento são isentos de multas, custas e emolumentos, gozando de absoluta 

prioridade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 6º São gratuitas, a qualquer tempo, a averbação requerida do reconhecimento de 

paternidade no assento de nascimento e a certidão correspondente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.257, de 8/3/2016) 
TÍTULO III 

DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 
 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Art. 103. Considera-se ato infracional a conduta descrita como crime ou 

contravenção penal.  

Art. 104. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

medidas previstas nesta Lei.  

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, deve ser considerada a idade do 

adolescente à data do fato.  

Art. 105. Ao ato infracional praticado por criança corresponderão as medidas 

previstas no art. 101.  

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS INDIVIDUAIS 
 

Art. 106. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade senão em flagrante de 

ato infracional ou por ordem escrita e fundamentada da autoridade judiciária competente.  

Parágrafo único. O adolescente tem direito à identificação dos responsáveis pela 

sua apreensão, devendo ser informado acerca de seus direitos.  

Art. 107. A apreensão de qualquer adolescente e o local onde se encontra recolhido 

serão incontinenti comunicados à autoridade judiciária competente e à família do apreendido 

ou à pessoa por ele indicada.  

Parágrafo único. Examinar-se-á, desde logo e sob pena de responsabilidade, a 

possibilidade de liberação imediata.  

Art. 108. A internação, antes da sentença, pode ser determinada pelo prazo máximo 

de quarenta e cinco dias.  

Parágrafo único. A decisão deverá ser fundamentada e basear-se em indícios 

suficientes de autoria e materialidade, demonstrada a necessidade imperiosa da medida.  

Art. 109. O adolescente civilmente identificado não será submetido a identificação 

compulsória pelos órgãos policiais, de proteção e judiciais, salvo para efeito de confrontação, 

havendo dúvida fundada.  

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 6.216, DE 2016 
(Do Sr. Delegado Waldir) 

 
Altera dispositivos do Estatuto da Criança e do Adolescente - Lei nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990 e da lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-347/2011.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art.108 A internação, antes da sentença, pode ser determinada 
pelo prazo máximo de noventa dias. 

Art.121 § 2º A medida não comporta prazo determinado, 
devendo sua manutenção ser reavaliada, mediante decisão fundamentada, no 
máximo a cada ano. 

Art.121 § 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de 
internação excederá a nove anos. 

Art.123 ….. 

§ 2º Não sendo possível o cumprimento da internação em 
entidade exclusiva para adolescentes, o juiz determinará que a medida seja efetivada 
em estabelecimento prisional, separado dos presos imputáveis.” 

Art. 2º A lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

“Art. 42 As medidas socioeducativas de liberdade assistida, de 
semiliberdade e de internação deverão ser reavaliadas no máximo a cada ano, 
podendo a autoridade judiciária, se necessário, designar audiência, no prazo máximo 
de 10 (dez) dias, cientificando o defensor, o Ministério Público, a direção do programa 
de atendimento, o adolescente e seus pais ou responsável.” 

Art. 3º   Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Esse projeto originou-se do atendimento, em parte, de solicitação do 
excelentíssimo Juiz de Direito, titular da vara de Infância e Juventude da Comarca de 
Jataí, Goiás, o qual defende a necessidade de alterações no Estatuto da Criança e do 
Adolescente e na Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012, para minorar as dificuldades 
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na árdua tarefa de lidar com a questão do menor infrator. 

Destaca-se em sua argumentação: 

“Este Magistrado atua na Vara da Infância e Juventude da 
Comarca de Jataí há cerca de dezessete anos e vem observando um fato 
preocupante: é cada vez maior o número de adolescentes envolvidos em atos 
infracionais. 

O Estatuto da Criança e do Adolescente dispõe que a 
menoridade cessa aos dezoito anos, sendo que os menores não praticam crime, mas, 
sim, ato infracional e lhes é aplicada medida socioeducativa. 

A internação provisória não pode ultrapassar a quarenta e cinco 
dias e, muitas vezes, não é possível concluir a instrução processual redundando na 
liberação do menor. 

Posteriormente, depois da sentença, em caso de aplicação de 
medida socioeducativa de internação, o adolescente não pode ficar internado por mais 
de três anos. 

Se não bastasse, o Estado não dispõe de centros de internação 
suficientes para o cumprimento da medida socioeducativa aplicada ao menor, ou seja, 
na prática nada é aplicado ao infrator.   

Atualmente, o Estado não dispõe de vagas, sequer, para 
adolescentes que praticaram atos graves, sob o argumento de que os centros de 
internação estão lotados. Os menores são apreendidos em flagrante e encaminhados 
à delegacia de polícia onde não podem ficar mais do que cinco dias. 

Isso fez com que houvesse um aumento gritante de roubos 
praticados por menores na Comarca, os quais se utilizam de arma de fogo ou branca, 
agem com violência, às vezes à luz do dia, e, após o decurso de cinco dias na 
delegacia de polícia, são colocados em liberdade, e voltam a delinquir. 

É claro que sempre deve ser levado em consideração que o 
adolescente é uma pessoa em desenvolvimento físico, mental e psicológico, mas, 
infelizmente, o que se verifica que é que as medidas socioeducativas, quando 
aplicadas, não estão surtindo os efeitos necessários. 

   As disposições do Estatuto da Criança e do Adolescente estão a merecer reforma 
urgente, uma vez que é visível a situação de que os menores não estão sendo 
ressocializados como deveriam ser. 

     Na verdade, os adolescentes não se sentem constrangidos com as normas do ECA 
e praticam cada vez mais atos mediante violência e grave ameaça, inclusive, é 
crescente o número de menores que praticam homicídio. 

     Além disso, nota-se que a maioria dos atos infracionais é praticado em decorrência 
de uso ou traficância de drogas. 

     Também, é muito comum as pessoas maiores de idade usarem os menores no 
intuito de praticarem crimes, sendo que estes assumem o ato porque não serão 
punidos com o rigor necessário. 

     Na atualidade, os adolescentes são muito bem informados, constituem família 
cedo, trabalham, dirigem (sem habilitação),  possuem vida noturna, ingerem bebidas 
alcoólicas, enfim, vivem como se maiores fossem. 
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   E, em razão disso, acabam envolvendo-se mais facilmente na prática de atos 
infracionais, tendo acesso até mesmo a armamentos pesados. 

     O adolescente de hoje não é mais como o da época em que o Estatuto da Criança 
e Adolescente entrou em vigor. 

     Nesse passo, é preciso que haja mudança na lei, com uma certa urgência, tanto 
no sentido de que existam medidas socioeducativas realmente eficazes, quanto no 
conceito de “pessoa em desenvolvimento”. 

       É sabido que somente a redução da menoridade não resolveria o problema, visto 
que se chegaria ao ponto de não ter mais o que se reduzir. 

      Contudo, a aplicação de medidas socioeducativas menos brandas, inclusive, com 
o aumento do prazo máximo de três anos de internação, faria com que os 
adolescentes pensassem mais antes da prática de qualquer ato infracional. 

     É indubitável que somente o asseveramento da medida socioeducativa não vai 
resolver o problema relacionado aos adolescentes envolvidos em atos infracionais, 
mesmo porque é do conhecimento de todos que se trata de um problema social, 
envolvendo todo um contexto familiar e estrutural. 

     Mas, por outro lado, não se pode fazer “vista grossa” ao fato de que os 
adolescentes não estão sendo ressocializados como deveriam ser, os quais, em 
virtude do sentimento de impunibilidade e descaso com o Judiciário, estão cada vez 
mais violentos e abusados. 

     Um menor infrator, atualmente, é muito mais perigoso e inconsequente do que um 
criminoso maior de idade, posto que os adolescentes praticam atos com violência, 
ceifam a vida de pessoas, traficam, roubam, furtam, e não podem ser punidos, por se 
tratar de “pessoa em desenvolvimento. 

     A tudo soma-se o fato de que a Lei nº 12.594, de 2012, transferiu ao Estado a 
responsabilidade pelos centros de internação e este não tomou as providências 
necessárias, redundando na ausência de locais adequados para a internação de 
adolescentes infratores.” 

     A questão do menor infrator é objeto de diversos projetos de leis, de emendas à 
Constituição e de inúmeros debates entre a sociedade e operadores do Direito. A 
proposição visa aumentar a eficiência do poder judiciário nos processos envolvendo 
menores infratores, criando condições que seja aplicada a justiça de forma plena e 
em tempo razoável. 

     O prazo máximo de 90 dias, proposto para a internação antes da sentença é uma 
mudança salutar para processos que envolvam atos infracionais graves, garantindo 
condições razoáveis para a ressocialização dos menores infratores. Os 45 dias 
atualmente previstos têm se mostrado insuficientes para casos mais complexos, 
gerando revolta da população com a liberação precoce de menores infratores, 
principalmente quando voltam a praticar atos infracionais de igual ou maior gravidade 
logo após sua liberação. 

Atualmente, o prazo máximo de internação não pode exceder a 
três anos. Não há dúvidas de que esse é um dos pontos mais criticados do Estatuto 
da Criança e do Adolescente, principalmente quando se trata de menores infratores 
de dezesseis ou dezessete anos praticam atos infracionais que correspondem a 
crimes hediondos, praticados com violência ou grave ameaça e são liberados por 
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força da lei que presume de forma absoluta a incapacidade do adolescente de 
entender o caráter ilícito do fato ou de determinar-se de acordo com esse 
entendimento. 

      Para evitar a impunidade, este projeto de lei eleva o período máximo de internação 
para nove anos e determina que a medida não comporta prazo determinado, devendo 
sua manutenção ser reavaliada, mediante decisão fundamentada, no máximo a cada 
ano, em vez dos seis meses atualmente previstos. 

       Tratando-se de prazo máximo, estará o Poder Judiciário apto a dar uma resposta 
justa ao ato infracional, evitando-se as injustiças que a reduzida margem de três anos 
proporciona, pois no caso concreto, será possível, em situações mais graves, 
prolongar-se o tempo de internação, evitando-se tratar da mesma forma casos 
diferentes. 

      A lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012, que instituiu o Sistema Nacional de 
Atendimento Socioeducativo (Sinase) e regulamentou a execução das medidas 
socioeducativas destinadas a adolescente que pratique ato infracional também é 
objeto desta proposição. 

        Propõe-se a alteração do art. 5º, III da lei nº12.594, de 2012, para que o 
adolescente, na falta de estabelecimento exclusivo para a internação, cumpra a 
medida em estabelecimento prisional, separado dos demais presos. Num país de 
múltiplas realidades, a determinação de que o adolescente cumpra a internação 
apenas em estabelecimento exclusivo não reflete a realidade do país e leva à 
completa impunidade e ao desamparo da população, principalmente em casos de atos 
infracionais praticados com violência ou grave ameaça. 

          A eventual omissão do Estado não pode atingir a população brasileira na 
garantia de seu direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 
direitos que constituem cláusula perpétua, inscritos no caput do art. 5º da Constituição 
Federal. 

          Por fim, é proposto que o art. 42 da lei nº  12.594, de 2012 seja alterado quanto 
ao prazo de reavaliação das medidas socioeducativas, alterando o prazo máximo de 
seis meses para um ano, para fins de adequação ao que se propõe para o Estatuto 
da Criança e do Adolescente. 

           O Estatuto da Criança e do Adolescente provou ao longo de mais de um quarto 
de século de vigência ser uma lei dissociada da realidade. Ignorou a situação 
financeira dos componentes da união, decretou a impunidade para a maioria das 
infrações penais e difundiu na sociedade a sensação, quase sempre verdadeira, de 
que há total liberdade para a prática de crimes, ou atos infracionais, como a lei os 
denomina, antes de se completar dezoito anos de idade. 

    Há grande resistência às proposições que aumentam o rigor da lei. Deve-se 
considerar, entretanto, que tanto os crimes quanto os atos infracionais são cometidos 
por uma pequena parcela da população, deixando a grande maioria em pânico, 
desprotegida e ao desamparo legal e institucional, já que o Estado não protege desta 
forma, direitos constitucionais assegurados. 

   As leis devem ser elaboradas e aplicadas de forma efetiva, de acordo com as 
necessidades do povo e não em busca de uma perfeição estética no plano das ideias. 
Não se pode deixar sem amparo o direito da sociedade como um todo pela ânsia de 
se minimizar a sanção prevista para o adolescente ou mesmo inviabilizá-la com prazos 
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exíguos que, na prática forense, nem sempre podem ser cumpridos. 

      Não se pode aceitar que chefes de quadrilhas e latrocidas que ainda não 
completaram dezoito anos sejam beneficiados com a leniência prevista na lei nº 8.069, 
de 1990. É preciso ter-se uma margem de ação para tratar de forma distinta problemas 
diversos. Há  casos em que o Estatuto é eficaz, mas ele se torna inoperante e mesmo 
nocivo quando se trata de atos infracionais graves, reiterados ou organizados de 
forma criminosa. 

        Diante destas argumentações, solicitamos aos nobres pares a aprovação desta 
matéria. 

Sala das Comissões, em 4 de outubro de 2016. 
 
 

Deputado Delegado Waldir 
PR/GO 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 
de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;  
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VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 
entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 
convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 
imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 
assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 
consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 
socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 
dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 
qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 
pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 
público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 
competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 
paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 
de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 
atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  
XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  
XXII - é garantido o direito de propriedade;  
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 
ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 
propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 
pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 
reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 
para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 
nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 
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brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 
pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  
a) a plenitude de defesa;  
b) o sigilo das votações;  
c) a soberania dos veredictos;  
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 
ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 
reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 
seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  
b) perda de bens;  
c) multa;  
d) prestação social alternativa;  
e) suspensão ou interdição de direitos;  
XLVII - não haverá penas:  
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  
b) de caráter perpétuo;  
c) de trabalhos forçados;  
d) de banimento;  
e) cruéis;  
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 
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comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 
entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  
LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 
crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 
imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 
calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 
seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 
abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 
não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  
a) partido político com representação no Congresso Nacional;  
b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 
associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 
prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  
b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 
administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 
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ficar preso além do tempo fixado na sentença;  
LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  
a) o registro civil de nascimento;  
b) a certidão de óbito;  
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 
imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 
decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 
a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 
dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 
tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 
moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS INDIVIDUAIS 
 

Art. 106. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade senão em flagrante de 
ato infracional ou por ordem escrita e fundamentada da autoridade judiciária competente.  

Parágrafo único. O adolescente tem direito à identificação dos responsáveis pela 
sua apreensão, devendo ser informado acerca de seus direitos.  

Art. 107. A apreensão de qualquer adolescente e o local onde se encontra recolhido 
serão incontinenti comunicados à autoridade judiciária competente e à família do apreendido 
ou à pessoa por ele indicada.  

Parágrafo único. Examinar-se-á, desde logo e sob pena de responsabilidade, a 
possibilidade de liberação imediata.  

Art. 108. A internação, antes da sentença, pode ser determinada pelo prazo máximo 
de quarenta e cinco dias.  

Parágrafo único. A decisão deverá ser fundamentada e basear-se em indícios 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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suficientes de autoria e materialidade, demonstrada a necessidade imperiosa da medida.  
Art. 109. O adolescente civilmente identificado não será submetido a identificação 

compulsória pelos órgãos policiais, de proteção e judiciais, salvo para efeito de confrontação, 
havendo dúvida fundada.  

CAPÍTULO III 
DAS GARANTIAS PROCESSUAIS 

 

Art. 110. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade sem o devido processo 
legal.  

Art. 111. São asseguradas ao adolescente, entre outras, as seguintes garantias:  
I - pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, mediante citação 

ou meio equivalente;  
II - igualdade na relação processual, podendo confrontar-se com vítimas e 

testemunhas e produzir todas as provas necessárias à sua defesa;  
III - defesa técnica por advogado;  
IV - assistência judiciária gratuita e integral aos necessitados, na forma da lei;  
V - direito de ser ouvido pessoalmente pela autoridade competente;  
VI - direito de solicitar a presença de seus pais ou responsável em qualquer fase do 

procedimento.  
CAPÍTULO IV 

DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS 
 

Seção I 
Disposições Gerais 

 

Art. 112. Verificada a prática de ato infracional, a autoridade competente poderá 
aplicar ao adolescente as seguintes medidas:  

I - advertência;  
II - obrigação de reparar o dano;  
III - prestação de serviços à comunidade;  
IV - liberdade assistida;  
V - inserção em regime de semiliberdade;  
VI - internação em estabelecimento educacional;  
VII - qualquer uma das previstas no art. 101, I a VI.  
§ 1º A medida aplicada ao adolescente levará em conta a sua capacidade de cumpri-

la, as circunstâncias e a gravidade da infração.  
§ 2º Em hipótese alguma e sob pretexto algum, será admitida a prestação de trabalho 

forçado.  
§ 3º Os adolescentes portadores de doença ou deficiência mental receberão 

tratamento individual e especializado, em local adequado às suas condições.  
Art. 113. Aplica-se a este Capítulo o disposto nos arts. 99 e 100.  
Art. 114. A imposição das medidas previstas nos incisos II a VI do art. 112 

pressupõe a existência de provas suficientes da autoria e da materialidade da infração, 
ressalvada a hipótese de remissão, nos termos do art. 127.  

Parágrafo único. A advertência poderá ser aplicada sempre que houver prova da 
materialidade e indícios suficientes da autoria.  

 

Seção II 
Da Advertência 

 

Art. 115. A advertência consistirá em admoestação verbal, que será reduzida a 
termo e assinada.  

Seção III 
Da Obrigação de Reparar o Dano 

 

Art. 116. Em se tratando de ato infracional com reflexos patrimoniais, a autoridade 
poderá determinar, se for o caso, que o adolescente restitua a coisa, promova o ressarcimento 
do dano, ou, por outra forma, compense o prejuízo da vítima.  
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Parágrafo único. Havendo manifesta impossibilidade, a medida poderá ser 
substituída por outra adequada.  

Seção IV 
Da Prestação de Serviços à Comunidade 

 

Art. 117. A prestação de serviços comunitários consiste na realização de tarefas 
gratuitas de interesse geral, por período não excedente a seis meses, junto a entidades 
assistenciais, hospitais, escolas e outros estabelecimentos congêneres, bem como em programas 
comunitários ou governamentais.  

Parágrafo único. As tarefas serão atribuídas conforme as aptidões do adolescente, 
devendo ser cumpridas durante jornada máxima de oito horas semanais, aos sábados, domingos 
e feriados ou em dias úteis, de modo a não prejudicar a freqüência à escola ou à jornada normal 
de trabalho.  

Seção V 
Da Liberdade Assistida 

 

Art. 118. A liberdade assistida será adotada sempre que se afigurar a medida mais 
adequada para o fim de acompanhar, auxiliar e orientar o adolescente.  

§ 1º A autoridade designará pessoa capacitada para acompanhar o caso, a qual 
poderá ser recomendada por entidade ou programa de atendimento.  

§ 2º A liberdade assistida será fixada pelo prazo mínimo de seis meses, podendo a 
qualquer tempo ser prorrogada, revogada ou substituída por outra medida, ouvido o orientador, 
o Ministério Público e o defensor.  

Art. 119. Incumbe ao orientador, com o apoio e a supervisão da autoridade 
competente, a realização dos seguintes encargos, entre outros:  

I - promover socialmente o adolescente e sua família, fornecendo-lhes orientação e 
inserindo-os, se necessário, em programa oficial ou comunitário de auxílio e assistência social;  

II - supervisionar a freqüência e o aproveitamento escolar do adolescente, 
promovendo, inclusive, sua matrícula;  

III - diligenciar no sentido da profissionalização do adolescente e de sua inserção 
no mercado de trabalho;  

IV - apresentar relatório do caso.  
 

Seção VI 
Do Regime de Semiliberdade 

 

Art. 120. O regime de semiliberdade pode ser determinado desde o início, ou como 
forma de transição para o meio aberto, possibilitada a realização de atividades externas, 
independentemente de autorização judicial.  

§ 1º É obrigatória a escolarização e a profissionalização, devendo, sempre que 
possível, ser utilizados os recursos existentes na comunidade.  

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, aplicando-se, no que couber, as 
disposições relativas à internação.  

Seção VII 
Da Internação 

 

Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, sujeita aos 
princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em 
desenvolvimento.  

§ 1º Será permitida a realização de atividades externas, a critério da equipe técnica 
da entidade, salvo expressa determinação judicial em contrário.  

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua manutenção ser 
reavaliada, mediante decisão fundamentada, no máximo a cada seis meses.  

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação excederá a três anos.  
§ 4º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o adolescente deverá ser 

liberado, colocado em regime de semiliberdade ou de liberdade assistida.  
§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade.  
§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de autorização judicial, 
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ouvido o Ministério Público. 
§ 7º A determinação judicial mencionada no § 1º poderá ser revista a qualquer 

tempo pela autoridade judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, 
publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando:  
I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a 

pessoa;  
II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves;  
III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente 

imposta.  
§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser 

superior a 3 (três) meses, devendo ser decretada judicialmente após o devido processo legal. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 
19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

§ 2º Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra medida 
adequada.  

Art. 123. A internação deverá ser cumprida em entidade exclusiva para 
adolescentes, em local distinto daquele destinado ao abrigo, obedecida rigorosa separação por 
critérios de idade, compleição física e gravidade da infração.  

Parágrafo único. Durante o período de internação, inclusive provisória, serão 
obrigatórias atividades pedagógicas.  

Art. 124. São direitos do adolescente privado de liberdade, entre outros, os 
seguintes:  

I - entrevistar-se pessoalmente com o representante do Ministério Público;  
II - peticionar diretamente a qualquer autoridade;  
III - avistar-se reservadamente com seu defensor;  
IV - ser informado de sua situação processual, sempre que solicitada;  
V - ser tratado com respeito e dignidade;  
VI - permanecer internado na mesma localidade ou naquela mais próxima ao 

domicílio de seus pais ou responsável;  
VII - receber visitas, ao menos semanalmente;  
VIII - corresponder-se com seus familiares e amigos;  
IX - ter acesso aos objetos necessários à higiene e asseio pessoal;  
X - habitar alojamento em condições adequadas de higiene e salubridade;  
XI - receber escolarização e profissionalização;  
XII - realizar atividades culturais, esportivas e de lazer;  
XIII - ter acesso aos meios de comunicação social;  
XIV - receber assistência religiosa, segundo a sua crença, e desde que assim o 

deseje;  
XV - manter a posse de seus objetos pessoais e dispor de local seguro para guardá-

los, recebendo comprovante daqueles porventura depositados em poder da entidade;  
 XVI - receber, quando de sua desinternação, os documentos pessoais 

indispensáveis à vida em sociedade.  
§ 1º Em nenhum caso haverá incomunicabilidade.  
§ 2º A autoridade judiciária poderá suspender temporariamente a visita, inclusive 

de pais ou responsável, se existirem motivos sérios e fundados de sua prejudicialidade aos 
interesses do adolescente.  

Art. 125. É dever do Estado zelar pela integridade física e mental dos internos, 
cabendo-lhe adotar as medidas adequadas de contenção e segurança.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.594, DE 18 DE JANEIRO DE 2012 
Institui o Sistema Nacional de Atendimento 
Socioeducativo (Sinase), regulamenta a 
execução das medidas socioeducativas 
destinadas a adolescente que pratique ato 
infracional; e altera as Leis nºs 8.069, de 13 de 
julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
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Adolescente); 7.560, de 19 de dezembro de 
1986, 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 5.537, de 
21 de novembro de 1968, 8.315, de 23 de 
dezembro de 1991, 8.706, de 14 de setembro de 
1993, os Decretos-Leis nos 4.048, de 22 de 
janeiro de 1942, 8.621, de 10 de janeiro de 
1946, e a Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO I 
DO SISTEMA NACIONAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO (SINASE) 

...................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II  

DAS COMPETÊNCIAS  
...................................................................................................................................................... 

Art. 5º Compete aos Municípios:  
I - formular, instituir, coordenar e manter o Sistema Municipal de Atendimento 

Socioeducativo, respeitadas as diretrizes fixadas pela União e pelo respectivo Estado;  
II - elaborar o Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo, em conformidade 

com o Plano Nacional e o respectivo Plano Estadual;  
III - criar e manter programas de atendimento para a execução das medidas 

socioeducativas em meio aberto;  
IV - editar normas complementares para a organização e funcionamento dos 

programas do seu Sistema de Atendimento Socioeducativo;  
V - cadastrar-se no Sistema Nacional de Informações sobre o Atendimento 

Socioeducativo e fornecer regularmente os dados necessários ao povoamento e à atualização 
do Sistema; e  

VI - cofinanciar, conjuntamente com os demais entes federados, a execução de 
programas e ações destinados ao atendimento inicial de adolescente apreendido para apuração 
de ato infracional, bem como aqueles destinados a adolescente a quem foi aplicada medida 
socioeducativa em meio aberto.  

§ 1º Para garantir a oferta de programa de atendimento socioeducativo de meio 
aberto, os Municípios podem instituir os consórcios dos quais trata a Lei no 11.107, de 6 de 
abril de 2005, que dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos e dá outras 
providências, ou qualquer outro instrumento jurídico adequado, como forma de compartilhar 
responsabilidades.  

§ 2º Ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente competem 
as funções deliberativas e de controle do Sistema Municipal de Atendimento Socioeducativo, 
nos termos previstos no inciso II do art. 88 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente), bem como outras definidas na legislação municipal.  

§ 3º O Plano de que trata o inciso II do caput deste artigo será submetido à 
deliberação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.  

4º Competem ao órgão a ser designado no Plano de que trata o inciso II do caput 
deste artigo as funções executiva e de gestão do Sistema Municipal de Atendimento 
Socioeducativo.  

Art. 6º Ao Distrito Federal cabem, cumulativamente, as competências dos Estados 
e dos Municípios.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II  
DA EXECUÇÃO DAS MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II  

DOS PROCEDIMENTOS 
....................................................................................................................................................... 
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Art. 42. As medidas socioeducativas de liberdade assistida, de semiliberdade e de 
internação deverão ser reavaliadas no máximo a cada 6 (seis) meses, podendo a autoridade 
judiciária, se necessário, designar audiência, no prazo máximo de 10 (dez) dias, cientificando 
o defensor, o Ministério Público, a direção do programa de atendimento, o adolescente e seus 
pais ou responsável.  

§ 1º A audiência será instruída com o relatório da equipe técnica do programa de 
atendimento sobre a evolução do plano de que trata o art. 52 desta Lei e com qualquer outro 
parecer técnico requerido pelas partes e deferido pela autoridade judiciária.  

§ 2º A gravidade do ato infracional, os antecedentes e o tempo de duração da medida 
não são fatores que, por si, justifiquem a não substituição da medida por outra menos grave.  

§ 3º Considera-se mais grave a internação, em relação a todas as demais medidas, 
e mais grave a semiliberdade, em relação às medidas de meio aberto.  

Art. 43. A reavaliação da manutenção, da substituição ou da suspensão das medidas 
de meio aberto ou de privação da liberdade e do respectivo plano individual pode ser solicitada 
a qualquer tempo, a pedido da direção do programa de atendimento, do defensor, do Ministério 
Público, do adolescente, de seus pais ou responsável.  

§ 1º Justifica o pedido de reavaliação, entre outros motivos:  
I - o desempenho adequado do adolescente com base no seu plano de atendimento 

individual, antes do prazo da reavaliação obrigatória;  
II - a inadaptação do adolescente ao programa e o reiterado descumprimento das 

atividades do plano individual; e  
III - a necessidade de modificação das atividades do plano individual que importem 

em maior restrição da liberdade do adolescente.  
§ 2º A autoridade judiciária poderá indeferir o pedido, de pronto, se entender 

insuficiente a motivação.  
§ 3º Admitido o processamento do pedido, a autoridade judiciária, se necessário, 

designará audiência, observando o princípio do § 1º do art. 42 desta Lei.  
§ 4º A substituição por medida mais gravosa somente ocorrerá em situações 

excepcionais, após o devido processo legal, inclusive na hipótese do inciso III do art. 122 da 
Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), e deve ser:  

I - fundamentada em parecer técnico;  
II - precedida de prévia audiência, e nos termos do § 1º do art. 42 desta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.500, DE 2016 
(Do Sr. Célio Silveira) 

 
Modifica a disciplina da medida socioeducativa de internação, alterando o 
art. 121 da Lei nº 8.069, de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6216/2016.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º Esta lei modifica a disciplina da medida socioeducativa de 

internação, alterando o art. 121 da Lei nº 8.069, de 1990, Estatuto da Criança e do 

Adolescente. 
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Art. 2º O § 2º do art. 121 da Lei nº 8.069, de 1990, Estatuto da Criança 

e do Adolescente, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 121. …………………………………………………………… 
…………………………………………………………………………. 
§ 2º A medida será fixada por prazo determinado, devendo sua manutenção 

ou modificação por outra mais branda ser reavaliada, mediante decisão 
fundamentada, no máximo a cada seis meses. (NR)” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O adolescente, segundo a própria Constituição da República, é 

considerado uma pessoa em desenvolvimento e, como tal, insere-se no ordenamento 

jurídico como destinatário de um bloco qualificado de direitos e garantias. 

Assim, superado o vetusto paradigma menorista, na atualidade, o 

adolescente, ainda que infrator, deve ser encarado com suas imanentes 

características. Com efeito, as sanções previstas para os atos infracionais não se 

revestem da carga punitivista, típica do Direito Penal. Antes, voltam-se para a 

edificação da personalidade do futuro adulto. 

Desta forma, reconhecido como sujeito de direitos, é importante que 

com o adolescente se estabeleça, também no âmbito do Direito Processual, uma 

relação dialogal e digna, como, aliás, prevê o art. 15 da Lei nº 8.069, de 1990. Nesse 

panorama, é fundamental que ele tenha consciência, uma vez julgada procedente a 

representação, da magnitude da sanção que lhe foi imposta, sem prejuízo do limite 

máximo de três anos previsto no § 3º do art. 121 do Estatuto da Criança e do 

Adolescente. 

Pela proposta redação do art. 121 do ECA, é mantida a possibilidade 

de reavaliação da necessidade de manutenção da medida e proclamada a 

possibilidade de substituição por outra mais branda, reforçando o quanto já disposto 

no art. 43 da Lei nº 12.594, de 2012, que instituiu o Sistema Nacional de Atendimento 

Socioeducativo (SINASE). 

Dada a relevância da proposta, ancorada na melhor exegese 

constitucional do tema, roga-se o apoio dos nobres Pares para a aprovação deste 

Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 17 de novembro de 2016 . 

Deputado CÉLIO SILVEIRA  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO DIREITO À LIBERDADE, AO RESPEITO E À DIGNIDADE 

 

Art. 15. A criança e o adolescente têm direito à liberdade, ao respeito e à dignidade 

como pessoas humanas em processo de desenvolvimento e como sujeitos de direitos civis, 

humanos e sociais garantidos na Constituição e nas leis.  

Art. 16. O direito à liberdade compreende os seguintes aspectos:  

I - ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços comunitários, ressalvadas as 

restrições legais;  

II - opinião e expressão;  

III - crença e culto religioso;  

IV - brincar, praticar esportes e divertir-se;  

V - participar da vida familiar e comunitária, sem discriminação;  

VI - participar da vida política, na forma da lei;  

VII - buscar refúgio, auxílio e orientação.  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS 

....................................................................................................................................................... 

Seção VII 

Da Internação 

 

Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, sujeita aos 

princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em 

desenvolvimento.  
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§ 1º Será permitida a realização de atividades externas, a critério da equipe técnica 

da entidade, salvo expressa determinação judicial em contrário.  

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua manutenção ser 

reavaliada, mediante decisão fundamentada, no máximo a cada seis meses.  

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação excederá a três anos.  

§ 4º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o adolescente deverá ser 

liberado, colocado em regime de semiliberdade ou de liberdade assistida.  

§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade.  

§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de autorização judicial, 

ouvido o Ministério Público. 

§ 7º A determinação judicial mencionada no § 1º poderá ser revista a qualquer 

tempo pela autoridade judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, 
publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando:  

I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a 

pessoa;  

II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves;  

III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente 

imposta.  

§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser 

superior a 3 (três) meses, devendo ser decretada judicialmente após o devido processo legal. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 

19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

§ 2º Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra medida 

adequada.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.594, DE 18 DE JANEIRO DE 2012 
Institui o Sistema Nacional de Atendimento 

Socioeducativo (Sinase), regulamenta a 

execução das medidas socioeducativas 

destinadas a adolescente que pratique ato 

infracional; e altera as Leis nºs 8.069, de 13 de 

julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente); 7.560, de 19 de dezembro de 

1986, 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 5.537, de 

21 de novembro de 1968, 8.315, de 23 de 

dezembro de 1991, 8.706, de 14 de setembro de 

1993, os Decretos-Leis nos 4.048, de 22 de 

janeiro de 1942, 8.621, de 10 de janeiro de 

1946, e a Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II  

DA EXECUÇÃO DAS MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS  

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
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CAPÍTULO II  

DOS PROCEDIMENTOS  

....................................................................................................................................................... 

Art. 43. A reavaliação da manutenção, da substituição ou da suspensão das medidas 

de meio aberto ou de privação da liberdade e do respectivo plano individual pode ser solicitada 

a qualquer tempo, a pedido da direção do programa de atendimento, do defensor, do Ministério 

Público, do adolescente, de seus pais ou responsável.  

§ 1º Justifica o pedido de reavaliação, entre outros motivos:  

I - o desempenho adequado do adolescente com base no seu plano de atendimento 

individual, antes do prazo da reavaliação obrigatória;  

II - a inadaptação do adolescente ao programa e o reiterado descumprimento das 

atividades do plano individual; e  

III - a necessidade de modificação das atividades do plano individual que importem 

em maior restrição da liberdade do adolescente.  

§ 2º A autoridade judiciária poderá indeferir o pedido, de pronto, se entender 

insuficiente a motivação.  

§ 3º Admitido o processamento do pedido, a autoridade judiciária, se necessário, 

designará audiência, observando o princípio do § 1º do art. 42 desta Lei.  

§ 4º A substituição por medida mais gravosa somente ocorrerá em situações 

excepcionais, após o devido processo legal, inclusive na hipótese do inciso III do art. 122 da 

Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), e deve ser:  

I - fundamentada em parecer técnico;  

II - precedida de prévia audiência, e nos termos do § 1º do art. 42 desta Lei.  

Art. 44. Na hipótese de substituição da medida ou modificação das atividades do 

plano individual, a autoridade judiciária remeterá o inteiro teor da decisão à direção do 

programa de atendimento, assim como as peças que entender relevantes à nova situação jurídica 

do adolescente.  

Parágrafo único. No caso de a substituição da medida importar em vinculação do 

adolescente a outro programa de atendimento, o plano individual e o histórico do cumprimento 

da medida deverão acompanhar a transferência. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.510, DE 2016 
(Do Sr. Subtenente Gonzaga) 

 
Modificam-se os art. 104 e 121 da Lei nº 8.069, de 1990 (Estatuto da 
Criança e Adolescente), para alterar o período de internação nos casos 
de cometimento de atos infracionais análogos aos crimes previstos na Lei 
nº 8.072, de 1990 (Lei dos Crimes Hediondos). 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1895/2011.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1º O art. 104 da Lei nº 8.069, de 1990, passa a vigorar acrescido dos 

seguintes § § 2º e 3º, renumerando-se o parágrafo único para § 1º: 

Art . 104 ................................................................................ 

§ 2º As medidas previstas nesta Lei serão aplicadas independentemente de o 

infrator ter atingido a maioridade penal. 

§ 3º No caso de o menor com idade igual ou superior a dezesseis anos praticar 

qualquer um dos atos infracionais análogos aos crimes previstos na Lei nº 8.072, de 

25 de julho de 1990, o período de internação poderá se estender até oito anos após 

este completar vinte e um anos de idade. 

Art. 2º O art. 121 da Lei nº 8.069, de 1990, passa a vigorar com alteração da 

redação do seu caput e do § 5º, e revogação do seu § 3º, conforme a seguinte 

redação: 

 “Art. 121 A internação constitui medida privativa da liberdade, sujeita aos 

princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa 

em desenvolvimento, devendo sua aplicação levar em consideração a gravidade do 

ato praticado. 

.............................................................................................. 

§ 3º Revogado. 

 .............................................................................................. 

§ 5º No caso de internação em face da prática de ato infracional análogo as 

disposições previstas na Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990, a liberação compulsória 

ocorrerá aos vinte e nove anos de idade. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICATIVA 

 

Trata-se a presente proposta de reapresentação do Projeto de Lei nº 

1.791, de 2015, de autoria do ilustre Deputado Federal POMPEU DE MATTOS, do 

meu partido, representante do PDT no Rio Grande do Sul, que tem como objetivo 

modificar os art. 104 e 121 da Lei nº 8.069, de 1990 (Estatuto da Criança e 

Adolescente), para alterar o período de internação nos casos de cometimento de atos 

infracionais análogos aos crimes previstos na Lei nº 8.072, de 1990 (Lei dos Crimes 

Hediondos). 

Referido projeto foi retirado pelo autor em julho de 2016, nos termos do 

artigo 104 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, para reavaliação pontual 
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do seu conteúdo, mas mantém-se oportuno e atual, principalmente, agora com a 

instalação da Comissão Especial, em 09/11/16, para proferir parecer ao Projeto de Lei 

nº 7197, de 2002, do Senado Federal, que "acrescenta §§ aos arts. 104 e 105 da Lei 

nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente e dá outras providências, para permitir a aplicação de medidas 

socioeducativas aos infratores que atingirem a maioridade penal", e apensados, como 

se pode verificar das razões que o justificaram à época de sua apresentação: 

“São muitos os defensores de que o Congresso Nacional altere a 

Constituição Federal para simplesmente reduzir a maioridade penal e 

assim punir com prisão, menores com idade de 12 a 17 anos, o que se 

apresenta como uma medida extremamente severa e que não colabora 

para a solução do problema da violência, que assola toda a sociedade. 

O nosso grande Líder Trabalhista brasileiro, Leonel Brizolla, 

defendia que a grande saída para a juventude brasileira é o pais investir 

em educação, por isso ele construiu mais de seis mil escolas quando foi 

Governador do Estado do Rio Grande do Sul, e mais de quinhentos CIEPs 

quando foi Governador do Estado do Rio de Janeiro, materializando suas 

convicções em ações efetivas e que mudaram a vida de milhões de jovens 

nestes dois estados. 

Ao apresentar o Projeto de Lei que ora submeto a apreciação dos 

Colegas, proponho a alteração da Lei nº 8.069, de 1990 (Estatuto da 

Criança e Adolescentes), para dispor que nos casos de atos infracionais 

análogos aos dispositivos da Lei n° 8.072, de 1990 (Lei dos Crimes 

Hediondos), e só nestes casos, seja aumentado o período de internação 

destes jovens. 

Com a aprovação da mudança proposta, não se estará seguindo o 

caminho daqueles que defendem de forma simplista a redução da 

maioridade penal, que pode gerar problemas sociais muito maiores, como 

o de colocar nas mesmas unidades prisionais, adolescentes e até crianças 

com criminosos contumazes. ” 

Desta forma, por concordar integralmente com os argumentos 

despendidos na justificativa colacionada, que demonstra a necessidade da proposta, 

cujo autor original entendeu oportuna a sua reapresentação, espero que as alterações 

propostas pelo presente projeto de lei contribuam e enriqueçam as discussões sobre 
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este tema nesta Casa Legislativa. 

             
                  Sala das Sessões, 22 de novembro de 2016. 
 
                    Deputado Federal Subtenente Gonzaga 
                                                 PDT/MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 103. Considera-se ato infracional a conduta descrita como crime ou 

contravenção penal.  

Art. 104. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

medidas previstas nesta Lei.  

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, deve ser considerada a idade do 

adolescente à data do fato.  

Art. 105. Ao ato infracional praticado por criança corresponderão as medidas 

previstas no art. 101.  

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS INDIVIDUAIS 

 

Art. 106. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade senão em flagrante de 

ato infracional ou por ordem escrita e fundamentada da autoridade judiciária competente.  

Parágrafo único. O adolescente tem direito à identificação dos responsáveis pela 

sua apreensão, devendo ser informado acerca de seus direitos.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS 

....................................................................................................................................................... 

Seção VII 

Da Internação 
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Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, sujeita aos 

princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em 

desenvolvimento.  

§ 1º Será permitida a realização de atividades externas, a critério da equipe técnica 

da entidade, salvo expressa determinação judicial em contrário.  

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua manutenção ser 

reavaliada, mediante decisão fundamentada, no máximo a cada seis meses.  

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação excederá a três anos.  

§ 4º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o adolescente deverá ser 

liberado, colocado em regime de semiliberdade ou de liberdade assistida.  

§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade.  

§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de autorização judicial, 

ouvido o Ministério Público. 

§ 7º A determinação judicial mencionada no § 1º poderá ser revista a qualquer 

tempo pela autoridade judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no 

DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 
Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando:  

I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a 

pessoa;  

II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves;  

III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente 

imposta.  

§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser 

superior a 3 (três) meses, devendo ser decretada judicialmente após o devido processo legal. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 

(noventa) dias após a publicação) 
§ 2º Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra medida 

adequada.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 

do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 

e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, 

incisos I, II, III, IV, V, VI e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação dada 

pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 
I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal 

seguida de morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos 

arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional 

de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 

companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 
II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13142-6-julho-2015-781170-publicacaooriginal-147463-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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de 6/9/1994) 
IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º 

e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e 
com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela 

Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, 

de 6/9/1994) 
VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 

nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 

criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.978, de 21/5/2014) 
Parágrafo único. Considera-se também hediondo o crime de genocídio previsto nos 

arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, tentado ou consumado. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 
Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e 

de 3/5 (três quintos), se reincidente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu 

poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 

1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual 

período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, 

de 28/3/2007) 
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989 
Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados. 
 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

RESOLVE:  

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa elaborará 

e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das Comissões e a 

alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às diretrizes 

estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www.camara.gov.br/internet/InfDoc/novoconteudo/legislacao/republica/Leis1962vIVp803/parte-39.pdf
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353182&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12978-21-maio-2014-778775-publicacaooriginal-144173-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322476&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=552625&seqTexto=69997&PalavrasDestaque=
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fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que lhes 

sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na conformidade 

do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início da vigência 

desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na Casa, 

pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões para 

a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das referidas 

proposições.  

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 
REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO IV 

DAS PROPOSIÇÕES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 104. A retirada de proposição, em qualquer fase do seu andamento, será 

requerida pelo Autor ao Presidente da Câmara, que, tendo obtido as informações necessárias, 

deferirá, ou não, o pedido, com recurso para o Plenário.  

§ 1º Se a proposição já tiver pareceres favoráveis de todas as Comissões 

competentes para opinar sobre o seu mérito, ou se ainda estiver pendente do pronunciamento 

de qualquer delas, somente ao Plenário cumpre deliberar, observado o art. 101, II, b, 1.  

§ 2º No caso de iniciativa coletiva, a retirada será feita a requerimento de, pelo menos, metade 

mais um dos subscritores da proposição.  

§ 3º A proposição de Comissão ou da Mesa só poderá ser retirada a requerimento 

de seu Presidente, com prévia autorização do colegiado.  

§ 4º A proposição retirada na forma deste artigo não pode ser reapresentada na 

mesma sessão legislativa, salvo deliberação do Plenário.  

§ 5º Às proposições de iniciativa do Senado Federal, de outros Poderes, do 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=320496&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531522&seqTexto=13474&PalavrasDestaque=
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Procurador-Geral da República ou de cidadãos aplicar-se-ão as mesmas regras.  

Art. 105. Finda a legislatura, arquivar-se-ão todas as proposições que no seu 

decurso tenham sido submetidas à deliberação da Câmara e ainda se encontrem em tramitação, 

bem como as que abram crédito suplementar, com pareceres ou sem eles, salvo as:  

I - com pareceres favoráveis de todas as Comissões;  

II - já aprovadas em turno único, em primeiro ou segundo turno;  

III - que tenham tramitado pelo Senado, ou dele originárias;  

IV - de iniciativa popular;  

V - de iniciativa de outro Poder ou do Procurador-Geral da República.  

Parágrafo único. A proposição poderá ser desarquivada mediante requerimento do 

Autor, ou Autores, dentro dos primeiros cento e oitenta dias da primeira sessão legislativa 

ordinária da legislatura subseqüente, retomando a tramitação desde o estágio em que se 

encontrava.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.581, DE 2016 
(Do Sr. Subtenente Gonzaga) 

 
Modificam-se os artigos 108, 183 e 185 da Lei nº 8.069, de 1990 (Estatuto 
da Criança e Adolescente), para alterar os prazos previstos nestes 
dispositivos.     
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7197/2002.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º O  caput do art. 108  e o art. 183  ambos da Lei nº 8.069, de 1990, 

passaram a vigorar com as seguintes redações: 

“Art. 108. A internação, antes da sentença, pode ser determinada pelo 
prazo máximo de noventa dias. 

................................................................................................(NR)”. 

.............................................................................................................. 

  “Art. 183. O prazo máximo e improrrogável para a conclusão do 

procedimento, estando o adolescente internado provisoriamente, será de 

noventa dias (NR) ”. 

Art. 2º O art. 185 da Lei nº 8.069, de 1990, passa a vigorar com alteração do 

seu § 2º, com a seguinte redação: 

“Art. 185........................................................................................ 
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....................................................................................................... 

§ 2º Sendo impossível a pronta transferência, o adolescente 
aguardará sua remoção em repartição policial, desde que em seção isolada 
dos adultos e com instalações apropriadas, não podendo ultrapassar o prazo 
máximo de quinze dias, sob pena de responsabilidade (NR) ”. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Em 13 de outubro de 2016, o Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei 

nº 8.069/90, de 13 de julho de 1990 - ECA) completou vinte e seis anos de efetiva 

aplicação, tendo em vista a clausula temporal prevista em seu art. 26618 que postergou 

sua entrada vigor por noventa dias, para que os órgãos e os profissionais envolvidos 

com as questões dos “menores” se preparassem para uma mudança radical do olhar 

do Estado e, de seus prepostos, para com suas  crianças e adolescentes. 

 Os avanços são imensuráveis, contudo, a partir da sua aplicação no dia-

a-dia é imperiosa uma reflexão, sobre os possíveis pontos que necessitam serem 

ajustados, mas com ponderação e equilíbrio, sem apelar para teses imediatistas, 

como, no meu sentir, é aquela que defende a redução  da maioridade penal, que 

ganhou notoriedade no Parlamento brasileiro com a votação de proposta neste 

sentido, como a solução  mágica  e instantânea para estancar a violência praticada 

por maiores de dezesseis anos e menores de dezoito anos de idade. 

Neste sentido – de dotar o Estado de mecanismos legais efetivos/ 

eficazes – que foi instalada, 09/11/16, a Comissão Especial, para proferir parecer ao 

Projeto de Lei nº 7.197, de 2002, do Senado Federal, que "acrescenta §§ aos arts. 

104 e 105 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da 

Criança e do Adolescente e dá outras providências, para permitir a aplicação de 

medidas socioeducativas aos infratores que atingirem a maioridade penal", e 

apensados, que eu tenho a honra de ser membro. 

Contudo, analisando as ideias e propostas que serão objeto de debate, 

creio necessário, também, refletirmos sobre os prazos, muito exíguos, ínsitos nos 

artigos 108 e 185, propostos originalmente, ou seja, de forma empírica, quando da 

apresentação do projeto de lei, posteriormente, transformado na Lei 6.089, de 1990, 

que dão azo, por dificuldade de seus cumprimentos, a teses radicais, visando à 

retirada pura e simples de direitos individuais estabelecidos pelo ECA, especialmente,  

para os adolescentes.       

 Está previsto no Título III, “Da Prática de Ato Infracional”, o Capítulo II, “Dos 

Direitos Individuais”, o seguinte: 

        ‘Art. 106. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade senão em 

flagrante de ato infracional ou por ordem escrita e fundamentada da autoridade 

judiciária competente. 

                                                      
18   Art. 266. Esta Lei entra em vigor noventa dias após sua publicação. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/viw_identificacao/lei%208.069-1990?opendocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/viw_identificacao/lei%208.069-1990?opendocument
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        Parágrafo único. O adolescente tem direito à identificação dos 

responsáveis pela sua apreensão, devendo ser informado acerca de seus 

direitos. 

        Art. 107. A apreensão de qualquer adolescente e o local onde se encontra 

recolhido serão incontinenti comunicados à autoridade judiciária competente e 

à família do apreendido ou à pessoa por ele indicada. 

        Parágrafo único. Examinar-se-á, desde logo e sob pena de 

responsabilidade, a possibilidade de liberação imediata. 

        Art. 108. A internação, antes da sentença, pode ser determinada pelo 

prazo máximo de quarenta e cinco dias. 

        Parágrafo único. A decisão deverá ser fundamentada e basear-se em 

indícios suficientes de autoria e materialidade, demonstrada a necessidade 

imperiosa da medida. 

        Art. 109. O adolescente civilmente identificado não será submetido a 

identificação compulsória pelos órgãos policiais, de proteção e judiciais, salvo 

para efeito de confrontação, havendo dúvida fundada.’ 

Com o mesmo desiderato, ou seja, determinar o prazo máximo de 45 dias para 

a internação provisória do adolescente e sua respectiva liberação, mesmo sem a 

conclusão do processo judicial, agora no  Capítulo II -Da Justiça da Infância e da 

Juventude,  Seção V  - Da Apuração de Ato Infracional Atribuído a Adolescente –  

perdure no art. 183, prevê:  

 “Art. 183. O prazo máximo e improrrogável para a conclusão do procedimento, 

estando o adolescente internado provisoriamente, será de quarenta e cinco 

dias.” 

Assim, a proposta que ora apresentamos, no que tange à alteração do caput 

do art. 108  e do art. 183 ambos do ECA, encontra-se em perfeita harmonia, com os 

demais ditames que integram o Estatuto, uma vez que, sugerimos  tão-somente a 

dilatação dos dias  ali estipulados para determinar que o prazo máximo passasse 

dos 45 (quarenta e cinco) dias atuais, para 90 (noventa) dias, para liberar o autor de 

ato infracional, antes de o juiz prolatar a sentença. Veja, estamos nos referindo ao 

prazo máximo, para que o juiz analise e conclua o feito, mas nada o impede de fazê-

lo de imediato, caso possível.  

Com esta medida buscamos proteger a sociedade e o próprio autor ato 

infracional, por vezes gravíssimo, de um lado para que as pessoas não tenham  que 

conviver,  com o infrator menor de 18 anos,  por vezes, perigoso, por falta da devida 

resposta do Estado, já que prazo determinado por este dispositivo não é razoável para 

tal  e, por outro, o adolescente, que pode ser ameaçado em sua integridade física por 

suas vítimas ou algozes, caso reste livre por falta de  uma decisão judicial. 

É de bom alvitre registar, neste contexto, que a criança (até 12 anos de idade 

incompletos) não será apreendida em flagrante pela polícia por prática de ato 

infracional, só o sendo o adolescente (de 12 até 18 anos de idade incompletos), pois 

o art. 105 do ECA,  determina que o ato infracional praticado por criança 

corresponderão as medidas previstas no seu  art. 101  a serem aplicas pelo Conselho 
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Tutelar (art. 136, I) ou Juiz da Infância e Juventude (art. 262), portanto, a alteração  

proposta, neste caso, em nada as afetariam. 

Mesmo no caso dos adolescentes, por ser uma medida excepcional, nos 

termos do ECA (art. 106, caput), em norma adaptada do art. 5º, LXI, da Constituição, 

o adolescente somente será privado de sua liberdade em duas hipóteses: 

 1) em caso de flagrante de ato infracional; ou  

 2) por ordem escrita e fundamentada da autoridade judiciária competente . 

 O caminho até a decisão final sobre a aplicação ou não de medida sócio 

educativa, no caso concreto, pelo juiz da Vara da Criança e Adolescente, apesar de 

célere, é longo, pois a  teor do artigo 175, em caso de não liberação imediata do 

infrator, prevista nos artigos anteriores do estatuto, o adolescente será encaminhado, 

ao representante do Ministério Público, juntamente com cópia do auto de apreensão 

ou boletim de ocorrência, o qual, no mesmo dia e à vista do procedimento 

encaminhado, procederá imediata e informalmente à sua oitiva e, em sendo possível, 

de seus pais ou responsável, vítima e testemunhas (art. 179, caput),  

Após manifestação do promotor, se este representar pela aplicação de medida 

socioeducativa, os autos são conclusos à autoridade judiciária, a qual 

designará audiência de apresentação do adolescente, decidindo, desde logo, sobre 

a decretação ou manutenção da internação provisória (nas hipóteses dos incisos I a 

III, do art. 122), pelo prazo máximo de quarenta e cinco dias, em decisão 

fundamentada e baseada em indícios suficientes de autoria e materialidade, 

demonstrada a necessidade imperiosa da medida (art. 184, caput, c/c art 108 e 

parágrafo).  

 Ou seja, em respeito do princípio constitucional da razoabilidade, sugere-se 

dobrar este prazo, permitindo, assim, que realmente haja condições plenas para o 

tramite normal do processo, sem descurar do Direito Individual do Adolescente e da 

devida Apuração do Ato Infracional por ele cometido.  

 Outro ponto que necessita de reflexão, também, relativamente ao prazo 

originalmente estipulado no Estatuto, dize respeito à regra ínsita no § 2º art. 185 do 

ECA, verbis:   

           “Art. 185. A internação, decretada ou mantida pela autoridade 

judiciária, não poderá ser cumprida em estabelecimento prisional. 

        § 1º Inexistindo na comarca entidade com as características definidas 

no art. 123, o adolescente deverá ser imediatamente transferido para a 

localidade mais próxima. 

        § 2º Sendo impossível a pronta transferência, o adolescente 

aguardará sua remoção em repartição policial, desde que em seção 

isolada dos adultos e com instalações apropriadas, não podendo 

ultrapassar o prazo máximo de cinco dias, sob pena de 

responsabilidade.” 

Sabe-se que cabe ao juiz da vara da Infância e Juventude decretar a 
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internação provisória quando tratar-se de ato infracional descrito no art. 122, I, II, III 

do ECA,  quando não for possível a imediata liberação do adolescente a seus pais ou 

responsável ou em virtude das consequências e gravidade do ato infracional 

praticado, estiverem ameaçadas a segurança e proteção do adolescente.  

    Contudo, a partir da decretação da internação provisória, o adolescente, caso 

não possa ser transferido de imediato para instalações  exclusivas para adolescentes, 

em local distinto daquele destinado ao abrigo, e que obedeça a rigorosa separação 

por critérios de idade, compleição física e gravidade da infração, além de oferecimento 

de atividades pedagógicas  (art. 123)19, só poderá permanecer até 5 dias, no máximo, 

em repartição policial, mesmo que esta tenha instalações apropriadas, isolada dos 

adultos, sob pena de responsabilidade penal da autoridade policial (art. 235)20. 

  Temos o dever e o poder de reconhecer que este prazo é ínfimo para a efetiva 

transferência do adolescente para o local que atenta os requisitos do ECA. 

Avançamos, e muito, com a criação de delegacias especializadas e a construção de 

Casas de Abrigo, mas mesmo assim, não podemos fechar os olhos para a realidade 

brasileira e levar os profissionais da segurança publica a tomar uma decisão que os 

tornem, sem culpa, transgressores da Lei. 

Isto posto, também, em nome do princípio da razoabilidade, sem queremos 

transformar nossas delegacias de polícia em Casas de Abrigo, mas respaldando as 

ações daqueles que são responsáveis pelo múnus público, estabelecer um prazo 

factível (45 dias) para a transferência do adolescente para local que atenda 

integralmente os requisitos da Lei nº 8.069, de 1990, para que este possa cumprir a 

internação provisória determinada pelo Juiz responsável pela causa.  

                  Sala das Sessões, 29 de novembro de 2016. 

 
Deputado Federal Subtenente Gonzaga 

PDT/MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

                                                      
19 Art. 123. A internação deverá ser cumprida em entidade exclusiva para adolescentes, em local distinto daquele destinado ao 
abrigo, obedecida rigorosa separação por critérios de idade, compleição física e gravidade da infração. Parágrafo único. Durante 
o período de internação, inclusive provisória, serão obrigatórias atividades pedagógicas. 
 
20 Art. 235. Descumprir, injustificadamente, prazo fixado nesta Lei em benefício de adolescente privado de liberdade: 
        Pena - detenção de seis meses a dois anos. 
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Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

...................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  
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XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 
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direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 
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legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  
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LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

...................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PROTEÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 98, a autoridade 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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competente poderá determinar, dentre outras, as seguintes medidas:  

I - encaminhamento aos pais ou responsável, mediante, termo de responsabilidade;  

II - orientação, apoio e acompanhamento temporários;  

III - matrícula e freqüência obrigatórias em estabelecimento oficial de ensino 

fundamental;  

IV - inclusão em serviços e programas oficiais ou comunitários de proteção, apoio 

e promoção da família, da criança e do adolescente; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

13.257, de 8/3/2016) 

V - requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em regime 

hospitalar ou ambulatorial;  

VI - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e 

tratamento a alcoólatras e toxicômanos;  

VII - acolhimento institucional; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

VIII - inclusão em programa de acolhimento familiar; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

IX - colocação em família substituta. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 1º O acolhimento institucional e o acolhimento familiar são medidas provisórias 

e excepcionais, utilizáveis como forma de transição para reintegração familiar ou, não sendo 

esta possível, para colocação em família substituta, não implicando privação de liberdade. 

(Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 2º Sem prejuízo da tomada de medidas emergenciais para proteção de vítimas de 

violência ou abuso sexual e das providências a que alude o art. 130 desta Lei, o afastamento da 

criança ou adolescente do convívio familiar é de competência exclusiva da autoridade judiciária 

e importará na deflagração, a pedido do Ministério Público ou de quem tenha legítimo interesse, 

de procedimento judicial contencioso, no qual se garanta aos pais ou ao responsável legal o 

exercício do contraditório e da ampla defesa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 3º Crianças e adolescentes somente poderão ser encaminhados às instituições que 

executam programas de acolhimento institucional, governamentais ou não, por meio de uma 

Guia de Acolhimento, expedida pela autoridade judiciária, na qual obrigatoriamente constará, 

dentre outros:  

I - sua identificação e a qualificação completa de seus pais ou de seu responsável, 

se conhecidos;  

II - o endereço de residência dos pais ou do responsável, com pontos de referência;  

III - os nomes de parentes ou de terceiros interessados em tê-los sob sua guarda;  

IV - os motivos da retirada ou da não reintegração ao convívio familiar. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Imediatamente após o acolhimento da criança ou do adolescente, a entidade 

responsável pelo programa de acolhimento institucional ou familiar elaborará um plano 

individual de atendimento, visando à reintegração familiar, ressalvada a existência de ordem 

escrita e fundamentada em contrário de autoridade judiciária competente, caso em que também 

deverá contemplar sua colocação em família substituta, observadas as regras e princípios desta 

Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º O plano individual será elaborado sob a responsabilidade da equipe técnica do 

respectivo programa de atendimento e levará em consideração a opinião da criança ou do 

adolescente e a oitiva dos pais ou do responsável. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
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§ 6º Constarão do plano individual, dentre outros:  

I - os resultados da avaliação interdisciplinar;  

II - os compromissos assumidos pelos pais ou responsável; e  

III - a previsão das atividades a serem desenvolvidas com a criança ou com o 

adolescente acolhido e seus pais ou responsável, com vista na reintegração familiar ou, caso 

seja esta vedada por expressa e fundamentada determinação judicial, as providências a serem 

tomadas para sua colocação em família substituta, sob direta supervisão da autoridade 

judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 7º O acolhimento familiar ou institucional ocorrerá no local mais próximo à 

residência dos pais ou do responsável e, como parte do processo de reintegração familiar, 

sempre que identificada a necessidade, a família de origem será incluída em programas oficiais 

de orientação, de apoio e de promoção social, sendo facilitado e estimulado o contato com a 

criança ou com o adolescente acolhido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 8º Verificada a possibilidade de reintegração familiar, o responsável pelo 

programa de acolhimento familiar ou institucional fará imediata comunicação à autoridade 

judiciária, que dará vista ao Ministério Público, pelo prazo de 5 (cinco) dias, decidindo em igual 

prazo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 9º Em sendo constatada a impossibilidade de reintegração da criança ou do 

adolescente à família de origem, após seu encaminhamento a programas oficiais ou 

comunitários de orientação, apoio e promoção social, será enviado relatório fundamentado ao 

Ministério Público, no qual conste a descrição pormenorizada das providências tomadas e a 

expressa recomendação, subscrita pelos técnicos da entidade ou responsáveis pela execução da 

política municipal de garantia do direito à convivência familiar, para a destituição do poder 

familiar, ou destituição de tutela ou guarda. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009) 

§ 10. Recebido o relatório, o Ministério Público terá o prazo de 30 (trinta) dias para 

o ingresso com a ação de destituição do poder familiar, salvo se entender necessária a realização 

de estudos complementares ou outras providências que entender indispensáveis ao ajuizamento 

da demanda. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 11. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro regional, um 

cadastro contendo informações atualizadas sobre as crianças e adolescentes em regime de 

acolhimento familiar e institucional sob sua responsabilidade, com informações 

pormenorizadas sobre a situação jurídica de cada um, bem como as providências tomadas para 

sua reintegração familiar ou colocação em família substituta, em qualquer das modalidades 

previstas no art. 28 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 12. Terão acesso ao cadastro o Ministério Público, o Conselho Tutelar, o órgão 

gestor da Assistência Social e os Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente e da Assistência Social, aos quais incumbe deliberar sobre a implementação de 

políticas públicas que permitam reduzir o número de crianças e adolescentes afastados do 

convívio familiar e abreviar o período de permanência em programa de acolhimento. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 102. As medidas de proteção de que trata este Capítulo serão acompanhadas 

da regularização do registro civil.  

§ 1º Verificada a inexistência de registro anterior, o assento de nascimento da 

criança ou adolescente será feito à vista dos elementos disponíveis, mediante requisição da 

autoridade judiciária.  

§ 2º Os registros e certidões necessárias à regularização de que trata este artigo são 

isentos de multas, custas e emolumentos, gozando de absoluta prioridade.  

§ 3º Caso ainda não definida a paternidade, será deflagrado procedimento específico 

destinado à sua averiguação, conforme previsto pela Lei nº 8.560, de 29 de dezembro de 1992. 
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(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 4º Nas hipóteses previstas no § 3º deste artigo, é dispensável o ajuizamento de 

ação de investigação de paternidade pelo Ministério Público se, após o não comparecimento ou 

a recusa do suposto pai em assumir a paternidade a ele atribuída, a criança for encaminhada 

para adoção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 5º Os registros e certidões necessários à inclusão, a qualquer tempo, do nome do 

pai no assento de nascimento são isentos de multas, custas e emolumentos, gozando de absoluta 

prioridade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 6º São gratuitas, a qualquer tempo, a averbação requerida do reconhecimento de 

paternidade no assento de nascimento e a certidão correspondente. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

TÍTULO III 

DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 103. Considera-se ato infracional a conduta descrita como crime ou 

contravenção penal.  

Art. 104. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

medidas previstas nesta Lei.  

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, deve ser considerada a idade do 

adolescente à data do fato.  

Art. 105. Ao ato infracional praticado por criança corresponderão as medidas 

previstas no art. 101.  

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS INDIVIDUAIS 

 

Art. 106. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade senão em flagrante de 

ato infracional ou por ordem escrita e fundamentada da autoridade judiciária competente.  

Parágrafo único. O adolescente tem direito à identificação dos responsáveis pela 

sua apreensão, devendo ser informado acerca de seus direitos.  

Art. 107. A apreensão de qualquer adolescente e o local onde se encontra recolhido 

serão incontinenti comunicados à autoridade judiciária competente e à família do apreendido 

ou à pessoa por ele indicada.  

Parágrafo único. Examinar-se-á, desde logo e sob pena de responsabilidade, a 

possibilidade de liberação imediata.  

Art. 108. A internação, antes da sentença, pode ser determinada pelo prazo máximo 

de quarenta e cinco dias.  

Parágrafo único. A decisão deverá ser fundamentada e basear-se em indícios 

suficientes de autoria e materialidade, demonstrada a necessidade imperiosa da medida.  

Art. 109. O adolescente civilmente identificado não será submetido a identificação 

compulsória pelos órgãos policiais, de proteção e judiciais, salvo para efeito de confrontação, 

havendo dúvida fundada.  

CAPÍTULO III 

DAS GARANTIAS PROCESSUAIS 

 

Art. 110. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade sem o devido processo 

legal.  

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO IV 

DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS 

....................................................................................................................................................... 

Seção VII 

Da Internação 

....................................................................................................................................................... 

Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando:  

I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a 

pessoa;  

II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves;  

III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente 

imposta.  

§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser 

superior a 3 (três) meses, devendo ser decretada judicialmente após o devido processo legal. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 

19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

§ 2º Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra medida 

adequada.  

Art. 123. A internação deverá ser cumprida em entidade exclusiva para 

adolescentes, em local distinto daquele destinado ao abrigo, obedecida rigorosa separação por 

critérios de idade, compleição física e gravidade da infração.  

Parágrafo único. Durante o período de internação, inclusive provisória, serão 

obrigatórias atividades pedagógicas.  

Art. 124. São direitos do adolescente privado de liberdade, entre outros, os 

seguintes:  

I - entrevistar-se pessoalmente com o representante do Ministério Público;  

II - peticionar diretamente a qualquer autoridade;  

III - avistar-se reservadamente com seu defensor;  

IV - ser informado de sua situação processual, sempre que solicitada;  

V - ser tratado com respeito e dignidade;  

VI - permanecer internado na mesma localidade ou naquela mais próxima ao 

domicílio de seus pais ou responsável;  

VII - receber visitas, ao menos semanalmente;  

VIII - corresponder-se com seus familiares e amigos;  

IX - ter acesso aos objetos necessários à higiene e asseio pessoal;  

X - habitar alojamento em condições adequadas de higiene e salubridade;  

XI - receber escolarização e profissionalização;  

XII - realizar atividades culturais, esportivas e de lazer;  

XIII - ter acesso aos meios de comunicação social;  

XIV - receber assistência religiosa, segundo a sua crença, e desde que assim o 

deseje;  

XV - manter a posse de seus objetos pessoais e dispor de local seguro para guardá-

los, recebendo comprovante daqueles porventura depositados em poder da entidade;  

 XVI - receber, quando de sua desinternação, os documentos pessoais 

indispensáveis à vida em sociedade.  

§ 1º Em nenhum caso haverá incomunicabilidade.  

§ 2º A autoridade judiciária poderá suspender temporariamente a visita, inclusive 

de pais ou responsável, se existirem motivos sérios e fundados de sua prejudicialidade aos 

interesses do adolescente.  

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO V 

DO CONSELHO TUTELAR 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO 

 

Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar:  

I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas nos arts. 98 e 105, 

aplicando as medidas previstas no art. 101, I a VII;  

II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as medidas previstas no 

art. 129, I a VII;  

III - promover a execução de suas decisões, podendo para tanto:  

a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, serviço social, 

previdência, trabalho e segurança; 

b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de descumprimento 

injustificado de suas deliberações; 

IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que constitua infração 

administrativa ou penal contra os direitos da criança ou adolescente;  

V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua competência;  

VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judiciária, dentre as 

previstas no art. 101, de I a VI, para o adolescente autor de ato infracional;  

VII - expedir notificações;  

VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança ou adolescente 

quando necessário;  

IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta orçamentária 

para planos e programas de atendimento dos direitos da criança e do adolescente;  

X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a violação dos direitos 

previstos no art. 220, § 3°, inciso II da Constituição Federal;  

XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações de perda ou suspensão 

do poder familiar, após esgotadas as possibilidades de manutenção da criança ou do adolescente 

junto à família natural. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

XII - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profissionais, ações de 

divulgação e treinamento para o reconhecimento de sintomas de maus-tratos em crianças e 

adolescentes. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.046, de 1/12/2014) 

Parágrafo único. Se, no exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar entender 

necessário o afastamento do convívio familiar, comunicará incontinenti o fato ao Ministério 

Público, prestando-lhe informações sobre os motivos de tal entendimento e as providências 

tomadas para a orientação, o apoio e a promoção social da família. (Parágrafo único acrescido 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

Art. 137. As decisões do Conselho Tutelar somente poderão ser revistas pela 

autoridade judiciária a pedido de quem tenha legítimo interesse.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DO ACESSO À JUSTIÇA 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DOS PROCEDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13046-1-dezembro-2014-779644-publicacaooriginal-145505-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=


510 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7197-A/2002 

Da apuração de Ato Infracional Atribuído a Adolescente 

....................................................................................................................................................... 

Art. 175. Em caso de não-liberação, a autoridade policial encaminhará, desde logo, 

o adolescente ao representante do Ministério Público, juntamente com cópia do auto de 

apreensão ou boletim de ocorrência.  

§ 1º Sendo impossível a apresentação imediata, a autoridade policial encaminhará 

o adolescente a entidade de atendimento, que fará a apresentação ao representante do Ministério 

Público no prazo de vinte e quatro horas.  

§ 2º Nas localidades onde não houver entidade de atendimento, a apresentação far-

se-á pela autoridade policial. À falta de repartição policial especializada, o adolescente 

aguardará a apresentação em dependência separada da destinada a maiores, não podendo, em 

qualquer hipótese, exceder o prazo referido no parágrafo anterior.  

Art. 176. Sendo o adolescente liberado, a autoridade policial encaminhará 

imediatamente ao representante do Ministério Público cópia do auto de apreensão ou boletim 

de ocorrência.  

Art. 177. Se, afastada a hipótese de flagrante, houver indícios de participação de 

adolescente na prática de ato infracional, a autoridade policial encaminhará ao representante do 

Ministério Público relatório das investigações e demais documentos.  

Art. 178. O adolescente a quem se atribua autoria de ato infracional não poderá ser 

conduzido ou transportado em compartimento fechado de veículo policial, em condições 

atentatórias à sua dignidade, ou que impliquem risco à sua integridade física ou mental, sob 

pena de responsabilidade.  

Art. 179. Apresentado o adolescente, o representante do Ministério Público, no 

mesmo dia e à vista do auto de apreensão, boletim de ocorrência ou relatório policial, 

devidamente autuados pelo cartório judicial e com informação sobre os antecedentes do 

adolescente, procederá imediata e informalmente à sua oitiva e, em sendo possível, de seus pais 

ou responsável, vítima e testemunhas.  

Parágrafo único. Em caso de não-apresentação, o representante do Ministério 

Público notificará os pais ou responsável para apresentação do adolescente, podendo requisitar 

o concurso das Polícias Civil e Militar.  

Art. 180. Adotadas as providências a que alude o artigo anterior, o representante do 

Ministério Público poderá:  

I - promover o arquivamento dos autos;  

II - conceder a remissão;  

III - representar à autoridade judiciária para aplicação de medida sócio-educativa.  

Art. 181. Promovido o arquivamento dos autos ou concedida a remissão pelo 

representante do Ministério Público, mediante termo fundamentado, que conterá o resumo dos 

fatos, os autos serão conclusos à autoridade judiciária para homologação.  

§ 1º Homologado o arquivamento ou a remissão, a autoridade judiciária 

determinará, conforme o caso, o cumprimento da medida.  

§ 2º Discordando, a autoridade judiciária fará remessa dos autos ao Procurador-

Geral de Justiça, mediante despacho fundamentado, e este oferecerá representação, designará 

outro membro do Ministério Público para apresentá-la, ou ratificará o arquivamento ou a 

remissão, que só então estará a autoridade judiciária obrigada a homologar.  

Art. 182. Se, por qualquer razão, o representante do Ministério Público não 

promover o arquivamento ou conceder a remissão, oferecerá representação à autoridade 

judiciária, propondo a instauração de procedimento para aplicação da medida sócio-educativa 

que se afigurar a mais adequada.  

§ 1º A representação será oferecida por petição, que conterá o breve resumo dos 

fatos e a classificação do ato infracional e, quando necessário, o rol de testemunhas, podendo 
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ser deduzida oralmente, em sessão diária instalada pela autoridade judiciária.  

§ 2º A representação independe de prova pré-constituída da autoria e materialidade.  

Art. 183. O prazo máximo e improrrogável para a conclusão do procedimento, 

estando o adolescente internado provisoriamente, será de quarenta e cinco dias.  

Art. 184. Oferecida a representação, a autoridade judiciária designará audiência de 

apresentação do adolescente, decidindo, desde logo, sobre a decretação ou manutenção da 

internação, observado o disposto no art. 108 e parágrafo.  

§ 1º O adolescente e seus pais ou responsável serão cientificados do teor da 

representação, e notificados a comparecer à audiência, acompanhados de advogado.  

§ 2º Se os pais ou responsável não forem localizados, a autoridade judiciária dará 

curador especial ao adolescente.  

§ 3º Não sendo localizado o adolescente, a autoridade judiciária expedirá mandado 

de busca e apreensão, determinando o sobrestamento do feito, até a efetiva apresentação.  

§ 4º Estando o adolescente internado, será requisitada a sua apresentação, sem 

prejuízo da notificação dos pais ou responsável.  

Art. 185. A internação, decretada ou mantida pela autoridade judiciária, não poderá 

ser cumprida em estabelecimento prisional.  

§ 1º Inexistindo na comarca entidade com as características definidas no art. 123, o 

adolescente deverá ser imediatamente transferido para a localidade mais próxima.  

§ 2º Sendo impossível a pronta transferência, o adolescente aguardará sua remoção 

em repartição policial, desde que em Seção isolada dos adultos e com instalações apropriadas, 

não podendo ultrapassar o prazo máximo de cinco dias, sob pena de responsabilidade.  

Art. 186. Comparecendo o adolescente, seus pais ou responsável, a autoridade 

judiciária procederá à oitiva dos mesmos, podendo solicitar opinião de profissional qualificado.  

§ 1º Se a autoridade judiciária entender adequada a remissão, ouvirá o representante 

do Ministério Público, proferindo decisão.  

§ 2º Sendo o fato grave, passível de aplicação de medida de internação ou colocação 

em regime de semiliberdade, a autoridade judiciária, verificando que o adolescente não possui 

advogado constituído, nomeará defensor, designando, desde logo, audiência em continuação, 

podendo determinar a realização de diligências e estudo do caso.  

§ 3º O advogado constituído ou o defensor nomeado, no prazo de três dias contado 

da audiência de apresentação, oferecerá defesa prévia e rol de testemunhas.  

§ 4º Na audiência em continuação, ouvidas as testemunhas arroladas na 

representação e na defesa prévia, cumpridas as diligências e juntado o relatório da equipe 

interprofissional, será dada a palavra ao representante do Ministério Público e ao defensor, 

sucessivamente, pelo tempo de vinte minutos para cada um, prorrogável por mais dez, a critério 

da autoridade judiciária, que em seguida proferirá decisão.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 

DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 

....................................................................................................................................................... 

Art. 235. Descumprir, injustificadamente, prazo fixado nesta Lei em benefício de 

adolescente privado de liberdade:  

Pena - detenção de seis meses a dois anos.  
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Art. 236. Impedir ou embaraçar a ação de autoridade judiciária, membro do 

Conselho Tutelar ou representante do Ministério Público no exercício de função prevista nesta 

Lei:  

Pena - detenção de seis meses a dois anos.  

....................................................................................................................................................... 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 262. Enquanto não instalados os Conselhos Tutelares, as atribuições a eles 

conferidas serão exercidas pela autoridade judiciária.  

Art. 263. O Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940, Código Penal, passa 

a vigorar com as seguintes alterações:  

"1) Art. 121.  ............................................................................  

§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de um terço, se o crime resulta 

de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente 

deixa de prestar imediato socorro à vítima, não procura diminuir as 

conseqüências do seu ato, ou foge para evitar prisão em flagrante. Sendo 

doloso o homicídio, a pena é aumentada de um terço, se o crime é praticado 

contra pessoa menor de catorze anos.  

2) Art. 129.  ................................................................................  

§ 7º Aumenta-se a pena de um terço, se ocorrer qualquer das hipóteses do art. 

121, § 4º.  

§ 8º Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 121.  

3) Art. 136.  .............................................................................  

§ 3º Aumenta-se a pena de um terço, se o crime é praticado contra pessoa 

menor de catorze anos.  

4) Art. 213.  .........................................................................  

Parágrafo único. Se a ofendida é menor de catorze anos:  

Pena - reclusão de quatro a dez anos.  

5) Art. 214.  .................................................................................  

Parágrafo único. Se o ofendido é menor de catorze anos:  

Pena - reclusão de três a nove anos." 

Art. 264. O art. 102 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, fica acrescido do 

seguinte item:  

"Art. 102.  ................................................................................  

6º) a perda e a suspensão do pátrio poder." (Vide art. 3º da Lei nº 12.010, de 

3/8/2009)   

Art. 265. A Imprensa Nacional e demais gráficas da União, da administração direta 

ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público Federal, promoverão 

edição popular do texto integral deste Estatuto, que será posto à disposição das escolas e das 

entidades de atendimento e de defesa dos direitos da criança e do adolescente.  

Art. 265-A. O poder público fará periodicamente ampla divulgação dos direitos da 

criança e do adolescente nos meios de comunicação social.  

Parágrafo único. A divulgação a que se refere o caput será veiculada em linguagem 

clara, compreensível e adequada a crianças e adolescentes, especialmente às crianças com idade 

inferior a 6 (seis) anos. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

Art. 266. Esta Lei entra em vigor noventa dias após sua publicação.  

Parágrafo único. Durante o período de vacância deverão ser promovidas atividades 

e campanhas de divulgação e esclarecimentos acerca do disposto nesta Lei.  

Art. 267. Revogam-se as Leis nºs 4.513, de 1964 e 6.697, de 10 de outubro de 1979 

(Código de Menores), e as demais disposições em contrário.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=590057&seqTexto=114978&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
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Brasília, em 13 de julho de 1990; 169º da Independência e 102º da República.  

 

FERNANDO COLLOR  

Bernardo Cabral  

Carlos Chiarelli  

Antonio Magri  

Margarida Procópio  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 12, DE 2019 
(Da Sra. Joice Hasselmann) 

 
Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), para dispor sobre a responsabilização de adolescentes por 
atos infracionais e estabelece uma gradação na aplicação da medida 
socioeducativa de internação, e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7789/2014.  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
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XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 
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favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  
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e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  
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LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PROTEÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 98, a autoridade 

competente poderá determinar, dentre outras, as seguintes medidas:  

I - encaminhamento aos pais ou responsável, mediante termo de responsabilidade;  

II - orientação, apoio e acompanhamento temporários;  

III - matrícula e freqüência obrigatórias em estabelecimento oficial de ensino 

fundamental;  

IV - inclusão em serviços e programas oficiais ou comunitários de proteção, apoio 

e promoção da família, da criança e do adolescente; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

13.257, de 8/3/2016) 

V - requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em regime 

hospitalar ou ambulatorial;  

VI - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e 

tratamento a alcoólatras e toxicômanos;  

VII - acolhimento institucional; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

VIII - inclusão em programa de acolhimento familiar; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a 

publicação) 

IX - colocação em família substituta. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 1º O acolhimento institucional e o acolhimento familiar são medidas provisórias 

e excepcionais, utilizáveis como forma de transição para reintegração familiar ou, não sendo 

esta possível, para colocação em família substituta, não implicando privação de liberdade. 

(Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º Sem prejuízo da tomada de medidas emergenciais para proteção de vítimas de 

violência ou abuso sexual e das providências a que alude o art. 130 desta Lei, o afastamento da 

criança ou adolescente do convívio familiar é de competência exclusiva da autoridade judiciária 

e importará na deflagração, a pedido do Ministério Público ou de quem tenha legítimo interesse, 

de procedimento judicial contencioso, no qual se garanta aos pais ou ao responsável legal o 

exercício do contraditório e da ampla defesa. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 3º Crianças e adolescentes somente poderão ser encaminhados às instituições que 

executam programas de acolhimento institucional, governamentais ou não, por meio de uma 

Guia de Acolhimento, expedida pela autoridade judiciária, na qual obrigatoriamente constará, 

dentre outros:  

I - sua identificação e a qualificação completa de seus pais ou de seu responsável, 

se conhecidos;  

II - o endereço de residência dos pais ou do responsável, com pontos de referência;  
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III - os nomes de parentes ou de terceiros interessados em tê-los sob sua guarda;  

IV - os motivos da retirada ou da não reintegração ao convívio familiar. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias 

após a publicação) 

§ 4º Imediatamente após o acolhimento da criança ou do adolescente, a entidade 

responsável pelo programa de acolhimento institucional ou familiar elaborará um plano 

individual de atendimento, visando à reintegração familiar, ressalvada a existência de ordem 

escrita e fundamentada em contrário de autoridade judiciária competente, caso em que também 

deverá contemplar sua colocação em família substituta, observadas as regras e princípios desta 

Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em 

vigor 90 dias após a publicação) 

§ 5º O plano individual será elaborado sob a responsabilidade da equipe técnica do 

respectivo programa de atendimento e levará em consideração a opinião da criança ou do 

adolescente e a oitiva dos pais ou do responsável. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 6º Constarão do plano individual, dentre outros:  

I - os resultados da avaliação interdisciplinar;  

II - os compromissos assumidos pelos pais ou responsável; e  

III - a previsão das atividades a serem desenvolvidas com a criança ou com o 

adolescente acolhido e seus pais ou responsável, com vista na reintegração familiar ou, caso 

seja esta vedada por expressa e fundamentada determinação judicial, as providências a serem 

tomadas para sua colocação em família substituta, sob direta supervisão da autoridade 

judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 

4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 7º O acolhimento familiar ou institucional ocorrerá no local mais próximo à 

residência dos pais ou do responsável e, como parte do processo de reintegração familiar, 

sempre que identificada a necessidade, a família de origem será incluída em programas oficiais 

de orientação, de apoio e de promoção social, sendo facilitado e estimulado o contato com a 

criança ou com o adolescente acolhido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, 

publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 8º Verificada a possibilidade de reintegração familiar, o responsável pelo 

programa de acolhimento familiar ou institucional fará imediata comunicação à autoridade 

judiciária, que dará vista ao Ministério Público, pelo prazo de 5 (cinco) dias, decidindo em igual 

prazo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, 

em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 9º Em sendo constatada a impossibilidade de reintegração da criança ou do 

adolescente à família de origem, após seu encaminhamento a programas oficiais ou 

comunitários de orientação, apoio e promoção social, será enviado relatório fundamentado ao 

Ministério Público, no qual conste a descrição pormenorizada das providências tomadas e a 

expressa recomendação, subscrita pelos técnicos da entidade ou responsáveis pela execução da 

política municipal de garantia do direito à convivência familiar, para a destituição do poder 

familiar, ou destituição de tutela ou guarda. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 

3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 10. Recebido o relatório, o Ministério Público terá o prazo de 15 (quinze) dias 

para o ingresso com a ação de destituição do poder familiar, salvo se entender necessária a 

realização de estudos complementares ou de outras providências indispensáveis ao ajuizamento 

da demanda. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, com redação dada pela Lei 

nº 13.509, de 22/11/2017) 

§ 11. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro regional, um 

cadastro contendo informações atualizadas sobre as crianças e adolescentes em regime de 
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acolhimento familiar e institucional sob sua responsabilidade, com informações 

pormenorizadas sobre a situação jurídica de cada um, bem como as providências tomadas para 

sua reintegração familiar ou colocação em família substituta, em qualquer das modalidades 

previstas no art. 28 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada 

no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 12. Terão acesso ao cadastro o Ministério Público, o Conselho Tutelar, o órgão 

gestor da Assistência Social e os Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente e da Assistência Social, aos quais incumbe deliberar sobre a implementação de 

políticas públicas que permitam reduzir o número de crianças e adolescentes afastados do 

convívio familiar e abreviar o período de permanência em programa de acolhimento. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em 

vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 102. As medidas de proteção de que trata este Capítulo serão acompanhadas 

da regularização do registro civil.  

§ 1º Verificada a inexistência de registro anterior, o assento de nascimento da 

criança ou adolescente será feito à vista dos elementos disponíveis, mediante requisição da 

autoridade judiciária.  

§ 2º Os registros e certidões necessárias à regularização de que trata este artigo são 

isentos de multas, custas e emolumentos, gozando de absoluta prioridade.  

§ 3º Caso ainda não definida a paternidade, será deflagrado procedimento específico 

destinado à sua averiguação, conforme previsto pela Lei nº 8.560, de 29 de dezembro de 1992. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em 

vigor 90 dias após a publicação) 

§ 4º Nas hipóteses previstas no § 3º deste artigo, é dispensável o ajuizamento de 

ação de investigação de paternidade pelo Ministério Público se, após o não comparecimento ou 

a recusa do suposto pai em assumir a paternidade a ele atribuída, a criança for encaminhada 

para adoção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 

4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 5º Os registros e certidões necessários à inclusão, a qualquer tempo, do nome do 

pai no assento de nascimento são isentos de multas, custas e emolumentos, gozando de absoluta 

prioridade. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 6º São gratuitas, a qualquer tempo, a averbação requerida do reconhecimento de 

paternidade no assento de nascimento e a certidão correspondente. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

TÍTULO III 

DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 103. Considera-se ato infracional a conduta descrita como crime ou 

contravenção penal.  

Art. 104. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

medidas previstas nesta Lei.  

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, deve ser considerada a idade do 

adolescente à data do fato.  

Art. 105. Ao ato infracional praticado por criança corresponderão as medidas 

previstas no art. 101.  

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS INDIVIDUAIS 
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Art. 106. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade senão em flagrante de 

ato infracional ou por ordem escrita e fundamentada da autoridade judiciária competente.  

Parágrafo único. O adolescente tem direito à identificação dos responsáveis pela 

sua apreensão, devendo ser informado acerca de seus direitos.  

Art. 107. A apreensão de qualquer adolescente e o local onde se encontra recolhido 

serão incontinenti comunicados à autoridade judiciária competente e à família do apreendido 

ou à pessoa por ele indicada.  

Parágrafo único. Examinar-se-á, desde logo e sob pena de responsabilidade, a 

possibilidade de liberação imediata.  

Art. 108. A internação, antes da sentença, pode ser determinada pelo prazo máximo 

de quarenta e cinco dias.  

Parágrafo único. A decisão deverá ser fundamentada e basear-se em indícios 

suficientes de autoria e materialidade, demonstrada a necessidade imperiosa da medida.  

Art. 109. O adolescente civilmente identificado não será submetido a identificação 

compulsória pelos órgãos policiais, de proteção e judiciais, salvo para efeito de confrontação, 

havendo dúvida fundada.  

CAPÍTULO III 

DAS GARANTIAS PROCESSUAIS 

 

Art. 110. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade sem o devido processo 

legal.  

Art. 111. São asseguradas ao adolescente, entre outras, as seguintes garantias:  

I - pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, mediante citação 

ou meio equivalente;  

II - igualdade na relação processual, podendo confrontar-se com vítimas e 

testemunhas e produzir todas as provas necessárias à sua defesa;  

III - defesa técnica por advogado;  

IV - assistência judiciária gratuita e integral aos necessitados, na forma da lei;  

V - direito de ser ouvido pessoalmente pela autoridade competente;  

VI - direito de solicitar a presença de seus pais ou responsável em qualquer fase do 

procedimento.  

CAPÍTULO IV 

DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 112. Verificada a prática de ato infracional, a autoridade competente poderá 

aplicar ao adolescente as seguintes medidas:  

I - advertência;  

II - obrigação de reparar o dano;  

III - prestação de serviços à comunidade;  

IV - liberdade assistida;  

V - inserção em regime de semiliberdade;  

VI - internação em estabelecimento educacional;  

VII - qualquer uma das previstas no art. 101, I a VI.  

§ 1º A medida aplicada ao adolescente levará em conta a sua capacidade de cumpri-

la, as circunstâncias e a gravidade da infração.  

§ 2º Em hipótese alguma e sob pretexto algum, será admitida a prestação de trabalho 

forçado.  
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§ 3º Os adolescentes portadores de doença ou deficiência mental receberão 

tratamento individual e especializado, em local adequado às suas condições.  

Art. 113. Aplica-se a este Capítulo o disposto nos arts. 99 e 100.  

Art. 114. A imposição das medidas previstas nos incisos II a VI do art. 112 

pressupõe a existência de provas suficientes da autoria e da materialidade da infração, 

ressalvada a hipótese de remissão, nos termos do art. 127.  

Parágrafo único. A advertência poderá ser aplicada sempre que houver prova da 

materialidade e indícios suficientes da autoria.  

 

Seção II 

Da Advertência 

 

Art. 115. A advertência consistirá em admoestação verbal, que será reduzida a 

termo e assinada.  

Seção III 

Da Obrigação de Reparar o Dano 
 

Art. 116. Em se tratando de ato infracional com reflexos patrimoniais, a autoridade 

poderá determinar, se for o caso, que o adolescente restitua a coisa, promova o ressarcimento 

do dano, ou, por outra forma, compense o prejuízo da vítima.  

Parágrafo único. Havendo manifesta impossibilidade, a medida poderá ser 

substituída por outra adequada.  

Seção IV 

Da Prestação de Serviços à Comunidade 

 

Art. 117. A prestação de serviços comunitários consiste na realização de tarefas 

gratuitas de interesse geral, por período não excedente a seis meses, junto a entidades 

assistenciais, hospitais, escolas e outros estabelecimentos congêneres, bem como em programas 

comunitários ou governamentais.  

Parágrafo único. As tarefas serão atribuídas conforme as aptidões do adolescente, 

devendo ser cumpridas durante jornada máxima de oito horas semanais, aos sábados, domingos 

e feriados ou em dias úteis, de modo a não prejudicar a freqüência à escola ou à jornada normal 

de trabalho.  

Seção V 

Da Liberdade Assistida 
 

Art. 118. A liberdade assistida será adotada sempre que se afigurar a medida mais 

adequada para o fim de acompanhar, auxiliar e orientar o adolescente.  

§ 1º A autoridade designará pessoa capacitada para acompanhar o caso, a qual 

poderá ser recomendada por entidade ou programa de atendimento.  

§ 2º A liberdade assistida será fixada pelo prazo mínimo de seis meses, podendo a 

qualquer tempo ser prorrogada, revogada ou substituída por outra medida, ouvido o orientador, 

o Ministério Público e o defensor.  

Art. 119. Incumbe ao orientador, com o apoio e a supervisão da autoridade 

competente, a realização dos seguintes encargos, entre outros:  

I - promover socialmente o adolescente e sua família, fornecendo-lhes orientação e 

inserindo-os, se necessário, em programa oficial ou comunitário de auxílio e assistência social;  

II - supervisionar a freqüência e o aproveitamento escolar do adolescente, 

promovendo, inclusive, sua matrícula;  

III - diligenciar no sentido da profissionalização do adolescente e de sua inserção 
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no mercado de trabalho;  

IV - apresentar relatório do caso.  
 

Seção VI 

Do Regime de Semiliberdade 
 

Art. 120. O regime de semiliberdade pode ser determinado desde o início, ou como 

forma de transição para o meio aberto, possibilitada a realização de atividades externas, 

independentemente de autorização judicial.  

§ 1º É obrigatória a escolarização e a profissionalização, devendo, sempre que 

possível, ser utilizados os recursos existentes na comunidade.  

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, aplicando-se, no que couber, as 

disposições relativas à internação.  

Seção VII 

Da Internação 
 

Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, sujeita aos 

princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em 

desenvolvimento.  

§ 1º Será permitida a realização de atividades externas, a critério da equipe técnica 

da entidade, salvo expressa determinação judicial em contrário.  

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua manutenção ser 

reavaliada, mediante decisão fundamentada, no máximo a cada seis meses.  

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação excederá a três anos.  

§ 4º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o adolescente deverá ser 

liberado, colocado em regime de semiliberdade ou de liberdade assistida.  

§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade.  

§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de autorização judicial, 

ouvido o Ministério Público. 

§ 7º A determinação judicial mencionada no § 1º poderá ser revista a qualquer 

tempo pela autoridade judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, 
publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando:  

I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a 

pessoa;  

II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves;  

III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente 

imposta.  

§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser 

superior a 3 (três) meses, devendo ser decretada judicialmente após o devido processo legal. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 

19/1/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra medida 

adequada.  

Art. 123. A internação deverá ser cumprida em entidade exclusiva para 

adolescentes, em local distinto daquele destinado ao abrigo, obedecida rigorosa separação por 

critérios de idade, compleição física e gravidade da infração.  

Parágrafo único. Durante o período de internação, inclusive provisória, serão 

obrigatórias atividades pedagógicas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 1.394, DE 2019 

(Do Sr. Delegado Antônio Furtado) 
 

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), para possibilitar a aplicação da medida socioeducativa de 
internação por até dez anos, no caso de prática de ato infracional análogo 
a crime hediondo ou equiparado. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1895/2011.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto 

da Criança e do Adolescente), para possibilitar a aplicação da medida socioeducativa 

de internação por até dez anos, no caso de prática de ato infracional análogo a crime 

hediondo ou equiparado. 

Art. 2º Os §§ 3º e 5º do art. 121 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 

1990, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 121. ...................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 3º O período máximo de internação não excederá a três anos, 

ressalvados os casos da pratica de ato infracional análogo a crime 

hediondo ou equiparado, nos quais a autoridade judicial poderá, de 

modo fundamentado, fixar a internação até o período máximo de dez 

anos. 

...................................................................................................... 

§ 5º A liberação será compulsória após o cumprimento dos prazos 

máximos de internação estabelecidos no § 3º. 

............................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Não é novidade que, no Brasil, a impunidade relacionada ao direito 
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infracional juvenil tem gerado enorme insegurança e descontentamento na população. 

Aliás, é preciso que se destaque que a quantidade de jovens em 

conflito com a lei aumenta de forma significativa a cada ano que passa. Para que se 

tenha uma ideia, de 1996 a 2016 (em 20 anos, portanto), o número de adolescentes 

em cumprimento de medida socioeducativa cresceu 623%, conforme dados 

divulgados no 12º Anuário Brasileiro de Segurança Pública21. 

Resta evidente, portanto, que o limite máximo de três anos de 

internação não tem representado uma resposta estatal adequada aos atos infracionais 

mais graves. Desse modo, para adequar o ECA à realidade presente da sociedade 

brasileira, sugere-se alterar o período máximo de internação para 10 anos na hipótese 

de prática de ato infracional análogo a crime hediondo ou equiparado, fazendo com 

que o adolescente que se envolva em atos infracionais de maior gravidade possa ficar 

mais tempo internado. 

Com essa medida, buscamos conferir uma resposta estatal 

proporcional e adequada à gravidade do ato infracional praticado, sem ser necessária 

a alteração da maioridade penal. 

 Por essas razões, contamos com o apoio dos ilustres pares para a 

aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em 13 de março de 2019. 
 

Deputado DELEGADO ANTÔNIO FURTADO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

                                                      
21 http://www.forumseguranca.org.br/wp-content/uploads/2019/02/Anuario-2019-v5.pdf 
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CAPÍTULO IV 
DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS 

....................................................................................................................................................... 
Seção VII 

Da Internação 
 
Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, sujeita aos 

princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em 
desenvolvimento.  

§ 1º Será permitida a realização de atividades externas, a critério da equipe técnica 
da entidade, salvo expressa determinação judicial em contrário.  

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua manutenção ser 
reavaliada, mediante decisão fundamentada, no máximo a cada seis meses.  

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação excederá a três anos.  
§ 4º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o adolescente deverá ser 

liberado, colocado em regime de semiliberdade ou de liberdade assistida.  
§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade.  
§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de autorização judicial, 

ouvido o Ministério Público. 
§ 7º A determinação judicial mencionada no § 1º poderá ser revista a qualquer 

tempo pela autoridade judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, 
publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando:  
I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a 

pessoa;  
II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves;  
III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente 

imposta.  
§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser 

superior a 3 (três) meses, devendo ser decretada judicialmente após o devido processo legal. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 
19/1/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra medida 
adequada.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.437, DE 2019 
(Do Sr. Benes Leocádio) 

 
Altera a Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente) para 
equiparar o prazo da medida socioeducativa de internação ao prazo da 
pena previsto para o tipo penal cometido pelo infrator 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7197/2002.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 122 da Lei 8.069, de 13 de julho de 1990, (Estatuto da Criança e do 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
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Adolescente), passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 3º e 4º: 

“Art. 122.  .............................................................................................. 

................................................................................................................ 

§ 3º O período de internação para os atos infracionais praticados nos termos do 

caput, incisos I e II, terá a mesma duração da pena privativa de liberdade prevista para o tipo 

legal do crime fixada pela autoridade competente nos termos do art. 59 do Decreto-Lei Nº 

2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal). 

§ 4º Ao completar 21 anos, o restante da medida, se houver, converter-se-à em pena 

privativa de liberdade em estabelecimento penal comum ou restritiva de direitos, a ser 

determinado em exame criminológico prévio. 

.....................................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

J U S T I F I C A T I V A 

 

A medida socioeducativa de internação prevista no Estatuto da Criança e do 

Adolescente é de no máximo 3 anos. Entretanto, é de notório conhecimento que tal prazo é 

insignificante e não atende os objetivos de educar e reinserir socialmente os menores infratores. 

Prova disso é que grande parte desses jovens reincidem no crime.   Nesse sentido estamos 

propondo a presente modificação no Estatuto da Criança e do Adolescente, determinando que 

em caso de crimes graves ou reiteração em prática criminosa o prazo para internação será o 

mesmo prazo estabelecido pela pela aplicada pelo Juiz pelo crime cometido. Então, se um 

infrator cometer um crime de homicídio, o juiz aplicar, por exemplo, uma “pena” de 10 anos, o 

prazo de internação desse infrator será de 10 anos, sendo que, se completar 21 e ainda não tiver 

cumprido todo o prazo de internação, a medida se converterá em  pena privativa de liberdade 

ou de restrição de direitos, conforme um exame criminológico determinar. Com isso garante-

se a possibilidade de individualização da pena e a possibilidade de, caso o adolescente tenha se 

ressocializado, cumprir uma pena com possibilidade de progressão de regime ou ainda uma 

pena alternativa.  

Brasília, 13 de março de 2019. 

 

Deputado BENES LEOCÁDIO (PRB/RN) 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
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Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS 

....................................................................................................................................................... 

Seção VII 

Da Internação 

....................................................................................................................................................... 

Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando:  

I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a 

pessoa;  

II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves;  

III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente 

imposta.  

§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser 

superior a 3 (três) meses, devendo ser decretada judicialmente após o devido processo legal. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 

19/1/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra medida 

adequada.  

Art. 123. A internação deverá ser cumprida em entidade exclusiva para 

adolescentes, em local distinto daquele destinado ao abrigo, obedecida rigorosa separação por 

critérios de idade, compleição física e gravidade da infração.  

Parágrafo único. Durante o período de internação, inclusive provisória, serão 

obrigatórias atividades pedagógicas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
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DA APLICAÇÃO DA PENA 

 

Fixação da pena 

Art. 59. O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à 

personalidade do agente, aos motivos, às circunstâncias e conseqüências do crime, bem como 

ao comportamento da vítima, estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para 

reprovação e prevenção do crime:  

I - as penas aplicáveis dentre as cominadas; 

II - a quantidade de pena aplicável, dentro dos limites previstos; 

III - o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade; 

IV - a substituição da pena privativa da liberdade aplicada, por outra espécie de 

pena, se cabível. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Critérios especiais da pena de multa 

Art. 60. Na fixação da pena de multa o juiz deve atender, principalmente, à situação 

econômica do réu.  

§ 1º A multa pode ser aumentada até o triplo, se o juiz considerar que, em virtude 

da situação econômica do réu, é ineficaz, embora aplicada no máximo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.658, DE 2019 
(Do Sr. Lafayette de Andrada) 

 
Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente, o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código 
Penal e o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de 
Processo Penal, para estabelecer medidas contra a prática de atos 
infracionais previstos na Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 - Lei de 
Crimes Hediondos, e dá outros providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-1052/2011. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – 

Estatuto da Criança e do Adolescente, o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 - Código Penal e o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de 

Processo Penal, para estabelecer medidas contra a prática de atos infracionais 

previstos na Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990 – Lei de Crimes Hediondos. 

Art. 2º Os arts. 108, caput e seu parágrafo único; 112, inciso 

VIII; 121, parágrafos 2º, 3º, 5º, 8º, 9º e 10; 122, inciso I; 123, parágrafos 1º e 2º; e 124, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
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parágrafo 1º; todos da Lei nº 8.069, de 16 de julho de 1990, passam a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 108 A internação, antes da sentença, pode ser 

determinada pelo prazo máximo de quarenta e cinco dias, por 

meio de decisão fundamentada, comprovados indícios 

suficientes de autoria e materialidade e demonstrada a 

necessidade imperiosa da medida. 

Parágrafo único. O prazo máximo do período de internação 

provisória poderá ser estendido até o triplo quando o ato 

infracional estiver descrito na Lei nº 8.072, de 25 de julho de 

1990. 

................................................................................. 

Art. 112. ................................................................... 

................................................................................. 

VIII – internação em estabelecimento de segurança máxima, 

quando o ato infracional praticado estiver previsto na Lei nº 

8.072, de 25 de julho de 1990.  

.................................................................................   

Art. 121..................................................................... 

§ 1º .......................................................................... 

§ 2º Não se tratando de ato infracional descrito na Lei nº 

8.072, de 25 de julho de 1990, a medida não comporta prazo 

determinado, devendo sua manutenção ser reavaliada, 

mediante decisão fundamentada, no máximo a cada seis 

meses. 

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação 

excederá a quatro anos. 

§ 4º ........................................................................... 

§ 5º Não se tratando de ato infracional descrito na Lei nº 

8.072, de 25 de julho de 1990, a liberação será compulsória 

aos vinte e um anos de idade. 

§ 6º .......................................................................... 

§ 7º .......................................................................... 
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§ 8º Tratando-se de ato infracional descrito na Lei nº 8.072, 

de 25 de julho de 1990, o prazo de internação deverá ser 

fixado dentro dos limites previstos para conduta praticada 

descrita como crime, com a aplicação das normas da Parte 

Geral do Código Penal. 

§ 9º Cuidando-se de ato infracional descrito na Lei nº 8.072, 

de 25 de julho de 1990, será determinada a transferência do 

infrator para estabelecimento prisional comum, quando atingir 

vinte e um anos de idade. 

§ 10 O ingresso do infrator em estabelecimento prisional 

comum, implicará a adoção das regras previstas na Lei nº 

7.210, de 11 de julho de 1984. 

Art. 122. ................................................................... 

I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave 

ameaça ou violência à pessoa ou em razão da prática de fato 

descrito na Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990. 

................................................................................. 

Art. 123..................................................................... 

§ 1º Durante o período de internação, inclusive provisória, 

serão obrigatórias atividades pedagógicas. 

§ 2º A internação será cumprida em estabelecimento de 

segurança máxima, quando o fato praticado estiver previsto 

na Lei nº 8.072/90, de 25 de julho de 1990. 

Art. 124. ................................................................... 

I................................................................................ 

................................................................................. 

§ 1º Em nenhum caso haverá incomunicabilidade, exceto 

quando cometida falta grave descrita na Lei nº 7.210, de 11 

de julho de 1984, hipótese em que a incomunicabilidade não 

poderá exceder a quinze dias”. 

[....] 

Art. 3º Acrescente-se o parágrafo único ao art. 59; passando 

os artigos 65, caput e seu inciso I; e 115, caput; todos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 

de dezembro de 1940, a vigorar com a seguinte redação: 
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“I................................................................................ 

................................................................................. 

 Art. 59 ................................................................... 

Parágrafo único – A prática de ato infracional durante a 

inimputabilidade também deve ser levada em consideração 

no exame das circunstâncias judiciais.  

I................................................................................ 

................................................................................. 

Art. 65 - São circunstâncias que sempre atenuam a pena:  

I - ser o agente maior de 70 (setenta) anos, na data da 

sentença; 

................................................................................. 

Art. 115 - São reduzidos de metade os prazos de prescrição 

quando o criminoso era, na data da sentença, maior de 70 

(setenta) anos”. 

[...] 

Art. 4º O inciso II, do art. 313 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 313. .................................................................. 

I - ............................................................................. 

II – se desfavoráveis as circunstâncias judiciais previstas no 

art. 59 do Código Penal, inclusive as anotações de atos 

infracionais cometidos durante a menoridade”. 

 [...] 

Art. 7º. As Unidades Federativas, no prazo de 12 (doze) 

meses, a contar da publicação desta Lei, deverão destinar estabelecimento exclusivo 

para o cumprimento da internação quando o fato praticado estiver previsto na Lei nº 

8.072, de 25 de julho de 1990. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Direito Penal tem como finalidade precípua a tutela de bens 

jurídicos fundamentais. Disso decorre a sua subsidiariedade e natureza extrema 
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(ultima ratio), de modo que a resposta penal somente deve ser utilizada quando, diante 

de ameaça aos valores mais caros para a vida em sociedade, mostrar-se frustrado o 

uso dos demais instrumentos jurídicos, cíveis e administrativos, e extrajurídicos. Por 

outro lado, não se admite que, verificada a necessidade da atuação penal, essa se 

mostre insuficiente a conferir a segurança e a proteção daqueles valores. 

Nesse sentido, a atuação legislativa em matéria criminal deve 

ser pautada pelo princípio da proporcionalidade. A seleção das condutas típicas e a 

sanções que lhes corresponderá encontra-se, portanto, balizada pela vedação do 

excesso (übermassverbot) e pela vedação da proteção deficiente (untermassverbot). 

Verifica-se, no atual contexto brasileiro, um recrudescimento 

da delinquência por jovens e da criminalidade por jovens adultos, sem que essa 

transformação da realidade tenha sido acompanhada da devida adequação dos 

instrumentos jurídicos pertinentes. Tornou-se lugar comum nos grandes centros 

urbanos a prática, por adolescentes e jovens, de infrações gravíssimas, que atentam 

contra os valores mais caros de nossa sociedade, como é o caso do latrocínio, do 

estupro e do tráfico ilícito de entorpecentes. Nada obstante a intensa ruptura da paz 

social, resultante de tais condutas, tem-se a manutenção de medidas legais brandas 

e ultrapassadas, que não se mostram hábeis a lidar, eficazmente, com o ato infracional 

que se propõem a sancionar. Em verdade, nota-se, no cotidiano forense, que as 

organizações criminosas que atuam em paralelo ao Estado utilizam-se justamente de 

adolescentes e jovens para a consecução de suas finalidades ilícitas, porque 

conscientes da leveza da punição – ou até mesmo da impunidade – que lhes é 

desprendida. 

O presente projeto representa, sem dúvidas, tão somente a 

adequação da resposta penal face à prática de atos infracionais gravíssimos, como 

forma de equacionar o sistema jurídico à luz da proporcionalidade e de conferir aos 

agentes estatais instrumentos eficazes de proteção aos bens jurídicos fundamentais. 

Sala das Sessões, em 20 de março de 2019.         

Deputado LAFAYETTE DE ANDRADA 

PRB/MG 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS INDIVIDUAIS 

 

Art. 106. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade senão em flagrante de 

ato infracional ou por ordem escrita e fundamentada da autoridade judiciária competente.  

Parágrafo único. O adolescente tem direito à identificação dos responsáveis pela 

sua apreensão, devendo ser informado acerca de seus direitos.  

Art. 107. A apreensão de qualquer adolescente e o local onde se encontra recolhido 

serão incontinenti comunicados à autoridade judiciária competente e à família do apreendido 

ou à pessoa por ele indicada.  

Parágrafo único. Examinar-se-á, desde logo e sob pena de responsabilidade, a 

possibilidade de liberação imediata.  

Art. 108. A internação, antes da sentença, pode ser determinada pelo prazo máximo 

de quarenta e cinco dias.  

Parágrafo único. A decisão deverá ser fundamentada e basear-se em indícios 

suficientes de autoria e materialidade, demonstrada a necessidade imperiosa da medida.  

Art. 109. O adolescente civilmente identificado não será submetido a identificação 

compulsória pelos órgãos policiais, de proteção e judiciais, salvo para efeito de confrontação, 

havendo dúvida fundada.  

CAPÍTULO III 

DAS GARANTIAS PROCESSUAIS 

 

Art. 110. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade sem o devido processo 

legal.  

Art. 111. São asseguradas ao adolescente, entre outras, as seguintes garantias:  

I - pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, mediante citação 

ou meio equivalente;  

II - igualdade na relação processual, podendo confrontar-se com vítimas e 

testemunhas e produzir todas as provas necessárias à sua defesa;  

III - defesa técnica por advogado;  

IV - assistência judiciária gratuita e integral aos necessitados, na forma da lei;  

V - direito de ser ouvido pessoalmente pela autoridade competente;  

VI - direito de solicitar a presença de seus pais ou responsável em qualquer fase do 

procedimento.  

CAPÍTULO IV 

DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 112. Verificada a prática de ato infracional, a autoridade competente poderá 
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aplicar ao adolescente as seguintes medidas:  

I - advertência;  

II - obrigação de reparar o dano;  

III - prestação de serviços à comunidade;  

IV - liberdade assistida;  

V - inserção em regime de semiliberdade;  

VI - internação em estabelecimento educacional;  

VII - qualquer uma das previstas no art. 101, I a VI.  

§ 1º A medida aplicada ao adolescente levará em conta a sua capacidade de cumpri-

la, as circunstâncias e a gravidade da infração.  

§ 2º Em hipótese alguma e sob pretexto algum, será admitida a prestação de trabalho 

forçado.  

§ 3º Os adolescentes portadores de doença ou deficiência mental receberão 

tratamento individual e especializado, em local adequado às suas condições.  

Art. 113. Aplica-se a este Capítulo o disposto nos arts. 99 e 100.  

Art. 114. A imposição das medidas previstas nos incisos II a VI do art. 112 

pressupõe a existência de provas suficientes da autoria e da materialidade da infração, 

ressalvada a hipótese de remissão, nos termos do art. 127.  

Parágrafo único. A advertência poderá ser aplicada sempre que houver prova da 

materialidade e indícios suficientes da autoria.  

 

Seção II 

Da Advertência 

 

Art. 115. A advertência consistirá em admoestação verbal, que será reduzida a 

termo e assinada.  

Seção III 

Da Obrigação de Reparar o Dano 
 

Art. 116. Em se tratando de ato infracional com reflexos patrimoniais, a autoridade 

poderá determinar, se for o caso, que o adolescente restitua a coisa, promova o ressarcimento 

do dano, ou, por outra forma, compense o prejuízo da vítima.  

Parágrafo único. Havendo manifesta impossibilidade, a medida poderá ser 

substituída por outra adequada.  

Seção IV 

Da Prestação de Serviços à Comunidade 

 

Art. 117. A prestação de serviços comunitários consiste na realização de tarefas 

gratuitas de interesse geral, por período não excedente a seis meses, junto a entidades 

assistenciais, hospitais, escolas e outros estabelecimentos congêneres, bem como em programas 

comunitários ou governamentais.  

Parágrafo único. As tarefas serão atribuídas conforme as aptidões do adolescente, 

devendo ser cumpridas durante jornada máxima de oito horas semanais, aos sábados, domingos 

e feriados ou em dias úteis, de modo a não prejudicar a freqüência à escola ou à jornada normal 

de trabalho.  

Seção V 

Da Liberdade Assistida 
 

Art. 118. A liberdade assistida será adotada sempre que se afigurar a medida mais 

adequada para o fim de acompanhar, auxiliar e orientar o adolescente.  
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§ 1º A autoridade designará pessoa capacitada para acompanhar o caso, a qual 

poderá ser recomendada por entidade ou programa de atendimento.  

§ 2º A liberdade assistida será fixada pelo prazo mínimo de seis meses, podendo a 

qualquer tempo ser prorrogada, revogada ou substituída por outra medida, ouvido o orientador, 

o Ministério Público e o defensor.  

Art. 119. Incumbe ao orientador, com o apoio e a supervisão da autoridade 

competente, a realização dos seguintes encargos, entre outros:  

I - promover socialmente o adolescente e sua família, fornecendo-lhes orientação e 

inserindo-os, se necessário, em programa oficial ou comunitário de auxílio e assistência social;  

II - supervisionar a freqüência e o aproveitamento escolar do adolescente, 

promovendo, inclusive, sua matrícula;  

III - diligenciar no sentido da profissionalização do adolescente e de sua inserção 

no mercado de trabalho;  

IV - apresentar relatório do caso.  

 

Seção VI 

Do Regime de Semiliberdade 

 

Art. 120. O regime de semiliberdade pode ser determinado desde o início, ou como 

forma de transição para o meio aberto, possibilitada a realização de atividades externas, 

independentemente de autorização judicial.  

§ 1º É obrigatória a escolarização e a profissionalização, devendo, sempre que 

possível, ser utilizados os recursos existentes na comunidade.  

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, aplicando-se, no que couber, as 

disposições relativas à internação.  

Seção VII 

Da Internação 

 

Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, sujeita aos 

princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em 

desenvolvimento.  

§ 1º Será permitida a realização de atividades externas, a critério da equipe técnica 

da entidade, salvo expressa determinação judicial em contrário.  

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua manutenção ser 

reavaliada, mediante decisão fundamentada, no máximo a cada seis meses.  

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação excederá a três anos.  

§ 4º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o adolescente deverá ser 

liberado, colocado em regime de semiliberdade ou de liberdade assistida.  

§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade.  

§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de autorização judicial, 

ouvido o Ministério Público. 

§ 7º A determinação judicial mencionada no § 1º poderá ser revista a qualquer 

tempo pela autoridade judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, 
publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando:  

I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a 

pessoa;  

II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves;  

III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente 

imposta.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
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§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser 

superior a 3 (três) meses, devendo ser decretada judicialmente após o devido processo legal. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 

19/1/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra medida 

adequada.  

Art. 123. A internação deverá ser cumprida em entidade exclusiva para 

adolescentes, em local distinto daquele destinado ao abrigo, obedecida rigorosa separação por 

critérios de idade, compleição física e gravidade da infração.  

Parágrafo único. Durante o período de internação, inclusive provisória, serão 

obrigatórias atividades pedagógicas.  

Art. 124. São direitos do adolescente privado de liberdade, entre outros, os 

seguintes:  

I - entrevistar-se pessoalmente com o representante do Ministério Público;  

II - peticionar diretamente a qualquer autoridade;  

III - avistar-se reservadamente com seu defensor;  

IV - ser informado de sua situação processual, sempre que solicitada;  

V - ser tratado com respeito e dignidade;  

VI - permanecer internado na mesma localidade ou naquela mais próxima ao 

domicílio de seus pais ou responsável;  

VII - receber visitas, ao menos semanalmente;  

VIII - corresponder-se com seus familiares e amigos;  

IX - ter acesso aos objetos necessários à higiene e asseio pessoal;  

X - habitar alojamento em condições adequadas de higiene e salubridade;  

XI - receber escolarização e profissionalização;  

XII - realizar atividades culturais, esportivas e de lazer;  

XIII - ter acesso aos meios de comunicação social;  

XIV - receber assistência religiosa, segundo a sua crença, e desde que assim o 

deseje;  

XV - manter a posse de seus objetos pessoais e dispor de local seguro para guardá-

los, recebendo comprovante daqueles porventura depositados em poder da entidade;  

 XVI - receber, quando de sua desinternação, os documentos pessoais 

indispensáveis à vida em sociedade.  

§ 1º Em nenhum caso haverá incomunicabilidade.  

§ 2º A autoridade judiciária poderá suspender temporariamente a visita, inclusive 

de pais ou responsável, se existirem motivos sérios e fundados de sua prejudicialidade aos 

interesses do adolescente.  

Art. 125. É dever do Estado zelar pela integridade física e mental dos internos, 

cabendo-lhe adotar as medidas adequadas de contenção e segurança.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos 

do art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, 

e determina outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados no 

Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal, consumados ou tentados:  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
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I - homicídio (art. 121), quando praticado em atividade típica de grupo de 

extermínio, ainda que cometido por um só agente, e homicídio qualificado (art. 121, § 2º, 

incisos I, II, III, IV, V, VI e VII); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com redação dada 

pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 
I-A - lesão corporal dolosa de natureza gravíssima (art. 129, § 2º) e lesão corporal 

seguida de morte (art. 129, § 3º), quando praticadas contra autoridade ou agente descrito nos 

arts. 142 e 144 da Constituição Federal, integrantes do sistema prisional e da Força Nacional 

de Segurança Pública, no exercício da função ou em decorrência dela, ou contra seu cônjuge, 

companheiro ou parente consanguíneo até terceiro grau, em razão dessa condição; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.142, de 6/7/2015) 
II - latrocínio (art. 157, § 3º, in fine); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

III - extorsão qualificada pela morte (art. 158, § 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, 

de 6/9/1994) 
IV - extorsão mediante seqüestro e na forma qualificada (art. 159, caput , e §§ lº, 2º 

e 3º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994) 

V - estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º); (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e 
com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VI - estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º); (Inciso acrescido pela 

Lei nº 8.930, de 6/9/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

VII - epidemia com resultado morte (art. 267, § 1º). (Inciso acrescido pela Lei nº 8.930, 

de 6/9/1994) 
VII-A - (VETADO na Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VII-B - falsificação, corrupção, adulteração ou alteração de produto destinado a fins 

terapêuticos ou medicinais (art. 273, caput e § 1º, § 1º-A e § 1º-B, com a redação dada pela Lei 

nº 9.677, de 2 de julho de 1998). (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

VIII - favorecimento da prostituição ou de outra forma de exploração sexual de 

criança ou adolescente ou de vulnerável (art. 218-B, caput, e §§ 1º e 2º). (Inciso acrescido pela Lei 

nº 12.978, de 21/5/2014) 
Parágrafo único. Consideram-se também hediondos o crime de genocídio previsto 

nos arts. 1º, 2º e 3º da Lei nº 2.889, de 1º de outubro de 1956, e o de posse ou porte ilegal de 

arma de fogo de uso restrito, previsto no art. 16 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, 

todos tentados ou consumados. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 8.930, de 6/9/1994, com redação 

dada pela Lei nº 13.497, de 26/10/2017) 
Art. 2º Os crimes hediondos, a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes 

e drogas afins e o terrorismo são insuscetíveis de:  

I - anistia, graça e indulto;  

II - fiança. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 1º A pena por crime previsto neste artigo será cumprida inicialmente em regime 

fechado. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 2º A progressão de regime, no caso dos condenados aos crimes previstos neste 

artigo, dar-se-á após o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e 

de 3/5 (três quintos), se reincidente, observado o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 112 da Lei nº 

7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal). (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.464, de 

28/3/2007, com redação dada pela Lei nº 13.769, de 19/12/2018) 
§ 3º Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá fundamentadamente se o réu 

poderá apelar em liberdade. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 11.464, de 28/3/2007) 

§ 4º A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei nº 7.960, de 21 de dezembro de 

1989, nos crimes previstos neste artigo, terá o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual 

período em caso de extrema e comprovada necessidade. (Primitivo § 3º renumerado pela Lei nº 11.464, 

de 28/3/2007) 
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 
Institui a Lei de Execução Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

TÍTULO I 

DO OBJETO E DA APLICAÇÃO DA LEI DE EXECUÇÃO PENAL 

 

Art. 1º A execução penal tem por objetivo efetivar as disposições de sentença ou 

decisão criminal e proporcionar condições para a harmônica integração social do condenado e 

do internado.  

Art. 2º A jurisdição penal dos juízes ou tribunais da justiça ordinária, em todo o 

território nacional, será exercida, no processo de execução, na conformidade desta Lei e do 

Código de Processo Penal.  

Parágrafo único. Esta lei aplicar-se-á igualmente ao preso provisório e ao 

condenado pela Justiça Eleitoral ou Militar, quando recolhido a estabelecimento sujeito à 

jurisdição ordinária.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
Código Penal. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DAS PENAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA APLICAÇÃO DA PENA 

Fixação da pena 

Art. 59. O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à conduta social, à 

personalidade do agente, aos motivos, às circunstâncias e conseqüências do crime, bem como 

ao comportamento da vítima, estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para 

reprovação e prevenção do crime:  

I - as penas aplicáveis dentre as cominadas; 

II - a quantidade de pena aplicável, dentro dos limites previstos; 

III - o regime inicial de cumprimento da pena privativa de liberdade; 

IV - a substituição da pena privativa da liberdade aplicada, por outra espécie de 

pena, se cabível. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Critérios especiais da pena de multa 

Art. 60. Na fixação da pena de multa o juiz deve atender, principalmente, à situação 

econômica do réu.  

§ 1º A multa pode ser aumentada até o triplo, se o juiz considerar que, em virtude 

da situação econômica do réu, é ineficaz, embora aplicada no máximo.  

Multa substitutiva 

§ 2º A pena privativa de liberdade aplicada, não superior a 6 (seis) meses, pode ser 
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substituída pela de multa, observados os critérios dos incisos II e III do art. 44 deste Código. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Circunstâncias agravantes 

Art. 61. São circunstâncias que sempre agravam a pena, quando não constituem ou 

qualificam o crime: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

I - a reincidência; (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

II - ter o agente cometido o crime: (Inciso com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

a) por motivo fútil ou torpe; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

b) para facilitar ou assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem 

de outro crime; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

c) à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação, ou outro recurso que 

dificultou ou tornou impossível a defesa do ofendido; (Alínea com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

d) com emprego de veneno, fogo, explosivo, tortura ou outro meio insidioso ou 

cruel, ou de que podia resultar perigo comum; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

e) contra ascendente, descendente, irmão ou cônjuge; (Alínea com redação dada 

pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

f) com abuso de autoridade ou prevalecendo-se de relações domésticas, de 

coabitação ou de hospitalidade, ou com violência contra a mulher na forma da lei específica; 

(Alínea acrescida pela Lei nº 11.340, de 7/8/2006) 

g) com abuso de poder ou violação de dever inerente a cargo, ofício, ministério ou 

profissão; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

h) contra criança, maior de 60 (sessenta) anos, enfermo ou mulher grávida; (Alínea 

com redação dada pela Lei nº 10.741, de 1/10/2003) 

i) quando o ofendido estava sob a imediata proteção da autoridade; (Alínea com 

redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

j) em ocasião de incêndio, naufrágio, inundação ou qualquer calamidade pública, 

ou de desgraça particular do ofendido; (Alínea com redação dada pela Lei nº 7.209, de 

11/7/1984) 

l) em estado de embriaguez preordenada. (Alínea com redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11/7/1984) 

Agravantes no caso de concurso de pessoas  

Art. 62. A pena será ainda agravada em relação ao agente que:  

I - promove, ou organiza a cooperação no crime ou dirige a atividade dos demais 

agentes;  

II - coage ou induz outrem à execução material do crime;  

III - instiga ou determina a cometer o crime alguém sujeito à sua autoridade ou não-

punível em virtude de condição ou qualidade pessoal;  

IV - executa o crime, ou nele participa, mediante paga ou promessa de recompensa. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Reincidência 

Art. 63. Verifica-se a reincidência quando o agente comete novo crime, depois de 

transitar em julgado a sentença que, no País ou no estrangeiro, o tenha condenado por crime 

anterior. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Art. 64. Para efeito de reincidência:  

I - não prevalece a condenação anterior, se entre a data do cumprimento ou extinção 
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da pena e a infração posterior tiver decorrido período de tempo superior a 5 (cinco) anos, 

computado o período de prova da suspensão ou do livramento condicional, se não ocorrer 

revogação;  

II - não se consideram os crimes militares próprios e políticos. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Circunstâncias atenuantes 

Art. 65. São circunstâncias que sempre atenuam a pena:  

I - ser o agente menor de 21 (vinte e um), na data do fato, ou maior de 70 (setenta) 

anos, na data da sentença;  

II - o desconhecimento da lei;  

III - ter o agente: 

a) cometido o crime por motivo de relevante valor social ou moral; 

b) procurado, por sua espontânea vontade e com eficiência, logo após o crime, 

evitar-lhe ou minorar-lhe as conseqüências, ou ter, antes do julgamento, reparado o dano; 

c) cometido o crime sob coação a que podia resistir, ou em cumprimento de ordem 

de autoridade superior, ou sob a influência de violenta emoção, provocada por ato injusto da 

vítima; 

d) confessado espontaneamente, perante a autoridade, a autoria do crime; 

e) cometido o crime sob a influência de multidão em tumulto, se não o provocou. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Art. 66. A pena poderá ser ainda atenuada em razão de circunstância relevante, 

anterior ou posterior ao crime, embora não prevista expressamente em lei. (Artigo com redação 

dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE 

....................................................................................................................................................... 

Redução dos prazos de prescrição 
Art. 115. São reduzidos de metade os prazos de prescrição quando o criminoso era, 

ao tempo do crime, menor de 21 (vinte e um) anos, ou, na data da sentença, maior de 70 (setenta) 

anos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

Causas impeditivas da prescrição 

Art. 116. Antes de passar em julgado a sentença final, a prescrição não corre:  

I - enquanto não resolvida, em outro processo, questão de que dependa o 

reconhecimento da existência do crime;  

II - enquanto o agente cumpre pena no estrangeiro. 

Parágrafo único. Depois de passada em julgado a sentença condenatória, a 

prescrição não corre durante o tempo em que o condenado está preso por outro motivo. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
Código de Processo Penal.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO IX 

DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA 
(Título com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA PRISÃO PREVENTIVA 

....................................................................................................................................................... 

Art. 313. Nos termos do art. 312 deste Código, será admitida a decretação da prisão 

preventiva: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 
I - nos crimes dolosos punidos com pena privativa de liberdade máxima superior a 

4 (quatro) anos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

II - se tiver sido condenado por outro crime doloso, em sentença transitada em 

julgado, ressalvado o disposto no inciso I do caput do art. 64 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 - Código Penal; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a 

partir de 4/7/2011) 
III - se o crime envolver violência doméstica e familiar contra a mulher, criança, 

adolescente, idoso, enfermo ou pessoa com deficiência, para garantir a execução das medidas 

protetivas de urgência; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 

4/7/2011) 
IV - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

Parágrafo único. Também  será admitida a prisão preventiva quando houver dúvida 

sobre a identidade civil da pessoa ou quando esta não fornecer elementos suficientes para 

esclarecê-la, devendo o preso ser colocado imediatamente em liberdade após a identificação, 

salvo se outra hipótese recomendar a manutenção da medida. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 

12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 
Art. 314. A prisão preventiva em nenhum caso será decretada se o juiz verificar 

pelas provas constantes dos autos ter o agente praticado o fato nas condições previstas nos 

incisos I, II e III do caput do art. 23 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - 

Código Penal. (Artigo com redação dada pela Lei nº 12.403, de 4/5/2011, em vigor a partir de 4/7/2011) 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.700, DE 2019 
(Do Sr. José Medeiros) 

 
Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, para proibir visitas íntimas 
a adolescentes privados de liberdade. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3844/2012.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 124 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar 
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com a seguinte redação: 

“Art. 124. ................................................................................. 

................................................................................................... 

VII – receber visitas, ao menos semanalmente, exceto visitas 

íntimas. 

........................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

JUSTIFICATIVA 
 

Esta proposição consiste na reapresentação do Projeto de Lei do 

Senado nº 492/2018, oriundo da CPI dos maus tratos instalada no Senado Federal 

em 2017. Essa CPI, na qual eu fui Relator, buscava investigar as irregularidades e os 

crimes relacionados aos maus-tratos de crianças e adolescente no País e dela 

decorreram diversos projetos que merecem ser apreciados por esta Casa. 

O objetivo das unidades de internação de jovens para é fazê-los cumprir 

pena pelos crimes praticados e dar-lhes a oportunidade de ressocialização, para que 

tenham uma vida adulta longe do submundo dos crimes. Ainda assim, paira uma 

dúvida quanto a efetividade dessas casas de internação, além da discussão no país 

da possibilidade de redução da maioridade penal.  

Ora, em tempos em que a segurança pública é tão aclamada pela 

sociedade brasileira, mostra-se inapropriado que o jovem infrator, que tem sua 

liberdade restrita para responder por seus crimes receba visitas íntimas. Essa 

possibilidade torna-se ainda mais discrepante quando se leva em consideração que a 

punição aplicada a esses jovens já considerada por muitos como branda.  

Sendo assim, é imperioso que, enquanto esses jovens permaneçam 

internados nestes estabelecimentos, seu tempo seja destinado a sua melhora e 

ressocialização e não a satisfação de desejos sexuais. 

Por esta razão, submetemos novamente a matéria ao Congresso 

Nacional, com esperança de sua aprovação nesta legislatura. 

Sala das Sessões, 21 de março de 2019 
 

Dep. José Medeiros 
Podemos/MT 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 

DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 

DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS 

....................................................................................................................................................... 

Seção VII 

Da Internação 

....................................................................................................................................................... 

Art. 124. São direitos do adolescente privado de liberdade, entre outros, os 

seguintes:  

I - entrevistar-se pessoalmente com o representante do Ministério Público;  

II - peticionar diretamente a qualquer autoridade;  

III - avistar-se reservadamente com seu defensor;  

IV - ser informado de sua situação processual, sempre que solicitada;  

V - ser tratado com respeito e dignidade;  

VI - permanecer internado na mesma localidade ou naquela mais próxima ao 

domicílio de seus pais ou responsável;  

VII - receber visitas, ao menos semanalmente;  

VIII - corresponder-se com seus familiares e amigos;  

IX - ter acesso aos objetos necessários à higiene e asseio pessoal;  

X - habitar alojamento em condições adequadas de higiene e salubridade;  

XI - receber escolarização e profissionalização;  

XII - realizar atividades culturais, esportivas e de lazer;  

XIII - ter acesso aos meios de comunicação social;  

XIV - receber assistência religiosa, segundo a sua crença, e desde que assim o 

deseje;  

XV - manter a posse de seus objetos pessoais e dispor de local seguro para guardá-

los, recebendo comprovante daqueles porventura depositados em poder da entidade;  

 XVI - receber, quando de sua desinternação, os documentos pessoais 

indispensáveis à vida em sociedade.  

§ 1º Em nenhum caso haverá incomunicabilidade.  

§ 2º A autoridade judiciária poderá suspender temporariamente a visita, inclusive 

de pais ou responsável, se existirem motivos sérios e fundados de sua prejudicialidade aos 
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interesses do adolescente.  

Art. 125. É dever do Estado zelar pela integridade física e mental dos internos, 

cabendo-lhe adotar as medidas adequadas de contenção e segurança.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.793, DE 2019 
(Do Sr. Julian Lemos ) 

 
Altera a Lei nº 8.069 de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto 
da Criança e do Adolescente, e dá outras providências.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1895/2011.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O Art. 2 º da Lei nº 8.069 de 13 de julho de 1990, passa a vigorar com parágrafo 

único (...)  

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este Estatuto 

às pessoas entre dezoito e vinte e oito anos de idade. 

Art.. 2 º o Art. 121 A internação constitui medida privativa da liberdade, sujeita aos 

princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em 

desenvolvimento.  

§ 3º - O período máximo de internação não excederá a três anos, salvo nos seguintes 

casos:  

Se o adolescente praticar ato infracional com emprego de violência ou grave ameaça, 

o período de internação será de três anos, findo o qual haverá reavaliação, pelo juiz competente, o 

qual autorizará a sua liberação, ou o encaminhamento para o regime de semiliberdade ou de liberdade 

assistida. Se o adolescente realizar pluralidade de atos infracionais com violência ou grave ameaça, o 

período de internação de três anos será por cada ato infracional cometido.  

Se do ato infracional, com emprego de violência ou grave ameaça, resultar morte ou 

lesão corporal de natureza grave, o período de internação será seis anos, findo o qual haverá 

reavaliação, pelo juiz competente, que autorizará a sua liberação, ou o encaminhamento para o regime 

de semiliberdade ou de liberdade assistida.  

Se o adolescente realizar pluralidade de atos infracionais com violência ou grave 

ameaça, e se qualquer um deles resultar morte ou lesão corporal de natureza grave, o período de 

internação será de seis anos; pelos demais atos infracionais, serão acrescidos o período de internação 

de três anos por cada um deles.  

Ficam vedadas as concessões de regime de semiliberdade ou de liberdade assistida em 
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caso de ato infracional, praticado com violência ou grave ameaça, de que resulte morte ou lesão 

corporal de natureza grave enquanto não tiver transcorrido o período mínimo de internação previsto 

nos incisos anteriores para efeito de reavaliação. 

§ 4º Cumprido o período de internação estabelecido no parágrafo anterior e seus 

incisos, o internado deverá ser liberado, colocado em regime de semiliberdade ou de liberdade 

assistida. Sempre que o juiz entender necessário, determinará a realização de exame psicológico para 

decidir pelo regime mais adequado para recuperação do internado.  

§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade, salvo nos casos dos 

incisos I, II e III do parágrafo 3º, quando o limite máximo de internação será de 28 anos de idade. 

Art. 3º Esta lei entra em vigar na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O legislador na carta ingente, mediante a tipificação do Art. 228 desta, no que tange a 

proteção da família, da criança do adolescente e o idoso, originou a seguinte garantia: “são 

penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às normas da legislação especial” 

indicou que a repressão estatal aos menores de dezoito anos deve conter medidas especiais, visando 

à recuperação da pessoa humana.  

Contudo, este passadio peculiar não é unívoco de impunidade, afabilidade ou 

benevolência estatal. Nessa seara, nasce a inópia de jubilação da legislação especial, ou seja, do 

Estatuto da Criança e do Adolescente, no sentido de ampliar o tempo de internação daqueles 

infratores que cometem atos infracionais graves. 

Se o púbere concluir maioridade, carecerá ser submetido à avaliação social, psicológica 

e médica, a qual subsidiará a decisão do magistrado quanto ao tempo da manutenção da internação.  

Considerando-se a mutação dos prazos de internação devido ao surgimento do cúmulo 

material em relação a pratica de atos infracionais graves (com emprego de violência ou grave ameaça), 

o prazo máximo de internação será de 10 anos após a maioridade penal. 

Compete-nos advertir que a mera mutação da legislação especial não ocasionará a 

segurança e a paz tão almejadas pela sociedade brasileira, mas, junto a essas medidas, sopesar as 

fidedignas jaezes de vida da juventude brasileira, harmonizando catequização apropriada e de 

qualidade aos púberes.  

As teses envolvendo o direito penal não devem ser analisadas sob a emoção e anseio 

da ocasião social vivida, mas buscar sim a harmonia da alteração legal, em especial, sobre o direito 

penal, sendo antecedida de estudos e de sua real eficácia e pujança. 

Contudo, a falta de diferença, para o adolescente, entre matar uma pessoa e matar 

dez pessoas, praticar o ato infracional correspondente a um latrocínio ou a dez latrocínios, favorece a 

percepção do “pode tudo”, de maneira nefasta.  

O comportamento correto e adequado deve ser sempre premiado; o comportamento 

inadequado e grave não deve ser aceito pela sociedade, e deve-se contribuir para incutir, no 

adolescente, a ideia de que o respeito às normas é salutar e que tais comportamentos não devem ser 

repetidos. O adolescente, assim, procurará evitar tais comportamentos e, se não o fizer, será afastado 

do convívio social para ser reeducado. 
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Assim, Outro ponto crucial se relaciona à gravidade do ato infracional. Recentemente, 

se o adolescente praticar um fato definido como roubo ou como latrocínio, o prazo máximo de 

internação é igual: três anos. O adolescente sabe disso.  

Portanto, o projeto apresenta um período mínimo de internação para a situação em 

que o adolescente tenha praticado uma infração grave, com evento morte ou lesões corporais de 

natureza grave.  

Desta forma, será percebível ao púbere a altercação entre praticar um fato definido 

como roubo e um definido como latrocínio. Se praticar apenas a conduta prevista como roubo, o prazo 

máximo de internação será de três anos, mas se progredir para o comportamento previsto como 

latrocínio, a internação será diferente.  

Além disso, depois do período de internação, sua condição de voltar ou não ao convívio 

social será reavaliada pelo juiz competente mediante parecer psicológico e oitiva do representante do 

órgão do Ministério Público. 

Sendo essas as razões que nos levam a oferecer a ideação, onde afronte, pedimos aos 

nobres Pares o sufrágio cogente e imperioso para a admissão da matéria competente. 

 
Sala das Sessões, em 27 de março de 2019. 

 
Deputado JULIAN LEMOS 

PSL/PB 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 
(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

....................................................................................................................................................... 
Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
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Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os filhos 
maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
PARTE GERAL 

 
TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.  
Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 

idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.  
Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este 

Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.  
Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes 

à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, 
por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o 
desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de 
dignidade.  

Parágrafo único. Os direitos enunciados nesta Lei aplicam-se a todas as crianças e 
adolescentes, sem discriminação de nascimento, situação familiar, idade, sexo, raça, etnia ou 
cor, religião ou crença, deficiência, condição pessoal de desenvolvimento e aprendizagem, 
condição econômica, ambiente social, região e local de moradia ou outra condição que 
diferencie as pessoas, as famílias ou a comunidade em que vivem. (Parágrafo único acrescido 
pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 
....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 
PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO III 

DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS 

....................................................................................................................................................... 
Seção VII 

Da Internação 
Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, sujeita aos 

princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em 
desenvolvimento.  

§ 1º Será permitida a realização de atividades externas, a critério da equipe técnica 
da entidade, salvo expressa determinação judicial em contrário.  

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua manutenção ser 
reavaliada, mediante decisão fundamentada, no máximo a cada seis meses.  

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação excederá a três anos.  
§ 4º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o adolescente deverá ser 

liberado, colocado em regime de semiliberdade ou de liberdade assistida.  
§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade.  
§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de autorização judicial, 

ouvido o Ministério Público. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
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§ 7º A determinação judicial mencionada no § 1º poderá ser revista a qualquer 
tempo pela autoridade judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, 
publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando:  
I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a 

pessoa;  
II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves;  
III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente 

imposta.  
§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser 

superior a 3 (três) meses, devendo ser decretada judicialmente após o devido processo legal. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 
19/1/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra medida 
adequada.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 5.507, DE 2019 
(Do Sr. Fábio Henrique) 

 
Altera os arts. 121 e 123 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, para 
modificar os critérios de aplicação da medida de internação e dá outras 
providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1895/2011.  
 
 

 O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

 Art. 1º Esta Lei altera os arts. 121 e 123 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, para 
modificar os critérios de aplicação da medida de internação aplicadas para tratar atos 
infracionais cometidos mediante grave ameaça ou violência à pessoa. 
 Art.2º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.121...........................................................................................................
.............................................................................................................  
§3º O autor de ato infracional cumprirá até 10 (dez) anos de medida de 
internação em regime especial de atendimento socioeducativo, desde que 
tenha praticado mediante violência ou grave ameaça, conduta descrita na 
legislação como crime hediondo ou homicídio doloso.” (NR) 
§3º-A Para o cumprimento da medida de internação serão obedecidos os 
seguintes limites temporais máximos, observada a idade do autor à data do 
fato:  
I - entre doze anos completos e catorze anos incompletos de idade: três 
anos;  
II - entre catorze anos completos e dezesseis anos incompletos de idade: 
cinco anos;  
III – entre dezesseis anos completos e dezessete anos incompletos de idade: 
sete anos;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
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IV – entre dezessete anos completos e dezoito anos incompletos de idade: 
dez anos.  
“Art. 123 
.........................................................................................................................
.............................................................................................................  
§2º Após completar 18 (dezoito) anos de idade, o internado em regime 
especial de atendimento socioeducativo cumprirá a medida em 
estabelecimento penal comum. 

 Art. 3º Revogue-se o §5º do art. 121 da Lei nº8.069, de 13 de julho de 1990. 
 Art. 4º Esta lei entrará em vigor após decorridos 45(quarenta e cinco) dias de sua 
publicação oficial. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 Mesmo diante da obviedade de que será através de políticas públicas sociais nas áreas 
de educação, trabalho, cultura, assistência social, combate às drogas, entre tantas outras, que 
teremos um papel decisivo na redução dos altos índices de criminalidade, não podemos deixar 
de atuar na prevenção do crime e no combate a tudo que influencia a decisão do jovem de 
ingressar no mundo do crime. 

 Em matéria publicada no portal de notícias UOL22, “entre 1996 e 2014, o número de 
jovens entre 12 e 17 anos que foram apreendidos no Brasil pela prática de crimes aumentou 
em quase seis vezes. De acordo com o anuário do Fórum Brasileiro de Segurança Pública 
divulgado nesta segunda-feira (30), há uma crescente no encarceramento de adolescentes no 
país: passou de 4.245 para 24.628. Os dados foram compilados pelo anuário através de índices 
do ministério dos Direitos Humanos e do IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística). 
Entre os jovens apreendidos, 22,5% está em detenção provisória. E cerca de 9% está em 
semiliberdade”. 

 

 Segundo a organização Rede Juntos, em matéria publicada sobre o aliciamento de 
crianças e adolescentes no crime23, os anos posteriores à esta primeira métrica foram ainda 
mais graves: o número de jovens entre 12 a 21 anos observados em 2016 era de 192 mil 
infratores. O dado foi estimado pelo Cadastro Nacional de Adolescentes em Conflito com a Lei 
(CNACL). Ainda segundo esta estimativa: 
 

                                                      
22 https://noticias.uol.com.br/cotidiano/ultimas-noticias/2017/10/30/numero-de-adolescentes-
apreendidos-cresce-seis-vezes-no-brasil-em-12-anos.htm 
23 https://wiki.redejuntos.org.br/busca/o-aliciamento-de-criancas-e-adolescentes-no-crime 

http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/84034-trafico-de-drogas-e-o-crime-mais-cometido-pelos-menores-infratores
https://noticias.uol.com.br/cotidiano/ultimas-noticias/2017/10/30/numero-de-adolescentes-apreendidos-cresce-seis-vezes-no-brasil-em-12-anos.htm
https://noticias.uol.com.br/cotidiano/ultimas-noticias/2017/10/30/numero-de-adolescentes-apreendidos-cresce-seis-vezes-no-brasil-em-12-anos.htm
https://wiki.redejuntos.org.br/busca/o-aliciamento-de-criancas-e-adolescentes-no-crime
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 Reforçamos o reconhecimento de que é papel do Estado adotar as políticas públicas 
necessárias para propiciar o convívio harmônico no seio da sociedade, cabendo ao Direito 
Penal ser acionado quando todos os controles sociais falham, sendo, por isso, um direito de 
exceção, isto é, quando os outros controles sociais entram em colapso, busca-se a força 
repressora das ferramentas penais para se manter a ordem social. 

 Contudo, também é necessário reconhecer que a nossa sociedade está passando por 
um desses momentos onde a atuação do direito penal se faz útil, uma vez que é o último 
mecanismo disponível para se efetivar o controle social. Em outras palavras, o Direito Penal é 
instrumento a ser utilizado para auxiliar a dinâmica da ordem social, promovendo mudanças 
estruturais necessárias para a evolução da comunidade. 

 O art. 228 da Constituição Federal, no Capítulo VII, (Da Família, Da Criança, Do 
adolescente, Do Jovem e Do Idoso), estabelece que são penalmente inimputáveis os menores 
de 18 (dezoito) ano, que estão sujeitos à legislação especial. Diante disso, a matéria em 
relação a responsabilização penal aos menores coube ao Estatuto da Criança e do Adolescente 
-ECA, com as modificações introduzidas por diversas normas24. 

 O Estatuto da Criança e do adolescente - ECA (Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, no 
art. 11225) e a Lei do Sinase (Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012, que promoveu a revisão 

                                                      
24 a) Lei nº 8.242, de 12 de outubro de 1991, que cria o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e 
do Adolescente - Conanda;  
b) Lei nº 10.764, de 12 de novembro de 2003, que protege a identidade de criança ou adolescente em 
notícias;  
c) Lei nº 12.010, de 3 de agosto de 2009, que dispõe sobre o aperfeiçoamento da sistemática prevista 
para garantia do direito à convivência familiar a todas as crianças e adolescentes;  
d) Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012, que estabelece o Sistema Nacional de Atendimento 
Socioeducativo – Sinase; e,  
e) Lei nº 12.696, de 25 de julho de 2012, que dispõe sobre Conselhos Tutelares. 
25 “Art. 112. Verificada a prática de ato infracional, a autoridade competente poderá aplicar ao 
adolescente as seguintes medidas: 
I - advertência; 



558 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 7197-A/2002 

do Estatuto da Criança e do Adolescente para dispor sobre a execução de medidas 
socioeducativas destinadas a adolescentes autores de atos infracionais em seu art. 1º, § 2º), 
definem quais as medidas socioeducativas a autoridade competente, diante da prática de ato 
infracional, aplicará ao adolescente. 

 Quanto à medida de internação o Estatuto da Criança e do Adolescente a define como 
medida privativa da liberdade, sujeita aos princípios de brevidade, excepcionalidade e 
respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento (ECA, art. 12126).  

 Pelas regras atuais, não existe prazo determinado para a internação, devendo sua 
manutenção ser reavaliada, por decisão fundamentada, no máximo a cada seis meses (ECA, 
art. 121, § 2º27).  

 O período máximo de internação não deve exceder a três anos (ECA, art. 121, § 3º28) 
e, quando atingido o limite de três anos, o adolescente deverá ser liberado, colocado em 
regime de semiliberdade ou de liberdade assistida (ECA, art. 121, § 4º29).  

 A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade (ECA, art. 121, § 5º30). Em 
qualquer hipótese a desinternação será precedida de autorização judicial, ouvido o Ministério 
Público (ECA, art. 121, § 6º31). 

 Concluímos essa breve análise convencidos de que o ECA não está refletindo medida 
adequada de resposta estatal aos atos infracionais, principalmente em relação ao tempo 
máximo de internação estabelecido (3anos). A sociedade brasileira está cansada e assustada 
diante da crescente violência no país e a sensação de impunidade aumenta na mesma 
proporção.  

 A sugestão aqui apresentada é pelo aumento do período máximo de internação, 
passando dos atuais três anos para dez anos estabelecendo faixas etárias para o cumprimento 
da medida. Desta forma, o adolescente que se envolver em atos infracionais de maior 
gravidade ficará internado por mais tempo. 

 Outra alteração importante e que visa a diminuição da impunidade é a revogação do 
§5º do art. 121 do ECA. Com esta mudança, caso o menor tenha cometido algum crime que 
justifique a aplicação das penalidades previstas nos parágrafos anteriores deste mesmo artigo, 
deverá cumpri-la até o final, sem a oportunidade de sair livre, compulsoriamente, 
simplesmente por completar 21 anos de idade. 

 Após completar 18 (dezoito) anos de idade, o internado em regime especial de 
atendimento socioeducativo cumprirá a medida em estabelecimento penal comum. Por este 
novo critério, em muito se facilitará o cumprimento integral da medida a ser aplicada. 

                                                      
II - obrigação de reparar o dano; 
III - prestação de serviços à comunidade; 
IV - liberdade assistida; 
V - inserção em regime de semi-liberdade; 
VI - internação em estabelecimento educacional; 
VII - qualquer uma das previstas no art. 101, I a VI. 
§ 1º A medida aplicada ao adolescente levará em conta a sua capacidade de cumpri-la, as 
circunstâncias e a gravidade da infração. 
§ 2º Em hipótese alguma e sob pretexto algum, será admitida a prestação de trabalho forçado. 
§ 3º Os adolescentes portadores de doença ou deficiência mental receberão tratamento individual e 
especializado, em local adequado às suas condições. ” 

 
26 Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, sujeita aos princípios de brevidade, 
excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento. 
27 § 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua manutenção ser reavaliada, mediante 
decisão fundamentada, no máximo a cada seis meses. 
28 § 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação excederá a três anos 
29 § 4º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o adolescente deverá ser liberado, colocado 
em regime de semi-liberdade ou de liberdade assistida. 
30 § 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade. 
31 § 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de autorização judicial, ouvido o Ministério 
Público. 
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 Diante da importância do tema e considerando a necessidade social de todas as formas 
de prevenção à violência e do papel do Poder Legislativo em adequar as leis à realidade social, 
consideramos primordial a análise do tema proposto. 

 Certo do compromisso de todos os Deputados com o combate à violência e convicto 
da importância da adequação social das normas que regem a punibilidade dos atos 
infracionais cometidos por menores na justiça brasileira, submeto esta proposição aos demais 
colegas desta Casa Legislativa, esperando contar com o apoio necessário para sua aprovação. 

 
Sala das Sessões, em 15 de outubro de 2019. 

 
 

Fábio Henrique 
Deputado Federal – PDT/SE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 
(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

....................................................................................................................................................... 
Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  
Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos menores, e os filhos 

maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 
....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
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TÍTULO III 
DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO IV 

DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS 
 

Seção I 
Disposições Gerais 

 
Art. 112. Verificada a prática de ato infracional, a autoridade competente poderá 

aplicar ao adolescente as seguintes medidas:  
I - advertência;  
II - obrigação de reparar o dano;  
III - prestação de serviços à comunidade;  
IV - liberdade assistida;  
V - inserção em regime de semiliberdade;  
VI - internação em estabelecimento educacional;  
VII - qualquer uma das previstas no art. 101, I a VI.  
§ 1º A medida aplicada ao adolescente levará em conta a sua capacidade de cumpri-

la, as circunstâncias e a gravidade da infração.  
§ 2º Em hipótese alguma e sob pretexto algum, será admitida a prestação de trabalho 

forçado.  
§ 3º Os adolescentes portadores de doença ou deficiência mental receberão 

tratamento individual e especializado, em local adequado às suas condições.  
Art. 113. Aplica-se a este Capítulo o disposto nos arts. 99 e 100.  

....................................................................................................................................................... 
Seção VII 

Da Internação 
 
Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, sujeita aos 

princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em 
desenvolvimento.  

§ 1º Será permitida a realização de atividades externas, a critério da equipe técnica 
da entidade, salvo expressa determinação judicial em contrário.  

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua manutenção ser 
reavaliada, mediante decisão fundamentada, no máximo a cada seis meses.  

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação excederá a três anos.  
§ 4º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o adolescente deverá ser 

liberado, colocado em regime de semiliberdade ou de liberdade assistida.  
§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade.  
§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de autorização judicial, 

ouvido o Ministério Público. 
§ 7º A determinação judicial mencionada no § 1º poderá ser revista a qualquer 

tempo pela autoridade judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, 
publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando:  
I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a 

pessoa;  
II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves;  
III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente 

imposta.  
§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser 

superior a 3 (três) meses, devendo ser decretada judicialmente após o devido processo legal. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 
19/1/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra medida 
adequada.  

Art. 123. A internação deverá ser cumprida em entidade exclusiva para 
adolescentes, em local distinto daquele destinado ao abrigo, obedecida rigorosa separação por 
critérios de idade, compleição física e gravidade da infração.  

Parágrafo único. Durante o período de internação, inclusive provisória, serão 
obrigatórias atividades pedagógicas.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
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Art. 124. São direitos do adolescente privado de liberdade, entre outros, os 
seguintes:  

I - entrevistar-se pessoalmente com o representante do Ministério Público;  
II - peticionar diretamente a qualquer autoridade;  
III - avistar-se reservadamente com seu defensor;  
IV - ser informado de sua situação processual, sempre que solicitada;  
V - ser tratado com respeito e dignidade;  
VI - permanecer internado na mesma localidade ou naquela mais próxima ao 

domicílio de seus pais ou responsável;  
VII - receber visitas, ao menos semanalmente;  
VIII - corresponder-se com seus familiares e amigos;  
IX - ter acesso aos objetos necessários à higiene e asseio pessoal;  
X - habitar alojamento em condições adequadas de higiene e salubridade;  
XI - receber escolarização e profissionalização;  
XII - realizar atividades culturais, esportivas e de lazer;  
XIII - ter acesso aos meios de comunicação social;  
XIV - receber assistência religiosa, segundo a sua crença, e desde que assim o 

deseje;  
XV - manter a posse de seus objetos pessoais e dispor de local seguro para guardá-

los, recebendo comprovante daqueles porventura depositados em poder da entidade;  
 XVI - receber, quando de sua desinternação, os documentos pessoais 

indispensáveis à vida em sociedade.  
§ 1º Em nenhum caso haverá incomunicabilidade.  
§ 2º A autoridade judiciária poderá suspender temporariamente a visita, inclusive 

de pais ou responsável, se existirem motivos sérios e fundados de sua prejudicialidade aos 
interesses do adolescente.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.594, DE 18 DE JANEIRO DE 2012 
Institui o Sistema Nacional de Atendimento 
Socioeducativo (Sinase), regulamenta a 
execução das medidas socioeducativas 
destinadas a adolescente que pratique ato 
infracional; e altera as Leis nºs 8.069, de 13 de 
julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente); 7.560, de 19 de dezembro de 
1986, 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 5.537, de 
21 de novembro de 1968, 8.315, de 23 de 
dezembro de 1991, 8.706, de 14 de setembro de 
1993, os Decretos-Leis nos 4.048, de 22 de 
janeiro de 1942, 8.621, de 10 de janeiro de 
1946, e a Consolidação das Leis do Trabalho 
(CLT), aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943.  

  
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
TÍTULO I 

DO SISTEMA NACIONAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO (SINASE) 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º Esta Lei institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo 

(Sinase) e regulamenta a execução das medidas destinadas a adolescente que pratique ato 
infracional.  

§ 1º Entende-se por Sinase o conjunto ordenado de princípios, regras e critérios que 
envolvem a execução de medidas socioeducativas, incluindo-se nele, por adesão, os sistemas 
estaduais, distrital e municipais, bem como todos os planos, políticas e programas específicos 
de atendimento a adolescente em conflito com a lei.  
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§ 2º Entendem-se por medidas socioeducativas as previstas no art. 112 da Lei nº 
8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), as quais têm por 
objetivos:  

I - a responsabilização do adolescente quanto às consequências lesivas do ato 
infracional, sempre que possível incentivando a sua reparação;  

II - a integração social do adolescente e a garantia de seus direitos individuais e 
sociais, por meio do cumprimento de seu plano individual de atendimento; e  

III - a desaprovação da conduta infracional, efetivando as disposições da sentença 
como parâmetro máximo de privação de liberdade ou restrição de direitos, observados os limites 
previstos em lei.  

§ 3º Entendem-se por programa de atendimento a organização e o funcionamento, 
por unidade, das condições necessárias para o cumprimento das medidas socioeducativas.  

§ 4º Entende-se por unidade a base física necessária para a organização e o 
funcionamento de programa de atendimento.  

§ 5º Entendem-se por entidade de atendimento a pessoa jurídica de direito público 
ou privado que instala e mantém a unidade e os recursos humanos e materiais necessários ao 
desenvolvimento de programas de atendimento.  

Art. 2º O Sinase será coordenado pela União e integrado pelos sistemas estaduais, 
distrital e municipais responsáveis pela implementação dos seus respectivos programas de 
atendimento a adolescente ao qual seja aplicada medida socioeducativa, com liberdade de 
organização e funcionamento, respeitados os termos desta Lei. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 6.257, DE 2019 
(Do Sr. Guilherme Derrite) 

 
Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, para adequar o preceito secundário (pena) do crime previsto 
no art. 244-B (praticar em concurso ou induzir criança ou adolescente a 
praticar infração penal) e para criar o novo tipo penal que pune quem 
praticar infração penal na presença de menor de 18 (dezoito) anos que 
esteja sob a sua responsabilidade formal ou informal, ou no âmbito da 
unidade doméstica, ou no âmbito da família, ou em qualquer relação 
íntima de afeto. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5524/2013.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:   

 

Art. 1º Esta norma altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, para adequar o preceito secundário (pena) do crime previsto no art. 244-B 

(praticar em concurso ou induzir criança ou adolescente a praticar infração penal) e para criar 

o novo tipo penal que pune quem praticar infração penal na presença de menor de 18 (dezoito) 

anos que esteja sob a sua responsabilidade formal ou informal, ou no âmbito da unidade 

doméstica, ou no âmbito da família, ou em qualquer relação íntima de afeto. 

Art. 2º O art. 244-B, da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, o Estatuto da Criança e do 
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Adolescente, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 244-B. Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 (dezoito) anos, com ele 

praticando infração penal ou induzindo-o a praticá-la, independentemente da prova da efetiva 

corrupção da criança ou adolescente: 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa, sem prejuízo das penas correspondentes 

às demais infrações penais praticadas. 

........................................................................................................................................ 

§ 3° Incorre nas penas de reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, sem prejuízo das 

correspondentes às demais infrações penais praticadas, quem, excetuados os casos de concurso 

de agentes, pratica infração penal na presença de menor de 18 (dezoito) anos que esteja sob a 

sua responsabilidade formal ou informal, ou no âmbito da unidade doméstica, ou no âmbito da 

família, ou em qualquer relação íntima de afeto.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

             A legislação brasileira atual, em muitos dos casos, privilegia o criminoso e fecha os 

seus olhos para calamitosa realidade que a sociedade de bem enfrenta. Nesta linha, percebe-se, 

infelizmente, que a prática de todos os tipos de ilícitos penais cresce mais a cada dia e que a 

criminalidade organizada avança e fustiga a sociedade brasileira de uma forma inédita na 

história de nossa Pátria. 

 Um relevante indicativo de tal funesta realidade é o fato de que as organizações e 

associações criminosas de todos os tipos e complexidade vem, comprovadamente, valendo-se 

da atuação de crianças e de adolescentes para a concretização de seus ilícitos. E este artifício 

delinquente deve-se ao fato de que a legislação pátria possui lacunas, as quais são preenchidas 

por artimanhas criativamente desenvolvidas pela criminalidade organizada. 

 Assim, regras como a reduzida pena prevista para os criminosos que praticam lícitos 

penais em concurso (com a ajuda, com a colaboração) de uma criança ou de um adolescente, 

bem como a inexistência de um tipo penal (um crime) que puna quem praticar infração penal 

na presença de uma pessoa menor de 18 (dezoito) anos, são temas que merecem a atenção deste 

Poder Legislativo e que devem ser revistos com urgência. 

 O Estado não pode permanecer inerte ao deparar-se com organizações criminosas que 

se valem de brechas jurídicas para estruturar-se e para vilipendiar a ordem pública mais a cada 

dia.   

 Dito isto, chamo a atenção para o fato de que as leis e as instituições brasileiras 

responsáveis por garantir a segurança pública estão, salvo raras exceções, seguindo uma linha 

de trabalho e de pensamento completamente equivocadas, sobretudo no que tange à aplicação 

da Doutrina da Proteção Integral, base estruturante do Estatuto da Criança e do Adolescente 

(ECA), o que redunda em um tratamento deferido aos adolescentes infratores que, em verdade, 

os expõem ainda mais à influência da criminalidade e do crime organizado e, por conseguinte, 

favorece o incremento da insegurança de nossa sociedade.  
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 Institutos jurídicos idealizados para tempos diversos e para sociedades absolutamente 

diversas da brasileira atual prestam, atualmente, um desserviço à pátria sem precedentes na 

nossa história. E, para comprovar estes argumentos, trago à baila o atual tratamento que o 

ordenamento jurídico brasileiro dá aos criminosos (integrantes de organizações ou de 

associações criminosas, na maioria das vezes) que praticam crimes ou contravenções em 

concurso com crianças ou adolescentes, bem como aos delinquentes que induzem pessoas 

menores de 18 (dezoito) anos de idade a praticarem infrações penais. Ocorre que, atualmente, 

a pena prevista para estas condutas são reduzidas e não cumpre a sua função de prevenir a 

ocorrência de tais crimes, vez que não causam temor de reprimenda estatal relevante.  

Nessa linha, cumpre esclarecer que as melhores doutrinas criminológicas indicam 

que a maior parcela das violações da ordem pública deve-se a fatores exógenos, ou seja, sociais. 

E é neste ponto que emerge, de modo gritante, entre outras relevantes ações estatais que se 

fazem necessárias, a necessidade de se mitigar a sensação de impunidade que vigora 

atualmente. E, por conseguinte, um importante instrumento para tal mister é garantir que a 

prática delitiva seja fortemente punida pelo Estado, na exata medida do seu potencial lesivo, o 

que invariavelmente refletir-se-á no aumento da eficiência no combate à prática de crimes e, 

consequentemente, na mudança do paradigma sedimentado hodiernamente entre os 

delinqüentes de que os seus atos não possuam uma robusta resposta estatal.  

Por isso, ora propõem-se que o artigo 244-B, do Estatuto da Criança e do 

Adolescente, passe a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 244-B. Corromper ou facilitar a corrupção de 

menor de 18 (dezoito) anos, com ele praticando infração penal ou 

induzindo-o a praticá-la, independentemente da prova da efetiva 

corrupção da criança ou adolescente: 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa, 

sem prejuízo das penas correspondentes às demais infrações penais 

praticadas. 

§ 1° Incorre nas penas previstas no caput deste artigo 

quem pratica as condutas ali tipificadas utilizando-se de quaisquer 

meios eletrônicos, inclusive salas de bate-papo da internet. 

§ 2° As penas previstas no caput deste artigo são 

aumentadas de um terço no caso de a infração cometida ou induzida 

estar incluída no rol do art. 1 o da Lei n o 8.072, de 25 de julho de 1990. 

§ 3° Incorre nas penas de reclusão, de 2 (dois) a 4 

(quatro) anos, e multa, sem prejuízo das penas correspondentes às 

demais infrações penais praticadas, quem, excetuados os casos de 

concurso de agentes, pratica infração penal na presença de menor 

de 18 (dezoito) anos que esteja sob a sua responsabilidade formal 

ou informal, ou no âmbito da unidade doméstica, ou no âmbito da 

família, ou em qualquer relação íntima de afeto.” (As inovações 

legislativas são os textos negritados e grifados)  

Assim, tendo em vista que, atualmente, a conduta de praticar crimes em concurso 

com crianças ou adolescentes, bem como a de induzir tais pessoas com a capacidade intelectual 

em desenvolvimento, é punida com a insignificante pena de reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) 

anos, o que sequer impede que a prisão em flagrante delito seja evitada pelo pagamento de uma 

fiança, os novos parâmetros suprapropostos (pena de reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e 

multa, sem prejuízo das penas correspondentes às demais infrações penais praticadas) 
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certamente redundarão em uma maior proteção às crianças e aos adolescentes e também, 

indubitavelmente, refletirá na diminuição da prática de tal conduta criminosa. 

A vasta experiência policial deste Parlamentar e o entendimento de que o criminoso 

atual opera fundamentado na lógica de mercado revelaram que o violador das normas postas da 

sociedade moderna atua, invariável e conscientemente, baseado no sistema de custo/benefício, 

ou seja, somente se orienta à prática criminosa quando percebe que determinada conduta 

delinquente não possuirá uma resposta estatal que supere negativamente para si o benefício que 

terá com a prática do crime: e é por isso que a presente alteração certamente irá repercutir 

positivamente no combate ao crime organizado no Brasil. 

Infelizmente, é fato cediço que, atualmente, na maioria das vezes comandados por 

organizações e por associações criminosas, adolescentes infratores praticam as mais variadas 

modalidades de atos infracionais, os quais, materialmente, são condutas tão prejudiciais do 

ponto de vista social quanto qualquer crime: como os análogos ao tráfico de drogas, ao porte 

ou posse de armas de fogo, entre outros de extrema gravidade. 

Assim, parece óbvio que se deve agravar a pena de tais criminosos que se valem de 

crianças e de adolescentes como instrumentos de sua atividade delinquente, pois, sabedor desta 

desarrazoada realidade jurídica, o crime organizado passou a cooptar adolescentes e os inserir 

no mundo criminoso como o seu braço operacional, invariavelmente armado, pois, conforme 

supracitado, as leis garantem um custo/benefício elevado: que é a garantia de impunidade e, 

assim, a estabilidade e a continuidade da atividade delinquente. 

E este tratamento jurídico equivocado apresenta consequências duplamente 

deletérias, pois, além de expor o adolescente à marginalidade e estimular a sua cooptação pelo 

crime organizado, afeta consideravelmente a segurança pública, pois, em verdade, garante uma 

constante renovação da mão-de-obra delinqüente: tal realidade é visceralmente oposta ao 

ideário da Proteção Integral ensejadora do Estatuto da Criança e do Adolescente. 

 Outrossim, além de agravar a pena para o crime supracitado, esta proposição 

também cria um novo tipo penal, o qual, do mesmo modo, possui o escopo de preservar a 

integridade psicológica de crianças e de adolescentes, além de impedir o seu ingresso no 

“mundo do crime”, pois o simples fato de presenciar a prática de um ato delitivo é suficiente 

para ampliar a sua degradação intelectual, problema que, certamente, é muito potencializado se 

for praticado por familiares ou no âmbito do pátrio poder, por exemplo. 

 Nesta senda, também se propõem que o artigo 244-B, do Estatuto da Criança e do 

Adolescente, passe a vigorar acrescido de um novo parágrafo 3°, o qual passará a prever que as 

penas de reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, sem prejuízo das penas correspondentes 

às demais infrações penais praticadas, a quem, excetuados os casos de concurso de agentes, 

praticar infração penal na presença de menor de 18 (dezoito) anos que esteja sob a sua 

responsabilidade formal ou informal, ou no âmbito da unidade doméstica, ou no âmbito da 

família, ou em qualquer relação íntima de afeto. 

 Destarte, é por isso que ora propõe-se que o Estatuto da Criança e do Adolescente, 

com absoluta deferência ao basilar e constitucional Princípio da Proteção Integral, passe a 

proteger os adolescentes brasileiros da influência de criminosos oportunistas e de organizações 
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criminosas, pois deixará de proporcionar e de garantir ao crime organizado a benesse da 

irresponsabilidade e da ausência de consequências, o que minimizará o seu potencial de 

cooptação.  

 E, neste diapasão, além de garantir e de potencializar a proteção integral dos 

adolescentes cidadãos com a capacidade intelectual em formação, o presente Projeto de Lei irá 

gerar mais instrumentos para as autoridades brasileiras combaterem a criminalidade e, assim, 

incrementarem a segurança pública nacional, ponto nevrálgico para a retomada do 

desenvolvimento civilizatório do Brasil.  

 Por fim, esclarece-se que a presente proposta de inovação legislativa em nada 

vulnera o Princípio Constitucional da Proteção Integral das Crianças e dos Adolescentes, ideia 

basilar de nosso ordenamento jurídico, cuja elevada importância não é mitigada pela presente 

proposta, mas sim potencializada, tudo conforme os argumentos suprarreferidos. 

Sendo assim, na busca da realização da Justiça e em face da extrema relevância da 

medida aqui proposta, conta-se com o pleno apoio dos Senhores Parlamentares para a rápida 

aprovação deste projeto de lei.  

 

                                               Sala das Sessões, em 3 de dezembro de 2019, na 56ª legislatura.  

 

GUILHERME DERRITE 

DEPUTADO FEDERAL 

PP-SP 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 
DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
CAPÍTULO I 
DOS CRIMES 

....................................................................................................................................................... 
Seção II 

Dos Crimes em Espécie 
....................................................................................................................................................... 

Art. 244. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar, de qualquer forma, 
a criança ou adolescente fogos de estampido ou de artifício, exceto aqueles que, pelo seu 
reduzido potencial, sejam incapazes de provocar qualquer dano físico em caso de utilização 
indevida:  
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Pena - detenção de seis meses a dois anos, e multa.  
Art. 244-A. Submeter criança ou adolescente, como tais definidos no caput do art. 

2º desta Lei, à prostituição ou à exploração sexual: (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 
9.975, de 23/6/2000) 

Pena - reclusão de quatro a dez anos e multa, além da perda de bens e valores 
utilizados na prática criminosa em favor do Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente da 
unidade da Federação (Estado ou Distrito Federal) em que foi cometido o crime, ressalvado o 
direito de terceiro de boa-fé. (Pena acrescida pela Lei nº 9.975, de 23/6/2000, com redação 
dada pela Lei nº 13.440, de 8/5/2017) 

§ 1º Incorrem nas mesmas penas o proprietário, o gerente ou o responsável pelo 
local em que se verifique a submissão de criança ou adolescente às práticas referidas no caput 
deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.975, de 23/6/2000) 

§ 2º Constitui efeito obrigatório da condenação a cassação da licença de localização 
e de funcionamento do estabelecimento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.975, de 23/6/2000) 

Art. 244-B. Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 (dezoito) anos, com 
ele praticando infração penal ou induzindo-o a praticá-la: 

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos.  
§ 1º Incorre nas penas previstas no caput deste artigo quem pratica as condutas ali 

tipificadas utilizando-se de quaisquer meios eletrônicos, inclusive salas de bate-papo da 
internet.  

§ 2º As penas previstas no caput deste artigo são aumentadas de um terço no caso 
de a infração cometida ou induzida estar incluída no rol do art. 1º da Lei nº 8.072, de 25 de 
julho de 1990. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.015, de 7/8/2009) 

 
CAPÍTULO II 

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por estabelecimento de atenção 

à saúde e de ensino fundamental, pré-escola ou creche, de comunicar à autoridade competente 
os casos de que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação de maus-tratos contra 
criança ou adolescente:  

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se o dobro em caso de 
reincidência.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 15, DE 2020 
(Do Sr. Guilherme Derrite) 

 
Altera a Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012, a qual institui o Sistema 
Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE), de modo a retirar do 
ordenamento jurídico brasileiro o instituto da "visita íntima" aos 
adolescentes em cumprimento de medida de internação. 
 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3844/2012.  
 

 
O Congresso Nacional decreta:  

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9975-23-junho-2000-362821-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9975-23-junho-2000-362821-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9975-23-junho-2000-362821-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13440-8-maio-2017-784674-publicacaooriginal-152467-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13440-8-maio-2017-784674-publicacaooriginal-152467-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9975-23-junho-2000-362821-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9975-23-junho-2000-362821-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12015-7-agosto-2009-590268-publicacaooriginal-115434-pl.html
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Art. 1º Esta norma altera a Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012, a qual Institui o Sistema 

Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE), de modo a retirar do ordenamento 

jurídico brasileiro o instituto da “visita íntima” aos adolescentes em cumprimento de medida 

de internação.  

Art. 2º Revoga-se o art. 68, e o seu parágrafo único, da Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012, 

a qual Instituiu o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE), e quaisquer 

disposições em contrário. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O Projeto de Lei objetiva alterar a Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012, a qual 

institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE) e regulamenta a 

execução das medidas socioeducativas destinadas a adolescentes que pratiquem atos 

infracionais, de modo a retirar do ordenamento jurídico brasileiro o instituto da “visita íntima” 

aos adolescentes em cumprimento de medida de internação.  

Assim, a presente proposta de inovação legislativa deve-se ao fato de que, 

infelizmente, as leis e as instituições brasileiras responsáveis por garantir a ordem pública vêm, 

salvo raras exceções, seguindo uma linha de trabalho e de pensamento equivocadas, sobretudo 

no que tange às regras de execução penal, o que redunda, inexoravelmente, no incremento da 

insegurança pública. 

 Outrossim, cumpre aclarar que a medida ora proposta possui o basilar objetivo de 

aperfeiçoar a legislação, mas também cumpre a função de incrementar as regras que redundem 

no aumento do combate à violência no Brasil, uma vez que robustece o regime de cumprimento 

de medida socioeducativa de internação de adolescentes em estabelecimentos educacionais por 

conta do cometimento de atos infracionais análogos a crimes. Desta forma, em última análise, 

esta proposta de inovação legislativa potencializa o efeito preventivo esperado pelo Estado e 

pela sociedade com a aplicação de qualquer medida socioeducativa. 

 E o desenvolvimento do combate à violência é, certamente, um relevante resultado 

a ser alcançado com a inovação legislativa em pauta, pois a vasta experiência policial revelou 

a este Parlamentar que o adolescentes em conflito com a lei da sociedade moderna atua, 

invariável e conscientemente, baseado no sistema de custo/benefício. Ou seja, somente se 

orienta à prática de ato infracional análogo a um crime quando percebe que determinada 

conduta delinquente não possuirá uma resposta estatal que supere negativamente para si o 

benefício que terá com a prática do crime. 

 Nessa toada, é sempre válido esclarecer que a internação constitui uma medida 

socioeducativa privativa da liberdade, aplicada em regime de exceção, e que se sujeita aos 

princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em 

desenvolvimento. Ainda, tais medidas somente são cabíveis quando (i) se tratar de ato 

infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a pessoa, (ii) haja reiteração no 

cometimento de outras infrações graves, e (iii) por conta de descumprimento reiterado e 
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injustificável da medida anteriormente imposta. 

 Sendo assim, tendo em mente que se está diante de uma medida excepcional, cuja 

duração possui prazo limitadíssimo e cujo objetivo é a educação do adolescente em conflito 

com as leis, há de se concluir que o benefício da visita íntima é uma regra desproporcional e 

que não merece ser mantida no ordenamento jurídico, vez que não se trata de uma privação de 

liberdade duradoura, tampouco impeditiva de convívio familiar.   

 Quanto ao instituto das chamadas visitas íntimas para presos adultos, cumpre 

aclarar que tal regra não é sequer prevista na Lei de Execução Penal, mas sim em regramentos 

administrativos conforme bem esclarece o doutrinador Guilherme de Sousa Nucci: 

“O direito à visita íntima não se encontra, ainda, 

previsto em lei, originando-se do costume adotado pelas 

direções dos presídios, de modo que não pode encontrar barreira 

justamente em critérios subjetivos, por vezes, preconceituosos.” 

(Grifos e negritos nossos) (NUCCI, 2011, p. 995). 

 Desta forma, conforme bem elucidado pelo renomado professor criminalista, tal 

direito à visita íntima trata-se de um costume oriundo dos presídios nacionais, sem qualquer 

previsão legal. Ocorre que tal regra (não escrita quanto aos presos maiores de idade) possui a 

sua origem em uma lógica social diversa da existente nos dias atuais. Tal histórica regalia a 

presos condenados ou provisórios sobrepõem-se ao direito de toda a sociedade de ter uma 

segurança pública de qualidade e de não ser vilipendiada por organizações criminosas, e, por 

isso, não merece prosperar. 

 Tal regra, chamada de direito à visita íntima, pensada em tempos de crimes (e de 

atos infracionais) e de criminosos (e de adolescentes que praticam atos infracionais análogos a 

crimes) menos complexos e organizados, não mais encontra sustentação quando analisada sob 

a luz da complexidade social atual. Trata-se de um permissivo legal ilógico e que privilegia 

aquele que deveria ser ressocializado e arcar com os “custos” de sua conduta delinquente em 

detrimento da proteção da sociedade. 

 Nessa toda, a própria Associação dos Juízes Federais, AJUFE, sugeriu outrora 

(2011) a relativização deste “direito”, através da sua restrição a presos temporários ou 

condenados por envolvimento com o crime organizado, com o objetivo de minimizar o tráfico 

de informações, prejudicial à investigações relativas ao crime cometido pelo respectivo preso e 

por outros presos, em curso. 

E, não bastasse a problemática da desvirtuação do instituto por conta do 

crescimento das organizações criminosas, muitas outras controvérsias são levantadas a partir 

da observação do exercício do direito à visita íntima nos diversos Estados brasileiros. Segundo 

tradicionalmente é relatado pelos valorosos policiais penais e agentes de ressocialização do 

Brasil, é comum observar o instituto ser desviado com o intuito da prática de novos crimes ou 

atos infracionais, como o comando de organização criminosa a partir de ordens vindas de dentro 

do sistema penitenciário, o tráfico de informações concernentes aos processos ainda em curso 

no judiciário, relativa àquele ou outro preso. Na mesma linha, é fato notório que muitas das 

vezes as mulheres dos presos ou dos adolescentes são obrigadas a manter relações sexuais com 

outros indivíduos em troca de favores ou mesmo para preservação física de seu cônjuge, interno 

https://jus.com.br/tudo/crime-organizado
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da instituição32. Por fim, como forma de sedimentar o entendimento quanto à total 

inconveniência deste instituto atualmente, vale acrescentar que as visitas íntimas são, 

cediçamente, utilizadas como uma forma de inserir objetos ilícitos e proibidos no interior dos 

presídios e estabelecimentos destinados a adolescentes, vez que são momentos de menor 

fiscalização por parte dos agentes públicos responsáveis por manter a ordem do local. 

Portanto, ao sopesarmos os prós e contras da visita íntima, é inexorável a conclusão 

no sentido de que tal instituto (sequer previsto na Lei de Execuções Penais) trata-se de uma 

interpretação incorreta da Constituição Federal, vez que amplia demasiadamente os direitos dos 

presos e dos adolescentes internados (medida socioeducativa privativa da liberdade) e gera 

instabilidade social, além de expor a sociedade desnecessariamente: a vedação à visita íntima e 

a implementação de visitas devidamente monitoradas pelo Estado em nada vulnera o direito 

fundamental ao convívio familiar dos envolvidos, e, portanto, deve ser urgentemente 

implementada. 

 Trata-se, claramente, de um permissivo jurídico idealizado para tempos diversos e 

para sociedades absolutamente diversas da brasileira atual e que presta um desserviço à pátria 

sem precedentes na nossa história.  

Assim, é óbvio e ululante que as atuais regras insculpidas na Lei nº 12.594, de 18 

de janeiro de 2012, a qual institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo 

(SINASE) e que regulamenta a execução das medidas socioeducativas destinadas a 

adolescentes que pratiquem atos infracionais, não devem autorizar a prática da “visita íntima”, 

e tal possibilidade deve ser extirpada do nosso ordenamento jurídico, uma vez que vulnera 

desnecessariamente a sociedade e favorece a prática de novos atos infracionais; isso além de 

também expor outros adolescentes eventualmente companheiros ou cônjuges daqueles que se 

encontram internos aos estabelecimentos, conforme acima demonstrado. 

 E a maior prova disso é a constatação de que atualmente tramitam no Congresso 

Nacional dezenas de propostas de alteração legislativa neste sentido, o que, em verdade, revela 

o anseio da sociedade, a qual percebeu que muitas das regras de execução penal e de 

cumprimento de medidas socioeducativas atuais mostram-se dissociadas da realidade da 

segurança pública no Brasil. 

 Portanto, sabedor que o presente Projeto de Lei não se qualifica como inovador, 

ainda assim opto por apresentá-lo, em nome da população que represento, com o intuito de 

fortalecer o movimento que visa ao recrudescimento das regras de tratamento de presos e de 

adolescentes internados por praticarem atos infracionais graves, pois a nossa Pátria necessita 

deixar de proporcionar e de garantir aos delinquentes a benesse da irresponsabilidade e da 

ausência de conseqüências por seus atos contrários às leis em vigor. 

 E, neste diapasão, o presente Projeto de Lei possui o escopo de gerar mais 

instrumentos para as autoridades brasileiras combaterem a criminalidade e, assim, 

incrementarem a segurança pública nacional, ponto nevrálgico para a retomada do 

                                                      
32 Extraído de: PEREIRA, Marcela Martins. O direito à visita íntima no sistema prisional brasileiro. História, relativização, 
controvérsias e efeitos. Revista Jus Navigandi, ISSN 1518-4862, Teresina, ano 17, n. 3259, 3 jun. 2012. Disponível em: 
https://jus.com.br/artigos/21914. Acesso em: 26 jan. 2020. 
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desenvolvimento civilizatório do Brasil. 

       Sendo assim, na busca da realização da Justiça e em face da extrema relevância da 

medida aqui proposta, conta-se com o pleno apoio dos Senhores Parlamentares para a rápida 

aprovação deste ou de qualquer outro Projeto de Lei que retire do ordenamento jurídico 

brasileiro o instituto da “visita íntima” a presos condenados ou provisórios encarcerados nos 

estabelecimentos prisionais pátrios.  

 

                                                  Sala das Sessões, em 3 de fevereiro de 2020, na 56ª legislatura.  

 

GUILHERME DERRITE 

DEPUTADO FEDERAL 

PP-SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.594, DE 18 DE JANEIRO DE 2012 
Institui o Sistema Nacional de Atendimento 

Socioeducativo (Sinase), regulamenta a 

execução das medidas socioeducativas 

destinadas a adolescente que pratique ato 

infracional; e altera as Leis nºs 8.069, de 13 de 

julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente); 7.560, de 19 de dezembro de 

1986, 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 5.537, de 

21 de novembro de 1968, 8.315, de 23 de 

dezembro de 1991, 8.706, de 14 de setembro de 

1993, os Decretos-Leis nos 4.048, de 22 de 

janeiro de 1942, 8.621, de 10 de janeiro de 

1946, e a Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II  

DA EXECUÇÃO DAS MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 

DAS VISITAS A ADOLESCENTE EM CUMPRIMENTO DE MEDIDA DE 

INTERNAÇÃO 

 

Art. 67. A visita do cônjuge, companheiro, pais ou responsáveis, parentes e amigos 

a adolescente a quem foi aplicada medida socioeducativa de internação observará dias e 
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horários próprios definidos pela direção do programa de atendimento. 

Art. 68. É assegurado ao adolescente casado ou que viva, comprovadamente, em 

união estável o direito à visita íntima. 

Parágrafo único. O visitante será identificado e registrado pela direção do programa 

de atendimento, que emitirá documento de identificação, pessoal e intransferível, específico 

para a realização da visita íntima. 

Art. 69. É garantido aos adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa 

de internação o direito de receber visita dos filhos, independentemente da idade desses. 

Art. 70. O regulamento interno estabelecerá as hipóteses de proibição da entrada de 

objetos na unidade de internação, vedando o acesso aos seus portadores. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


